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VITÓRIA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA
CONQUISTA

a san Secretaria Municipal de Cultura .Cíntia flva Araújo
Gabinete do Secretário Mat. 00.10381-3

Agente de Contratação

Em 19 de agosto de 2025

Protocolo: 107161/2025

À AtcmP
Secretaria Municipal de Gestão e Inovação
At.: Romar Souza Barros Para emalire I

Providrnoio
Senhor Secretário,

NY

e Encaminhamos a Vossa Senhoria, para as demais providências, Termo de Referênckfai

objetivando a abertura de processo licitatório CHAMAMENTO PÚBLICO DE ARTISTAS PARA

APRESENTAÇÃO NO EVENTO CULTURAL - NATAL CONQUISTA DE LUZ 2025, que tem como

proposta abrilhantar os festejos natalinos, incentivar a cultura e o turismo local, bem como valorizar os

artistas.

Para o alcance desse objetivo, serão selecionados artistas, grupos musicais e grupos de ternos

de reis para apresentações em praça pública, com dia, horário e local definido pela organização do “Natal

Conquista de Luz” 2025, conforme categoria e critério definido no presente Projeto Básico.

Atenciosamente,

5 1)
Thiago Lêal Menezes

Administrador
27.955 - CRA/BA

Mat. 24.128-9
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DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO DA DESPESA

Eu, Eugenio Avelino Lopes Souza, atualmente no cargo em Comissão de Secretário Municipal de

Cultura, Turismo, Esporte e Lazer, na qualidade do ordenador de despesas do processo licitatório

CHAMAMENTO PÚBLICO DE ARTISTAS PARA APRESENTAÇÃO NO EVENTO CULTURAL -
NATAL CONQUISTA DE LUZ 2025, declaro, nos termos do QDD e informação de disponibilidade

orçamentária e financeira, que a despesa abaixo identificada tem adequação com a Lei 14.133/21, e está

incluída no Plano Plurianual, na Lei de Diretrizes Orçamentárias e na Lei Orçamentária Anual.

o Declaro, ainda, que a despesa preenche os requisitos exigidos pela Lei Complementar nº 101/2000 e 04

de maio de 2000, especialmente quanto às normas dos artigos 16 e 17, sendo que a mesma não causará

impacto orçamentário e financeiro nos dois exercícios subsequentes e não ultrapassará os limites

estabelecidos para o exercício financeiro de 2025.

Valor Estimado: R$ 140.000,00 (cento e quarenta mil reais)

Pessoa Jurídica:
Dotação Orçamentária: Atividade/Projeto:2.074, 2.077 e 2.078

Elemento de despesa: 33903900000
Subelemento: 994000
Fonte: 500

Pessoa Física:
Dotação Orçamentária: Atividade/Projeto: 2.074, 2.077 e 2.078

Elemento de despesa: 33903600000o Subelemento: 99000
Fonte: 500

Vitória da Conquista, 19 de agosto de 2025.

opes Souza
Cultura
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CONQUISTA

a a santa Secretaria Municipal! de Cultura
Gabinete do Secretário Cíntia Alves dai Araújo

it. 03.1

Agentede Contratação

Protocolo nº 107161/2025

PROJETO BÁSICO

CHAMAMENTO PÚBLICO DE ARTISTAS PARA APRESENTAÇÃO NO EVENTO CULTURAL -
NATAL CONQUISTA DE LUZ 2025

1. DO OBJETO E DOS OBJETIVOS

e 1.1 Este projeto básico tem por objetivo estabelecer as regras para o credenciamento de artistas,

grupos musicais e ternos de reis para apresentações no evento cultural Natal Conquista de
Luz 2025;

1.2 Este projeto básico tem como referência o inciso | do parágrafo 1º do Art. 3º do Decreto nº

22.734/2023: “quando o objeto não permitir a contratação imediata e simultânea de todos os
credenciados, deverão ser adotados critérios objetivos de distribuição da demanda, como,

por exemplo, a ordem cronológica da necessidade do objeto”;

1.3 A Programação Musica! do “Natal Conquista de Luz" 2025, promovida pelo Município de
Vitória da Conquista, intermediado pela SECULT, tem como proposta abrilhantar os festejos
natalinos, incentivar a cultura e o turismo local, bem como valorizar os artistas. Para o

alcance desse objetivo, serão selecionados artistas, grupos musicais e ternos de reis para
apresentações em praça pública, com dia, horário e local definido pela organização do “Nata!

Conquista de Luz" 2025, conforme categoria e critério definido no presente Projeto Básico.

1.4 Levando em conta a diversidade e qualidade da cultura popular em nossa região, os quais

contribuem significativamente para a identidade cultural e a economia criativa local, a
SECULT lança este edital de contratação de artistas, grupos musicais e ternos de reis,

proporcionando uma oportunidade equitativa para os profissionais da área se apresentarem

eo durante a Natal Conquista de Luz 2025, enriquecendo assim a programação e garantindo a
: continuidade dessa tradição cultural tão querida pelos nossos munícipes. Esta medida visa

não apenas fomentar a produção cultural local, mas também fortalecer os laços comunitários

e promover o desenvolvimento socioeconômico sustentável de nossa cidade através da

valorização das manifestações culturais tradicionais.

2. DAS CATEGORIAS, CACHÊS, E QUANTIDADE DE APRESENTAÇÕES

21 Os artistas, grupos musicais e ternos de reis poderão se inscrever para apresentações
específicas na programação do “Nata! Conquista de Luz" 2025, em espaços definidos pela

organização do evento, com base nas seguintes categorias:

a. CATEGORIA ARTISTAS E GRUPOS MUSICAIS Serão escolhidos pela Comissão

Julgadora até 10 (dez) artistas e/ou grupos musicais, para uma apresentação em

palco ou outros espaços definidos pela organização, como parte da programação
do Natal Conquista de Luz, cujo proponente já tenha feito pelo menos 04

apresentações em espaço público ou ter sido reconhecido pela comunidade

O? Rua dos Andrades, nº 231, Centro - CEP 45000-615 — Vitória da Conquista — Ba
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aNStica, conforiie decisão da comissao de seleção de acordo aos criterios do item

9.4, O cachê nessa categoria será no valor bruto de R$ 5.000,00 (cinco mil

reais).

CATEGORIA TERNOS DE REIS Serão escolhidos pela Comissão Julgadora até 15

(quinze) grupos de ternos de reis, para duas apresentações em palco ou outros

espaços definidos pela organização, como parte da programação do Natal

Conquista de Luz, cujo proponente já tenha feito pelo menos 04 apresentações em

espaço público ou ter sido reconhecido pela comunidade artística, conforme decisão

da comissão de seleção de acordo aos critérios do item 9.4. O cachê nessa
categoria será no valor bruto de R$ 6.000,00 (seis mil reais).

211 O município poderá convocar suplentes de acordo a necessidade, desde que toda

à lista de selecionados já tenha sido convocada pelo menos uma vez. Estes

suplentes só poderão ser convocados seguindo estritamente a ordem de

classificação.
21.2  Ovalor de R$ 5.000,00 (cinco) mil para cada artista e cada grupo musical e o valor

de R$ 6.000,00 (seis) mil para cada temo de reis e a contratação de 10 artistas e/ou

grupos musicais e 15 ternos de reis mantêm o padrão dos anos anteriores,

garantindo consistência no apoio a essa manifestação cultural tradicional. O

montante cobre custos com ensaios, figurinos, deslocamento e instrumentos, sendo

adequado às demandas dos artistas e grupos e aos preços de mercado locais. À

escolha de 10 artistas e/ou grupos musicais e 15 ternos de reis reflete a diversidade

cultural da região, garantindo a participação de diferentes bairros e comunidades,

além de reforçar a preservação do patrimônio imaterial de Vitória da Conquista. Essa

medida também incentiva a inclusão cultural e valoriza o turismo durante o evento

Natal Conquista de Luz.

PS
3. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:

3.1 Estima-se um dispêndio total com a presente contratação de R$ 140.000,00 (cento e

quarenta mil reais);
3.2 As despesas para custeio da presente contratação, para realização deste evento, correrão

pelas seguintes dotações orçamentárias do ano de 2025:

Pessoa Jurídica:
Dotação Orçamentária: Atividade/Projeto: 2.074, 2.077 e 2.078

Elemento de despesa: 33903900000
Subelemento: 994000
Fonte: 500
Pessoa Física:
Dotação Orçamentária: Atividade/Projeto: 2.074, 2.077 e 2.08
Elemento de despesa: 33903600000 A

Subelemento: 99000 GENO arode CUHUTA

Fonte: 500 pat: 24599
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4. DASETAPAS DA SELEÇÃO

4.1 O processo de Seleção Pública se desenvolverá da seguinte forma:

41.1 Entrega da Documentação (Envelope A) e do Material Artístico (Envelope B) - 15

dias contados a partir da publicação do edital;
41.2 Análisee Habilitação documental - em até 05 dias após as inscrições;
4.1.3 Prazo para recurso da habilitação — 03 dias a partir da publicação do resultado da

Habilitação;
4.14 Prazo para contrarrazões ao recurso da habilitação — 02 dias após o prazo para

recurso;
4.1.5 Análise e atribuição de pontos ao Material Artístico — em até 03 dias após a Análise

e e habilitação documental;
4,16 Classificação em até 02 dias após a análise do material artístico;
4.1.7 Prazo para recurso da classificação — 03 dias após a publicação da classificação;

4.1.8 Prazo para contrarrazões ao recurso da classificação — 02 dias após a

41.9 Convocação - em até 02 dias após a classificação;
41.10 Assinatura do contrato e sua publicação resumida no Diário Oficial do Município,

disponível no link: dom.pmvc.ba.gov.br/ - em até 05 dias após a convocação.

5. DAS CONDIÇÕES NECESSÁRIAS DE PARTICIPAÇÃO

5,1 Somente serão admitidos a participar desta Seleção Pública os interessados que atenderem

a todas as exigências contidas neste edital e nos seus anexos;
5,2 Não será admitida a participação de pessoas que estejam suspensas temporariamente para

participar de licitação e impedidos de contratar com a Administração Pública ou os
declarados inidôneos, na forma do $ 4º do art. 91 da Lei Federal 14.133/21.

5,3 Não será admitida a participação de pessoas que sejam agentes públicos da Prefeitura

Municipal de Vitória da Conquista, nos termos do $ 1º do Art. 9º da Lei 14,133/2021 e do art.

e 89 da Lei Orgânica Municipal.
5.4 Não poderão participar direta ou indiretamente da Seleção Pública qualquer integrante da

Comissão de Seleção, com desclassificação automática do grupo artístico e exclusão da
lista de habilitados.

6. DAREGÊNCIA LEGAL

6.1 A Seleção Pública obedecerá, integralmente, as disposições do art. 37, inciso XXI, da

Constituição Federal e art. 74 da Lei Federal 14.133/21 e demais normas pertinentes à
matéria.

7. DASINSCRIÇÕESaoe o 7.1 As inscrições para o CHAMAMENTO PÚBLICO DE ARTISTAS PARA APRESENTAÇÃO
" NO EVENTO CULTURAL - NATAL CONQUISTA DE LUZ 2025 serão realizadas,

gratuitamente, na Gerência de Compras, situado à Praça Joaquim Correia nº. 55, no Centro

— (Prefeitura Municipal), das 8h às 11:30h e das 14h às 17:30h, de segunda a sexta-feira, no

O? Rua dos Andrades, nº 231, Centro - CEP 45000-615 — Vitória da Conquista — Ba
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convocatório.
7.2 As inscrições serão efetuadas mediante a apresentação da documentação descrita no

ENVELOPE A, endereçado à Comissão de Licitação, juntamente com o ENVELOPE B que
deve conter a Ficha de inscrição e o material artístico, também na Gerência de
Compras/SEMGI. A falta de apresentação dos documentos descritos no Envelope À implica

na inabilitação do certame.

8. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - ENVELOPE A

8.1 Para habilitação, os Candidatos deverão entregar os Documentos listados abaixo, em

envelope rubricado e indevassado, devidamente identificado:

e CHAMAMENTO PÚBLICO Nº xx/2025
ENVELOPE A - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

NOME DO ARTISTA/GRUPO MUSICAL/TERNO DE REIS
NOME DO PROPONENTE (REPRESENTANTE LEGAL)

8.11 Pessoa jurídica
8.1.1.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica — CNPJ;
8.1.1.2 Cópias do contrato social e das alterações contratuais, devidamente

registradas, acompanhadas quando for o caso, dos documentos societários

comprobatórios de eleição ou designação e investidura dos atuais

administradores;
8.1.1.3 No caso de sociedades simples, o ato constitutivo, estatuto ou contrato social,

com suas eventuais alterações superveniente em vigor, devidamente

registradas, acompanhadas dos atos comprobatórios de eleição e investidura

dos atuais administradores;
8.1.1.4 Registro público no caso de empresário individual.

8.1.1.5 Certidão Simplificada ou Termo de Enquadramento comprovando a condiçãoe de Microempresa — ME ou Empresa de Pequeno Porte — EPP, expedido pela
Junta Comercial do domicílio do interessado, caso cumpra os requisitos legais

para esse enquadramento, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos
no $ 4º do artigo 3º da Lei Complementar 123/2006 com alterações promovidas
pela Lei 147/2014, no caso de MEI, ME e EPP;

8.1.1.6 Cópia de RG e CPF do representante legal;
8.1.1.7 No caso de se fazer representado, instrumento particular de procuração ou

documento equivalente, com poderes para se manifestar em nome do licitante.
8.1.1.8 Certidões Negativas de Débitos com: Secretaria da Fazenda Municipal;

Secretaria da Fazenda Estadual; Conjunta da Receita Federal; FGTS; e Justiça
do Trabalho;

8.1.1.9 Contrato de exclusividade, devidamente registrado em cartório, assinada
pelo(s) artista(s) e representante legal ou documento equivalente; e em caso de

grupos ou bandas, procuração assinada por cada um dos integrantes conferindo

poderes ao representante, desde que não se restrinja aos dias e localidades

correspondentes à apresentação (modelo anexo);
8.1.1.10Cópia de extrato bancário de conta corrente;

emo meme has de 157 (quinze) “dias” Corridos“àcontarda publicaçãodo “instrumento
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O envelope B deverá conter os seguintes documentos:

8.1.2 Pessoa Física
8.1.2.1 Cópia de RG e CPF do proponente;
8.1.2.2 Cópia de Comprovante de Residência do proponente;
8.1.2.3 Certidão Negativa de Débitos com: Secretaria da Fazenda Estadual, Conjunta

da Receita Federal, Fazenda Municipal e Justiça do Trabalho;
8.1.2.4 Cópia de extrato bancário de conta corrente.
8.1.2.5 Contrato de exclusividade, devidamente registrado em cartório, assinada

pelo(s) artista(s) e representante legal ou documento equivalente; e em caso de
grupos ou bandas, procuração assinada por cada um dos integrantes conferindo

poderes ao representante, desde que não se restrinja aos dias e localidades

correspondentes à apresentação (modelo anexo); Obs: este documento não
será obrigatório na inscrição como pessoa física, desde que o proponente seja
o próprio artista ou intérprete, de acordo ao parecer Nº 157/2022 -
PGM/Licitações, no que diz respeito a exigência de contrato de exclusividade

no caso de inscrição de pessoa física sendo esta o próprio artista.
8.2 Todos os documentos descritos acima e solicitados devem estar legíveis, sob pena de

inabilitação;
8.3 O0s Candidatos Interessados deverão manter; durante a vigência do

Credenciamento/Seleção, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no
regulamento;

8.4 Às microempresas e empresas de pequeno porte, beneficiárias do tratamento diferenciado

e favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/06, deverão apresentar declaração de
pleno conhecimento e enquadramento;

8.5 Toda documentação exigida neste edital poderá ser apresentada em original, em fotocópia
autenticada, em publicação na imprensa oficial ou em cópias simples, desde que
acompanhadas pelo original, as quais serão conferidas e autenticadas pela Comissão de
Licitação.

. DA APRESENTAÇÃO DO MATERIAL ARTÍSTICO - ENVELOPE B

9.1 Os interessados em participar da presente seleção, deverão entregar o Material Artístico,
em envelope rubricado e indevassado, devidamente identificado:

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº xx/2025
ENVELOPE B - MATERIAL ARTÍSTICO
NOME DO ARTISTA/GRUPO MUSICAL/TERNO DE REI
NOME DO PROPONENTE (REPRESENTANTE LEGAL)

9.1.1 Formulário de inscrição, devidamente preenchido e assinado, anexo |;

9.1.2 Proposta artística, incluindo nome do projeto, descrição da proposta, nome dos

integrantes e funções no projeto, conforme Ficha de Inscrição (anexo |);

9.1.3 Release e foto do artista, grupo musical ou terno de reis para eventuais publicações;

Q Rua dos Andrades, nº 231, Centro - CEP 45000-615 — Vitória da Conquista — Ba
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GAIA UM 01) CD; DVD; péêr drivé du endereços eletrônicos com registrode matérial

artístico do artista, grupo musical ou terno de reis;

9.2 Os envelopes serão recebidos pela Comissão de Licitação que deverá encaminhar à

Curadoria nomeada pela SECULT somente os que estiverem com a Documentação

aprovada conforme item 8.1.1 ou 8.1.2

9,3 Os projetos selecionados para se apresentarem no Natal Conquista de Luz 2025 serão

escolhidos mediante análise da documentação apresentada na Proposta Artística, os quais

observarão os seguintes itens;

9.4 No caso de mais credenciados do que as vagas disponíveis, além dos requisitos

existentes em cada categoria, conforme item 2.1, será considerada a classificação dos

candidatos habilitados que obtiverem a maior pontuação para preenchimento das vagas,
conforme critérios a seguir pontuados pela Curadoria, que lavrará ata específica;

a. Criatividade, inovação e/ou singularidade

Não atende satisfatoriamente Atende parcialmente Atende Satisfatoriamente

Entre 00 a 2,9 pontos Entre 03 e 6,9 pontos Entre 7 e 10 pontos

b. Relevância no contexto sociocultural de sua realização

Não atende satisfatoriamente Atende parcialmente Atende Satisfatoriamente

Entre O a 2,9 pontos Entre 03 e 6,9 pontos Entre 7 e 10 pontos

c. Estratégias de democratização de acesso e acessibilidade.

Não atende satisfatoriamente Atende parcialmente Atende Satisfatoriamente

e Entre O a 2,9 pontos Entre 03 e 6,9 pontos Entre 7 e 10 pontos

d. Capacidade do proponente e/ou equipe técnica para execução satisfatória do projeto de

trabalho cultural.

Não atende satisfatoriamente Atende parcialmente Atende Satisfatoriamente

Entre O a 2,9 pontos Entre 03 e 6,9 pontos Entre 7 e 10 pontos

9,5 Ocorrendo empate no julgamento, os critérios prioritários a serem considerados pela

Curadoria para desempate seguirão a ordem descrita abaixo:

9.5.1 Maior nota no critério Criatividade, inovação e/ou singularidade (item a);

9.5.2 Maior nota no critério Capacidade do proponente (itery cd).

9,6 Persistindo o empate após aplicação dos critérios elencadob no/i
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9:7 OS Tártistas, grupos musicais é termos de reis que nao atingirem Satisfatóriamente a

pontuação (entre O a 2,9 pontos) serão desclassificados;
9.8 Caberá a Curadoria avaliar os casos omissos, considerando sempre a prevalência do

interesse público;

9.9 Os resultados apresentados pela Curadoria serão encaminhados à Comissão de Licitação

que deverá providenciar sua publicação no Diário Oficial do Município e comunicar aos
vencedores em prazo máximo de até 03 (três) dias úteis;

10. DA HABILITAÇÃO

101 A Comissão concluirá pela habilitação das interessadas, mediante parecer
circunstanciado e individualizado por pretendente, que cumprirem as exigências do item 8 ee encaminhará o Envelope B apenas das propostas habilitadas no Envelope À para a
Curadoria indicada e nomeada pela Secretaria de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer;

102 Não poderá ser habilitada a pessoa que deixar de apresentar documentação prevista no
item 8 ou deixar de prestar informações complementares, no prazo de 48 (quarenta e oito)

horas após a publicação da lista de habilitados no diário oficial;

10.3 A Comissão divulgará no Diário Oficial do Município as listas dos interessados que
tiverem suas inscrições e projetos aprovados.

11. DA CONVOCAÇÃO

11.1 A SECTEL convocará a pessoa habilitada para a prestação do serviço, obedecida
rigorosamente a ordem de classificação, através de publicação no endereço eletrônico

www.dom.pmve.ba.gov.br
11.2 O ato de convocação conterá os dados do proponente que será contratado, objeto, local

e da prestação do serviço, valor da contratação, fundamento legal e dotação orçamentária.
11.3 A pessoa convocada para assinatura do contrato, deverá comparecer no prazo máximo

de 48 (quarenta e oito) horas, e em não comparecimento decairá do direito de prestar os

serviços se, independentemente de notificação, deverá prestar esclarecimentos pertinentes

em igual prazo, findo o prazo de assinatura, estando sujeita às penalidades previstas na Lei

Federal 14.133/21, inclusive com inabilitação.
114 Casoaconvocada não apresente a documentação exigida para assinatura do contrato,

será convocada a próxima habilitada da lista, respeitada a ordem de classificação.

12. DOS DOCUMENTOS PARA ASSINATURA DO CONTRATO

121 Paraa assinatura do contrato, observar-se-á, no que couber, askdisposições dos arts.

documentos
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131

T2.1.1

121.2

121.3

12.14

121.5

12.1.6

Tértidão dê regularidade para com à Fazenda Federal, Estadual é Municipal do
domicílio ou sede do convocado, ou outra equivalente, na forma da lei;
Certidão de regularidade relativa à Justiça do Trabalho demonstrando situação
regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;
Certidão de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
(FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais
instituídos por lei;

Certidão negativa de falência ou concordata, emitida pelo distribuídor da sede do
convocado, expedida nos 30 (trinta) dias anteriores;
Comprovante de conta corrente, contendo nome do proponente, CNPJ ou CPF,
banco, número de agência e da conta;
Comprovante de cadastro no Sistema de Cadastramento Unificado de
Fornecedores (SICAF).

13. DO AGENTE DE CONTRATAÇÃO E DA CURADORIA

O processo de Seleção Pública será conduzido por Agente de Contratação, respeitado
as condições previstas no art. 8 da lei 14.133/21 e terá como atribuições:
13.11
131.2
13.1.3
13.14
13.1.5
13.1.6

131.7

131.8

13.1.9

Acompanhar todo o processo de Seleção Pública;
Monitorar o cumprimento deste Projeto Básico e do Edital de Licitação;
Receber os pedidos de inscrições das interessadas;
Conferir os documentos para habilitação;
Elaborar a lista de habilitados e publicá-la em Diário Oficial;
Receber relatórios de avaliação de desempenho para validação e providências daí
decorrentes;
Proceder a inabilitação das pessoas que descumpram as obrigações constantes do
Projeto Básico e deste edital;
Receber as denúncias resultantes do controle social e adotar as providências
administrativas para efetivar as consequências delas decorrentes;
Resolver os casos omissos.

13.1.10 O Secretário Municipal de Gestão e Inovação - SEMGI, conforme o $2 do art. 4 do

14. DO PAGAMENTO

Decreto Federal 11.453/23, designará curadoria de pessoas de notório saber na
área cultural para análise do mérito artístico com consequente atribuição de pontos
à pessoa habilitada, de acordo com critérios estabelecidos neste projeto básico, por
portaria em Diário Oficial do Município, composta de no mínimo 05 (cinco) membros,
integrada por pessoas de reputação ilibada e recoflhecido conhecimento da matéria

credenciamento.

Q Rua dos Andrades, nº 231, Centro - CEP 45000-615 — Vitóri Conquista — Ba

& culturapmvcOgmail.com & Wwww.pmvc.ba.gov.br Re 77 3229-3431



VITÓRIA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA
CONQUISTA

efetuados através de crédito em conta corrente, no prazo não superior a 30 (trinta) dias,
contados da data de verificação do adimplemento do serviço, mediante a apresentação da
Nota Fiscal e atesto pela SECULT,

142 Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, o prazo fluirá a partir da
comprovação de sua regularização por parte da contratada

14.3 O pagamento previsto obedecerá as disposições contidas no artigo 141 da Lei de
Licitações e Contratos Administrativos, nº 14.133, de 2021.

15. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

e 151 Responsabilizar-se pela execução do contrato, em estrita observância às especificações
do Edital e da proposta;

152 Realizaro projeto artístico;
153 Assumir inteira responsabilidade técnica e administrativa do objeto do Contrato, não

podendo, sob qualquer hipótese, transferir a terceiros a responsabilidade por problema
qualquer que venha a comprometer a prestação do serviço ora contratado;

154 —Assumirinteira responsabilidade Civil, Penal e Administrativa por danos e prejuízos que
causar, por descumprimento, omissões ou desvios na qualidade técnica do objeto do
Contrato;

16. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

161 O CONTRATANTE, além das obrigações contidas no Contrato por determinação legal,
obriga-se a:

e 16.1.1 Prestar informações e esclarecimentos pertinentes à prestação de serviço e que
é venham a ser solicitadas pela CONTRATADA

16.1.2 Reter na fonte os impostos incidentes sobre a prestação do serviço, objeto deste
Termo de Referência, tais como ISS, COFINS, CONTRIBUIÇÃO SOCIAL e IRPJ.

16.1,3 Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com o estabelecido neste Projeto
e no Edital;

16.1.4 Comunicar prontamente à CONTRATADA, qualquer anormalidade no objeto deste
Projeto e no Edital;

16.1.5 Disponibilizar segurança suficiente para garantir a paz e a ordem do evento e
também garantir a integridade física dos artistas e de sua equipe;

16.1.6 Proceder à publicação resumida do instrumento de Contrato e de seus aditamentos
SN na imprensa oficial, condição indispensável para sua validade e eficácia, no prazo

de 10 (dez) dias corridos da sua assinatura;
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omnes mente ci 4 gor ProGBder ãoacompanhamento da execuçãodo Contrato, nã forma dá Lei, ficando

esclarecido que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do

CONTRATANTE não eximirá a CONTRATADA de total responsabilidade na

execução do contrato.

17. RESCISÃO

17.1 A inexecução das cláusulas dos termos do contrato, total ou parcial, ensejará a sua
rescisão e demais consequências previstas nos termos da Lei Federal 14.133/21

17.2 Arescisão poderá ser determinada, por ato unilateral e escrito do Contratante, nos casos

previstos na Lei Federal nº 14.133/21;

18. DAS PENALIDADES

181 Constituem hipóteses de penalidades:
18.1.1 Incidirem uma das hipóteses previstas nos itens 17.1 a 17.2 deste regulamento;

18.1.2 Deixar de apresentar as atualizações dos documentos solicitados;

18.1.3 Recusar-se, quando convocado, a assinar o Termo de Contrato;

181.4 Forem procedentes as denúncias formuladas sobre má prestação do serviço ou

irregularidades que afrontem princípios constitucionais;

18.1.5 Superveniência de fato ou circunstância que comprometa a capacidade técnica ou

administrativa, ou que reduza a capacidade de prestação de serviço a ponto de não

atender às exigências estabelecidas;
18.1.6 Inexistência das condições declaradas na inscrição, não comprovadas no momento

em que foram solicitadas ou falta de documentos exigidos na fase de assinatura do

e contrato;

19. DO RESPONSÁVEL PELOS ESCLARECIMENTOS ACERCA DO PRESENTE

INSTRUMENTO

19.1 —Ofuncionário responsável pela fiscalização, Gilmar Dantas Silva, portador de matrícula

24069-3, poderá ser contatado de segunda a sexta-feira, das 12h:00min às 18h:00min, por
meio do e-mail assuntosculturais gmail.com, ou diretamehte na Secretaria Municipal de
Cultura — SECULT.

20. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

20.1 OMunicípiode Vitória da Conquista poderá prorrogar, adiar revoga

oriunda deste edital, na forma da Lei, sem que caiba aos participantes qualquer direito a

reembolso, indenização ou compensação;
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20.2 "A quálquêrtêmpo, antêés da datadê abertura da Seleção PÚblica; podera o Municipiode
Vitória da Conquista, se necessário, modificar este instrumento, hipótese em que deverá
proceder à divulgação, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando,
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das inscrições propostas;

20.3 O valor do serviço para efeito de celebração do contrato será o vigente na tabela de
preços constante no item 2 deste Projeto, ficando expressamente vedado o pagamento de
qualquer sobretaxa em relação à tabela de remuneração adotada;

20.4 Aspessoas não habilitadas ou não contratadas poderão realizar a retirada do material e
documentação apresentada, no prazo máximo de 30 (trinta) dias após a publicação do
respectivo resultado fina! no Diário Oficial do Município, podendo ser, a partir de então,
inutilizados;

20.5 O Município de Vitória da Conquista - BA, não é responsável e não possui qualquer
ingerência ou participação em qualquer compromisso, contrato, acordo ou parceria firmada
entre os contratados habilitados neste edital e terceiros;

20.6 É facultada à Comissão promover, a qualquer tempo, diligência destinada a esclarecer
ou complementar a instrução de processos;

20.7 Oserros materiais irrelevantes serão objeto de saneamento mediante ato motivado da
Comissão.

20.8 Asinformações e esclarecimentos necessários ao perfeito conhecimento do objeto desta
Seleção Pública poderão ser prestados no local de entrega dos documentos;

20.98  Arevisão ou reajustamento dos preços só ocorrerá mediante alterações dos preços dos
anexos integrantes da presente Seleção Pública, considerando o interesse da
Administração, justo preço do mercado e nas hipóteses de força maior e caso fortuito,

sempre precedidos dos estudos técnicos para cada serviço;
20.10 Para quaisquer questões judiciais oriundas da futura licitação, prevalecerá o Foro da

Comarca de Vitória da Conquista, Estado da Bahia, com exclusão de qualquer outro, por
mais privilegiado que seja;

20.11 Os casos omissos serão dirimidos pela Comissão e na hipótese de persistir qualquer
dúvida a deliberação final da Secretária de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer;

20.12 Os artistas selecionados assinarão termo de compromisso (Anexo |) para realização das
apresentações selecionadas, durante a programação dos festejos natalinos em local, dia e
horário definidos pela Comissão Organizadora, ficando sujeito ao cumprimento dos critérios
e cláusulas preestabelecidas. Além dos projetos selecionados, a comissão poderá
selecionar até mais 5 (cinco) propostas, em ordem de classificação, como suplentes, para
eventual substituição em caso de desistência de algum dos classificados, ou convocação
extra;

20.13 Serão de responsabilidade do proponente todas as despesas decorrentes de sua
participação no Credenciamento e no evento promovido pela Prefeitura al de Vitória
da Conquista;
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20:14 7 É expressamente vedada, durante a apresentação dá atração contratada, rianifestação
do artista, grupo ou coletivo, ou mesmo a cessão de espaço na apresentação, para
divulgação de mensagens homofóbicas, de discriminação racial, de desqualificação da
figura da mulher ou ainda de apologia ao uso de drogas ilícitas, sob pena de aplicação de
multa, nos termos da Lei nº 12,573/2012. Bem como manifestações de cunho político e/ou
partidário;

20.15 É de inteira responsabilidade do proponente a veracidade das informações prestadas,
bem como dos documentos apresentados, respondendo nas esferas cível, crime e
administrativa no caso de constatação de falsidade ou irregularidade;

20.16 O proponente é responsável por promover, por sua conta e risco, o transporte de
pessoal, equipamentos, materiais e utensílios necessários à execução artística da proposta
selecionada, bem como pelas despesas decorrentes de hospedagem e alimentação;

20.17 Asinformações fornecidas pelos artistas ou grupos, bem como suas imagens e do show,
poderão ser utilizadas pela Secretaria Municipal de Cultura para divulgação em mídias
impressas e eletrônicas, inclusive no sítio oficial da Prefeitura — www.pmvec.ba.gov.br

21. ANEXOS

ANEXO | FICHA DE INSCRIÇÃO E TERMO DE COMPROMISSO
ANEXO ll MODELO DE CONTRATO DE EXCLUSIVIDADE
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ANEXO | - FICHA DE INSCRIÇÃO E TERMO DE COMPROMISSO

CHAMAMENTO PÚBLICO DE ARTISTAS, GRUPOS MUSICAIS E TERNOS DE REIS PARA
APRESENTAÇÃO NO EVENTO CULTURAL - NATAL CONQUISTA DE LUZ 2025.

Nome do Proponente (nome do representante legal, não é o nome do artista):

CNPJ (no caso de pessoa jurídica)

Endereço do proponente:

Bairro do proponente: Cidade do proponente:

RG do proponente: CPF do proponente:

Fones (fixo/celular/whatsapp): E-mail do proponente:

Nome do artista, grupo musical ou terno de reis:

Fones  (fixofcelularwhatsapp) do E-mail do artista
artista:

RELAÇÃO DAS ULTIMAS 5 APRESENTAÇÕES/PROJETOS

L LOCAL ] [DATA

L | |

| | |

| adPA
| / )

s dl Sou?
| A A NEL& a
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ToçarAmrmATtAFTATAIATAmFTHF==m""RELEASEDO ARTISTAE DA APRESENTAÇÃO

(descreva abaixo a história do grupo e o espetáculo que você pretende apresentar)
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"IDENTIFICAÇÃO DO ARTISTA; GRUPO MUSICALOU TERNO DE REISmo
[| NOME E CPF DOS INTEGRANTES |] [FUNÇÃO

Em cumprimento ao Regulamento do Edital de Seleção de Apresentações Musicais que integrarão a
programação do Natal Conquista de Luz 2025, declaro ter conhecimento de todas as informações e
das condições para o cumprimento das obrigações objeto do credenciamento.
Declaro ainda o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação, cientes das
sanções factíveis de serem aplicadas a teor dos artigos 30 e 31 da lei federal 14.133/21.
Como proponente acima identificado requeiro através do presente documento inscrição para o
artista/banda/grupo/coletivo, conforme Projeto Básico e Edital de Licitação, declarando sob as penas da

lei que:
As informações prestadas neste pedido são verdadeiras;
Qualquer fato superveniente impeditivo de seleção ou de contratação será informado;
Conhece os termos do Edital bem como as informações e condições para o cumpre Dieçinmaçães
objeto de seleção com as quais concorda;
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Estáde ãcórdo Com às Normas é categorias dê valores definidos:
Não se encontra suspenso nem declarado inidôneo para participar de licitações ou contratar com órgão
ou entidades da Administração Pública;
Não se enquadra nas situações de impedimentos previstos no Edital;
Não há qualquer fato superveniente impeditivo de seleção;
Realizará todas as atividades a que se propõe;
Manterá durante toda a vigência da Seleção Pública todas as Certidões e Cadastros (endereço,
informações de contato, dados bancários, etc.) válidos e atualizados;
Possui a exclusiva responsabilidade dos encargos trabalhista, previdenciário, fiscal e intelectual ou
qualquer outro resultante da contratação e que seja indispensável para o desenvolvimento da proposta;
Apresentará, após a fase de curadoria artística, toda a documentação exigida no Edital devidamente
preenchida, assinada e rubricada para efetivar a inscrição, pedindo deferimento.
Declaro que a apresentação não consta de imagens, músicas, danças e coreografias que desvalorizem,
incentivem a violência ou exponham as mulheres à situação de constrangimento, ou contenham
manifestação de homofobia, discriminação racial ou apologia ao uso de drogas ilícitas.

Vitória da Conquista, de de 2025.

Nome do Representante Legal
CPF nº
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ANEXO 11- MODELO DE CONTRATO DE EXCLUSIVIDADE
CONTRATO DE EXCLUSIVIDADE

INSTRUMENTO PARTICULAR DE REPRESENTAÇÃO ARTÍSTICA QUE ENTRE SI CELEBRAM DE UM
LADO COMO REPRESENTANTE

;
E DO OUTRO LADO COMO

REPRESENTADO
; DE NOME ARTÍSTICO

; NA
FORMA ABAIXO:

Por este instrumento particular de Contrato de representação artística que entre si celebram de um lado como
REPRESENTANTE , inscrita no CNPJ nº

, com sede na , cidade
; CEP: ; através do seu representante legal
, nacionalidade , profissão estado

civil , inscrito(a) no CPF sob o nº , portador da cédula de identidade RG nº
, residente e domiciliado na e, do outro lado, como

REPRESENTADO
+ NESTA ATO REPRESENTADO POR

, nacionalidade , profissão , estado
civil , inscrito(a) no CPF sob o nº , portador da cédula de identidade RG nº

residente e domiciliado na , têm justo e contratado o
seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA - constitui objeto do presente contrato a representação em caráter exclusivo, do
representado pelo representante, na qualidade de seu empresário artístico.
CLÁUSULA SEGUNDA- O empresário poderá firmar contrato em nome de seu representado em caráter
exclusivo, para a realização de apresentações artísticas, em show ou eventos, em qualquer parte do território
nacional, ajustando em nome do representado, valor do cachê, número de apresentações, local e horário.
CLÁUSULA TERCEIRA- Pelo presente, declara o contratado artista que o contratante empresário é o seu único
representante em todo o território nacional, detendo a exclusividade para contratação de suas apresentações
podendo ajustar com terceiros as condições das mesmas.
CLÁUSULA QUARTA- O presente contrato é válido pelo prazo de (DEFINIR MESES
OU ANOS) a contar da data de assinatura.
CLÁUSULA QUINTA- Este ajuste obriga as partes contratantes seus herdeiros e sucessores.
CLÁUSULA SEXTA- Fica eleito o foro da cidade de Vitória da Conquista para dirimir qualquer dúvida ou
questões decorrentes do presente contrato.

E por estarem assim de pleno acordo com as CLÁUSULAS, termos e condições deste instrumento, assinam o
presente em duas vias de igual teor, juntamente com as testemunhas abaixo, para que produza os seus efeitos
legais.

Vitória da Conquista/BA, xx de xxx de 2025.

REPRESENTANTE REPRESENTADO

TESTEMUNHAS:

| IN
Nome: Nome o
CPF: CPF:

N
ão uno tones 50

"o de CUM

TO aAsato

Q Rua dos Andrades, nº 231, Centro - CEP 45000-615 — Vitória da Conquista — Ba

&  culturapmvcegmail.com ES www.pmve.ba.gov.br Re 77 3229-3431
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E INOVAÇÃO

COORDENAÇÃO DE MATERIAL E PATRIMÔNIO Cíntia Alves da Sil

Na Araújo
Mat. 09.1

Agente de Contratação

Protocolo - 107 161/2025

CHAMAMENTO PÚBLICO DE ARTISTAS PARA APRESENTAÇÃO NO EVENTO CULTURAL - NATAL

CONQUISTA DE LUZ 2025

Vitória da Conquista, 25 de agosto de 2025

Ao Departamento de Licitações

Sr. Cláudio Correia da Costa,

Prezado,

Informo a Vossa Senhoria que o objeto da contratação em comento está previsto no Plano de
Contratações Anual, devidamente publicado no Portal Nacional de Compras Públicas - PNCP no
endereço eletrônico: https://pbncp.gov.br/a ca/14239578000100/2025, conforme
especificações abaixo:

* —“Classe/Grupo: SERVIÇO DE EMPRESA/ BANDA / GRUPO MUSICAL OU PROFESSOR
DO SETOR ARTÍSTICO;

* IDdoitem no PCA: 1223;
* “Datade publicação no PNCP: 23/01/2025;
* IDPCAnoPNCP:14239578000100-0-000003/2025,.

e Atenciosamente,

mms
LEAL eres

ADMINISTRADOR

.
24128-9

Ã

COORDENAÇÃO DE MATERIAL E PATRIMÔNIO - SEMGI

SON, PREFEITURA MUNICIPAL DE

FL, VITÓRIA DA
Ty CONQUISTA

Endereço: Praça Joaquim Correia- Nº 55
Centro - Vitória da Conquista - Ba - CEP: 45000-600
Telefones: (77) 3424-8915 - (77) 3424-8901

3088
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e notficar à para apr defesa prévia, consignar a resposta e
Bropor, molivadamente, a aplicação da sanção cabível.

At. 3º O fiscal que não observar as normas contidas nesta Portaria referente à fiscalização dos Contratos
Administrativos e causar danos de qualquer ordem ao Poder Público em decorrência do exercício do ônus a ela
incumbido, responderá pelos danos que causar.

tura do contrato datadoAr. 4º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação com efeito retroativo a as:
de 17 de Março de 2023, ficando revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Secratáno Municipal de Govemo, 0á de Abril de 2029,
'GISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

inne Oliveira
Secretária Municipal de Governo

DECRETO

DECRETO Nº 22.566, DE 05 DE ABRIL DE 2023.

Altera à redação do artigo 9º do Decreto municipal nº 21.057, de 20 de maio de 2021, na forma que indica, e dá
outras providências.

A PREFEITA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA, Estado da Bahia, no uso das atribuições que lhe confere
o art. 75, inciso X), da Lei Orgânica do Município;

DECRETA:

Art 1º O ad. 9º do Decreto nº 21.057, de 20 de maio de 2021, passa a víger com a seguinte redação:

“Art. 9º Ficam designados os sesvidores públicos municipais que integrarão a Comissão Especial de Inventário de
Bens Imóveis, a seguir relacionados:

1- Leandro Almeida Aquiar, matricula nº 24368-0 - Presidente;
11 Elaine Amaral Silveira, matrícula nº 14266-8 - Membro;
Ill - Helder Carlos Silva de Sousa, matrícula nº 14147-5 -Membro;
IV— Juliano Novais Pereira, matrícula nº 16751-2- Membro:
V — Mayara Ribeiro Domingues, matrícula nº 245560- Membro;
1 Augusto Cardoso dos Sanlos Filho, matricula nº 244687

-Membro:
— Edvaldo Rodrigues Santana, matrícula nº 0147 1-2 — Mem

Vil - Cledivaldo Souza dos Anjos, matrícula nº 152213-Membro” (NR)

e 2º Este Decreto entrará em vigência na data de sua
publi

. ficando revogadas todas as
ões

em
vário.

Vitória da Conquista — BA, 05 de abril da 2023.

Ana Sheila Lemos Andrada
Pretalta Municlpal

DECRETO Nº 22.567, DE 05 DE ABRIL DE 2023.

Designa os Agentes da Contratação, os Pregosiros(as) e compõe a Equipe de.
fundamentadas na Lei federal nº 14,133/2021. no âmbito da Administração
outras providências.

io para atuaram nas contratações
lca Direta e Fundacional, é dá

A PREFEITA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA , Estado da Bahia, no uso das atribuições que lhe confere
o art. 75, inciso Xi, da Lei Orgânica do Município;

” — DIÁ o
!

ALà, OFICI,
WA VITÓRIA DA JAL

— DIÁRIO
à,OFICIAL

2/4 VITÓRIA DA CONQUISTA

DECRETA;

(AH. 1º Ficam, por meio deste Decreto, designados os agentes de contratação, os pregoelros(as), e os membros que
compõem a Equipe de Apoio, para a realização das contratações fundamentadas na Lei federal nº 14,133/2021.

(Art. 2º No âmbito da Central Estratégica de Compras Públicas (CECP), ficam designados os seguintes servidores:

1- como Agente de Contratação e Pregosiro(a):

a) Liliane Brito do Prado, matrícula nº 07-09024-9; int
bi Laio Oiveira Maia, matricula nº 07. 134816; Cíntia Alve
cj Manoel Messias Bispo da Siva, matricula nº 01-02711-6, Mat.
3) Meg de Sousa Marques, matricula nº 07. 10844-4;

Neuton Pereira da Rocha. matrícula nº 07-13500-9;
1) Valdirena Alves Macedo, matrícula nº 09-11800-4;
q) Cintia Alves da Silva Araújo, matrícula nº 09-10381-3;
h) Zimária Pereira dos Santos, matrícula nº 07-07164-7
il Gicele Pereira de Sousa, matrícula nº 01-049-0;

tva Araújo
:10381-3

Agentede Contratação

N - como membro da Equipe de Apoio:

3) Adson dos Santos Carvalho, matrícula nº 07-14878-0;
b) Diego Lima de Andrade Sousa, matrícula nº 07-14861-5,
e) Luciana Rosa da França, matrícula nº 01-D49226-
4) Jeane Cleia Carvalho do Nascimento, matrícula nº 07-19980-5;
6) Leila Maria Souza Santos, matrícula nº 07-13267-5,

Art. 3º Este Decreto entra em vigência na data de sua publicação.

Vitória da Conquista — BA, 05 de abril de 2023.

Ana Sheila Lemos Andrade
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 22.568, DE 05 DE ABRIL DE 2023.

Designa os membros da Comissão Permanente de Licitação, para realização das contratações já iniciadas e
fundamentadas na Lei federal nº 8.666/23, no âmbito da Administração Pública Direta e Fundacional, e dá outras
providências.

A PREFEITA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA
, Estado da Bahia, no uso das atribuições que lhe confere

0 art. 75, inciso XI, da Lei Orgânica do Município;

DECRETA:

Art 1º Ficam, por meio deste Decrelo, designados os membros titulares é suplentes da Comissão Permanente de
Licitação, para realização das contratações já iniciadas e fundamentadas na Lei federal nº 8666/93.

Art. 2º No âmbito da Central Estratégica de Compras Públicas (CECP), ficam designados os seguintes servidores:

|- como membros titulares da Comissão Permanente de Licitação:

a) Liliane Brito do Prado, matricula nº 07 -08024-9;s Luc 1-6;
e) Manoel Messias Bispo da Silva, matrícula nº 01-02711-6:Ve de Sousa Marques, matricula nº 07-18644-4;

Neuton Pereira da Rocha, matrícula nº 07-13500-9;
1) Valdirene Alves Macedo, matrícula nº 09-11800-4;

8 Cintia Alvas da Silva Araújo, matrícula nº 09-40381-3;
h) Zilmária Pereira dos Santos, matrícula nº 07-07 164-,
i) Adson dos Santos Carvalho, matrícula nº 07-14678-0;

dom.pmveba.govbrDo MP e 2.200-2/200! de t Chaves Públicas rasteira - KP Brasil

; — DIÁRIO—êWEZ VITÓRIA DA CONQUISTA

|] Diego Lima de Andrade Sousa, matrícuta nº 07. 14861
) Luciana Rosa da França, matrícula nº 01-04926-8.

11 - como membros suplentes da Comissão Permanente de Licitação:

a) Gicela Persira da Sousa, matricula nº 01049-0;
à) Jeane Cleia Carvalho do Nascimento, matrícula nº 07-19980-5;
e) Leila Maria Souza Santos, matrícula nº 07-13287-5.

Art. 3º Este Decreto entra em vigência na data de sua publicação.

Vitória da Conquista — BA, 05 de abril de 2023.

Ana Shoita Lemos Andrade
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 22.569, DE 06 DE ABRIL DE 2023.

Exoneração e Nomeações (Faz).

A PREFEITA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA, Estado da Bahia, usando das atribuições que lhe confere
o ad. 75, incisos Il! é XI, da Lei Orgânica do Município, e nos termos da Lei Complementar nº 1.786/20%1;

DECRETA:

Art 1º Flca exonerado o Sr. RAFAEL VILAS BOAS CHAGAS, matrícula nº 246661, ocupante do cargo de
provimento am comissão de Procurador-Geral, lotado na Procuradoria-Geral do Município— PGM.

Art. 2º Fica nomeado o Sr, JONATAN NUNES MEIRELES, regularmente inscrito na CAB-BA sob o nº 32,700, para
exerce: o cargo de provimento em comissão de Procurador-Geral, junto à Procuradoria-Geral da Município — PGM,
remunerado pelo símbolo CC |.

Art, 3º Fica nomeado o Sr, RAFAEL VILAS BOAS CHAGAS para exercer o cargo de provimento em comissão de
Assessor Especial UI, junto à Procuradoria Geral do Município — PGM, remunerado pelo símbolo CCN .

Art. 4º Este Decreto enta em vigência na data de sua p , ficando revogadas todas es em
contrário.

Vitória da Conquista — BA, O6 de abril de 2023.

Ana Shi Lemos Andrade
Prefeita Municipal

dom.pmve.ba.gov.br
ox Mb re 2200-2720) de f que instinto de Caves Públicas Brestria 1 Brasi

dom.pmvc.ba.gov.br
Documenta assinado digitmente conforme MP nº 2.200-2/2007 de 24/08/2004, que nstivl a Infra-estrutura de Cheves Públicas Brasteia - XP Brasl
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E INOVAÇÃO
CENTRAL ESTRATÉGICA DE COMPRAS PÚBLICAS Cíntia Alves

Agente de

Protocolo - 107161/2025

CHAMAMENTO PÚBLICO DE ARTISTAS PARA APRESENTAÇÃO NO EVENTO CULTURAL - NATAL

CONQUISTA DE LUZ 2025

Vitória da Conquista, 26 de agosto de 2025

À Secretria Municipal de Cultura

Gabinete do Secretário,

Prezado,

Solicitamos que seja corrigido o endereço para recebimento dos envelopes a serem enviados
pelos proponentes, para Rua João Pessoa, n. 253 - Centro, Vitória da Conquista - Bahia, CEP:

45.000-495, tendo em vista mudança da Central de Compras Públicas. Em tempo, solicitamos
que seja enviada nota de pré-empenho, confirmando a declaração de reserva orçamentária
redigida por esta Secretaria.

Atenciosamente,

is* ACINTIAVA (EP)
10381-3

.
CENTRAL ESTRATÉGICA DE COMPRAS PÚBLICAS - SEMG|

Endereço: Praça Joaquim Correia- Nº 55
Centro - Vitória da Conquista - Ba - CEP: 45000-600
Telefones: (77) 3424-8915 - (77) 3424-8901
3123

PREFEITURA MUNICIPAL DE
+71, VITÓRIA DA

* CONQUISTA

Araújo
1-3
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VITÓRIA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA
CONQUISTA

EXEMPLO PARA À BAHIA Secretaria Municipal de Cultura
Gabinete do Secretário

Cíntia Alvm Araújo
Mat. 03-10581-3

Agentede Contratação

Em 28 de agosto de 2025
Protocolo: 107161/2025

À

Central Estratégica de Compras Públicas
At.: Cintia Alves da Silva Araújo

Senhora Agente de Contratação,

E À) Encaminhamos a Vossa Senhoria, para as demais providências, Termo de Referência anexo,

com o endereço para o recebimento dos envelopes a serem enviados pelos proponentes, referente ao

processo licitatório CHAMAMENTO PÚBLICO DE ARTISTAS PARA APRESENTAÇÃO NO EVENTO

CULTURAL - NATAL CONQUISTA DE LUZ 2025.

Atenciosamente,

retário de Cultura

Q Rua dos Andrades, nº 231, Centro - CEP 45000-615 — Vitória da Conquista -— Ba
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VITÓRIA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA
CONQUISTA

Secretaria Municipal de Cultura
Gabinete do Secretário

Protocolo nº 107161/2025

PROJETO BÁSICO

CHAMAMENTO PÚBLICO DE ARTISTAS PARA APRESENTAÇÃO NO EVENTO CULTURAL -
NATAL CONQUISTA DE LUZ 2025

1. DO OBJETO E DOS OBJETIVOS

1.1 Este projeto básico tem por objetivo estabelecer as regras para o credenciamento de

oe artistas, grupos musicais e ternos de reis para apresentações no evento cultural Natal

Conquista de Luz 2025;
1.2 Este projeto básico tem como referência o inciso | do parágrafo 1º do Art. 3º do Decreto nº

22.734/2023: “quando o objeto não permitir a contratação imediata e simultânea de todos

os credenciados, deverão ser adotados critérios objetivos de distribuição da demanda,

como, por exemplo, a ordem cronológica da necessidade do objeto”;
1.3 A Programação Musical do “Natal Conquista de Luz" 2025, promovida pelo Município de

Vitória da Conquista, intermediado pela SECULT, tem como proposta abrilhantar os
festejos natalinos, incentivar a cultura e o turismo local, bem como valorizar os artistas.
Para o alcance desse objetivo, serão selecionados artistas, grupos musicais e ternos de

reis para apresentações em praça pública, com dia, horário e local definido pela

organização do “Natal Conquista de Luz" 2025, conforme categoria e critério definido no

presente Projeto Básico.
1.4 Levando em conta a diversidade e qualidade da cultura popular em nossa região, os quais

contribuem significativamente para a identidade cultural e a economia criativa local, a

SECULT lança este edital de contratação de artistas, grupos musicais e ternos de reis,

oe proporcionando uma oportunidade equitativa para os profissionais da área se
apresentarem durante a Natal Conquista de Luz 2025, enriquecendo assim a programação

e garantindo a continuidade dessa tradição cultural tão querida pelos nossos munícipes.

Esta medida visa não apenas fomentar a produção cultura! local, mas também fortalecer os
laços comunitários e promover o desenvolvimento socioeconômico sustentável de nossa
cidade através da valorização das manifestações culturais tradicionais.

2. DAS CATEGORIAS, CACHÊS, E QUANTIDADE DE APRESENTAÇÕES

2.1 Os artistas, grupos musicais e ternos de reis poderão se inscrever para apresentações
específicas na programação do “Natal Conquista de Luz" 2025, em espaços definidos pela

organização do evento, com base nas seguintes categorias:

a. CATEGORIA ARTISTAS E GRUPOS MUSICAIS Serão escolhidos pela Comissão

Julgadora até 10 (dez) artistas e/ou grupos musicais, para uma apresentação em

palco ou outros espaços definidos pela organização, como parte da programação

e ..do Natal Conquista de Luz, cujo proponente já tenha feito pelo menos 04
O Rua dos Andrades, nº 231, Centro - CEP 45000-615 — Vitória da Conquista -Ba
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VITÓRIA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA
CONQUISTA

Secretaria Municipal de Cultura
Gabinete do Secretário Cíntia Alves Ba Silva Araújo

Mat. 09.10361-3

Agente de Contratação

apresentaçõesem espaço públicooU ter sido reconhecido pela comunidade
artística, conforme decisão da comissão de seleção de acordo aos critérios do item
9.4. O cachê nessa categoria será no valor bruto de R$ 5.000,00 (cinco mil

reais).

b. CATEGORIA TERNOS DE REIS Serão escolhidos pela Comissão Julgadora até 15

(quinze) grupos de ternos de reis, para duas apresentações em palco ou outros
espaços definidos pela organização, como parte da programação do Natal
Conquista de Luz, cujo proponente já tenha feito pelo menos 04 apresentações em
espaço público ou ter sido reconhecido pela comunidade artística, conforme
decisão da comissão de seleção de acordo aos critérios do item 9.4. O cachê
nessa categoria será no valor bruto de R$ 6.000,00 (seis mil reais).

o 2.1.1 O município poderá convocar suplentes de acordo a necessidade, desde que toda
a lista de selecionados já tenha sido convocada pelo menos uma vez. Estes
suplentes só poderão ser convocados seguindo estritamente a ordem de
classificação.

2.1.2 O valor de R$ 5.000,00 (cinco) mi! para cada artista e cada grupo musical e o valor
de R$ 6.000,00 (seis) mil para cada terno de reis e a contratação de 10 artistas
elou grupos musicais e 15 ternos de reis mantêm o padrão dos anos anteriores,
garantindo consistência no apoio a essa manifestação cultural tradicional. O
montante cobre custos com ensaios, figurinos, deslocamento e instrumentos,
sendo adequado às demandas dos artistas e grupos e aos preços de mercado
locais. À escolha de 10 artistas e/ou grupos musicais e 15 temos de reis reflete a
diversidade cultural da região, garantindo a participação de diferentes bairros e
comunidades, além de reforçar a preservação do patrimônio imaterial de Vitória da
Conquista. Essa medida também incentiva a inclusão cultural e valoriza o turismo
durante o evento Natal Conquista de Luz.

e 3. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:

3.1 Estima-se um dispêndio total com a presente contratação de R$ 140.000,00 (cento e
quarenta mil reais);

3.2 Às despesas para custeio da presente contratação, para realização deste evento, correrão
pelas seguintes dotações orçamentárias do ano de 2025:

Pessoa Jurídica:
Dotação Orçamentária: Atividade/Projeto: 2.074, 2.077 e 2.078
Elemento de despesa: 33903900000
Subelemento: 994000
Fonte: 500
Pessoa Física:
Dotação Orçamentária: Atividade/Projeto: 2.074, 2.077 e 2.078 vei Souza
Elemento de despesa: 33903600000

A rot
neira

Subelemento: 99000 Mat: 245959

Fonte: 500 PA aimana ca
Q Rua dos Andrades, nº 231, Centro - CEP 45000-615 — Vitória da Conquista — Ba
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VITÓRIA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA
CONQUISTA
PEEFRLITO ã

Secretaria Municipal de Cultura
Gabinete do Secretário Cíntia Alves da raio

Mat. 09.10381-3

Agentede Conf

4. DAS ETAPAS DA SELEÇÃO

4.1 O processo de Seleção Pública se desenvolverá da seguinte forma:

411 Entrega da Documentação (Envelope A) e do Material Artístico (Envelope B)-15
dias contados a partir da publicação do edital;

4.1.2 Análise e Habilitação documental — em até 05 dias após as inscrições;
4.1.3 Prazo para recurso da habilitação — 03 dias a partir da publicação do resultado da

Habilitação;
4.14 Prazo para contrarrazões ao recurso da habilitação — 02 dias após o prazo para

recurso;
4.1.5 Análise e atribuição de pontos ao Material Artístico — em até 03 dias após a

e Análise e habilitação documental,
4.16 Classificação em até 02 dias após a análise do material artístico;

41.7 Prazo para recurso da classificação — 03 dias após a publicação da classificação;
4.1.8 Prazo para contrarrazões ao recurso da classificação — 02 dias após a
4.19  Convocação- em até 02 dias após a classificação;
4.1.10 Assinatura do contrato e sua publicação resumida no Diário Oficial do Município,

disponível no link: dom.pmve.ba.gov.br/ - em até 05 dias após a convocação.

5. DAS CONDIÇÕES NECESSÁRIAS DE PARTICIPAÇÃO

5,1 Somente serão admitidos a participar desta Seleção Pública os interessados que
atenderem a todas as exigências contidas neste edital e nos seus anexos;

5,2 Não será admitida a participação de pessoas que estejam suspensas temporariamente

para participar de licitação e impedidos de contratar com a Administração Pública ou os
declarados inidôneos, na forma do $ 4º do art. 91 da Lei Federal 14,133/21.

5,3 Não será admitida a participação de pessoas que sejam agentes públicos da Prefeitura

Municipal de Vitória da Conquista, nos termos do $ 1º do Art. 9º da Lei 14,133/2021 e do

eo art. B9 da Lei Orgânica Municipal.
5.4 Não poderão participar direta ou indiretamente da Seleção Pública qualquer integrante da

Comissão de Seleção, com desclassificação automática do grupo artístico e exclusão da
lista de habilitados.

6. DA REGÊNCIA LEGAL

6.1 A Seleção Pública obedecerá, integralmente, as disposições do art. 37, inciso XXI, da
Constituição Federal! e art. 74 da Lei Federal 14.133/21 e demais normas pertinentes à

matéria.

. DASINSCRIÇÕES

7.1 As inscrições para o CHAMAMENTO PÚBLICO DE ARTISTAS PARA APRESENTAÇÃO
NO EVENTO CULTURAL - NATAL CONQUISTA DE LUZ 2025 serão realizadas,

gratuitamente, na Central Estratégica de Compras Públicas/SEMG|, situada à Rua João

Pessoa, nº 253 - Centro, Vitória da Conquista - Bahia, CEP: 45.000-495, das 8h às 11:30h
=

OQ Rua dos Andrades, nº 231, Centro - CEP 45000-615 — Vitória da Conquista — Ba
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VITÓRIA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA
CONQUISTA

Secretaria Municipal de Cultura
Gabinete do Secretário ;

Cíntia Alve
Mat. 69.10381-3

Agentede

contar da publicação do instrumento convocatório.

7.2 As inscrições serão efetuadas mediante a apresentação da documentação descrita no
ENVELOPE A, endereçado à Comissão de Licitação, juntamente com o ENVELOPE B

que deve conter a Ficha de inscrição e o material artístico, também na Central Estratégica
de Compras Públicas/SEMGI. A falta de apresentação dos documentos descritos no
Envelope À implica na inabilitação do certame.

8. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO -- ENVELOPE À

8.1 Para habilitação, os Candidatos deverão entregar os Documentos listados abaixo, em

e envelope rubricado e indevassado, devidamente identificado:

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº xx/2025
ENVELOPE A - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
NOME DO ARTISTA/GRUPO MUSICAL/TERNO DE REIS
NOME DO PROPONENTE (REPRESENTANTE LEGAL)

8.1.1 Pessoa jurídica
8.1.1.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica — CNPJ;
8.1.1.2 Cópias do contrato social e das alterações contratuais, devidamente

registradas, acompanhadas quando for o caso, dos documentos societários
comprobatórios de eleição ou designação e investidura dos atuais
administradores;

8.1.1.3 No caso de sociedades simples, o ato constitutivo, estatuto ou contrato social,
com suas eventuais alterações superveniente em vigor, devidamente

registradas, acompanhadas dos atos comprobatórios de eleição e investidura
dos atuais administradores;

8.1.1.4 Registro público no caso de empresário individual.

o 8.1.1.5 Certidão Simplificada ou Termo de Enquadramento comprovando a condição
de Microempresa — ME ou Empresa de Pequeno Porte — EPP, expedido pela
Junta Comercial do domicílio do interessado, caso cumpra os requisitos legais

para esse enquadramento, não possuindo nenhum dos impedimentos
previstos no $ 4º do artigo 3º da Lei Complementar 123/2006 com alterações
promovidas pela Lei 147/2014, no caso de MEI, ME e EPP;

8.1.1.6 Cópia de RG e CPF do representante legal;
8.1.1.7 No caso de se fazer representado, instrumento particular de procuração ou

documento equivalente, com poderes para se manifestar em nome do licitante.
8.1.1.8 Certidões Negativas de Débitos com: Secretaria da Fazenda Municipal;

Secretaria da Fazenda Estadual; Conjunta da Receita Federal; FGTS; e
Justiça do Trabalho;

8.1.1.9 Contrato de exclusividade, devidamente registrado em cartório, assinada
pelo(s) artista(s) e representante legal ou documento equivalente; e em caso

º SS de grupos ou bandas, procuração assinada por cada um dos integrantes
RANIISIAUSSS conferindo poderes ao representante, desde que não se restrinja aos dias e

: localidades correspondentes à apresentação (modelo anexo);
OQ Rua dos Andrades, nº 231, Centro - CEP 45000-615 — Vitória da Conquista — Ba
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VITÓRIA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA
CONQUISTA

PRGA A BANIA Secretaria Municipal de Cultura
Gabi ecretári "abinete do Secretário

Cíntia Alves)
1h

a Araújo
Mat -

AgentedeFEmliiÀidmswsdaa<<C2APÃAMEETA ANCOPIa dê Extrato Bancário de conta corrente; ==

8.1.2 Pessoa Física
8.1.2.1 Cópia de RG e CPF do proponente;
8.1.2.2 Cópia de Comprovante de Residência do proponente;
8.1.2.3 Certidão Negativa de Débitos com: Secretaria da Fazenda Estadual, Conjunta

da Receita Federal, Fazenda Municipal e Justiça do Trabalho;
8.1.2.4 Cópia de extrato bancário de conta corrente.
8.1.2.5 Contrato de exclusividade, devidamente registrado em cartório, assinada

pelo(s) artista(s) e representante legal ou documento equivalente; e em caso
de grupos ou bandas, procuração assinada por cada um dos integrantes
conferindo poderes ao representante, desde que não se restrinja aos dias e
localidades correspondentes à apresentação (modelo anexo); Obs: esteoe documento não será obrigatório na inscrição como pessoa física, desde que o
proponente seja o próprio artista ou intérprete, de acordo ao parecer Nº
157/2022 - PGM/Licitações, no que diz respeito a exigência de contrato de
exclusividade no caso de inscrição de pessoa física sendo esta o próprio
artista.

8.2 Todos os documentos descritos acima e solicitados devem estar legíveis, sob pena de
inabilitação;

83 O0s Candidatos Interessados deverão manteri durante a vigência do
Credenciamento/Seleção, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no
regulamento;

8.4 Às microempresas e empresas de pequeno porte, beneficiárias do tratamento diferenciado
e favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/06, deverão apresentar declaração de
pleno conhecimento e enquadramento;

8.5 Toda documentação exigida neste edital poderá ser apresentada em original, em fotocópia
autenticada, em publicação na imprensa oficial ou em cópias simples, desde que
acompanhadas pelo original, as quais serão conferidas e autenticadas pela Comissão de

o Licitação.

9. DA APRESENTAÇÃO DO MATERIAL ARTÍSTICO - ENVELOPE B
9.1 Os interessados em participar da presente seleção, deverão entregar o Material Artístico,

em envelope rubricado e indevassado, devidamente identificado:

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº xx/2025
ENVELOPE B — MATERIAL ARTÍSTICO
NOME DO ARTISTA/GRUPO MUSICAL/TERNO DE REIS
NOME DO PROPONENTE (REPRESENTANTE LEGAL)

O envelope B deverá conter os seguintes documentos:

9.1.1 Formulário de inscrição, devidamente preenchido e assinado, anexo |;

9.1.2 Proposta artística, incluindo nome do projeto, descrição da proposta, nome dos
integrantes e funções no projeto, conforme Ficha de Inscrição (anexo |);

? Rua dos Andrades, nº 231, Centro - CEP 45000-615 - Vitória da Conquista — Ba
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VITÓRIA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA
CONQUISTA

PARA A BARIA Secretaria Municipal de Cultura
Gabinete do Secretário Cíntia nela Nati

MatoóIofsiaAgentede Contratação

e cresc ema em ng o Release “e foto do ántista, “grupo musical ou temo” de reis para eventuais

publicações;
9.1.4 Um (01) CD, DVD, pen drive ou endereços eletrônicos com registro de material

artístico do artista, grupo musical ou terno de reis;

9.2 Os envelopes serão recebidos pela Comissão de Licitação que deverá encaminhar à

Curadoria nomeada pela SECULT somente os que estiverem com a Documentação

aprovada conforme item 8.1.1 ou 8.1.2

9.3 Os projetos selecionados para se apresentarem no Natal Conquista de Luz 2025 serão

escolhidos mediante análise da documentação apresentada na Proposta Artística, os quais

observarão os seguintes itens;

9.4 No caso de mais credenciados do que as vagas disponíveis, além dos requisitos

e existentes em cada categoria, conforme item 2.1, será considerada a classificação dos

candidatos habilitados que obtiverem a maior pontuação para preenchimento das vagas,
conforme critérios a seguir pontuados pela Curadoria, que lavrará ata específica;

a. Criatividade, inovação e/ou singularidade

Não atende satisfatoriamente Atende parcialmente Atende Satisfatoriamente

Entre 00 a 2,9 pontos Entre 03 e 6,9 pontos Entre 7 e 10 pontos

b. Relevância no contexto sociocultural de sua realização

Não atende satisfatoriamente Atende parcialmente Atende Satisfatoriamente

Entre O a 2,9 pontos Entre 03 e 6,9 pontos Entre 7 e 10 pontos

c. Estratégias de democratização de acesso e acessibilidade.

Não atende satisfatoriamente Atende parcialmente Atende Satisfatoriamente

Entre O a 2,9 pontos Entre 03 e 6,9 pontos Entre 7 e 10 pontos

d. Capacidade do proponente e/ou equipe técnica para execução satisfatória do projeto

de trabalho cultural.

Não atende satisfatoriamente Atende parcialmente Atende Satisfatoriamente

Entre O a 2,9 pontos Entre 03 e 6,9 pontos Entre 7 e 10 pontos

9.5 Ocorrendo empate no julgamento, os critérios prioritários a serem considerados pela

Curadoria para desempate seguirão a ordem descrita abaixo: V

9.51 Maiornotano critério Criatividade, inovação e/ou singularidade
(i

9.52 Maiornotano critério Capacidade do proponente (item d).

|
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culturapmvc& gmail.com www.pmvc.ba.gov.br 77 3229-34



VITÓRIA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA
CONQUISTA

RA a Gaia Secretaria Municipal de Cultura
Gabinete do Secretário

ven" 6 PEPSISTTIO O EITpAIS Apos aplicação dos CHGNTOS elGNMCADOS TIO itEitT 9-6 Sera Tealizado

sorteio, em ato público, nos termos do art. 45, $2ºda lei nº 8.666/93;

9.7 Os artistas, grupos musicais e temos de reis que não atingirem satisfatoriamente a

pontuação (entre O a 2,9 pontos) serão desclassíficados;

9,8 Caberá a Curadoria avaliar os casos omissos, considerando sempre a prevalência do

interesse público;
9.9 Os resultados apresentados pela Curadoria serão encaminhados à Comissão de Licitação

que deverá providenciar sua publicação no Diário Oficial do Município e comunicar aos
vencedores em prazo máximo de até 03 (três) dias úteis;

10. DA HABILITAÇÃO

oe 101 A Comissão concluirá pela habilitação das interessadas, mediante parecer
circunstanciado e individualizado por pretendente, que cumprirem as exigências do item 8

e encaminhará o Envelope B apenas das propostas habilitadas no Envelope À para a

Curadoria indicada e nomeada pela Secretaria de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer;

10.2 Não poderá ser habilitada a pessoa que deixar de apresentar documentação prevista

no item 8 ou deixar de prestar informações complementares, no prazo de 48 (quarenta e
oito) horas após a publicação da lista de habilitados no diário oficial;

103 A Comissão divulgará no Diário Oficial do Município as listas dos interessados que
tiverem suas inscrições e projetos aprovados.

11. DA CONVOCAÇÃO

11.1 A SECTEL convocará a pessoa habilitada para a prestação do serviço, obedecida

rigorosamente a ordem de classificação, através de publicação no endereço eletrônico

oe www.dom.pmvc.ba.gov.br
112 O ato de convocação conterá os dados do proponente que será contratado, objeto,

local da prestação do serviço, valor da contratação, fundamento legal e dotação
orçamentária.

11.3 A pessoa convocada para assinatura do contrato, deverá comparecer no prazo máximo

de 48 (quarenta e oito) horas, e em não comparecimento decairá do direito de prestar os
serviços se, independentemente de notificação, deverá prestar esclarecimentos pertinentes

em igual prazo, findo o prazo de assinatura, estando sujeita às penalidades previstas na
Lei Federal 14.133/21, inclusive com inabilitação.

11.4  Casoaconvocada não apresente a documentação exigida para assinatura do contrato,
será convocada a próxima habilitada da lista, respeitada a ordem deiclassificação.

12. DOS DOCUMENTOS PARA ASSINATURA DO CONTRATO
ie Avelino Lopes SOUZA

etário de Cultura

Mai AR,À Rua dos Andrades, nº 231, Centro - CEP 45000-615 — Vitória da Conquista— Ba”
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VITÓRIA DA
CONQUISTA

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA

Secretaria Municipal de Cultura
Gabinete do Secretário

Cíntia Alves la Silva Araújo
MatAgentede Contratação

62 a 70 da Lei Federal 14.133/21, devendo o convocado apresentar os seguintes
documentos
12.11

12.1.2

121.3

1214

121.5

12.1.8

Certidão de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do
domicílio ou sede do convocado, ou outra equivalente, na forma da lei;

Certidão de regularidade relativa à Justiça do Trabalho demonstrando situação
regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;

Certidão de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
(FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais
instituídos por lei;

Certidão negativa de falência ou concordata, emitida pelo distribuidor da sede do

convocado, expedida nos 30 (trinta) dias anteriores;
Comprovante de conta corrente, contendo nome do proponente, CNPJ ou CPF,
banco, número de agência e da conta;
Comprovante de cadastro no Sistema de Cadastramento Unificado de
Fornecedores (SICAF).

13. DO AGENTE DE CONTRATAÇÃO E DA CURADORIA

13.1 O processo de Seleção Pública será conduzido por Agente de Contratação, respeitado

as condições previstas no art. 8 da lei 14.133/21 e terá como atribuições:
13.1.1
13.1.2
131.3
13.14
13.15
13.1.6

131.7

13.1.8

13.1.9

Acompanhar todo o processo de Seleção Pública;
Monitorar o cumprimento deste Projeto Básico e do Edital de Licitação;
Receber os pedidos de inscrições das interessadas;
Conferir os documentos para habilitação;
Elaborar a lista de habilitados e publicá-la em Diário Oficial;
Receber relatórios de avaliação de desempenho para validação e providências daí
decorrentes;
Proceder a inabilitação das pessoas que descumpram as obrigações constantes
do Projeto Básico e deste edital;
Receber as denúncias resultantes do controle social e adotar as providências
administrativas para efetivar as consequências delas decorrentes;
Resolver os casos omissos.

13.1.10 O Secretário Municipal de Gestão e Inovação - SEMGI, conforme o $2 do art. 4 do
Decreto Federal 11.453/23, designará curadoria de pessoas de notório saber na
área cultural para análise do mérito artístico com consequente atribuição de pontos
à pessoa habilitada, de acordo com critérios estabelecidos neste projeto básico,

por portaria em Diário Oficial do Município, composta de no mínimo 05 (cinco)

membros, integrada por pessoas de reputação ilbada e reconhecido
conhecimento da matéria em exame, a serem nomeados até 95 (dias) antes do
encerramento do credenciamento. Ii

culturapmvc&gmail.com www.pmvc.ba.gov.br
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memo 2 sc go O PAGAMENTO!227 oo erre ns rm
141 Em consonância com o artigo 25 da Lei Federal nº 14.133/21, os pagamentos serão

efetuados através de crédito em conta corrente, no prazo não superior a 30 (trinta) dias,

contados da data de verificação do adimplemento do serviço, mediante a apresentação da
Nota Fiscal e atesto pela SECULT.

142 Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, o prazo fluirá a partir da

comprovação de sua regularização por parte da contratada
14.3 O pagamento previsto obedecerá as disposições contidas no artigo 141 da Lei de

Licitações e Contratos Administrativos, nº 14.133, de 2021.

oe 15. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

151 Responsabiliza-se pela execução do contrato, em estrita observância às

especificações do Edital e da proposta;
15.2 Realizar o projeto artístico;
15.3 Assumir inteira responsabilidade técnica e administrativa do objeto do Contrato, não

podendo, sob qualquer hipótese, transferir a terceiros a responsabilidade por problema

qualquer que venha a comprometer a prestação do serviço ora contratado;

154 Assumir inteira responsabilidade Civil, Penal e Administrativa por danos e prejuízos

que causar, por descumprimento, omissões ou desvios na qualidade técnica do objeto do

Contrato;

16. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

oe 161 O CONTRATANTE, além das obrigações contidas no Contrato por determinação legal,

obriga-se a:

16.1.1 Prestar informações e esclarecimentos pertinentes à prestação de serviço e que
venham a ser solicitadas pela CONTRATADA

16.1.2 Reter na fonte os impostos incidentes sobre a prestação do serviço, objeto deste
Termo de Referência, tais como ISS, COFINS, CONTRIBUIÇÃO SOCIAL e IRPJ.

16.1.3 Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com o estabelecido neste
Projeto e no Edital;

16.1.4 Comunicar prontamente à CONTRATADA, qualquer anormalidade no objeto deste
Projeto e no Edital;

culturapmvcEgmail.com www.pmvc.ba.gov.br
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“161,6“Procéder à publicação Tesúmida do instrúmento de Contrato E de seus
aditamentos na imprensa ofícial, condição indispensável para sua validade e
eficácia, no prazo de 10 (dez) dias corridos da sua assinatura;

16.1.7º Proceder ao acompanhamento da execução do Contrato, na forma da Lei, ficando
esclarecido que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do
CONTRATANTE não eximirá a CONTRATADA de total responsabilidade na

execução do contrato.

17. RESCISÃO

17.1 A inexecução das cláusulas dos termos do contrato, total ou parcial, ensejará a sua
oe rescisão e demais consequências previstas nos termos da Lei Federal 14.133/21

17.2 À rescisão poderá ser determinada, por ato unilateral e escrito do Contratante, nos
casos previstos na Lei Federal nº 14.133/21;

18. DAS PENALIDADES

181 Constituem hipóteses de penalidades:
18.1.1 Incidir em uma das hipóteses previstas nos itens 17.1 a 17.2 deste regulamento;
18.1.2 Deixar de apresentar as atualizações dos documentos solicitados;
18.1.3 Recusar-se, quando convocado, a assinar o Termo de Contrato;
18.1.4 Forem procedentes as denúncias formuladas sobre má prestação do serviço ou

irregularidades que afrontem princípios constitucionais;
18.1.5. Superveniência de fato ou circunstância que comprometa a capacidade técnica ou

administrativa, ou que reduza a capacidade de prestação de serviço a ponto de

eo não atender às exigências estabelecidas;
18.1.6 Inexistência das condições declaradas na inscrição, não comprovadas no

momento em que foram solicitadas ou falta de documentos exigidos na fase de
assinatura do contrato;

19.DO RESPONSÁVEL PELOS ESCLARECIMENTOS ACERCA DO PRESENTE
INSTRUMENTO

19.1 O funcionário responsável pela fiscalização, Gilmar Dantas Silva, portador de
matrícula 24069-3, poderá ser contatado de segunda a sexta-feira, das 12h:00min às
18h:00min, por meio do e-mail assuntosculturais&Qgmail.com, oy diretamente na Secretaria
Municipal de Cultura — SECULT.

20. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

culturapmvcOgmail.com www.pmvc.ba.gov.br 77 3229-3431
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licitação oriunda deste edital, na forma da Lei, sem que caiba aos participantes qualquer
direito a reembolso, indenização ou compensação;

20.2 A qualquer tempo, antes da data de abertura da Seleção Pública, poderá o Município

de Vitória da Conquista, se necessário, modificar este instrumento, hipótese em que
deverá proceder à divulgação, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto
quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das inscrições
propostas;

20.3 O valor do serviço para efeito de celebração do contrato será o vigente na tabela de

preços constante no item 2 deste Projeto, ficando expressamente vedado o pagamento de
qualquer sobretaxa em relação à tabela de remuneração adotada;

20.4 As pessoas não habilitadas ou não contratadas poderão realizar a retirada do material

e documentação apresentada, no prazo máximo de 30 (trinta) dias após a publicação do

respectivo resultado final no Diário Oficial do Município, podendo ser, a partir de então,
inutilizados;

205 O Município de Vitória da Conquista - BA, não é responsável e não possui qualquer
ingerência ou participação em qualquer compromisso, contrato, acordo ou parceria firmada

entre os contratados habilitados neste edital e terceiros;
20.6 É facultada à Comissão promover, a qualquer tempo, diligência destinada a esclarecer

ou complementar a instrução de processos;
20.7 Oserros materiais irrelevantes serão objeto de saneamento mediante ato motivado da

Comissão.
20.8 As informações e esclarecimentos necessários ao perfeito conhecimento do objeto

desta Seleção Pública poderão ser prestados no local de entrega dos documentos;
20.9 A revisão ou reajustamento dos preços só ocorrerá mediante alterações dos preços

dos anexos integrantes da presente Seleção Pública, considerando o interesse da
Administração, justo preço do mercado e nas hipóteses de força maior e caso fortuito,

sempre precedidos dos estudos técnicos para cada serviço;
20,10 Para quaisquer questões judiciais oriundas da futura licitação, prevalecerá o Foro da

Comarca de Vitória da Conquista, Estado da Bahia, com exclusão de qualquer outro, por
mais privilegiado que seja;

20.11 Os casos omissos serão dirimidos pela Comissão e na hipótese de persistir qualquer
dúvida a deliberação final da Secretária de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer;

20,12 Os artistas selecionados assinarão termo de compromisso (Anexo |) para realização
das apresentações selecionadas, durante a programação dos festejos natalinos em local,

dia e horário definidos pela Comissão Organizadora,ficando sujeito ao cumprimento dos
critérios e cláusulas preestabelecidas. Além dos projetos selecionados, a comissão poderá

o LOpes SE selecionar até mais 5 (cinco) propostas, em ordem de classificação, como suplentes, parae SSeo eventual substituição em caso de desistência de algum dos classificados, ou convocação
extra;

2W1 O Município dê" Vitória da Conquista poderá prorrogar,adiar, revogar ou anular a

ca Rua dos Andrades,ne 231, Centro - CEP 45000- 615-Vitória da Conquista — Ba

culturapmvcOgmail.com www. pmvc.ba.gov.br 77 3229-3431
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participação no Credenciamento e no evento promovido pela Prefeitura Municipal de
Vitória da Conquista;

20.14 É expressamente vedada, durante a apresentação da atração contratada,

manifestação do artista, grupo ou coletivo, ou mesmo a cessão de espaço na

apresentação, para divulgação de mensagens homofóbicas, de discriminação racial, de

desqualificação da figura da mulher ou ainda de apologia ao uso de drogas ilícitas, sob

pena de aplicação de multa, nos termos da Lei nº 12.573/2012. Bem como manifestações
de cunho político e/ou partidário;

20.15 É de inteira responsabilidade do proponente a veracidade das informações prestadas,
bem como dos documentos apresentados, respondendo nas esferas cível, crime e
administrativa no caso de constatação de falsidade ou irregularidade;

20.16 O proponente é responsável por promover, por sua conta e risco, o transporte de
pessoal, equipamentos, materiais e utensílios necessários à execução artística da proposta
selecionada, bem como pelas despesas decorrentes de hospedagem e alimentação;

20.17 As informações fornecidas pelos artistas ou grupos, bem como suas imagens e do
show, poderão ser utilizadas pela Secretaria Municipal de Cultura para divulgação em
mídias impressas e eletrônicas, inclusive no sítio oficia da Prefeitia —

www.pmvc.ba.gov.br

21. ANEXOS

ANEXO | FICHA DE INSCRIÇÃO E TERMO DE COMPROMISSO
ANEXO || MODELO DE CONTRATO DE EXCLUSIVIDADE

ário de Cultura

Q Rua dos Andrades, nº 231, Centro - CEP 45000-615 — Vitória da Conquista — Ba

culturapmvcOgmail.com www.pmvc.ba.gov.br 77 3229-3431
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA

ANEXO | - FICHA DE INSCRIÇÃO E TERMO DE COMPROMISSO

CHAMAMENTO PÚBLICO DE ARTISTAS, GRUPOS MUSICAIS E TERNOS DE REIS PARA

APRESENTAÇÃO NO EVENTO CULTURAL - NATAL CONQUISTA DE LUZ 2025.
Nome do Proponente (nome do representante legal, não é o nome do artista):

CNPJ (no caso de pessoa jurídica)

Endereço do proponente:

Bairro do proponente: Cidade do proponente:

RG do proponente: CPF do proponente:

Fones (fixo/celular/whatsapp): E-mail do proponente:

Nome do artista, grupo musical ou terno de reis:

Fones  (fixolcelularwhatsapp) do E-mail do artista

oe artista:
RELAÇÃO DAS ÚLTIMAS 5 APRESENTAÇÓES/PROJETOS

! LOCAL | [DATA |

TX
Nel ino Lopes Souza ]

rio de Cultura

Y NAN25
“o Rua dos Andrades, nº 231, Centro- CEP 45000-615— Vitória Wa Conduista — Ba

Vo R

|

NASA
|

culturapmvc&Ogmail.com www.pmvc.ba.gov.br 77 3229-3431

di



VITÓRIA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA
CONQUISTA

ftxeNeLO PARA A BAHIA Secretaria Municipal de Cultura
Cíntia Alves Silva AraújoGabinete do Secretário Mat 09.[0381-3

Agentede Contratação

mmsdm sra. 4 aro somLamata3 947 o Velo co meme" ""RECEASE DO ARTISTA E DA APRESENTAÇÃO == pese 20 NA? AN: 7 3 MMSApo

(descreva abaixo a história do grupo e o espetáculo que você pretende apresentar)

Q Rua dos Andrades, nº 231, Centro - CEP 45000-615 — Vitória da Conquista -— Ba
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Terena cremnaimeemes= "IDENTIFICAÇÃO DO ARTISTA; GRUPO MUSICAL OU TERNODE REIS MrA=s==-
[| NOME E CPF DOS INTEGRANTES | [FUNÇÃO

Em cumprimento ao Regulamento do Edital de Seleção de Apresentações Musicais que integrarão a
programação do Natal Conquista de Luz 2025, declaro ter conhecimento de todas as informações e
das condições para o cumprimento das obrigações objeto do credenciamento.
Declaro ainda o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação, cientes das
sanções factíveis de serem aplicadas a teor dos artigos 30 e 31 da lei federal 14.133/21.
Como proponente acima identificado requeiro através do presente documento inscrição para o
artista/banda/grupo/coletivo, conforme Projeto Básico e Edital de Licitação, declarando sob as penas da

lei que:
As informações prestadas neste pedido são verdadeiras;
Qualquer fato superveniente impeditivo de seleção ou de contratação será informado;
Conhece os termos do Edital bem como as informações e condições para bl, cumprimento das
obrigações objeto de seleção com as quais concorda;

culturapmvcOgmail.com wWW.pmvc.ba.gov.br
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r=="“Está de acordo com às normas e categorias dê valores definidos;

Não se encontra suspenso nem declarado inidôneo para participar de licitações ou contratar com órgão
ou entidades da Administração Pública;
Não se enquadra nas situações de impedimentos previstos no Edital;
Não há qualquer fato superveniente impeditivo de seleção;
Realizará todas as atividades a que se propõe;
Manterá durante toda a vigência da Seleção Pública todas as Certidões e Cadastros (endereço,
informações de contato, dados bancários, etc.) válidos e atualizados;
Possui a exclusiva responsabilidade dos encargos trabalhista, previdenciário, fiscal e intelectual ou
qualquer outro resultante da contratação e que seja indispensável para o desenvolvimento da proposta;
Apresentará, após a fase de curadoria artística, toda a documentação exigida no Edital devidamente
preenchida, assinada e rubricada para efetivar a inscrição, pedindo deferimento.
Declaro que a apresentação não consta de imagens, músicas, danças e coreografias queo desvalorizem, incentivem a violência ou exponham as mulheres à situação de constrangimento, ou
contenham manifestação de homofobia, discriminação racial ou apologia ao uso de drogas ilícitas.

Vitória da Conquista, de de 2025.

Nome do Representante Legal
CPF nº

Araújo

Q Rua dos Andrades, nº 231, Centro - CEP 45000-615 — Vitória da Conquista — Ba

culturapmvcO gmail.com www. pmvc.ba.gov.br 77 3229-3431
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ANEXO Il - MODELO DE CONTRATO DE EXCLUSIVIDADE
CONTRATO DE EXCLUSIVIDADE

INSTRUMENTO PARTICULAR DE REPRESENTAÇÃO ARTÍSTICA QUE ENTRE SI CELEBRAM DE
UM LADO COMO REPRESENTANTE ” E DO OUTRO LADO
COMO REPRESENTADO , DE NOME ARTÍSTICO ,

NA FORMA ABAIXO:

Por este instrumento particular de Contrato de representação artística que entre si celebram de um lado como
REPRESENTANTE , inscrita no CNPJ nº

, com sede na , cidade

, CEP: , através do seu representante legal
, nacionalidade , profissão estado

civil , inscrito(a) no CPF sob o nº , portador da cédula de identidade RG nº

, residente e domiciliado na e, do outro lado, como
REPRESENTADO , NESTA ATO REPRESENTADO POR

, nacionalidade , profissão , estado
civil , inscrito(a) no CPF sob o nº , portador da cédula de identidade RG nº

residente e domiciliado na , têm justo e contratado o

seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA - constitui objeto do presente contrato a representação em caráter exclusivo, do
representado pelo representante, na qualidade de seu empresário artístico.
CLÁUSULA SEGUNDA - O empresário poderá firmar contrato em nome de seu representado em caráter
exclusivo, para a realização de apresentações artísticas, em show ou eventos, em qualquer parte do território
nacional, ajustando em nome do representado, valor do cachê, número de apresentações, local e horário.
CLÁUSULA TERCEIRA - Pelo presente, declara o contratado artista que o contratante empresário é o seu
único representante em todo o território nacional, detendo a exclusividade para contratação de suas
apresentações podendo ajustar com terceiros as condições das mesmas.
CLÁUSULA QUARTA - O presente contrato é válido pelo prazo de (DEFINIR MESES
OU ANOS) a contar da data de assinatura.
CLÁUSULA QUINTA - Este ajuste obriga as partes contratantes seus herdeiros e sucessores.
CLÁUSULA SEXTA - Fica eleito o foro da cidade de Vitória da Conquista para dirimir qualquer dúvida ou
questões decorrentes do presente contrato.

E por estarem assim de pleno acordo com as CLÁUSULAS, termos e condições deste instrumento, assinam o
presente em duas vias de igual teor, juntamente com as testemunhas abaixo, para que produza os seus efeitos
legais.

Vitória da Conquista/BA, xx de xxx de 2025.

REPRESENTANTE REPRESENTADO

TESTEMUNHAS:

Nome: Nome
CPF: CPF:

culturapmvcOgmail.com www. pmvc.ba.gov.br 77 3229-3431
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. PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA ds613
SEMGI - CENTRAL ESTRATÉGICA DE COMPRAS PÚBLICAS Agente de Contratação

COMPROVANTE DE ENCAMINHAMENTO

INFORMAÇÕES DE ORIGEM DO PROTOCOLO

Local (Setor ) SEMGI - Central Estratégica de Compras Públicas

Protocolo (Nº) 107161/2025

Data e hora 28/08/2025 16:53:17

CHAMAMENTO PÚBLICO DE ARTISTAS PARA

Texto de envio APRESENTAÇÃO NO EVENTO CULTURAL - NATAL
CONQUISTA DE LUZ 2025

Í
Cintia fre) da Silva Araújo SEMGI - Central Estratégica de Compras Públicas

Responsável pelo envio Responsável do Setor

RELAÇÃO DE PROTOCOLOS

Descrição Detalhamento do Protocolo

Comunicação Interna
CHAMAMENTO PÚBLICO DE ARTISTAS PARA|À Procuradoria Jurídica Geral, Prezados, Segue
APRESENTAÇÃO NO EVENTO CULTURAL - NATAL | processo para avaliação e emissão de parecer
CONQUISTA DE LUZ 2025 jurídico, bem como minuta de contrato,
SEMGI Atenciosament [...]
Cintia Alves da Silva Araújo

RECIBO

Confirmo o recebimento do(s) protocolo(s) na quantidade de 1, conforme registros no Sistema de
Gestão Eletrônica de Processos (GEP) de Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista.

Protocolo Nº: Data/Hora de origem:
107161/2025 28/08/2025 16:53:17

Local (Origem): Local (Destino):
SEMG! - Central Estratégica de Compras Públicas PGM - Procuradoria Geral

Resp. (Recebimento) PGM - PROCURADORIA GERAL

VITÓRIA DA CONQUISTA 1 /

se
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTAçúrtia at Silva Araújo
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E INOVAÇÃO Mat vd10361-3

CENTRAL ESTRATÉGICA DE COMPRAS PÚBLICAS Agentede Contratação

Protocolo - 107161/2025

CHAMAMENTO PÚBLICO DE ARTISTAS PARA APRESENTAÇÃO NO EVENTO CULTURAL - NATAL

CONQUISTA DE LUZ 2025

Vitória da Conquista, 28 de agosto de 2025

À Procuradoria Jurídica Geral,

Prezados,

Segue processo para avaliação e emissão de parecer jurídico,bem como minuta de contrato.

Atenciosamente,

CINTIA ALVES DA SILVA ARAÚJO
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1
PGM - NÚCLEO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS tavo nua Araújo

COMPROVANTE DE ENCAMINHAMENTO Agentede Contrata

INFORMAÇÕES DE ORIGEM DO PROTOCOLO

Local (Setor ) PGM - Núcleo de Licitações e Contratos
Protocolo (Nº) 107161/2025

Data e hora 05/09/2025 11:53:11

CHAMAMENTO PÚBLICO DE ARTISTAS PARA
Texto de envio APRESENTAÇÃO NO EVENTO CULTURAL - NATAL

CONQUISTA DE LUZ 2025

Kátia de Jesus Mendonça PGM - Núcleo de Licitações e Contratose Responsável pelo envio Responsável do Setor

RELAÇÃO DE PROTOCOLOS

Descrição Detalhamento do Protocolo
Comunicação Interna
CHAMAMENTO PÚBLICO DE ARTISTAS PARA
APRESENTAÇÃO NO EVENTO CULTURAL - NATAL
CONQUISTA DE LUZ 2025
PGM
Kátia de Jesus Mendonça

À Central Estratégica de Compras Públicas /
SEMGI/CMP Por ordem da Advogada
Pública, Dra. Gabriella de Andrade Lopes, [...]

RECIBO

Confirmo o recebimento do(s) protocolo(s) na quantidade de 1, conforme registros no Sistema de
Gestão Eletrônica de Processos (GEP) de Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista.

Protocolo Nº: Data/Hora de origem:
107161/2025 05/09/2025 11:53:11

Local (Origem): Local (Destino):
PGM - Núcleo de Licitações e Contratos SEMGI - Central Estratégica de Compras Públicas

Resp. (Recebimento) SEMGI - CENTRAL ESTRATÉGICA DE COMPRAS
PÚBLICAS

DÁ8VITÓRIA DA CONQUISTA / /
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PARECER JURÍDICO Nº 181/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 107161/2025

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO.
LICITAÇÕES E CONTRATOS. MINUTA DE EDITAL.
ANÁLISE JURÍDICA PRÉVIA. — CHAMADA
PÚBLICA PARA APRESENTAÇÃO DE TERNOS DE
REIS NO EVENTO CULTURAL - NATAL
CONQUISTA DE LUZ 2025. CREDENDIAMENTO.

1- DO RELATÓRIO.

Trata-se os presentes autos de consulta sobre a possibilidade de contratação por
CREDENCIAMENTO - CHAMADA PÚBLICA, DE TERNOS DE REIS para apresentação no
Evento Cultural — Natal Conquista de Luz 2025, que tem como proposta abrilhantar os festejos
natalinos, incentivar a cultura e o turismo local, bem como valorizar os artistas, por intermédio
da Secretaria Municipal de Cultura - SECULT.

A contratação justifica-se, levando em conta a diversidade e qualidade da cultura
popular na região, os quais contribuem significativamente para a identidade cultural e a
economia criativa local, a SECULT lança este edital de contratação de ternos de reis,
proporcionando uma oportunidade equitativa para os profissionais da área se apresentarem
durante a Natal Conquista de Luz 2025, enriquecendo assim a programação e garantindo a
continuidade dessa tradição cultural tão querida pelos munícipes. Visa não apenas fomentaro a produção cultural local, mas também fortalecer os laços comunitários e promover o
desenvolvimento socioeconômico sustentável da cidade, através da valorização das
manifestações culturais tradicionais.

Os autos, contendo 01 (um) volume com 55 páginas, foram regularmente
formalizados e encontram-se instruídos com os seguintes documentos, no que importa a
presente análise:

a. Encaminhamento para abertura do chamamento público, fl. 03;

b. Declaração de adequação de despesas, fl. 04;

c. Termo de Referência e Anexos, fls. 05-21/ 29-45; Ss

Avenida Juracy Magalhães, nº 3.405, bairro Boa Vista
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d. Informativo que o objeto está previsto no PCA 2025, fl. 22;

e. Decretos e Nomeações, fls. 23-26;

f. Diligências, fls. 27-28;

g. Edital do Chamamento Público e Anexos, fls.46-55;

Este Parecer, portanto, tem o escopo de assistir a Municipalidade no controle interno
da legalidade dos atos administrativos praticados na fase preparatória da licitação.

II-DA FINALIDADE E ABRANGÊNCIA DO PARECER JURÍDICO.

A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade assessorada
no controle interno da legalidade administrativa dos atos a serem praticados ou já efetivados.

Nossa função é justamente apontar possíveis riscos do ponto de vista jurídico e
recomendar providências, para salvaguardar a autoridade assessorada, a quem compete
avaliar a real dimensão do risco e a necessidade de se adotar ou não a precaução recomendada.

Importante salientar, que o exame dos autos processuais se restringe aos seus
aspectos jurídicos, excluídos, portanto, aqueles de natureza técnica. Em relação a estes,
partiremos da premissa de que a autoridade competente se municiou dos conhecimentos
específicos imprescindíveis para a sua adequação às necessidades da Administração,
observando os requisitos legalmente impostos.

De fato, presume-se que as especificações técnicas contidas no presente processo,
inclusive quanto ao detalhamento do objeto da contratação, suas características, requisitos e
avaliação do preço estimado, tenham sido regularmente determinadas pelo setor competente
do órgão, com base em parâmetros técnicos objetivos, para a melhor consecução do interesse
público.

De outro lado, cabe esclarecer que, via de regra, não é papel do órgão de
assessoramento jurídico exercer a auditoria quanto à competência de cada agente público para
a prática de atos administrativos. Incumbe, isto sim, a cada um destes observar se os seus atos
estão dentro do seu espectro de competências. Assim sendo, o ideal, para a melhor e completa
instrução processual, é que sejam juntadas ou citadas as publicações dos atos de nomeação ou
designação da autoridade e demais agentes administrativos, bem como os atos normativos
que estabelecem as respectivas competências, com o fim de que, em caso de futura auditoria,
possa ser facilmente comprovado que quem praticou determinado ato tinha competência para
tanto. Todavia, a ausência de tais documentos, por si, não representa, a nosso ver, óbice ao
prosseguimento do feito.

Finalmente, é nosso dever salientar que determinadas observações SÃO FEITAS S
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SEM CARÁTER VINCULATIVO, mas em prol da segurança da própria autoridade
assessorada a quem incumbe, dentro da margem de discricionariedade que lhe é conferida
pela lei, avaliar e acatar, ou não, tais ponderações. Não obstante, as questões relacionadas à
legalidade serão apontadas para fins de sua correção. O seguimento do processo sem a
observância destes apontamentos será de responsabilidade exclusiva do Administrador.

III- DA REGULARIDADE DA FORMAÇÃO DO PROCESSO.

De acordo com o art. 22 da Lei nº 9.784/99, os atos do processo administrativo não
dependem de forma determinada, salvo expressa disposição legal.

Com efeito, no que pertine especificamente à licitação, bem como contratos/convênios
e outros ajustes, o processo administrativo deverá observar as normas que lhes são pertinentes,
iniciando-se com a devida autuação, com a correspondente protocolização e numeração,
juntando-se, em sequência cronológica, os documentos pertinentes, cujas folhas devem ser
numeradas e rubricadas.

Os autos do processo submetidos à análise encontram-se regularmente formalizados
com o ordenamento jurídico aplicável.

IV - DA ANÁLISE JURÍDICA.

À princípio, informamos que tal parecer será fundamentado na Lei 14,133/2021 e no
Decreto Municipal nº 22.734/2023,

O inciso IV, do art. 74, da Lei 14.133, de 1º abril de 2021, a Lei de Licitações e
Contratos, estabelece que é inexigível a licitação nos casos de contratação de “objetos que devam
ou possam ser contratados por meio de credenciamento”.

Por sua vez, o inciso XLIII do art. 6º da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, bem
como o art. 2º do Decreto Municipal nº 22.734, de 21 de julho de 2023, definem que o
Credenciamento consiste em:

“Processo administrativo de chamamento público em que a Administração
Pública convoca interessados em prestar serviços ou fornecer bens para que,
preenchidos os requisitos necessários, se credenciem no órgão ou na entidade
para executar o objeto quando convocados.”

Portanto, caso a Administração Pública almeje a contratação de determinado objeto,
que atenda aos requisitos do credenciamento, poderá mediante chamamento público,
convocar os interessados para que estes possam se cadastrar, com o objetivo de realizar os < :

Avenida Juracy Magalhães, nº 3.405, bairro Boa Vista
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procedimentos necessários para a posterior contratação.

O art. 78 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, define ainda que o credenciamento
consiste em procedimento auxiliar das licitações e contratações públicas, devendo obedecer a
critérios claros e objetivos definidos em regulamento específico. Por sua vez, o art. 79 da Lei
em comento esclarece que:

“Art. 79. O credenciamento poderá ser usado nas seguintes hipóteses de
contratação:

1 - paralela e não excludente: caso em que é viável e vantajosa para a
Administração a realização de contratações simultâneas em condições
padronizadas;
II - com seleção a critério de terceiros: caso em que a seleção do contratado está
a cargo do beneficiário direto da prestação;
II - em mercados fluidos: caso em que a flutuação constante do valor da
prestação e das condições de contratação inviabiliza a seleção de agente por
meio de processo de licitação.(...)”

Por sua vez, o art. 3º do Decreto Municipal nº 22.734/2023 em comento esclarece que:

“Art. 3º O credenciamento poderá ser usado nas seguintes hipóteses de

contratação:
T- paralela e não excludente: isto é, quando a solução da necessidade pública
demanda a contratação concomitante ou sucessiva de todos os particulares que
preencherem os requisitos previamente fixados;
11 - com seleção a critério de terceiros: quando a seleção do fornecedor do bem
ou fornecedor do serviço está a cargo não da Administração Pública, mas sim
do beneficiário direto da prestação, cabendo ao Poder Público somente
credenciar aqueles que atendem aos requisitos previamente fixados;

111 - em mercados fluídos: a realidade de mercado impõe a flutuação constante
do valor da prestação e das condições de contratação do bem ou serviço
desejado, de modo que é mais vantajoso à Administração credenciar
previamente uma série de potenciais interessados, aumentando assim suas
chances de obter condições mais vantajosas quando do surgimento de sua
demanda.”
(...)
81º Na hipótese do inciso I:
1-a Administração Pública definirá, no edital, o valor da contratação, que será
o mesmo para todos os credenciados;
11 - quando o objeto não permitir a contratação imediata e simultânea de todos
os credenciados, deverão ser adotados critérios objetivos de distribuição da

Avenida Juracy Magalhães, nº 3.405, bairro Boa Vista S faFone: (77) 98809-2990 da França b Fo
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demanda, como, por exemplo, a ordem cronológica da necessidade
do objeto.(...)”

Desse modo, destacamos que a indicação da hipótese em que se enquadra o
credenciamento foi informado no projeto básico item 1.2, atestando que se encontra na
hipótese descrita no inciso 1, $1º, do art. 3º do Decreto Municipal nº 22.734/2023.

O processo em análise visa a abertura do Chamamento Público de Ternos de Reis
para apresentação no evento cultural - Natal Conquista de Luz 2025, que tem como proposta
abrilhantar os festejos natalinos, incentivar a cultura e o turismo local, bem como valorizar os
artistas, tendo como objeto a seleção de grupos de ternos de reis para apresentações em praça
pública, com dia, horário e local definido pela organização do “Natal Conquista de Luz” 2025”,
conforme categoria e critério definido no Projeto Básico.

Passamos então para análise detalhada, com o escopo de assistir a autoridade
assessorada no controle prévio de legalidade.

a) Do Decreto Municipal nº 22.734, de 21 de julho de 2023.

Após breve análise acerca dos requisitos da Nova Lei de Licitações, passamos ao
Decreto Municipal nº 22.734, de 21 de julho de 2023, que regulamenta o sistema de
credenciamento, com base no art. 79 da Lei Federal nº 14.133/2021, no âmbito da
Administração Pública Direta.

O Decreto acima citado, em seu art. 4º determina que o credenciamento se
desenvolverá com os seguintes requisitos:

“I - identificação e delimitação da necessidade da Administração
Pública municipal;

11 - justificativa para realização de processo de credenciamento ao invés
da realização de processo licitatório;

III - fixação criteriosa da tabela de preços que remunerar os credenciados
à execução do objeto, verificando previamente se os valores são mais
vantajosos para a Administração Pública, devendo ser demonstrada,
nos autos, a vantagem ou igualdade dos valores definidos em relação aos
preços de mercado;

1V- autorização da autoridade competente para abertura do processo de
credenciamento; (...)”

<
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Em estudo aos autos, verifica-se que houve a identificação, delimitação e justificativa
da necessidade de contratação do objeto, conforme item 1 do projeto básico, indicando que o
processo em comento tem como referência o inciso 1, parágrafo 1º do art. 3º do Decreto
Municipal nº 22.734/2023, “quando o objeto não permitir a contratação imediata e simultânea de todos
os credenciados, deverão ser adotados critérios objetivos de distribuição da demanda, como, por exemplo,
a ordem cronológica da necessidade do objeto.”

Em sequência, verifica-se que foi atribuído fixação da tabela de preços a ser
remunerado aos pretensos credenciados, sendo justificado pela Unidade Requisitante que o
valor mantém o padrão do ano anterior, garantindo consistência no apoio a essa manifestação
cultural tradicional. Entretanto, não há comprovação do fato, bem como não há
demonstração de vantagem ou igualdade dos valores definitivos em relação aos preços de
mercado. Recomenda-se que seja anexado aos autos os documentos que embasam a
justificativa.

Por fim, verifica-se a ausência de autorização da autoridade competente para
abertura do processo de credenciamento, em descumprimento do inciso IV, art. 4º do
Decreto em comento. Recomenda-se a regularização.

b) Da minuta do edital.

O art. 4º, inciso V, do Decreto 22.734/2023, estabelece que a fase preparatória seja
instruída com motivação circunstanciada das condições do edital, tais como:

a) a descrição detalhada do objeto;

b) local da prestação do serviço ou fornecimento do bem;

c) valor a ser pago ou porcentagem de desconto;

d) cronograma da execução do objeto;

e) requisitos/documentos para credenciamento;

f) comissão que avaliará os requisitos/documentos para credenciamento;

8) prazo, em dias úteis, a contar da entrega dos documentos pelo
interessado, para a Comissão avaliar os requisitos/documentos para
credenciamento;

h) pagamento;

Verifica-se que o Edital consta apenas o preâmbulo, identificação do instrumento
jurídico da contratação, período e local do credenciamento, sem os requisitos acima
explanados, o que demonstra que o documento se encontra incompleto.

Avenida Juracy Magalhães, nº 3.405, bairro Boa Vista
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Oportuno registrar que, analisando os autos, constatamos que é o Termo de Referência
que traz os requisitos descritos nas alíneas “a”, “b”, “d”, “e”, “g” e “h” acima listadas, enão o
Edital propriamente dito.

Nota-se que, no que diz respeito ao valor a ser pago (alínea c), conforme
anteriormente já apontado neste parecer, será necessário que seja anexado aos autos os
documentos que embasam a justificativa da tabela de preços fixada.

O item 13.1.10 estabelece que a seleção e avaliação dos grupos de ternos de reis será
realizada pela curadoria de pessoas de notório saber na área cultural para análise do mérito
artístico que o Secretário de Gestão e Inovação — SEMGI designará conforme o 82º do art. 4º
do decreto retromencionado, que fundamenta o presente credenciamento, a comissão
deverá ser designada por meio de portaria expedida pelo Secretário Municipal de Gestão e
Inovação - SEMGI, sendo imprescindível para o devido atendimento da alínea f do art. 4º,
inciso V do Decreto 22.734/2023.

Quanto à forma de pagamento, foi estabelecido que ocorrerá em até trinta dias após
a entrega da nota fiscal, mediante depósito bancário (item 14.1).

V-DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL.

O documento juntado aos autos à fl. 22 informa que o objeto a ser contratado se
encontra previsto no Plano de Contratações Anual de 2025, em atendimento ao art. 15 do
Decreto nº 22.006/2022.

VI-DA MINUTA CONTRATUAL.

No caso vertente, a autoridade assessorada irá formalizar minuta do instrumento
contratual, em conformidade com o artigo 92 da Lei nº 14.133, de 2021, que trata dos requisitos
a serem observados por ocasião da elaboração do termo de contrato.

VII - DA PUBLICAÇÃO/DIVULGAÇÃO.

Importante salientar que deve a Administração Pública fazer a publicação/divulgação
do Edital de Credenciamento tanto no Portal Nacional de Compras Públicas - PNCP, no Diário
Oficial do Município, quanto no sítio eletrônico oficial do Município, devendo, ainda, ser
mantido à disposição do público.

O aviso de credenciamento deve ser publicado, com periodicidade para garantir a 14
do período de vigência do credenciamento. Em hipótese de o credenciamento ser permanente,
a periodicidade para garantir a publicidade efetiva do procedimento não será inferior a 6 (seis)
meses,

OM
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VIII- DA CONCLUSÃO.

Em face do exposto, manifesta-se esta Procuradoria pela REGULARIDADE
JURÍDICA, COM RESSALVAS, do procedimento submetido ao exame desta unidade
consultiva, condicionada ao atendimento das recomendações formuladas no decorrer deste

parecer, ressalvado o juízo de mérito da Administração e os aspectos técnicos, econômicos e
financeiros, que escapam à análise deste órgão.

Encaminho o presente parecer, contendo 08 (oito) laudas, à Central Estratégica de
Compras Públicas/SEMGI.

Vitória da Conquista, 04 de setembro de 2025.

abettade betedh, oo,
Advogada Pública Municipal

OAB/BA 31.848 - Mat. 24187-8

graça, grool.
anayna Brito Alves

Estagiária de Direito
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CONTRATO Nº 12025
EXEMPLO PARA À BAHIA

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
ARTÍSTICOS PARA ;» QUE ENTRE SI
FAZEM O MUNICIPIO DE VITORIA DA
CONQUISTAE

O MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito
público interno, com sede na Praça Joaquim Correia, nº 55, Centro, inscrito no CNPJ nº

, aqui denominado simplesmente CONTRATANTE, neste ato representado pelo
, em cumprimento ao Decreto Municipal nº , Sr. , brasileiro,

;, portador do RG nº , inscrito no CPF/MF sob o nº , domiciliado na
,ê , empresa inscrita no CNPJ/MF sob o n.º , sediada na ;

doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. , brasileiro,
maior, inscrito no CPF Nº e RG Nº , celebram entre si CONTRATO DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ARTÍSTICOS PARA , conforme Edital de
Credenciamento nº

—
/2025, Processo Administrativo nº 107161/2025 e Termo de Referência,

observadas as disposições da Lei Federal nº 14.133/2021, e mediante as cláusulas e condições
seguintes:

Cláusula Primeira — DO OBJETO
O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços artísticos para exibição de ;

nodia de  de2025,ãàs horas, fazendo parte da programação do evento cultural “Natal
Conquista de Luz 2025”, promovido pelo Município de Vitória da Conquista, por intermédio da
Secretaria Municipal de Cultura - SECULT, conforme Edital de Credenciamento nº

—
/2025,

Processo Administrativo nº 107161/2025 e especificações abaixo, incluindo as constantes no
Termo de Referência, que passam a fazer parte deste contrato como se estivessem aqui transcritas.

Cláusula Segunda — DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
A prestação dos serviços será em conformidade com as especificações do Termo de Referência e
Processo Administrativo nº 107161/2025, bem como da proposta da CONTRATADA.

2.1. Os prazose condições de execução estão descritos no Termo de Referência.

Cláusula Terceira —-DO PAGAMENTO
Pela execução dos serviços, objeto deste contrato, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA
o valor total em R$ ( ), O presente contrato, estando incluso neste preço todos os
custos, tais como: impostos, taxas, contribuições previdenciárias e sociais, mão de obra e etc.

3.1. — O pagamento será efetuado em conformidade com o Item 14 Termo de Referência/Projeto
Básico;

3.2. “OCONTRATANTE se reserva o direito de recolher e/ou reter, no valor pago, tributos que
sejam de sua competência ou dos quais seja responsável ou substituto tributário;

Ss
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3.3. — O preço aqui pactuado será fixo e irreajustável, salvo quando, por algum fato ou motivo
superveniente, devidamente comprovado junto ao CONTRATANTE, as obrigações para
uma das partes tornem-se demasiadamente onerosas, constatando-se deste modo, uma
quebra do equilíbrio econômico-financeiro do contrato;

3.4. Caso ocorra o fato descrito na subcláusula “3.3” a CONTRATADA deverá solicitar
formalmente ao CONTRATANTE, por meio da Gerência de Compras, a revisão do valor
pactuado, acostando os devidos documentos que sustentem a procedência do pleito;

3.4. — No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva
realização, mediante aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo
(IPCA-IBGE) de correção monetária;

3.5. — Qualquer erro ou omissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por
parte do CONTRATANTE e haverá, em consequência, suspensão do prazo de pagamento
até que o problema seja definitivamente sanado.

Cláusula Quarta —- DO PRAZO
Este contrato terá vigência de à , podendo ser prorrogado, observando-se as hipóteses
legais da Lei nº 14.133/2021.

Cláusula Quinta - DA DOTAÇÃO
As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta da Rubrica Orçamentária da Secretaria
Municipal de : Atividade:

—
; Elemento: ; Sub-Elemento:

—
; Fonte de

Recurso:
— , conforme Nota de Empenho nº .

Cláusula Sexta - DA CESSÃO, TRANSFERÊNCIA OU SUBCONTRATAÇÃO
O presente contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência sem prévia e expressa
autorização do CONTRATANTE, sob pena de aplicação de penalidade prevista neste contrato e
normas vigentes,

6.1.  Nãoé admitida a subcontratação do objeto contratual.

Cláusula Sétima — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
Constituem obrigações da CONTRATADA:

7.1. —"Cumprirtodas as obrigações dispostas no Item 15 do Termo de Referência/Projeto Básico;
7.2. — Responsabilizar-se pela execução do contrato, observando as condições estabelecidas no

Termo de Referência e nas normas que regem este Contrato;
7.3. — Comunicar imediatamente a ocorrência de fato alheio à execução do objeto contratado à

CONTRATANTE.

7.4. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

<S .
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7.5. — Aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato;

7.6.  Responsabilizar-se pelas despesas de tributos, encargos trabalhistas, previdenciários,
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e
quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato.

Cláusula Oitava — DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
O CONTRATANTE, além das obrigações contidas neste contrato por determinação legal, obriga-
se a:

8.1. — Fomecer à CONTRATADA as informações e documentações indispensáveis à execução
do objeto contratado;

8.2. —Rejeitar, no todo ou em parte, o objeto contratual entregue em desacordo com o previsto

o neste contrato, justificando as razões da recusa;
8.3. — Notificar a CONTRATADA, fixando-lhe prazo, para corrigir defeitos ou irregularidades

encontradas na execução do objeto;
8.4. Efetuar os pagamentos nas condições pactuadas;
8.5. — Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA;
8.6. Aplicar à CONTRATADA as penalidades contratuais e regulamentares cabíveis.

Cláusula Nona —-DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
O modelo de gestão do contrato será em conformidade com as especificações do Termo de
Referência/Projeto Básico.

9.1. — Competirá ao CONTRATANTE, através de servidores designados pela Unidade
Requisitante, proceder à gestão e fiscalização de toda execução do Contrato, em
conformidade com a Lei Federal nº 14.133/2021.

9.2. O gestor e fiscais técnico e administrativo serão designados através de portaria, ondeo constará a descrição de suas respectivas responsabilidades, em conformidade com o
Decreto nº 23.088/2024;
9.2.1. A publicação da portaria será de responsabilidade do gestor do contrato
administrativo, em conformidade com o Decreto nº 23.088/2024;

9.3. O gestore os fiscais serão responsáveis por fiscalizar o efetivo cumprimento de todas as
obrigações das partes contratadas e às ocorrências relacionadas à execução do contrato,
determinando o que for necessário à regularização das faltas, falhas ou defeitos observados;

9.4. A ação ou omissão, total ou parcial da Gestão e da Fiscalização do CONTRATANTE não
eximirá o CONTRATADO, no que couber, da responsabilidade na execução do contrato.

Cláusula Décima —-DO RECEBIMENTO

<S -
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Os recebimentos, provisório e definitivo, do objeto contratual, dar-se-ão de acordo com normas
do CONTRATANTE, contidas no Termo de Referência e Processo Administrativo nº
107161/2025, observadas as disposições constantes da Lei Federal nº 14.133/2021.

Cláusula Décima Primeira - DAS PENALIDADES
O descumprimento pela CONTRATADA das obrigações constantes deste contrato importará na
aplicação das sanções, com base na Lei nº 14.133/2021, garantida a ampla defesa, na aplicação
das seguintes sanções:
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

e c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do
contrato;

É) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

8) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

11.2. Serão aplicadas ao Contratado, que incorrer nas infrações acima descritas, as sanções
descritas no Item 18 do Termo de Referência/Projeto Básico (Anexo do Edital de
Credenciamento nº /2025):

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, $9º, da Lei nº

oe 14.133,de 2021);

11.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente
com a multa (art. 156, 87º, da Lei nº 14.133, de 2021);
11.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021);
11.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art.
156, $8º, da Lei nº 14.133, de 2021);
11.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da data do
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente;
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11.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no
caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
11.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, $1º, da Lei nº 14.133, de
2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

11.5. Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso no fornecimento advier de caso
fortuito ou motivo de força maior;

11.6. As sanções aplicadas à CONTRATADA serão obrigatoriamente registradas no SICAF, nos
termos dos procedimentos inerentes ao Município de Vitória da Conquista/BA.

Cláusula Décima Segunda — DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO
E QUALIFICAÇÃO.
A CONTRATADA deverá comprovar, durante toda a execução do contrato, as condições de
habilitação e qualificação exigidas no processo de dispensa de licitação e em seus anexos.

Cláusula Décima Terceira —-DA EXTINÇÃO DO CONTRATO
Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos autos
do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as situações descritas no art. 137 da Lei
n.º14.133/2021.

13.1. As hipóteses de extinção dos contratos são aquelas definidas nos artigos 137, 138 e 139 da
Lei n.º14.133/2021, sendo reconhecidos pela CONTRATADA os direitos da
CONTRATANTE.

Cláusula Décima Quarta —-DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E DA VINCULAÇÃO DO
CONTRATO
O presente contrato fundamenta-se na Lei Federal nº 14.133/2021, e vincula-se ao Edital de
Credenciamento nº =./2025, Processo Administrativo nº 107161/2025 e Termo de
Referência/Projeto Básico, bem como a proposta da CONTRATADA.

Cláusula Décima Quinta - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Todas as disposições e especificações constantes deste Contrato, do Processo Administrativo n.º
107161/2025, em especial do Termo de Referência, são complementares entre si.

Ss:
Avenida Juracy Magalhães, nº 3.405, Bairro Boa Vista
Vitória da Conquista/BA, CEP 45,026-090
Fone: (77) 98809-2990
Pgmigpmvc.ba.gov.br
www.pmvc.ba.gov.br

11

va Araújo



PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA
PROCURADORIA-GERALVITÓRIA DA

CONQUISTA
o 05103813PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 107161/2025 — CRISCONTRATONº — /2025

EXEMPLO PARA A BANIA

Cláusula Décima Sexta —- DOS CASOS OMISSOS
Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 — Código de Defesa do Consumidor — e normas e princípios
gerais dos contratos.

Cláusula Décima Sétima —- DO FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Vitória da Conquista — BA para dirimir as dúvidas, conflitos ou
omissões oriundas do presente Termo, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais especial
que seja.

E por estarem assim ajustados, assinam o presente CONTRATO, digitado por mim
(NOME COMPLETO DO DIGITADOR), mantendo todas as cláusulase constantes na minuta de contrato do Processo Administrativo n.º 107161/2025, em 03 (três) vias,

de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo, que também o assinam, para todos os
fins de direito.

Vitória da Conquista - BA, — de de 2025.

MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA/BA CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1. 2.

e CPF: CPF:

Avenida Juracy Magalhães, nº 3.405, Bairro Boa Vista
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Protocolo nº 107161/2025

À

Secretaria de Gestão e Inovação
Central Estratégica de Compras
At.: Cíntia Alves

Senhora Agente de Contratação,

Em resposta ao parecer jurídico número 181/2025, referente à possibilidade de
contratação por CREDENCIAMENTO - CHAMADA PÚBLICA, DE TERNOS DE REIS

para apresentação no Evento Cultural — Natal Conquista de Luz 2025, que tem como
proposta abrilhantar os festejos natalinos, incentivar a cultura e o turismo local, bem
como valorizar os artistas, por intermédio da Secretaria Municipal de Cultura — SECULT,
informamos que:

No edital referente ao “Natal Conquista de Luz 2024”, cada Terno de Reis contemplado
recebeu a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) pela apresentação contratada. Para a edição de
2025, a proposta prevê o valor de R$ 6.000,00 (seis mil reais) por Terno de Reis, assegurando a
continuidade do apoio municipal a essa manifestação cultural tradicional e contemplando
atualização compatível com a valorização do trabalho dos grupos e com a variação inflacionária
do período.

A edição de 2025 traz ainda a inclusão de uma nova categoria de participação, destinada a

artistas e bandas, com o objetivo de diversificar a programação cultural do evento e ampliar a
participação da classe artística do município. Para essa categoria, foi estabelecido o valor de R$
5.000,00 (cinco mil reais) por apresentação, tomando como referência direta o valor praticado no
edital anterior para os Ternos de Reis. Dessa forma, garante-se isonomia, coerência e
proporcionalidade entre os segmentos culturais participantes.

Desta forma, os valores fixados no edital (R$ 6.000,00 para cada Terno de Reis e R$ 5.000,00

para cada artista/banda) encontram-se devidamente justificados, por se basearem:
* na prática já adotada pelo Município em edições anteriores do mesmo evento;
* na necessidade de atualização e valorização da manifestação cultural tradicional;
* na aplicação de critério objetivo para a definição do valor da nova categoria, tomando

como referência ato administrativo anterior.
Assim, entende-se que a tabela preços proposth

da Frank
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recomendação de demonstrar a razoabilidade dos valores estabelecidos.

Seguem anexas, conforme solicitadas, as páginas do edital do ano passado que comprovam
o valor mencionado.

Atenciosamente,

Avelino Lopes Souza
ecfetário de Cultura

Q Rua dos Andrades, nº 231, Centro. Françé 7CEP 45023-000 — Vitória da Conquista — Ba

de Apoto
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Protocolo nº 68.222/2024

PROJETO BÁSICO

CHAMAMENTO PÚBLICO DE ARTISTAS PARA APRESENTAÇÃO NO EVENTO CULTURAL - NATAL
CONQUISTA DE LUZ 2024

1. DO OBJETO E DOS OBJETIVOS

oe 1.1 Este projeto básico tem por objetivo estabelecer as regras para o credenciamento de ternos de
reis para apresentações no evento cultural Natal Conquista de Luz 2024;

1.2 Este projeto básico tem como referência o inciso | do parágrafo 1º do Art. 3º do Decreto nº
22.734/2023: “quando o objeto não permitir a contratação imediata e simultânea de todos os
credenciados, deverão ser adotados critérios objetivos de distribuição da demanda, como, por
exemplo, a ordem cronológica da necessidade do objeto”;

1.3 À Programação Musical do “Natal Conquista de Luz” 2024, promovida pelo Município de Vitória
da Conquista, intermediado pela SECTEL, tem como proposta abrilhantar os festejos natalinos,
incentivar a cultura e o turismo local, bem como valorizar os artistas. Para o alcance desse
objetivo, serão selecionados ternos de reis para apresentações em praça pública, com dia,
horário e local definido pela organização do “Natal Conquista de Luz” 2024, conforme categoria e
critério definido no presente Projeto Básico.

1.4 Levando em conta a diversidade e qualidade da cultura popular em nossa região, os quais
contribuem significativamente para a identidade cultural e a economia criativa local, a SECTEL
lança este edital de contratação de ternos de reis, proporcionando uma oportunidade equitativa
para os profissionais da área se apresentarem durante a Natal Conquista de Luz 2024,
enriquecendo assim a programação e garantindo a continuidade dessa tradição cultural tão

oe querida pelos nossos munícipes. Esta medida visa não apenas fomentar a produção cultural
local, mas também fortalecer os laços comunitários e promover o desenvolvimento
socioeconômico sustentável de nossa cidade através da valorização das manifestações culturais
tradicionais.

2. DAS CATEGORIAS, CACHÊS, E QUANTIDADE DE APRESENTAÇÕES

2.1 Os ternos de reis poderão se inscrever para apresentações específicas na programação do
“Natal! Conquista de Luz" 2024, em espaços definidos pela organização do evento, com base na
seguinte categoria:

a. CATEGORIA ÚNICA Serão escolhidos pela Comissão Julgadora até 15 (quinze) grupos de
ternos de reis, para duas apresentações em palco ou outros espaços definidos pela
organização, como parte da programação do Natal Conquista de Luz, cujo proponente já
tenha feito pelo menos 04 apresentações em espaço público ou ter sido reconhecido pela
comunidade artipi soptorme decisão da comissão de seleção. O cachê nessa

fax :
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categoria será no valor bruto de R$ 5.000,00 (cinco mi! reais).

2.11 O município poderá convocar suplentes de acordo a necessidade, desde que toda a lista
de selecionados já tenha sido convocada pelo menos uma vez. Estes suplentes só
poderão ser convocados seguindo estritamente a ordem de classificação.

2.1.2 O valor de R$ 5 mil para cada terno de reis e a contratação de 15 grupos mantêm o
padrão do ano anterior, garantindo consistência no apoio a essa manifestação cultural
tradicional. O montante cobre custos com ensaios, figurinos, deslocamento e
instrumentos, sendo adequado às demandas dos grupos e aos preços de mercado
locais. À escolha de 15 ternos de reis reflete a diversidade cultural da região, garantindo
a participação de diferentes bairros e comunidades, além de reforçar a preservação do
patrimônio imaterial de Vitória da Conquista. Essa medida também incentiva a inclusão
cultural e valoriza o turismo durante o evento Natal Conquista de Luz.

e 3. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:

3.1 Estima-se um dispêndio total com a presente contratação de R$ 75.000,00 setenta e cinco mi!

reais);
3.2 As despesas para custeio da presente contratação, para realização deste evento, correrão pelas

seguintes dotações orçamentárias do ano de 2024:
Pessoa Jurídica:
Dotação Orçamentária: Atividade/Projeto: 2.074, 2.077 e 2.078
Elemento de despesa: 33903900000
Subelemento: 18
Fonte: 500
Pessoa Física:
Dotação Orçamentária: Atividade/Projeto: 2.074, 2.077 e 2.078
Elemento de despesa: 33903600000
Subelemento: 04
Fonte: 500

oe 4. DAS ETAPAS DA SELEÇÃO

4.1 O processo de Seleção Pública se desenvolverá da seguinte forma:
4.1.1 Entrega da Documentação (Envelope A) e do Material Artístico (Envelope B) — 15 dias

contados a partir da publicação do edital;
4.1.2 Análise e Habilitação documental — em até 05 dias após as inscrições;
4.1.3 Prazo para recurso da habilitação — 03 dias a partir da publicação do resultado da

Habilitação;
4.14 Prazo para contrarrazões ao recurso da habilitação — 02 dias após o prazo para recurso;
4.1.5 Análise e atribuição de pontos ao Materia! Artístico — em até 03 dias após a Análise e

habilitação documental;
4.1.6 Classificação — em até 02 dias após a análise do material artístico;
4.1.7 Prazo para recurso da classificação — 03 dias após a publicação da clasificação;
4.1.8 Prazo para contrarrazões ao recurso da classificação — 02 dias após a
4.1.9 Convocação - em até 02 dias após a classificação;
4.1.10. Assinatura do comi) g spa, publeação resumida no Diário Oficial do Município,

Rua dos Andrades, nº 231, Centro
Fone: (77) 3422-8187
CEP 45000-615 - Vitória da Conquista — Bahia
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www, pmvc.ba.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA
ÂSECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E INOVAÇÃGntis Alves du á

Do: Secretário Municipal de Gestão e Inovação - SEMGI
Para: Central Estratégica de Compras Públicas - CECP

Processo: GEP 107.161/2025

Vitória da Conquista, 09 de setembro de 2025

Autorizo a abertura do processo administrativo previsto na Lei nº 14,133/2021 e o) posterior encaminhamento dos procedimentos necessários, com vistas à Realização
Credenciamento Público, nos termos da Lei nº 14.133/2021 e do Decreto Municipal Decreto
Municipal Nº 22.734/2023, visando o credenciamento de artistas para apresentação no evento
cultural - Natal Conquista de Luz 2025, por meio de chamada pública com base no artigo 79, incisos |
e II, da lei 14.133/2021, em consonância com o artigo 3º, incisos I e II, $ 1º inciso 1, do Decreto Municipal
Nº 22.734/2023,.

O custo estimado da contratação será de R$ 140.000,00 (cento e quarenta mil reais e
quarenta e oito centavos).

Atenciosamente,

Í

Roinfr Souza Barros
Secretário Municipal de Gestão e Inovação

Rua João Pessoa, 253 - Centro
CEP 45000-495
Vitória da Conquista, Bahia
gercompras.semgi&pmvc.ba.gov.b

fa Arai:

wwWw.prmnvc.ba.gov.br Agentede Contratação

Rn”
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E INOVAÇÃO MatÓsiessis —

CENTRAL ESTRATÉGICA DE COMPRAS PÚBLICAS Agentede Contratação

Paolecelo:
Protocolo - 107161/2025

CHAMAMENTO PÚBLICO DE ARTISTAS PARA APRESENTAÇÃO NO EVENTO CULTURAL - NATAL
CONQUISTA DE LUZ 2025

Vitória da Conquista, 09 de setembro de 2025

À Secretria Municipal de Cultura

Gabinete do Secretário,

o Prezado,

Após análise do Parecer Jurídico nº 181/2025, observamos que não foram anexos ao processo, os
documentos que embasam aàa Vossa justificativa, quanto aos valores fixados para remuneração
aos pretensos credenciados. Solicitamos portanto, que sejam enviados comprovções dos fatos
apresentados,

Solicitamos ainda, que nos seja encaminhada a Portaria da Comissão de Curadoria, expedida pelo
Secretário Municipal de Gestão e Inovação - SEMGI, sendo imprescindível para o devido
atendimento da alínea f do art. 4º, inciso V do Decreto 22.734/2023.

Atenciosamente,

AAA,
LUCIANA ROSA DA FRANÇA

2
049268

CENTRAL ESTRATÉGICA DE COMPRAS PÚBLICAS - SEMGI

Endereço: Praça Joaquim Correia- Nº 55 PREFEITURA MUNICIPAL DE

Centro - Vitória da Conquista - Ba - CEP: 45000-600 VITÓRIA DA
Telefones: (77) 3424-8915 - (77) 3424-8901 EV CONQUISTA
57



PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA
Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer íntia

Alves
&&fSilva Araújo

Gabinete do Secretário Cintia . É)

Agentede Contratação

Protocolo nº 68.222/2024

PROJETO BÁSICO

CHAMAMENTO PÚBLICO DE ARTISTAS PARA APRESENTAÇÃO NO EVENTO CULTURAL - NATAL
CONQUISTA DE LUZ 2024

1. DO OBJETO E DOS OBJETIVOS

1.1 Este projeto básico tem por objetivo estabelecer as regras para o credenciamento de ternos de
reis para apresentações no evento cultural Natal Conquista de Luz 2024;

1.2 Este projeto básico tem como referência o inciso | do parágrafo 1º do Art. 3º do Decreto nº
22.734/2023: “quando o objeto não permitir a contratação imediata e simultânea de todos os
credenciados, deverão ser adotados critérios objetivos de distribuição da demanda, como, por
exemplo, a ordem cronológica da necessidade do objeto”;

1.3 A Programação Musical do “Natal Conquista de Luz" 2024, promovida pelo Município de Vitória
da Conquista, intermediado pela SECTEL, tem como proposta abrilhantar os festejos natalinos,
incentivar a cultura e o turismo local, bem como valorizar os artistas. Para o alcance desse
objetivo, serão selecionados ternos de reis para apresentações em praça pública, com dia,
horário e local definido pela organização do “Natal Conquista de Luz” 2024, conforme categoria e
critério definido no presente Projeto Básico.

1.4 Levando em conta a diversidade e qualidade da cultura popular em nossa região, os quais
contribuem significativamente para a identidade cultural e a economia criativa local, a SECTEL
lança este edital de contratação de ternos de reis, proporcionando uma oportunidade equitativa
para os profissionais da área se apresentarem durante a Natal Conquista de Luz 2024,
enriquecendo assim a programação e garantindo a continuidade dessa tradição cultural tão
querida pelos nossos munícipes. Esta medida visa não apenas fomentar a produção cultural
local, mas também fortalecer os laços comunitários e promover o desenvolvimento
socioeconômico sustentável de nossa cidade através da valorização das manifestações culturais
tradicionais.

o

o

2. DASCATEGORIAS, CACHÊS, E QUANTIDADE DE APRESENTAÇÕES

2.1 Os ternos de reis poderão se inscrever para apresentações específicas na programação do
“Natal Conquista de Luz" 2024, em espaços definidos pela organização do evento, com base na
seguinte categoria:

a. CATEGORIA ÚNICA Serão escolhidos pela Comissão Julgadora até 15 (quinze) grupos de
ternos de reis, para duas apresentações em palco ou outros espaços definidos pela
organização, como parte da programação do Natal Conquista de Luz, cujo proponente já
tenha feito pelo menos Ná apresentações em espaço público ou ter sido reconhecido pela
comunidade artística forme decisão da comissão de seleção. O cachê nessa

Rua dos Andrades, nº 231, Centro
Fone: (77) 3422-8187
CEP 45000-615 - Vitória da Conquista — Bahia
culturapmvycegmall.com
www.pmvc.ba.gov.br
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categoria será no valor bruto de R$ 5.000,00 (cinco mil reais).

2114 Omunicípio poderá convocar suplentes de acordo a necessidade, desde que toda a lista

de selecionados já tenha sido convocada pelo menos uma vez. Estes suplentes só

poderão ser convocados seguindo estritamente a ordem de classificação.

21.2 O valor de R$ 5 mil para cada temo de reis e a contratação de 15 grupos mantém o

padrão do ano anterior, garantindo consistência no apoio a essa manifestação cultural

tradiciona. O montante cobre custos com ensaios, figurinos, deslocamento e

instrumentos, sendo adequado às demandas dos grupos e aos preços de mercado

locais. À escolha de 15 ternos de reis reflete a diversidade cultural da região, garantindo

a participação de diferentes bairros e comunidades, além de reforçar a preservação do

patrimônio imaterial de Vitória da Conquista. Essa medida também incentiva a inclusão

cultural e valoriza o turismo durante o evento Natal Conquista de Luz.

3. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:

3.1 Estima-se um dispêndio total com a presente contratação de R$ 75.000,00 setenta e cinco mil

reais);
3.2 As despesas para custeio da presente contratação, para realização deste evento, correrão pelas

seguintes dotações orçamentárias do ano de 2024:

Pessoa Jurídica:
Dotação Orçamentária: Atividade/Projeto: 2.074, 2.077 e 2.078

Elemento de despesa: 33903900000
Subelemento: 18

Fonte: 500
Pessoa Física:
Dotação Orçamentária: Atividade/Projeto: 2.074, 2.077 e 2.078

Elemento de despesa: 33903600000
Subelemento: 04
Fonte: 500

4. DAS ETAPAS DA SELEÇÃO

4.1 O processo de Seleção Pública se desenvolverá da seguinte forma:

4.11 Entrega da Documentação (Envelope A) e do Material Artístico (Envelope B) — 15 dias

contados a partir da publicação do edital;
41.2 Análise e Habilitação documental - em até 05 dias após as inscrições;
4.1.3 Prazo para recurso da habilitação — 03 dias a partir da publicação do resultado da

Habilitação;
4.14 Prazo para contrarrazões ao recurso da habilitação — 02 dias após o prazo para recurso;
4.1.5 Análise e atribuição de pontos ao Material Artístico — em até 03 dias após a Análise e

habilitação documental;
4.1.6 Classificação - em até 02 dias após a análise do material artístico;
4.1.7 Prazo para recurso da classificação — 03 dias após a publicação da clasificação;
4.1.8 Prazo para contrarrazões ao recurso da classificação — 02 dias após a

4.18  Convocação-em até p2 dias após a classificação;
41.10 Assinatura doi contrátie sua publicação resumida no Diário Oficial do Município,

tva Araújo
1-3

Agente de Contratação

go
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Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer

——— . :

Gabinete do Secretário conalines:
Agentede Contratação

“disponível no línikc dom.pmve.ba.gov.br/
-

em até 05 dias após a convocação.

5. DAS CONDIÇÕES NECESSÁRIAS DE PARTICIPAÇÃO

5.1 Somente serão admitidos a participar desta Seleção Pública os interessados que atenderem a

todas as exigências contidas neste edital e nos seus anexos;
5,2 Não será admitida a participação de pessoas que estejam suspensas temporariamente para

participar de licitação e impedidos de contratar com a Administração Pública ou os declarados
inidôneos, na forma do $ 4º do art. 91 da Lei Federal 14.133/21.

5,3 Não será admitida a participação de pessoas que sejam agentes públicos da Prefeitura Municipal

de Vitória da Conquista, nos termos do $ 1º do Art. 9º da Lei 14,133/2021 e do art. 89 da Lei

Orgânica Municipal.
5.4 Não poderão participar direta ou indiretamente da Seleção Pública qualquer integrante da

Comissão de Seleção, com desclassificação automática do grupo artístico e exclusão da lista de

LA) habilitados.

- 6. DAREGÊNCIA LEGAL

6.1 A Seleção Pública obedecerá, integralmente, as disposições do art. 37, inciso XXI, da
Constituição Federal e art. 74 da Lei Federal 14.133/21 e demais normas pertinentes à matéria.

7. DAS INSCRIÇÕES

7.1 As inscrições para o CHAMAMENTO PÚBLICO DE ARTISTAS PARA APRESENTAÇÃO NO

EVENTO CULTURAL - NATAL CONQUISTA DE LUZ 2024 serão realizadas, gratuitamente, na
Gerência de Compras, situado à Praça Joaquim Correia nº. 55, no Centro (Prefeitura Municipal),

das 8h às 11:30h e das 14h às 17:30h, de segunda a sexta-feira, no prazo de 15 (quinze) dias
corridos a contar da publicação do instrumento convocatório.

7.2 As inscrições serão efetuadas mediante a apresentação da documentação descrita no
ENVELOPE A, endereçado à Comissão de Licitação, juntamente com o ENVELOPE B que deve
conter a Ficha de inscrição e o material artístico, também na Gerência de Compras/SEMGI. À

falta de apresentação dos documentos descritos no Envelope À implica na inabilitação do

certame.

8. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - ENVELOPE A

8.1 Para habilitação, os Candidatos deverão entregar os Documentos listados abaixo, em envelope
rubricado e indevassado, devidamente identificado:

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº xx/2024
ENVELOPE A - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
NOME DO ARTISTA/GRUPO/COLETIVO
NOME DO PROPONENTE (REPRESENTANTE LEGAL)

8.1.1 Pessoa jurídica
8.1.1.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica — CNPJ;
8.1.1.2 Cópias do contrato social e das alterações contratuais, devidamente registradas,

acompanhadas qua for o caso, dos documentos societários comprobatórios de

Rua dos Andrades, nº 231, Centro
Fone: (77) 3422-8187 PREFEITURA
CEP 45000-615 - Vitória da Conquista — Bahia

À f.. Lopes Souza VITÓRIA DA
culturapmvycegmail.com ecrefáriode Cultura CONQUISTA
www.pmvce.ba.gov.br Mat.: 245959
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eleição ou designação e investidura dos atuais administradores;
8.1.1.3 No caso de sociedades simples, o ato constitutivo, estatuto ou contrato social, com

suas eventuais alterações superveniente em vigor, devidamente registradas,

acompanhadas dos atos comprobatórios de eleição e investidura dos atuais

administradores;
8.1.1.4 Registro público no caso de empresário individual.

8.1.1.5 Certidão Simplificada ou Termo de Enquadramento comprovando a condição de
Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno Porte — EPP, expedido pela Junta
Comercial do domicílio do interessado, caso cumpra os requisitos legais para esse
enquadramento, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no $ 4º do

artigo 3º da Lei Complementar 123/2006 com alterações promovidas pela Lei

147/2014, no caso de MEI, ME e EPP;
8.1.1.6 Cópia de RG e CPF do representante legal;
8.1.1.7 No caso de se fazer representado, instrumento particular de procuração ou

documento equivalente, com poderes para se manifestar em nome do licitante.

8.1.1.8 Certidões Negativas de Débitos com: Secretaria da Fazenda Municipal; Secretaria da
Fazenda Estadual; Conjunta da Receita Federal; FGTS; e Justiça do Trabalho;

8.1.1.9 Contrato de exclusividade, devidamente registrado em cartório, assinada pelo(s)

artista(s) e representante legal ou documento equivalente; e em caso de grupos ou
bandas, procuração assinada por cada um dos integrantes conferindo poderes ao

representante, desde que não se restrinja aos dias e localidades correspondentes à

apresentação (modelo anexo);
8.1.1.10Cópia de extrato bancário de conta corrente;

8.1.2 Pessoa Física
8.1.2.1 Cópia de RG e CPF do proponente;
8.1.2.2 Cópia de Comprovante de Residência do proponente,
8.1.2.3 Certidão Negativa de Débitos com: Secretaria da Fazenda Estadual, Conjunta da

Receita Federal, Fazenda Municipal e Justiça do Trabalho;
8.1.2.4 Cópia de extrato bancário de conta corrente.
8.1.2.5 Contrato de exclusividade, devidamente registrado em cartório, assinada pelo(s)

artista(s) e representante legal ou documento equivalente; e em caso de grupos ou

bandas, procuração assinada por cada um dos integrantes conferindo poderes ao
representante, desde que não se restrinja aos dias e localidades correspondentes à

apresentação (modelo anexo);
8.2 Todos os documentos descritos acima e solicitados devem estar legíveis, sob pena de

inabilitação;
8.3 Os Candidatos Interessados deverão manter, durante a vigência do Credenciamento/Seleção,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no regulamento;
8.4 Às microempresas e empresas de pequeno porte, beneficiárias do tratamento diferenciado e

favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/06, deverão apresentar declaração de pleno
conhecimento e enquadramento;

8.5 Toda documentação exigida neste edital poderá ser apresentada em original, em fotocópia
autenticada, em publicação na imprensa oficial ou em cópias simples, desde que acompanhadas
pelo original, as quais serão conferidas e autenticadas pela Comissão de Licitação.

9. DA APRESENTAÇÃO DO MATERIAL

Rua dos Andrades, nº 231, Centro "
Fone: (77) 3422-8187 Y TR PREFEITURA
CEP 45000-615 - Vitória da Conquista — Bahia
culturapmvycegmall.com
www. pmve.ba.gov.br
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Gabinete do Secretário Mat 05103613
Agente de Contratação

9.1 Os interessados em participar da presente seleção, deverão entregar o Material Artístico, em

envelope rubricado e indevassado, devidamente identificado:

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº xx/2024
ENVELOPE B — MATERIAL ARTÍSTICO
NOME DO ARTISTA/GRUPOCOLETIVO
NOME DO PROPONENTE (REPRESENTANTE LEGAL)

O envelope B deverá conter os seguintes documentos:

9.1.1 Formulário de inscrição, devidamente preenchido e assinado, anexo |;

91.2 Proposta artística, incluindo nome do projeto, descrição da proposta, nome dos

integrantes e funções no projeto, conforme Ficha de Inscrição (anexo |);

oe 9.1.3 Release e foto terno de reis para eventuais publicações;

9.1.4 Um(01) CD, DVD, pen drive ou endereços eletrônicos com registro de material artístico

do terno de reis;
9.2 Os envelopes serão recebidos pela Comissão de Licitação que deverá encaminhar à Curadoria

nomeada pela SECTEL somente os que estiverem com a Documentação aprovada conforme

item 8.1.1 ou 8.1.2

9.3 Os projetos selecionados para se apresentarem no Natal Conquista de Luz 2024 serão

escolhidos mediante análise da documentação apresentada na Proposta Artística, os quais

observarão os seguintes itens;
9.4 No caso de mais credenciados do que as vagas disponíveis, além dos requisitos existentes

em cada categoria, conforme item 2.1, será considerada a classificação dos candidatos

habilitados que obtiverem a maior pontuação para preenchimento das vagas, conforme critérios a

seguir pontuados pela Curadoria, que lavrará ata específica;

o a. Criatividade, inovação e/ou singularidade

ilva An

Não atende satisfatoriamente Atende parcialmente Atende Satisfatoriamente

Entre 00 a 2,9 pontos Entre 03 e 6,9 pontos Entre 7 e 10 pontos

b. Relevância no contexto sociocultural de sua realização

Não atende satisfatoriamente Atende parcialmente Atende Satisfatoriamente

Entre O a 2,9 pontos Entre 03 e 6,9 pontos Entre 7 e 10 pontos

c. Estratégias de democratização de acesso e acessibilidade.

Não atende satisfatoriamente Atende parcialmente Atende Satisfatoriamente
Entre O a 2,9 pontos Entre 03 e 6,9 pontos Entre 7 e 10 pontos

d. Capacidade do proponente gfAy

Rua dos Andrades, nº 231, Centro
Fone: (77) 3422-8187
CEP 45000-615 - Vitória da Conquista — Bahia lino Lopes Souza
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9.5 Ocorrendo empate no julgamento, os critérios prioritários a serem considerados pela Curadoria

para desempate seguirão a ordem descrita abaixo:

951 Maiornotano critério Criatividade, inovação e/ou singularidade (item a);

9.5.2 Maior nota no critério Capacidade do proponente (item d).

9.6 Persistindo o empate após aplicação dos critérios elencados no item 9.6, será realizado sorteio,

em ato público, nos termos do art. 45, 82ºda lei nº 8.666/93;

9,7 Os ternos de reis que não atingirem satisfatoriamente a pontuação (entre O a 2,9 pontos) serão

desclassificados;o 9,8 Caberá a Curadoria avaliar os casos omissos, considerando sempre a prevalência do interesse

público;
9,9 Os resultados apresentados pela Curadoria serão encaminhados à Comissão de Licitação que

deverá providenciar sua publicação no Diário Oficial do Município e comunicar aos vencedores

em prazo máximo de até 03 (três) dias úteis;

10. DA HABILITAÇÃO

10.1 A Comissão concluirá pela habilitação das interessadas, mediante parecer circunstanciado e
individualizado por pretendente, que cumprirem as exigências do item 8 e encaminhará o

Envelope B apenas das propostas habilitadas no Envelope A para a Curadoria indicada e

nomeada pela Secretaria de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer;

10.2 Não poderá ser habilitada a pessoa que deixar de apresentar documentação prevista no item

8 ou deixar de prestar informações complementares, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas após

a publicação da lista de habilitados no diário oficial;

eo 10.3 A Comissão divulgará no Diário Oficial do Município as listas dos interessados que tiverem

suas inscrições e projetos aprovados.

11. DA CONVOCAÇÃO

111 A SECTEL convocará a pessoa habilitada para a prestação do serviço, obedecida

rigorosamente a ordem de classificação, através de publicação no endereço eletrônico

www.dom.pmve.ba.gov.br
11.2 O ato de convocação conterá os dados do proponente que será contratado, objeto, local da

prestação do serviço, valor da contratação, fundamento legal e dotação orçamentária.

11.3 A pessoa convocada para assinatura do contrato, deverá comparecer no prazo máximo de 48

(quarenta e oito) horas, e em não comparecimento decairá do direito de prestar os serviços se,

independentemente de notificação, deverá prestar esclarecimentos pertinentes em igual prazo,
findo o prazo de assinatura, esjô ndo sujeita às penalidades previstas na Lei Federal 14,133/21,

inclusive com inabilitação. N
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114 Casoa convocada não apresente a documentação exigida para assinatura do contrato, será

convocada a próxima habilitada da lista, respeitada a ordem de classificação.

12. DOS DOCUMENTOS PARA ASSINATURA DO CONTRATO

121 Paraa assinatura do contrato, observar-se-á, no que couber, as disposições dos arts. 62 a 70

da Lei Federal 14.133/21, devendo o convocado apresentar os seguintes documentos
121.1 Certidão de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio

ou sede do convocado, ou outra equivalente, na forma da lei;

12.1.2 Certidão de regularidade relativa à Justiça do Trabalho demonstrando situação regular no

cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;

12.1.3 Certidão de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),

demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;

o 12.14 Certidão negativa de falência ou concordata, emitida pelo distribuidor da sede do

convocado, expedida nos 30 (trinta) dias anteriores;

12.1.5. Comprovante de conta corrente, contendo nome do proponente, CNPJ ou CPF, banco,

número de agência e da conta;
121.6 Comprovante de cadastro no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores

(SICAF).

13. DO AGENTE DE CONTRATAÇÃO E DA CURADORIA

131 O processo de Seleção Pública será conduzido por Agente de Contratação, respeitado as
condições previstas no art, 8 da lei 14.133/21 e terá como atribuições:
13.1.1 Acompanhar todo o processo de Seleção Pública;
13.1.2. Monitorar o cumprimento deste Projeto Básico e do Edital de Licitação;
13.1.3 Receber os pedidos de inscrições das interessadas;

oe 13.14 Conferir os documentos para habilitação;
13.1.5 Elaborar a lista de habilitados e publicá-la em Diário Oficial;
13.1.6 Receber relatórios de avaliação de desempenho para validação e providências daí

decorrentes;
13.1.7 Proceder a inabiltação das pessoas que descumpram as obrigações constantes do

Projeto Básico e deste edital;
131.8 Receber as denúncias resultantes do controle social e adotar as providências

administrativas para efetivar as consequências delas decorrentes;
13.1.9 Resolver os casos omissos.
13.1.10 O Secretário Municipal de Gestão e Inovação - SEMGI|, conforme o $2 do art. 4 do

Decreto Federal 11.453/23, designará curadoria de pessoas de notório saber na área
cultural para análise do mérito artístico com consequente atribuição de pontos à pessoa
habilitada, de acordo com critérios estabelecidos neste projeto básico, por portaria em
Diário Oficial do Município, composta de no mínimo 05 (cinco) membros, integrada por

pessoas de reputação ililhada e reconhecido conhecimento da matéria em exame, a

serem nomeados até/05 (gkàs) antes do encerramento do credenciamento,
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14. DO PAGAMENTO

141 Em consonância com o artigo 25 da Lei Federal nº 14,133/21, os pagamentos serão

efetuados através de crédito em conta corrente, no prazo não superior a 30 (trinta) dias, contados

da data de verificação do adimplemento do serviço, mediante a apresentação da Nota Fiscal e
atesto pela SECTEL.

142 Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, o prazo fluirá a partir da

comprovação de sua regularização por parte da contratada
14.3 O pagamento previsto obedecerá as disposições contidas no artigo 141 da Lei de Licitações e

Contratos Administrativos, nº 14.133, de 2021.

o 15. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

151 Responsabilizar-se pela execução do contrato, em estrita observância às especificações do

Edital e da proposta;
15.2 Realizar o projeto artístico;

153 —Assumirinteira responsabilidade técnica e administrativa do objeto do Contrato, não podendo,

sob qualquer hipótese, transferir a terceiros a responsabilidade por problema qualquer que venha

a comprometer a prestação do serviço ora contratado;

154 Assumir inteira responsabilidade Civil, Penal e Administrativa por danos e prejuízos que

causar, por descumprimento, omissões ou desvios na qualidade técnica do objeto do Contrato;

16. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

1651 O CONTRATANTE, além das obrigações contidas no Contrato por determinação legal,

e obriga-se a
16.1.1 Prestar informações e esclarecimentos pertinentes à prestação de serviço e que venham

a ser solicitadas pela CONTRATADA

16.1.2 Reter na fonte os impostos incidentes sobre a prestação do serviço, objeto deste Termo

de Referência, tais como ISS, COFINS, CONTRIBUIÇÃO SOCIAL e IRPJ.

16.1.3 Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com o estabelecido neste Projeto e no

Edital;

16.1.4 Comunicar prontamente à CONTRATADA, qualquer anormalidade no objeto deste

Projeto e no Edital;

16.1.5 Disponibilizar segurança suficiente para garantir a paz e a ordem do evento e também

garantir a integridade física dos artistas e de sua equipe;
16.1.6 Proceder à publicação resumida do instrumento de Contrato e de seus aditamentos na

imprensa oficial, condigão indispensável para sua validade e eficácia, no prazo de 10

Rua dos “Andrades, nº
e
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617 Proceder ao acompanhamentoda execução do Contrato, na forma da Lei, ficando
|

esclarecido que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do CONTRATANTE

não eximirá a CONTRATADA de total responsabilidade na execução do contrato.

17. RESCISÃO

171 A inexecução das cláusulas dos termos do contrato, total ou parcial, ensejará a sua rescisão

e demais consequências previstas nos termos da Lei Federal 14.133/21

17.2 A rescisão poderá ser determinada, por ato unilateral e escrito do Contratante, nos casos

previstos na Lei Federal nº 14.133/21;

18. DAS PENALIDADES

181 Constituem hipóteses de penalidades:
18.11  Incidir em uma das hipóteses previstas nos itens 17.1 a 17.2 deste regulamento;

18.1.2 Deixar de apresentar as atualizações dos documentos solicitados;

18.1.3 Recusar-se, quando convocado, a assinar o Termo de Contrato;

18.1.4 Forem procedentes as denúncias formuladas sobre má prestação do serviço ou

irregularidades que afrontem princípios constitucionais;

18.1.5 Superveniência de fato ou circunstância que comprometa a capacidade técnica ou

administrativa, ou que reduza a capacidade de prestação de serviço a ponto de não

atender às exigências estabelecidas;
18.1.6 Inexistência das condições declaradas na inscrição, não comprovadas no momento em

que foram solicitadas ou falta de documentos exigidos na fase de assinatura do contrato;

19. DO RESPONSÁVEL PELOS ESCLARECIMENTOS ACERCA DO PRESENTE INSTRUMENTO

o 191 O funcionário responsável pela fiscalização, Gilmar Dantas Silva, portador de matrícula

24069-3, poderá ser contatado de segunda a sexta-feira, das 12h:00min às 18h:00min, por meio

do e-mail assuntosculturais&Qgmail.com, ou diretamente na Secretaria Municipal de Cultura,

Turismo, Esporte e Lazer — SECTEL.

20. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

201 O Município de Vitória da Conquista poderá prorrogar, adiar, revogar ou anular a licitação
oriunda deste edital, na forma da Lei, sem que caiba aos participantes qualquer direito a

reembolso, indenização ou compensação;
20.2 A qualquer tempo, antes da data de abertura da Seleção Pública, poderá o Município de

Vitória da Conquista, se necessário, modificar este instrumento, hipótese em que deverá

proceder à divulgação, reahrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando,

inquestionavelmente, a alteraçãà
não afetar a formulação das inscrições propostas;

Rua dos Andrades, nº 231, Centro
Fone: (77) 3422-8187
CEP 45000-615 - Vitória da Conquista - Bahia ô jho Lopes Souza VITÓRIA DA
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GOVERNO PARA PESSOAS FT



PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA
Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer

Gabinete do Secretário Mat

20.3 Ovalordo serviço para efeito de celebração do contrato será o vigente na tabela de preços

constante no item 2 deste Projeto, ficando expressamente vedado o pagamento de qualquer
sobretaxa em relação à tabela de remuneração adotada;

20.4 As pessoas não habilitadas ou não contratadas poderão realizar a retirada do material e

documentação apresentada, no prazo máximo de 30 (trinta) dias após a publicação do respectivo

resultado final no Diário Oficial do Município, podendo ser, a partir de então, inutilizados;

205 O Município de Vitória da Conquista - BA, não é responsável e não possui qualquer

ingerência ou participação em qualquer compromisso, contrato, acordo ou parceria firmada entre

os contratados habilitados neste edital e terceiros;

206 É facultada à Comissão promover, a qualquer tempo, diligência destinada a esclarecer ou

complementar a instrução de processos;
20.7 Os erros materiais irrelevantes serão objeto de saneamento mediante ato motivado da

oe Comissão.
20.8 As informações e esclarecimentos necessários ao perfeito conhecimento do objeto desta

Seleção Pública poderão ser prestados no local de entrega dos documentos;

20.9 A revisão ou reajustamento dos preços só ocorrerá mediante alterações dos preços dos

anexos integrantes da presente Seleção Pública, considerando o interesse da Administração,

justo preço do mercado e nas hipóteses de força maior e caso fortuito, sempre precedidos dos

estudos técnicos para cada serviço;
20.10 Para quaisquer questões judiciais oriundas da futura licitação, prevalecerá o Foro da

Comarca de Vitória da Conquista, Estado da Bahia, com exclusão de qualquer outro, por mais

privilegiado que seja;
20.11 Os casos omissos serão dirimidos pela Comissão e na hipótese de persistir qualquer dúvida a

deliberação final da Secretária de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer;

20.12 Os artistas selecionados assinarão termo de compromisso (Anexo |) para realização das

apresentações selecionadas, durante a programação dos festejos natalinos em local, dia e

horário definidos pela Comissão Organizadora, ficando sujeito ao cumprimento dos critérios eo cláusulas preestabelecidas. Além dos projetos selecionados, a comissão poderá selecionar até

mais 5 (cinco) propostas, em ordem de classificação, como suplentes, para eventual substituição

em caso de desistência de algum dos classificados, ou convocação extra;

20.13 Serão de responsabilidade do proponente todas as despesas decorrentes de sua participação

no Credenciamento e no evento promovido pela Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista;

20.14 É expressamente vedada, durante a apresentação da atração contratada, manifestação do

artista, grupo ou coletivo, ou mesmo a cessão de espaço na apresentação, para divulgação de

mensagens homofóbicas, de discriminação racial, de desqualificação da figura da mulher ou

ainda de apologia ao uso de drogas ilícitas, sob pena de aplicação de multa, nos termos da Lei nº

12.573/2012. Bem como manifestações de cunho político e/ou partidário;

20.15 É de inteira responsabilidade do proponente a veracidade das informações prestadas, bem

como dos documentos apresentados, respondendo nas esferas cível, crime e administrativa no

caso de constatação de falsidadã ou irregularidade;

Rua dos Andrades, nº 231, Centro
Fone: (77) 3422-8187
CEP 45000-615 - Vitória da Conquista — Bahia
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FUNDAÇÃO PÚBLICA DE SAÚDE DE VITÓRIA DA CONQUISTA
CNPJ 15.329.734/0001-96

RESUMO DO CONTRATO nº 208/2024-FSVC

CONTRATADO: CEI COMERCIO EXPORTAÇÃO E IMPORTAÇÃO DE MATERIAIS MEDICOS LTDA.
CONTRATANTE: Fundação Pública de Saúde de Vitória da Conquista.

SEM
Agente de Contratação

Pregão Eletrônico SRP nº. 046/2024, Ata de Registro de Preço nº. 065/2024

OBJETO DO CONTRATO: O presente contrato tem AQUISIÇÃO DE MATERIAL MEDICO HOSPITALAR. .COTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta do contrato de gestão
entre o Município de Vitória da Conquista e a Fundação Pública de Saúde de Vitória da Conquista/BA.
DATA DA ASSINATURA: 11/12/2024
VIGENCIA DO CONTRATO: 11/12/2024 a 11/11/2025
VALOR DO CONTRATO: R$ 53.976,80 (cinquenta e três mil novecentos e setenta e seis reais e oitentaA DANIEL PERRUCHO FARIA DE MIRANDA SANTOS

DIRETOR GERAL

RESUMO DO CONTRATO Nº 211/2024-FSVC

FUNDAÇÃO PÚBLICA DE SAÚDE DE VITÓRIA DA CONQUISTA
CNPJ 15.329.734/0001-96

RESUMO DO CONTRATO nº 211/2024-FSVC

CONTRATADO: CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS FARMACÊUTICOS LTDA.
CONTRATANTE: Fundação Pública de Saúde de Vitória da Conquista.

Pregão Eletrônico SRP nº. 042/2024, Ata de Registro de Preço nº. 048/2024

OBJETO DO CONTRATO: O presente contrato tem AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS ANTIMICROBIANOS.
COTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta do contrato de gestão

NX Município de Vitória da Conquista e a Fundação Pública de Saúde de Vitória da Conquista/BA.

DATA DA ASSINATURA: 12/12/2024
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12/12/2024 a 12/12/2025
VALOR 5º CONTRATO: R$ 24.351,40 (vinte e quatro mil, trezentos e cinquenta e um reais e quarenta
centavos).

DANIEL PERRUCHO FARIA DE MIRANDA SANTOS
DIRETOR GERAL

RESUMO DO CONTRATO Nº 116-33/2024
CONTRATADO: DEUSINE VIANA PAIVA.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA.

Credenciamento n.º 014/2024, e Processo Administrativo n.º 68622/2024, observadas as disposições da Lei
Federal de nº 14.133/2021. OBJETO DO CONTRATO: Prestação de serviços para apresentação de “TERNO DE
REIS MEMÓRIAS RESGATADAS", no dia 19/12/2024, às 19:00 horas, com duração de 40 minutos, durante a
programação do evento cultural Natal Conquista de Luz 2024, promovida pelo Município de Vitória da Conquista, por
intermédio da Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer - SECTEL. Atividade: 2.077, Elemento(s)
33.90.36.00, Sub - elemento (s) 04 e Fonte(s) de Recurso 500. Vigência do contrato: 13/12/2024 à 31/12/2024.
Valor total do contrato: R$ 5.000,00 (cinco mil reais).

dom.pmvc.ba.gov.br
Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil
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Rodrigo Cardoso Bulhões
Secretário Municipal de Finanças e Execução Orçamentária Ê,Cíntia Alve lva Arc”

Mat. 09.10361-3

RESUMO DO CONTRATO Nº 117-33/2024  esesaasço

CONTRATADO: VAILSON SOUSA RIBEIRO.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA.

Credenciamento n.º 014/2024, e Processo Administrativo n.º 68622/2024, observadas as disposições da Lei
Federal de nº 14.133/2021. OBJETO DO CONTRATO: Prestação de serviços para apresentação de “Terno de
Reis “Santa Bakhita”, no dia 14/12/2024, às 19:40 horas, com duração de 40 minutos, durante a programação do
evento cultural Natal Conquista de Luz 2024, promovida pelo Município de Vitória da Conquista, por intermédio da
Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer - SECTEL. Atividade: 2.077, Elemento(s) 33.90.36.00,
Sub - elemento (s) 04 e Fonte(s) de Recurso 500. Vigência do contrato: 13/12/2024 à 31/12/2024. Valor total do
contrato: R$ 5.000,00 (cinco mil reais).

Rodrigo Cardoso Bulhões

o Secretário Municipal de Finanças e Execução Orçamentária

RESUMO DO CONTRATO Nº 118-33/2024

CONTRATADO: KARINE GUSMÃO GRALHA.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA.

Credenciamento n.º 014/2024, e Processo Administrativo n.º 68622/2024, observadas as disposições da Lei
Federal de nº 14.133/2021. OBJETO DO CONTRATO: Prestação de serviços para apresentação de “Terno de
Reis “Rosas”, no dia 15/12/2024, às 19:00 horas, com duração de 40 minutos, durante a programação do evento
cultural Natal Conquista de Luz 2024, promovida pelo Município de Vitória da Conquista, por intermédio da
Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer - SECTEL. Atividade: 2.077, Elemento(s) 33.90.36.00,
Sub - elemento (s) 04 e Fonte(s) de Recurso 500. Vigência do contrato: 13/12/2024 à 31/12/2024. Valor total do
contrato: R$ 5.000,00 (cinco mil reais).

Rodrigo Cardoso Bulhões
Secretário Municipal de Finanças e Execução Orçamentária

e RESUMO DO CONTRATO Nº 119-33/2024

CONTRATADO: MARCOS FLORENTINO DA SILVA.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA.

Credenciamento n.º 014/2024, e Processo Administrativo n.º 68622/2024, observadas as disposições da Lei
Federal de nº 14.133/2021. OBJETO DO CONTRATO: Prestação de serviços para apresentação de “TERNO DE
REIS MARÇO SÃO SEBASTIÃO ESTRELA DALVA”, no dia 15/12/2024, às 19:40 horas, com duração de 40
minutos, durante a programação do evento cultural Natal Conquista de Luz 2024, promovida pelo Município de
Vitória da Conquista, por intermédio da Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer - SECTEL.
Atividade: 2.077, Elemento(s) 33.90.36.00, Sub - elemento (s) 04 e Fonte(s) de Recurso 500. Vigência do
contrato: 13/12/2024 à 31/12/2024. Valor total do contrato: R$ 5.000,00 (cinco mil reais).

Rodrigo Cardoso Bulhões
Secretário Municipal de Finanças e Execução Orçamentária

RESUMO DO CONTRATO Nº 120-33/2024
CONTRATADO: MARIA ROSALIA DOS SANTOS MACHADO.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA.

dom.pmvc.ba.gov.br Cs)
Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil
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Federal de nº 14.133/2021. OBJETO DO CONTRATO: Prestação de serviços para apresentação de “TERNO DE
REIS DIVINO ESPIRITO SANTO”, no dia 18/12/2024, às 19:00 horas, com duração de 40 minutos, durante a
programação do evento cultural Natal Conquista de Luz 2024, promovida pelo Município de Vitória da Conquista, por
intermédio da Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer - SECTEL. Atividade: 2.077, Elemento(s)
33.90.36.00, Sub - elemento (s) 04 e Fonte(s) de Recurso 500. Vigência do contrato: 13/12/2024 à/31/12/2024.
Valor total do contrato: R$ 5.000,00 (cinco mil reais). Cíntia Alvádiia Silva A:º

Rodrigo Cardoso Bulhões Agente de Contratação

Secretário Municipal de Finanças e Execução Orçamentária

RESUMO DO CONTRATO Nº 121-33/2024

Credenciamento n.º 014/2024, e Processo Administrativo n.º 68622/2024, observadas as So da Lei

CONTRATADO: JÉSSICA MACHADO DOS SANTOS.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA.

Fela! de nº 14.133/2021. OBJETO DO CONTRATO: Prestação de serviços para apresentação de “TERNO DE
REIS SÃO JOSÉ DA PAZ”, no dia 18/12/2024, às 19:40 horas, com duração de 40 minutos, durante a programação
do evento cultural Natal Conquista de Luz 2024, promovida pelo Município de Vitória da Conquista, por intermédio da
Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer - SECTEL. Atividade: 2.077, Elemento(s) 33.90.36.00,
Sub - elemento (s) 04 e Fonte(s) de Recurso 500. Vigência do contrato: 13/12/2024 à 31/12/2024. Valor total do
contrato: R$ 5.000,00 (cinco mil reais).

Fado
ne na n.º 014/2024, e Processo Administrativo n.º 68622/2024, observadas as disposições da Lei

I

Rodrigo Cardoso Bulhões
Secretário Municipal de Finanças e Execução Orçamentária

RESUMO DO CONTRATO Nº 122-33/2024

CONTRATADO: MARLY SILVA SENA.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA.

Credenciamento n.º 014/2024, e Processo Administrativo n.º 68622/2024, observadas as disposições da Lei
Federal de nº 14.133/2021. OBJETO DO CONTRATO: Prestação de serviços para apresentação de “TERNO DE
R TRÊS REIS MAGOS”, no dia 19/12/2024, às 19:00 horas, com duração de 40 minutos, durante a programação
do evento cultural Natal Conquista de Luz 2024, promovida pelo Município de Vitória da Conquista, por intermédio da
Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer - SECTEL. Atividade: 2.077, Elemento(s) 33.90.36.00,
Sub - elemento (s) 04 e Fonte(s) de Recurso 500. Vigência do contrato: 13/12/2024 à 31/12/2024. Valor total do
contrato: R$ 5.000,00 (cinco mil reais).

Rodrigo Cardoso Bulhões
Secretário Municipal de Finanças e Execução Orçamentária

RESUMO DO CONTRATO Nº 123-33/2024
CONTRATADO: ANTONIO CARVALHO DOS SANTOS.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA.

Credenciamento n.º 014/2024, e Processo Administrativo n.º 68622/2024, observadas as disposições da Lei
Federal de nº 14.133/2021. OBJETO DO CONTRATO: Prestação de serviços para apresentação de “TERNO DE
REIS RECONHECIDO DE BELÉM”, no dia 19/12/2024, às 19:40 horas, com duração de 40 minutos, durante a
programação do evento cultural Natal Conquista de Luz 2024, promovida pelo Município de Vitória da Conquista, por
intermédio da Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer - SECTEL. Atividade: 2.077, Elemento(s)
33.90.36.00, Sub - elemento (s) 04 e Fonte(s) de Recurso 500. Vigência do contrato: 13/12/2024 à 31/12/2024.
Valor total do contrato: R$ 5.000,00 (cinco mi! reais).

dom.pmvec.ba.gov.br 2Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que Institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil
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RESUMO DO CONTRATO Nº 124-33/2024
Agentede Contratação

CONTRATADO: MARCELINO MOREIRA DE MATOS.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA.

Credenciamento n.º 014/2024, e Processo Administrativo n.º 68622/2024, observadas as disposições da Lei
Federal de nº 14.133/2021. OBJETO DO CONTRATO: Prestação de serviços para apresentação de “TERNO DE
REIS SANTO REIS”, no dia 20/12/2024, às 19:00 horas, com duração de 40 minutos, durante a programação do
evento cultural Natal Conquista de Luz 2024, promovida pelo Município de Vitória da Conquista, por intermédio da
Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer - SECTEL. Atividade: 2.077, Elemento(s) 33.90.36.00,
Sub - elemento (s) 04 e Fonte(s) de Recurso 500. Vigência do contrato: 13/12/2024 à 31/12/2024. Valor total do
contrato: R$ 5.000,00 (cinco mil reais).

e Rodrigo Cardoso Bulhões
Secretário Municipal de Finanças e Execução Orçamentária

RESUMO DO CONTRATO Nº 125-33/2024

CONTRATADO: MANOEL DE JESUS SILVA.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA.

Credenciamento n.º 014/2024, e Processo Administrativo n.º 68622/2024, observadas as disposições da Lei
Federal de nº 14,133/2021. OBJETO DO CONTRATO: Prestação de serviços para apresentação de “TERNO DE
REIS SANTO REIS E BRASILEIRO”, no dia 20/12/2024, às 19:40 horas, com duração de 40 minutos, durante a
programação do evento cultural Natal Conquista de Luz 2024, promovida pelo Município de Vitória da Conquista, por
intermédio da Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer - SECTEL. Atividade: 2.077, Elemento(s)
33.90.36.00, Sub - elemento (s) 04 e Fonte(s) de Recurso 500. Vigência do contrato: 13/12/2024 à 31/12/2024.
Valor total do contrato: R$ 5.000,00 (cinco mil reais).

Rodrigo Cardoso Bulhões
Secretário Municipal de Finanças e Execução Orçamentária

o RESUMO DO CONTRATO Nº 126-33/2024
CONTRATADO: EDMARY MATOS DOS SANTOS.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA.

Credenciamento n.º 014/2024, e Processo Administrativo n.º 68622/2024, observadas as disposições da Lei
Federal de nº 14.133/2021. OBJETO DO CONTRATO: Prestação de serviços para apresentação de “TERNO DE
REIS SAGRADO CORAÇÃO DE JESUS”, no dia 21/12/2024, às 19:00 horas, com duração de 40 minutos, durante
a programação do evento cultural Natal Conquista de Luz 2024, promovida pelo Município de Vitória da Conquista,
por intermédio da Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer - SECTEL. Atividade: 2.077,
Elemento(s) 33.90.36.00, Sub - elemento (s) 04 e Fonte(s) de Recurso 500. Vigência do contrato: 13/12/2024 à
31/12/2024. Valor total do contrato: R$ 5.000,00 (cinco mil reais).

Rodrigo Cardoso Bulhões
Secretário Municipal de Finanças e Execução Orçamentária

RESUMO DO CONTRATO Nº 127-33/2024
CONTRATADO: ROBENILDO SANTOS BOMFIM.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA.

dom.pmve.ba.gov.br EN
Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil
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Credenciamento n.º 014/2024, e Processo Administrativo n.º 68622/2024, observadas as disposições da Lei
Federal de nº 14.133/2021. OBJETO DO CONTRATO: Prestação de serviços para apresentação de “TERNO DE
REIS OS NETOS DE GUENA”, no dia 21/12/2024, às 19:40 horas, com duração de 40 minutos, durante a
programação do evento cultural Natal Conquista de Luz 2024, promovida pelo Município de Vitória da Conquista, por
intermédio da Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer - SECTEL. Atividade: 2.077, Elemento(s)
33.90.36.00, Sub - elemento (s) 04 e Fonte(s) de Recurso 500. Vigência do contrato: 13/12/2024 à 31/12/2024.
Valor total do contrato: R$ 5.000,00 (cinco mil reais).

Cíntia Alv tva Aral
Rodrigo Cardoso Bulhões Mat. W4651-3

Secretário Municipal de Finanças e Execução Orçamentária Agentede Contratação

RESUMO DO CONTRATO Nº 128-33/2024

CONTRATADO: EDVALDO BATISTA DE JESUS.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA.

FAS Siamente n.º 014/2024, e Processo Administrativo n.º 68622/2024, observadas as disposições da Lei

FPA de nº 14.133/2021. OBJETO DO CONTRATO: Prestação de serviços para apresentação de “TERNO DE
REIS TRÊS REIS SANTO", no dia 22/12/2024, às 19:00 horas, com duração de 40 minutos, durante a programação
do evento cultural Natal Conquista de Luz 2024, promovida pelo Município de Vitória da Conquista, por intermédio
da Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer - SECTEL. Atividade: 2.077, Elemento(s)
33.90.36.00, Sub - elemento (s) 04 e Fonte(s) de Recurso 500. Vigência do contrato: 13/12/2024 à 31/12/2024.
Valor total do contrato: R$ 5.000,00 (cinco mil reais).

Rodrigo Cardoso Bulhões
Secretário Municipal de Finanças e Execução Orçamentária

RESUMO DO CONTRATO Nº 129-33/2024
CONTRATADO: MARIA DINA RIBEIRO BENICIO.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA.

Credenciamento n.º 014/2024, e Processo Administrativo n.º 68622/2024, observadas as disposições da Lei
Federal de nº 14.133/2021. OBJETO DO CONTRATO: Prestação de serviços para apresentação de “TERNO DE
REIS RAIO DE SOL”, no dia 22/12/2024, às 19:00 horas, com duração de 40 minutos, durante a programação do
exemio cultural Natal Conquista de Luz 2024, promovida pelo Município de Vitória da Conquista, por intermédio da
S taria Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer - SECTEL. Atividade: 2.077, Elemento(s) 33.90.36.00,
Sub - elemento (s) 04 e Fonte(s) de Recurso 500. Vigência do contrato: 13/12/2024 à 31/12/2024. Valor total do
contrato: R$ 5.000,00 (cinco mil reais).

Rodrigo Cardoso Bulhões
Secretário Municipal de Finanças e Execução Orçamentária

TERMO ADITIVO

RESUMO DO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 048/2022 -
EMURC

EMPRESA MUNICIPAL DE URBANIZAÇÃO DE VITÓRIA DA CONQUISTA — EMURC
CNPJ 14.619.761/0001-30

RESUMO DO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 048/2022

CONTRATADO: MARCELIANA ALVES AMORIM CPF: 025.491,105-60.
CONTRATANTE: Empresa Municipal de Urbanização de Vitória da Conquista - EMURC.

dom.pmvc.ba.gov.br SE)
Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil
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Coordenação de Material e Patrimônio Agente de Contratação

Central Estratégica de Compras Públicas

Varais»

AVISO DE CREDENCIAMENTO PÚBLICO N.º 009/2025
Processo Administrativo n.º 107161/2025

O Município de Vitória da Conquista - BA, realizará entre os dias 18 de setembro a 03 de
outubro de 2025, das 08:00h às 11:30h e das 14:00h às 17:30h, na Central Estratégica de
Compras Públicas da Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista, situada à Rua João Pessoa,
nº 253, Centro, Vitória da Conquista — BA, Chamamento Público para Credenciamento de
artistas para apresentações no Evento Cultural: NATAL CONQUISTA DE LUZ 2025,
promovido pela Secretaria Municipal de Cultura — SECULT. O Edital completo encontra-se
disponível no site: www.pmvc.ba.gov.br, no link “Processos Licitatórios”. Informações:
Central Estratégica de Compras Públicas — Cintia Araújo, telefone: (77) 98856-5228.

Praça Joaquim Correia, 55 - Centro
Fone: (77) 3424-8515 / 3424-8516
CEP 45000-907 - Vitória da Conquista — Bahia

q
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É — Quarta 17/09/2025 Cidade Tribuna da Bahia

Rio Joanes: 16 anos de abandono e obras inacabadas,
EKoSVASCONCELOS— w &fura,se aniculem ranidamen-

REPORTER Precisamos que haja uma
audiência formal com o se-
cretário Adolpho Loyola pararandono histórico

doRio Janes, com — intermediar
& acelerar ações.

Tincipaíloca- — concretas”, comentou Borba.
fada

em Lauro de A demora da Embasa nã
execução da obra de sanea-
mento na localidade é histó-
rice. Iniciada em 2010, inter-

Freitas, volou a ser
denunciado em tom

de calamidade por ambien-
talistas. O rio, que abastece — rompida em 2012 e retoma-
cerca da apenas em 2017, a im.
de Sal plantação do sistema de sa-
tropolitar neameénto e esgotamento

sanitário ainda não foi con-
cluída, obrigando imóveis si-
tuados na foz do Joanes a
adotarem soluções individu-
is, como fossas sépticas e
pequenas estações de trata-
mento domiciliares,

A Tribuna da Bahia já ha-
via denunciado a lentidão do
processo, e a Embasa, em
nota, de 2023, informou que
fornecia lodos aos dados à
Justiça Federal e que uma
equipe multidisciplinar - for-
mada pelo Ministério Público
Federal (MPF), Prefeitura de
Lauro de Freitas, inoma é

ção crônica, impactos socio-
conómicos e obras inacaba-
das da Embasa, iniciadas há
mais de 18 anos.

Na última segunda-feira
(35), 9 presidente da Oscio

io Limpo, Fernando Borh:
acompanhado do ambienta-

tista, administrador e político
ico Sena, visitou a Tribu-

na da Bahia para refor,
pedido de socorro e alertar
sobre a urgência de medidas
concretas.Em conversa com

0 presidente do jornal, Walter
Pinheiro, Borba e Sena enfa-
tizaram à necessidade
Iermediação do secretáriodo Embasa - realizava inspe-
Relações

institucionai (Ses nos empreendimentos
vaia para buscarso  focalizados junto à foz do ria,fuções etetivas à poluiçãocrê”

paraverficaras medidas ado:

nica dosrios Joanese Ipitan-
ga.

“É fundamental que o
ja6 para o descarte de es-

Aos ambientalistas afir-

Feve. Romildo de Jesus

ENCONTRO
Situação voltou a ser denunciada na Tribuna da Bahia

Joanes começa na barragem
do Jambeiro, em Lauro de

se estende até a
iraquinho.” An todo,

são mais de 16
obras interrompid:
madas, sem perspectiva con-
creta de conclusão, enquanto
à população e os ecossiste-
Mas seguem pagando o pre-

tou Fernando Borba,

rea de 1.200 km e possui
75 quilómeiros de extensão
linear, sendo fundamental

ga

mente tratadas pela Emba:
mas a situação do rio perma-
nece critica.

Além da degradação am-
bierta), a poluição tem cau-

Alderico Ser sado impactos socioecond-
que a questão

No

al Micos devastadores. A Tri
lo turismo ou da estética e fri- na da Bahia vem denunciar

do o descaso há muitos anos,
com reflexos negativos no tu-
fismo e na economia local na

governo do Estado e aprefei- — mam que a degradação do

is

—. consumidores. Pa

ces 14.100,76320001-80
pode ser

uma forma de gerar recursos
para a preservação e para
manutenção de toda a bacia

O Riô Joanes ocupa uma

o terminal turístico Mãe Mir

nha do Portão, com rest
rantes e lojas. O hotel River-
Side foi fechado, tirando 180

empregos. Não há mais pe-
datinho, barcos, turismo ati
vo. Mais de 300 negócios fo-
ram fechados devido à

Fava do rio”, detalhou Bor-

bn à bpoca.ema que ele pre”
Cisa alertas até devido a sua
urgânci

Atualmente, a obra de
Saneamento e esgotamento
sanitário, iniciada em 20t0
pela Embasa,foi interrompi-
da em 2012 e retomada ape-
nas em 2017, e ainda não
possui previsão definida de
conclusão. Segundo os am-

faAraúj
sidente da OSCIP é a:

Mat. 0900381-3

trador Algerico Sena ABghte deContratação
fam que o cenário s:

com à continvidade da pol
ção. Trechos da foz do Jo:
nes. do Ria Iptangae de Praia
de Buraquinho permanecem
completamente degradados,

IGNORAR
O ex-ministro da Cultura,

sociólogo e ambientalista
Juca Ferreira, também à Tri-
buna, reforçou na época que
não é mais possível ignorar a

necessidade de ampliarooi o .

superior à R$ 400 milhões,
não abrange o Rio (pitanga,
cujo braço desemboca no
Joanes, levando esgotos de
bairros —soteropolitanos
como Cajazeiras e São Cris-
tóvão, onde vivem mais de
700 mil pessoas. À situação,
para eles, mostra aineficiên-
cia de medidas parciais di
ante do tamanho do proble-
ma.

Na ápoca, os imóveislo-
calizados na foz precisavam
adotar soluções individuais,
como fossas sépticas e pe-
quenas estações de tr
mento domiciliares.

Fernando Borba dest:
ue à solução definith

envolve a criação de uma
rede de tratamento com reu-
$0 da água. Ainiciativa encon
tra 600 em vários países que

tem a Emergência Climática
como pauta constante das
gestoas públicas.

Durante o encontro com
0 presidente do Jomal, o pre-

Trotes ocupam 6% das ligações e
consomem recursos da Segurança Pública

Junho, e coincidem com
períodos de férias escolares.
Foram registrados 28.752
em janeiro e 28.482 em
junho, conforme informa a
SSP-BA (Secretaria de
Segurança Pública da
Bahia). Em Salvadore na
Região Metropol
proporção é ainda mais
preocupante: 8,2% das

ligações foram trotes, contra
$.6% no interi

Para a capitã da Polícia
Militar Priscila Lemos,
coordenadora de Qualidade

RAYLLANNA LIMA

REPORTER

Em meio a chamadas de
emergência reais, muitas

acabam sendo apenas uma
brincadeira perigosa. Entre
janeiro e agosto de 2025,
mais de 210 mil trotes foram
registrados nas centrais de
atendimento da Segurança
Pública da Bahia. Eles
representaram 6,4% das

mais de 3,2 milhões de
chamadas recebidas pelo
Centro de Comuni

e Processos da Superinten-
dência de Telecomunicações
(Stelecom) da SSP, os
números refletem um
problema sério. “Quando
desiocamos recursos para

cações (Cicom), que atende
As linhas 190 (Polícia Miltan,
197 (Polícia Civil) é 193
(Corpo de Bombeiros).

Os meses de maior
incidência são

atender uma chamada falsa,
podemos estar deixando de
alender ocorrências reais.
As pessoas fazem isso
como brincadeira, mas o
resultado é extremamente
perigoso: é o desvio das
forças policiais do seu
dever”, alerta.

Cada ligação falsa gera
prejuízos concretos, com
Viaturas e equipes podem
ser mobilizadas desneces-
sariamente. linhas de
atendimento ficam sobre-

carregadas e, no pior
cenário, pessoas em
emergência rea! podem ter

O Socorro atra:

PRÁTICA É CAIME E PODE
GERAR 3 ANOS DE PRISÃO

O que muita gente não
sabe é que a prática é

“eseniaçãoEraulaira de Connakia - ABRAÇA

enme. Segundo a
brasileira, comunicar
ocorrência falsa ou inter-
romper serviço de utilidade
pública é crime, sujeito a

—we nc.orgbet e na sede da
“ntormeções no Setor de Lichação de Th ás 125 e des 14h 6e 17 Teistoma,

TM O MES, emar TAN

PR
AVISO DE CREDENCIAMENTO PÚBLICO

fu adam com primera camada és om a vecunde cremaiel — muita e até três anos de
[ea Tin, som oe seguros MACIO de uia dm em Se el — prigão,Mas dpcsarda

ARCA gravidade, os trotes continu-
Larga inioa am sendo um desafio

para a SSP, que
reforça a in da

REFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI conscientização.
AVISO DE

É
LEITAÇÃO

— PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004-25PEFME "É fundamental que a
2 Furo Mricipal de Esucação ievm ao es que

So A Maru] essa prática não é apenas
uma brincadeira. Pode
colocar vidas am risco e
comprometer todo o siste-

ma de segurança”, conclu! a
capitá Priscita Lemos.

sistema de
atário no Brasl. "É um inves.
mento fundamental que
muita gente não quer fazer Os
pobres sofrem mais, moram
em áreas poluídas e têm sua
saúde comprometida; no
caso dos pescadores arlosa-
nais, à poluição compromete
a matéria-prima do trabalho
deles”, alertou. O professor
do Instituto de Biologia da
UFBA, Eduardo Mendes da
Silva criticou à dimensão eco.
lógica do problema quando

vistado. "Não podemos
tratar apenasa regido estua-

rina de Lauro de Freita:

cisamos olhar para t

bacia hidrográfica. Tratar es-

ambiental e garantir fios é
praias limpos à população. O

jo Joanes e o Ipitanga po
dem ser recuperados, mas
apenas com ações coordena-
das e planejamento dentro de
todaa bacia”, afirmou a repor-
tagem

Auditoria: TCE/
BA fiscaliza
uso de
“emendas PIX”

OQ Tribur de Contas do
Estado da Bahia (TCE/BA) in
ciou uma auditoria para ver.
car como estão sendo aplica-
dos os recursos recebidos
por meio das chamadas
emendas PIX, que são trans-
ferâncias feitas por parlamen-
tares federais direlamente
para estados e municípios,
Sem necessidade de convé-
nios ou contratos formais. À
iniciativa integra uma ação
nacional com a participação
de 29 tribunaisde contas, arti-
culada por uma rede colabo-
rativa votada à fiscalização de
poiíticas públicas descenten-Erstzadas.

A auditoria abrangeo perí-
odo de 2022 a 2024 e é condu-
ida por equipes da Secretaria
de Controle Externo (Secex) e
da 7º Coordenadoria de Con-
trole Externo (CCE). O trab
inctui anáfise documental, cru-
zamento de dados públicos e,
quando necessário, inspe-
ções in loca para acompanhar
1 execução das despesas.

Para o presidente do TCE!
5emeiro Marcus Presi.
tuação dos tribunais é

essencial para garantir trans-
parência e eficiência no uso
dos recur: lám de preve-
nir eventuais irregularidades.
"Além de atender às exigênci-
as do Supremo Tribunal Fe-
deral, os órgãos de controle
devom verificar também se
esses dispêndios estão ser-
vindo de fato para atender às

das comunida-des beneficiadas”, afirmou

POLICIA CIVIL DE ESTADO DA BAHIA
(AVIÕO DE LICITAÇÃO - PREDÃO ELETRÔNICO NOTSABAS. 1O DA 67 Ne eTRISO
“PRATA OG,MIA: OBMOROES, da INDO mat. GSCRÁFIO DE BRASÍLIA) Local de tensão. Staitgaciiahaeae-sitii aca cinco ietar asiaticas Otieio Aquieção
arara par riartecia veia! cum (eteias Pracina so Emaao de ferae. Nº Procenao:

CUESTAD Taginca bgai Le 1014 18302] O Edén + cena transxDcmprISDAdA SOL de.

0 fontes+

oTegreaio abate 6º emas disgenedeçetba gerir

completo de:

“Processos Lictatórios”. infortições: Contra! Estralógicade Compras Públicas.
— Cintia Arlo, tetelone: (77) 90656- 5226.

(enuino da Caração. O vetor giotiat de R F6 907.000,00 (esienertos 6 citar 6 um neo
Moemtcs2100.30.80:Ford; 16600080. ta dm anenatrma. 11 de estemimde PCS —
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EXTRATODO CONTRATO viana,
CONTRATO Nº C1RMICS. CONTRATADA: lado COOPERATIVA AGRICOLA DE

RANA remeteo. nenemm Cameçãe, 5 2 get de
ME 122 3000 fim tanta e qnttioteo sao

“lmirase Onegeee. S.L10 20 rente TA MODOS Delas ereta 11 De mierio
SERES MÁRIOMEM D6A NEVES BECETARDDE EDUCAÇÃO

EXTRATOOO CONTRATO 01e2aems.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORPARÁ
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DECISÃO DE ENCERRAMENTO
CREDENCIAMENTO Nº 002/2024

Credenciamento nº 002/2024 com finalidade de credenciamento e
contratação de leiloeiro oficial para a realização de leilões destinados ao
desfazimento de bens móveis inservíveis de propriedade do município de

Vitória da Conquista - Bahia,

DECISÃO DE ENCERRAMENTO

O Município de Vitória da Conquista-BA, na presente data, dá por encerrado o
edital de Credenciamento destinado ao Credenciamento e contratação de
leiloeiro oficial para a realização de leilões destinados ao desfazimento de
bens móveis inservíveis de propriedade do município de Vitória da Conquista
— Bahia.

A primeira publicação deste credenciamento foi em 16 de maio de 2024 e se
manteve em aberto recebendo interessados de 03 de junho de 2024 até 03 de
junho de 2025. Durante este período houve diversos interessados
credenciados, ao todo foram 14 credenciados, atendendo a finalidade a que
se propôs o processo de credenciamento.

Q-- que houve a necessidade de contratação de Leiloeiro Oficial,
mórthento em que foi realizado no dia 22/07/2025 sorteio, onde foi sorteado o
Leiloeiro Oficial Sr. FERNANDO CAETANO MOREIRA FILHO, CPF
039.xxXx.x00X-30, o qual já foi devidamente contratado através da Ata de
Inexigibilidade nº 047/2024.

Findado o prazo para o credenciamento de interessados, foi realizado no dia
15/09/2025 sorteio para classificação final dos Leiloeiros Credenciados, sendo

que quando da necessidade da Administração Pública será contratado o
Leiloeiro Oficial via Inexigibilidade, conforme a ordem de classificação,
registrada na 5º Ata de deliberação e devidamente publicizada no Diário
Oficial do Município, ano 18, edição 4.056, do dia 16 de setembro de 2025.

A presente DECISÃO DE ENCERRAMENTO será publicada em sítio
eletrônico ofícial, de modo a tornar público o encerramento do processo, como
também, para que produza seus legais e jurídicos efeitos e também para que
interessados, querendo exercer à ampla defesa e o contraditório, no prazo
previsto em Lei,

Publique-se e arquive-se.

Vitória da Conquista, 16 de setembro de 2025

Romar Souza Barros
Secretário Municipal de Gestão e Inovação

2º ATA DO CREDENCIAMENTO Nº 005/2025e DO CREDENCIAMENTO Nº 005/2025 - CREDENCIAMENTO DE
ESSOAS JURÍDICAS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE

VEÍCULOS COM MOTORISTA, EM ATENDIMENTO ÀS NECESSIDADES
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE.

Aos dezesseis dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e cinco às
10:00 horas, na sala da Central Estratégica de Compras Públicas, situada na
Praça Joaquim Correia, 55 Bairro Centro, Vitória da Conquista -BA, eu, Gicele
Pereira de Sousa, Agente de Contratação nomeado pelo Decreto Municipal nº
22.567/2023 apreciei e deliberei à respeito do Resultado da Fase
Classificatória referente ao CREDENCIAMENTO Nº 005/2025 - CREDENCIAMENTO DE

PESSOAS JURÍDICAS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS COM MOTORISTA,

EM ATENDIMENTO ÀS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE , CUJO resumo
do edital toi publicado no Diário Oficial do Município, Ano 18, Edição 3.985,
Página 10/11, 06 de junho de 2025; Diário Oficial do Estado, ano CiX, nº
24.166, sexta-feira, 30 de maio de 2025; Diário Oficial da União nº 104, Seção
3, 04 de junho de 2025 e Jornal Tribuna da Bahia, caderno Esportes do dia 30
de maio de 2025 e 1º Ata do Credenciamento publicada no Diário Oficial do
Município Ano 18, edição 4.018, do dia 29 de julho de 2025, pág 05/06 de 27.
Dando início aos trabalhos, verificou-se que no período compreendido entre
06/08 à 15/09 do corrente ano foi recepcionado 05 (cinco) envelopes,
devidamente indevassado, Após a abertura dos envelopes, foi analisada por
esta Agente de Contratação à documentação pertencente ao item 3 do edital e
respectivamente conferida a autenticidade, sendo verificado conforme segue
em ordem alfabética:

EMPRESAS CLASSIFICADAS

Nº RAZÃO SOCIAL
DJAVAN

SITUAÇÃO
APTO PARA ANÁLISE

—— DIARIO .
pm. OFICIAL

* VITÓRIA DA CONQUISTA

da Conquista - Bahia
Ano 18 — Edição 4.057

quarta. 17 de setembro de 2025
Página 4 de 18

o TRANSPORTES LTDA
CNPJ 19.725.827/0)

EX)

ELBSON FERREIRA DE
ALMEIDA

CNPJ 36.089.009/0001-
68

o2

APTO PARA ANÁLISE
TÉCNICA

JERÔNIMO ROCHA
SANTOSos CNP) 13.920.803/0001-

os

o4
MÁRIO TURISMO LTDA

19.270.857/0001-50
APTO PARA ANÁLISE

TÉCNICA

os
WS TRANSPORTES E
INFORMÁTICA LTDA

APTO PARA ANÁLISE
TÉCNICA

CNPJ 30.867.122/0001-
40

Diante do exposto, e em conformidade com o Instrumento Convocatório,
contra a decisão da fase de seleção, caberá recurso destinado à Secretaria de
Gestão e Inovação, Os recursos deverão ser enviados ao e-mail
gercompras.semgi&pmvc.ba.gov.br no prazo de 5 (cinco) dias úteis (item 3.5

do edita), a contar da publicaçãodo resultado. A documentação das
empresas classificadas será submetida a análise técnica a qual! também
exercerá a avaliação por meio de notas do barema. Nada mais havendo a
tratar, o Agente de Contratação encerra a presente ata.

Gicele Pereira de Sousa
Agente de Contratação

AVISO DE CREDENCIAMENTO PÚBLICO N.º
009/2025 PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º

107161/2025

O Município de Vitória da Conquista - BA, realizará entre os dias 18 de
setembro a 03 de outubro de 2025, das 08:00h às 11:30h e das 14:00h às
17:30h, na Central Estratégica de Compras Públicas da Prefeitura Municipal
de Vitória da Conquista, situada à Rua João Pessoa, nº 253, Centro, Vitória da
Conquista — BA, Chamamento Público para Credenciamento de artistas para
apresentações no Evento Cultural NATAL CONQUISTA DE LUZ 2025,
promovido pela Secretaria Municipal de Cultura — SECULT. O Edital completo
encontra-se disponível no site: wiw.pmvce.ba.gov.br, no link “Processos
Licitatórios”. Informações: Central Estratégica de Compras Públicas — Cintia
Araújo, telefone: (77) 98856-5228.

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E
HOMOLOGAÇÃO

EXTRATO DO TERMO DE ADJUDICAÇÃO E
HOMOLOGAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº

037/2025

O Sr ROMAR SOUZA BARROS, Autoridade Competente, RESOLVE
ADJUDICAR E HOMOLOGAR o Pregão Eletrônico nº 037/2025, Processo
Administrativo nº 03,421/2025.. OBJETO: FORNECIMENTO — DE
EQUIPAMENTOS ELETROELETRÔNICOS, A SEREM UTILIZADOS NA
EQUIPAGEM DO CENTRO INTEGRADO DOS DIREITOS DA CRIANÇA E
DO ADOLESCENTE DE VITÓRIA DA CONQUISTA/BA, ATRAVÉS DO
CONVÊNIO Nº 950625/2023, FIRMADO ENTRE A PREFEITURA
MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA E O MINISTÉRIO DOS
DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA DO GOVERNO FEDERAL, JUNTO À
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL - SEMDES,
CONFORME ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E QUANTITATIVOS
estabelecidas no instrumento convocatório. HOMOLOGAÇÃO EM: 16 de
setembro de 2025. FORNECEDOR VENCEDOR: LOTE 08 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA, CNPJ: 53.571.459/0001-01 no valor total de R$
4,279,20 (quatro mil duzentos e setenta e nove reais e vinte centavos). LOTE
FRACASSADO: 07, LOTES DESERTOS: 01, 02, 03, 04, 05 e O6, VALOR

TOTAL HOMOLOGADO: 4.279,20 (quatro mil duzentos e setenta e nove reais
e vinte centavos).

CONTRAT

EXTRATO DO CONTRATO Nº 006-31/2025

CONTRATADO: TORRE CONSTRUÇÕES LTDA
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA! SECRETARIA

dom.pmvc.ba.gov.br
Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil

x.



Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista
SEMGI - Secretaria Municipal de Gestão e Inovação

Protal de Compras
Cíntia Alv

ilva

Araújo
3

Agente de Contratação

Licitação: CREDENCIAMENTO DE ARTISTAS PARA O NATAL CONQUISTA

DE LUZ - 2025

Objeto: CREDENCIAMENTO DE ARTISTAS Edital: 009/2025 o
PARA O NATAL CONQUISTA DE LUZ - 2025eo Datade publicação: 17/09/2025"
Autoridade Competente: Romar Souza Barros

Início do recebimento de propostas: 18 deo Categoria: Credenciamento UU setembrode2025 às 08:00
Origem dos Recursos: MUNICIPAL Final do recebimento de propostas: 3 demsi? úC0 J“)

j 05 o outubro de 2025 às 18:00
Agente Contratação: Cintia Alves da Silva AcasoAraujo = i O Limite para Impugnação: 26/09/2025

Modo de disputa: Aberto
—e Data da disputa: 3 de outubro de 2025 às

18:00

Status:Em andamento = rc A oOO
Unidade Gestora: Secretaria Municipal de

e [ºº7 Documentos

€ EDITAL CR 009/2025
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CREDENCIAMENTO PÚBLICO

CREDENCIAMENTO 009/2025

Processo Administrativo n.º 107161/2025

Edital de Chamamento Público para CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FÍSICAS E JURÍDICAS
OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO DE ARTISTAS PARA APRESENTAÇÕES NO EVENTO

CULTURAL: NATAL CONQUISTA DE LUZ 2025.

Endereço para solicitação de Credenciamento e entrega de documentos:

Os documentos devem ser entregues na Central Estratégica de Compras Públicas da Prefeitura

Municipal de Vitória da Conquista, situada à Rua João Pessoa, n. 253 - Centro, Vitória da Conquista -

Bahia, CEP: 45.000-495.
Período: O recebimento das solicitações de credenciamento e da documentação ocorrerá do dia

18/09/2025 a 03/10/2025, das 08:00h às 11:30h e das 14:00h às 17:30h, no endereço acima indicado.

O credenciamento ficará aberto aos interessados pelo período de 15 dias corridos, a partir da data
de publicação do edital de chamamento público.

Esclarecimentos:

Pedidos de esclarecimentos poderão ser enviados ao e-mail gercompras.semgi(dpmve.ba.gov.br, ou pelo
telefone: (77) 98856-5228.

Legislação: Decreto Municipal n.º 22.734/2023, aplicando-se, subsidiariamente a Lei Lei Federal n.º

14.133/202]

Unidade Gestora: Secretaria Municipal de Gestão e Inovação - SEMGI

Unidade Solicitante: Secretaria Municipal de Cultura - SECULT

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o Município de Vitória da Conquista, por meio

da Secretaria Municipal de Cultura, gerenciado pela Central Estratégica de Compras Públicas da Secretaria

Municipal de Gestão e Inovação - SEMGI, situada à Rua João Pessoa, n. 253 - Centro, Vitória da Conquista

- Bahia, CEP: 45.000-495, que está realizando CHAMAMENTO PÚBLICO, com utilização do

procedimento auxiliar de CREDENCIAMENTO, para credenciar Pessoas Físicas e Jurídicas

objetivando a contratação de Artistas e Intérpretes de Libras para apresentações no evento cultural —

NATAL CONQUISTA DE LUZ 2025, evento que tem como proposta incentivar a cultura e o turismo
local, bem como valorizar os artistas, grupos e coletivos musicais e ternos de reis, selecionando, de uma
maneira justa, objetiva e com curadoria qualificada, atrações para compor a programação dos festejos
natalinos do município, nos termos e nas condições estabelecidas no presente instrumento convocatório e

seus anexos, que se subordinam ao Decreto Municipal n.º 22.734/2023 e às normas gerais da Lei Federal nº

14.133/202].

EDITAL CREDENCIAMENTO 009/2025
Rua João Pessoa, 253 - Centro
Fone: (77) 98856-5228
CEP 45.000-495 - Vitória da Conquista - Bahia

gercompras. semgpisipmye.ba gov. br

VITÓRIA DA
CONQUISTA

BAaaada
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PROJETO BÁSICO

CHAMAMENTO PÚBLICO DE ARTISTAS PARA APRESENTAÇÃO NO EVENTO CULTURAL —

NATAL CONQUISTA DE LUZ 2025

1. DO OBJETO E DOS OBJETIVOS

1.1 Este projeto básico tem por objetivo estabelecer as regras para o credenciamento de artistas,

grupos musicais e ternos de reis para apresentações no evento cultural Natal Conquista de Luz
2025;

1.2 Este projeto básico tem como referência o inciso 1 do parágrafo 1º do Art. 3º do Decreto nº
22.734/2023: “quando o objeto não permitir a contratação imediata e simultânea de todos os

credenciados, deverão ser adotados critérios objetivos de distribuição da demanda, como, por
exemplo, a ordem cronológica da necessidade do objeto”;

1.3 A Programação Musical do “Natal Conquista de Luz” 2025, promovida pelo Município de

Vitória da Conquista, intermediado pela SECULT, tem como proposta abrilhantar os festejos
natalinos, incentivar a cultura e o turismo local, bem como valorizar os artistas. Para o alcance
desse objetivo, serão selecionados artistas, grupos musicais e ternos de reis para apresentações
em praça pública, com dia, horário e local definido pela organização do “Natal Conquista de
Luz” 2025, conforme categoria e critério definido no presente Projeto Básico.

1.4 Levando em conta a diversidade e qualidade da cultura popular em nossa região, os quais
contribuem significativamente para a identidade cultural e a economia criativa local, a SECULT
lança este edital de contratação de artistas, grupos musicais e ternos de reis, proporcionando uma
oportunidade equitativa para os profissionais da área se apresentarem durante a Natal Conquista
de Luz 2025, enriquecendo assim a programação e garantindo a continuidade dessa tradição
cultural tão querida pelos nossos munícipes. Esta medida visa não apenas fomentar a produção
cultural local, mas também fortalecer os laços comunitários e promover o desenvolvimento
socioeconômico sustentável de nossa cidade através da valorização das manifestações culturais
tradicionais.

2. DAS CATEGORIAS, CACHÊS, E QUANTIDADE DE APRESENTAÇÕES

2.1 Os artistas, grupos musicais e ternos de reis poderão se inscrever para apresentações específicas
na programação do “Natal Conquista de Luz” 2025, em espaços definidos pela organização do

evento, com base nas seguintes categorias:

a. CATEGORIA ARTISTAS E GRUPOS MUSICAIS Serão escolhidos pela Comissão
Julgadora até 10 (dez) artistas e/ou grupos musicais, para uma apresentação em palco ou
outros espaços definidos pela organização, como parte da programação do Natal
Conquista de Luz, cujo proponente já tenha feito pelo menos 04 apresentações em

espaço público ou ter sido reconhecido pela comunidade artística, conforme decisão da
comissão de seleção de acordo aos critérios do item 9.4. O cachê nessa categoria será
no valor bruto de R$ 5.000,00 (cinco mil reais).

EDITAL CREDENCIAMENTO 009/2025
>.

Rua João Pessoa, 253 - Centro VITÓRIA DA
Fone: (77) 98856-5228 CONQUISTA
CEP 45.000-495 - Vitória da Conquista - Bahia dio infendiA
Lercompras semyiíipmas c.ba.gov.br

EXEMPLO PARA à BAHIA
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b. CATEGORIA TERNOS DE REIS Serão escolhidos pela Comissão Julgadora até 15

(quinze) grupos de ternos de reis, para duas apresentações em palco ou outros espaços
definidos pela organização, como parte da programação do Natal Conquista de Luz, cujo
proponente já tenha feito pelo menos 04 apresentações em espaço público ou ter sido
reconhecido pela comunidade artística, conforme decisão da comissão de seleção de

acordo aos critérios do item 9.4. O cachê nessa categoria será no valor bruto de R$
6.000,00 (seis mil reais).

2.11. O município poderá convocar suplentes de acordo a necessidade, desde que toda a lista
de selecionados já tenha sido convocada pelo menos uma vez. Estes suplentes só

poderão ser convocados seguindo estritamente a ordem de classificação.
2.1.2 O valor de R$ 5.000,00 (cinco) mil para cada artista e cada grupo musical e o valor de

oe R$ 6.000,00 (seis) mil para cada terno de reis e a contratação de 10 artistas e/ou grupos
musicais e 15 ternos de reis mantêm o padrão dos anos anteriores, garantindo
consistência no apoio a essa manifestação cultural tradicional. O montante cobre custos
com ensaios, figurinos, deslocamento e instrumentos, sendo adequado às demandas dos
artistas e grupos e aos preços de mercado locais. À escolha de 10 artistas e/ou grupos
musicais e 15 ternos de reis reflete a diversidade cultural da região, garantindo a

participação de diferentes bairros e comunidades, além de reforçar a preservação do
patrimônio imaterial de Vitória da Conquista. Essa medida também incentiva a inclusão
cultural e valoriza o turismo durante o evento Natal Conquista de Luz.

3. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:

3.1 Estima-se um dispêndio total com a presente contratação de R$ 140.000,00 (cento e quarenta mi]

reais);
3.2 As despesas para custeio da presente contratação, para realização deste evento, correrão pelas

seguintes dotações orçamentárias do ano de 2025:

Pessoa Jurídica:
Dotação Orçamentária: Atividade/Projeto: 2.074, 2.077 e 2.078
Elemento de despesa: 33903900000
Subelemento: 994000
Fonte: 500
Pessoa Física:
Dotação Orçamentária: Atividade/Projeto: 2.074, 2.077 e 2.078
Elemento de despesa: 33903600000
Subelemento: 99000
Fonte: 500

4. DAS ETAPAS DA SELEÇÃO

4.1 O processo de Seleção Pública se desenvolverá da seguinte forma:

EDITAL CREDENCIAMENTO 009/2025
Rua João Pessoa, 253 - Centro
Fone: (77) 98856-5228
CEP 45.000-495 - Vitória da Conquista — Bahia

ercompras. sempipinte. ba.gov.br

VITÓRIA DA
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4.1.1 Entrega da Documentação (Envelope A) e do Material Artístico (Envelope B) — 15 dias
contados a partir da publicação do edital;

4.1.2 Análise e Habilitação documental — em até 05 dias após as inscrições;
4.1.3 Prazo para recurso da habilitação — 03 dias a partir da publicação do resultado da

Habilitação;
4.1.4 Prazo para contrarrazões ao recurso da habilitação — 02 dias após o prazo para recurso;
4.1.5 Análise e atribuição de pontos ao Material Artístico — em até 03 dias após a Análise e

habilitação documental;
4.1.6 Classificação — em até 02 dias após a análise do material artístico;
4.1.7 Prazo para recurso da classificação — 03 dias após a publicação da classificação;
4.1.8 Prazo para contrarrazões ao recurso da classificação — 02 dias após a
4.1.9 Convocação — em até 02 dias após a classificação;
4.1.10 Assinatura do contrato e sua publicação resumida no Diário Oficial do Município,

disponível no link: dom.pmvec.ba.gov.br/ - em até 05 dias após a convocação.

5. DAS CONDIÇÕES NECESSÁRIAS DE PARTICIPAÇÃO

5.1 Somente serão admitidos a participar desta Seleção Pública os interessados que atenderem a

todas as exigências contidas neste edital e nos seus anexos;
5.2 Não será admitida a participação de pessoas que estejam suspensas temporariamente para

participar de licitação e impedidos de contratar com a Administração Pública ou os declarados

inidôneos, na forma do $ 4º do art. 91 da Lei Federal 14.133/21.
5.3 Não será admitida a participação de pessoas que sejam agentes públicos da Prefeitura Municipal

de Vitória da Conquista, nos termos do $ 1º do Art. 9º da Lei 14.133/202] e do art. 89 da Lei

Orgânica Municipal.
5.4 Não poderão participar direta ou indiretamente da Seleção Pública qualquer integrante da

Comissão de Seleção, com desclassificação automática do grupo artístico e exclusão da lista de

habilitados.

6. DA REGÊNCIA LEGAL

6.1 A Seleção Pública obedecerá, integralmente, as disposições do art. 37, inciso XXI, da

Constituição Federal e art. 74 da Lei Federal 14.133/21 e demais normas pertinentes à matéria.

7. DAS INSCRIÇÕES

71 As inscrições para o CHAMAMENTO PÚBLICO DE ARTISTAS PARA
APRESENTAÇÃO NO EVENTO CULTURAL - NATAL CONQUISTA DE LUZ 2025
serão realizadas, gratuitamente, na Central de Compras Públicas, situada à Rua João Pessoa, n.
253 - Centro, Vitória da Conquista - Bahia, CEP: 45.000-495, das 8h às 11:30h e das 14h às

17:30h, de segunda a sexta-feira, no prazo de 15 (quinze) dias corridos a contar da publicação
do instrumento convocatório,

7.2 As inscrições serão efetuadas mediante a apresentação da documentação descrita no
ENVELOPE A, endereçado à Comissão de Licitação, juntamente com o ENVELOPE B que
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deve conter a Ficha de inscrição e o material artístico, também na Central de Compras/SEMGI.
A falta de apresentação dos documentos descritos no Envelope A implica na inabilitação do
certame.

8. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - ENVELOPE À

8.1 Para habilitação, os Candidatos deverão entregar os Documentos listados abaixo, em envelope
rubricado e indevassado, devidamente identificado:

CREDENCIAMENTO PÚBLICO Nº 009/2025
ENVELOPE A - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
NOME DO ARTISTA/GRUPO MUSICAL/TERNO DE REIS
NOME DO PROPONENTE (REPRESENTANTE LEGAL)

8.1.1 Pessoa jurídica
8.1.1.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica — CNPJ;
8.1.1.2 Cópias do contrato social e das alterações contratuais, devidamente registradas,

acompanhadas quando for o caso, dos documentos societários comprobatórios de
eleição ou designação e investidura dos atuais administradores;

8.1.1.3 No caso de sociedades simples, o ato constitutivo, estatuto ou contrato social, com
suas eventuais alterações superveniente em vigor, devidamente registradas,
acompanhadas dos atos comprobatórios de eleição e investidura dos atuais
administradores;

8.1.1.4 Registro público no caso de empresário individual.
8.1.1.5 Certidão Simplificada ou Termo de Enquadramento comprovando a condição de

Microempresa — ME ou Empresa de Pequeno Porte — EPP, expedido pela Junta
Comercial do domicílio do interessado, caso cumpra os requisitos legais para esse
enquadramento, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no $ 4º do
artigo 3º da Lei Complementar 123/2006 com alterações promovidas pela Lei
147/2014, no caso de MEI, ME e EPP;

8.1.1.6 Cópia de RG e CPF do representante legal;
8.1.1.7 No caso de se fazer representado, instrumento particular de procuração ou

documento equivalente, com poderes para se manifestar em nome do licitante.
8.1.1.8 Certidões Negativas de Débitos com: Secretaria da Fazenda Municipal; Secretaria da

Fazenda Estadual; Conjunta da Receita Federal; FGTS; e Justiça do Trabalho;
8.1.1.9 Contrato de exclusividade, devidamente registrado em cartório, assinada pelo(s)

artista(s) e representante legal ou documento equivalente; e em caso de grupos ou
bandas, procuração assinada por cada um dos integrantes conferindo poderes ao
representante, desde que não se restrinja aos dias e localidades correspondentes à
apresentação (modelo anexo);

8.1.1.10 Cópia de extrato bancário de conta corrente;

8.1.2 Pessoa Física
8.1.2.1 Cópia de RG e CPF do proponente;
8.1.2.2 Cópia de Comprovante de Residência do proponente;

EDITAL CREDENCIAMENTO 009/2025
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8.1.2.3 Certidão Negativa de Débitos com: Secretaria da Fazenda Estadual, Conjunta da

Receita Federal, Fazenda Municipal e Justiça do Trabalho;

8.1.2.4 Cópia de extrato bancário de conta corrente.
8.1.2.5 Contrato de exclusividade, devidamente registrado em cartório, assinada pelo(s)

artista(s) e representante legal ou documento equivalente; e em caso de grupos ou

bandas, procuração assinada por cada um dos integrantes conferindo poderes ao

representante, desde que não se restrinja aos dias e localidades correspondentes à

apresentação (modelo anexo); Obs: este documento não será obrigatório na inscrição

como pessoa física, desde que o proponente seja o próprio artista ou intérprete, de

acordo ao parecer Nº 157/2022 — PGM/Licitações, no que diz respeito a exigência

de contrato de exclusividade no caso de inscrição de pessoa física sendo esta o

próprio artista.
8.2 Todos os documentos descritos acima e solicitados devem estar legíveis, sob pena de

inabilitação;
8.3 Os Candidatos Interessados deverão manter, durante a vigência do Credenciamento/Seleção,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no regulamento;

8.4 As microempresas e empresas de pequeno porte, beneficiárias do tratamento diferenciado e

favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/06, deverão apresentar declaração de pleno

conhecimento e enquadramento;
8.5 Toda documentação exigida neste edital poderá ser apresentada em original, em fotocópia

autenticada, em publicação na imprensa oficial ou em cópias simples, desde que acompanhadas

pelo original, as quais serão conferidas e autenticadas pela Comissão de Licitação,

9. DA APRESENTAÇÃO DO MATERIAL ARTÍSTICO - ENVELOPE B

9.1 Os interessados em participar da presente seleção, deverão entregar o Material Artístico, em

envelope rubricado e indevassado, devidamente identificado:

CREDENCIAMENTO PÚBLICO Nº 009/2025
ENVELOPE B - MATERIAL ARTÍSTICO
NOME DO ARTISTA/GRUPO MUSICAL/TERNO DE REIS
NOME DO PROPONENTE (REPRESENTANTE LEGAL)

O envelope B deverá conter os seguintes documentos:

9.1.1 Formulário de inscrição, devidamente preenchido e assinado, anexo |;
9.1.2 Proposta artística, incluindo nome do projeto, descrição da proposta, nome dos

integrantes e funções no projeto, conforme Ficha de Inscrição (anexo D;

91.3 Release e foto do artista, grupo musical ou terno de reis para eventuais publicações;
91.4 Um(01)CD, DVD, pen drive ou endereços eletrônicos com registro de material artístico

do artista, grupo musical ou terno de reis;
9.2 Os envelopes serão recebidos pela Comissão de Licitação que deverá encaminhar à Curadoria

nomeada pela SECULT somente os que estiverem com a Documentação aprovada conforme

item 8.1.1 ou 8.1.2

EDITAL CREDENCIAMENTO 009/2025
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9.3 Os projetos selecionados para se apresentarem no Natal Conquista de Luz 2025 serão escolhidos
mediante análise da documentação apresentada na Proposta Artística, os quais observarão os

seguintes itens;
9,4 No caso de mais credenciados do que as vagas disponíveis, além dos requisitos existentes em

cada categoria, conforme item 2.1, será considerada a classificação dos candidatos habilitados

que obtiverem a maior pontuação para preenchimento das vagas, conforme critérios a seguir
pontuados pela Curadoria, que lavrará ata específica;

a. Criatividade, inovação e/ou singularidade.

Não atende satisfatoriamente Atende parcialmente Atende Satisfatoriamente
Entre 00 a 2,9 pontos Entre 03 e 6,9 pontos Entre 7 e 10 pontos

b. Relevância no contexto sociocultural de sua realização

Não atende satisfatoriamente Atende parcialmente Atende Satisfatoriamente

Entre O a 2,9 pontos Entre 03 e 6,9 pontos Entre 7 e 10 pontos

c. Estratégias de democratização de acesso e acessibilidade.

Não atende satisfatoriamente Atende parcialmente Atende Satisfatoriamente

Entre O a 2,9 pontos Entre 03 e 6,9 pontos Entre 7 e 10 pontos

d. Capacidade do proponente e/ou equipe técnica para execução satisfatória do projeto de

trabalho cultural.

Não atende satisfatoriamente Atende parcialmente Atende Satisfatoriamente
Entre O a 2,9 pontos Entre 03 e 6,9 pontos Entre 7 e 10 pontos

9.5 Ocorrendo empate no julgamento, os critérios prioritários a serem considerados pela Curadoria

para desempate seguirão a ordem descrita abaixo:
9.5.1 Maior nota no critério Criatividade, inovação e/ou singularidade (item a);
9,5,2º27 Maior nota no critério Capacidade do proponente (item d).

9,6 Persistindo o empate após aplicação dos critérios elencados no item 9.6, será realizado sorteio,

em ato público;
9.7 Os artistas, grupos musicais e ternos de reis que não atingirem satisfatoriamente a pontuação

(entre O a 2,9 pontos) serão desclassificados;
9.8 Caberá a Curadoria avaliar os casos omissos, considerando sempre a prevalência do interesse

público;
9.9 Os resultados apresentados pela Curadoria serão encaminhados à Comissão de Licitação que

deverá providenciar sua publicação no Diário Oficial do Município e comunicar aos vencedores

em prazo máximo de até 03 (três) dias úteis;

10. DA HABILITAÇÃO
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10.1 A Comissão concluirá pela Pabilitação das interessadas, mediante parecer circunstanciado e
e

individualizado por pretendente, que cumprirem as exigências do item 8 e encaminhará o

Envelope B apenas das propostas habilitadas no Envelope À para a Curadoria indicada e

nomeada pela Secretaria de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer;

102 Não poderá ser habilitada a pessoa que deixar de apresentar documentação prevista no item 8

ou deixar de prestar informações complementares, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas após a

publicação da lista de habilitados no diário oficial;
10.3 A Comissão divulgará no Diário Oficial do Município as listas dos interessados que tiverem

suas inscrições e projetos aprovados.

11. DA CONVOCAÇÃO

11.1 A SECULT convocará a pessoa habilitada para a prestação do serviço, obedecida

eo rigorosamente a ordem de classificação, através de publicação no endereço eletrônico

www.dom.pmve.ba.gov.br
11.2 O ato de convocação conterá os dados do proponente que será contratado, objeto, local da

prestação do serviço, valor da contratação, fundamento legal e dotação orçamentária.

11.3 A pessoa convocada para assinatura do contrato, deverá comparecer no prazo máximo de 48

(quarenta e oito) horas, e em não comparecimento decairá do direito de prestar os serviços se,

independentemente de notificação, deverá prestar esclarecimentos pertinentes em igual prazo,
findo o prazo de assinatura, estando sujeita às penalidades previstas na Lei Federal 14.133/21,

inclusive com inabilitação.
11.4 Casoa convocada não apresente a documentação exigida para assinatura do contrato, será

convocada a próxima habilitada da lista, respeitada a ordem de classificação.

12. DOS DOCUMENTOS PARA ASSINATURA DO CONTRATO

12.1 Paraa assinatura do contrato, observar-se-á, no que couber, as disposições dos arts. 62 a 70

da Lei Federal 14.133/21, devendo o convocado apresentar os seguintes documentos

e 12.1.1 Certidão de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do

domicílio ou sede do convocado, ou outra equivalente, na forma da lei;

12.1.2 Certidão de regularidade relativa à Justiça do Trabalho demonstrando situação regular

no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;

12.1.3 Certidão de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;

12.1.4 Certidão negativa de falência ou concordata, emitida pelo distribuidor da sede do

convocado, expedida nos 30 (trinta) dias anteriores;
12.1.5. Comprovante de conta corrente, contendo nome do proponente, CNPJ ou CPF, banco,

número de agência e da conta;
12.1.6 Comprovante de cadastro no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores

(SICAF).

13. DO AGENTE DE CONTRATAÇÃO E DA CURADORIA
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131 O processo de Seleção Pública será conduzido por Agente de Contratação, respeitado as

condições previstas no art. 8 da lei 14.133/21 e terá como atribuições:
13.1.1 Acompanhar todo o processo de Seleção Pública;
13.1.2 Monitorar o cumprimento deste Projeto Básico e do Edital de Licitação;
13.1.3 Receber os pedidos de inscrições das interessadas;
13.1.4 Conferir os documentos para habilitação;
13.1.5 Elaborar a lista de habilitados e publicá-la em Diário Oficial;
13.1.6 Receber relatórios de avaliação de desempenho para validação e providências daí

decorrentes;
13.1.7 Proceder a inabilitação das pessoas que descumpram as obrigações constantes do Projeto

Básico e deste edital;
13.1.8 Receber as denúncias resultantes do controle social e adotar as providências

administrativas para efetivar as consequências delas decorrentes;

e 13.1,9 Resolver os casos omissos.
13.1.10 O Secretário Municipal de Gestão e Inovação - SEMGI, conforme o $2 do art. 4 do

Decreto Federal 11.453/23, designará curadoria de pessoas de notório saber na área
cultural para análise do mérito artístico com consequente atribuição de pontos à pessoa
habilitada, de acordo com critérios estabelecidos neste projeto básico, por portaria em

Diário Oficial do Município, composta de no mínimo 05 (cinco) membros, integrada por
pessoas de reputação ilibada e reconhecido conhecimento da matéria em exame, a serem
nomeados até 05 (dias) antes do encerramento do credenciamento.

14. DO PAGAMENTO

14.1 Em consonância com o artigo 25 da Lei Federal nº 14.133/21, os pagamentos serão efetuados

através de crédito em conta corrente, no prazo não superior a 30 (trinta) dias, contados da data de

verificação do adimplemento do serviço, mediante a apresentação da Nota Fiscal e atesto pela
SECULT.

142 Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, o prazo fluirá a partir da

e comprovação de sua regularização por parte da contratada
143 O pagamento previsto obedecerá às disposições contidas no artigo 141 da Lei de Licitações e

Contratos Administrativos, nº 14.133, de 2021.

15. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

151 Responsabilizar-se pela execução do contrato, em estrita observância às especificações do
Edital e da proposta;

152 Realizar o projeto artístico;
153 Assumir inteira responsabilidade técnica e administrativa do objeto do Contrato, não

podendo, sob qualquer hipótese, transferir a terceiros a responsabilidade por problema qualquer

que venha a comprometer a prestação do serviço ora contratado;
154 Assumir inteira responsabilidade Civil, Penal e Administrativa por danos e prejuízos que

causar, por descumprimento, omissões ou desvios na qualidade técnica do objeto do Contrato;

EDITAL CREDENCIAMENTO 009/2025 .
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16. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

161 O CONTRATANTE, além das obrigações contidas no Contrato por determinação legal,
obriga-se a:

16.1.1

16.1.2

16.1.3

16.1.4

) 16.1.5

16.1.6

16.1.7

Prestar informações e esclarecimentos pertinentes à prestação de serviço e que venham a

ser solicitadas pela CONTRATADA

Reter na fonte os impostos incidentes sobre a prestação do serviço, objeto deste Termo
de Referência, tais como ISS, COFINS, CONTRIBUIÇÃO SOCIAL e IRPJ.

Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com o estabelecido neste Projeto e

no Edital;
Comunicar prontamente à CONTRATADA, qualquer anormalidade no objeto deste
Projeto e no Edital;
Disponibilizar segurança suficiente para garantir a paz e a ordem do evento e também
garantir a integridade física dos artistas e de sua equipe;
Proceder à publicação resumida do instrumento de Contrato e de seus aditamentos na
imprensa oficial, condição indispensável para sua validade e eficácia, no prazo de 10

(dez) dias corridos da sua assinatura;
Proceder ao acompanhamento da execução do Contrato, na forma da Lei, ficando
esclarecido que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do CONTRATANTE
não eximirá a CONTRATADA de total responsabilidade na execução do contrato.

17. RESCISÃO

17.1 A inexecução das cláusulas dos termos do contrato, total ou parcial, ensejará a sua rescisão e

demais consequências previstas nos termos da Lei Federal 14.133/21

17.2 A rescisão poderá ser determinada, por ato unilateral e escrito do Contratante, nos casos
previstos na Lei Federal nº 14.133/21;

o 18. DAS PENALIDADES

18.1 Constituem hipóteses de penalidades:
18.1.1
18.1.2
18.1.3
181.4

18.1.5

18.1.6

EDITAL CREDENCIAMENTO 009/2025 " .
Rua João Pessoa, 253 - Centro VITORIA DA
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Incidir em uma das hipóteses previstas nos itens 17.1 a 17.2 deste regulamento;
Deixar de apresentar as atualizações dos documentos solicitados;
Recusar-se, quando convocado, a assinar o Termo de Contrato;
Forem procedentes as denúncias formuladas sobre má prestação do serviço ou
irregularidades que afrontem princípios constitucionais;
Superveniência de fato ou circunstância que comprometa a capacidade técnica ou
administrativa, ou que reduza a capacidade de prestação de serviço a ponto de não
atender às exigências estabelecidas;
Inexistência das condições declaradas na inscrição, não comprovadas no momento em
que foram solicitadas ou falta de documentos exigidos na fase de assinatura do contrato;
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19. DO RESPONSÁVEL PELOS ESCLARECIMENTOS ACERCA DO PRESENTE
INSTRUMENTO

19.1 O funcionário responsável pela fiscalização, Gilmar Dantas Silva, portador de matrícula
24069-3, poderá ser contatado de segunda a sexta-feira, das 12h:00min às 18h:00min, por meio
do e-mail assuntosculturais(Qgmail.com, ou diretamente na Secretaria Municipal de Cultura —

SECULT.

20. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

201 O Município de Vitória da Conquista poderá prorrogar, adiar, revogar ou anular a licitação
oriunda deste edital, na forma da Lei, sem que caiba aos participantes qualquer direito a
reembolso, indenização ou compensação;

20.2 A qualquer tempo, antes da data de abertura da Seleção Pública, poderá o Município de

Vitória da Conquista, se necessário, modificar este instrumento, hipótese em que deverá
proceder à divulgação, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando,
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das inscrições propostas;

20.3 O valor do serviço para efeito de celebração do contrato será o vigente na tabela de preços
constante no item 2 deste Projeto, ficando expressamente vedado o pagamento de qualquer
sobretaxa em relação à tabela de remuneração adotada;

20.4 As pessoas não habilitadas ou não contratadas poderão realizar a retirada do material e

documentação apresentada, no prazo máximo de 30 (trinta) dias após a publicação do respectivo
resultado final no Diário Oficial do Município, podendo ser, a partir de então, inutilizados;

205 O Município de Vitória da Conquista - BA, não é responsável e não possui qualquer
ingerência ou participação em qualquer compromisso, contrato, acordo ou parceria firmada entre
os contratados habilitados neste edital e terceiros;

20.6 É facultada à Comissão promover, a qualquer tempo, diligência destinada a esclarecer ou
complementar a instrução de processos;

207 Os erros materiais irrelevantes serão objeto de saneamento mediante ato motivado da
Comissão.

20.8 As informações e esclarecimentos necessários ao perfeito conhecimento do objeto desta
Seleção Pública poderão ser prestados no local de entrega dos documentos;

20.9 A revisão ou reajustamento dos preços só ocorrerá mediante alterações dos preços dos

anexos integrantes da presente Seleção Pública, considerando o interesse da Administração, justo
preço do mercado e nas hipóteses de força maior e caso fortuito, sempre precedidos dos estudos
técnicos para cada serviço;

20.10 Para quaisquer questões judiciais oriundas da futura licitação, prevalecerá o Foro da
Comarca de Vitória da Conquista, Estado da Bahia, com exclusão de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja;

20.11. Os casos omissos serão dirimidos pela Comissão e na hipótese de persistir qualquer dúvida a

deliberação final da Secretária de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer;
20.12 Os artistas selecionados assinarão termo de compromisso (Anexo L) para realização das

apresentações selecionadas, durante a programação dos festejos natalinos em local, dia e horário
definidos pela Comissão Organizadora, ficando sujeito ao cumprimento dos critérios e cláusulas

EDITAL CREDENCIAMENTO 009/2025 ,
Rua João Pessoa, 253 - Centro VITÓRIA DA
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preestabelecidas. Além dos projetos selecionados, a comissão poderá selecionar até mais 5

(cinco) propostas, em ordem de classificação, como suplentes, para eventual substituição em

caso de desistência de algum dos classificados, ou convocação extra;
20.13 Serão de responsabilidade do proponente todas as despesas decorrentes de sua participação

no Credenciamento e no evento promovido pela Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista;
20.14 É expressamente vedada, durante a apresentação da atração contratada, manifestação do

artista, grupo ou coletivo, ou mesmo a cessão de espaço na apresentação, para divulgação de

mensagens homofóbicas, de discriminação racial, de desqualificação da figura da mulher ou
ainda de apologia ao uso de drogas ilícitas, sob pena de aplicação de multa, nos termos da Lei nº
12.573/2012. Bem como manifestações de cunho político e/ou partidário;

20.15 É de inteira responsabilidade do proponente a veracidade das informações prestadas, bem

como dos documentos apresentados, respondendo nas esferas cível, crime e administrativa no
caso de constatação de falsidade ou irregularidade;

e 20.16 O proponente é responsável por promover, por sua conta e risco, o transporte de pessoal,
equipamentos, materiais e utensílios necessários à execução artística da proposta selecionada,
bem como pelas despesas decorrentes de hospedagem e alimentação;

20.17 As informações fornecidas pelos artistas ou grupos, bem como suas imagens e do show,
poderão ser utilizadas pela Secretaria Municipal de Cultura para divulgação em mídias impressas
e eletrônicas, inclusive no sítio oficial da Prefeitura — www.pmvc. ba.gov.br

21. ANEXOS

ANEXO FICHA DE INSCRIÇÃO E TERMO DE COMPROMISSO
ANEXO TI MODELO DE CONTRATO DE EXCLUSIVIDADE

ecretário Municipal de Cultura

EDITAL CREDENCIAMENTO 009/2025 .
Rua João Pessoa, 253 - Centro VITORIA DA
Fone: (77) 98856-5228 CONQUISTA
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ANEXO [ - FICHA DE INSCRIÇÃO E TERMO DE COMPROMISSO

CHAMAMENTO PÚBLICO DE ARTISTAS, GRUPOS MUSICAIS E TERNOS DE REIS PARA

APRESENTAÇÃO NO EVENTO CULTURAL - NATAL CONQUISTA DE LUZ 2025.

Nome do Proponente (nome do representante legal, não é o nome do artista):

CNPJ (no caso de pessoa jurídica)

Endereço do proponente:

e Bairro do proponente: Cidade do proponente:

RG do proponente: CPF do proponente:

Fones (fixo/celular/whatsapp): E-mail do proponente:

Nome do artista, grupo musical ou terno de reis:

Fones —(fixo/celular/whatsapp) do E-mail do artista
artista:
RELAÇÃO DAS ÚLTIMAS 5 APRESENTAÇÓES/PROJETOS

ES L LOCAL | [DATA —

EDITAL CREDENCIAMENTO 009/2025
Rua João Pessoa, 253 - Centro
Fone: (77) 98856-5228
CEP 45.000-495 - Vitória da Conquista — Bahia
gercompras.semuiipinse.ba pov.br
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RELEASE DO ARTISTA E DA APRESENTAÇÃO

(descreva abaixo a história do grupo e o espetáculo que você pretende apresentar)

EDITAL CREDENCIAMENTO 009/2025 .
Rua João Pessoa, 253 - Centro VITORIA DA

CONQUISTAFone: (77) 98856-5228
CEP 45.000-495 - Vitória da Conquista - Bahia
vgercompras.sempiscpinve ba.gov.br
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/ /

IDENTIFICAÇÃO DO ARTISTA, GRUPO MUSICAL OU TERNO DE REIS

NOME E CPF DOS INTEGRANTES | [FUNÇÃO

Em cumprimento ao Regulamento do Edital de Seleção de Apresentações Musicais que integrarão a

programação do Natal Conquista de Luz 2025, declaro ter conhecimento de todas as informações e das

condições para o cumprimento das obrigações objeto do credenciamento.
Declaro ainda o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação, cientes das sanções
factíveis de serem aplicadas a teor dos artigos 30 e 31 da lei federal 14.133/21.
Como proponente acima identificado requeiro através do presente documento inscrição para o

artista/banda/grupo/coletivo, conforme Projeto Básico e Edital de Licitação, declarando sob as penas da lei

que:
As informações prestadas neste pedido são verdadeiras;
Qualquer fato superveniente impeditivo de seleção ou de contratação será informado;

EDITAL CREDENCIAMENTO 009/2025
Rua João Pessoa, 253 - Centro FCEE VITÓRIA DA
Fone: (77) 98856-5228 E CONQUISTA
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Conhece os termos do Edital bem como as informações e condições para o cumprimento das obrigações
objeto de seleção com as quais concorda;
Está de acordo com as normas e categorias de valores definidos;
Não se encontra suspenso nem declarado inidôneo para participar de licitações ou contratar com órgão ou
entidades da Administração Pública;
Não se enquadra nas situações de impedimentos previstos no Edital;
Não há qualquer fato superveniente impeditivo de seleção;
Realizará todas as atividades a que se propõe;
Manterá durante toda a vigência da Seleção Pública todas as Certidões e Cadastros (endereço, informações
de contato, dados bancários, etc.) válidos e atualizados;
Possui a exclusiva responsabilidade dos encargos trabalhista, previdenciário, fiscal e intelectual ou qualquer
outro resultante da contratação e que seja indispensável para o desenvolvimento da proposta;
Apresentará, após a fase de curadoria artística, toda a documentação exigida no Edital devidamente
preenchida, assinada e rubricada para efetivar a inscrição, pedindo deferimento.
Declaro que a apresentação não consta de imagens, músicas, danças e coreografias que desvalorizem,
incentivem a violência ou exponham as mulheres à situação de constrangimento, ou contenham manifestação
de homofobia, discriminação racial ou apologia ao uso de drogas ilícitas.

Vitória da Conquista, de de 2025.

Nome do Representante Legal
CPF nº

EDITAL CREDENCIAMENTO 009/2025 ,
Rua João Pessoa, 253 - Centro VITÓRIA DA
Fone: (77) 98856-5228 CONQUIST,
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ANEXO Il- MODELO DE CONTRATO DE EXCLUSIVIDADE
CONTRATO DE EXCLUSIVIDADE

INSTRUMENTO PARTICULAR DE REPRESENTAÇÃO ARTÍSTICA QUE ENTRE SI CELEBRAM DE

UM LADO COMO REPRESENTANTE ,
E DO OUTRO LADO

COMO REPRESENTADO , DE NOME ARTÍSTICO

, NA FORMA ABAIXO:

Por este instrumento particular de Contrato de representação artística que entre si celebram de um lado como
REPRESENTANTE , inscrita no CNPJ nº

, com sede na , cidade

, CEP: , através do seu representante legal

, nacionalidade , profissão
estado civil , inscerito(a) no CPF sob o nº , portador da cédula de

identidade RG nº , residente e domiciliado na e,
do outro lado, como REPRESENTADO ; NESTA ATO
REPRESENTADO — POR , nacionalidade ,

profissão , estado civil , inscrito(a) no CPF sob o nº ;

portador da cédula de identidide RG nº residente e domiciliado na
; têm justo e contratado o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA- constitui objeto do presente contrato a representação em caráter exclusivo, do
representado pelo representante, na qualidade de seu empresário artístico.
CLÁUSULA SEGUNDA - O empresário poderá firmar contrato em nome de seu representado em caráter
exclusivo, para a realização de apresentações artísticas, em show ou eventos, em qualquer parte do território
nacional, ajustando em nome do representado, valor do cachê, número de apresentações, local e horário.
CLÁUSULA TERCEIRA - Pelo presente, declara o contratado artista que o contratante empresário é o seu
único representante em todo o território nacional, detendo a exclusividade para contratação de suas
apresentações podendo ajustar com terceiros as condições das mesmas.
CLÁUSULA QUARTA - O presente contrato é válido pelo prazo de (DEFINIR
MESES OU ANOS) a contar da data de assinatura.
CLÁUSULA QUINTA - Este ajuste obriga as partes contratantes seus herdeiros e sucessores.
CLÁUSULA SEXTA - Fica eleito o foro da cidade de Vitória da Conquista para dirimir qualquer dúvida ou
questões decorrentes do presente contrato.

E por estarem assim de pleno acordo com as CLÁUSULAS, termos e condições deste instrumento, assinam
o presente em duas vias de igual teor, juntamente com as testemunhas abaixo, para que produza os seus
efeitos legais.

Vitória da Conquista/BA, xx de xxx de 2025.

EDITAL CREDENCIAMENTO 009/2025 .
Rua João Pessoa, 253 - Centro VITORIA DA
Fone: (77) 98856-5228 E CONQUIST,
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REPRESENTANTE REPRESENTADO

TESTEMUNHAS:

Nome: Nome
CPF: CPF:

EDITAL CREDENCIAMENTO 009/2025 .
Rua João Pessoa, 253 - Centro VITORIA DA
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ANEXO III - MINUTA DE CONTRATO PARA SERVIÇOS ARTÍSTICOS

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
ARTÍSTICOS PARA ; QUE ENTRE SI FAZEM
O MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA E

O MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público
interno, com sede na Praça Joaquim Correia, nº 55, Centro, inscrito no CNPJ nº , aqui
denominado simplesmente CONTRATANTE, neste ato representado pelo , em cumprimento
ao Decreto Municipal nº , Sr. , brasileiro, , portador do RG nº , inscrito
no CPF/MF sob o nº , domiciliado na e , empresa inscrita no CNPJ/MF
sob o n.º , sediada na , doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo
Sr. , brasileiro, maior, inscrito no CPF Nº e RG Nº , celebram entre si
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ARTÍSTICOS PARA , conforme Edital de
Credenciamento nº

—
/2025, Processo Administrativo nº 107161/2025 e Termo de Referência, observadas

as disposições da Lei Federal nº 14.133/2021, e mediante as cláusulas e condições seguintes:

Cláusula Primeira — DO OBJETO

O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços artísticos para exibição de ,nodia — de

—  de2025/às horas, fazendo parte da programação do evento cultural “Natal Conquista de Luz
2025”, promovido pelo Município de Vitória da Conquista, por intermédio da Secretaria Municipal de
Cultura - SECULT, conforme Edital de Credenciamento nº —/2025, Processo Administrativo nº
107161/2025 e especificações abaixo, incluíndo as constantes no Termo de Referência, que passam a fazer
parte deste contrato como se estivessem aqui transcritas.

Cláusula Segunda — DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

A prestação dos serviços será em conformidade com as especificações do Termo de Referência e Processo
Administrativo nº 107161/2025, bem como da proposta daCONTRATADA.

2.1. — Os prazos e condições de execução estão descritos no Termo de Referência.

Cláusula Terceira —-DO PAGAMENTO

Pela execução dos serviços, objeto deste contrato, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor
total em R$ ( ), o presente contrato, estando incluso neste preço todos os custos, tais como:
impostos, taxas, contribuições previdenciárias e sociais, mão de obra e etc.

3.1. — O pagamento será efetuado em conformidade com o Item 14 Termo de Referência/Projeto Básico;

3.2. O CONTRATANTE se reserva o direito de recolher e/ou reter, no valor pago, tributos que sejam de
sua competência ou dos quais seja responsável ou substituto tributário;

EDITAL CREDENCIAMENTO 009/2025
Rua João Pessoa, 253 - Centro = VITÓRIA DA
Fone: (77) 98856-5228 FT CONQUISTA
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3.3. O preço aqui pactuado será fixo e irreajustável, salvo quando, por algum fato ou motivo

superveniente, devidamente comprovado junto ao CONTRATANTE, as obrigações para uma das

partes tornem-se demasiadamente onerosas, constatando-se deste modo, uma quebra do equilíbrio
econômico-financeiro do contrato;

3.4. — Caso ocorra o fato descrito na subcláusula “3.3” a CONTRATADA deverá solicitar formalmente ao

CONTRATANTE, por meio da Gerência de Compras, a revisão do valor pactuado, acostando os

devidos documentos que sustentem a procedência do pleito;

3.4. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização,

mediante aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA-IBGE) de correção

monetária;

3.5. Qualquer erro ou omissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte
do CONTRATANTE e haverá, em consequência, suspensão do prazo de pagamento até que o

problema seja definitivamente sanado.

Cláusula Quarta —-DO PRAZO

Este contrato terá vigência de à , podendo ser prorrogado, observando-se as hipóteses legais da Lei

nº 14.133/2021.

Cláusula Quinta - DA DOTAÇÃO

As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta da Rubrica Orçamentária da Secretaria Municipal

de : Atividade:
—

; Elemento: ; Sub-Elemento:
—

; Fonte de Recurso: —, conforme

Nota de Empenho nº .

Cláusula Sexta — DA CESSÃO, TRANSFERÊNCIA OU SUBCONTRATAÇÃO

O presente contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência sem prévia e expressa autorização do

CONTRATANTE, sob pena de aplicação de penalidade prevista neste contrato e normas vigentes.

6.1. — Nãoé admitida a subcontratação do objeto contratual.

Cláusula Sétima — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Constituem obrigações da CONTRATADA:

71. —Cumprirtodas as obrigações dispostas no Item 15 do Termo de Referência/Projeto Básico;

72. Responsabilizar-se pela execução do contrato, observando as condições estabelecidas no Termo de

Referência e nas normas que regem este Contrato;

73. Comunicar imediatamente a ocorrência de fato alheio à execução do objeto contratado à

CONTRATANTE.

EDITAL CREDENCIAMENTO 009/2025
Rua João Pessoa, 253 - Centro VITÓRIA DA
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7.4. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

7.5. — Aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado do contrato;

7.6. — Responsabilizar-se pelas despesas de tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais,
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras

que incidam ou venham a incidir na execução do contrato.

Cláusula Qitava — DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

O CONTRATANTE, além das obrigações contidas neste contrato por determinação legal, obriga-se a:

8.1. —Fornecerà CONTRATADA as informações e documentações indispensáveis à execução do objetoe contratado;

82. — Rejeitar, no todo ou em parte, o objeto contratual entregue em desacordo com o previsto neste
contrato, justificando as razões da recusa;

8.3. — Notificara CONTRATADA, fixando-lhe prazo, para corrigir defeitos ou irregularidades encontradas

na execução do objeto;

8.4. — Efetuaros pagamentos nas condições pactuadas;

8.5. — Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA;

8.6. — Aplicarà CONTRATADA as penalidades contratuais e regulamentares cabíveis.

Cláusula Nona —-DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

O modelo de gestão do contrato será em conformidade com as especificações do Termo de

Referência/Projeto Básico.

o 91.  Competiráao CONTRATANTE, através de servidores designados pela Unidade Requisitante,
proceder à gestão e fiscalização de toda execução do Contrato, em conformidade com a Lei Federal
nº 14.133/2021.

92. O gestor e fiscais técnico e administrativo serão designados através de portaria, onde constará a
descrição de suas respectivas responsabilidades, em conformidade com o Decreto nº 23.088/2024;

9.2.1. A publicação da portaria será de responsabilidade do gestor do contrato administrativo, em
conformidade com o Decreto nº 23.088/2024;

93.  Ogestoreos fiscais serão responsáveis por fiscalizar o efetivo cumprimento de todas as obrigações
das partes contratadas e às ocorrências relacionadas à execução do contrato, determinando o que for
necessário à regularização das faltas, falhas ou defeitos observados;

EDITAL CREDENCIAMENTO 009/2025
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9,4. A açãoou omissão, total ou parcial da Gestão e da Fiscalização do CONTRATANTE não eximirá o
CONTRATADO, no que couber, da responsabilidade na execução do contrato.

Cláusula Décima —- DO RECEBIMENTO

Os recebimentos, provisório e definitivo, do objeto contratual, dar-se-ão de acordo com normas do
CONTRATANTE, contidas no Termo de Referência e Processo Administrativo nº 107161/2025, observadas
as disposições constantes da Lei Federal nº 14.133/2021.

Cláusula Décima Primeira — DAS PENALIDADES

O descumprimento pela CONTRATADA das obrigações constantes deste contrato importará na aplicação
das sanções, com base na Lei nº 14.133/2021, garantida a ampla defesa, na aplicação das seguintes sanções:

11.1.  Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

8) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

11.2. Serão aplicadas ao Contratado, que incorrer nas infrações acima descritas, as sanções descritas no
Item 18 do Termo de Referência/Projeto Básico (Anexo do Edital de Credenciamento nº

—
/2025):

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, 89º, da Lei nº 14.133, de 2021);

11.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a
multa (art. 156, 87º, da Lei nº 14.133, de 2021);

11.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021);

11.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, $8º, da Lei nº 14.133, de

202);

EDITAL CREDENCIAMENTO 009/2025
Rua João Pessoa, 253 - Centro
Fone: (77) 98856-5228
CEP 45.000-495 - Vitória da Conquista - Bahia
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11.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente;

11.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art.

158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 11.5. Na aplicação das sanções serão

considerados (art. 156, $1º, da Lei nº 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de controle.

11.5. Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso no fornecimento advier de caso fortuito ou
motivo de força maior;

11.6. As sanções aplicadas à CONTRATADA serão obrigatoriamente registradas no SICAF, nos termos

dos procedimentos inerentes ao Município de Vitória da Conquista/BA.

Cláusula Décima Segunda — DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E

QUALIFICAÇÃO.

A CONTRATADA deverá comprovar, durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação e

qualificação exigidas no processo de dispensa de licitação e em seus anexos.

Cláusula Décima Terceira - DA EXTINÇÃO DO CONTRATO

Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos autos do

processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as situações descritas no art. 137 da Lei

n.º14.133/2021.

13.1. As hipóteses de extinção dos contratos são aquelas definidas nos artigos 137, 138 e 139 da Lei

n.º14.133/202], sendo reconhecidos pela CONTRATADA os direitos daCONTRATANTE.

Cláusula Décima Quarta — DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E DA VINCULAÇÃO DO

CONTRATO

O presente contrato fundamenta-se na Lei Federal nº 14.133/202], e vincula-se ao Edital de Credenciamento

nº —/2025, Processo Administrativo nº 107161/2025 e Termo de Referência/Projeto Básico, bem como a

proposta da CONTRATADA.

EDITAL CREDENCIAMENTO 009/2025
Rua João Pessoa, 253 - Centro
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Cláusula Décima Quinta — DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Todas as disposições e especificações constantes deste Contrato, do Processo Administrativo n.º
107161/2025, em especial do Termo de Referência, são complementares entre si.

Cláusula Décima Sexta — DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de

2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº
8.078, de 1990 — Código de Defesa do Consumidor — e normas e princípios gerais dos contratos.

Cláusula Décima Sétima —-DO FORO

Fica eleito o Foro da Comarca de Vitória da Conquista — BA para dirimir as dúvidas, conflitos ou omissões
oriundas do presente Termo, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais especial que seja.

E por estarem assim ajustados, assinam o presente CONTRATO, digitado por mim
(NOME COMPLETO DO DIGITADOR), mantendo todas as cláusulas constantes na minuta de contrato do
Processo Administrativo n.º 107161/2025, em 03 (três) vias, de igual teor e forma, na presença das
testemunhas abaixo, que também o assinam, para todos os fins de direito.

Vitória da Conquista -BA, =— de de 2025.

MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA
CONQUISTA/BA CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1 2.

CPF: CPF:

EDITAL CREDENCIAMENTO 009/2025 .
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Gabinete do Secretário Municipal de Gestão e Inovação, 30 de setembro de 2025,

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

ROMAR SOUZA BARROS
Secretário Municipal de Gestão e Inovação

REPUBLICAÇÃO DA PORTARIA Nº 77/2025

CONCEDE LICENÇA MONOGRÁFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO E INOVAÇÃO, no uso de atribuições legais, que lhe
confere a Lei nº 421/87, de 31 de dezembro de 1987 e o Decreto nº 23.512/2025, expedido pelo
Chefe do Poder Executivo Municipal.

Re ve:

Art. 1º- Conceder LICENÇA MONOGRÁFICA ao servidor listado abaixo, na forma do artigo 105, da
Lei Complementar nº 1.786/2011.

MAT. NOME DATA DATA FIM
INICIAL

230028 GLEYCE KELLY LIMA SANTOS 05/05/2025 18/06/2025
149344 LUCELIA TEIXEIRA LEITE 17/03/2025 30/04/2025
143850 RUBENILSON DE SOUZA SILVA 16/04/2025 30/05/2025

Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em
contrário.

e Vitória da Conquista, 07 de Abril de 2025

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Romar Souza Barros
Secretário Municipal de Gestão e Inovação

*Republicado por conter erro material

PORTARIA Nº 304/2025

NOMEIA COMISSÃO JULGADORA PARA O CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FÍSICAS E
JURÍDICAS OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO DE ARTISTAS E PARA APRESENTAÇÕES NO
EVENTO CULTURAL - NATAL CONQUISTA LU 2025, REFERENTE AO PROCESSO DE
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 009/2025, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO E INOVAÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere a

dom.pmvec.ba.gov.br
Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil
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Chefia do Poder Executivo Municipal,

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear Comissão Julgadora para credenciamento de pessoas físicas e jurídicas objetivando
a contratação de artistas para apresentações no evento cultural Natal Conquista de Luz 2025,
composta pelos seguintes membros:

|. Alecxandre Magno Melchisedeck Meira, que a presidirá;
li. Adriano Gama Borges
Il. Gilmar Dantas Silva
IV. Genevaldo Vieira Cordeiro
V. Maíza Fernandes Leite

Art. 2º - Compete à Comissão Julgadora:

|. C&pete à Comissão de Avaliação e Seleção a realização de uma curadoria, a partir da verificação
e pontuação segundo os critérios estabelecidos no Edital do Chamamento Público nº 009/2025.

Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições
em contrário.

Gabinete do Secretário Municipal de Gestão e Inovação, 30 de setembro de 2025.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Romar Souza Barros
Secretário Municipal de Gestão e Inovação

PORTARIA Nº 305/2025

e CONCEDE LICENÇA PRÊMIO

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO E INOVAÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere a
Lei Municipal nº 421/87 e o Decreto nº 23.512/2025, expedido pela Chefe do Poder Executivo
Municipal,

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder LICENÇA PRÊMIO, nos termos do artigo 101 da Lei Complementar nº 1.786/2011,
aos servidores abaixo relacionados:

3613 | ADELINO COSTA PINHEIRO 01/10/2025 30/10/2025
240818 ADILSON XAVIER DA SILVA 1/10/2025 30/10/2025
142510 ADRIANA ALVES LEMOS 14/9/2025 12/11/2025
133952 ADRIANA DA SILVA CARVALHO 16/10/2025 14/11/2025
138849 ADRIANO SILVA AZEVEDO 06/10/2025 04/11/2025

dom.pmvec.ba.gov.br
Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil

1l3U



Página 1 de 1

FEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA
Secretaria Municipal de Gestão e Inovação - SEMGI

Coordenação de Material e Patrimônio Cintia Alves da Silva Araújo

Central Estratégica de Compras Públicas Mat. 09.10381-3
tratação

WwWwwWw.pmvc.ba.gov.br
Agente de

Com

AVISO DE SESSÃO DE ABERTURA DOS ENVELOPES
CREDENCIAMENTO PUBLICO 009/2025

Processo: n.º 107.161/2025

O MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA - BAHIA, por ordem da AGENTE DE
CONTRATAÇÃO DESIGNADA, consoante atribuições previstas na legislação vigente,
torna público para conhecimento dos interessados do CREDENCIAMENTO PÚBLICO

009/2025, publicado no Diário Oficial do Município, Ano 18, nº 4.067, de 01 de outubro de
2025, página 21 de 29, que A DATA DA SESSÃO PÚBLICA PARA ABERTURA DOS
ENVELOPES, será no dia 16 de outubro de 2025, às 08:30 horas, na Central Estratégica de
Compras Públicas, situada na Rua João Pessoa, nº 253, Bairro Centro, CEP 45.000-495.

Vitória da Conquista, 13 de outubro de 2025,

AAA,
Luciaha Rosa da Ftança

Equipe de Apoio

Coordenadór do Departamento de Licitações

Rua João Pessoa, nº 253, Bairro Centro
Fone: (77) 98856-5228
CEP 45.000-4954 - Vitória da Conquista - Bahia

gercompras.semgi(Qpmvec.ba.gov.br
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Cíntia Alves da Silva Araújo
Mat. 09.10381-3

Prefeitura Municipal de Vitória da ConqessfresA
SEMGI - Secretaria Municipal de Gestão e Inovação

Protal de Compras

Licitação: CREDENCIAMENTO DE ARTISTAS PARA O NATAL CONQUISTA

DE LUZ - 2025

Objeto: CREDENCIAMENTO DE ARTISTAS Edital: 0092025
PARA O NATAL CONQUISTA DE LUZ - 2025 oria a A Casio cs SSS55S

9 co Data de publicação: 17/09/2025
Autoridade Competente: Romar Souza Barros ”

e Início do recebimento de propostas: 18 de

Categoria: Credenciamento setembro de 2025 às 08:00

Origem dos Recursos: MUNICIPAL Final do recebimento de propostas: 3 de
outubro de 2025 às 18:00

Agente Contratação: Cintia Alves da Silva " ISO
Araujo

i i

Limite para Impugnação: 26/09/2025

Modo de disputa: Aberto = Data da disputa: 3 de outubro de 2025 às
18:00

Status: Em andamento

Unidade Gestora: Secretaria Municipal de
Gestão e Inovação - SEMGI

e [eo Documentos

AVISO DE SESSÃO DE ABERTURA DOS ENVELOPES

CREDENCIAMENTO PÚBLICO 009/2025le

le EDITAL CR 009/2025

1
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SOARES
EMPREENDIMENTOS MÉDICOS LTDA

MARIA EDUARDA
- 61.657.783/0001-75;,

LTDA  -41.602.425/0001-58;

MEDMAIS SAÚDE LTDA -53.385.8/1/0001-37, MEDSLIM
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA -30.041.169/0001-50; MIGUEL
CARACAS EMPREENDIMENTOS MÉDICOS LTDA -
61,741.140/0001-05; TIANEZE DE CASTRO SERVIÇOS MÉDICOS
LTDA - 61.283,454/0001-01; — UPACONQUISTA SERVIÇOS
MÉDICOS LTDA -26.406.552/0001-98; VICTORIA QUEIROZ
ASSISTÊNCIA MÉDICA LTDA - 53.338.792/0001-75, obedecem as
exigências do instrumento convocatório no que se refere à habilitação
técnica sendo declarada HABILITADAS. E a empresa ABLNV MED
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 52.348.145/0001-81; CDJPV MED
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA -55.853.981/0001-01; CHRISTER
EPREENDIMENTOS MÉDICOS LTDA - 59.323.474/0001-17; CMAS
MED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 39.272.476/0001-17; EMILLE
SANTOS LIMA FLORES LTDA - 58.909.619/0001-01; FRAZÃO
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA -58.763.854/0001-00: JOHN
KLYSMAN ARAÚJO LTDA - 55.730.570/0001-29; KKMED SAÚDE
LTDA - 58.605.991/0001-09; LARISSA ESTERFANNE
CAVALCANTE CUNHA LTDA - 47.9866.363/0001-40; LILLIANE
SOARES SERVIÇOS MÉDICOS LTDA -58.553.619/0001-03;
MARIANA FAUSTINO MEDICAL SERVICE LTDA - 58.502.286/0001-
93; PLUS BRASIL - SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 30.647.740/0001-
85: ROCHA DAMASCENO SERVIÇOS MÉDICOS LIDA -

amd

O-295.133/0001-10:  RTS SERVIÇOS MÉDICOS LTDA -ESSA SARA LIANA DE OLIVEIRA CRUZ LTDA -
17.209.627/0001-74; THAIS OLIVEIRA LEITE SERVIÇOS MÉDICOS

- 53.385.137/0001-78; VINICIUS LIMA AGUIAR - 59,867.539/0001-
95; ANNE CAROLINE PIRES ALCANTARA - 58.564.788/0001-49;
ARTHUR LEANDRO ANJOS NEVES LTDA - 58.397,.906/0001-71;
GRAZIELLE DE ALMEIDA SILVA - 35.471.128/0001-18; JF
TEIXEIRA SAÚDE INTEGRADA LTDA -61.066.109/0001-16;
MYGALYS ESPINOSA HERNANDEZ SERVIÇOS MÉDICOS
LIMITADA- 47,172.279/0001-54; OMNI SERVIÇOS DE SAÚDE
LTDA -48.638.250/0001-88; TICIANA FERNANDES DE SOUSA
MACEDO - 31.786.563/0001-80; YSO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA -
48.176.413/0001-58; A.A.S. VIEIRA -15.269.471/0001-77, JOHN
LUCAS SOARES ALVES ME -61.049.514/0001-26; SR MED
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 30.355.022/0001-35, não atendeu as
exigências do edital sendo, solicitadas as correções necessárias
conforme edital. Por Fim, a comissão técnica encaminha o presente
processo de chamamento público para a comissão de Licitação, para
realize as providências necessárias. Nada mais havendo a tratar, à
Comissão Técnica encerra a presente ata, que eu, Henrique Lima de
Souza, lavrei e após lida e achada conforme, segue devidamente
datada e assinada pelos membros da Comissão de Licitação.

03 de outubro de 2025 Vitória da Conquista — Bahia

Henrique Lima de Souza
matrícula nº 244375

Taise de Alcantara Amancio ) matricula 23983-1

CREDENCIAMENTO

AVISO DE SESSÃO DE ABERTURA DOS
ENVELOPES CREDENCIAMENTO PUBLICO

009/2025

Processo: n.º 107.161/2025

O MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA - BAHIA, por ordem da
AGENTE DE CONTRATAÇÃO DESIGNADA, consoante atribuições
previstas na legislação vigente, torna público para conhecimento dos
interessados do CREDENCIAMENTO PÚBLICO 009/2025, publicado
no Diário Oficial do Município, Ano 18, nº 4.067,de 01 de outubro de
2025, página 21 de 29, que A DATA DA SESSÃO PÚBLICA PARA
ABERTURA DOS ENVELOPES, será no dia 16 de outubro de 2025,
às 08:30 horas, na Central Estratégica de Compras Públicas, situada
na Rua João Pessoa, nº 253, Bairro Centro, CEP 45,000-495.

Vitória da Conquista, 13 de outubro de 2025.

— DIÁRIO
OFICIAL

“Paso — VITÓRIA DA CONQUISTA

Vitória da Conquista - Bahia
Ano 18 — Edição 4.077

quarta. 15 de outubro de 2025
Página 9 de 12

Luciana Rosa da França
Equipe de Apoio , ” PPquip. PO

cíntia Alves da Silva Araújo
Adson Santos Carvalho Mat. 09.10381-3

Equipe de Apoio Agente de Contratação

Cláudio Correia da Costa
Coordenador do Departamento de Licitações

CONTRATO

RESUMO DO CONTRATO Nº 243-33/2025 —

SECULT

Contratado: CINCAL DISTRIBUIDORA DE MATERIAL DE
CONSTRUÇÃO LTDA.
Contratante: Município De Vitória Da Conquista.

Edital do Pregão Eletrônico nº 046/2024, do tipo menor preço por
lote, e Ata de Registro de Preços nº 014/2025, Processo
Administrativo nº 52158/2023 OBJETO DO CONTRATO: O
presente contrato tem por objeto o FORNECIMENTO DE MATERIAIS
ELÉTRICOS E AFINS, DESTINADOS A ORNAMENTAÇÃO DAS
FESTIVIDADES DO “NATAL CONQUISTA DE LUZ", PROMOVIDAS

PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA — SECULT. Dotação
Orçamentária: Atividade: 2.077 Elementos: 33.90.30.00 Sub -
Elemento: 26000 e Fonte de Recurso: 500. DATA DA ASSINATURA:
29/09/2025 VIGENCIA DO CONTRATO: 29/09/2025 até 31/12/2025.
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 123.588,58 (cento e vinte e
três mil, quinhentos oitenta e oito reais e cinquenta e oito
centavos).

RODRIGO CARDOSO BULHÕES
Secretário Municipal de Finanças e Execução

Orçamentária

RESUMO DO CONTRATO Nº 127/2025 SMS

Processo Administrativo nºs: 59799/2024 e 70102/2025

CONTRATANTE: Município de Vitória da Conquista - BA, por
intermédio da Secretaria Municipal de Saúde, inscrita no CNPJ/MF nº
34.308.797/0001-00, CONTRATADO: GONDIM & ROCHA SERVIÇOS

MEDICOS LTDA, inscrito(a) no CNPJ/MF nº 50,368,508/0001-15,
INÍCIO: 13/08/2025 TÉRMINO: 12/08/2026 ASSINATURA: 13/08/2025
VALOR TOTAL: R$ 28.704,00 (vinte e oito mil, setecentos e quatro
reais) OBJETO: Prestação de serviços de saúde, para complementar
a Rede Municipal de Saúde, objetivando a realização de consultas
com médicos especialistas, através da Secretaria Municipal de Saúde
- SMS ORIGEM: Ata de Inexigibilidade de Licitação nº IN 091/2025 -
Edital do Credenciamento 015/2024 RECURSO: REPASSE DO
TESOURO MUNICIPAL, ESTADUAL E FEDERAL ATIVIDADE: 1213
FR: 500, 600 e 621 ELEMENTO: 33.90.39.00 SUB: 50001,

FERNANDA OLIVEIRA MARON
Secretária Municipal de Saúde

TERMO ADITIV

RESUMO DO 1º TERMO ADITIVO AO
CONTRATO 079-24/2024

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SMED
CNPJ: 06.071.702/0001-42

RESUMO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 079-24/2024

CONTRATADO: SENAI - SERVIÇO
APRENDIZAGEM INDUSTRIAL
CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO -
MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA.
OBJETO: ADITIVO DE PRAZO
FUNDAMETAÇÃO: art. 105 da lei 14,133/2021

NACIONAL DE

dom.pmvc.ba.gov.br
Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil
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VITÓRIA DA
CONQUISTA / p/ PREFEITURA MUNICIPAL DE VITORIA DA CONQUISTA

Secretaria Municipal de Gestão E Inovação - SEMGI
Central Estratégica de Compras Públicas

PRIMEIRA ATA DE REUNIÃO DO CREDENCIAMENTO
PUBLICO Nº 009/2025, QUE TEM POR OBJETIVO
CREDENCIAMENTO DPBDE PESSOAS FÍSICAS E
JURÍDICAS OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO DE
ARTISTAS PARA APRESENTAÇÕES NO EVENTO
CULTURAL: NATAL CONQUISTA DE LUZ 2025.

Ao décimo sexto dia do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e cinco, às 08h:30min, na Central
Estratégica de Compras Públicas, situada na Rua João Pessoa, nº 253, Bairro Centro, CEP 45.000-495,
reuniram-se, em sessão pública o Sr. Adson Santos Carvalho, a Sra. Luciana Rosa da França e a Sra. Jeane
Cléia Carvalho do Nascimento, nomeados pelo Decreto Municipal nº 22.567/2023. Reuniram-se todos com o
propósito de apreciar documentação relativa ao processo licitatório Credenciamento Público nº 009/2025,
procedimento administrativo cujo resumo do edital informando sobre a realização foi publicado no Diário

O: do Município, Ano 18, edição nº 4.057, 17 de setembro de 2025, página 4 de 18. Finalizado prazo
para credenciamento, e dando prosseguimento aos trabalhos, foram contabilizados um total de 55 (cinquenta
e cinco) projetos apresentados, e, após análise minuciosa de toda a documentação dos Envelopes A —

HABILITAÇÃO JURÍDICA, constatou o seguinte resultado conforme segue na tabela abaixo:

CREDENCIAMENTO PÚBLICO 009/2025 - CATEGORIA ARTISTAS E GRUPOS MUSICAIS

NOME DO

SOUZA SILVA

Nº NOME DO PROPONENTE ARTISTA STATUS PENDÊNCIAS

1
ADAILTON DE SOUSA HÁ VIDA EM HABILITADO 'OLIVEIRA JUNIOR MARTE

2 | AMILTONSB AMILTON SB HABILITADO -

3
ANDERSON VINICIUS DE MANDACORDAS - | HABILITADO

:OLIVEIRA SOUZA GRUPO DE CHORO i

CHIRLEI DUTRA LIMA CHIRLEI DUTRA COM CONT. DE EXCLUSIVIDADE

o LIMA PENDÊNCIAS AUSENTE, DADOS BANCÁRIOS
AUSENTE, CND FGTS;

DAVI FERNAN BANDA FIRE COM ; ;

5 PENDÊNCIAS DADOS BANCÁRIOS AUSENTE

6
DIEGO GOMES NASCIMENTO | DIEGO GOMES COM DADOS BANCÁRIOS DIVERGENTE,

NASCIMENTO PENDENCIAS CND MUNICIPAL AUSENTE

7 | DIEGO OLIVEIRA BEIJAMIN HABILITADO -

8
DOUGLAS MARCHAN SERTÃO HABILITADO

:MANOUCHE
ERLANE OLIVEIRA ERLANE HABILITADO

9 | CERQUEIRA OLIVEIRA -

CERQUEIRA

10
FABIO BISPO DOS SANTOS GRUPO MANYART | COM NÃO APRESENTOU

PENDÊNCIAS DOCUMENTAÇÃO PF

" FABIO PEREIRA DE SOUSA BANDA GERACAO |COM" CONT. DE EXCLUSIVIDADE SEM
HIT PENDENCIAS REGISTRO

12
FILIPE AZEVEDO MORENO FILIPE AZEVEDO HABILITADO

:MORENO
FLAVIA MARIA AMADODE MINA HABILITADO

1º Ata da Chamada Pública 009/2025
Pç. Joaquim Correia, 55 - Centro
Fone: (77) 98856-5228
CEP 45000-907 - Vitória da Conquista - Bahia EX)
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SANTOS

Car VAL HO

Central Estratégica de Compras Públicas

We

Fone: (77) 98856-5228
CEP 45000-907 - Vitória da Conquista - Bahia

FORRO FALA SERIO DIEGO DIDONNE | HABILITADO
14 | PRODUCOES ARTISTICAS -

LTDA
FRANCISCO XAVIER FRANCISCO HABILITADOà XAVIER '

16 |GETONE BARBOSA VIEIRA GETONE HABILITADO
:BARBOSA VIEIRA

17 | GILBERTO JOAQUIM GRUPO ROAMA HABILITADO
:

FIGUEREDO FILHO

18 | HAECKEL MORAES MATEUS | BANDA FLASH 80 | HABILITADO
FRANCA '

19 | HENRIMARA MATOS ADRIANO SOUZA | HABILITADO
RIBEIRO '

20 | ISABELE FERREIRA BORGES | ISA BORGES HABILITADO -

JEANNA DOS REIS LOPES JEANNA DOS REIS | HABILITADO2 LOPES i

2 | TEFERSON WASHINGTON DE | BANDA DU NOSSO | COM
-

COMPROVANTE DE RESIDENCIA EM

Ó JESUS SANTOS JEITO PENDÊNCIAS DESACORDO COM PF

D” | JESSICA DE OLIVEIRA BANDA BAILE HABILITADO
:

GOMES SOLTO

24 | KLERISSON E KLEBER KLERISSON E HABILITADO
:KLEBER

25 | LP PRODUCÕES ARTISTICAS | BANDA AXE4-O | HABILITADO
:SOM DO VERÃO

26 | LP PRODUCOES ARTÍSTICAS | LEO PRETTO - HABILITADO
:ROCK RETRÔ

27 | LUCINHO FERRAZ CHORINHOS DE COM PF OU PJ, CND FEDERAL AUSENTE,
NATAL PENDÊNCIAS C.EXCLUSIVIDADE AUSENTE

28 |MAILDO NOGUEIRA CANÇÕES QUE EU | COM CONTRATO DE EXCLUSIVIDADE
CANTO PENDÊNCIAS FALTA PÁGINA 2 DE REGISTRO

29 | MARLUA DE SOUSA MARLUA HABILITADO
:

CORREIA

309 |MARLUA DE SOUSA CONFRARIA DO COM CONTRATO DE EXCLUSIVIDADE
CORREIA BECO PENDÊNCIAS AUSENTE

31 |MATEUS FREITAS SOARES TEU SOARES HABILITADO -

32 | NAIANÉ SILVA NUNES DISTINTIVO BLUE | COM CONT. DE EXCLUSIVIDADE SEM
PENDÊNCIAS REGISTRO

&. NARJARA VIEIRA DOS NARIARA PAIVA — | HABILITADO
:SANTOS PAIVA

34 | RAFAEL BARRETO SILVA QUINTAS DO HABILITADO
:SAMBA

35 |RAMON SANTOS SOUZA RAMON BAND HABILITADO -

36 | ROMENIQUE ALMEIDA ROMENIK O FERA | HABILITADO
:PRADO DOS TECLADOS

37 | RONALDO MATOS DE GOES — | FRANKITO DOS HABILITADO
:LOPES TECLADOS

SALVADOR ALVES SANTOS — | SALVADOR COM DOC.IDENTIFICAÇÃO, DADOS
38 ALVES SANTOS PENDÊNCIAS | BANCÁRIOS E COMP.RESIDÊNCIA

AUSENTES

39 | TIAGO PASSOS DE ALMEIDA | TIAGO PASSOS DE | COM
-

COMPROVANTE DE RESIDENCIA EM
ALMEIDA PENDÊNCIAS DESACORDO COM PF

40 | VITOR OLIVEIRA SOUSA VITOR MARIA HABILITADO -

á
LOGIN AR /)

1º Ata da Chamada Pública 009/2025
'

Pç. Joaquim Correia, 55 - Centro LOUUCU LUA |
lo
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Secretaria Municipal de Gestão E Inovação - SEMGI/ Central Estratégica de Compras Públicas

CREDENCIAMENTO PÚBLICO 009/2025 - CATEGORIA TERNOS DE REIS NA
nº NOME DO PROPONENTE NOME DO ARTISTA STATUS

1 |ANTONIO CARVALHO DOS SANTOS | TERNO DE REIS - RECONHECIDO EM BELÉM HABILITADO
2 | DEUSINE VIANA PAIVA TERNO DE REIS - MEMORIAS RESGATADAS HABILITADO
3 | EDMARY MATOS DOS SANTOS TERNO DE REIS - SAGRADO CORAÇÃO DE JESUS HABILITADO
4 | EDVALDO BATISTA DE JESUS TERNO DE REIS - TRÊS REIS SANTO HABILITADO
5 | JESSICA MACHADO DOS SANTOS TERNO DE REIS - OS NETOS DE GUENA HABILITADO
6 | KARINE GUSMAO GRALHA TERNO DE REIS - TERNO DAS ROSAS HABILITADO
7 | MANOEL DE JESUS SILVA TERNO DE REIS - DEUS E BRASILEIRO HABILITADO
8 | MARCELINO MOREIRA DE MATOS TERNO DE REIS - SANTO REIS HABILITADO
9

MARCOS FLORENTINO DA SILVA TERNO DE REIS - MARÇO SÃO SEBASTIÃO HABILITADO
ESTRELA DALVA

10 |MARIA DINA RIBEIRO BENICIO TERNO DE REIS - RAIO DE SOL HABILITADO
11 | MARIA PEREIRA DOS SANTOS TERNO DE REIS - UNIÃO DE DONA FOTINHA HABILITADO

MARIA ROSALIA DOS SANTOS TERNO DE REIS - DIVINO ESPIRITO SANTO HABILITADO. MACHADO
13 |MARLY SILVA SENA TERNO DE REIS - TRÊS REIS MAGOS HABILITADO
14 | ROBENILDO SANTOS BOMFIM TERNO DE REIS - OS NETOS DE GUENA HABILITADO
15 | VAILSON SOUSA RIBEIRO TERNO DE REIS - SANTA BAKHITA HABILITADO

Os envelopes A - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, os quais constam PENDÊNCIAS, terão o prazo de
48 (quarenta e oito) horas, contados a partir da data de publicação desta Ata, para apresentar informações
complementares conforme o item 10.2. do edital de CREDENCIAMENTO 009/2025. A Comissão concluirá
pela habilitação das propostas, mediante análise circunstanciado e individualizado por proponente, que
cumprirem as exigências do item 8. do edital. A Comissão informa que serão encaminhados todos os
Envelopes B - MATERIAL ARTÍSTICO, dos projetos HABILITADOS conforme análise da documentação
no Envelope A - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Serão encaminhados devidamente lacrados e
indevassados para a apreciação da Comissão de Curadoria, nomeada pela SECULT conforme item 9.2 deste
edital, após o prazo de saneamento das pendências dos participantes e do final do prazo recursal. Nada mais
havendo a tratar, encerra o presente termo, que eu, Adson Santos Carvalho, lavro, e após lido e achadoO segue devidamente datado e assinado pelos membros da Comissão de Licitação e demais
presentes no dia.

Vitória da Conquista, 16 de outubro de 2025.

NBA VE
Luciáha Rosa da Epança
Comissão de Licitação

R

Jeane CITE Nascimento

Comissão del icitacãIcitação

( GIRA T

ordenação de Licitação

1º Ata da Chamada Pública 009/2025
Pç. Joaquim Correta, 55 - Centro
Fone: (77) 98856-5228
CEP 45000-907 - Vitória da Conquista - Bahia
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DaPo, OFICIA
NV: VITÓRIA DA CONQUISTA

SUMÁRIO

AVISO DE INTENÇÃO DE REGISTRO DE
PREÇO

AVISO DE INTENÇÃO DE REGISTRO
DE PREÇO Nº 055-2025

CREDENCIAMENTO
PRIMEIRA ATA DE REUNIÃO DO
CREDENCIAMENTO PÚBLICO Nº
009/2025 - NATAL CONQUISTA DE

NA
AVISO DE INTENÇÃO DE

REGISTRO DE PREÇO

AVISO DE INTENÇÃO DE
REGISTRO DE PREÇO Nº 055-

2025

PROCESSO Nº 126363/2025
LUZ 2025. 2

DISPENSA A Secretaria Municipal de Gestão e Inovação torna
EXTRATO DA DISPENSA DE pública a Intenção de Registro de Preço (IRP) nº

Ã 055/2025, conforme Portaria nº 0208/2023 e nosLICrasa MPRA DIRETA EDITAL
6 termos da Lei Federal nº 14,133/2021. Objeto:No contratação de pessoa jurídica especializada no

CONTRATO FORNECIMENTO DE  MATÉRIAIS DE
RESUMO DO CONTRATO Nº LITERATURA, para o município de Vitória da
190/2025-FSVC 6 Conquista - BA. O formulário de intenção encontra-
EXTRATO DO CONTRATO Nº 179- se disponível no site “<www.pmvc.ba.gov.br>
28/2025 7 Processo Licitatório > Links úteis > Intenção de

registro de preços. Prazo: 08 (oito) dias úteis aEDITAL DE CONVOCAÇÃO contar dessa publicação.
EDITAL DE CONCURSO PUBLICO Nº
003/2024 7 AUTORIDADE COMPETENTE:

PORTARIA Romar Souza Barros
PORTARIA DE DESIGNAÇÃO Nº. Secretário Municipal de Gestão e Inovação.
190/2025 - GESTÃO DE CONTRATOS
FSVC ú CREDENCIAMENTO
PORTARIA SMDR Nº 057/2025 8

DECRETO "
DECRETO Nº 23.953, DE 21 DE PRIMEIRA ATA DE REUNIÃO DO
SECRETO No 33 05A DES DE

9 CREDENCIAMENTO PUBLICO Nº

O TEREM 23.955, DE 22 DE DE LUZ 2025.
OUTUBRO DE 2025. 16

PRIMEIRA ATA DE REUNIÃO DO
CREDENCIAMENTO PUBLICO Nº 009/2025, QUE

TEM POR OBJETIVO CREDENCIAMENTO DE
PESSOAS FÍSICAS E JURÍDICAS
OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO DE
ARTISTAS PARA APRESENTAÇÕES NO
EVENTO CULTURAL: NATAL CONQUISTA DE
LUZ 2025.

Ao décimo sexto dia do mês de outubro do ano de
dois mil e vinte e cinco, às 08h:30min, na Central
Estratégica de Compras Públicas, situada na Rua
João Pessoa, nº 253, Bairro Centro, CEP 45,000-
495, reuniram-se, em sessão pública o Sr. Adson
Santos Carvalho, a Sra. Luciana Rosa da França e
a Sra. Jeane Cléia Carvalho do Nascimento,
nomeados pelo Decreto Municipal nº 22.567/2023,
Reuniram-se todos com o propósito de apreciar

dom.pmvc.ba.gov.br
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procedimento administrativo cujo resumo do edital
informando sobre a realização foi publicado no
Diário Oficial do Município, Ano 18, edição nº
4.057, 17 de setembro de 2025, página 4 de 18.
Finalizado prazo para credenciamento, e dando

trabalhos, foram
contabilizados um total de 55 (cinquenta e cinco)
projetos apresentados, e, após análise minuciosa
de toda a documentação dos Envelopes A —

HABILITAÇÃO JURÍDICA, constatou o seguinte
resultado conforme segue na tabela abaixo:

Credenciamento
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CREDENCIAMENTO PÚBLICO 009/2025 -
CATEGORIA ARTISTAS E GRUPOS MUSICAIS

NOM
E DO

ÀPRO |NOME DO | STA |PENDÊNCI
PON| ARTISTA |TUS| AS
ENT

Nº E
ADAI IHÁ VIDA — [HABI
LTO JEM MARTE |LITA
N DE DO
SOU

1.  |SA -
OLIV
EIRA
JUNI
OR
AMIL |AMILTON  [HABI

2 |ToN|SB LITA -
SB DO
AND |MANDACO |HABI
ERS |RDAS- —|LITA

ON [GRUPO DE DO
VINI |cHORO

3  [clus :DE
OLIV
EIRA
SOU
ZA
CHIR [CHIRLEI [COM | CONT. DE
LEI DUTRA — |PEN |EXCLUSIVI
DUT jLIMA DÊN | DADE
RA CIAS |AUSENTE,

4.  —|LMA DADOS
BANCÁRIO

Ss

AUSENTE,
CND FGTS

DAVI BANDA — COM | DADOS
5 — |FER [FIRE PEN |BANCÁRIO

NAN DÊN Ss

CIAS | AUSENTE
DIEGIDIEGO — |COM| DADOS

O GOMES PEN |BANCÁRIO

GOM Ss
6 ES |to CIAS |DIVERGEN

NAS TE, CND
CIME MUNICIPAL
NTO AUSENTE
DIEG|BEIJAMIN |HABI

7
fo) LITA

:OLIV DO
EIRA
DOU (SERTÃO — [HABI
GLA |MANOUCH | LITA

8 S E DO
:MAR

CHA
N

ERL [ERLANE |HABI
ANE [OLIVEIRA |LITA
OLIV |CERQUEIR [IDO

9 EIRA |A -
CER
QUEI
RA
FABI [GRUPO — |com 'O —|MANYART |PEN NÃO
BISP DÊN |APRESENT

10 O CIAS OU
DOS DOCUMEN
SAN TAÇÃO PF
TOS
FABI BANDA — COM
PER fâm o BEN | CONT. DE

11. |EIRA clas |EXCLUSIVI
DE DADE SEM
SOU REGISTRO
SA
FILIP [FILIPE HABI
E  JAZEVEDO |LITA

12 —jJAZEVIMORENO DO
:EDO

MOR
ENO
FLAV |MINA HAB!
IA LITA
MARI DO
A
AMA

13 DOD -
E
SOU
ZA
SsILV
A
FOR |DIEGO HABI
RO |DIDONNE |LITA
FALA DO
SERI
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: ES
JEFE [BANDA DU [COM
RSO NOSSO — [PEN
N  NEITO DÊN |COMPROV
WAS CIAS | ANTE DE
HING RESIDENCI

22 TON A EM
DE

FRA |FRANCISC |HABI JESU o ANCIS |O XAVIER [LITA 3 pé15 co DO - SANE TOS

GET GETONE HAB JESSÍBANDA — |HABI

ONE [BARBOSA |LITA Cê SALE, ABAR |VIEIRA — |DO 23 Jouv -16 |BOS -
A EIRA

VIEIR ESM
A
GILB GRUPO —

ÍHABI
KLE |KLERISSO |HABI
RISS |N E LITA

SRT |ROAMA
= ITA 24 jONEÍKLEBER DO -

JOA KLEB

aU ER

17 M - LP BANDA  JHABI

FIGU PRO |AXE4-O |LITA

ERE DUC lSOMDO |DO

DO 25 —JoES VERÃO -
FILH ARTI

Oo STIC
HAE [BANDA — |HABI

AS

CKE [FLASH 80 |LITA LP Leo HABI
Ú DO PRO |PRETTO- |LITA

MOR DUC |ROCK — |DO

18 AES - 26 —JOES IRETRÔ -
MAT ARTI
EUS STIC
FRA AS
NCA LUCI (CHORINHO COM | PF OU PJ,
HEN |JADRIANO |HABI NHO |S DE PEN CND
RIMAISOUZA — LITA FER INATAL — |DÊN | FEDERAL
RA DO 27 |RAZ CIAS |AUSENTE,

19  |MAT - C.EXCLUSI
os VIDADE
RIBEI AUSENTE
RO MAIL (CANÇÕES [COM | CONTRAT
ISAB |ISA HABI DO IQUEEU ÍPEN| ODE
ELE |IBORGES  |LITA NOG |CANTO DEN |EXCLUSIVI
FER po 28 — |UEIR CIAS| DADE

20 —|REIR - A FALTA
A PÁGINA2
BOR DE
GES REGISTRO
JEANJEANNA $HABI MAR |[MARLUA |[HABI

NA IDOSREIS LITA LUA LITA

21 —|DOS|LOPES DO DE DO
REIS 29 SOU

-
LOP SA
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SALV|SALVADOR|COM | DOC.IDEN
MAR CONFRARI e. CONTRAT ADO |ALVES — |PEN ITIFICAÇÃO
DÊ BECO DÊN | “ODE R |SANTOS |DÊN|,DADOS

30 sou CIAS |EXCLUSIVI 38 AVE CIAS |BANÇÁRIO
SA DADE
COR AUSENTE SAN COMP.RES
REIA TOS IDÊNCIA

MAT |TEU HABI
AUSENTES

EUS SOARES |LITA TIAG [TIAGO COM [COMPROV
FREI DO O  |PASSOS |PEN | ANTEDE

31 Tas - PAS |DE DÊN |RESIDENCI
SOA 39 —|SOS| ALMEIDA [CIAS| AEM
RES DE DESACOR

ALM DO COM
NAIA DISTINTIV [cCoM EIDA PF
NE [OBLUE  |PEN |CONT.DEoe: : DÊN |EXCLUSIVI go NASA aA CIAS |DADE SEM OLV DONUN REGISTRO 40
ES EIRA

SOU
NAR INARJARA [HABI SA
JARA|PAIVA LITA :
VIEIR DO CREDENCIAMENTO PÚBLICO 009/2025 -
A CATEGORIA TERNOS DE REIS

33 —|DOS -
Nº NOME DO NOMEDO [STA

SAN PROPONENTE ARTISTA —[TUS

[os ANTONIO TERNO DE REIS - HABI

A CARVALHO DOS [RECONHECIDO |LITA

RAE (QUINTAS TRAB!
SANTOS EM BELÉM DO
DEUSINE VIANA [TERNO DE REIS -|[HABI

Ag DO SAMBA ITA PAIVA MEMÓRIAS LITA

34 | REX :
RESGATADAS |DO

o EDMARY MATOS |TERNO DE REIS -|[HABI
SILV DOS SANTOS — ISAGRADO LITA
R CORAÇÃO DE  |DO

RAM IRAMON — |HABI JESUS
ON |BAND LITA EDVALDO TERNO DE REIS -|HABI
SAN DO BATISTA DE TRÊS REIS LITA3  lTos .' JESUS SANTO DO
SOU JESSICA TERNO DE REIS -|HABI
ZA MACHADO DOS |OSNETOSDE  |LITA

ROM |[ROMENIK jHABI SANTOS GUENA DO
ENIQIOFERA — |LITA KARINE TERNO DE REIS -|[HABI
UE |DOS DO GUSMAO TERNO DAS LITA

36 — |ALM |TECLADOS - GRALHA ROSAS DO
EIDA MANOEL DE TERNO DE REIS - [HABI
PRA JESUSSILVA — |DEUS É LITA
DO BRASILEIRO DO
RON IFRANKITO |HABI MARCELINO TERNO DE REIS -[HABI
ALD |DOS LITA MOREIRADE — |SANTO REIS LITA
O —TECLADOS|DO MATOS DOal MARCOS TERNO DE REIS -|HABI

37 DE - FLORENTINO DA IMARÇO SÃO —— |LITA

GOE SILVA SEBASTIÃO DO
S ESTRELA DALVA
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MARIA DINA TERNO DE REIS -|HABI
10 IRIBEIRO RAIODESOL —|LITA

BENICIO DO
MARIA PEREIRA TERNO DE REIS - |HABI

11 IDOSSANTOS — UNIÃO DE DONA |LITA
TOTINHA DO

MARIA ROSALIA |TERNO DE REIS -|[HABI

12 /DOSSANTOS — |DIVINO LITA
MACHADO ESPIRITO DO

SANTO
MARLY SILVA — [TERNO DE REIS -|HABI

13 |SENA TRÊS REIS LITA
MAGOS DO

ROBENILDO TERNO DE REIS - |HABI
14 [SANTOS OSNETOSDE  ILITA

BOMFIM GUENA DO
VAILSON SOUSA [TERNO DE REIS - [HABI

e 15 |RIBEIRO SANTA BAKHITA |LITA
DO

Os envelopes A - DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO, os quais constam PENDÊNCIAS,

terão o prazo de 48 (quarenta e oito) horas,
contados a partir da data de publicação desta Ata,
para apresentar informações complementares
conforme o item 102. do edital de
CREDENCIAMENTO 009/2025. A Comissão
concluirá pela habilitação das propostas, mediante
análise circunstanciado e individualizado por
proponente, que cumprirem as exigências do item
8. do edital A Comissão informa que serão
encaminhados todos os Envelopes B - MATERIAL
ARTÍSTICO, dos projetos HABILITADOS conforme
análise da documentação no Envelope A -
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Serão
encaminhados devidamente lacrados e
indevassados para a apreciação da Comissão de
Curadoria, nomeada pela SECULT conforme item
9.2 deste edital, após o prazo de saneamento das
pendências dos participantes e do final do prazo
recursal. Nada mais havendo a tratar, encerra o
presente termo, que eu, Adson Santos Carvalho,
lavro, e após lido e achado conforme, segue
devidamente datado e assinado pelos membros da
Comissão de Licitação e demais presentes no dia.

vitória da Conquista, 16 de outubro de 2025.

Luciana Rosa da França
Comissão de Licitação

Jeane Cléia Carvalho do Nascimento
Comissão de Licitação

Adson Santos Carvalho
Comissão de Licitação

Cláudio Correia da Costa
Coordenação de Licitação

Vitória da Conquista - Bahia
Ano 18 — Edição 4.082

quarta. 22 de outubro de 2025
Página 6 de 19

DISPENSA

EXTRATO DA DISPENSA DE
LICITAÇÃO COMPRA DIRETA

EDITAL Nº 057/2025

Processo nº 134.143/2025/2025

OBJETO: Prestação de serviço de confecção de
fantasias personalizadas, destinados à Secretaria
Municipal de Educação, visando suprir as
demandas pedagógicas e atender aos projetos e
eventos institucionais já programados, tais como o
Mês da Pátria, Mês da Criança e outros projetos
desenvolvidos pela Secretaria Municipal de
Educação e Unidades Escolares. CONTRATADA: -
CNPJ: 16.943.853/0001-05. VALOR TOTAL: R$
56.000,00 (cinquenta e seis mil reais)
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 75, Il da Lei
Federal nº 14,133/2021 e Decreto Municipal 22.833
de 20 de setembro de 2023. RATIFICAÇÃO EM: 09
de outubro de 2025.

AUTORIDADE COMPETENTE:
—

Romar Souza Barros
Secretário Municipal de Gestão e inovação.

CONTRATO

RESUMO DO CONTRATO Nº
190/2025-FSVC

FUNDAÇÃO PÚBLICA DE SAÚDE DE VITÓRIA
DA CONQUISTA

CNPJ 15.329.734/0001-96

RESUMO DO CONTRATO nº 190/2025-FSVC

CONTRATADO: CBMED LTDA
CONTRATANTE: Fundação Pública de Saúde de
Vitória da Conquista.

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº
001/2025, ATA DE INEXIGIBILIDADE Nº 048/2025
- Processo Administrativo nº 453/2025

OBJETO DO CONTRATO: O presente contrato
tem por PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE
COTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As — despesas
decorrentes deste contrato correrão por conta do
contrato de gestão entre o Município de Vitória da
Conquista e a Fundação Pública de Saúde de

dom.pmvec.ba.gov.br
Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil

13T



23/10/2025 16:00 Portal de Compras Cíntia Alves da Silva Araújo
Mat. 09.10381-3

Agente de Contratação

Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista
SEMGI - Secretaria Municipal de Gestão e Inovação

Protal de Compras

Licitação: CREDENCIAMENTO DE ARTISTAS PARA O NATAL CONQUISTA DE

LUZ - 2025

Autoridade Competente: Romar Souza Barros =oCategoria: Credenciamento o. aOrigem dos Recursos: MUNICIPAL
: o

Modo de disputa: AbertoaStatus: Em andamento

Unidade Gestora: Secretaria Municipal de Gestão e Inovação - SEMGI eEdital: 0092025

Limite para Impugnação: 26/09/2025
Data da disputa: 3 de outubro de 2025 às1 8:00

[EB Documentos

1º Ata Chamada 009-2025 - NATAL DE LUZ 2025

AVISO DE SESSÃO DE ABERTURA DOS ENVELOPES CREDENCIAMENTO PÚBLICO 009/2025
lé
é
le

EDITAL CR 009/2025

232
https:/licitacoes.pmvc.ba.gov.br/licitacao/7eec6fcb-bb11-410f-b8fB-40939bb39b11 ?pagina=5S 111



CREDENCIAMENTO
PÚBLICO
009/2025

PROPONENTES
HABILITADOS

APÓS ABERTURA
DOS ENVELOPES A
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DANFE - DOCUMENTO AUXILIAR DA NOTA
FISCAL DE ENERGIA ELÉTRICA ELETRÔNICACompanhiade Eletricidade do Estado da Bahia

“Av. Eogad Santos, 500. Cabula Vi Satvador - SA. CU? 406500.

Conv Mantra -Monofásico

IEA VLIVENRA urhOR

CPF Bs guns

RUAG MOR DOS PASSARG. 1 278 ce À

BL O8

FELICIAGITORIA
ABNFRSAGO SN

epmescorqçssem CERTO
11/07/2025

03/06/2025 04/07/2025 3 05/08/2025

Consumo EEicS É) has 20ES seepo ccasTfoso U SEGARODEConsuma TE ur 18/7317 ces] 8312/2180 1 62/627724090ACÉS Band VERMELHA) DE Urfinso 188.
isum Pub Murncoal
Multa OSIP

MultaNF 675:

ivuros-NF 8758062926

!

TOTAL DA FATURA 185,98

CONSUMO FATURADO
' Mêssing

182,001180228458 [Energaaiva nes
i

Até a emissão desta talura «ocê! do sos:

Parabéns por rante" suas corta

ISCUSSÃO judicial & compersa
"tempra debitos emcado nas

> data do pagerrento

TáicElode
Má etura formadaneade serem cas

Sho É e cespuns ais sawe da Prefetuca

ITAU
PAGÁVEL EM QUALQUER REDE BANCÁRIA OU PAGUE VIA PIX

34191.09867 81861 102931 85833.6200084 11360DOO1O506 À

IS ATE A AP VITORIA

[5055-490 VITORIA DA TONQUISTA RS
NIDDTOGUMENTE

5167838
veCNETo [VALOR DODOCUMENTO

FAL:
|

195 GO

ilva AraújoENPIISISVEIT/OOR VANCE q 471 tabá. Cintia AvesSEd,3
Jo Mat.

rat:Agentede CON
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 01/10/2025 15:37

PN SECRETARIA DA FAZENDA ,As, da Araujo
Cíntia Alves 13Certidão Negativa de Débitos Tributários:

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão Nº: 20255018151

NOME

KXKXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX:

o INSCRIÇÃO ESTADUAL CPF

053.418.375-17 é

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

É Ó
Emitida em 01/10/2025, conforme Portaria nº 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua

emissão.

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRI/
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. >AS

Página 1 de 1 ReiCertidaoNegativa.rpt



. iva Araújo
Cíntia nei

Í

”nte de Contratação

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradorla-Geral da Fazenda Nacional

O
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA

ATIVA DA UNIÃO

Nome: ADAILTON DE SOUSA OLIVEIRA JUNIOR “
CPF: 053.418.375-17/

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas deresponsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado quenão constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretariada Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto àProcuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrangeinclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas '9' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº
8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nosendereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta REB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 15:41:11 do dia 01/10/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 30/03/2026. —
Código de controle da certidão: A7F9.5FAB.6C9C.170A
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

23



; a Araujo
Cíntia Avesso] 1.

ratação
Agente de

Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista
Secretaria Municipal de Finanças e Execução Orçamentaria

Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU
É

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS FISCAIS/TRIBUTÁRIOS

Nº 47979 /2025

CONCEDIDO À
Dá

Nome/Razão Social: ADAILTON DE SOUSA OLIVEIRA JUNIOR
! CPF/CNPJ: 053.418.375-17 -o Inscrição Municipal:

Endereço do imóvel: Rua Abimael Andrade Matos Nº275 - Felícia - Vitória da
Conquista-BA “EP: 45055-575 null,

CERTIFICA-SE, para os devidos fins do art. 205 da Lei Federal nº 5.172/66 - Código Tributário Nacional (CTN) e

art. 319 da Lei Complementar Municipal nº 2.645/2022 (Código Tributário e de Rendas do Município), que o

contribuinte acima qualificado, COM RELAÇÃO AO OBJETO DESTA CERTIDÃO, encontra-se em situação

regular perante a FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL,
Ressalta-se que a presente certidão não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a

H recolhimentos que não tenham sido efetuados e que venham a ser apurados pela Fazenda Pública Municipal,

conforme prerrogativa legal prevista no art. 149 do Código Tributário Nacional (CTN).

As certidões fornecidas não excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar quaisquer débitos que,

e posteriormente, venham ser apurados.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de Vitória da

Conquista, na Internet, no endereço https://www.pmvc.ba.gov.br/

Emitida em: 30/09/2025 É

'Validade: 90 (Noventa) dias é

6 MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA - Bahia, Terça-feira, 30 de Setembro de 2025

Chave de validação: 43b99976

Jay



09.10381-3

Agente de Contratação

Cíntia Alves b. Araújo
Mat.

é
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: ADAILTON DE SOUSA OLIVEIRA JUNIOR
CPF: 053.418.375-17 -
Certidão nº: 58690197/2025
Expedição: 01/10/2025, às 15:44:10
Validade: 30/03/2026”- 180 (cento e oitenta) dias, contados da datade sua expedição.

Certifica-se que ADAILTON DE SOUSA OLIVEIRA JUNIOR, inscrito(a) no CPFsob o nº 053.418.375-17, NÃO CONSTA como inadimplente no BancoNacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidaçãodas Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e13.467/2017, e no Ato 01/2022? da CGJIT, de 21 de janeiro de 2022.Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dosTribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relaçãoa todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de suaautenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho naInternet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dadosnecessários à identificação das pessoas naturais e jurídicasinadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigaçõesestabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou emacordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aosrecolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, aemolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentesde execução de acordos firmados perante o Ministério Público doTrabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, pordisposição legal, contiver força executiva.

Vu 1



a
BANCU DO BRASIL S.A,

3/03/2805 - —AUTO-ATENDIMENTO

1994370549
15.16.06

XIRATO CONTA CORRENTE PARA SIMPLES CONFERENCIA

WGENCIA: B168-D CONTA:

LIENTE: ADAILTON S OLIVEIRA JR
134 .286-X

HISTORICO DOCUM. VALOR

Tee 29/08/2005 cmo seen ço
saldo Anterior 5.914,47€
dis 21 /09/2005- mo eo mena no

ix - Recebido 621772 30,000
30/08 17:35 0008474! 164508 VICTOR ANOR

ix - Recebido 103811 30,00
38/08 19:51 BSGSSBSA5G6S Mauricio Franc

ix - Recebido 6BB15e 28,000
30/08 20:54 COBAGNAÇISES!7 LAZARO AMAR

ix - Recebido 511961 603, 12C
31/08 11:40 858774125087 Amanda Freire

*ompra com Cartao 363760 53,390
21/09 13:08 GBARBOSA LOJA G139

ix - Enviado 18! 156 ,68D
30/08 11:26 Renata Pereira Paternostro

is o: B90182 15,600
30/08 15:43 Daniele Paula Dos Santos

ix - Enviado 290103 150,80D
31/06 00:48 Roberta Leite Medrado Souz

ix - Enviado 098184 582, 080
31/06 81:13 Davi Santos Nunes

ix - Enviado AISO 250,08
31/08 10:56 Herbert Brito Viana

*ix - Enviado 290106 38,800
31/08 19:11 Selva Bar

ix - Enviado 090107 5,00D
91/09 12:22 Werbert Brito' Viana

ix - Enviado 890108 154,00
91/09 13:28 Cristiano Souza De Oliveir

ix - Enviado 898109 15,000
21/03 16:03 Vinicius Santos Da Fonseca

saldo 4,829,28C
mer P0/09/2025----- mA meo mr one eco não

ompra com Cartao 148175 43,950
92/09 15:13 GBARBNSA LOJA G139

“ix - Enviado 990201 103 ,090
02/08 11:04 Romeu Neto Fedulo Soares

4,68?2,25C
UUDO/2BR57cm mms emos re ane e meo

Eb-Lredito em Conta 351625 1.059,08
391 3717 1451952B8SO154 SYMPLA INTERNE

ompra com Carlao 468398 15,580
03/08 12:27 GBARBOSA LOJA 6139

ix - Enviado B90381

93/09 15:39 Indura Castro Gomes
*agamento de Boleto 0990302

BRASILPREV SEGUROS E PREVIDENC

805 ,200

163,42)

ix - Enviado 250303 53,900
93/09 17:10 Gabriel Alves Piloto Freit

saldo 4,.743,43C
e—— B49/08/2005-=- "mma o TESTA

“ompra com Cartao B56286 84.005
04/09 20:24 FAST BRODKLYN'

*ompra com Cartao 196886 5,37D
04/09 12:26 GBARBOSA LOJA Gi39

*ompra com Cartao 148071 23,69D
24/03 12:45 FARMACIA INDIANA 214

saldo 4.835.376

*Kk--- CONTINUAÇÃO - PÁGINA: 002 --xrk

Compra com Cartao 693755
05/09 17:56 PET CLINICA VETERINA

Compra com Cartao 975656
25/09 19:45 GBARBOSA LOJA G139

4.5637,77G

43.880

47.800

men— 28/09/2005--—-----—
Compra com Cartao 924524

97/09 22:36 NAGHIBI PAUL

91,600

fompra com Cartao 1689860 41,730
08/08 17:28 GBARBOSA LOJA 6139

Compra com Cartao 336675 3,650
B6/08 13:10 GBARBOSA LOJA 6139

Pix - Enviado 298801 175.000
26/09 23:59 Guilherme Ferraz Piccoli

Pix - Enviado 090802 25,000
67/09 28:16 Samuel Campos Batista

Pix - Enviado 290623 982 600
08/09 17:56 Indura Castro Gomes

Saldo 3.335.790
Torn B9/009/200B5-==- mmaco s= eo ..
Compra com Cartao 171106 63,560

09/29 12:26 MINEIRAO ATACAREJO

Saldo 2,030
= 10/09/2025--—== meras: mu.

Pix - Recebido 983411 40 ,00C
16/09 17:31 USSS7430561 WERBERT BRITO

Compra com Cartao 798981 16H00
19/09 12:94 GBARBOSA LOJA 6139

Saldo 3,381,126
Torno 11/09/20006=2222 meme msm meo
Pix - Recebido 749081 19,000

11/09 22:38 BQesGBAP3IHAS Isadora Almeid
Pix - Recebido 999821] 3,58C

11/08 22:41 4935943530 Tesus Sousa Fr
Compra com Cartao 271562 1,420

11/03 11:40 GBARBOSA LOJA G139
Compra com Cartao 426538 84,00D

11/89 23:32 FAST BROOKLYN

Saido 3.235,200
verTor12/09/2006-------- TrTEnmenc AoA

Pix - Recebido 362892 128,00
12/89 11:01 OBBUA42B4B1523 INDYRA CAST

Lompra com Cartao 2944732 169,05D
12/08 12:31 MINEIRÃO ATACAREJO

Saido 3.186.150
me-n--15/09/2025-- mementcr cmamimeno
Pix - Recebido 868862 19,08C

13/09 01:10 000841/516859] MANUELA ROS

Compra com Cartao 879457 1,328D

13/09 12:54 GBARBOSA LOJA G139
Compra com Cartao 254735 125,88D

13/09 OL:11 NAGHIBI PAUL

Compra com Cartao 732062 à,21D
14/09 11:57 GRARBOSA LOJA 6139

Compra com Cartao 932834 15,960
15/09 11:19 GBARBOSA LOJA G139

Saldo 3.064,86C
menos 16/09/2009 =mmame sc oco
Compra com Cartao 221658 19,980

16/09 19:01 SUPERMERCADOS RONDEL

Compra com Cartao 487478 37,640
16/09 12:16 GBARBOSA LOJA-G139

Saldo 3.016,24C
— == 17/09/2025="==="meme ces coeso o
Compra com Cartao 478693 25,90D

17/09 17:13 GBARBOSA LOJA 6139
Saldo 7.990.34C

ak CONTINUAÇÃO +

Compra com Cartao Cintia À S

18/09 11:40 MINÇ,

Compra com Cartao 438834
18/09 11:55 GBARBOSA LOJA G)3e

raújo

Saldo7 19/09/2025moCompra com Cartao 265574
19/09 11:31 GBARBOSA LOJA Gi

Saldo
Tuner Rd/00/20B5-" mec meo
Compra com Cartao 284384

22/09 14:53 MINEIRÃO ATACAREJI

Compra com Cartao 369369
22/09 15:1) GBARBOSA LOJA G)3

Compra com Cartao 380754
21/03 18:59 CMR 2023

Pix - Enviado 292201
22/09 11:47 Carla Brandao “an

Saldo
men P4/09/20205--—--—- con o
Compra com Cartao 80385e

24/09 11:24 GBANRBOSA LOJA 613
Saldo
ore PB/A0/20PB- nn cn mn
Compra com Cartao 138746

25/89 18:52 MINEIRAO ATACAREU

Compra com Cartao 684381
25/09 15:09 GBARBOSA LOJA Dis

Saido
vTr A-B/09/2005-nn-— ———————

fompra com Cartao 282901
26/09 12:34 GBARBOSA LOJA 61º

Saldo
meme 29/09/200B--—m nn oo
Compra com Cartao G6e8des

28/03 12:15 GBARBOSA LOJA 1!
Compra com Cartao 686125

27/09 18:58 BURGER KING

Pix - Enviado 29250!
28/08 21:25 Francisco de assi

Pix - Enviado 292900
28/09 21:28 FOMESTOP

Pix - Enviado E892903

28/09 15:85 Edna Jesus Perei:
SALDO

Saldo
Juros +

Data de Debito de Juros
10F *

Data de Debito de 1OF

(+)Apurados de acordo com o somatorio
devedores diarios no mes anterior s

Linhas de Credito
TETAS Financiamentos de Bens/Servii

*VALORES DE REFERENCIA. Representam &

ofertas para voc e estao sujeitos
no momento da contratacao.

OBSERVACOES:

laia nn vercenfenma ennceruvar eclu dec
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" PH4 À o Cintia Alvesdá Áiva
Araúio

ANEXO Il - CONTRATO DE EXCLUSIVIDADE agedcoftatação

2 INSTRUMENTO TICULAR DE REPRESENTAÇÃO ARTÍSTICA QUE ENTRE Si CELEBRAM DE UM LADOx OMO REPR TANTE Anderson Vinícius de Oliveira Souza, inscrito no CPF nº 01052589545 —, com sedeDáRIa R haves, 30, cidade Vitória da Conquista, CEP: 45005342 E DO OUTRO LADO COMO
REPRESENTADO o Mandacordas Grupo de Choro integrados por Daniel Almeida Cunha +, DE NOME

ARTÍSTICO
—

Daniel Almeida , inscrito no CPF nº O5094449540 —  tesidente na Rua 02 nº 31 Urbis 5
—Vitória da Conquista, Pietro Santos Matias DE NOME ARTÍSTICO Pietro Matias, inscrito no CPF nº
434.063.648-70 —, residente na Rua G, Casa 5, Bloco 2- Quadra F, Miro Cairo, Vitória da Conquista,
Ezequiel Oliveira da Luz, DE NOME ARTÍSTICO Ezequiel Oliveira, inscrito no CPF nº 071.219.045-78
residente na Avenida Itabuna, 175, Bairro Brasil, Vitória da Conquista.
NA FORMA ABAIXO: Por este instrumento particular de Contrato de representação artística que entre si celebram
de um lado como REPRESENTANTE Anderson Vinícius de Oliveira Souza,, e, do outro lado, como
REPRESENTADO o Mandacordas Grupo de Choro têm justo e contratado o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA - constitui objeto do presente contrato a representação em caráter exclusivo, do
representado pelo representante, na qualidade de seu empresário artístico. CLÁUSULA SEGUNDA - O
empresário poderá firmar contrato em nome de seu representado em caráter exclusivo, para a realização de
apresentações artísticas, em show ou eventos, em qualquer parte do território nacional, ajustando em nome do
representado, valor do cachê, número de apresentações, local! e horário.
CLÁUSULA TERCEIRA - Pelo presente, declara o contratado artista que o contratante empresário é o seu único
representante em todo o território nacional, detendo a exclusividade para contratação de suas apresentações
podendo ajustar com terceiros as condições das mesmas.
CLÁUSULA QUARTA - O presente contrato é válido pelo prazo de 1 ano a contar da data de assinatura.
CLÁUSULA QUINTA — Este ajuste obriga as partes contratantes seus herdeiros e sucessores.
CLÁUSULA SEXTA - Fica eleito o foro da cidade de Vitória da Conquista para dirimir qualquer dúvida ou questões
decorrentes do presente contrato. E por estarem assim de pleno acordo com as CLÁUSULAS, termos e condições
deste instrumento, assinam o presente em duas vias de igual teor, juntamente com as testemunhas abaixo, para
que produza os seus efeitos legais.

Vitória da Conquista/BA, 30 de setembro de 2025.
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Ofício de Registro de
Fítulos e Documentos

e Pessoas Jurídicas
NOSPIAIDA EI ITA RA

CERTIDÃO DE ATO PRATICADO
REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS

e DAJE N.: 1250-002.018328

CERTIFICO e dou fé que o presente título, foi PROTOCOLADO em 01/10/2025 sob o número
020352 no Livro A.19 folha 19, REGISTRADO, nesta data sob o nº 018041, no LIVRO B.326
folha 9, conforme segue:

Apresentante:! ANDERSON VINICIUS DE OLIVEIRA SOUZA

Parte: |MANDACORDAS GRUPO DE CHORO

Natureza do Fítulo:i CONTRATO DE EXCLUSIVIDADE

VITORIA DA CONQUISTA - BA, 3 de Outubro de 2025

E DOC:É ? EN bh

fa Di
—

Jamile Rodrigues Araújo - Escrevente Autorizada "

ie ema [Sata NAL
É TORADA CONQUISTAS

| Ato Notarial ou de Registro Jamile Rodrigues Araujo

e: NS | XOPWMPIAOU Escrevente Autorizada

NeX ”

|

, Consulte
NE, ”” | swwwtibajus.br/autenticidade

Rest
Emolumentos: R$ 39,09 Tx. Fiscalização: R$ 27,76 FECOM: R$ 9,87 Def. Pública: R$ 1,05 PGE: R$

1,55 FHMPBA: R$ 0,81 Total Daje: R$ 80,94 Tipo: Padrão

Valor Total

R$ 80,94

eiro
IP : 45000-902 Tel : (77)34210942

Oficiala de Registro - Marcela Brasil Pedrosa Pj;

Praça Tancredo Neves, 86, Shopping Conquista Center, 2º Piso, Loja 32 À

INDIA
SENFER CINTO CRISIRALDIO RS

FivLd ui é faugça
Tés o.

CS cal
Mat. 01-04926-8
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íntia AlvesdCíntia PLoa 163813

Agente de Contratação

PROCURAÇÃO

Eu, Daniel de Almeida Cunha, nacionalidade: brasileiro, estado civil

—  divórciado , profissão Músico/Educador. , portador(a) da Cédula

de Identidade RG nº 13 177 426 30 e inscrito(a) no CPF sobnº 050 94449540,
residente e domiciliado(a) à

—
Rua 02 nº 31 Urbis 5, Vitória da Conquista, NOMEIO E

CONSTITUO meu bastante procurador o(a) Sr.(a) Anderson Vinícius de Oliveira Souza,
portador(a) do RG nº 0846356902 e CPF nº 01052589545, representante do

Mandacordas Grupo de Choro, a quem confiro plenos poderes para, em meu nome,

representar-me no evento “Natal Conquista de Luz 2025”, com a finalidade de tratar de

todos os assuntos relativos à minha participação artística, incluindo: assinatura de

contratos, termos de responsabilidade, recibos, declarações, documentos administrativos e

financeiros, bem como receber valores e dar quitação, praticando todos os atos necessários
à fiel execução do presente mandato.

Esta procuração é válida exclusivamente para a finalidade descrita acima, durante o período

de realização do referido evento.

Vitória da Conquista/BA, 29— de Setembro de 2025.

Outorgante

DECADA
|
ds DA ho

Outorgado

tva Araújo



Cíntia Alves da Sila Araújo
Mat. 09.10381-3Agentede Contratação

PROCURAÇÃO

Eu, Ezequiel Oliveira da Luz, nacionalidade: brasileiro, estado civil casado
profissão —

Músico/Educador , Pportadoria) da Cédula de Identidade RG nº
20.597 .546-15 e inscrito(a) no CPF sob nº — 071.219.045-78 residente e domiciliado(a)
à Avenida Itabuna, 175, Bairro Brasil, Vitória da Conquista NOMEIO E CONSTITUO meu
bastante procurador o(a) Sr.(a) Anderson Vinícius de Oliveira Souza, portador(a) do RG nº

0846356902 e CPFnº 01052589545, representante do Mandacordas Grupo de
Choro, a quem confiro plenos poderes para, em meu nome, representar-me no evento
“Natal Conquista de Luz 2025”, com a finalidade de tratar de todos os assuntos relativos à
minha participação artística, incluindo: assinatura de contratos, termos de responsabilidade,
recibos, declarações, documentos administrativos e financeiros, bem como receber valores
e dar quitação, praticando todos os atos necessários à fiel execução do presente mandato.

Esta procuração é válida exclusivamente para a finalidade descrita acima, durante o período
de realização do referido evento.

Vitória da Conquista/BA, 29— de Setembro— de 2025,

Outorgante

Outorgado

Roots AdaJe ars de NAT SUN



a Araújo
Cintia Aa Tmasta

agente de Contratação

PROCURAÇÃO

Eu, Pietro Santos Matias, nacionalidade: brasiteiro, estado civil solteiro, profissão
Músico— , portador(a) da Cédula de Identidade RG nº: 21.614.689-70 — e inscrito(a)
no CPF sobnº  434.063.648-7/0 residente e domiciliado(a) à Rua G, Casa 5, Bloco 2-
Quadra F, Vitória da Conquista NOMEIO E CONSTITUO meu bastante procurador o(a)
Sr.(a) Anderson Vinícius de Oliveira Souza, portador(a) do RG nº 0846356902 eCPF
nº 01052589545, representante do Mandacordas Grupo de Choro, a quem confiro
plenos poderes para, em meu nome, representar-me no evento “Natal Conquista de Luz
2025", com a finalidade de tratar de todos os assuntos relativos à minha participação
artística, incluíndo: assinatura de contratos, termos de responsabilidade, recibos,
declarações, documentos administrativos e financeiros, bem como receber valores e dar
quitação, praticando todos os atos necessários à fiel execução do presente mandato.

Esta procuração é válida exclusivamente para a finalidade descrita acima, durante o perfodo
de realização do referido evento.

Vitória da Conquista/BA, 29 de Setembro de 2025.

Outorgante

Documento assinado digitalmente
se PIETRO SANTOS MATIAS

Data: 29/09/2025 19:28:40-0300
Verifique em https://validar.iti.gov.br

o Outorgado

Documento assinado digitalmente
ANDERSON VINICIUS DE OLIVEIRA SOUZA
Data: 29/09/2025 19:40:52-0300
Verifique em https://validar.iti.gov.br

1952



29/09/25, 11:36ooa Araújoa AÍint
Mat. 09.10381-3

Prefeitura Municipal de Vitória da Cóiquista
Secretaria Municipal de Finanças e Execução Orçamentaria

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS FISCAIS/TRIBUTÁRIOS

Nº 79452 /2025

CONCEDIDO À

Inscrição Municipal:
Nome/Razão Social: Anderson Vinicius de Oliveira Souza
CPF/CNPJ: 010.525.895-45
Endereço do imóvel: Nº - - - CEP:

CERTIFICA-SE, para os devidos fins do art. 205 da Lei Federal nº 5.172/66 - Código Tributário Nacional (CTN) e
art. 319 da Lei Complementar Municipal nº 2.645/2022 (Código Tributário e de Rendas do Município), que o
contribuinte acima qualificado, COM RELAÇÃO AO OBJETO DESTA CERTIDÃO, encontra-se em situação
regular perante a FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL.
Ressalta-se que a presente certidão não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a
Tecolhimentos que não tenham sido efetuados e que venham a ser apurados pela Fazenda Pública Municipal,
conforme prerrogativa legal prevista no art. 149 do Código Tributário Nacional (CTN),

As certidões fornecidas não excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar quaisquer débitos que,
posteriormente, venham ser apurados.

Esta certidão abrange somente o cadastro acima identificado.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de Vitória da
oe Conquista, na Internet, no endereço https://www.pmvc.ba.gov.br/

Emitida em: 29/09/2025

Validade: 90 (Noventa) dias

MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA - Bahia, Segunda-feira, 29 de Setembro de 2025

Chave de validação: 0fc9a7ab

192https:/f/gpi27.cioud.el.com.br/ServerExecitributario/AtributarioclienttreportHtm!?idDocumento=0fc9Ba7ab-6f20-4321-b765-84 1800882522 fá



!
GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 29/09/2025 11:27

É SECRETARIA DA FAZENDA
Cintia Alves d Araújo

ú Mat. 09.103H-3

Certidão Negativa de Débitos Tributárfos

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão Nº: 20254964894

NOME

ANDERSON VINICIUS DE OLIVEIRA SOUZA

oe INSCRIÇÃO ESTADUAL CPF

010.525.895-45

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 29/09/2025, conforme Portaria nº 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emissão.

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRI/
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http:/www.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no da
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Página 1 de 1 ReiCertidaoNegativa.rpt

454



As a ilva AraújoCintiaAN náo a
Agente de Contratação

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: ANDERSON VINICIUS DE OLIVEIRA SOUZA
CPF: 010.525.895-45

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a9' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº
8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http:/Awvww.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 11:29:54 do dia 29/09/2025 <hora e data de Brasília>,
Válida até 28/03/2026.
Código de controle da certidão: 1841.2940.D3D1.C725
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



So A
Cintia Alves

“ pa trado de 1

Agente de Contratação

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: ANDERSON VINICIUS DE OLIVEIRA SOUZA
CPF: 010.525.895-45
Certidão nº: 58034440/2025
Expedição: 29/09/2025, às 11:38:13
Validade: 28/03/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que ANDERSON VINICIUS DE OLIVEIRA SOUZA, inscrito(a) no
CPF sob o nº 010.525.895-45, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco
Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJIT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabaiho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestões: cndtéetst.jus.br
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Agente de Contratação

HANCU BRA" A,UINO-A ENDISOL 1/.94,18

L MEOREELNOO 4 SIMPLES CONFERENCIA

AGENCIA: cio *SUTENIE: « 9º, 645

BANCO DO BRASIL SA,
29/09/2025 - AUTO-AIENDIMENTO —- 17,04,18
B904371933

EXTRATO CONTA CORRENTE FARA SIMPLES CONFERENCIA

AGENCIA: 3459-2 CONTA: 97.364-5
CLIENTE: ANDERSON VINICIUS DE OLIV

1s*



Cíntia À

Agente de Contratação

Santander| «d Santander PAEEIA 03399.00250 84500.002146 16931.601013 9 12250000010000

vesÁlaAraújo
. . Mat. 09403813

AABeneficiário: HE-NET MANUTENÇÃO E SERVIÇOS DIGITAIS LTDA )
CNPJ: 09.062.793/0001-48
Inc. Estad.:
Endereço: RUA DR ARLINDO ALVES PEREIRA, 44 B

Fone: 34551325
X —
>

Agência / Código Beneficiário: 1136 / 0025845
]

BI
:

Venconento 12.12 [ft Velordo Decumento (R$)

XY.
À

É N

Sacado: ANDERSON VINÍCIUS DE OLIVEIRA SOUZA
CPF/CNP|: 010.525.895-45
Endereço: RUA PROFESSOR RAUL CHAVES, 30 APT:202 ALTO MARON - Vitória da Conquista BA 45005342
Referência:

L >.

Texto de responsabilidade do beneficiário:

Descrição: Período: Valor:

(11) FIBRA 400 Mb (TI2)- ) (tosto9/2025 até 04/10/2025) ) (aszo.00 )
(1) FIBRA 400 Mb (SVA)-- Numero FT.:4122921 (05/09/2025 até 04/10/2025) R$17.50
(1) FIBRA 400 Mb (SCM)-- Numero NF.: 4130762 (05/09/2025 até 04/10/2025) R$30.00
(1) FIBRA 400 Mb (SCI) Numero FT.:4198614 105/09/2025 até 04/10/2025) R$11.00
(1) FIBRA 400 Mb (Ti1)-- Numero NF.: 3902397 (05/09/2025 até 04/10/2025) R$21.50

C
— —— Ss

AUTENTICAÇÃO MECÂNICA

antande [033-7| 03399.00250 84500.002146 16931.601013 9 12250000010000
Local de Pagamento — QUALQUER BANCO ATÉ O VENCIMENTO Vencimento

05/10/2025
Beneficiário [Agência/Código Beneficiário

HE NET MANUTENCAO E SERVICOS DIGITAIS LTDA - CNPJ: 09.062,793/0001-48 1136 / 0025845
Data Documento Número do Documento lEspécie Doc. Aceite — [Data Processamento Nosso Número

23/09/2025 102L314932 DS N 23/09/25 000021416931-6
Carteira Espécie Quantidade Do) Valor (=) Valor do Documento
101 R$ 100,00
Instruções (Texto de Responsabilidade do Beneficiário)
APÓS VENCIMENTO,MULTA DE 2%(R$2,00) MAIS JUROS DE 1%(R$1,00) AO MÊS

(-) Desconto
Pague o boleto via OR

DESCONTO DE R$10.10 PARA PAGAMENTO ATÉ O DIA 06/10/2025
(+) Mora/Muita

(+) Outros Acréscimos

(=) Valor Cobrado

Pagador ANDERSON VINÍCIUS DE OLIVEIRA SOUZA
RUA PROFESSOR RAUL CHAVES, 30 APT:202 ALTO MARON Vitória da Conquista BA 45005342
Sacador/Avalista

CPF:010.525.895-45

Ficha de Compensação
Autenticação Mecânica

15%
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Cartão Nacional de Saúde

NOME:

DIIMCIONOJNNÍZIA
SANNELON
CPF:

039./34.615-89
NASCIMENTO:
06/11/1985



02/10/25, 16:10 gpi27.cloud.el.com.br/ServerExecitributario/tributarioclientireportHtmI?idDocumento=4cf 0c76-4346-418d-b52b-12c02ae5dfco

-
i sa. eba Cíntia

mes Leia Araújo
Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista apt eontátaçãoUs: Secretaria Municipal de Finanças e Execução Orçamentaria

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS FISCAIS/TRIBUTÁRIOS

Nº 80721 /2025

CONCEDIDO À

Inscrição Municipal:
Nome/Razão Social: DIEGO OLIVEIRA SANTOS
CPF/CNPJ: 039.734.615-89
Endereço do imóvel: Avenida AV. JARDIM GUANABARA Nº1900 - BOA VISTA - Vitória da
Conquista-BA CEP: 45.026-145

CERTIFICA-SE, para os devidos fins do art. 205 da Lei Federal nº 5.172/66 - Código Tributário Nacional (CTN) e art. 319 da Lei
Complementar Municipal nº 2.645/2022 (Código Tributário e de Rendas do Município), que o contribuinte acima qualificado, COM
RELAÇÃO AO OBJETO DESTA CERTIDÃO, encontra-se em situação regular perante à FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL,
Ressalta-se que a presente certidão não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a recolhimentos que não tenham
sido efetuados e que venham a ser apurados pela Fazenda Pública Municipal, conforme prerrogativa legal prevista no art. 149 do Código
Tributário Nacional (CTN).

As certidões fornecidas não excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar quaisquer débitos que, posteriormente,
venham ser apurados.

Esta certidão abrange somente o cadastro acima identificado.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista, na
Internet, no endereço https://www.pmvc.ba.gov.br/

Emitida em: 02/10/2025

Vatidade: 90 (Noventa) dias

e MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA - Bahia, Quinta-feira, 2 de Outubro de 2025

Chave de validação: 4cfi0c7e

https:/fgpi27.cioud. el. com.br/ServerExecitributarioAributarioclient/ireportHtmi?idDocumento=4cf10c7e-4346-418d-b52b-12c02aeSdfca 363 111



' GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 02/ 10/2025 16:08

SECRETARIA DA FAZENDA
Cíntia Alves da $fiva Araújo

Mat. 09.10881-3

Certidão Negativa de Débitos Tributáriose"
(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código

Tributário do Estado da Bahia)

Certidão Nº: 20255042035

NOME

DIEGO OLIVEIRA SANTOS

oe INSCRIÇÃO ESTADUAL CPF

039.734.615-89

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Divida
Ativa, de competência da Procuradoria Gera! do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 02/10/2025, conforme Portaria nº 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
oe emissão.

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRI/
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://Www.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no da
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Página | de 1 ReiCertidaoNegativa.rpt36



Rad iva Araújo
Cintia
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rat:te de Cont!
peer Fagina 1 de 1

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: DIEGO OLIVEIRA SANTOS
CPF: 039.734.615-89
Certidão nº: 59005470/2025
Expedição: 02/10/2025, às 16:09:12
Validade: 31/03/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que DIEGO OLIVEIRA SANTOS, inscrito(a) no CPF sob o nº
039.734.615-89, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

[uviaas e sigestões: cndtétsi,jus br



NU

Cíntia Alves
dáSilva Araújo

Mat. 09.10981-3

Agente de Contratação

19.755.991 DIEGO OLIVEIRA SANTOS
CNPJ 19.755.991/0001-40 Agência 0001 Conta

01 DE SETEMBRO DE 2025 a 30 DE SETEMBRO DE 2025

Saldo final do período

R$ 294,22

Movimentações

O3SET2025  Totaldeentradas

Transferência Recebida

Transferência Recebida

Total de saídas

Pagamento de fatura

Transferência enviada pelo Pix

Saldodo dia

O4SET 2025  Totaldesaidas

Transferência enviada pelo Pix

Saldo do dia

Saldo inicial

Total de entradas

Total de saídas

Saldo final do período

Drego Oliveira Santos- +-.734.615-- - NU

PAGAMENTOS - IP (0260) Agência: 1 Conta;

9GABSI5A2-B

Diego Oliveira Santos - «,734.615--+ - NU

PAGAMENTOS - iP (0260) Agência: 1 Conta;

94853542-8

Nadya Fernanda Modesto Habib - «» 843.295. -

BCO DO BRASIL S.A. (0001) Agência: 1999 Conta:

57585-2

UBER DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA. - 17,895,.646

/0001-87 - EBANX IP LTDA, (0383) Agência. t

Conta: 1000752180-1

94946834-8

VALORES EM R$

15,01

+11.882,48

-Nn.603,27

294,22

+1.950,00

500,00

1.450,00

-1.950,00

500,00

1.450,00

15,01

-819

8,19

tem alouma duvida? Mande uma mensagem para nosso time de atendimento pe!o chat do app ou tkque 4020 085 (capitais e regiões
metropotitanas) ou OBDO 59% 2117 (dema:s (ocatidades), Atendimento 24h,

Duvdoria: OEOO BE7 0463 | ouvidonianubank.com br (Atendimento das Bh as 185 em d.as ute:s).

Extrato gerado dra 01 de outubro de 2025 às 15:55 1de7



DIEGO OLIVEIRA SANTOS

AV FRANKLIN FERRAZ 01251 ED OURO BRANCOBL F 226/001305784
APT 101
CANDEIAS
45.028-706-VITORIADA CONQUISTA BA

VIA DA FATURA, DÉBITi

Pagamentos após o vencimento serão cobrados juros diários de 0,033% e muita de 2%, Os encargos de pagamentos efetuados após o
vencimento serão cobrados na próxima fatura.

Atenção sletue seus pagamentos nos bancos conveniados x seguir.
BRADESCO S.A, BANCO COOPERATIVO DO BRASIL SA, BANCO UTVO SICREDI S/A, BANCO DO BRASIL S.A, BANCO DO ESTADO OO PARA, BANCO INTER S.A. BANCO ITAU S.A., BANCO MERCANTIL DO

+ CITIBANK, CPFL,
BANCO! COQPERA!
BRASIL SA, BANÇO ORIGINALS.A, BANCO SAFRA S/A, BANCO SANTANDER, BANCO TRIANGULO S.A, BANESE, BANRISUL, C6 SANK, CAIXA ECONOMICA FEDERAL, + FATLOJ, MULTIPAGOS, NUBANK S.

Cliente

DIEGO OLIVEIRA SANTOS

Identificação para Débito

NET SERVICOS 3360013057847

Mês Referôncia

Agosto/2025

Vencimento

20/09/2025

84640000000-2 56290162202-6 50920336000-3 00297448104-2o do ui un Td

7( — Importante Minhas,”
É coscão — Cintia Alves da Si va Araújo mo

aro- O Mat. 95:

Aeceea claro, com btiminha-ciaro, fasfaça seu login ou
SC Internet Agente je Contratação 54,90

Pistiaas to de seus serviços CLARO,
Buixo nosso aplicafiva no $ Cc Db:

i

Atuação: o Sancelamen vígos €pre goonte Play e na App ODbranças 1,39
à cobrança de

(“Se2o
NX. XY. X. 56,29

a D

CY Internet $ Cobranças Adicionais
Mensalidade Proporcional Claro net virtua Encargos!Juros/Multas

1108/26À OGIOR/26 OFERTA CONJUNTA PROPORCIONAL CLARO BANDA LARGA 500 203 | MuTA 1,10DEBE as seo || ste SIARES nas

07/08/25À 31/08/25 OFERTA CONJUNTA PROPORCIONAL CLARO BANDA LARGA 500 x) Sub-Total Encargos/Juros/Muitas 1,38MEGA+ APLICATIVOS -

Sut-Total Mensalidade Proporcional Claro net virtua sado | Total Cobranças Adicionais 139

Total Internet 54,90

Lt rá

Últimos Registros de Atendimento
3I6254807581061, 336254R0DADTESS,

S9C25489000000O, SIC2SCRSTODOAD3,

3962508 TOS2DA?

Autenticação Mecânica

””



Cíntia Alves dB Silva Araujo
Mat. 09803813 -

Agente de Contratação

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: DIEGO OLIVEIRA SANTOS
CPF: 039.734.615-89

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. não constam pendências relativas aos débitos administrados pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB); e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº
5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN), ou garantidos mediante
bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de execução fiscal, ou
objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de certificação da
regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº
8.212, de 24 de julho de 1991,

À aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://Awww.pgfn.gov.br>.

Certidão emiítida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 11:18:54 do dia 13/10/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 11/04/2026.
Código de controle da certidão: 06DA.1893.478C.E755
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

IC
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 02/10/2025 08:37
SECRETARIA DA FAZENDA

Cíntia A ilva Araújo
.10381-3

Agente'de ContrataçãoCertidão Negativa de Débitos Tributários —

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão Nº: 20255030099

NOME

KXKKKKKKKKXXKKKXXXXXKXXXXXXXXXXXXXXXXXX

e INSCRIÇÃO ESTADUAL CPF

865.109.645-38  —

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Divida
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Pá
eo

Emitida em 02/10/2025, conforme Portaria nº 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
oe emissão.

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRIA
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Página | de | RelCertidaoNegativa.rpt
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Cintia Alves ja Araújo
Mat. 05:10381-3

Agentede Contratação

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

O
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA

ATIVA DA UNIÃO

Nome: DOUGLAS ERNESTO MARCHAN PEREZ
CPF: 865.109.645-38

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que

não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria

da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas '' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº

8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http:/Avww.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.

Emitida às 10:14:40 do dia 12/05/2023 <hora e data de Brasília>.

Válida até 08/11/2023. -
Código de controle da certidão: 7D99.E241.35F7.B691
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

PES



02/10/2025, 08:45 gei27 cloud .el.com.briServerExecitributarioftributarioclentireporttimi?idDocumento=530f5841-2097-49ed-D673-c3a1175a9TT1

Cíntia abBlsia Araújo
- o. 1.3

Prefeitura Municipal de Vitória da Conquistátenao
Secretaria Municipal de Finanças e Execução Orçamentaria

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS FISCAIS/TRIBUTÁRIOS

Nº 80383 /2025

CONCEDIDO À

Inscrição Municipal: É
Nome/Razão Social: DOUGLAS ERNESTO MARCHAN PEREZ
CPF/CNPJ: 865.109.645-38 —

oe Endereço do imóvel: NºS/N - - Vitória da Conquista-BA CEP: 45000-000

CERTIFICA-SE, para os devidos fins do art. 205 da Lei Federal nº 5.172/66 - Código Tributário Nacional (CTN) e

art. 319 da Lei Complementar Municipal nº 2.645/2022 (Código Tributário e de Rendas do Município), que o

contribuinte acima qualificado, COM RELAÇÃO AO OBJETO DESTA CERTIDÃO, encontra-se em situação

regular perante a FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL,

Ressalta-se que a presente certidão não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a

recolhimentos que não tenham sido efetuados e que venham a ser apurados pela Fazenda Pública Municipal,

conforme prerrogativa legal prevista no art. 149 do Código Tributário Nacional (CTN).

As certidões fornecidas não excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar quaisquer débitos que,

posteriormente, venham ser apurados.

Esta certidão abrange somente o cadastro acima identificado.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de Vitória da

oe Conquista, na Internet, no endereço https://www.pmve.ba.gov.br/

Emitida em: 02/10/2025

Validade: 90 (Noventa) dias

MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA - Bahia, Quinta-feira, 2 de Outubro de 2025

Chave de validação: 53015841

https:/gpi27 cloud ei com briServerExec/tributario/tibutariocfentireportHimi?idDocumento=53015841-2697-49ed-9873-c3a
117599771 1
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Agente de Contratação

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS
TRABALHISTAS

Nome: DOUGLAS ERNESTO MARCHAN PEREZ -—

CPF: 865.109.645-38 -
Certidão nº: 58867316/2025
Expedição: 02/10/2025,às 09:36:46 Validade: 31/03/2026 - 180
(cento e oitenta) dias, contados da data de sua expedição.

Certifica-se que DOUGLAS ERNESTO MARCHAN PEREZ, inscrito(a) no CPF sob
Oo nº 865.109.645-38, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação das
Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. Os
dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos Tribunais
do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação a
todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na Internet
(http://www. tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a emolumentos
ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes de execução
de acordos firmados perante o Ministério Público do Trabalho,
Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por disposição
legal, contiver força executiva.

A
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Cíntia Alves Araújo
Mat. 09.10361-3

Agente de Contratação

PODER JGUDICIARI
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS
TRABALHISTAS

Nome: DOUGLAS ERNESTO MARCHAN PEREZ
CPF: 865.109.645-38
Certidão nº: 58867316/2025
Expedição: 02/10/2025, às 09:36:46 Validade: 31/03/2026 - 180
(cento e oitenta) dias, contados da data de sua expedição.

Certifica-se que DOUGLAS ERNESTO MARCHAN PEREZ, inscrito(a) no CPF sob
O nº 865.109.645-38, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação das
Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJIT, de 21 de janeiro de 2022. Os
dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos Tribunais
do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação a
todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na Internet
(http: //www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a emolumentos
ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes de execução
de acordos firmados perante o Ministério Público do Trabalho,
Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por disposição
legal, contiver força executiva.

195



Cíntia Alves dfóilva Araújo
Mat. 09.75381-3

Agentede Contratação

AgênciaS O
2801

vonta O38896709-6

3anco Oo -
Nu Pagamentos S.A. - Instituição de OPagamento

as
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á PREF EITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA
voóRIA DA NIVA Secretaria Municipal de Gestão e InovaçãoCONQUISTA
hétiodadia Wwww,.pmvc.ba.gov.br

Central Estratégica de Compras Públicas

Conhece os termos do Edital bem como as informações e condições para o cumprimento das obrigações
objeto de seleção com as quais concorda;
Está de acordo com as normas e categorias de valores definidos;
Não se encontra suspenso nem declarado inidôneo para participar de licitações ou contratar com órgão ou
entidades da Administração Pública;
Não se enquadra nas situações de impedimentos previstos no Edital;
Não há qualquer fato superveniente impeditivo de seleção;
Realizará todas as atividades a que se propõe;
Manterá durante toda a vigência da Seleção Pública todas as Certidões e Cadastros (endereço, informações
de contato, dados bancários, etc.) válidos e atualizados;
Possuí a exclusiva responsabilidade dos encargos trabalhista, previdenciário, fiscal e intelectual ou qualquer
outro resultante da contratação e que seja indispensável para o desenvolvimento da proposta;
Apresentará, após a fase de curadoria artística, toda a documentação exigida no Edital devidamente
preenchida, assinada e rubricada para efetivar a inscrição, pedindo deferimento.
Declaro que a apresentação não consta de imagens, músicas, danças e coreografias que desvalorizem,
incentivem a violência ou exponham as mulheres à situação de constrangimento, ou contenham manifestação
de homofobia, discriminação racial ou apologia ao uso de drogas ilícitas.

Vitória da Conquista, 03 de OUTVB(LO de 2025.

Doveke Mariha vn

Nome do Bdpresentante Legal
CPF AOS [071 C45 3

EPITAL CREDENCIAMENTO 009/2025
Rua João Pessoa, 253 - Centro
Fone: (77) 98856-5228
CEP 45.000-495 - Vitória da Conquista — Bahia
Bervompras.semuicipmve. ba.vov.br

VITÓRIA DA
CONQUISTA
PREFEITURA

EXEMASO PARA A BanHiA

D+



nt Silva Araújo
Cíntia Alves 0381-3

Agente de Contratação

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: DOUGLAS ERNESTO MARCHAN PEREZ
CPF: 865.109,645-38

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que

não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN),

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº
8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http:/Awww.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1,751, de 2/10/2014.
Emitida às 17:07:26 do dia 17/10/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 15/04/2026.
Código de controle da certidão: 96CE.54C8.1D57.BEA1
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Ex



17/10/2025 17:24 about:blank

Ministério da Fazenda
Secretaria da Receita Federal do Brasil

Comprovante de Situação Cadastral no CPF

Nº do CPF: 865.109.645-38

Nome: DOUGLAS ERNESTO MARCHAN PEREZ

Data de Nascimento: 17/12/1988

Situação Cadastral: REGULAR

oe Data da Inscrição: 29/09/2016

Digito Verificador: 00

Comprovante emitido às: 17:24:24 do dia 17/10/2025 (hora e data de Brasília).
Código de controle do comprovante: F903.BCEA.BC5C.24D6

OF So EO)

Este documento não substítui o "Comprovante de Inscrição no CPF".

(Modelo aprovado pela IN/RFB nº 1.548, de 13/02/2015.)

EEabout:blank
111



Mat. 09.10381-3
Agente de Contratação

LICOS, EM ESPROXAL RELATIVOS A SAQUE, PREVIDENCIA EDE CPF, CTPS E ABLRTURA DE CONTA BANCÁRIA: "”

169311231

48
TIRA

FAS

EN<<<<<<<<<<<O
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Agente de Contratação

Vitória da Conquista 21/10/2025

Eu Douglas Ernesto Marchan Pérez, CPF 865.109.645-38 RG F169311-Y declaro que
moro na rua Tiradentes 176, centro

Atenciosamente, Douglas Ernesto Marchan Pérez



21/10/2025 15:12 about:blank

; Silva Araújo
Cinta A

0381-3Mat tratação
Agente d

Ministério da Fazenda
Secretaria da Receita Federal do Brasil

Comprovante de Situação Cadastral no CPF

Nº do CPF: 865.109.645-38

Nome: DOUGLAS ERNESTO MARCHAN PEREZ

Data de Nascimento: 17/12/1988

Situação Cadastral: REGULAR

s Data da Inscrição: 29/09/2016

Digito Verificador: 00

Comprovante emitido às: 15:12:24 do dia 21/10/2025 (hora e data de Brasília).
Código de controle do comprovante: 5288.A022.79CD.5D5A

Este documento não substitui o "Comprovante de Inscrição no CPF".

(Modelo aprovado pela IN/RFB nº 1.548, de 13/02/2015.)

about:blank 3%
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Cíntia Alves HaBiiva Araújo
Mat. 05-f0361-3

Agente de Contratação

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: ERLANE OLIVEIRA CERQUEIRA
CPF: 711.524.405-78

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado quenão constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional! (PGFN).

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº
8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http:/hwvww.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta REB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:46:45 do dia 24/09/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 23/03/2026.
Código de controle da certidão: 43A9.9F6B.DCD2.F8D6
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

R3



íntia Alvesd raújo
Cíntia ASA A

Agentede Contfetação

[3 E Ag GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 28/09/2025 19:51
;

“& —SECRETARIADA FAZENDA

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emiítida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão Nº: 20254954145

NOME

ERLANE OLIVEIRA CERQUEIRA

INSCRIÇÃO ESTADUAL CPF

T11,524.405-78

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 28/09/2025, conforme Portaria nº 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emissão.

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRI/
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Página 1 de 1 GF ReiCertidaoNegativarpt
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12 i; GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 28/09/2025 19:51

PF!  SECRETARIADA FAZENDA "EXP S Cíntia Alvessd
às d

Araujo

nte de ContrataçãoCertidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código
Tributáriodo Estadoda Bahia)

Certidão Nº: 20254954145

NOME

ERLANE OLIVEIRA CERQUEIRA

oe INSCRIÇÃO ESTADUAL cPF

THL524.405-78

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Divida
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer dêbitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 28/09/2025, conforme Portaria nº 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emissão.

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRIA
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no C da
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Página | de | RelCertidao Negativa, rt
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Cíntia Alvesdágilvá Araújo
Mat. 09.10301-3

Agente de Confratação

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: ERLANE OLIVEIRA CERQUEIRA
CPF: 711.524.405-78
Certidão nº: 57890284/2025
Expedição: 28/09/2025, às 20:08:21
Validade: 27/03/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que ERLANE OLIVEIRA CERQUEIRA, inscrito(a) no CPF sob o
nº 711.524.405-78, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJIT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, àa

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestões: cndtêtst.jus.br

1%
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ilva Araújoitaú Cíntia Aves STS

Agente de Contratação

masterconi
Haras

ERLANE OLIVEIRA CERQUEIRA Resumoda fatura em R$
AV PIAUIL 32
BRASIL Totalda fatura antenor BABA!

45057-100 VITORIA DA CONQUISTA BA Pagamento efetuado am 25/08/2015 468]
Osidofranciado O...Polagen: MWHRH0N

Oircagos (hinantiamento
+

. moratórios: 007
Vencimento KM208 é Lançamentos atuar 659.43trivasão HFRIOOA

Prevaâopros Ferhanento SIó20 O totai desta tatura 659,50

Titular ERLANE OLIVEIRA CERQUEIRA

. Cantão 5453,XXXX XXXX.7527 o.Ototalda sua fatura é: Com vencimento em: Limite total de crédito:
R$ 659,50 25/09/2025 R$ 1.350,00

Preparamos outra opção de pagamento abaixo, válida até a data de vencimento:

Pagamento mínimo: Parcelas fixas:
R$ 203,33

Valor emreais % do total financiado

Valor total financiado R$456,17 100,00% Consulte as opções de parcelamento no
Encargos LAS63B6

5 ' app ou na central de atendimento.
OF R$2,86

Total à pagar R$522,89 .

Juros: 14,00% am - 174,00%aa CET: 14,90%am - 444,38%à)

Banco Itaú 5A. 341-7 34191751083914007252950484150003912150000065950 recibodo pagador
Hiaters duas VON IOIISAGOONIODLIU 7 AB EN IREI IREI OW PADO. - FRLANE OUVE RA CERQUEIRA -PTHI24 406/76 PERPAIIAtita u fo see CERA TAC. ITAU UNIBANCO HOLDINGS.A 60.872 Só4/0001-2) gear FONID,Rene tidos FC ALFREDO EGTRIO DE SOUTA ANA '

mausesssesenenenanema asse nenDEECRSS mma san e rTemCescemneenaNnPeFESCensaDCceuTaSnaaal ÁNISTULH OO ra,
BancoltaúS.A, 3417 34191751083914007252950484150003912150000065950

O
Tocaide Fagamento

Ustarie Vencimento
ATE O VENCIMENTO PAGUE EM QUA QUER BANCO OU CORRESPONDENTE NAO BAN ARO APDSO VENCIMENTO, ACESSE

.ITAU. COM BA/BOLE TOS € PAGUE EMUQUALQUERBANCO OU CORRESPONDENTE NAO BANCÁRIO. FS/09/2028

Notne do BeneficiárioUNF ACP Cnden = TuTATA= “Agênciattad,údiga denebecano TITEITAU UNIRANCOHOLDINGS À. - 60.82 504/000-22
PC ALTREDOE GYDIO DE SOUZA ARA a do nn 222510004AtS
ata ido Dotuinenta Núreru do bocumento Especie DOC Aqmte DetadePracenamento Aetao Número

" ,25/09/2025 COLILO2NS/0NNNNaDANOaTIRMa6To |DS | NO dios -
1510391400 7

Usti di lmo oa uso Quamtdade Vaio () ator do Documento R$654,50

Iratiições de tesponsebdciade de bensiciano

Ono pagamento poderá gerar inscriçãonos órgãos restritivos de crédito.

1 VOFseBMOS ABatimentos

(9 auoNtMlla

prior Poga

Teendo Pagador 106 2 ONE Endereço / OdadeNU (CEP

ERLANE OUVE RA CERQUEIRA - 771. 524.405- 76
AVIHAUL 32 BRAS 45051-100 VU ORIA DA CONQUISTA BA

“Sacador Avalia

EE Fletra de Compemaçõo



BANCO DO BRASIL S.A,

02/10/2025 - AUTO-ATENDIMENTO = - 19,17.11

B904373050

EXTRATO CONTA CORRENTE PARA SIMPLES CONFERENCIA

AGENCIA: O186-0 CONTA: 8.943-5

CLIENTE: ERLANE OLIVEIRA CERQUEIRÁ

HISTORICO
DOCUM, VALOR

me——— G9/04/2025-m2- =" mTTmATAtm ICO con

Saldo Anterior
7,506

—— NÃO HÁ LANCAMENTOS --—-

Saldo
7.500

LIMITE ESPECIAL DA CONTA

- Limite Contratado 209,00C

- Limite Utilizado 9,920

- Limite Disponivel
200,02C

Dias de Uso Lim, Especial
UM

Juros *
9,00

Data de Debito de Juros 03/11/2025

10F *
8,00

Data de Debito de IOF 03/11/2025

(x) Apurados de acordo com o somatorio dos saldos

devedores diarios no MeS anterior ao debito.

Taxa Lim. Especial Classic 8,00% am 151,82% aq

Tributos (10F) 0,38% + 0,0062% ad

Custo Efetivo Total 8,63% am 173,65% aa

Vencimento
27/02/2026

Informacoes Complementares - CET &
valor total devido 217,29

valor liberado 790,00 99,43

Despesas vinculadas
-1OF

1,25 57
Tarifas

16,09 8,00

(A) TEA para utilização unica e integral
n ite por 30 dias.

Leia no verso como conservar este documento,

entre outras informações.

Cíntia AlvesTia Silva Araújo
Mat. 69.10381-3

Agente de Contratação

125



20/10/2025 11:21 https://gpi27 .cloud.el.com.br/ServerExecitributario/tributarioclient/reportHim!?idDocumento=d3116dca-3198-4ba2-991c-e12f...

Cíntia nbil Silva Araújo
.10381-3

Agente de Contratação

Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista
Secretaria Municipal de Finanças e Execução Orçamentaria

ãpr

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS FISCAIS/TRIBUTÁRIOS

Nº 85442 /2025

CONCEDIDO À

Inscrição Municipal:
Nome/Razão Social: ERLANE OLIVEIRA CERQUEIRA
CPF/CNPJ: 711.524.405-78
Endereço do imóvel: Avenida PIAUI Nº32 - BRASIL - Vitória da Conquista-BA CEP:

e 45051100

CERTIFICA-SE, para os devidos fins do art. 205 da Lei Federal nº 5.172/66 - Código Tributário Nacional (CTN) e
art. 319 da Lei Complementar Municipal nº 2.645/2022 (Código Tributário e de Rendas do Município), que o
contribuínte acima qualificado, COM RELAÇÃO AO OBJETO DESTA CERTIDÃO, encontra-se em situação
regular perante a FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL.
Ressalta-se que a presente certidão não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a
recolhimentos que não tenham sido efetuados e que venham a ser apurados pela Fazenda Pública Municipal,
conforme prerrogativa legal prevista no art. 149 do Código Tributário Nacional (CTN).

As certidões fornecidas não excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar quaisquer débitos que,
posteriormente, venham ser apurados.

Esta certidão abrange somente o cadastro acima identificado.

o A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de Vitória da
Conquista, na Internet, no endereço https://Wwww.pmvc.ba.gov.br/

Emitida em: 20/10/2025

Validade: 90 (Noventa) dias

MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA - Bahia, Segunda-feira, 20 de Outubro de 2025

Chave de validação: d3116dca

220
https://gpi27 .cloud.el.com.br/ServerExecitributario/tributarioclientreportHimI?idDocumento=d3116dca-3198-4ba2-991c-e12f80f8acc2 1



20/10/2025 11:37 about:blank

Cíntia Alves
À. Araújo

Mat. 0 13
Agente de Contratação

Ministério da Fazenda
Secretaria da Receita Federal do Brasil

Comprovante de Situação Cadastral no CPF

Nº do CPF: 711.524.405-78

Nome: ERLANE OLIVEIRA CERQUEIRA

Data de Nascimento: 11/12/1974

Situação Cadastral: REGULAR

e Data da Inscrição: 19/10/1992

Digito Verificador: 00

Comprovante emitido às: 11:37:20 do dia 20/10/2025 (hora e data de Brasília).
Código de controle do comprovante: 4BB3.EE78.9DE8.2ADC

Este documento não substitui o "Comprovante de Inscrição no CPF".

(Modelo aprovado pela IN/RFB nº 1.548, de 13/02/2015.)

about:blank e 11



O ãoCíntia Alves difBilva Araul)

Mat. 0905813

Agente de ntratação

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: FILIPE AZEVEDO MORENO
CPF: 036.463.025-69

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. não constam pendências relativas aos débitos administrados pela Secretaria da Receita
Federal! do Brasil (RFB); e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº
5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN), ou garantidos mediante
bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de execução fiscal, ou
objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de certificação da
regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº
8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http:/Wwww.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 20:39:30 do dia 23/09/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 22/03/2026.
Código de controle da certidão: D157.9D3A.6F0C.2D44
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

U -
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+“. i; GOVERNODO ESTADO DA BAHIA Emissão: 24/09/2025 14:13
PU A

É 28 . SECRETARIA DA FAZENDA
: ' Cíntia AlV$S da Silva Araújo

e... . ra. . «
— Mero9103813Certidão Negativa de Débitos Tributáriosemede contratação

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão Nº: 20254886179

NOME

FILIPE AZEVEDO MORENO

INSCRIÇÃO ESTADUAL GPF

e 036.463.025-69

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 24/09/2025, conforme Portaria nº 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emissão.

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRIZ
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http:/Wwww.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

ri
Página | de 1 RelCertidaoNegativa.mpt



ínti a Silva Araújo
Cintia

mllsm
Agente de Contratação

Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista
Secretaria Municipal de Finanças e Execução Orçamentaria

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS FISCAIS/TRIBUTÁRIOS

Nº 79771 /2025

CONCEDIDO À

Inscrição Municipal: 1151911
Nome/Razão Social: FILIPE AZEVEDO MORENO
CPF/CNPJ: 036.463.025-69
Endereço do imóvel: 10º Rua AV. BRAULINO SANTOS Nº1170 - CANDEIAS -
Vitória da Conquista-BA CEP: 45028170 LOTEAMENTO: LOTE: QUADRA:
CONDOMINIO: SALA: APARTAMENTO: BLOCO:

CERTIFICA-SE, para os devidos fins do art. 205 da Lei Federal nº 5.172/66 - Código Tributário Nacional (CTN) e
art. 319 da Lei Complementar Municipal nº 2.645/2022 (Código Tributário e de Rendas do Município), que o
contribuinte acima qualificado, COM RELAÇÃO AO OBJETO DESTA CERTIDÃO, encontra-se em situação
regular perante a FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL.
Ressalta-se que a presente certidão não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a
recolhimentos que não tenham sido efetuados e que venham a ser apurados pela Fazenda Pública Municipal,

conforme prerrogativa legal prevista no art. 149 do Código Tributário Nacional (CTN).

Às certidões fornecidas não excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar quaisquer débitos que,posteriormente, venham ser apurados.

Esta certidão abrange somente o cadastro acima identificado.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de Vitória da
Conquista, na Internet, no endereço https://wWww.pmvc.ba.gov.br/

Emitida em: 30/09/2025/

Validade: 90 (Noventa) dias

MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA - Bahia, Terça-feira, 30 de Setembro de 2025

Chave de validação: 4a1f1574



int a Silva Araújo
Cíntia A (10381-3

Agente de Contratação

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: FILIPE AZEVEDO MORENO
CPF: 036.463.025-69
Certidão nº: 56500758/2025
Expedição: 24/09/2025, às 14:45:02
Validade: 23/03/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que FILIPE AZEVEDO MORENO, inscrito(a) no CPF sob o nº
036.463.025-69, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJIT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, à custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

O



Cíntia As Silva Araújo
t.09.10381:3

Agente de Contratação
TM

FEDERATIVA DO BRAS!
AUNISTERTODA INFRALSTRUTURA

EPPARITAME NIO NAC TONAUTIDE TRANSITO
a. ARTEIRAN SUIONAL DE RABUITAÇÃO

"- FILIPE AZEVEDO MORENO
pu DOC. IDENTIDADE/ ORG. EMISSOR / UF

1501209078 SSP BA )

qu CPF DATA NASCIMENTO

036.463. 025-6916/11/1992)
e FILIAÇÃO

MARCIO KLEBER MARTINS |

MORENO

ROMELIA MARIGLORIA
LESSA AZEVEDO

ques PERMISSÃO ACC CAT. HAB.— | 8 )
VALIDADE 1º HABILITAÇÃO: amas,

Nº REGISTRO

Ê 05447211630 Wi0/11/2025 )[ 16/03/2012

|
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Cíntia aelAsna Araújo
Mat. -3

Agente de Contratação

Ministério da Fazenda
Secretaria da Receita Federal do Brasil

Comprovante de Situação Cadastral no CPF

Nº do CPF: 036.463.025-69

Nome: FILIPE AZEVEDO MORENO

Data de Nascimento: 16/11/1992

Situação Cadastral: REGULAR

o Data da Inscrição: 06/10/2005

Digito Verificador: 00

Comprovante emitido às: 11:36:38 do dia 20/10/2025 (hora e data de Brasília).
Código de controle do comprovante: C847.D4BD.5AC9.D90E

Este documento não substitui o "Comprovante de Inscrição no CPF".

(Modelo aprovado pela IN/RFB nº 1.548, de 13/02/2015.)
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO | 23d sDas
SE 596 A60I10001-94 CADASTRAL

19/10/2023

NOME EMPRESARIAL

52.596,468 FLAVIA MARIA AMADO DE SOUZA SILVA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
PORTE

— ME

E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

82.30-0-01 - Serviços de organizaçãode feiras, congressos, exposições e festas

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

Não informada

GO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

213-5 -« Empresário (Individual)

LOGRADOLIRO
NÚMERO COMPLEMENTO

CAM OSVALDO ANDRADE ALMEIDA n —
CEP BAIRROVDISTRITO MUNICÍPIO UF

45.028-250 CANDEIAS VITORIA DA CONQUISTA BA

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

FAUAMADOGHOTMAIL.COM (TT) 8803-8737

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
19/0/2023

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

—. asse

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 19/09/2025 às 16:40:09 (data e hora de Brasília). Página: 114



Cíntia Alves Araújo
Mat. 3

Agente de Contratação

Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual

Empresário(a)
Nome Cívil CPF
FLAVIA MARIA AMADO DE SOUZA SILVA 647.800.585-20

CNPJ Data de Abertura
52.596.468/0001-94 19/10/2023

Nome Empresarial
52.596.468 FLAVIA MARIA AMADO DE SOUZA SILVA

Capital Social
10.000,00

Situação Cadastral Vigente Data da Situação Cadastral!
ATIVA 19/10/2023

Endereço Comercial
CEP Logradouro Número
45028-250 CAMINHO OSVAL DO ANDRADE ALMEIDA 11

Bairro Municipio UF

CANDEIAS VITORIA DA CONQUISTA BA

Situação Atual
Enquadrado na condição de MEI

Períodos de Enquadramento como MEI

Período Início Fim
1º período 19/10/2023 -

Ontividases
Forma de Atuação
Estabelecimento fixo

Ocupação Principal
Promotor(a) de eventos, independente

Atividade Principa! (CNAE)
8230-0/01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas

SOL
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Cíntia ad.Silva Araújo
Mat-DÁ.10381-3

Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e'teteéaigiridt
Funcionamento

Declaro, sob as penas da lei, que conheço e atendo aos requisitos legais exigidos pelo Estado e peta Prefeitura do
Município para a dispensa da emissão do Alvará e Licença de Funcionamento, compreendidos os aspectos
sanitários, ambientais, tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restrições
ao uso de espaços públicos; autorizo a realização de inspeção e fiscalização no local de exercício das atividades
para fins de verificação da observância dos referidos requisitos; e declaro, sob as penas da lei, ter ciência de que o
não atendimento dos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do Município poderão acarretar o
cancelamento deste Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licença de
Funcionamento.*

* Declaração prestada pelo empreendedor no ato de registro da empresa.

Este Certificado comprova as inscrições, alvará, licenças e a situação de enquadramento do empresário na condição de Microempreendedor Individual.

A sua aceitação está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço: https://mei.receita.economia.gov.bricertificado,
Certificado emitido com base na Resolução nº 59, de 12 de agosto de 2020, do Comitê para Gestão da Rede Naciona! para a Simplificação do Registro

e da Legalização de Empresas e Negócios — CGSIM.

ATENÇÃO: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

AOL



Cíntia Alve Silva Araújo

Mat. 09/10381-3

agente de Contratação

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: 52.596.468 FLAVIA MARIA AMADO DE SOUZA SILVA
CNPJ: 52.596.468/0001-94

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na internet, nos
endereços <http:/frfb.gov.br> ou <http:/Wwww.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 14:40:09 do dia 22/10/2024 <hora e data de Brasília».
Vátlida até 20/04/2025,
Código de controle da certidão: 929F.4B0F.581B.1427
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

de



Cíntia Alves GR Silva Araújo
Mat. 09-10381-3

.
Agentede Sontratação

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 19/09/2025 17:50

SECRETARIA DA FAZENDA

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão Nº: 20254814115

RAZÃO SOCIAL

KKXXKKKKXXXKXKKXXKXXXXXKXXKXKXXXXXXXXXXXX:

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ

52.596,468/0001-94

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engioba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 19/09/2025, conforme Portaria nº 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emissão.

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRIA

OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da /”)

Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Página 1 de 1 ReiCertidaoNegativa.rpt

So



Cíntia Alves am Araújo
Mat. 09.3038T-3

Agente de Contratação

Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista
Secretaria Municipal de Finanças e Execução Orçamentaria

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS FISCAIS/TRIBUTÁRIOS

Nº 76917 /2025

CONCEDIDO À

Inscrição Municipal:
Nome/Razão Social:e CPF/CNPJ: 52.596.468/0001-94
Endereço do imóvel: CAM OSVALDO ANDRADE ALMEIDA Nº11 - CANDEIAS -
Vitória da Conquista-BA CEP: 45028-250

CERTIFICA-SE, para os devidos fins do art. 205 da Lei Federal nº 5.172/66 - Código Tributário Nacional (CTN) e art.
319 da Lei Complementar Municipal nº 2.645/2022 (Código Tributário e de Rendas do Município), que o contribuinte

acima qualificado, COM RELAÇÃO AO OBJETO DESTA CERTIDÃO, encontra-se em situação regular perante a
FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL.
Ressalta-se que a presente certidão não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes à
recolhimentos que não tenham sido efetuados e que venham a ser apurados pela Fazenda Pública Municipal, conforme

prerrogativa legal prevista no art. 149 do Código Tributário Nacional (CTN).

Às certidões fornecidas não excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar quaisquer débitos que,
posteriormente, venham ser apurados.

e Esta certidão abrange somente o cadastro acima identificado.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de Vitória da
Conquista, na Internet, no endereço https://www.pmvc.ba.gov.br/

Emitida em: 19/09/2025

Validade: 90 (Noventa) dias

MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA - Bahia, Sexta-feira, 19 de Setembro de 2025

Chave de validação: 192f8001

805



tou Silva Araújo
Cíntia Av

; "
agente de Contratação

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: 52.596.468 FLAVIA MARIA AMADO DE SOUZA SILVA (MATRIZ E

FILIAIS)
CNPJ: 52.596.468/0001-94
Certidão nº: 55494828/2025
Expedição: 19/09/2025, às 20:31:10
Validade: 18/03/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que 52.596.468 FLAVIA MARIA AMADO DE SOUZA SILVA (MATRIZ E

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 52.596.468/0001-94, NÃO CONSTA

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, à
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.



comi Ónias

DECLARAÇÃO COMPLEMENTAR (FGTS - MEI SEM Aguiade Conteatação

EMPREGADOS)

Eu, Flavia Maria Amado de Souza Silva, inscrita no CPF sob o nº
647.800.585-20, representante legal da empresa AMADO'S PRODUÇÃO,
inscrita no CNPJ sob o nº52.596.468/0001-94, declaro, para os devidos
fins, que não possuo empregados registrados até a presente data, motivo

pelo qual não há obrigatoriedade de cadastramento junto ao sistema do
FGTS/CEF.

Declaro ainda que o documento emitido pelo site oficial da Caixa
Econômica Federal, que informa a ausência de cadastro como empregador,
representa minha situação regular perante o FGTS.

Local e data: 19/09/2025

Assinatura: Velo 3Joao Limoado do Soto MMbe -

CAIXA

Duvidas mais Frequentes | início | V - 22

Situação de Regulandade do Emp-egados

Inscrição (CNPJ ou CEI): 52 596 4658 0001-984

Empregados não cadastrado.

Para cadastira-to dirija-se a uma das Agências da CAIXA munido dos documentos de consttuição da empresa

O uso destas informações para os fins previstos em ler deve ser precedido de vertiicação de autenticidade no site da Caixa wav carxa gov bi



& GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

ÇÕ SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA BAHIA

JUCEB CERTIDÃO SIMPLIFICADA DIGITAL

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data de sua expedição.
EMPRESA

Nome Empresarial: 52.596.468 FLAVIA MARIA AMADO DE SOUZA SILVA

Natureza Jurídica: EMPRESÁRIO

Optante pelo SIMEI: Microempreendedor Individual (MEI) conforme cadastro da JUCEB

NIRE(sede) CNPJ Arquivamento do ato Início da atividade
Constituitivo 19/10/2023

29814762110 52.596 468/0001-94 19/10/2023

Endereço:
[CAM OSVALDO ANDRADE ALMEIDA, 11, CANDEIAS, VITÓRIA DA CONQUISTA, BA - CEP: 45028250

OBJETO SOCIAL
RVICOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSICOES E FESTAS - PROMOTOR DE EVENTOS,

IDEPENDENTE.
CAPITAL SOCIAL PORTE

R$ 10.000,00
DEZ MIL REAIS Microempresa

ÚLTIMO ARQUIVAMENTO SITUAÇÃO STATUS

Data Número SEM STATUS

19/10/2023 M1730721192
REGISTRO ATIVO

Ato: 080 - INSCRIÇÃO
Evento: — 350 - ENQUADRAMENTO DE MEI

FILIAL(AIS) NESTA UNIDADE DA FEDERAÇÃO OU FORA DELA

NIRE: O0000C( CNPJ: X00000
Endereço: XO0000K

EMPRESÁRIO

D do Empresário: — FLAVIA MARIA AMADO DE SOUZA SILVA

Identidade: 00000 CPF: 64780058520

Estado civil: 2000000 Regime de bens: X000000k

Observação

SALVADOR - BA, 20 de Setembro de 2025

Brera loaner
BRUNO MOTA PASSOS

SECRETÁRIO-GERAL

página: 11

257149368

A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADA EM http://fregin juceb.ba.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx
CONTROLE: 1204235965774 CPF SOLICITANTE: 647.800.585-20 NIRE: 29814762110 EMITIDA: 20/09/2025 PROTOCOLO: 257 149368

SOS



Cíntia Alvesdábiiva Araújo
Mat.09. 53E1-3

Agente de Contratação

DA CONQUISTA e.tt 392 RT 001596
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intia Alves db SAiia Araújo

. 09.
aee de Contratação

52.596.468 FLAVIA MARIA AMADO DE SOUZA
SILVANU CNPJ 52.596.468/0001-94 Agência 0001 Conta

4279484352-9

22 DE SETEMBRO DE 2025 a 22 DE SETEMBRO DE 2025 VALORES EM R$

Saldo inicial 0,00
Saldo final do período Total de entradas +2,00

R$ 2,00 Total de saídas -0,00

Saldo final do período 2,00

Movimentações

22 SET 2025 Total de entradas +2,00

Transferência recebida pelo Pix YASMIM AMADO DE SOUZA AZEVEDO - +,632.575- 2,00

« - PICPAY (0380) Agência: 1 Conta: 100460075-5

O saldo liquido corre: onde ao total de depósitos e rendimentos em conta, não considerando movimentações feitas após a data mencionada.

Não nos responsabilizamos pelo uso indevido ou por alterações das informações originalmente contidas neste documento após envio

Asseguramos à autenticidade destas movimentações e das informações aqui citadas.

Nu Financeira S.A. - Sociedade de Credito, Financiamento =Nu Pagamentos S.A. - Instituição de Pagamontoa Investimento
CNPJ: 30.680.829/0001-43

CNPJ: 18.236.120/0001-58

Tem alguma dúvida? Mande uma mensagem para nosso time de atendimento pelo chat do apo ou hgue 4020 0185 (capitais e regiões
metropolitanas) ou 0890 591 2117 (demais localidades). Atendimento 24h.

Ouvidoria: 0800 887 2463 | ouvidoriaGnubank.com.br (Atendimento das Eh às 18h em dias úteis).

Extrato gerado dia 23 de setembro de 2025 às 10:22 1de1



Cintia Alves daóiiva Araújo
Mat.09. 100081-3

CONTRATO DE EXCLUSIVIDADE

INSTRUMENTO PARTICULAR DE REPRESENTAÇÃO ARTIS

CELEBRAM DE UM LADO COMO REPRESENTANTE AMADO'S

OUTRO LADO COMO REPRESENTADA YASMIM AMADO DE SOUZA AZEVEDO DE

NOME ARTÍSTICO MINA , NA FORMA ABAIXO :

Por este instrumento particular de Contrato de representação artística que entre si celebram

de um lado como REPRESENTANTE: AMADO'S PRODUÇÃO, inscrita no CNPJ nº
52.596.468/0001-94, com sede na rua Osvaldo Andrade Almeida, nº 11 , Bairro Candeias ,

cidade Vitória da Conquista-Bahia CEP: 45.028-250, através da sua representante lega!
FLAVIA MARIA AMADO DE SOUZA SILVA, Brasileira ,Produtora, Divorciada , inscrita no
CPF sob o nº 647.800.585-20 e portadora da cédula de identidade RG nº 04.046.976-
07,SSP-BA, residente e domiciliada no Caminho G, casa 11, Urbis 01, Vitória da Conquista-
Bahia e, do outro lado, como REPRESENTADA : YASMIM AMADO DE SOUZA AZEVEDO,

Brasileira, Cantora, Solteira , menor de idade , nascida em 19 de Dezembrode 2006 ,
estando nesta data com 16 anos , inscrita no CPF sob o nº 093.632.575-50 e portadora
da cêdula de identidade RG nº 22.331.425-00 , SSP-BA ,.residente e domiciliada no
Caminho G, casa 11, Urbis 01, Vitória da Conquista-Bahia, têm justo e contratado o
seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA — Constitui objeto do presente contrato a representação em caráter
exclusivo, da representadapela representante, na qualidade de sua empresária artística.

CLÁUSULA SEGUNDA— A representada é menor de idade , nascida em 19 de Dezembro
de 2006 , estandonesta data com 16 anos assinando o presente contrato devidamente

assistida por sua MAE E REPRESENTANTE LEGAL Flavia Maria Amado De Souza Silva,
Brasileira ,Produtora, Divorciada , inscrita no CPF sob o nº 647.800.585-20 e portadora da
cédula de identidade RG nº 04.046.976-07,SSP-BA, residente e domiciliada no Caminho
G, casa 11, Urbis 01, VitóriadaConquista-Bahiaque está ciente ,concordae consente com

todos os termos da presente contratação.

CLÁUSULA TERCEIRA— A empresária poderá firmar contrato em nome da sua
representada em caráter exclusivo, para a realização de apresentações artísticas, em show
ou eventos, em qualquer parte do território nacional, ajustado em nome da representada,
valor do cachê, número de apresentações, focal e horário. ;

IT



CLÁUSULA QUARTA— Pelo presente, declara a contratada artista q

empresária é a sua única representante em todo o território naci

exclusividade para contratação de suas apresentações podendo ajustar

condições das mesmas.

CLÁUSULA QUINTA — O presente contrato é válido pelo prazo de 24 meses ntar da
i 1 Iva Araújodata de assinatura. Cíntia ANS a Si:

tee
Contratação

CLÁUSULA SEXTA— Este ajuste obriga as partes contratantes sem Niêrdeiros e
SUCessores.

CLÁUSULA SÉTIMA Fica eleito o fórum da cidade de Vitória da Conquista, dirimir

qualquer dúvida ou questões decorrentes do presente contrato. E por estarem assim de

pleno acordo com as CLÁUSULAS, termos e condições deste instrumento, assinam o

presente em duas vias de igual teor, juntamente com as testemunhas abaixo, para que
produza os seus efeitos legais.

Vitória da Conquista/BA, 21 de Novembro de 2023

«Sholro Movriac OA Ae Nexce Sa se—
AMADO'S PRODUÇÃO

Yomama levado alo OCGana a 5 ensecla

)
 YASMIM AMADO DE sóúzZA AZÉVEDO

”O
( + Ca xo  Xlosuo Dineàa AL NA2 SaoO

FLAVIA MARIA AMADO DE SOUZA SILVA
(REPRESENTANTE LEGAL)

TESTEMUNHAS:

Jfslicas Ea CPF. /A//1S0OSS-8? -

NJ 02142 A Cleo Setreg— Eus ÉPE: 223.1. TSS-3Y

/
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Cíntia aegbsma Araújo
Mat. 13

agentede Contratação

ADITIVO CONTRATUAL AO CONTRATO DE REPRESENTAÇÃO ARTÍSTICA
COM EXCLUSIVIDADE

Pelo presente instrumento particular, as partes abaixo identificadas:

1. CONTRATANTE/EMPRESÁRIA:

Razão Social: AMADO'S PRODUÇÃO

CNPJ: 52.596.468/0001-94

Endereço: Rua Osvaldo Andrade, Almeida nº 11, Bairro Candeias, Vitória da
Conquista-Bahia.

2. CONTRATADA/ARTISTA REPRESENTADA:

Nome Completo: YASMIM AMADO DE SOUZA AZEVEDO

CPF: 093.632.575-50

RG: 22.331.425-00

Endereço: Caminho G, nº11, Urbis 01, bairro Candeias, CEP: 45028-250

Têm entre si justo e acordado o presente ADITIVO CONTRATUAL, que se regerá
pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO CONTRATO ORIGINAL

As partes celebraram um Contrato de Representação Artística com Exclusividade,
firmado em 21 de Novembro de 2023, registrado no Cartório de Títulos e Documentos
de Vitória da Conquista-Bahia, sob o número de registro 014395, no LIVRO
B.240 folha 1/2.

CLÁUSULA SEGUNDA — DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO

Fica ajustado entre as partes que o contrato referido na Cláusula Primeira terá sua
vigência prorrogada até o dia 31 de dezembro de 2030, mantendo-se todas as demais
cláusulas e condições inalteradas, as quais são aqui ratificadas.

CLÁUSULA TERCEIRA— DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Este aditivo passa a valer a partir da data de sua assinatura, sendo parte integrante e

inseparável do contrato original, para todos os fins de direito.



Cíntia Al

E, por estarem assim justas e contratadas, assinam o presente instrumento em 2 (duas)
vias de igual teor, juntamente com duas testemunhas, para que produza seus jurídicos e
legais efeitos.

Vitória da Conquista-Ba
19 de Setembro de 2025

Documento assinado digitalmente

vb FLAVIA MARIA AMADO DE SOUZA SA VAg ub eseVerifique em hittps:/jvatidariti.gov.br

FLAVIA MARIA AMADO DE SOUZA SILVA
(REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA)

CNPJ: 52.596.468/0001-94

Documento assinado digitalmente

vb YASMIN AMADO DE SOUZA AZEVEDOg Data: 19/09/2025 19:45:32-0300
Verifique em htips://validar.it.gov.br

YASMIM AMADO DE SOUZA AZEVEDO
CPF: 093.632.575-50

TESTEMUNHAS:

crpF: 030-B233. 0398

CPF:

Silva Araújo
1-3

Agente de Contratação

28
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Ofíciode Registrode
Eítulos€c Documentos

ev Pessoas Jurídicas

CERTIDÃO DE ATO PRATICADO
REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS

DAJE N.: 1250-002.013081

CERTIFICO e dou fé que o presente títuio, foi PROTOCOLADO em 21/14/2023 sob o número
016087 no Livro A.18 folha 56, REGISTRADO, nesta data sob o nº 014395, no LIVRO B.240
folha 1/2, conforme segue:

Apresentante: FLAVIA MARIA AMADO DE SOUZA SILVA

Parte: AMADOS PRODUCAO 7

Natureza do Título: ! CONTRATO DE EXCLUSIVIDADE

VITORIA DA CONQUISTA- BA, 28 de Novembro de 2023

, . ida'Qlivei/a Almeida - Escrevente Autorizada
oo RAD, O Sao de Aenicidadesaga. Ss Cp Nx! Titunldelistado Estado de atra

] ES “oNV Ato Notarial ou de Registo na .Iê - 1250.AB021429-4 Fsângela Aparecida Oliveira Almei

é & WÓRIA
NA

PONGAISTAARA SO) | SLOZISGMVOR AneisEMme) —
StonsMvoR Escrevente Autorizada

à É Sa É ww tjha. jus. br'sutenticidade
So: SSnO SSeg SA

| Emolumentos: R$42;73Fx Fiscalização: R$ 30,35 FECOM: R$ 11,68 Def. Pública: R$ 1,14 PGE: R$
1,70 FMMPBA: R$ 0,88 Total Daje: R$ 88,48 Tipo: Padrão

| Valor Total

R$ 88,48

Oficiala de Registro - Marcela Brasi! Pedrosa Pinheiro
Praça Tancredo Neves, 86, Shopping Conquista Center. 2º Piso, Loja 32 À CEP : 45000-902 Tel : (77)34210942
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Cintia AseAraújo

agente de Contratação

Dúvidas mais Frequentes | Início | V - 2

Situação de Regularidade do Empregador

Inscrição (CNPJ ou CEI): 52.596.468/0001-94

Empregador não cadastrado.

Para cadastrá-lo dirija-se a uma das Agências da CAIXA munido dos documentos de constituição da

empresa.

|
Voltar

O uso destas informações para os fins previstos em lei deve ser precedido de verificação de
autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

St



Cíntia Alves 9É Silva Araújo
Mat. 3

Agente de Contratação

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA

ATIVA DA UNIÃO

Nome: 52.596.468 FLAVIA MARIA AMADO DE SOUZA SILVA
CNPJ: 52.596.468/0001-94

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que

não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

O Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas '8' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 15:27:39 do dia 20/10/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 18/04/2026.
Código de controle da certidão: 120F.D600.872D.C813
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

AI



03/10/2025, 09:34 about:blank
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
Cíntia Alves ala Araújo

Agente de Chntratação

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

ANA ESA/000178 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO |2dana,
54.815.561/0001-78 20/04/2024

MATRIZ CADASTRAL -

NOME EMPRESARIAL
FORRO FALA SERIO PRODUCOES ARTISTICAS LTDA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE

FORRO FALA SERIO ME

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

90.01-9-02 - Produção musical (Dispensada *)

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

73.19-0-02 - Promoção de vendas (Dispensada *)

77.39-0-03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas (Dispensada *)

ÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

6-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO NÚMERO COMPLEMENTO

R JOSE DE JESUS TAVARES 940 A

CEP BAIRRODISTRITO MUNICÍPIO UF

45.122-180 BOM RETIRO BARRA DO CHOCA BA

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

BANDA, FORROFALASERIOGHOTMAIL.COM (77) 9984-6191

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)e
SITUAÇÃO CADASTRAL DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA 20/04/2024

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

etc rienSITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

(*) A dispensa de alvarás e licenças é direito do empreendedor que atende aos requisitos constentes na Resolução CGSIM nº 51, de 11 de
junho de 2019, ou da legislação própria encaminhada ao CGSIM pelos entes federativos, não tendo a Receita Federal qualquer
responsabilidade quanto às atividades dispensadas.

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 03/10/2025 às 09:34:36 (data e hora de Brasília). Página: 111

318
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Cintia Alves Buri
Mat. 09.1036-3

RATO DE REPRESENTAÇÃO ARTÍISTE a eso

INSTRUMENTO PARTICULAR DE REPRESENTAÇÃO ARTÍSTICA QUE
ENTRE SI CELEBRAM DE UM LADO COMO REPRESENTANTE Urbano de
Souza silva E DO OUTRO LADO COMO REPRESENTADO Diego Didonne,
NA FORMA ABAIXO:

Por este instrumento particular de Contrato de Representação Artística que entre
si celebram de um lado como REPRESENTANTE Urbano De Souza Silva,
inscrita no CNPJ nº 54.815.561/0001-78 com sede na Rua Nelson Rodrigues, Nº
6,Bairro Zabelê, Vitória da Conquista/BA, CEP 45079-160 ,através do seu
representante legal Urbano De Souza Silva, Brasileiro, autônomo, solteiro,
inscrita no CPF sob o nº 001.445.495-57, portador (a) da cédula de identidade
RG nº11.286.993-9, Residente e domiciliado na Rua Nelson Rodrigues 6 ,

Ô Zabelê , Vitória da Conquista -BA, CEP 45079-160 e, do outro lado, como
REPRESENTADO o cantor Diego Didonne neste ato representado (a) por Diego
Henrique dos Santos, brasileiro, cantor, solteiro, inscrito (a) no CPF sob nº
032.070.105-04 portador (a) da cédula de identidade RG nº 1364053713,
residente e domiciliado (a) na Via local H, 32, Zabelê, Vitória da Conquista — BA,

têm justo e contratado o seguinte:

1. Por força deste instrumento, o REPRESENTANTE obriga-se a
promover, habitual e autonomamente, a realização de propostas, junto a
patrocinadores, de shows, eventos e outras formas de apresentação
artística ou cachês, por conta da REPRESENTADA, no âmbito da zona
delimitada na cláusula 7, agenciando pedidos para esta, mediante
retribuição prevista na cláusula 9.

2. Ao REPRESENTANTE caberá promover a contratação das

eo apresentações artísticas da REPRESENTADA, com exclusividade.
3. O REPRESENTANTE apresenta, neste ato, os comprovantes de registro

e inscrições nos órgãos e repartições competentes, necessários ao
exercício da representação.

4. O REPRESENTANTE declara expressamente que não pesa contra si

quaisquer das causas impeditivas ao exercício da representação,
previstas pela lei (art. 4º da Lei 4.686/65), nem ações de qualquer
natureza.

5. O REPRESENTANTE obriga-se a:

a) zelar pelos interesses confiados aos seus cuidados, de modo a expandir
os negócios da REPRESENTADA e promover a sua imagem.

b) apresentar à REPRESENTADA as competentes prestações de contas,
recibos de quantias ou documentos que lhe tiverem sidg entregues, para
qualquer fim;

CONF 246 CRISIHALEm: CR 140 12Xe ha fivoaTémdo PiehTan
Mat 01-049268



Cíntia melo Araújo
Mat-DFto561-3

Agente de Contrataçãoo A
[E aTóRID; CONQUISTA-BA "& c) fornetêr à REPRESENTADA, quando lhe for solicitado, informaçõesSsS, detalhagas sobre o andamento dos negócios a seu cargo, atuação dos

Se, CO ántes, solvabilidade de cada patrocinador e a receptividade das
ostas artísticas;

d) exercer a representação conforme as instruções dadas pela
REPRESENTADA;

e) manter sigilo sobre as atividades de representação;

f) não promover ou vender apresentações similares ou concorrentes aos da
Ó REPRESENTADA;

g) restituir todo o material promocional, listas de preços e catálogos que
estiverem em seu poder, quando findo ou rescindido este instrumento;

h) arcar com o pagamento de todas as despesas decorrentes do desempenho
da representação e dos tributos, taxas e contribuições incidentes sobre as
comissões a que fizer jus;

Parágrafo único. O REPRESENTANTE poderá representar outros artistas ou
empresas na zona de atuação definida na cláusula 7, desde que não sejam de
categoria artística similar aos da REPRESENTADA, caracterizada como de

o (especificar o estilo musical ou artístico- exemplo: rock, samba, etc. que os
contratantes concordam em restringir o exercício de representação dos
concorrentes).

6. O presente contrato terá vigência por doze (12) meses, podendo ser
renovado automaticamente, pelo mesmo período e nos mesmos termos ora
contratados, desde que uma das partes não manifeste à outra, por escrito e com
antecedência mínima de 60 dias do término do contrato, sua vontade de não
renová-lo.

7. A atividade do REPRESENTANTE restringir-se-á todo/estado da Bahia.

CONFERE COM EG CRISINALACEm: 3 l
Luciana fuusa ua i fará

Téc. o: 8...Mat. 01-04926-8
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EPRESENTADA garante ao REPRESENTADO total exclusividade

para d mpenho de suas atividades na zona de atuação delimitada na cláusula
anteflof. À REPRESENTADA fica facultada, porém, a realização direta de
negócios na zona de atuação atribuída ao REPRESENTANTE, caso em a este
será devida a remuneração correspondente às operações diretamente
concluídas pela REPRESENTADA junto aos patrocinadores.

9. O pagamento pelo exercício da representação será feito face a efetiva
realização dos negócios e recebimento, pela REPRESENTADA, dos valores
respectivos. Referido pagamento, equivalente a 10% calculado sobre o valor
total das apresentações, dar-se-á até o décimo dia subsequente ao da liquidação
(pagamento) da respectiva apresentação.

10. A comissão não será devida:

- se o patrocinador tornar-se inadimplente ou desfazer a apresentação.

- se o REPRESENTANTE efetuar a venda de apresentações localizadas fora de

sua zona de atuação.

10.1 Em caso de cancelamento de apresentações pelo patrocinador a
REPRESENTADA comunicará tais fatos ao REPRESENTANTE, por escrito, no

prazo de até 30 dias a contar da data do recebimento da proposta, sob pena de
arcar com as respectivas comissões.

10.2 O cancelamento de apresentações pela REPRESENTADA, em vista
de força maior, como problemas de saúde ou compromisso simultâneo, será
sempre comprovado por documento adequado, caso em que a proposta será
postergada para data a ser agendada.

10.3 No caso de cancelamento motivado pelo patrocinador, o valor do
adiantamento que este tiver efetuado ou parcela que vier contratualmente a
liquidar, sem reembolso, será computado para fins de comissão.

11. Caberá à REPRESENTADA fixar os preços, prazos e condições de
pagamento das apresentações, não podendo o REPRESENTANTE, no exercício
da representação, conceder abatimentos, descontos ou ditações nos prazos de
pagamento, nem agir em desacordo com as instruçõe Cal PRESENTADA.

CONTE VC CRIZINA.
Em: 231 1 ás

Luciana Lusa Gu E Tançá
Téc. fo. sosMat. 01-04926-8
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Agente de Contratação
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Os pedidos de apresentação deverão ser remetidos pelo
SENTANTE a cada período de 30 dias. Cada pedido deverá obedecer

às especificações, restrições e exigências fixadas pela REPRESENTADA, em
especial quanto á qualidade de acomodações e transporte.

13. São obrigações da REPRESENTADA:

a) pagar as comissões devidas em função das apresentações efetivadas;

b) não constituir mais de um representante, com igual incumbência, para a
mesma zona de atuação;

c) executar com prontidão os contratos celebrados pelo REPRESENTANTE,
salvo em relação a motivos de força maior;

d) prestar informações sobre suas atividades, de forma que sua pré-agenda e as
alterações respectivas sejam de conhecimento do REPRESENTANTE;

e) fornecer material promocional e vídeos para divulgação das apresentações.

f) arcar com as despesas relativas ao transporte, hospedagem, alimentação e
outras necessárias às apresentações, salvo quando expressamente previstas na
proposta como sendo do patrocinador, bem como pelos tributos incidentes sobre
referidas operações;

g) responsabilizar-se perante os patrocinadores pela garantia e boa qualidade
das apresentações.

14. Qualquer das partes poderá denunciar o presente contrato sem justa
causa, a qualquer tempo, mediante prévio aviso de, no mínimo, 30 dias, cabendo
à parte que rescindir pagar à outra a devida indenização. Se a resilição do
contrato se der por manifestação da REPRESENTADA, esta pagará ao
REPRESENTANTE indenização no importe de 10.000 dez mil reais.

15. Se o REPRESENTANTE der causa à resdisão do contrato, a
REPRESENTADA poderá reter as comissões devids Vie com o fim de

CS neBOENFE > e [ZIUA-
Em: &

Lucista
A o. ausfuicf is.That 01049268

Cíntia AlvesaMat. 09.10HTS
Agente de Contfatação
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16. Serão considerados motivos justos para rescisão do contrato pela
REPRESENTADA:

a) desídia do REPRESENTANTE no cumprimento das obrigações previstas
neste instrumento;

b) a prática pelo REPRESENTANTE de atos que importem em descrédito
artístico ou comercial da REPRESENTADA;

c) a condenação definitiva por crime considerado infamante;

d) o inadimplemento da obrigação de respeitar a exclusividade em favor da
REPRESENTADA.

17. Serão considerados motivos justos para rescisão do contrato pelo
REPRESENTANTE:

a) redução de sua esfera de atividade em desacordo com as cláusulas do

contrato;

b) a quebra da exclusividade prevista;

c) a fixação abusiva de preços em relação à sua zona de atuação, com o escopo
de impossibilitar-lhe ação regular;

d) o não pagamento de sua retribuição na época devida.

18. — As partes elegem o Foro da Comarca de Vitória da Conquista para dirimir

eventuais litígios decorrentes deste contrato.

SENFERE COM GOT. SIA.
Em: (22 ro 1Lucia Cosa uu E fanyá

Téo. di. Sao
Mat. 01-04926-8
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Cíntia Alves a Araújo
Mat. 3

Agente de Contratação

ADA4 GONCUISTA-SAà E O tarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente
& instruménto em 1 vias de igual teor, na presença das testemunhas abaixo.

Vitória da Conquista - BA, 15 de abril de 2025.

GQliga lt daS pad Urdhonas de conta SW
e REPRESENTADA REPRESENTANTE

Testemunhas:

19) Ass.

Nome: "” SToGdia
|

Nº12,
Re: À ba! LI? 60

e 2º) Ass. ,

s8uê REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS

IRSSS| Protocolo ILE -—— Livro AB
Nome: 1685 (x) Registroº17149 Livro8B- 305

EA Averbação nº — Livro

RG: SE Vitóriada Conquista/BAE —/ S /JÁOÃS

Ersêhaela Aparecida Oiveira Almeida

" V eee Autorizada

CoNFERRICONO CRIESIHA
Em: € 22 1ÃO 12. Do
Lucisra Cuca ou CTeaçá

Téc. di. SL 0VS

Mat. 01-04926-8
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Mat, 0980381-3
Agente de fontratação

Ofício de Registro de
Fítulos e Documentos
€ Pessoas Jurídicas

VITORIA DA CUSGOISTA BA

CERTIDÃO DE ATO PRATICADO
REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS

DAJE N.: 1250-002.017041

CERTIFICO e dou fé que o presente título, foi PROTOCOLADO em 15/04/2025 sob o número
019267 no Livro A.18 folha 252, REGISTRADO, nesta data sob o nº 017149, no LIVRO B.305
folha 82/87, conforme segue:

Apresentante: |DIEGO HENRIQUE DOS SANTOS

| Parte: DIEGO DIDONNE

Natureza do Título: |CONTRATO DE REPRESENTAÇÃO ARTÍSTICA Em

VITORIA DA CONQUISTA - BA, 6 de Maio de 2025

Elisângela Aparecida Oliyeira Almeida - Escrevente Autorizada
í Selo deAutênticidade ;

Tribuna! de Justicado Estado da Bahia
Ato Notarial ou de Registro

1250.AB025790-2
DNISQMHVPQ

Consulte:
www.tiba.jus.br/nutenticidade

ida Oiveira Atmeida
li reEnstngela 6º AutorizadaEscrevente

Cintia Alves Araújo

Emolumentos: R$ 78,12 Tx. Fiscalização: R$ 55,48 FECOM: R$ 19,73 Def. Pública: R$ 2,07 PGE: R$

3,10 FMMPBA: R$ 1,62 Total Daje: R$ 161,74 Tipo: Padrão

Valor Total

R$ 161,74

Oficiala de Registro - Marcela Brasil Pedrosa Pinheiro
Praça Tancredo Neves, 86, Shopping Conquista Center, 2º Piso, Loja 32 À CEP : 45000-900 fel : (77)34210942
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ALTERAÇÃO POR TRANSFORMAÇÃO DO INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO DE
EMPRESÁRIO INDIVIDUAL EM SOCIEDADE EMPRESÁRIA UNIPESSOAL

FORRO FALA SERIO PRODUÇÕES ARTISTICAS LTDA Cintia Alvesdá Silva Araújo
C.N.P.J. (MP) Nº 54.815.561.0001-78 Mat. 09.10381-3

Agente de'Contratação

URBANO DE SOUSA SILVA, brasileiro, solteiro, empresário,
nascido aos 04/05/1981, portador da Cédula de Identidade nº 1128699397, expedida
pela SSP(BA), inscrito no CPF sob o nº 001.,445.495-57, residente e domiciliado à
Rua Nelson Rodrigues, nº 06, Miro Cairo, Bairro Zabele, nesta cidade Vitória da
Conquista- BA, CEP 45.079-160, empresário registrado sob o nome empresarial
54.815.561 URBANO DE SOUSA SILVA, com sede na Rua Nelson Rodrigues, nº
06 Casa, Miro Cairo, Bairro Zabele, nesta cidade Vitória da Conquista- BA, CEP
45.079-160, inscrita no C.N.P.J.(MEFE) sob o nº 54.815.561.0001-78, fazendo uso do
que permite o $ 3º do art. 968 da Lei nº 10.406/2002, com a redação alterada pelo
art.10 da Lei Complementar nº 128/2008, ora transforma seu registro de
EMPRESÁRIO(A) em SOCIEDADE EMPRESÁRIA UNIPESSOAL, a qual se
regerá, doravante, pelo presente CONTRATO SOCIAL trazido no bojo deste
instrumento após o ato transformador ao quai se obriga o sócio:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica transformado de Empresário em SOCIEDADE
LIMITADA, sob o nome empresarial! FORRO FALA SERIO PRODUÇÕES
ARTISTICAS LTDA, com sub-rogação de todos os direitos e obrigações pertinentes,
assumindo a responsabilidade de todo acervo do Empresário sucedido, inclusive do capital
social informado na cláusula seguinte, garantindo todos os direitos a seus credores e
mantendo os móveis, utensílios e acessórios, sem haver interrupção de continuidade de
espécie alguma, e nome fantasia FORRO FALA SERIO;

CLÁUSULA SEGUNDA: O endereço passa a ser na Rua josé de Jesus Tavares, 940 A,
Bairro Bom Retiro, Barra do Choça-BA CEP 45122-180;

CLÁUSULA TERCEIRA: O capital social, passa a ser no valor de R$ 150.000,00 (Cento e
cinquenta mil) reais, subscritos e integralizados, neste ato, em moeda corrente do país e
divididos em 150.000 (Cento e cinquenta mil) quotas, no valor de R$ 1,00 (hum) real cada
uma, fica atribuído ao sócio:

URBANO DE SOUSA SILVA, com 150.000 (Cento e cinquenta mil) quotas, perfazendo
um total de R$ 150.000,00 (Cento e cinquenta mil) reais.

PARÁGRAFO ÚNICO: A responsabilidade do sócio único é limitada à importância total
do capital social subscrito, nos termos do artigo 1.052, da Lei nº 10.406 de 10 de janeiro de
2002, respondendo pela integralização do capital social da sociedade limitada.

Junta Comercial do Estado da Bahia 02/06/2025
Certifico o Registra sob o nº 292067078937 em 02/06/2025
Protocolo 258461 136 de 19/05/2025
Nome da empresa FORRO FALA SERIO PRODUÇÕES ARTISTICAS LTDA NIRE 29206707937
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CLÁUSULA QUARTA: A administração da sociedade será exercida pelo sócio URBANO DE
SOUSA SILVA, que representará legalmente a sociedade e poderá praticar todo e qualqugwato
de gestão pertinente ao objeto social.

Mat.09.10361-3
Agente de Contratação

Parágrafo único - Não constituindo o objeto social, a alienação ou a oneração de bens imóveis
depende da deliberação do sócio.

CLÁUSULA QUINTA: O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido
de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal,
ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a

cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato,
ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da
concorrência, contra asrelações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

CLÁUSULA SEXTA : O objeto da sociedade passa a ser:

PRODUÇÃO MUSICAL
PROMOÇÃO DE VENDAS
ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E ESTRUTURAS
SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E FESTAS

CNAE FISCAL

90.01-9-02 - Produção musical
73.19-0-02 - Promoção de vendas

77.39-0-03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes
82.30-0-0) - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas

Para tanto, passa a transcrever, na íntegra, o Contrato Social da referida SOCIDADE
LIMITADA, com o teor a seguir:

CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE LTDA

FORRO FALA SERIO PRODUÇÕES ARTISTICAS LTDA
C.N.P.J.(MF) Nº 54.815.561.0001-78

URBANO DE SOUSA SILVA, brasileiro, solteiro, empresário, nascido aos
04/05/1981, portador da Cédula de Identidade nº 1128699397, expedida pela SSP(BA), inscrito no
CPF sob o nº 001 .445.495-57, residente e domiciliado à Rua Nelson Rodrigues, nº 06, Miro Cairo,
Bairro Zabele, nesta cidade Vitória da Conquista- BA, CEP 45.079-160,

Junta Comercial do Estado da Bahia 02/06/2025
Certifico o Registro sob o nº 29206707937 em 02/06/2025

[NO Protocolo 258461136 de 19/05/2025
Nome da empresa FORRO FALA SERIO PRODUÇÕES ARTISTICAS LTDA NIRE 29206707937
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICAÇAO.aspxSãJUCEB Chancela 332354740669840
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 02/06/2025
por Bruno Mota Passos - Secretário-Geral

Cintia Alves Qf Silva Araúfo
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Resolve apresentar o contrato social da SOCIEDADE LIMITADA, a qual se regerá, doravante,
pelas cláusulas seguintes: Siva Araújo

cínia ANTE
qas13

DO NOME EMPRESARIAL E DA SEDE A

uatação
pgenteÃe Cont

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob o nome empresarial FORRO FALA
SERIO PRODUÇÕES ARTISTICAS LTDA, nome fantasia FORRO FALA SERIO, e

tem sede na Rua josé de Jesus Tavares, 940 A, Bairro Bom Retiro, Barra do Choça-BA CEP
45122-180;

CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou
outra dependência, mediante alteração contratual assinada pelo sócio.
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DO CAPITAL SOCIAL

CLÁUSULA TERCEIRA: O capital social é no valor de R$ 150.000,00 (Cento e

cinquenta mil) reais, dividido em 150.000 (Cento e cinquenta mil) quotas, no valor nominal
R$ 1,00 (hum) real cada uma, totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente do
país, ficando assim distribuído ao sócio:

o URBANO DE SOUSA SILVA, com 150.000 (Cento e cinquenta mil) quotas, perfazendo
um total de R$ 150.000,00 (Cento e cinquenta mil reais).

YNTIS

VSNOS

HA

ONVAENN-LSS6PSFRHTOO

PARÁGRAFO ÚNICO: A responsabilidade do sócio único é limitada à importância tota)
do capital social subscrito, nos termos do artigo 1.052, da Lei nº 10.406 de 10 de janeiro de
2002, respondendo pela integralização do capital social da sociedade limitada.

CLÁUSULA QUARTA: As quotas são indivisíveis e poderão ser cedidas ou transferidas
no todo ou em parte a terceiros, mediante a deliberação do sócio, formalizando, se
realizada à cessão delas, a alteração contratual pertinente,

CLÁUSULA QUINTA: A sociedade tem por objeto o exercício das seguintes atividades
econômicas:

PRODUÇÃO MUSICAL
PROMOÇÃO DE VENDAS
ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E ESTRUTURAS
SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E FESTAS

o CNAE FISCAL

90.01-9-02 - Produção musical
73.19-0-02 - Promoção de vendas

Junta Comercial do Estado da Bahia 02/06/2025

Certifico o Registro sob o nº 29206707937 em 02/06/2025

Sá Protocolo 258461136 de 19/05/2025
Nome da empresa FORRO FALA SERIO PRODUÇÕES ARTISTICAS LTDA NIRE 29206707937

JUCEB Este documento pode ser verificado em http:/fregin.juceb.ba.gov.br/ AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO. aspx
Chancela 332354740669840
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 02/06/2025
por Bruno Mota Passos - Secretário-Geral
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77.39-0-03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto
andaimes
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas

íntia Alves da Silha Araújo
DO PRAZO DAS ATIVIDADES Cíntia Alves 2: 3

Agente de Contratação

CLÁUSULA SEXTA: A empresa iniciou suas atividades em 20/04/2024 e seu prazo de
duração é indeterminado.
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DA ADMINISTRAÇÃO

CLÁUSULA SETIMA: A administração da sociedade caberá a URBANO DE SOUSA
SILVA com os poderes e atribuições de ADMINISTRADOR autorizado o uso do nome
empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir
obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou
alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio.

Parágrafo primeiro - Não constituindo o objeto social, a alienação ou a oneração

oe de bens imóveis depende da deliberação do sócio.

Parágrafo segundo -No exercício da administração, o administrador terá direito
a uma retirada mensal a título de “pró-labore”, observadas as disposições regulamentares
pertinentes
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DO BALANÇO PATRIMONIAL

CLÁUSULA OIFTAVA: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do
inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos
sócios, na proporção de suas quotas, as perdas ou lucros apurados.

Parágrafo primeiro - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, o sócio
deliberará sobre as contas e designará administrador(es), quando for o caso.

ZOABUONYHIDASAd

TAZOLPONATGNNIL

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTRADOR

o CLÁUSULA NONA: O Administrador declara sob as penas da lei, de que não está
impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que

BuzouMUZRIadWdoDe90-L1A

temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação,
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema

Junta Comercial do Estado da Bahia 02/06/2025
Certifico o Registro sob o nº 29206707937 em 02/06/2025

Sa Protocolo 258461136 de 19/05/2025
(OA Nome da empresa FORRO FALA SERIO PRODUÇÕES ARTISTICAS LTDA NIRE 29206707937

JUCEB Este documento pode ser verificado em http:/iregin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICAÇAO,aspx
Chancela 332354740669840
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 02/06/2025
por Bruno Mota Passos - Secretário-Geral
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consumo, fé pública, ou a propriedade.

at, 9443813

DO FALECIMENTO DE SÓCIO Agentede Contratação

CLÁUSULA DECIMA: Faiecendo ou interditado o sócio, a sociedade continuará suas
atividades com os herdeiros, sucessores e/ou sucessores do incapaz. Não sendo possível ou

inexistindo interesse destes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na
situação patrimonial da empresa, à data da resolução, verificada em balanço especialmente
levantado,

DO FORO

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA: Fica eleito o foro de Barra do Choça-Ba para o
exercicio e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

oe E por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento em via única.

Barra do Choça — Ba, 16 de maio de 2025.

URBANO DE SOUSA SILVA

Junta Comercial do Estado da Bahia 02/06/2025
Certifico o Registro sob o nº 29206707937 em 02/06/2025

Sa Protocolo 258461136 de 19/05/2025

[5 Nome da empresa FORRO FALA SERIO PRODUÇÕES ARTISTICAS LTDA NIRE 29206707937
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JUCEBde atadode Entro.

Fnonas
258461136

TERMO DE AUTENTICAÇÃO Mat. 57.10381-3

Agentedd Contratação
NOME DA EMPRESA FORRO FALA SERIO PRODUÇÕES ARTISTICAS LTDA /PROTOCOLO 258461136 - 19/05/2025
ATO 002 - ALTERAÇÃO
EVENTO 046 - TRANSFORMACAO

MATRIZ

VIRE 29206707937
"NPJ 54.815.561/0001-78
CERTIFICO O REGISTRO EM 02/06/2025
PROTOCOLO ARQUIVAMENTO 29206707937 DE 02/06/2025 DATA AL EFNTIFAÇÃO 03/06/2025

AQNUENTIAÇÃO pao

e <C

Fº ONTH4549557 - URBANO DE SOUSA SIL

BRUNO MOTA PASSOS

Secretário-Geral

1

'

Junta Comercial do Estado da Bahia 02/06/2025
Certifico o Registro sob o nº 29206707937 em 02/06/2025

[N7) Protocolo 258461136 de 19/05/2025
(NAO Nome da empresa FORRO FALA SERIO PRODUÇÕES ARTISTICAS LTDA NIRE 29206707937

JUCEB Este documento pode ser verificado em http://regin juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx
Chancela 332354740669840
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 02/06/2025
por Bruno Mota Passos - Secretário-Geral
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Cintia Alves dáSilva Araújo
Mat 3

Agente de Contrat

Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual

Empresaário(a)

Nome Civil CPF
URBANO DE SOUSA SILVA 001.445.495-57

CNPJ Data de Abertura
54.815.561/0001-78 20/04/2024

Nome Empresarial
54.815.581 URBANO DE: SOUSA SILVA

Capital Social
30.000,00

E” Cadastral Vigente Data da Situação Cadastral!
ATIVA 20/04/2024

Endereço Comercial
CEP Logradouro Número Complemento

CASA MIRO45079-160 RUA NELSON RODRIGUES 6 CAIRO

Bairro Munícipio UF
ZABELE VITORIA DA CONQUISTA BA

Situação Atual
Enquadrado na condição de MEI

Períodos de Enquadramento como MEI

Período Início Fim
1º período 20/04/2024 -

Atividades
Forma de Atuação
Porta a porta, postos móveis ou por ambulantes, Em local fixo fora da loja

Ocupação Principal
Cantor(a)/músico(a) independente

Atividade Principal (CNAE)
9001-9/02 - Produção musical

Ocupações Secundárias Atividades Secundárias (CNAE)
Promotor(a) de vendas, independente 7319-0/02 - Promoção de vendas

; 8230-0/01 - Serviços de organização de feiras, congressos,Promotor(a) de eventos, independente exposições e festas
Locador(a) de palcos, coberturas e outras
estruturas de uso temporário, exceto
andaimes, independente

7739-0/03 - Alugue! de palcos, coberturas e outras estruturas de uso
temporário, exceto andaimes



Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Linea!
>

Sitva Araújo

Funcionamento Agentedé Contratação

Declaro, sob as penas da lei, que conheço e atendo aos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do

Município para a dispensa da emissão do Alvará e Licença de Funcionamento, compreendidos os aspectos
sanitários, ambientais, tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restrições
ao uso de espaços públicos; autorizo a realização de inspeção e fiscalização no loca! de exercício das atividades

para fins de verificação da observância dos referidos requisitos; e declaro, sob as penas da lei, ter ciência de que o
não atendimento dos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do Município poderão acarretar o

cancelamento deste Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licença de
Funcionamento.*

* Declaração prestada pelo empreendedor no ato de registro da empresa.

Este Certificado comprova as inscrições, alvará, licenças e a situação de enquadramento do empresário na condição de Microempreendedor Individual.

A sua aceitação está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço: https://mei.receita.economia.gov.br/certificado,

Certificado emitido com base na Resolução nº 59, de 12 de agosto de 2020, do Comitê para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do Registro

e da Legalização de Empresas e Negócios - CGSIM.

ATENÇÃO: qualquer rasura qu emenda invalidará este documento.



Cintia Alves
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03/10/2025, 04:43 Consuita Regularidade do Empregador as
Y

o ? po Cintia Alves da'Sílva Araújo
os.

agentede Contratação

CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:  54.815.561/0001-78

go azão FORRO FALA SERIO PRODUCÇOES ARTISTICAS LTDA

e Endereço: R JOSE DE JESUS TAVARES 940 A / BOM RETIRO / BARRA DO CHOCA/ BA

/ 45122-180

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, à
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:21/09/2025 a 20/10/2025

Certificação Número: 2025092102596278/84535

CS Informação obtida em 03/10/2025 09:52:34

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
wWwwWW.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacri/pages/listaEmpregadores jsf 11

536



04/09/2025, 14:00 gpi22.cloud.el.com.br/ServerExecitributario/tributarioclient/reportHim!?idDacumento=5fd9b345-d909-4686-921f-foc22c59eecf

; Mat.09.
MUNICIPIO DE BARRA DO CHOÇA - BA Agente de Contratação

DEPARTAMENTOS DE TRIBUTOS
FONES): (77) 3436-3000 CNPJ/MF: 13.906.789/0001-96

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

Nº 1875 /2025

CONCEDIDO À

Nome/Razão Social: FORRO FALA SERIO PRODUÇÕES ARTISTICAS LTDA
Inscrição:

oe CPF/CNPJ: 54.815.561/0001-78
Endereço: Rua JOSE DE JESUS TAVARES Nº940 - BOM RETIRO - Barra do Choça-
BA CEP: 45122180

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUER
DÉBITOS QUE VIEREM A SER APURADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO
QUE, ATÉ A PRESENTE DATA, NÃO CONSTAM DÉBITOS DO CONTRIBUINTE
ACIMA CITADO PARA COM ESTE MUNICÍPIO.

As certidões fornecidas não excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar, quaisquer débitos
que, posteriormente, venham ser apurados.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de
Barra do Choça, na Internet, no endereço https://www.barradochoca.ba.gov.br/

Esta Certidão foi emitida em : 04/09/2025 com base no Código Tributário Nacional.

o Validade: 60 dias

MUNICÍPIO DE BARRA DO CHOÇA - Bahia, Quinta-feira, 4 de Setembro de 2025

Chave de validação: 5fd9b345

AVENIDA GETULIO VARGAS, 451 - CENTRO

BARRA DO CHOÇA - BA - CEP: 45120-000

https://gpi22.cloud.el.com.br/ServerExeciributariotributarioclient/reportHtrmi?idDocumento=5fd9b345-0909-4686-921f-foc22c59eecf 1 )to



OQ2 GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 04/09/2025 13:57
AsãÀ — SECRETARIA DA FAZENDA Cintia messi Araúlo
e

Agente de Contratação

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão Nº: 20254584137

RAZÃO SOCIAL

KXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX.

) INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ

54.815.561/0001-78

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Divida
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 04/09/2025, conforme Portaria nº 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de suao emissão.

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRIZ
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da S

Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Página | de | RelCertidaoNegativa.rpt
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Cintia mídia Araújo
Mat. DE0081-3

Agente de Contratação

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: FORRO FALA SERIO PRODUCOES ARTISTICAS LTDA
CNPJ: 54.815.561/0001-78

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que

não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Gera!l da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http:/Mwvww.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 16:16:02 do dia 30/06/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 27/12/2025.
Código de controle da certidão: 6FSA.2822.FBA9.64F7
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

22



íntia Alvesint
1 Mat:09 103813...
Agentede Contratação

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: FORRO FALA SERIO PRODUCOES ARTISTICAS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 54.815.561/0001-78
Certidão nº: 51915695/2025
Expedição: 04/09/2025, às 13:59:00
Validade: 03/03/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que FORRO FALA SERIO PRODUCOES ARTISTICAS LTDA (MATRIZ E

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 54.815.561/0001-78, NÃO CONSTA

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJIT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.



|

: Cíntia Alvesds Araúja) mo.
4 ,

Mat. 08) 3
- rs “b

PODER JUDICIÁRIO —
“emessdomenão

— E
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia

:

R
CERTIDÃO ESTADUAL

CONCORDATA, FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL - 1º GRAU

CERTIDÃO Nº: 00963950E

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do
Tribunal de Justiça (https://portalcertidoes.tjba.jus.br/t/primeirograu).

CERTIFICO que, pesquisando os registros dos sistemas eletrônicos de
distribuiçãode processos deste Estado da Bahia, anteriores à data de 03/10/2025,
verifiquei NÃO CONSTAR em nome da parte abaixo indicada:

Razão Social: FORRO FALA SERIO PRODUCOES ARTISTICAS LTDA

CNPJ: 54.815.561/0001-78
Endereço: LOGRADOURO R JOSE DE JESUS TAVARES NÚMERO 940 COMPLEMENTO A

CEP 45.122-180 BAIRRO/DISTRITO BOM RETIRO MUNICÍPIO BARRA DO CHOCA UF BA

ENDEREÇO ELETRÔNICO BANDA FORROFALASERIO(OHOTMAIL.COM TELEFON

Esta certidão abrange as ações ativas de falência e recuperação judicial e
extrajudicial, em que a pessoa pesquisada figure no pólo passivo, para as ações de
falência e pólo ativo, para as ações de recuperação judicial / extrajudicial, com exceção
dos processos em segredo de justiça.

Em caso de inconformidade, entrar em contato com a Seção de Certidões -

SEDEC através do endereço eletrônico sedec(otiba.jus.br.

Os dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a
titularidade ser conferida pelo interessado e/ou destinatário, tendo em vista que a base
de dados pesquisada para a emissão desta certidão não possui conexão com
nenhuma outra base de dados de outra instituição pública ou da Receita Federal.

Esta certidão é emitida sem custas e tem validade de 30 dias, a partir da sua
data de emissão. Após este prazo, será necessária a emissão de nova certidão.

Salvador/BA, sexta-feira, 3 de outubro de 2025

A)
(CE

Ru
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Cintia Alve: ta Araújo
Mat. 09 10381-3

Agentede Contratação

É

& GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

E SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA BAHIA

JUCÊEB CERTIDÃO SIMPLIFICADA DIGITAL

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comarcial e são vigentes na data de sua expedição.
EMPRESA

Nome Empresaria:: FORRO FALA SERIO PRODUÇÕES ARTISTICAS LTDA

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

NIREL
) CNPJ Arquivamento do ato Início da atividadesede) Constituítivo 20/04/2024

29206707937 54.815.561/0001-78 20/04/2024

Endereço:
IRUA JOSE DE JESUS TAVARES, 940 A, BOM RETIRO, BARRA DO CHOÇA, BA - CEP: 45122180

6 OBJETO SOCIAL

PRODUÇÃO MUSICAL PROMOÇÃO DE VENDAS ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E ESTRUTURAS SERVIÇOS DE

ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E FESTAS
CAPITAL SOCIAL PORTE PRAZODE DURAÇÃO

R$ 150.000,00
CENTO E CINQUENTAMIL REAIS Microempresa 00000

R$ Capital integralizado:
150.000,00
CENTO E CINQUENTA MIL REAIS

QUADRO SOCIOS E ADMINISTRADORES

Nome/CPF Participação R$ Cond.fAdministrador Término do mandato

URBANO DE SOUSA SILVA 0,00 ADMINISTRADOR IODOSDOOX

001.445.495-57
URBANO DE SOUSA SILVA 150.000,00 SOCIO AXDOSOAX

001.445.495-57
ÚLTIMO ARQUIVAMENTO SITUAÇÃO STATUS

Data Número TRANSFORMADA

[02/06/2025 29206707937
REGISTRO ATIVO

Ato: 002 - ALTERAÇÃO
Evento: — 046 - TRANSFORMACAO

FILIAL(AIS) NESTA UNIDADE DA FEDERAÇÃO OU FORA DELA

NIRE: 00000 CNPJ: X00000K

Endereço: XIXOOO0K

257010190

A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADA EM http:/fregin.juceb.ba.gov. br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx
CONTROLE: 9399840267001 CPF SOLICITANTE: 738.797.465-91 NIRE: 29206707937 EMITIDA: 03/10/2025 PROTOCOLO: 257010190

JUS



: Cíntia Alves GM á Araújo
: Mat. 09:46361:3

Agente de Contratação

& GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

JUCEB
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA BAHIA

CERTIDÃO SIMPLIFICADA DIGITAL

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data de sua expedição.
EMPRESA

Nome Empresaria:: FORRO FALA SERIO PRODUÇÕES ARTISTICAS LTDA
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

NIRE(sede) CNPJ Arquivamento do ato Início da ativi(sede)
nto do In

ainidade
29206707937 54.815.561/0001-78 20/04/2024 0/04/20?

[RUA JOSE DE JESUS TAVARES, 940 A, BOM RETIRO, BARRA DO CHOÇA, BA- CEP: 45122180

SALVADOR - BA, 3 de Outubro de 2025

Bor aMMStotomor
BRUNO MOTA PASSOS

SECRETÁRIO-GERAL

257010190

A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADA EM http:/fragin. juceb.ba.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx
CONTROLE: 9399840267001 CPF SOLICITANTE: 738.797.465-91 NIRE: 29206707937 EMITIDA: 03/10/2025 PROTOCOLO: 257010190



20/10/2025 09:42 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/iconsultacrí/pages/consultaEmpregador.jsf

Cíntia Alves a Araújo
Mat. 09.10361-3

Visio Agentede ContrataçãoFOR

CAIXAaCAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:  54.815.561/0001-78
Razão

social: FORRO FALA SERIO PRODUCOES ARTISTICAS LTDA

Endereço: — RJOSE DE JESUS TAVARES 940 A / BOM RETIRO/ BARRA DO CHOCA/ BA|

/ 45122-180

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:10/10/2025 a 08/11/2025

Certificação Número: 2025101006526278784507

Informação obtida em 20/10/2025 09:41:58

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
WWW.caixa.gov.br

)

ES)
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É Cíntia Alv ilva Araújo
Ma 381-3

Agente de Contratação

Dúvidas mais Frequentes | Início | V -

Histórico do Empregador
O Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, conforme Manual de
Orientações Regularidade do Empregador.

Inscrição: 54.815.561/0001-78
Razão social: FORRO FALA SERIO PRODUCOES ARTISTICAS LTDA
Nome fantasia: FORRO FALA SERIO

Emis e era Data de Validade Número do CRF

[10/2025 10/10/2025 a 08/11/2025 2025101006526278784507É 12025 21/09/2025 a 20/10/2025 2025092102596278784535
30/08/2025 30/08/2025 a 28/09/2025 2025083001486278784584
11/08/2025 11/08/2025 a 09/09/2025 2025081104186278784520
23/07/2025 23/07/2025 a 21/08/2025 2025072319126278784500
03/07/2025 03/07/2025 a 01/08/2025 2025070308506278784549
14/06/2025 14/06/2025 a 13/07/2025 2025061403186278784549
24/05/2025 24/05/2025 a 22/06/2025 2025052405116278784507
05/05/2025 05/05/2025 a 03/06/2025 2025050506456278784592
16/04/2025 16/04/2025 a 15/05/2025 2025041607376278784507
28/03/2025 28/03/2025 a 26/04/2025 2025032805436278784510
09/03/2025 09/03/2025 a 07/04/2025 2025030903506278784597
18/02/2025 18/02/2025 a 19/03/2025 2025021810426278784507

/01/2025 29/01/2025 a 27/02/2025 2025012909086278784580
10/01/2025 10/01/2025 a 08/02/2025 2025011005046278784559
22/12/2024 22/12/2024 a 20/01/2025 2024122204306278784572
03/12/2024 03/12/2024 a 01/01/2025 2024120306086278784503
14/11/2024 14/11/2024 a 13/12/2024 2024111405496278784572
26/10/2024 26/10/2024 a 24/11/2024 2024102604176278784520
07/10/2024 07/10/2024 a 05/11/2024 2024100706306278784505
18/09/2024 18/09/2024 a 17/10/2024 2024091821596278784585
30/08/2024 30/08/2024 a 28/09/2024 2024083012366278784586
11/08/2024 11/08/2024 a 09/09/2024 2024081104486278784565
23/07/2024 23/07/2024 a 21/08/2024 2024072401456278784577
04/07/2024 04/07/2024 a 02/08/2024 2024070415376278784509

Resultado da consulta em 20/10/2025 09:42:22



12.693.267-08 — oamaoEIPENÇÃO 01-09-2017á BEQURANÇA PÚBLICA
INSTITUTODE IMENTINCAÇÃO PEDRO MELLO

NÃO PLASTIFICAR
FRANCISCO XAVIER DA COSTA

FILIAÇÃO
MANOEL. XAVIER DA COSTA

* LEORDINA BATISTA DA COSTA

NATURALIDADE DATA DE NA!

voc orietoYA CANAÃ BA 04-10-1952
C.NAS. CM SÃO PAULO SP DS
CAMBUCI LV A95 FL 248 RT 049324
838.617. 188-04
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" ilva Araújo
SECRETARIA DA FAZENDA Cintia Alves&Soo= GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 02/10/2025 10:08

Agentede Cpntratação

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão Nº: 20255033358

NOME

KXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX,

oe INSCRIÇÃO ESTADUAL CPF

SI8.617.188-04

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

é Ó
Emiítida em 02/10/2025, conforme Portaria nº 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua

oe emissão.

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRIZ
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou NPJ da
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Página 1 de | RelCertidaoNegativa.rpt
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02/10/2025, 10:08 gpi27.cloud.el.com.br/ServerExecitributario/tributarioclienttreportHimi?idDocumento=598cOe85-8596-4c03-9d6d-1c9e5co37f90

Cíntia Alve

Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista
Secretaria Municipal de Finanças e Execução Orçamentaria

" r , aCERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITOS FISCAIS TRIBUTÁRIOS

Nº 80522 /2025

Mat.0FÍ0361-3-
Agente de Contratação

CONCEDIDO À

Inscrição Municipal:
Nome/Razão Social: FRANCISCO XAVIER DA COSTA “É

CPF/CNPJ: 838.617.188-04 —
Endereço do imóvel: Rua CLAUDIA BOTELHO Nº345 - PRIMAVERA- Vitória da
Conquista-BA CEP: 45012-010

CERTIFICA-SE, para os devidos fins do art. 205 da Lei Federal nº 5.172/66 - Código Tributário Nacional (CTN) e
art. 319 da Lei Complementar Municipal nº 2.645/2022 (Código Tributário e de Rendas do Município), que o
contribuinte acima qualificado, COM RELAÇÃO AO OBJETO DESTA CERTIDÃO, encontra-se em situação
regular perante a FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL.
Ressalta-se que a presente certidão não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a
recolhimentos que não tenham sido efetuados e que venham a ser apurados pela Fazenda Pública Municipal,
conforme prerrogativa legal prevista no art. 149 do Código Tributário Nacional (CTN).

As certidões fornecidas não excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar quaisquer débitos que,
posteriormente, venham ser apurados.

Esta certidão abrange somente o cadastro acima identificado.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de Vitória da
Conquista, na Internet, no endereço https://www.pmve.ba.gov.br/

ÓEmitida em: 02/10/2025

Validade: 90 (Noventa) dias

MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA - Bahia, Quinta-feira, 2 de Outubro de 2025

Chave de validação: 598c0e85

https://gpi27 .cloud.el.com.br/ServerExecitributario/tributarioclientreportHiml?idDocumento=598c0e85-8596-4c03-9d6d-1c9e5cc37f9o
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Cíntia nbhsia Aradjo
MatZ05.10381-3

Agente de Contratação

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: FRANCISCO XAVIER DA COSTA -CPF: 838.617.188-04 Á
Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que

não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº
8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http:/www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta REB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emiítida às 10:09:58 do dia 02/10/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 31/03/2026. é
Código de controle da certidão: 787C.5B28.76FF.711F
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

25



íntia Alvesda raújont AaosAgenesieGontatafãO ia 1

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: FRANCISCO XAVIER DA COSTA “O

CPF: 838.617.188-04 é
Certidão nº: 58880053/2025
Expedição: 02/10/2025, às 10:11:05
Validade: 31/03/2026 = 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que FRANCISCO XAVIER DA COSTA, inscrito(a) no CPF sob o
nº 838.617.188-04, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJIT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, àa

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestões: cndtetst.jus.br
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CAMA ECQNÓLICA A
AUTOATENDIMENTO - CEF VITORIA DA CONQUISTA
DATA: 82/10/2025 HORA: 11:12:26
TERMINAL: DO7919031 CONTROLE: QB7918310214

AGÊNCIA: 4160 - MONGOIOS, BA

CONTA : 290,801,412,418-7
CLIENTE: FRANCISCO XAVIER DA COSTA

SALDO PARA SIMPLES CONFERÊNCIA

sos De POUPANÇA POR DATA LIMITE
DEPÓSITOS REALIZADOS A PARTIR DE 94/05/2012
SEM AS MOVIMENTAÇÕES DO DIA

DATA VALOR

28/09 9,09C6
01/10 27,14C

RESUMO EM 92/10
SALDO 12,230

RESUMO DO DIA
SALDO TOTAL 12,23C
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as aa Araújo
Cinto ão 103613

agente de Contrataçãopo Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista
Secretaria Municipal de Finanças e Execução Orçamentaria

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS FISCAIS/TRIBUTÁRIOS

Nº 80038 /2025

CONCEDIDO À

Inscrição Municipal:
Nome/Razão Social: GETONE BARBOSA VIEIRA
CPF/CNPJ: 009,976.975-12
Endereço do imóvel: Nº6 - - - CEP: 45745-000

CERTIFICA-SE, para os devidos fins do art. 205 da Lei Federal nº 5.172/66 - Código Tributário Nacional (CTN) e
art. 319 da Lei Complementar Municipal nº 2.645/2022 (Código Tributário e de Rendas do Município), que o
contribuinte acima qualificado, COM RELAÇÃO AO OBJETO DESTA CERTIDÃO, encontra-se em situação
regular perante a FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL.
Ressalta-se que a presente certidão não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a
recolhimentos que não tenham sido efetuados e que venham a ser apurados pela Fazenda Pública Municipal,
conforme prerrogativa legal prevista no art. 149 do Código Tributário Nacional (CTN).

As certidões fornecidas não excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar quaisquer débitos que,
posteriormente, venham ser apurados.

Esta certidão abrange somente o cadastro acima identificado.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de Vitória da
Oconauis:,, na Internet, no endereço https://www.pmvc.ba.gov.br/

Emitida em: 01/10/2025

Validade: 90 (Noventa) dias

MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA - Bahia, Quarta-feira, 1 de Outubro de 2025

Chave de validação: fdcfóffa
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1&ij GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 20/10/2025 11:54: e.

É2& SECRETARIA DA FAZENDA cinta mesA nato
| | agente de Contratação

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3,956 de 11 de dezembro de 1981 - Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão Nº: 20255293174

NOME

KKXXXXXXXXXXXXXXXXXXKXXXXXXXXXXXXXXXXXXX,

INSCRIÇÃO ESTADUAL CPF

009,976.975-12

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 20/10/2025, conforme Portaria nº 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua

e emissão.

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRI/
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

Válida com à apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Página 1 de 1 RelCertidaoNegativa.rpt



Mat. 09.10381-3

Agente de Contratação

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: GETONE BARBOSA VIEIRA
CPF: 009.976.975-12

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que

não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº
8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 11:56:00 do dia 20/10/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 18/04/2026,
Código de controle da certidão: 8331.425F.143D.BCD5
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Cíntia mel Araújo

IC



Cíntia Alves G&Bilva- Araújo
PMatiNIÇÁHO1

Agente de Contratação

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: GETONE BARBOSA VIEIRA
CPF: 009.976.975-12
Certidão nº: 62693429/2025
Expedição: 20/10/2025, às 11:56:41
Validade: 18/04/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que GETONE BARBOSA VIEIRA, inscrito(a) no CPF sob o nº
009.976.975-12, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJIT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestões: cndtêtst.jus.br

fo



20/10/2025 11:58 about:blank

iva Araújo

Cintia ANS apaint contratação

Ministério da Fazenda
Secretaria da Receita Federal do Brasil

Comprovante de Situação Cadastral no CPF

Nº do CPF: 009.976.975-12

Nome: GETONE BARBOSA VIEIRA

Data de Nascimento: 05/04/1983

Situação Cadastral: REGULAR

o Data da Inscrição: 12/05/2001

Digito Verificador: 00

Comprovante emitido às: 11:58:33 do dia 20/10/2025 (hora e data de Brasília).
Código de controle do comprovante: 04BD.5673.839C.FO1B

Este documento não substitui o "Comprovante de Inscrição no CPE”.

(Modelo aprovado pela IN/RFB nº 1.548, de 13/02/2015.)

about:blank 11



d—,
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO DATA DE ABERTURA

20.161.081/0001-19 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 29/04/2014
MATRIZ CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

20,161.081 GILBERTO JOAQUIM FIGUEREDO FILHO

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTEARA ME

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

90.01-9-06 - Atlvidades de sonorização e de Iluminação
90.01-9-02 - Produção musical
85.92-9-03 - Ensino de música

o CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

= 213-5 - Empresário (Indivídual)

LOGRADOURO NÚMERO COMPLEMENTO

R JANETE ACHY SILVEIRA 345 Sdeisisiaiisis

CEF BARROMISTRITO MUNICÍPIO UF

45.027-510 BOA VISTA VITORIA DA CONQUISTA BA

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE
GFIGUEREDOFILHOGGMAIL.COM (77) 8843-7940

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)a.
SITUAÇÃO CADASTRAL DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA 29/04/2014

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

e rtcicicicda: cida

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022,

Emitido no dia 02/10/2025 às 14:12:55 (data e hora de Brasília). Página: 111
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Agente de Contratação

Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual

Empresário(a)
Nome Civil CPF
GILBERTO JOAQUIM FIGUEREDO FILHO 009.696.685-89

CNPJ Data de Abertura
20.161.081/0001-19 29/04/2014

Nome Empresarial
20.161.081 GILBERTO JOAQUIM FIGUEREDO FILHO

Capital Social
1,00

o Situação Cadastral Vigente Data da Situação Cadastral
ATIVA 29/04/2014

Endereço Comercial
CEP Logradouro Número
45027-510 RUA JANETE ACHY SILVEIRA 345

Bairro Munícipio uF
BOA VISTA VITORIA DA CONQUISTA BA

Situação Atual
Enquadrado na condição de MEI

Períodos de Enquadramento como MEI

Período Início Fim
1º período 29/04/2014 -

Atividades
Forma de Atuação
Porta a porta, postos móveis ou por ambulantes

Ocupação Principal
Promotor(a) de eventos, independente

Atividade Principal (CNÃE)
8230-0/01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas

Ocupações Secundárias Atividades Secundárias (CNÃE)
Cantor(a)/músico(a) independente 9001-9/02 - Produção musical
Instrutor(a) de música, independente 8592-9/03 - Ensino de música

Mistos pá sonorização e de iluminação — 9991 9/06 - Atividades de sonorização e de iluminação

Ee
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Cíntia Alve;

Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e
Funcionamento FAticdos,

Declaro, sob as penas da lei, que conheço e atendo aos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do
Município para a dispensa da emissão do Alvará e Licença de Funcionamento, compreendidos os aspectos
sanitários, ambientais, tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restrições
ao uso de espaços públicos; autorizo a realização de inspeção e fiscalização no local de exercício das atividades
para fins de verificação da observância dos referidos requisitos; e declaro, sob as penas da lei, ter ciência de que o
não atendimento dos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do Município poderão acarretar o
cancelamento deste Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licença de
Funcionamento.*

* Declaração prestada pelo empreendedor no ato de registro da empresa.

Este Certificado comprova as inscrições, alvará, licenças e a situação de enquadramento do empresário na condição de Microempreendedor Individual,
À sua aceitação está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço: hitps://mei.receita.economia.gov.bricertificado,
Certificado emitido com base na Resolução nº 59, de 12 de agosto de 2020, do Comitê para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do Registro
e da Legalização de Empresas e Negócios — CGSIM.

ATENÇÃO: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CARTEIRANACIONAL DE HABILITAÇÃO / DRIVER LICENSE/ PERMISO DE CONDUCCIÓN

241 08 EscanencIa, mamLTAÇÃO

[enserro JOAQUIM FIGUEREDO FILHO [zor7nço]
3 DA LOCAL EUA DENISCMENTO
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ASSINADO OIGTALIENTE

VERANEIO ESTADUAL DE TRÁS TO

So0stOSAOISPs
[VITORIA DA CONQUISTA, BM BASIZOGRGAS

BAHIA

mm

I<BRAO19101733<179<<<<<<<<<<<<

8304195M3209066BRA<<<<<<<<<<<6
GILBERTO<<JOAG<FIGUEREDO<FILHO

QR-CODE

Documento assinado com certificado digital em conformidade
com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a
validação do documento digital estão disponíveis em:

https:/Mnww.serpro.gov.br/assinador-digital.

SERPRO/SENATRAN
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Agente de Contratação

Prefeitura Municipal de Vitória da ConquistaTO: Secretaria Municipal de Finanças e Execução Orçamentariaracao
ÓCERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS FISCAIS/TRIBUTÁRIOS

Nº 80653 /2025

CONCEDIDO À

Inscrição Municipal: Ó
Nome/Razão Social: GILBERTO JOAQUIM FIGUEREDO FILHO 00969668589
CPF/CNPJ: 20.161.081/0001-19
Endereço do imóvel: Rua JANETE ACHY SILVEIRA Nº345 - CAMINHO DA
UNIVERSIDADE - Vitória da Conquista-BA CEP: 45027-510

CERTIFICA-SE, para os devidos fins do art. 205 da Lei Federal nº 5.172/66 - Código Tributário Nacional (CTN) e
art. 319 da Lei Complementar Municipal nº 2,645/2022 (Código Tributário e de Rendas do Município), que o
contribuinte acima qualificado, COM RELAÇÃO AO OBJETO DESTA CERTIDÃO, encontra-se em situação
regular perante a FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL.
Ressalta-se que a presente certidão não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a
recolhimentos que não tenham sido efetuados e que venham a ser apurados pela Fazenda Pública Municipal,
conforme prerrogativa legal prevista no art, 149 do Código Tributário Nacional (CTN).

As certidões fornecidas não excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar quaisquer débitos que,
posteriormente, venham ser apurados.

Esta certidão abrange somente o cadastro acima identificado.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de Vitória da
Conquista, na Internet, no endereço https://www.pmve.ba.gov.br/

Emitida em: 02/10/2025 é

Validade: 90 (Noventa) dias

MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA - Bahia, Quinta-feira, 2 de Outubro de 2025

Chave de validação: 22565120
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 02/10/2025 14:21

! SECRETARIA DA FAZENDA
' íntia Alves a Araújo

Cínto Mat. 09.19381-3

itrataçãoCertidão Negativa de Débitos Tributários"
(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código

Tributário do Estado da Bahia)

Certidão Nº: 20255039176

RAZÃO SOCIAL

KXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX,

oe INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ

20.161.081/0001-19 á

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

á Já

e Emitida em 02/10/2025, conforme Portaria nº 918/99, sendo válida por 60 dias, contados à partir da dãta de sua
emissão.

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRIZ
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Página 1 de 1 RelCertidaoNegativa.rpt

26%
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Cíntia meo

Agente de Contratação

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

ÓÕ
CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS

FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: 20.161.081 GILBERTO JOAQUIM FIGUEREDO FILHO -
CNPJ: 20.161.081/0001-19

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5,172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa,

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991,

À aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http:/hwww.pgfn.gov.br>,

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 15:02:47 do dia 08/08/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 04/02/2026. /
Código de controle da certidão: 247E.D866.3BEBB401t
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

do No)



íntia Alves a Araújo
Cintia Mat. 09.10381-3

Agente de Contratação

CAIXA
Logs A

E TTNTIA DA FELERO

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 20.161.081/0001-19
ã rá

go azão GILBERTO JOAQUIM FIGUERÉDO 00969668589

Endereço: — AV CONTORNO GUANABARA 1011 BLOCO O5 APT 104 / BOA VISTA /C) VITORIA DA CONQUISTA/ BA / 45026-250

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8,036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS,

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:15/09/2025 a 14/10/2025

Certificação Número: 2025051509092161158583

e Informação obtida em 02/10/2025 14:29:36

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
wWwwWW.calxa.gov.br

220
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Gntia ANE .10381-3

Agente de Contratação

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS”
á

Nome: 20.161.081 GILBERTO JOAQUIM FIGUEREDO FILHO (MATRIZ E

FILIAIS)
CNPJ: 20.161.081/0001-19
Certidão nº: 58967227/2025
Expedição: 02/10/2025, às 14:30:33
Validade: 31/03/2026é 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

) Certifica-se que 20.161.081 GILBERTO JOAQUIM FIGUEREDO FILHO (MATRIZ E

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 20.161.081/0001-19, NÃO CONSTA

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJIT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais,
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://WwWww.tst.jius.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTEo Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

JL



CONTRATO DE REPRESENTAÇÃO ARTÍSTICA

DE UM LADO COMO REPRESENTANTE GILBERTO JOAQUIM FIGUEREDI
00969668589 E DO OUTRO LADO COMO REPRESENTADO GRUPO ROAMA, NA FOR
ABAIXO:

Cintia Alves
Mat. 09.10381-3

Por este instrumento particular de Contrato de Representação Artística que entre si celebren eiéontratação

um lado como REPRESENTANTE GILBERTO JOAQUIM FIGUEREDO FILHO 00969668589,
inscrita no CNPJ nº 20.161.081/0001-19, com sede na Avenida Contorno Guanabara, 1011, bairro
Boa Vista, Vitória da Conquista/BA, CEP 45026-250 e, do outro lado, como REPRESENTADO a
banda GRUPO ROAMA, neste ato representado por GILBERTO JOAQUIM FIGUEREDO FILHO,
brasileiro, músico, casado, inscrito no CPF sob nº 009.696.685-89, portador da cédula de
identidade RG 11159699-86 SSP-BA, residente e domiciliado na Avenida Contorno Guanabara,
1011, bairro Boa Vista, Vitória da Conquista/BA, CEP 45026-250, têm justo e contratado o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA — Constitui objeto do presente contrato a representação em caráter
exclusivo, do representado pelo representante, na qualidade de seu empresário artístico.

LÁUSULA SEGUNDA - O empresário poderá firmar contrato em nome de seu representado em
caráter exclusivo, para a realização de apresentações artísticas, em show ou eventos, em qualquer
parte do território nacional, ajustando em nome do representado, valor do cachê, número de
apresentações, local e horário.
CLÁUSULA TERCEIRA — Pelo presente, declara o contratado artista que o contratante empresário
é o seu único representante em todo o território nacional, detendo a exclusividade para contratação
de suas apresentações, podendo ajustar com terceiros as condições das mesmas.
CLÁUSULA QUARTA — O presente contrato é válido por prazo de (120) cento e vinte meses a
contar da data de assinatura.

.CLÁUSULA QUINTA - Este ajuste obriga as partes contratantes, sem herdeiros e sucessores.
CLÁUSULA SEXTA - Fica eleito o foro da cidade de Vitória da Conquista/BA para dirimir qualquer
dúvida ou questões decorrentes do presente contrato.

E por estarem assim de pleno acordo com as CLÁUSULAS, termos e condições deste instrumento,
assinam o presente em duas vias de igual teor, juntamente com as testemunhas abaixo, para que
produza os seus efeitos legais.
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NMat.09.10381-3

Agente de Contratação

Ofício de Registro de
Títulos e Documentos

e Pessoas Jurídicas
VITÓRIA DÁ CONTUISTA - BA

CERTIDÃO DE ATO PRATICADO
REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS

e DAJE N.: 1250-002.005763

CERTIFICO e dou fé que o presente título foi PROTOCOLADO em 29/10/2019 sob o número
010074 Livro A.16 folha 268 e REGISTRADO, nesta data sob o nº 009367 LIVRO B.128 folha
265, conforme segue:

Parte / Contribuinte: |
GILBERTO JOAQUIM FIGUEREDO FILHO

Natureza do Título: CONTRATO DE REPRESENTAÇÃO ARTÍSTICA

VITORIA DA CONQUISTA - BA, 31 de Outubro de 2019
*
EU Rendo

Eli arecida Oliveira Almeida - Substituta Legal
OFÍCIO DE REGISTRO DE LOS E

me

ckDO IENTOS E PESSOAS JURÍDICASEE| DE
Selo de Autenticidade foTribunal de Justica do Estado da Bahia 7

Ato Notariai ou de Registro
1250.AB012527-5

Z)91DD69SUT
Consulte:

www.tiba.jus.br/autenticidade

ARROIOS VITÓRIA DA CONQUISTA/BA
o Raro tro efetuadode acordo com o

o. go 127, inciso VII, da lei nº 6.015/1973,
vara fins de conservação.

&9Emolumentos: R$ 28,07Fx-PlSCalização: R$ 19,93 FECOM: R$ 7,67 Def. Pública: R$ 0,76 PGE: R$
1,11 FMMPBA: R$ 0,58 Total Daje: R$ 58,12 Tipo: Padrão

Valor Total

R$ 58,12
Oficiala de Registro - Marcela Brasil Pedrosa Pinheiro

Praça Tancredo Neves, 86, Shopping Conquista Center, 2º Piso, Loja 32 A CEP : 45000-902 Tel : (77)34210942

CONFERE COM O ORIGINAL

EMO 1ío pois )

Adson Santos Carvalho

noirNF

3
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peer de Contratação

Ofício de Registro de
Títulos e Documentos

e Pessoas Jurídicas
VITORIA DA CONQUISTA - BA

CERTIDÃO DE ATO PRATICADO
REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS

DAJE N.: 1250-002.005763

CERTIFICO e dou fé que o presente título foi PROTOCOLADO em 29/10/2019 sob o número
010074 Livro A.16 folha 268 e REGISTRADO, nesta data sob o nº 009367 LIVRO B.128 folha
265, conforme segue:

Parte / Contribuinte: GILBERTO JOAQUIM FIGUEREDO FILHO
— ini mo mica cmNatureza do Título: CONTRATODE REPRESENTAÇÃO ARTÍSTICA |

VITORIA DA CONQUISTA - BA, 31 de Outubro de 2019

NRaadoo ooo
Eti arecida Oliveira Almeida - Substituta Legal

[OFICIO DE REGISTRO DE TÍTULOS E
POÓCUMENTOS E PESSDAS JURÍDICAS

DE VITÓRIA DA CONQUISTA/BA
Pgistro efetuado de acordo com ogo 127, inciso VII, da tei nº 6,015/1973,

para fins de conservação.

Seio de Autenticidade
Tribunal de Justica do Estado da Bahia
Ato Notarial ou de Registro

1250.AB012527-5
ZI91DD69UT

Consulte:
www.tjba.jus.br/autenticidade

S|
S&S

SICASS
Emolumentos: R$ 28,07Ex-FisCalização: R$ 19,93 FECOM: R$ 7,67 Def. Pública: R$ 0,76 PGE: R$

1,11 FMMPBA: R$ 0,58 Total Daje: R$ 58,12 Tipo: Padrão

Valor Total

R$ 58,12
Oficiala de Registro - Marcela Brasil Pedrosa Pinheiro

Praça Tancredo Neves, 86, Shopping Conquista Center, 2º Piso, Loja 32 A CEP : 45000-902 Tel : (77)34210942



SICOOB
Cíntia Alves Ba AraújoSISTEMA DE COOPERATIVAS DE CRÉDITO DO BRASIL Mat. 09.10381-3

PLATAFORMA DE SERVIÇOS FINANCEIROS DO SICOOB — SISBR *Agentede Contratação

02/10/2025 EXTRATO CONTA CORRENTE 14:33:17
COOP.: 3237-9 / SICOOB CREDCOOP
CONTA: 3.913-6 / 20.161.081 GILBERTO JOAQUIM FIGUEREDO FILHO
PERÍODO: 01/10/2025 - 02/10/2025

HISTÓRICO DE MOVIMENTAÇÃO
DATA HISTÓRICO VALOR
22/09 SALDO ANTERIOR 4.104,40C
22/09 SALDO BLOQ.ANTERIOR 0,00*

RESUMO
SALDO EM C.CORRENTE(+): 4,104,40C
LIMITE CHEQUE ESPECIAL EMPRESARIAL (+): 0,00C
SALDO DISPONÍVEL(=): 4.104,40C
SALDO BLOQ.C.CORRENTE: 0,00*
VENCIMENTO CHEQUE ESPECIAL EMPRESARIAL:
TAXA CHEQUE ESPECIAL EMPRESARIAL (a.m.): 7,50%
PREVISÃO CPMF: 0,00D
PREVISÃO IOF: 0,00D
PREVISÃO ENCARGOS: 0,00D
PREVISÃO TARIFAS: 0,00D
SALDO EM CONTA CAPITAL: 824,96C

000 EXTRATOS EMITIDOS ATÉ 30/09/2025
CADASTRA-SE AGORA MESMO E TENHA COMODIDADE NO DÉBITO AUTOMÁTICO

EM SUAS CONTAS DA EMBASA, COELBA, EMBRATEL, TIM, VIVO E OL.
RECEBA SEU SALÁRIO NA SUA COOPERATIVA - PORTABILIDADE SALARIAL
SICOOB CREDCOOP, HÁ 28 ANOS, NOSSOS VALORES SE CONECTAM!
SAC: 0800 724 4420
OUVIDORIA SICOOB: 0800 725 0996



o
Hs
mo
HorIA)

n
nn
NS)

2539761319

** REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASILpoÕ)
CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO / DRIVER LICENSE/ PERMISO DE CONDUCCIÓN

[Veroeee| [55

ESSES Sr(Em Jesse) D

[FERA
Sa ENE OR[ESSEMUÇO

GILBERTO JOAQUIM FIGUEREDO

MARCIA VALERIA OLIVEIRA FIGUEREDO
jueD rarasO 0d Var

FTASRAUEN DO TORTIDOR

+ CN PERSPERIA
E EsA FA 06/09/2027 o [CCo [=eo EXTERNAE GC)

[ m 1Eo COS

istmo Dema:TeoInoue TFT
“oa ssossosms

| CON E mocones

BAHIA

rá Msmriiação é Lat Deves tateria LPCAtA atenta de Conóai + 3 Outee

I<BRAD1I9101733<179<<<<<<<<<<<<

8304 195M3209066BRA<<<<<<<<<<<6
GILBERTO<<JOAG<FIGUEREDO<FILHO

Documento assinado com certificado digital em conformidade
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da Embasa

DISCRIMINAÇÃO DOS LANÇAMENTOS NA CONTA (R$)

CONSUMO ÁGUA 24M3 528,90
ESGOTO 423,92

RIBUTO Basa Cátcuio (R$)
MULTA E JUROS 4,77 PIS/PASEP

958,42
COFINS (%)

TOTAL 258,58

2
VIAS

LF

VIAS

2
VIAS

2
VIA:

2º

VER

2
VIAS

29

VIA

29
VIAS

2
VIAS

2
VIAS

2º

VIA

29
VIA?

29

VIA

29
VIA

28
VIA

+

29

VIA

29

VIA:

29º

VIA

29

VIAS

29

VIAS

NOTA FISCAL / CONTA DE ÁGUA E/OU ESGOTO
Empresa Baiana de Águas e Saneamento S/A
CNPJ: 13.504.675/0001-10 Insc. Est. 00665571
4º Avenida, nº 420, Centro Administrativo da Bahia (CAB)
Salvador, Bahia, Bracil - CEP: 41.745-300

embasa
MATRÍCULA

44194323
Mês/Ano

10/2025

Emissão

20/08/2025

Vencimento

24/10/2025

TOTAL A PAGAR (R$)

858,59

B2630000009-6 SE6590047850-4 44194323102-3 55000100000-3

VERSÃO 2022,1 - PGCS 11.05.2022
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Cíniis Alves d a Ara
Mat. 09.10361-3

Agente de Contratação
Fa NOTA FISCAL / CONTA DE ÁGUA E/OU ESGOTO Nº DA MATRÍCULA,

Empresa Baiana de Águas e Saneamento S/A 943:embasa CNPJ: 13.504.675/0001-10 Insc. Est.: 00665571 441 23
TOO A 4º Avenida, nº 420, Centro Administrativo da Bahia (CAB)

Salvador, Bahia, Brasil - CEP: 41.745-300

958,59
exição Municipio Nº Contaio Data Entasão MáeiAno Vencimento

0003.04.0330.1.0130.06000 V DA CONQUISTA 2290851 2009/2025 10/2025 24/10/2025

Nome da GILBERTO JOAQUIM FIGUEREDO FILHO IP, .696Responsável L O! U IH CPFIONPJ 009.696.685-89

Endereço de RU JANETE ACHY SILVEIRA, 345 - BOA VISTA
Ligação VITORIA DA CONQUISTA - BA - BRASIL - CEP 45,027-510
Endaraço para RU JANETE ACHY SILVEIRA, 345 ,BOA VISTA
Entrega de Conta VITORIA DA CONQUISTA - BA - BRASIL - CEP 45,027-510

REGISTROS DO CONSUMO
Nº da Hidrômeto. Data Luta Anterior. Dete Leitura Aba Codlatva Lata Ameor Leitura Atual “Canuno tn) Ties da Congumo Próxima Leitura.

Y225218552 21/08/2025 — 20/09/2025 386 410 24 30 23/10/2025
COMPOSIÇÃO DA CONTA

ã
Unidades de Valores (R$) Tarifa Esgoto (% do Valor Água) 80 uistórico de Consumo tm")

Gomerdal Comercial ” 125,48 Unidades de Consumo - UC 1 Lonozs ee— 24
Consumo / Unidade (m*) 24 09/202500 7
Consumo Apurado no mês (mº) 24 08/20250008 5

Ratelo Medição Individualizada (m”) 07/202500M 5
06/2025 EMES 6

Consumo Fsturado (nº) 24 05/2025 un
OBS: Para demais faixas de consumo consultar tabeta de tarifas noste — Consumo Carro Pipa (mº) o

INFORMAÇÕES DE CONTRIBUIÇÃO

Alquota(%) Valor (R$) TOTAL (R$)

114

5
10,93

50,89
81,82

82630000009-6 58590047850-4 44194323102-3 55000100000-3

ver" ATENÇÃO: O PAGAMENTO DESTA CONTA NÃO QUITA DÉBITOS ANTERIORES “trt
Conta impressa em 02/10/2025
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DA FAZENDA

Emissão: 02/10/2025 14:34

nú ilva AraújoCintia Alv
1

09/10381-3

Certidão Negativa de Débitos Tributários
(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código

Tributário do Estado da Bahia)

Certidão Nº: 20255039599

NOME

GILBERTO JOAQUIM FIGUEREDO FILHO

INSCRIÇÃO ESTADUAL CPF

009.696,685-89

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 02/10/2025, conforme Portaria nº 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emissão.

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRI
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www,.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

CNPJ da

Página 1 de 1 ReliCertidaoNegativa.rpt

Est



Cíntia Alves dd Araújo
Mat.09.10361-3

Agente de Contratação

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: GILBERTO JOAQUIM FIGUEREDO FILHO
CPF: 009.696.685-89

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº
8.212, de 24 de julho de 1991.

À aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>,

Certidão emítida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 14:36:54 do dia 02/10/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 31/03/2026.
Código de controle da certidão: 3FE0.3895.99D9.FB7E
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

979



ntia Alves adaAraújo
cinta Mises 12

z

Agente de Contratação

F refeitur a Municipal de Vitóri q 0 i

-% (dh É Secretaria Municipal de Finanças e Execuçã rça
. nao sta

“ns

Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS FISCAIS/T RIBUTÁRIOS

Nº 48880 /2025

CONCEDIDO À
DA

Nome/Razão Social: GILBERTO JOAQUIM FIGUERED” FILHO
:

|

CPF/CNPJ: 009.596.685-89) |

Inscrição Municipal:
! Endereço do imóvel: Avenida GUANABARA Nº1011 - BOA VISTA - Vitória da

Conquista-BA CEP: 45026-145 null,

CERTIFICASE, para or dedos fins do art. 205 da Lei Federal nº 5.172/66 - Código Tributário Nacional (CTN) e
art. 319 da Lei Complementar Municipal nº 2.645/2022 (Código Tributário e de Rendas do Município), que o

'! contribuinte acima qualificado, COM RELAÇÃO AO OBJETO DESTA CERTIDÃO, encontra-se em situação
! regular perante a FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL.

Ressalta-se que a presente certidão não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a
recolhimentos que não tenham sido efetuados e que venham a ser apurados pela Fazenda Pública Municipal,
conforme prerrogativa legal prevista no art. 149 do Código Tributário Nacional (CTN).

lago " " o o. ç 1As certidões fornecidas não excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar quaisquer débitos que,

e posteriormente, venham ser apurados.

A autenticidade desta certid:o noderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de Vitória da
Conquista, na Internet, no endereço https://www.pmvc.ba.gov.br/

Emitida em: 03/10/2025 É

Validade: 90 (Noventa) dias A
MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA - Bahia, Sexta-feira, 3 de Outubro de 2025

Chave de validação: 6af00c67



Cíntia Alves da Silva Araújo
Mat. 09.10381-3

Agente de Contatação

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: GILBERTO JOAQUIM FIGUEREDO FILHO
CPF: 009.696.685-89
Certidão nº: 58973166/2025
Expedição: 02/10/2025, às 14:45:45
Validade: 31/03/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que GILBERTO JOAQUIM FIGUEREDO FILHO, inscrito(a) no CPF
sob o nº 009.696.685-89, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco
Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJIT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
À aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.
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CONTRATO DE REPRESENTAÇÃO ARTÍSTICAS

DE UM LADO COMO REPRESENTANTE GILBERTO JOAQUIM FIGUEREDA
00969668589 E DO OUTRO LADO COMO REPRESENTADO GRUPO ROAMA

Se
NE MA

ABAIXO:
Cíntia AvÁÉda Silva Araújo

Mat/09.10361-3

Agentege Contratação

Por este instrumento particular de Contrato de Representação Artística que entre si celébram de
um lado como REPRESENTANTE GILBERTO JOAQUIM FIGUEREDO FILHO 00969668589,
inscrita no CNPJ nº 20.161.081/0001-19, com sede na Avenida Contorno Guanabara, 1011, bairro
Boa Vista, Vitória da Conquista/BA, CEP 45026-250 e, do outro lado, como REPRESENTADO a

| banda GRUPO ROAMA, neste ato representado por GILBERTO JOAQUIM FIGUEREDO FILHO,
brasileiro, músico, casado, inscrito no CPF sob nº 009.696.665-89, portador da cédula de
identidade RG 11159699-86 SSP-BA, residente e domiciliado na Avenida Contorno Guanabara,
1011, bairro Boa Vista, Vitória da Conquista/BA, CEP 45026-250, têm justo e contratado o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA — Constitui objeto do presente contrato a representação em caráter
oe exclusivo, do representado pelo representante, na qualidade de seu empresário artístico.

CLÁUSULA SEGUNDA- O empresário poderá firmar contrato em nome de seu representado em
caráter exclusivo, para a realização de apresentações artísticas, em show ou eventos, em qualquer
parte do território nacional, ajustando em nome do representado, valor do cachê, número de
apresentações, local e horário.
CLÁUSULA TERCEIRA- Pelo presente, declara o contratado artista que o contratante empresário
é o seu único representante em todo o território nacional, detendo a exclusividade para contratação
de suas apresentações, podendo ajustar com terceiros as condições das mesmas.
CLÁUSULA QUARTA - O presente contrato é válido por prazo de (120) cento e vinte meses a
contar da data de assinatura.
CLÁUSULA QUINTA - Este ajuste obriga as partes contratantes, sem herdeiros e sucessores.
CLÁUSULA SEXTA — Fica eleito o foro da cidade de Vitória da Conquista/BA para dirimir qualquer
dúvida ou questões decorrentes do presente contrato.

E por estarem assim de pleno acordo com as CLÁUSULAS, termos e condições deste instrumento,
assinam o presente em duas vias de igual teor, juntamente com as testemunhas abaixo, para que
produza os seus efeitos legais.

NR À Vitória da Conquista/BA, 28 de outubro de 2019.
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17/10/2025 16:40 Consulta Regularidade do Empregador

Cintia Alve
Mm

Voltar imprimir

at. 09.10381-3

agente de Contratação

CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:  20.161.081/0001-19
Razão GILBERTO JOAQUIM FIGUEREDO 00969668589Social:
Endereço: AV CONTORNO GUANABARA 1011 BLOCO 05 APT 104 / BOA VISTA/VITORIA DA CONQUISTA / BA / 45026-250

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:05/10/2025 a 03/11/2025

Certificação Número: 2025100517202161158559

Informação obtida em 17/10/2025 16:40:32

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
WWW.Caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.briconsultacri/pages/consultaEmpregador,.jsf

iva Araújo
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DA FAZENDA

Emissão: 01/10/2025 14:51

Ciniia Alves daBilva Araújo
Mat. 09.10381-3

Certidão Negativa de Débitos Tributárioe"*“º tratação

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código
Tributário do Estado da Bahla)

Certidão Nº: 20255016951

NOME

HAECKEL MORAES MATEUS FRANCA

INSCRIÇÃO ESTADUAL CPF

016.386.895-63

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

á Ó
Emitida em 01/10/2025, conforme Portaria nº 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua

emissão.

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRIA
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Página | de1 RelCertidaoNegativa.rpt
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” Silva Araújo
Catia Alves 103813

Agente de Contratação

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Ó
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA

ATIVA DA UNIÃO

Nome: HAECKEL MORAES MATEUS FRANCA
CPF: 016.386.895-63 —

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº
8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http:/MWwww.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 17:21:06 do dia 30/05/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 26/11/2025, 7
Código de controle da certidão: D4DB.7898,.EB7C.1B4F
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



[21
Silva Araújo
0381-3Mal

AQ
e

Agente de Contratação

Cíntia Alv

SJECEIFESI|

6-Eh|

6-PPAH-OL89-BBSSEO/O0=09W6LIMOOCPLL
JUNHOdes

quetoo

ue
nqu

youenquipexaueries/1q'

Woo

a
pnoja'

2
21d6/f:sdpy

Ae&

>
SEIP

(E)USAON)

06

:?PEPITBA

—

STOT/01/10

“Wa

epnTUA

[GASTE
IATA

MM

M//:SdT

o5219pua

ou

4ausaIU]

eu

essmnbuos

ep

exouAa

op

rediotunia,

emiagorg

ep

enárd

eu

epeuuguos

195

gISpod

oBgpr129

BJISSP

apepronuane

y

OPBIIFIJUADI

BUOE

ONSEPEO

O

AJUALIOS

OÍULIQE

OEPILISO

BISA

sopernde

198

urequaas

“ouanuoLia;sod

“enb

songap

1onbstenb

sergos

rediorunja!

epusze

q
ep

o1amp

o

Wanjoxa

oBU

Seprsauros

sagpn1so

sy
NM

(NILO)

IeuoroeN

ouNmInNquI,

O8IP9O)

Op

64]

e
Ou

m)stAsad

TeBo]

BANedoLIaId

ouIOJuOO

Tediorun

EoNqug

epuszes

ejod

sopemnde

198

E

TIEIUSA

anb

a

sopemoga

pis

urexuo,

ogu

anb

sojuanm;ÇÕo

as
E

sajuaIaÇAr

sONNqap

Jonbstenb

op

eSteigos

envos

eaoId

op

gIAIOS

OgU

OEpIHO

ajuasaId

e
onb

as-ejfessoy

“TVIIOINNKW

VOITANA

VANAZVA

E

ued

repsos

ogóemIS

Wa

as-Bnu0AHS

“OVCALIVAO

VLISAIA

OLAIIO

OVY

OVÓVIAA

WOO

“opeotenh

vumoe

aquimqINDHOS

O

anhb

(ordiarun

op

sepuay

op
o

oumnquI,

ofIPpoo)

TLOTISPI9T

aU

TedionunT

reuonaçdatos)

197

ep

61€

e
9

(NO)

[BuOI9EN

oHANquI

08195)

-
99/2L1'S

SU

JRIIP9I

19T

EP

SOT

8
OP

SUM

SOpIASp

SO

Ed

“AS-VOLIINAO

000-000S+t

:dHO

VE-eISmbuos

ep

exouAa

-

VISIA

VOS

-

LON

IA

SIERIN

Orumuopuos)

:faAQumM

Op

osa1apun

—

£9-568'988'910

*[d4NO/A1dO

—

VYONVIA

SNALIVA

SIVAOW

TIHOAVH

:TeDO0S

0EZEN/9WON

Edi

TUNTA,

08ÓLI9SUL

Y

OMIAAINOO

STC0C/

91HTOS

oN

SOTIY

LINAINAL/SIVOSH

SOLITAA3

HA

VALLVOAN

OVALLHAO

BLIEJUSUIRÓIO

OBÍÓNIAXA

9

SESUBUI

9p

[ediorunJA

BLIBI9I9AS

eismmbuo

EP

EBLIONA

9p

[edbprunA

BINII9JIIA

PIEELIFES)|

6
BD

LG-PPEH-O

1Ro
ensSao

QUIS

Om

cp

apo

de
ue

Ipe

HEauVoHeiTaHp

eco

es/aa

ele
enrola

27106

0S:bl

'SZOZ/01/O



iva Araújo

ção
103613

Nhot.

agente de contrata

ia Ae!Cinta

SIBECITEGI)|

6Eb
L6-PPEH

O)

99-BESSE0LO=0WSWINIOCIPIL

JURHV

Ode!

JUeIOLIENAH/OUEINQUI96XFHEAISS/HG'W0I"98

Photo

/Z1dB/rsdgy

ERSSSOLO

:OEÓEPITEA

9P

9ABHO

STOT

SP

OIqMnO

9p|
eop-eueno

“eneg

-

VLISINONOO

VA

VIIQLIA

JA

OIJJOINNW

SIBLCEOVESGILG-BHL6-PPBIO

+&o

passa

Quis!

emo

 ni&

A
Huo

de
MelDouemauVeuEin

qua
Decio

esha

file
Pro

use

OS'pL

'SZOZ/0L/HO

QoÀ



Cíntia Alves dáfilva Araújo

Mat.09.1058T-3-
AgentêxieGântratação de 1

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

o
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: HAECKEI MORAES MATEUS FRANCA O
CPF: 016.386.895-63 -
Certidão nº: 58668330/2025
Expedição: 01/10/2025, às 14:55:12
Validade: 30/03/2026-—— 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

|

Certifica-se que HAECKEL MORAES MATEUS FRANCA, inscrito(a) no CPF sob
o nº 016.386.895-63, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional
de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJIT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, à
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestões: cndtêtst.jus.br

289



NU

P
Cíntia Alves Qua?)Mat. 09.10381-3

Agente de Contratação
Haeckel Moraes Mateus França

CPF ---.386.895--- Agência 0001 Conta
89375824-7

O1 DE SETEMBRO DE 2025 a 30 DE SETEMBRO DE 2025 VALORES EM R$

Saldo inicial 793,17

: imento líquid. +Saldo final do período
Rendim quião 0,00
Total de entradas +7,283,76R$ 3,45
Total de saídas -8.073,48

Saldo final do período 3,45

Movimentações

O1SET2025 —Totaldesaídas -33,00

Transferência enviada pelo Pix VALDIR S - 11 335,37/2/0007-82- 6,00

DTONFICGA (0197) Agência; 1 Conta; 8050

Transferência enviada pelo Pix Wefiey da Silva Artatio - e 814, - MERCADO 2,00

PAGO PL FDA, 13) Agencia: PConta

TOBSGOAd ES]

Transferência enviada pelo Pix IALDO JOSE DOS SANTOS - 07,306.195/0001-41 - 20,00

STONEIPS A (0187) Agencia: 1 Conta: 6

Compra no débito CleinsileaNowses 5,00

O2SET2025  —Totaldesaídas -6,50

Transferência enviada pelo Pix Wetley da Silva áraus - en Bild Bib - MERCADO 2,50

PAGO IP LTDA, (03572) Agência: Conta

IEDODASADA

Compra no débito PANIICADORA PENASCHR 4,00

OSSET2025  Totaldesaídas -64,50

Compra no débito RMERCADO 26,83

Compra no débito IPERMERCADO 6,68

Compra no débito 12,00

salsa fia des pelo "rf e 4080 GIBo (cap são
emais

ALGO DeverNAA Inara cumar Atera

30



NU CPF ---.386.895--- Agência 0001 Conta
89375824-7

O1 DE SETEMBRO DE 2025 a 30 DE SETEMBRO DE 2025 VALORES EM R$

Transferência enviada pelo Pix BLESSED SUPER DO - 52 766.154 /0007-07 18,99

CIELO IPS À. 10362) Ao 1 Conta

10090050220-5

O4SET2025  Totaldeentradas + 384,00

Transferência recebida pelo Pix PESTAURAN as | POA O 0327 287/0001 16 - 180,00

PAGSEGUERO INTERNEF IPS A [(O290) Agencia 1

Conta; 27764008-3

Transferência recebida pelo Pix MARACSUEIOE DA SILVA CARVALHO - ee 421 /7 204,00

- CAIXA ECONCMICA FEDERA! (0104) Agencia

1160 Conta: I97809/9/9

Total de saídas -42,43

Transferência enviada pelo Pix -D SUPERMERCADO - 52.766 I84/0001-07- 5,34

Agencias 1 Conta:

Transferência enviada pelo Pix ECIGA FRERLS FERNANDES - «er 8,50

176.105 f
SEGURO INTERNETIP S.A. 029608

Agenco: 1 Conta: 35668166-6

Compra no débito MINEIRAO ATACA 3,59

Transferência enviada pelo Pix VALERIA ALMIIDA PORTO ee hE6.B201 - 25,00

PAGSEGURO INTERNET |P 5,4, (0290) Agência: |

Conta; Li82430-

OSSET2025  Totaldeentradas + 200,00

Transferência Recebida CBAGS O] HALCKEIL MORAES MAJELS FRANCA - 200,00

e & 494 701/000-50 NU PAGAMENTO! - (P (0765

parar
colide

sido mánunacsoon

NESER



ves de Silva Araújoíntia AlCinta
Mat. 09.10361-3

Agente d Contratação

Haeckel Moraes Mateus FrançaNU CPF -.386.895--- Agência 0001 Conta
89375824-7

O1 DE SETEMBRO DE 2025 a 30 DE SETEMBRO DE 2025 VALORES EM R$

Total de saídas -218,00

Transferência enviada pelo Pix ULTRA RARA 1.770 O99/0001-98 - MERCADO 18,00

PASOJE DA, 3) Agéncia: 4 Conta

GOIBOES

Transferência enviada pelo Pix LUCAS MICHEL TEIXEIRA - se DAB BBDe CAIXA 50,00

OMICA CEE RAL (0104) Agência: 79 Conta

V2BEOVOGOO8SS /1//598-5

Transferência enviada pelo Pix Maria Aparecida Palmeira santos - e ABA 952 125,00

MERCAGO PAGO [9º LTDA, (9823) Agê

3799754807

Transferência enviada pelo Pix DOWÃER OLIVEIRA ALMEIDA - + CADA 25,00

ECONOMICA FFRPRA: (0754)

COO7TAGBBNPOE-G

O6SET2025  Totaldeentradas + 665,00

Transferência recebida pelo Pix Samuel vasconceles cunha Martins - es 993 945. 500,00

- CLOVOWALK IE LTDA (0542) Agência;

199991A-B

Transferência recebida pelo Pix HARUKITL MORAES MATEUS FRANCA + = 385.895. 165,00

+ - CAIXA ECONOM EDFRAL (0164) Agen.

O07SET2025  Totaldeentradas + 64,00

Transferência recebida pelo Pix LDJA MATHEUS MOREIRA FONES 64,00

OIBETATOESRT- 5 65/0007S9 UU SICÕOORB



Cíntia Alves difbilva Araújo
Mat. 09.17381-3

Agente de Contratação
Haeckel Moraes Mateus FrançaNU CPF --..386.895--- Agência 0001 Conta

89375824-7

O1 DE SETEMBRO DE 2025 a 30 DE SETEMBRO DE 2025 VALORES EM R$

INQUISTA Ee

OS SET 2025  Totaldeentradas + 650,00

Transferência recebida pelo Pix 23.366,11 RONAN MORENO RIBLIRO - 22 200,00

1-28-+ CL OUDWAWALK 19 LIDA (0542) Acê

na SIsSde32

Transferência recebida pelo Pix CFOPAGINSITUICAO DE SAGAMENTO SA, 250,00

339.440.218/00076 - VWOOVEP ETDA, (0694)

Agência: Conta: 3/95/08

Transferência recebida pelo Pix Haecss] Moraes vz Fianca enBBu BOT 200,00

NEGNEACAMENTOS 9 A, jP | Agências

conta: 1D6B1869-0

Total de saídas -333,87

Transferência enviada pelo Pix BLESSED SUPERMERO, - 92.766 1BA/00901-07 6,00

CIELO TP 0367) AGência 1 O

1090GGGO220-5

Transferência enviada pelo Pix Gi SON SOUZA ALV ve BOS ABB BANCO 8,00

SICOOB 5.4 107/56) Agêrcia; 3226 Conta

BRSBSOS-T

Transferência enviada pelo Pix UBnB DO SEA SL CCONOLOGIA LIDA, - 1/895,646 8,31

/O091-B87 - ERBAN [9] DA (0383) Agência: |

Conta: 106686 BO

Transferência enviada pelo Pix EMPRESA BAIANA BF SANFAMENTO SA - 148,12

183.904.6/5/000:-16 - Banco cCaibpank S.A (0/45)

Agência: | Conta

Pagamento de boleto efetuado HINOVA PAY INSTITUICAO DE PAGA 83,44

Mu pio) ut de ap si io ae ÁQ0O GIBa (Captis e o oe

Cn eita CRU 87 Ad mass snastmunam ade



Cíntia Alvesd Araújo
Mat. 09.109É1-3

Haeckei Morse decontrmtasãa-a

NU CPF --..386.895--- Agência 0001 Conta
89375824-7

O1 DE SETEMBRO DE 2025 a 30 DE SETEMBRO DE 2025 VALORES EM R$

Pagamento de boleto efetuado GALAX PAY BAGAMEN 80,00

O9SET2025  Totaldeentradas +1,033,95

Transferência recebida pelo Pix DONA LUA BAR E RESTAURANTE LTDA 10.03) 900,00

GOCIAO- SS ONE IE A (0197) Agéncia: 1 Costa

Resgate RDB 133,95

Total de saídas -3.071,82

Transferência enviada pelo Pix Ernie Guines : opo an me TOO 6752 - BO 300,00
NL B,A, [DDO Agéncia; 4577 Conta

7EGBOS1-3

Transferência enviada pelo Pix Loanda Menezes da Concricao- e D76 585. 300,00

MERCADO PAGO IFP TDA,
à 3) Agência fd Contas:

Bido5t9o57

Transferência enviada pelo Pix x EIA SHIVA NOVAE 5,00

n E OO0179 - CU SICOOB

CREDICONOU nm S926 Costa: 60183
Transferência enviada pelo Pix Haeckel Moraes Mateus Fiança - ee 386.895 2.466,82

NEON PAGAMENTOS 5 À IP (0536) Agência

3. OBS ABA

1O0SET2025 —Totaldesaídas -5,58

Compra no débito MINEIRAC ATACAREJO 5,58

11 SET 2025 Total de entradas + 189,00

Transferência recebida pelo Pix CSLEIDE DA SILVA CARVALHO cem
d 189,00

vom. Er Aterramento dasHo de Je ns dias úto si



NU

01 DE SETEMBRO DE 2025 a 30 DE SETEMBRO DE 2025

16 SET 2025

Total de saídas

Transferência enviada pelo Pix

Total de entradas

Transferência recebida pelo Pix

Transferência Recebida

Total de saídas

Transferência enviada pelo Pix

Transferência enviada pelo Pix

Transferência enviada pelo Pix

Transferência enviada pelo Pix

in tAts

- CAIXA ECONON

150 Cori: 76/6057

à FEDERAL (O)

Cíntia Alv ilva Araújo
Ma 2.

8.10383-3/-

Agente dê Contratação

Haeckel Moraes Mateus França
CPF ---.386.895--+ Agência 0001 Conta

ATACADAO DO OiLO - 16,983.0/8/0001-26 - A
INIBANÇO D.A OSAD Agencia: 8934 Conta

MARASSUEIDE (

48.494/70] HALCREL MONAES MAIL

18..498,7 YIDE-RS NU PAGAMENTOS - jP (OS

Agenca: 1 Cota SUOR 8-2

NLESSEL

CEDO PS 3.º) Age
IOBODOSISSO-S

Carvalho + ee 421/2852

Conta f4/B60/0/0

Bravlino Qlivena 64 Silva

DA SIEVA CARVALHO

SUPERMERCADO -

da; 10

CONOMICA E ESERAL (0104) &

52. 766.15)

A FOONOMICA FEDERAL LO1O0A4) Age

e 641.495

RANCGA -

1 E

CAIXA

6

o

89375824-7

VALORES EM R$

- 200,00

200,00

+ 300,00

100,00

200,00

-175,78

13,78

44,00

89,00

18,00



Cíntia Alves da«flva Araújo
Mat. 09.10361-3

Agente de Contratação

Haeckel Moraes Mateus FrançaNU CPF -».386.895--- Agência 0001 Conta
89375824-7

O1 DE SETEMBRO DE 2025 a 30 DE SETEMBRO DE 2025 VALORES EM R$

ECONON

28SO00IOGTHGIOTELE-F

Transferência enviada pelo Pix BBLFCN OLIVEIRA SAN 11,00

BO.B54.8OB/ONOT 87 STONDIPSA (É

Agência: Conta: I62210-

17 SET 2025 Total de saídas - 48,00

Transferência enviada pelo Pix Rere: Quero? Do 13,00

MERCADO FAGO IE LIDA 3 Conta:

BRHB7ISIB03-0

Transferência enviada pelo Pix Weirardo Alexandro do álmenda Kavorc es 556 BMG 35,00

+ NU PAGAMENTOS = IP (07260) Agêncio; * Conta

18 SET 2025 Total de entradas + 810,00

Transferência recebida pelo Pix Sumue canh RESINA 750,00

CLOUDWALK IP LUA (OD AZ Agencia: 1 Conta

911-8

Transferência recebida pelo Pix AARASSULIDL DA SILVA GARVALHO - e d21 265 80,00

- CAIXA ONOMICA FEDERAL 10104) Agência

Ao Conta: 79/06

Total de saídas -583,00

Transferência enviada pelo Pix Eme Garmies Lopo dos Saptos - es 190 /675- - BOO 250,00

DO BRASA SA (O Agência 4517 Conta

DOONOLS

Transferência enviada pelo Pix | equadro Meneses do Corncescigo- se 076 250,00

va PRE TA NS Gap j

CEIIRSASALO aavidolaçhh barman fáteniainienho das Sh a

o Y
O)



NU

O1 DE SETEMBRO DE 2025 a 30 DE SETEMBRO DE 2025

Compra no débito

Transferência enviada pelo Pix

19 SET 2025 Total de entradas

Transferência recebida pelo Pix

Total de saídas

Transferência enviada pelo Pix

Transferência enviada pelo Pix

Pagamento de boleto efetuado

2OSET2025 —Totaldeentradas

Transferência Recebida

Total de saídas

Compra no débito

Cíntia Alves
Mat. 09.10B81-3

Haeckel Moradetade Ge Ito,
CPF --.,386.895--- Agência 0001 Conta

89375824-7

MERCADO PAGO 1P 1 15DA 10303) Ager

las
OTICA ESTRELA 60,00

RENAN DA SILVA PACHECO - se 601/05 800 23,00

) Agência; 270 Corta

402716498

+ 650,00

HAECKEL MORAES MATEUS FRANÇA - es 366 650,00

CAIXA ECONÓMICA FEDERAL (6104) Agencia

3E6O Conta: 9/1863397-2

- 826,94

46 84 701 HAFCKEL MORAES MATEUS FRANCA - 80,90

LR 194 FOVOGO LO - NU PAGAMENTOS - jp

Agêncio: 1oMa: 2395903787

RLCENA FESERAL II4 50, 0058-8/-17 AJ 92,01

UNIBANCO S.A. (0321) Agência, 332 Corta. B1O10-0

VAMAHA AUMINISTRADORA DE CONSORCIG LIDA 654,03

+200,00

15.494,70) HAECKEL MORAFS MATEUS FRANCA- 200,00

18,404 70 /0001-50 - NU PAGAMENTOS - IE

(0PEO À

1a: | Conta: 23920375-0

-158,39

RENÁ 13,50

feet do iu ea mgue diff MISS apa ces

VALORES EM R$

a Araújo

2G+



NU

íntia AlvesCinta
Mat. 09183613

Haeckel MoARSeSA

ja Araújo

le Contratação
ateus França

CPF -.386.895--- Agência 0001 Conta
89375824-7

O1 DE SETEMBRO DE 2025 a 30 DE SETEMBRO DE 2025

Recarga de celular

Transferência enviada pelo Pix

Transferência enviada pelo Pix

Transferência enviada pelo Pix

21 SET 2025 Total de saídas

Transferência enviada pelo Pix

Transferência enviada pelo Pix

Transferência enviada pelo Pix

22 SET 2025 Total de entradas

Transferência recebida pelo Pix

Transferência recebida pelo Pix

Marassueicde qa Siva Carvalh 471085
CAIXA EC NICA FEDERAL (0104) Agência

40650: [unta: 797804 707.0

CO CSS/000

UNIBANCO S.A, (03541) Agencia; 912 Conta

CMR FYVENTOS E PRODUCOES - 33.866.077/0101-

75 STONE IPS (0187) Agencia Corta

3ISIIOS-B

PIX Marks ce cos COOF-Y- MERCADO

PAGO 1P LTDA, (0323) Agencia: | Conta

2ONBIIADOA-O

|ourvan Nostuando Do Frado - eee <

STONE IP S.A. (0797) Agéncia 16

LARGO DO É

23.365,14 RONAN MORENO RIBEIRO - 23 366 14

CLOUDWALK IP LTDA (O Jencia;

VALORES EM R$

30,00

509,00

59,89

5,00

- 67,68

39,78

20,00

7,90

+ 450,00

200,00

250,00

39F



Cíntia Alveé Ae'Si a Araújo
Mat 13

Agente de Contratação

Haeckel Moraes Mateus FrançaNU CPF ---,386.895--- Agência 0001 Conta
89375824-7

O1 DE SETEMBRO DE 2025 a 30 DE SETEMBRO DE 2025 VALORES EM R$

Egência: |

Total de saídas - 2,1
Transferência enviada pelo Pix Rener Queiroz Jos Santos - «e 515 025: - 12,00

MERCADO PAGO iP 1 TIA (O gência: 1 Conta

Compra no débito MINEIRAO ATACAPEJO 74,78

RIBUIDORA 5/8 - 01.028 .075 OD-OS- 71,89Transferência enviada pelo Pix DMA D

MAU IBANCO SA 41) Agência: 403 Conta

Compra no débito 10,00

Compra no débito BLESSEDOS 19,55

Transferência enviada pelo Pix ABSALATAGADISTA - 085.087. 2/73/0007-77 - ITAU 16,89

LNIBANÇO 5.A. (0241) / "cia: 910

23SET2025  —Totaldeentradas + 206,81

Transferência recebida pelo Pix MOINHO DE VENTO - 82.690 83 - BCO 6,81

3. O neia Conta; 3889

Transferência recebida pelo Pix Havekel Monaso Mateus Franca - ee 38B6,895- 200,00

S.A IP (OB36) Agência 65h

Total de saídas - 208,75

Compra no débito FLESSED SUPERMERC 18,75

Transferência enviada pelo Pix LUIS TRINDALD SILVA eee DO GOD - BOG 40,00

SANTANDER BRASIL S.A. (DB33) Agéncia: 1554

Corta: 1019:

2489



NU

íntia AlvCintia Nos
ilva Araújo

ÁD36L3
o

Haeckel Moraestanetede SPIGNES

CPF ---.386.895--- Agência 0001 Conta

O1 DE SETEMBRO DE 2025 a 30 DE SETEMBRO DE 2025

Transferência enviada pelo Pix

24SET2025  Totaldesaídas

Transferência enviada pelo Pix

Transferência enviada pelo Pix

Transferência enviada pelo Pix

25SET2025  —Totaldeentradas

Transferência recebida pelo Pix

Total de saídas

Transferência enviada pelo Pix

Transferência enviada pelo Pix

Lombo iaters

SELO JARDIM LTDA 387100037
ITAU UNIBANCO SA (0341) Agencia: B43d Conta

I8/7048899-0

MARIA APARECIDA FREIRES FERNANDES - es

476.195. -P IINTERNET IP SA, [O 290)

Agêncio;” Conta: 6661660

DB SUPERMERCADOBLES TBBIABA/O00 707,

CIELO IP S.A. (036 2) Agencia: 1 Losta

1OQ00090

MARASSULIOE DA Bill VA CARVALHO -

CAIXA FOGNOMICA FEDERAL (0104) Agéncia

43160 Corta: 7978047479

UU. TEA BARATO - Ai 7/0 0998 0001-298 - MERCADO

PAGO PL TEA (03 Conta

DOIGOSETCO-E

id.B4526 - MERCADOViefley da Silvo Araujo

35 Agercia. 1 Conta

mentes

seda] 26h

8937/5824-7

VALORES EM R$

150,00

-78,47

60,00

9,50

8,97

+ 25,00

25,00

- 116,00

44,00

50,00



NU

O1 DE SETEMBRO DE 2025 a 30 DE SETEMBRO DE 2025

Transferência enviada pelo Pix

26SET2025  Totaldesaídas

Transferência enviada pelo Pix

27SET2025 —Totaldeentradas

Transferência Recebida

Total de saídas

Transferência enviada pelo Pix

Transferência enviada pelo Pix

28SET 2025 —Totaldeentradas

Transferência Recebida

Transferência recebida pelo Pix

Cintia Alves (BSilva Araújo
Mat. 09/10381-3

Agente de/Contratação

Haeckel Moraes Mateus França
CPF ---.386.895--- Agência 0001 Conta

89375824-7

VALORES EM R$

C stgGueira 7 22,00

MERCADO PAGO JE LTDA, (039,8) Agêrnco si
1 Conta

TOII-6

-9,16

PE ARSINMENTOS LTIÁA - 8L 174.973 9,16

FOGO 25 - COOP SICEEDIEINTEGRAÇÃO BAHIA

Ageêrcia: 2103 Conta: 264606

+146,00

BA O HAteKREL MORAL MATEUS FRANS: 146,00

28494 701/0001-50 - NU PAGAMENTOS + fP

10260) Agência: Penta: 283570375-2

- 307,00

Rene Queiroz Dos Santos en bi6 42,00

MERCADO PAGO IP | TDA, (0323) Agernera: 3 Genta

OBEISBBO2O

Marassueide da Silva Osivalho - «e 471.285-e 265,00

CAIXA ECONOMICA FE

4160

+ 700,00

ABAS AS HALGKEL MORAES MATULS FRANCA - 800,00

18.494.70//0001-50 - NJ PAGAMENT 1

100,00

201



NAU

O1 DE SETEMBRO DE 2025 a 30 DE SETEMBRO DE 2025

CAIXA ECONO:

4160 Conta

Total de saídas

Transferência enviada pelo Pix

MERCADO PAGO |P1 TUA
q

Transferência enviada pelo Pix

7FLGABO|

Transferência enviada pelo Pix

48.494. 701/06

(CEO) Agência: |] Conta: 259203,

Transferência enviada pelo Pix

29SET2025  Totaldeentradas

Transferência recebida pelo Pix

SANTANDER (BRASIL) S A, (0033)

Conta: 130602:

Total de saídas

Transferência enviada pelo Pix

CIELGOIPSA 6

Compra no débito UNI

6-5

BLESSER SUP RMERCADO -

Cintia Alvesdd Áfíva Aral”
Mat.09.103843

Agente de Contratação

Haeckel Moraes Mateus França
CPF --.,386.895--- Agência 0001 Conta

89375824-7

VALORES EM R$

A FEDERAL (0104) Agé

IOTBOS7O7-O

- 646,00

Leandro Fenezes da Conceicao ces C/6 88 Dos 200,00

Si Agêntia 1 Canta;

imge Washinetos Martins Campos «e j34,.885-e - 200,00

DO PAGO IFLIDA à 3) Agencia; 4 C

18 494/70] HALOKEA, MORAES MATÉUS |

+ 146,00

Hu NU PAGAMENTOS - 1P

FOSTO SABRINA 11 - OL512 414,/0005-59 - FITBANK 100,00

IP (0450) Agénc à:
1 Conta; 6792356388.

+ 600,00

VAGS/O001-63- ECO 800,00

219; 136

F

- 625,00

F60SBA/O001-07- 6,00

cr; | Corta

7,00

12,00Compra no débito



NU

01 DE SETEMBRO DE 2025 a 30 DE SETEMBRO DE 2025

íntia Alves d jo
Cínti Mat. 09.10381-3

Agente de Contratação
Haeckel Moraes Mateus França

CPF ---.3866.895--- Agência 0001 Conta
89375824-7

VALORES EM R$

Transferência enviada pelo Pix

3O0SET2025  Totaldeentradas

Transferência recebida pelo Pix

Total de saídas

Transferência enviada pelo Pix

Compra no débito

Transferência enviada pelo Pix

Transferência enviada pelo Pix

Nu Financeira S.A. - Sociedade de Credito, Financiamento e
Investimento
CNPJ: 30.680.829/0001-43

Ovo TBLEIMES SE ea A agr

site destas move gnertogóeso das inteireações cu:

comd é

6.494,70 HAFCREL VIORAFS MATEUS FRANÇA -

48.4A9G4/70/ 006050

107269) Agencia: | Carta; 239203

MARAS IDE DA SILVA CARVALHO

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (0104) Agencia: 1160

Conta: 70780479

INGRIG SIEVA OLIZEIRA - ce B4B 152 BOO DO

GRASIL S.A IOGO)

PADARIA RENASCER

da Silva-

GONBAS-T

12 364 POB CLEIA SILVA NOVAES PAOQHECO

12,464 2U08/0001-79-C

CREDICONQUISTA Agência

Ladas.

Nu Pagamentos S.A. - Instituição de
Pagamento
CNPJ: 186.236.120/0001-58

peloo eatodo en ea digue JH OBA rapida : ceqes

600,00

NU PAGAMENTOS -|P

+10,00

Ao 10,00

-36,50

3,50

Agência: 5778 Conta: 18540-9

15,00

e BAT, 99-e - CAIXA 8,00

CILRAU ([OIG4) Agéncia; /4 Corta

10,00

E



' jo
Cíntia Alve apo

at. "
Agente de Contratação

Haeckel Moraes Mateus FrançaNU CPF +-.386.895--- Agência 0001 Conta
89375824-7

01 DE SETEMBRO DE 2025 a 30 DE SETEMBRO DE 2025 VALORES EM R$

Extrato serado dia (03 de outubro de 2025 as 13-50 MINI



" ntia Alves'dlgSitva AraújoCinta Alves 4 0381-3

Agente de Contratação

CONTRATO DE EXCLUSIVIDAD

INSTRUMENTO PARTICULAR DE REPRESENTAÇÃO ARTÍSTICA QUE ENTRESI 09
CELEBRAM DE UM LADO COMO REPRESENTANTE HENRIMARA MATOS RIBEIRO

E DO OUTRO LADO COMO REPRESENTADO ADRIANO BATISTA DE SOUZA BRASILEIRO
SOLTEIRO PROFISSÃO MÚSICO RG:21.102.640-98 E CPF:165.685.658-14 DE NOME ARTÍSTICO
ADRIANO SOUZA COM SEDE RUA K,QUADRA 1,BLOCO 02 CASA 02 RESIDENCIAL ACÁCIA
BAIRRO : ZABELÊ VITÓRIA DA CONQUISTA BA.

NA FORMA ABAIXO:

Por este instrumento particular de Contrato de representação artística que entre si celebram de um lado como
REPRESENTANTE HENRIMARA MATOS RIBEIRO, inscrita no CNPJ nº58.007.693/0001-24 com sede na Via
local B,01 Vila Serrana I CEP: 45078-260 Vitória da Conquista-BA, através da sua representante legal Henrimara
Matos Ribeiro, Brasileira, Produtora de Eventos, inscrita no CPF nº 660 343 535-72 portadora do RG nº 04 458
895-00, residente e domiciliada na Via local B nº01 Vila Serrana I Vitória da Conquista-BA, CEP: 45078-260 e, do
outro lado, como REPRESENTADO ADRIANO SOUZA, NESTE ATO REPRESENTADO POR ADRIANO
BATISTA DE SOUZA, brasileiro, solteiroo, músico, inscrito no CPF:165.685.658-14 RG:21.102.640-98 E de Nome
Artístico Adriano Souza com sede na Rua K, Quadra J Bloco 02 casa 02 Residencial acácia Bairro: zabelê, Vitória
da Conquista Ba

Têm justo e contratado o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA - constitui objeto do presente contrato a representação em caráter exclusivo, do
representado pelo representante, na qualidade de seu empresário artístico.
CLÁUSULA SEGUNDA - O empresário poderá firmar contrato em nome de seu representado em caráter
exclusivo, para a realização de apresentações artísticas, em show ou eventos, em qualquer parte do território
nacional, ajustando em nome do representado, valor do cachê, número de apresentações, local e horário.
CLÁUSULA TERCEIRA - Pelo presente, declara o contratado artista que o contratante empresário é o seu único
representante em todo o território nacional, detendo a exclusividade para contratação de suas apresentações
podendo ajustar com terceiros as condições das mesmas.
CLÁUSULA QUARTA - O presente contrato é válido pelo prazo mínimo de 10 anos a contar da data de
assinatura,
CLÁUSULA QUINTA- Este ajuste obriga as partes contratantes seus herdeiros e sucessores.
CLÁUSULA SEXTA - Fica eleito o foro da cidade de Vitória da Conquista para dirimir qualquer dúvida ou
questões decorrentes do presente contrato,
E por estarem assim de pleno acordo com as CLÁUSULAS, termos e condições deste instrumento, assinam o
presente em duas vias de igual teor, juntamente com as testemunhas abaixo, para que produza os seus efeitos
legais,

Vitória da Conquista/BA, 20 de março de 2025

REPRESENTANTE REPRESENTADO 7
bnimeno males luisa — — Admuaana Batíilãs de Jugr—EGOBA B.S3S FA 1&5 SBTOS FRIA

TESTEMUNHAS:

aegessam Seg ORA 336A]
CONFERE COM O ORIGINAL
EM 2 12S.



Ofício de Registro de
Vítulose Documentos

+ Pessoas Jurídicas
esITA O ERA

CERTIDÃO DE ATO PRATICADO
REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS

DAJE N.: 1250-002.016745

CERTIFICO e dou fé que o presente título, foi PROTOCOLADO em 24/03/2025 sob o número
019014 no Livro A.18 folha 237, REGISTRADO, nesta data sob o nº 016893, no LIVRO B.299
folha 276, conforme segue:

Apresentante: |ADRIANO BATISTA DE SOUZA

Parte: ADRIANO BATISTA DE SOUZA

Natureza do Título: |CONTRATO DE EXCLUSIVIDADE

VITORIA DA CONQUISTA - BA, 4 de Abril de 2025

Als
Ja Aparecida OliveirA Almeida - Escrevente Autorizada

Selo da Auterfticidade
Tribunal de Justi Estado da Bania
Ato Notarial ou de Registro

1250.AB025442-3
UOQTOIO03D5

Consulte:
www.tjba.jus.br/autenticidade

EX ;o Elisângela Aparecida Qiveira Almeida

Esorevonte Autorizada

Emolumentos: R$ 39,09 Tx. Fiscalização: R$ 27,76 FECOM: R$ 10,68 Def. Pública: R$ 1,05 PGE: R$
1,55 FMMPBA: R$ 0,81 Total Daje: R$ 80,94 Tipo: Padrão

Valor Total

R$ 80,94

Oficiala de Registro - Marcela Brasil Pedrosa Pinheiro
Praça Tancredo Neves, 86, Shopping Conquista Center, 2º Piso, Loja 32 À CEP ; 45000-902 Tel : (77)34210942

E COM O ORIGIN AL

EESAAAAS

30E



07/11/2024, 14:34 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Cidadão,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua atualização
cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
$8.007.693/0001-24 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO | pegação

MATRIZ CADASTRAL
06/11/2024

NOME EMPRESARIAL

58.007.693 HENRIMARA MATOS RIBHRO

|
TITULO DO ESTABRLECINENTO [NONE DE FANTARA] FORTE

ME

CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATMDADE ECONGMICA PRINCIPAL

92,30-0-01 - Serviços de organização de feiras, , congressos, exposições « festas |

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔNICAS SECUNDÁRIAS.

90.01-9-06- Atividades de sonorização e de iluminação
90,01-9-02 - Produção musical
77,39-0-03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estrutoras de uso temporário, exceto andaimes

COMIGO E DESCRIÇÃO DANATUREZA JURÍDICA,

213-5- Empresário (Individual)

TOGRADOURO NOMERG COMPLEMENTO

o re.

KACTUSEVENTOS2024€8GM AL.COM

VLOCALB

CEF TARROPISTRITO” NonIcIRO TF

45.078-260 ZABA.E VITORIA DA CONQUISTA ES

ENDEREÇO ELETRÔNICO

ENTEFEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR]

TELEFONE

| 177) 9888-3935 |

SITUAÇÃO CADASTRAL DATADA SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA | 06/11/2024

MOTIVO DF STUAÇÃO CADASTRAL

ETUAÇÃO ESPECIAL
]

BATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
]

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2,119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 07/11/2024 às 14:34:51 (data e hora de Brasília). Página: 111

!| aSCONSULTAROSA | OVOLTAR | GB IMPRIMIR

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui.

Passo à passo nara o CNPJ Consultas CNPJ Estatísticas Parceiros

https:!/solucoes. receita (azenda,gov,briservicos/cnpireva/CnpirevaComprovante.asp

Serviç



Cíntia an fsia Ara)
Mat 13

Agente de Contratação

Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual

Empresário(a)
Nome Civil CPF
HENRIMARA MATOS RIBEIRO 660.343.535-72

CNPJ Data de Abertura
58.007.693/0001-24 06/11/2024

Nome Empresarial
58.007.,693 HENRIMARA MATOS RIBEIRO

Capital Social
10,00

Situação Cadastral Vigente Data da Situação Cadastral
ATIVA 06/11/2024

Endereço Comercial
CEP Logradouro Número
45078-260 VIA LOCAL B o
Bairro Municipio UF
ZABELE VITORIA DA CONQUISTA BA

Situação Atual
Enquadrado na condição de MEI

Períodos de Enquadramento como MEI

Período Início Fim
1º período 06/11/2024 -

Atividades
Forma de Atuação
Internet, Em local fixo fora da loja

Ocupação Principal
Promotor(a) de eventos, independente

Atividade Principal (CNAE)
8230-0/01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas

Ocupações Secundárias Atividades Secundárias (CNÃE)
Locador(a) de palcos, coberturas e outras

Y -estruturas de uso temporário, exceto temporário, Aluguel de pateos. coberturas e outras estruturas de uso
andaimes, independente
Cantor(a)/músico(a) independente 9001-9/02 - Produção musical
Técnico(a) de sonorização e de iluminação , Ai iAnã WIminanã
independente 9001-9/06 - Atividades de sonorização e de iluminação

Us Oo



Cíntia Alvgkida Silva Araújo
|

10361-3
Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e LiGGBGRIdOS

Funcionamento
Declaro, sob as penas da lei, que conheço e atendo aos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do
Município para a dispensa da emissão do Alvará e Licença de Funcionamento, compreendidos os aspectos
sanitários, ambientais, tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restrições
ao uso de espaços públicos; autorizo a realização de inspeção e fiscalização no local de exercício das atividades
para fins de verificação da observância dos referidos requisitos; e declaro, sob as penas da lei, ter ciência de que o
não atendimento dos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do Município poderão acarretar o
cancelamento deste Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licença de
Funcionamento.*

* Declaração prestada pelo empreendedor no ato de registro da empresa.

Este Certificado comprova as inscrições, alvará, licenças e a situação de enquadramento do empresário na condição de Microempreendedor Individual.
À sua aceitação está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço: btips://mei,.receita.economia.gov.bricertificado,
Certificado emitido com base na Resolução nº 59, de 12 de agosto de 2020, do Comitê para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do Registro
e da Legalização de Empresas e Negócios — CGSIM.

ATENÇÃO: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

209



Cíntia Alv va Araújo
Mat.99.10381-3

Agente de Contratação

CONFERE com O ORIGINAL
EMXZ. 140 1/02S

Adson Carvalho
at; 8-0



Cíntia Alves
Mat. 09. 1-3

Araújo

Agente de Contratação

x A
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de
Regularidade do FGTS -
CRF

Inscrição: 58.007.693/0001-24
Razão Social: 58007693 HENRIMARA MATOS RIBEIRO

Endereço: V LOCAL B 01 / ZABELE / VITORIA DA CONQUISTA / BA / 45078-260

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos
referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações
com o FGTS.

Validade:30/08/2025 a 28/09/2025

Certificação Número: 2025083002156331007065

Informação obtida em 09/09/2025 11:34:01

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.calxa.gov.br

ssa



Cíntia Alves da Silva Araújo
Mat.09.10381-3

Agente de Contratação

Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista
Secretaria Municipal de Finanças e Execução Orçamentaria

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS FISCAIS/TRIBUTÁRIOS

Nº 73674 /2025

CONCEDIDO À

Inscrição Municipal:
Nome/Razão Social: 58.007.693 HENRIMARA MATOS RIBEIRO
CPF/CNPJ: 58.007.693/0001-24
Endereço do imóvel: Rua LOCAL B Nº01 - ZABELE - Vitória da Conquista-BA CEP:
45078-260

CERTIFICA-SE, para os devidos fins do art. 205 da Lei Federal nº 5.172/66 - Código Tributário Nacional (CTN) e

art. 319 da Lei Complementar Municipal nº 2,645/2022 (Código Tributário e de Rendas do Município), que o

contribuinte acima qualificado, COM RELAÇÃO AO OBJETO DESTA CERTIDÃO, encontra-se em situação
regular perante a FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL.
Ressalta-se que a presente certidão não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a

recolhimentos que não tenham sido efetuados e que venham a ser apurados pela Fazenda Pública Municipal, conforme

prerrogativa legal prevista no art. 149 do Código Tributário Nacional (CTN).

As certidões fornecidas não excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar quaisquer débitos que,
posteriormente, venham ser apurados.

Esta certidão abrange somente o cadastro acima identificado.

À autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de Vitória da
Conquista, na Internet, no endereço https://www.pmvc.ba.gov.br/

Emitida em: 09/09/2025

Validade: 90 (Noventa) dias

MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA - Bahia, Terça-feira, 9 de Setembro de 2025



t E ã | GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 09/09/2025 11:24

SECRETARIA DA FAZENDA
Cíntia Alve; va Araújo

Mat. DE10381-3

Certidão Negativa de Débitos Tributários “effemarão

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão Nº: 20254658263

RAZÃO SOCIAL

KXXKXKXKXXXXXXKXXXXXXXXXXKXXXXXXXXXXXXXXX.

e INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ

58.007.693/0001-24

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 09/09/2025, conforme Portaria nº 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua

o emissão,

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRI/
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. +

Página 1 de 1 RelCertidaoNegativa.rpt
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Cíntia Alves ha Araújo
Mat. 09.0381-3

Agente de Contratação

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: 58.007.693 HENRIMARA MATOS RIBEIRO
CNPJ: 58.007.693/0001-24

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 13:13:37 do dia 08/07/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 04/01/2026.
Código de controle da certidão: 85D7.D0E2.77F0.1CF9
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: 58.007.693 HENRIMARA MATOS RIBEIRO (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 58.007.693/0001-24
Certidão nº: 53003686/2025
Expedição: 09/09/2025, às 11:28:35
Validade: 08/03/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que 58.007.693 HENRIMARA MATOS RIBEIRO (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 58.007.693/0001-24, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJIT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta à empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, à
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.
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Agente de Contratação

58.007.693 HENRIMARA MATOS RIBEIRONU CNPJ 58.007.693/0001-24 Agência 0001 Conta
953913026-4

13 DE FEVEREIRO DE 2025 a 12 DE MARÇO DE 2025 VALORES EM R$

Saldo inicial 0,00
Saldo final do período Total de entradas 0,01
R$ 0,01 Total de saídas -0,00

Saldo final do período 0,01

Movimentações

13 FEV 2025 Total de entradas +0,01

Transferência recebida pelo Pix MAILDO PIRES NOGUEIRA 5% OB3S649 - 0,01

42.866.532/0001-02 - BANTO INTER (0077)

Agência: 1! Conta: 146

Saldo do dia 0,01

pos à data méncio:
ento apés envio.

Nu Financeira S.A. - Sociedade de Credito, Financiamento Nu Pagamentos S.A. - Instituição de Pagamentoelnvestimento
148

07

Y

CNPJ: 30.680.829/0001-43 CNPJ: 18.236.120/0001-58

ajo eat de api ou ligue 4020 0185 (capitais e cegiões

as 18h em dios é

tde!



NOTA FI ScAL/ CONTA DE ÁGUA E/OU ESGOTO
mpresa Balana de Águas e Saneamento S/ACNP 19.504 675/0007-10 — Ínsc. Est.: 00665571

4º Avenida, nº 4206, Centro Administrativo da Bahia[CsSalvador, Bahia, Brasil-CEP: 41.74:

inscrição — UNOS. TE OOB8. T. UZTT. 0000.U Datade Emissão —13/00775

Municípto V DA CONQUISTA Nº dotidrântetro  A22HU0136510 Cíntia Alves

Nomodo Responsável HENRINARA HATOS RIGEIR

e
VIA LOCAL E - UI SERRANA 1, 1

ndereçoda ligação
— IRnelE 45078266 VITORIA DA CONQUISTA

Endereço para VIA LOCAL 8 - VE SERRANA DL, 1

Entrega da Conta ZABELE 5070260 VITORIAbm C QUISTA.

Data Leitura AliaGa tava Retora:
18/01/25 13/02/25

044432712

VL. TolaFaleas de Contuno
RESIVENCIAL MURHA: 2 62,36

T01AL RESIDENCIAL 92,36 02/2025 Rc) É

COMERCIAL PEQUENOS COMERCIOS 2 102,16 01/2025 GNR 20

TOTAL COMERCIAL 102,15 [2/202 Eenemento E

EEIEZIE AE:
CONS. AGUA — 24 n3 184,52 i ' “pmámees AÍ, magras andas tomoESGOTO 176 MebzmiD191 0225 0224

sovr 9191 09225 022]
sm 0191 0225 0211
ti 0191 0225 0224

amen 0191 0225 0225
deerações

mbido

707AL

PIS/PASEP
332,13 1H

COFINS 5,30

jus SA
Contas Pendentos do Pagamor

Ano — ContasemDóbito Ana — Cont

Arteriores - 2021 -

21.38

2016 7 2022?

2017 . 2023
2018 . 2024
2019 . 2025

arantia à 2a Esissoo de Debentures da Esbasa SO,
ATA PREVISTA PARA PROXINA LEITURA: 18/03/25

NOTA FISCAL CONTA DE ÁGUA E/OU ESGOTO
Empresa Ba:ana çe quar e. Saneamento S/A

CNPJ: a: 504. 575/0001-10 Insc. Est: OOSSSS71
4* Avenida, nº 420. Centro Administrativo da Bahia (CAS)

Salvador, Bahia, Brasi- GEP: 41.745-30

ENÔMATRIQUEA:
O Ee NOTATO AS o TAl EE DR E s

044432712 — 3/2025-2 DAS &

13/02/25 15/03/25

B26300000A3-9 321300476820-3 44432712032-5 5200000OOGO-7

Hino pao pp

Agente de Contratação

a Araújo

31



20/10/2025 10:59 Consulta Regularidade do Empregador

CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:  58,007.693/0001-24
Razão

Social:
Endereço: vLOCALBOI1/ZABELE/VITORIADA CONQUISTA / BA / 45078-260

58007693 HENRIMARA MATOS RIBEIRO

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:10/10/2025 a 08/11/2025

Certificação Número: 2025101007206331007079

Informação obtida em 20/10/2025 10:59:52

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
WWW.Caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador,jsf

o sioCíntia Alves”Ines: Mat.09.10%81-3
MO GITMIL

Agente de Contratação

11



F íntia Alves
dáfBilva AraújoÉ Cíntia nfs

Agentedê Contratação

Dúvidas mais Frequentes | Início | V -

Histórico do Empregador
O Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, conforme Manual de
Orientações Regularidade do Empregador.

Inscrição: 58.007.693/0001-24
Razão social: 58007693 HENRIMARA MATOS RIBEIRO

Emi es tura Data de Validade Número do CRF

10/10/2025 10/10/2025 a 08/11/2025 2025101007206331007079
1/09/2025 21/09/2025 a 20/10/2025 2025092103266331007016

30/08/2025 30/08/2025 a 28/09/2025 2025083002156331007065
11/08/2025 11/08/2025 a 09/09/2025 2025081104496331007003
23/07/2025 23/07/2025 a 21/08/2025 2025072319366331007064
03/07/2025 03/07/2025 a 01/08/2025 2025070309176331007077
14/06/2025 14/06/2025 a 13/07/2025 2025061403476331007060
25/05/2025 25/05/2025 a 23/06/2025 2025052505036331007028
05/05/2025 05/05/2025 a 03/06/2025 2025050507056331007044
16/04/2025 16/04/2025 a 15/05/2025 2025041607596331007090
28/03/2025 28/03/2025 a 26/04/2025 2025032806086331007086
09/03/2025 09/03/2025 a 07/04/2025 2025030904086331007024
18/02/2025 18/02/2025 a 19/03/2025 2025021811076331007073
27/01/2025 27/01/2025 a 25/02/2025 2025012711396331007015

Mo: 2025 08/01/2025 a 06/02/2025 2025010805526331007063
20/12/2024 20/12/2024 a 18/01/2025 2024122005116331007060
01/12/2024 01/12/2024 a 30/12/2024 2024120105446331007000
11/11/2024 11/11/2024 a 10/12/2024 2024111115266331007082

Resultado da consulta em 20/10/2025 10:59:59

Voltas



Cintia Alves
Agente de Contratação

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Naciona!

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: ISABELE FERREIRA BORGES DE CARVALHO
CPF: 076.606.595-29

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº
8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http:/hNvww.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 17:30:50 do dia 28/03/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 24/09/2025.
Código de controle da certidão: ABBO0.527D.0F4D.6292
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

raújo
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DA FAZENDA

Emissão: 31/03/2025 12:37

Cíntia Alves datirMat. 09.103H1.3

Certidão Negativa de Débitos TributáriÓe"onaão

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão Nº: 20251796074

NOME

KXXKXXXXXXXXXXXXKXXXXXXKXXXXXXXKXXXXXXXXX:

oe INSCRIÇÃO ESTADUAL CPF

076.606.5958-29

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 31/03/2025, conforme Portaria nº 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emissão.

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRIA
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://Wwww.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Página1 de 1 ReiCertidaoNegativa.rpt3



31/03/2025,1229 —
—

gpi27.doud.el.com.br/ServerExecitributario/tributarioclientireportHtm!?idDocumento=6d928168-0489-4d5d-8432-71068371D55

Cintia Alves dá ilha Afaújo

Mat.09.1036].3/
Agente de lação

Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista
Secretaria Municipal de Finanças e Execução Orçamentaria

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS FISCAIS/TRIBUTÁRIOS

Nº 26077 /2025

CONCEDIDO À

Inscrição Municípal:
Nome/Razão Social: ISABELE FERREIRA BORGES DE CARVALHO
CPF/CNPJ: 076.606.595-29
Endereço do imóvel: Rua C Nº11 - FELICIA - Vitória da Conquista-BA CEP: 45055-

oe 180

CERTIFICA-SE, para os devidos fins do art. 205 da Lei Federal nº 5.172/66 - Código Tributário Nacional (CTN) e
art. 319 da Lei Complementar Municipal nº 2,645/2022 (Código Tributário e de Rendas do Município), que o
contribuinte acima qualificado, COM RELAÇÃO AO OBJETO DESTA CERTIDÃO, encontra-se em situação
regular perante a FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL.
Ressalta-se que a presente certidão não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a
recolhimentos que não tenham sido efetuados e que venham a ser apurados pela Fazenda Pública Municipal,
conforme prerrogativa legal prevista no art. 149 do Código Tributário Nacional (CTN).

As certidões fornecidas não excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar quaisquer débitos que,
posteriormente, venham ser apurados.

Esta certidão abrange somente o cadastro acima identificado.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de Vitória da
Conquista, na Internet, no endereço https://www.pmvc.ba.gov.br/

Emitida em: 31/03/2025

Validade: 90 (Noventa) dias

MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA - Bahia, Segunda-feira, 31 de Março de 2025

Chave de validação: 6928168

= 2=https://gpi27.cloud.el,. com .br/ServerExec/ributario/tributarioclient/reportHtmi?idDocumento=6d926168-0489-4d50-8132-7106837155
E)E-



ínti da bjocnemestafághe. .
Agente de Contrátação

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: ISABELE FERREIRA BORGES DE CARVALHO

CPF: 076.606.595-29
Certidão nº: 18218257/2025
Expedição: 31/03/2025, às 12:35:04
Validade: 27/09/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que ISABELE FERREIRA BORGES DE CARVALHO, inscrito(a) no
CPF sob o nº 076.606.595-29, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco
Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJIT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sucestões: cndtêtst.ijius.br

DOI s WI



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL, à

A BA (A RE-XONNTIFICAÇÃO
SECRETASa DA SeauRANÇA PÚBLICA AOS 18 ANOS DATA DE ExPEDIÇÃo 13-12-2022A

mM AINSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO FICAR '

ISÁBELE
FERREIRA BORGES DE CARVALHO

REINALDO BORGES DE CARVALHO

MARA FERREIRA BORGES DE CARVALHO
NATURALIDADE

DATA DE NASCIMENTOVITÓRIA DA CONQUISTA BA 28-01-2005DOC ORIGEM

kW

E
&

3
dB

2
8 C.NAS. CM VITÓRIA DA CONQUISTA BA DS2º OFÍCIO LV A7O FL 29V RT 079084

076.606, 595-29

ã do SeponADOR,

CPF

CARTEIRA DE IDENTIDADE
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DECLARAÇÃO DE RESIDÊNCIA comando
Agente de Contratação

Eu ,Mara Ferreira Borges de Carvalho,

Brasileiro, Divorciada, Portador(a) do RG nº 543906164 - SSP/BA e CPF nº
787.926.145-15, DECLARO para fins de comprovação de residência, sob
as penas da Lei (art. 2º da Lei 7.115/83), que ISABELE FERREIRA BORGES

DE CARVALHO, Brasileira, Solteira, Portador(a) do RG nº 1655249959-
SSP/BA e CPF nº 076.606.595-29, é residente e domiciliado em meu
endereço na

Rua C, nº 11 -Felícia - Vitória da Conquista - BA

Ocep: 45055-180.

Na condição de MEMBRO DA FAMÍLIA.

Por ser a expressão da verdade, assumindo inteira responsabilidade pela
declaração acima sob as penas da lei, assino para que produza seus
efeitos

legais.

e Assinatura

Vitória da Conquista , 09 de Janeiro de 2025.

325



Neoenergia
Coelba .

www .neoenergia.com/bahia
Ligue grátis Né

HOME DO CLIENTE:

MARA FERREIRABORGES DE CARVALHO

CPF: 787.9" te NIS: 1310909!"t"

ENDEREÇO:

RUACÃ11

FELICIANVITORIA DA CONQUISTA

4 à VITORIA DA CON Ne

FISCAL DE ENERGIA ELE trovn tao termso
(Compenhia de Eletricidade do Estado da Bahia
Toe Ecgard Santos, 300. Cabria VI Setvadior - BA. CEP ATBHOO

CRPIISTTATA/DODHAA| inxo EM:

Chave da acesso:
2025 0915 1396 2900 O

TOTAL APAGAR

265,17

Nota fiscal nº 90137 1405 SÉRIE ÚNICA 000 DATA DE EMISSÃO: 18/08/2025

Consulte pela chave de acesso er
Hips //dfe-portal vs fS. gov

— TIPO DE FORNECIMENTE

.Monâmia- Mennfâsica )
CÓDIGO DA INSTALAÇÃO

0009219117

CÓDIGODO CLIENTE... :À

7076871862

OVENCIMENTO«um
23/09/2025

brNtSe/consulta

194 6600 0801 3714 0520 3517 3900

EMITIDO EM CONTINGÊNCIA Pendente de autorização

Cadastre-se e receba à sua fatura por e-mai unhzando o qr code no verso dafatura

| st
doe

16/08/2026.

Conguma-TUSD0.80
Consumo-TUSDAC 80 |KWH

Consumo-TED.B0 |KWH

Consumo-TEACEO — | KW
| Acrês Bd VERMELHA-P'

À Num Púb Municipal
JurosCOSIP
MutaCOSIP

ó"
IPCAÇOSIP

1

À

|

HISTÓRICO DE CONSUMO.

TONSUMO FATURADO
1 Mésfãno

SET
: AGO

JUL 25

FISSAD12A8 | Energia tivae f
|

ATENÇÃO! APÓS 01/10/2025. DÉBITOS EXISTE!

MENSDÉFATURA um  QUNT dom

80,00)

770,00 10 64489888 14183

TOTAL DA FATURAce [xuemo |Dias
Kem Fat.

200 3

80,00!

270,00 0,36226089] 78,10
2288
19.42

9,20
189
0,05

vencto — Dtreaviso Valor vencta — Dtraaviso

22/08/25 — 16/09/25 182,70

Este comunicado NÃO substitui aviso de débitos antenores é

NTES CAUSARÃO SUSPENSÃO DO FORNECIMENTO

TR-
EX) " BEH4.0/2026.

BASECÁLC. ALÍGUOTA SsStarr ore MINSAMRINCAIA

20,50

EX 141 83120,50 728,08 | 0 48573000

20,50

3,90 78,70[20,50 18,29] 9,27286000

084) 22,968 [20,50 471
Í

Í

ruaTenma & RO
ANTUSOR au. Ts o

193,00] 483,00 1,00000) 300,00

Velor vencto — Dtreaviso Velor

contrato, podendo também existir cobrança conforma os critérios definidos no Art. 99 REN 414/Angel. Podem

ocorrer ações de cobrança, bem como inclusão nos registros de restrições de crédito SPC e SERASA.

Na data da leitura a bandeira Vigê é a VERMELHAS? Informaçõe

6 CNAS PORTA
es vva.aneei gov br. O dia da ietura irá

mudar. a próxima conta poderá ter de 16 347 dias de consumoAt. 280-REN ANEEL 1000/21)A fatura pode ser

emitida com base na leitura informada pelo cliente Em caso de suspen

cicla em que ocorrer à suspensão. Desconto TSEE R$120,41 Atarifa

agora é zero para O consuma até BOKYWAhi Benefício concec

Federal Acesse gov brluzdopovo Aliuminaçãs
jo Públicaé de responsa!

15ão de fornecimento, o encerr 'amento do

contrato poderá ocorrer após ciclos de faturamento, podendo também ser cobrado o custo de disponibilidade nº

de energia elétrica na sua conta de juz

dido por meio da MP: 300/2025 instituída pelo Governo

bilidade da Prefeitura.

NÃO contempla débitos em discussão judicial. Caso |

a suspensão do fornecimento persiste por dois ciclos de feturamento, poderá ocorrer o encerramento do

Cíntia Alves da
Mat.
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SICOOB
SISTEMA DE COOPERATIVAS DE CRÉDITO DO BRASIL

s
, ão

íntia Alves garsilva Araú)
Cinta Mat. 09203813-

Agente de ontratação

PLATAFORMA DE SERVIÇOS FINANCEIROS DO SICOOB - SISBR

09/01/2025 EXTRATO CONTA CORRENTE
COOP.: 3226-3 / SICOOB CREDICONQUISTA
CONTA: 91.180-1 / ISABELE FERREIRA BORGES DE CARVALHO

PERÍODO: 01/12/2024 - 31/12/2024

13:49:47

HISTÓRICO DE MOVIMENTAÇÃO
DATA HISTÓRICO
13/08 SALDO ANTERIOR

13/08 SALDO BLOQ.ANTERIOR

09/12 PIXREC.OUTRA IF MT

Recebimento Pix

Isabele Ferreira Borges De Carvalho
*** 606,595-+*
DOC.: Pix

09/12. DEB PACOTE SERVIÇOS
DOC.: 129

09/12. SALDO DO DIA

12/12. PIX REC.OUTRA IF MT

Recebimento Pix
Isabele Ferreira Borges De Carvalho
*** 606.595-**
DOC.: Pix

12/12. DÉB.PGTO.BOLETO INT

Pagamento de cartão de crédito
DOC.: 3767137

12/12. SALDO DO DIA

26/12  DEB PACOTE SERVIÇOS
DOC.: 129

26/12. SALDO DO DIA

VALOR
0,74C
0,00*

100,00C

17,90D

82,84C
520,00C

545,50D

57,34C
17,90D

39,44C

RESUMO
SALDO EM C.CORRENTE(+):
LIMITE CHEQUE ESPECIAL(+):
SALDO DISPONÍVEL(=):
SALDO BLOQ.C.CORRENTE:
VENCTO CHEQUE ESPECIAL;
TAXA CHEQUE ESPECIAL(a.m.):

39,44C
0,00C

39,44C
0,00*

7,98%

000 EXTRATOS EMITIDOS ATÉ 07/01/2025
SAC: 0800 724 4420
OUVIDORIA SICOOB: 0800 725 0996
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| ioíntia Alvesdabilva Araú)

e)
Cintia

A oderpo Agentede Contratação

o Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista
Secretaria Municipal de Finanças e Execução Orçamentaria

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS FISCAIS/TRIBUTÁRIOS

Nº 85515 /2025

CONCEDIDO À

Inscrição Municipal:
Nome/Razão Social: ISABELE FERREIRA BORGES DE CARVALHO
CPF/CNPJ: 076.606.595-29
Endereço do imóvel: Rua C Nº11 - FELICIA - Vitória da Conquista-BA CEP: 45055-

oe 180

CERTIFICA-SE, para os devidos fins do art. 205 da Lei Federal nº 5.172/66 - Código Tributário Nacional (CTN) e
art. 319 da Lei Complementar Municipal nº 2.645/2022 (Código Tributário e de Rendas do Município), que o
contribuínte acima qualificado, COM RELAÇÃO AO OBJETO DESTA CERTIDÃO, encontra-se em situação
regular perante a FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL.
Ressalta-se que a presente certidão não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a
recolhimentos que não tenham sido efetuados e que venham a ser apurados pela Fazenda Pública Municipal,
conforme prerrogativa legal prevista no art. 149 do Código Tributário Nacional (CTN).

As certidões fornecidas não excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar quaisquer débitos que,
posteriormente, venham ser apurados.

Esta certidão abrange somente o cadastro acima identificado.

o A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de Vitória da
Conquista, na Internet, no endereço https://wWww.pmvc.ba.gov.br/

Emitida em: 20/10/2025

Validade: 90 (Noventa) dias

MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA - Bahia, Segunda-feira, 20 de Outubro de 2025

Chave de validação: 80513481

https://gpi27.cloud.el.com.br/ServerExectributario/tributarioclient/reportHtml?idDocumento=80513481-e7df-41a21-8f82-55109fdbo5b3 322 11
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dao cfSF  SECRETARIADA FAZENDA
ER Cíntia Alves diSilva Araújo

Mat. 09.10381-3

Certidão Negativa de Débitos Tributárigacos
(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código

Tributário do Estado da Bahia)

Certidão Nº: 20255298288

NOME

KKXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXKX.

o INSCRIÇÃO ESTADUAL CPF

076.606.595-29

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente,

Emitida em 20/10/2025, conforme Portaria nº 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emissão.

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRI/
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

Válida com à apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Página | de 1 RelCertidaoNegativa.rpt
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Cintia Alves dafbilva Araújo
Mat. 09103813

Agente de Contratação

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: ISABELE FERREIRA BORGES DE CARVALHO
CPF: 076.606.595-29

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado quenão constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria

da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº
8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://Wwww.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta REB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014,
Emitida às 15:20:38 do dia 20/10/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 18/04/2026.
Código de controle da certidão: 66FD.C2FF.C449.AB7B
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Cíntia Alves dá fia Araújo

ab sl] de 1

Agente de Contratação

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: ISABELE FERREIRA BORGES DE CARVALHO

CPF: 076.606.595-29
Certidão nº: 62744120/2025
Expedição: 20/10/2025, às 15:21:29
Validade: 18/04/2026 - 180 (cento e coitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que ISABELE FERREIRA BORGES DE CARVALHO, inscrito(a) no
CPF sob o nº 076.606.595-29, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco
Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJIT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, à
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestões: cndtêtst.jus.br
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Cintia Alves dabilva Araújo
Mat.09.10381-3

Agente de Côntratação

Ministério da Fazenda
Secretaria da Receita Federal do Brasil

Comprovante de Situação Cadastral no CPF

Nº do CPF: 076.606.595-29

Nome: ISABELE FERREIRA BORGES DE CARVALHO

Data de Nascimento: 28/01/2005

Situação Cadastral: REGULAR

o Data da Inscrição: 27/11/2013

Digito Verificador: 00

Comprovante emitido às: 15:24:03 do dia 20/10/2025 (hora e data de Brasília).
Código de controle do comprovante: 2C81.F3E8.DCSD.CA49

Este documento não substitui o "Comprovante de Inscrição no CPF".

(Modelo aprovado pela IN/RFB nº 1.548, de 13/02/2015.)

about:blank 1



CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL Cíntia Alves
pgunedeCo

E od 146/0007. COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO || In oa/a0Ta
15.194.146/0001-92 14/03/2012

MATRIZ CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

ISAURA DE MATOS PIRES 05813179550

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE
Feieicidad ME

TÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

90.01-9-06 - Atividades de sonorização e de iluminação
74.20-0-04 - Filmagem de festas e eventos
59.12-0-99 - Atividades de pós-produção cinematográfica, de vídeos e de programas de televisão não especificadas
anteriormente
77.39-0-03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes
85.92-9-99 - Ensino de arte e cultura não especificado anterlormente
74.20-0-01 - Atividades de produção de fotografias, exceto aérea e submarina

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

213-5 - Empresário (Individual)

LOGRADOURO NUMERO COMPLEMENTO

V LOCAL B (VL SERRANA 1) o CONJ ;TERREO ;CASA

CEP BAIRRO/DISTRITO MuNnicÍPIO UF

45.078-260 ZABELE VITORIA DA CONQUISTA BA

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

ISAURAMATTOSP(OGMAIL.COM (77) 3424-0898

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
Edicintod

SITUAÇÃO CADASTRAL DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA 14/03/2012

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
Aeeieicicicikk Aedeiciniciick

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2,119, de 06 de dezembro de 2022,

Emitido no dia 03/10/2025 às 11:18:50 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

Araújo
613

Rtratação
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Cíntia Alves
rn Araújo

M ás
Certificado da Condição de

Microempreendedor Individual

Empresário(a)

at. 09.10381-3

Agente de Contra

Nome Civil CPF
ISAURA DE MATOS PIRES 058.131.795-50

CNPJ Data de Abertura
15.194.146/0001-92 14/03/2012

Nome Empresarial
ISAURA DE MATOS PIRES 05813179550

Capital Social
1,00

Situação Cadastral Vigente Data da Situação Cadastral
ATIVA 14/03/2012

Endereço Comercial

CEP Logradouro Número Complemento

45078-260 VIA LOCAL B (VL SERRANA |) o dO CASA

Bairro Munícipio UF
ZABELE VITORIA DA CONQUISTA BA

Situação Atual
Enquadrado na condição de MEI

Períodos de Enquadramento como MEI

Período Início Fim
1º período 14/03/2012 -

Atividades

Forma de Atuação
Internet, Em local fixo fora da loja, Estabelecimento fixo

Ocupação Principal
Promotor(a) de eventos, independente

Atividade Principal (CNÃE)
8230-0/01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas

Ocupações Secundárias Atividades Secundárias (CNAE)

Fotógrafo(a) independente submarina
7420-0/01 - Atividades de produção de fotografias, exceto aérea e

Y ; 5912-0/99 - Atividades de pós-produção cinematográfica, de vídeos
Editor(a) de vídeo, independente e de programas de televisão não especificadas anteriormente
Técnico(a) de sonorização e de iluminação 9001-9/06 - Atividades de sonorização e de iluminaçãoindependente

ente arte e cultura em geral, 8592-9/99 - Ensino de arte e cultura não especifigado anteriormente

Filmador(a) independente 7420-0/04 - Filmagem de festas e eventos



Locador(a) de palcos, coberturas e outras 7739-0/03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso
estruturas de uso temporário, exceto temporário, exceto andaimes
andaimes, independente

Cíntia Alves dabilva Araújo

Mat. 09103613

Agente de Contratação

LO " DE)



sã.
Cíntia Alves iva Araújo

Mat. 09103813

Agente de Contratação

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA

ATIVA DA UNIÃO

Nome: ISAURA DE MATOS PIRES 05813179550
CNPJ: 15.194.146/0001-92

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a8' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http:/Mwww.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 13:19:59 do dia 08/07/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 04/01/2026.
Código de controle da certidão: FD28.801D.520C.A83D
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 03/10/2025 12:20

SECRETARIA DA FAZENDA
Cintia Alvesd

.” . es PSA mat 09203813

Certidão Negativa de Débitos Tributários agentede Contratação

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão Nº: 20255059119

RAZÃO SOCIAL

ISAURA DE MATOS PIRES 05813179550

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ

123,981.628 — - BAIXADO 15.194.146/0001-92

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima) identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida

Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia
cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 03/10/2025, conforme Portaria nº 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emissão.

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRIZ
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Página 1 de 1 RelCertidaoNegativa.rpt
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a ioíntia Alvesa Araú)
Cintia “o oras

Agente de Contratação

Prefeitura Municipal de Vitória da
Conquista
Secretaria Municipal de Finanças e Execução Orçamentaria

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS FISCAIS/TRIBUTÁRIOS

Nº 80899 /2025

CONCEDIDO À

Inscrição Municipal:
Nome/Razão Social: ISAURA DE MATOS PIRES 05813179550
CPF/CNPJ: 15.194.146/0001-92
Endereço do imóvel: Vila LOCAL B (VL SERRANA 1) Nº01 - ZABELE -
Vitória da Conquista-BA CEP: 45000-000

CERTIFICA-SE, para os devidos fins do art. 205 da Lei Federal nº 5.172/66 - Código Tributário
Nacional (CTN) e art. 319 da Lei Complementar Municipal nº 2.645/2022 (Código Tributário e de
Rendas do Município), que o contribuinte acima qualificado, COM RELAÇÃO AO OBJETO DESTA
CERTIDÃO, encontra-se em situação regular perante a FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL.
Ressalta-se que a presente certidão não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos
referentes a recolhimentos que não tenham sido efetuados e que venham a ser apurados pela
Fazenda Pública Municipal, conforme prerrogativa legal prevista no art. 149 do Código
Tributário Nacional (CTN).

2.
As certidões fornecidas não excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar quaisquer

débitos que, posteriormente, venham ser apurados.

Esta certidão abrange somente o cadastro acima identificado.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura
Municipal de Vitória da Conquista, na Internet, no endereço
https://wWww.pmvc.ba.gov.br/

Emitida em: 03/10/2025

Validade: 90 (Noventa) dias

MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA - Bahia, Sexta-feira, 3 de Outubro de
2025

Chave de validação: 3ab2d4e8

O uo nO



09/10381-3

Agente

Cíntia Alves difSilva Araújo
Not.

Voltar Imprimir

CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de
Regularidade do FGTS -
CRF

Inscrição: 15.194.146/0001-92
Razão Social:  ISAURA DE MATOS PIRES 05813179550

Endereço: V LOCAL B 01 VILA SERRANA | / ZABELE / VITORIA DA CONQUISTA / BA / 45078-) 260

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei

8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos
referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações
com o FGTS,

Validade:12/09/2025 a 11/10/2025

Certificação Número: 2025091221121950974453

Informação obtida em 03/10/2025 11:51:15

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a

verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br



Cintia ANEBa SfWa-AfáGio

Mat. 09.10381-3

Agente de Contratação

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: ISAURA DE MATOS PIRES O5813179550 (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 15.194,.146/0001-92
Certidão nº: 59267745/2025
Expedição: 03/10/2025, às 10:51:21
Validade: 01/04/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que ISAURA DE MATOS PIRES O05813179550 (MATRIZ E FILIAIS),

e inscrito(a) no CNPJ sob o nº 15.194.146/0001-92, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e
13.,467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

o necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante O Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestões: cudtétst.ius.br

Zho
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TSAURA DE MATOS PIRES

“AÇÃO MAILDO PIRES NOGUEIRA
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| 341-7 | Cintia Alves ua arsiimecivo do Pagador
Localde Pegemanta

ATÉ O VENCIMENTO, PREFERENCIALMENTE NO ITAÚ.

APÓS O VENCIMENTO, SOMENTE NO ITAÚ,

Mat. VIRUISE?
Agente de ntrataçã|eso

27/10/2025

Fetnda1 Código

MULTIPLIKE SECURITIZADORA S.A. - CNPJ: 14.955,141/0001-72 2941/16862-3
Endereço Bensficiário

RUA RUI BARBOSA, 1805 COSTA E SILVA CEP: 89220-100 JOINVILLE - SC

Data do Nº do Gooumento Espécio Dos, [Aceto Data do Processamento

22/09/2025 0028025016 CONT N 30/09/2025 109/63021886-0
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1=) Vo Cobrado

Pagador ISAURA DE MATOS PIRES - CNPJ/CPF: 058131795-50
LOCAL B ZABELE, 1, 1 0000000000D0CO00OPNONNAONCADOOOO ZABELE
45078-260 - VITORIA DA CONQUIS - BA

Beneficiário Final VCA BELLATOR EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA - CNPJ: 46070617/0001-84
AV OLIVIA FLORES 1265 ANDAR 3 SALA 37 CANDEIAS CEP: 45028610 VITORIA DA CONQUISTA - BA

Autenticação Mecânica
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NEN Predutera
Aqui você encontra suas atrações

SARA
A VITÓRIADAÍ CONQUISTABA

VV

CONTRATO DE EXCLUSIVIDADE ão
INSTRUMENTO PARTICULAR DE REPRESENTAÇÃO ARTÍSTICA QUE ENTRE SI Cíntia Aves: ER
CELEBRAM DE UM LADO COMO REPRESENTANTE ISAURA DE MATOS PIRES gentede Contratação

E DO OUTRO LADO COMO REPRESENTADO AMILTON DA SILVA BARBOSA, DE NOME
ARTÍSTICO AMILTON S.B, com sede na Via loca! E 31 Urbis V Bairro Zabelê CEP: 45000-100 Vitória da

Conquista BA, RG: 02 186 380-60 SSP-BA, CPF: 186 668 925-87. NA FORMA ABAIXO:

Por este instrumento particular de Contrato de representação artística que entre si celebram de um lado como
REPRESENTANTE ISAURA DE MATOS PIRES, inscrita no CNPJ nº 15.194.146/000]-92, com sede na Via
local B,NºO01 Vila Serrana I cidade Vitória da Conquista-BA, CEP: 45078-260, através da sua representante Jegal
Isaura de Matos Pires, nacionalidade Brasileira, profissão Produtora de Eventos estado civil Solteira, inscrito(a)
no CPF sob o nº 058 131 795-50 bortadora da cédula de identidade RG nº13 616 994-50, residente e domiciliada

na Via local B nº01 Vila Sérrana V Bairro Zabelê, cidade Vitória da Conquista-BA, CEP: 45078-260 e, do outro
lado, como REPRESENTADO AMILTON S$ B, NESTE ATO REPRESENTADO POR Amilton da Silva

Barbosa, nacionalidade Brasileiro, profissão: Cantor/músico, estado civil , solteiro, inscrito(a) no CPF sob o nº

186 668 925-87, portador da cédula de identidade RG nº 02 186 380-60 Residente e domiciliada na Via local E

31 Urbis V Bairro Zabelê CEP: 45000-00 Vitória da Conquista-BA, têm justo e contratado o seguinte:
CLÁUSULA PRIMEIRA - constitui objeto do presente contrato a representação em caráter
exclusivo, do representado pelo representante, na qualidade de seu empresário artístico.
CLÁUSULA SEGUNDA - O empresário poderá firmar contrato em nome de seu representado em
caráter exclusivo, para a realização de apresentações artísticas, em show ou eventos, em qualquer parte
do território nacional, ajustando em nome do representado, valor do cachê, número de apresentações,
local e horário.
CLÁUSULA TERCEIRA - Pelo presente, declara o contratado artista que o contratante empresário é

o seu único representante em todo o território nacional, detendo a exclusividade para contratação de

suas apresentações podendo ajustar com terceiros as condições das mesmas.

CLÁUSULA QUARTA - O presente contrato é válido pelo prazo mínimo de 10 anos a contar da
data de assinatura,
CLÁUSULA QUINTA - Este ajuste obriga as partes contratantes seus herdeiros e sucessores.
CLÁUSULA SEXTA - Fica eleito o foro da cidade de Vitória da Conquista para dirimir qualquer
dúvida ou questões decorrentes do presente contrato.
E por estarem assim de pleno acordo com as CLÁUSULAS, termos e condições deste instrumento,
assinam o presente em duas vias de igual teor, juntamente com as testemunhas abaixo, para que
produza os seus efeitos legais.

Vitória da Conquista/BA, 13 de maio de 20

áº===REPRESENTANTE “FF REPRESENTADO

TESTEMUNHAS:

farei o99re mito Klein)
ome: Nome ;

CLRIL LOGO Jow. PE: GEO Sd3 5285" NAUM CAPESICGODO LIGAS E GEO X
CONFECE É OM O CRISJUAL

Em: 03 1/40 12
Lucia USA vu é Tlunyá

Téo ti ES. oMat. 01-04926-8



o” ilva Araújo
Cintia Ae 63agente de Contratação

Ofício de Registro de
Títulos e Documentos

e Pessoas Jurídicas
VITÓRIA DA CONQUISTA - BA

CERTIDÃO DE ATO PRATICADO

e REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS

DAJE N.: 1250-002.009945

CERTIFICO «e dou fé que o presente título foi PROTOCOLADO em 17/05/2022 sob o número

013252 Livro A.17 folha 178 e REGISTRADO, nesta data sob o nº 011936 LIVRO B.182 folha

61, conforme segue:

Parte / Contribuinte: |AMILTON DA SILVA BARBOSA

Natureza do Título: |CONTRATO DE EXCLUSIVIDADE

VITORIA DA>A 24 de Maio de 2022

LÁ =
Elisêr arecida OljveiraAlmeida - Escrevente Autorizada

FO; O Selo de Autenticidade
ASS Tribunal de Justica do Estadoda Bahia DFÍCIO DE REGISTAO DE TÍTULOS E

: & Ato Notarial ou de Registro DOCUMENTOS E PESSOAS JURÍDICAS

& 0
1250.AB017255-9 DE VITÓRIA DA CONQUISTA/BA

& i à. m CONQUISIA/DA oo3XBG6BIQ Registro efetuado de acordo com «

= Consuiie: SANA A artigo 127, inciso VII, da lei 1º 6.015/197:
HM

To www.tjba.jus.br/outenticidade E)
para fins de conservação.

* Go,ÃO

1,34 FMMPBA: R$ 0,70 Tota! Daje: R$ 69,64 Tipo: Padrão

Valor Total

R$ 69,64

Oficiala de Registro - Marcela Brasil Pedrosa Pinheiro

Praça Tancredo Neves, 86, Shopping Conquista Center, 2º Piso, Loja 32 A CEP : 45000-902Tel : (77)3421 0942

-. AM ca
PENTECE [+ 2 & CRISIIA.,
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om E Predutoraus CARCARÁ
Aqui você encontra suas atráções

CONTRATO DE EXCLUSIVIDADE

INSTRUMENTO PARTICULAR DE REPRESENTAÇÃO ARTÍSTICA QUE ENTRE SI =
Cinti oe

CELEBRAM DE UM LADO COMO REPRESENTANTE ISAURA DE MATOS PIRES gonede dontratação

E DO OUTRO LADO COMO REPRESENTADO AMILTON DA SILVA BARBOSA, DE NOME

ARTÍSTICO AMILTON S.B, com sede na Via local E 31 Urbis V Bairro Zabelê CEP: 45000-100 Vitória da

Conquista BA, RG: 02 186 380-60 SSP-BA, CPF: 186 668 925-87. NA FORMA ABAIXO:

Por este instrumento particular de Contrato de representação artística que entre si celebram de um lado como
REPRESENTANTE ISAURA DE MATOS PIRES, inscrita no CNPJ nº 15.194.146/0001-92, com sede na Via

local B,NºO1] Vila Serrana 1 cidade Vitória da Conquista-BA, CEP: 45078-260, através da sua representante legal
Isaura de Matos Pires, nacionalidade Brasileira, profissão Produtora de Eventos estado civil Solteira, inscrito(a)
no CPF sob o nº 058 131 795-50 portadora da cédula de identidade RG nº13 616 994-50, residente e domiciliada
na Via local B nºO01 Vila Serrana I Bairro Zabelê, cidade Vitória da Conquista-BA, CEP: 45078-260 e, do outro
lado, como REPRESENTADO AMILTON S B, NESTE ATO REPRESENTADO POR Armilton da Silva
Barbosa, nacionalidade Brasileiro, profissão: Cantor/músico, estado civil , solteiro, inscrito(a) no CPF sob o nºo 186 668 925-87, portador da cédula de identidade RG nº 02 186 380-60 Residente e domiciliada na Via local E
31 Urbis V Bairro Zabelê CEP: 45000-00 Vitória da Conquista-BA, têm justo e contratado o seguinte:
CLÁUSULA PRIMEIRA - constitui objeto do presente contrato a representação em caráter
exclusivo, do representado pelo representante, na qualidade de seu empresário artístico.
CLÁUSULA SEGUNDA - O empresário poderá firmar contrato em nome de seu representado em
caráter exclusivo, para a realização de apresentações artísticas, em show ou eventos, em qualquer parte
do território nacional, ajustando em nome do representado, valor do cachê, número de apresentações,
local e horário.
CLÁUSULA TERCEIRA - Pelo presente, declara o contratado artista que o contratante empresário é

o seu único representante em todo o território nacional, detendo a exclusividade para contratação de
suas apresentações podendo ajustar com terceiros as condições das mestnas.

CLÁUSULA QUARTA - O presente contrato é válido pelo prazo mínimo de 10 anos a contar da
data de assinatura.
CLÁUSULA QUINTA - Este ajuste obriga as partes contratantes seus herdeiros e sucessores.
CLÁUSULA SEXTA- Fica eleito o foro da cidade de Vitória da Conquista para dirimir qualquer
dúvida ou questões decorrentes do presente contrato.
E por estarem assim de pleno acordo com as CLÁUSULAS, termos e condições deste instrumento,

oe assinam o presente em duas vias de igual teor, juntamente com as testemunhas abaixo, para que
produza os seus efeitos legais.

Vitória da Conquista/BA, 13 de maio de 20

REPRESENTANTE “Ff REPRESENTADO

Cc

r

TESTEMUNHAS:

LELÊ? 2 E ju sara agana zm dto hein)
Nom ,Crr.SSEG 6FZ

JoCESSA CPF: 650 SI 588" 32.

346



| —Ofíciode Registro de
.

Títulos e Documentos
e Pessoas Jurídicas

DA CONQUISTA - BA

CERTIDÃO DE ATO PRATICADO
REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS

DAJE N.: 1250-002.009945

CERTIFICO «e dou fé que o presente título foi PROTOCOLADO em 17/05/2022 sob o número

013252 Livro A.17 folha 178 e REGISTRADO, nesta data sob o nº 011936 LIVRO B.182 folha

61, conforme segue:

Natureza do Título: |CONTRATO DE EXCLUSIVIDADE| Parte / Contribuinte: |AMILTON DA SILVA BARBOSA

VITORIA DA CONQUISTA - BA, 24 de Maio de 2022
e)O |

a "o
Fist “Aparecida OliveiraAlmeida - Escrevente Autorizada

[so Si, '

AS A Selo de Autenticidade
Sw (7 Tribunal de Justica do Estado da Bala

Ato Notarial ou de Reglstro
1250.AB017255-9

003XBG6EBI1Q
Consulte:

www.tjba.jus.br/autenticidade

DOCUMENTOS E PESSOAS JURÍDICA:
DE VITÓRIA DA CONOUISTA/8A

Registro efetuado de acordo com
artigo 127, Incíso VII, da tal 12º 6,.075/197

para fins de conservação.

E DE REGISTRO DE TITULOS É

Emolumentos: R$ 33,67Tx. Fiscalização: R$ 23,89 FECOM: R$ 9,19 Def. Pública: R$ 0,88 PGE: R$

1,34 FMMPBA: R$ 0,70 Total Daje: R$ 69,64 Tipo: Padrão

Valor Total

R$ 69,64

Oficiala de Registro - Marcela Brasil Pedrosa Pinheiro
(7T7)34210942

Praça Tancredo Neves, 86, Shopping Conquista Center, 2º Piso, Loja 32 A CEP ; 45000-902 Tel :



17/10/2025 17:41 Consulta Regularidade do Empregador

Cíntia Alve va Araújo
Mat. 1-3

Agente de Contratação

Voltar irmprimir

CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 15,194.146/0001-92
Razão

: ASocial: ISAURA DE MATOS PIRES 05813179550

Endereço: V LOCAL B 01 VILA SERRANA I / ZABELE / VITORIA DA CONQUISTA / BA/o 45078-260

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:05/10/2025 a 03/11/2025

Certificação Número: 2025100514231950974416

o Informação obtida em 17/10/2025 17:41:45

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
wWwWW.caixa.gov.br

234
https://consulta-crf.caixa.gov.br/iconsultacrí/pages/consultaEmpregador.jsf mn1
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INSTRUME ULAR DE REPRESENTAÇÃO ARTÍSTICA QUE ENTRE SI CELEBRAM DE UM LADO COMO

REPRESENTANTE JEANNA DOS REIS LOPES, E DO OUTRO LADO COMO REPRESENTADO JEANNA DOS REIS LOPES, DE

NOME ARTISTICO JEANNA LOPES, NA FORMA ABAIXO:

Por este instrumento particular de Contrato de representação artística que entre si celebram de um lado como
REPRESENTANTE JEANNA DOS REIS LOPES inscrita no CNPJ nº 35.352.477/0001-10 com sede na R TG-12 (AT B

VISTA), 235, cidade VITÓRIA DA CONQUISTA CEP: 45.027-420, através do seu representante legal JEANNA DOS REIS

LOPES, nacionalidade BRASHEIRA, profissão MUSICISTA, estado civil SOLTEIRA, inscrita no CPF sob o Nº
033.945.245-54 identidade RG n" 1144237698, residente e domiciliada na 2º AVENIDA — Nº 300 — BOA VISTA, CEP

45.027-420 e, do outro lado, como REPRESENTADO JEANNA DOS REIS LOPES, NESTE ATO REPRESENTADO POR

JEANNA DOS REIS LOPES, nacionalidade BRASILEIRA, profissão MUSICISTA, estado civil SOLTEIRA, inscrita no CPF

sob o Nº 033.945.245-54, identidade RG nº 1144237698, residente e domiciliada na 2º AVENIDA — Nº 300 — BOA

VISTA, CEP 45.027-420, têm justo e contratado o seguinte:

LÁUSULA PRIMEIRA - constitui objeto do presente contrato a representação em caráter exclusivo, do representado
pelo representante, na qualidade de seu empresário artístico. CLÁUSULA SEGUNDA - O empresário poderá firmar
contrato em nome de seu representado em caráter exclusivo, para a realização de apresentações artísticas, em show
Ou eventos, em qualquer parte do território nacional, ajustando em nome do representado, valor do cachê, número
de apresentações, local e horário. CLÁUSULA TERCEIRA - Pelo presente, declara o contratado artista que o
contratante empresário é o seu único representante em todo o território nacional, detendo à exclusividade para
contratação de suas apresentações podendo ajustar com terceiros as condições das mesmas. CLÁUSULA QUARTA -

O presente contrato é válido pelo prazo de 10 ANOS a contar da data de assinatura. CLÁUSULA QUINTA - Este ajuste
obriga as partes contratantes seus herdeiros e sucessores. CLÁUSULA SEXTA - Fica eleito o foro da cidade de Vitória
da Conquista para dirimir qualquer dúvida ou questões decorrentes do presente contrato. E por estarem assim de
pleno acordo com as CLÁUSULAS, termos e condições deste instrumento, assinam o presente em duas vias de igual

teor, juntamente com as testemunhas abaixo, para que produza os seus efeitos legais.

Vitória da Conquista/BA, 02 de maio de 2025.

go: q] REGISTRO DE TÍTULOSE DOCUMENTOS

pocimento senado dgtatmente ei dependam12259 lim 15
gub EE. d 352] Peito

nl
L11L 90 UN anna

:
Verifique em/hrips:) (validar tt

gov.br 2 6 38] Registro efetuado de acordo como artigo 1,

lema de Ba mm Su GS] cio VI, dateint 6OIS/578

> E SRS vióriada Conquisa/BA & / 5/</Ods
REPRESENTADO ES -

NOME: JEANNA DOS REIS LOPES — CPF 033,945.245-54

CONFERE COM O ORIGINAL
EMOIDIÃO 16X S

Adson Santos Carvalho
Mat: 14.878-0
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Ofício de Registrode
Títulos e Documentos

e Pessoas Jurídicas
Toma IA ctNQIOTAO EA

CERTIDÃO DE ATO PRATICADO
REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS

e) DAJE N.: 1250-002.017149

CERTIFICO e dou fé que o presente título, foi PROTOCOLADO em 02/05/2025 sob o número
019359 no Livro A.18 folha 258. REGISTRADO, nesta data sob o nº 017150, no LIVRO B.305
folha 88, conforme segue:

ARCELO CARVALH

VITORIA DA CONQUISTA - BA, 6 de Maio de 2025

NET!
Micaele Santánd de Sousa - ESCREVENTE“Selode Autenticidade — a EOTnbwneide Justica do Estado da Baia —  fsIA df OFÍCIO DE REGISTRO DE TÍTULOS E ,

Ato Notarial ou de Registro V DOCUMENTOS E PESSOAS JURÍDICASoe 1250.AB025791-0 DE VITÓRIA DA CONQUISTA/BA
UPHMUOIG2AH Registro efetuado de acordo com o

artigo 127, inciso VII, da lei nº 6.015/1973,uwnw.iiba.jus.br/autenticidade para fins de conservação.

Emolumentos: R$ 39,09 Tx. Fiscalização: R$ 27,76 FECOM: R$ 9,87 Def. Pública: R$ 1,05 PGE: R$
1,55 FMMPBA: R$ 0,81 Total Daje: R$ 80,94 Tipo: Padrão

Valor Total

R$ 80,94

Oficiala de Registro - Marcela Brasil Pedrosa Pinheiro
Praça Tancredo Neves, 86, Shopping Conquista Center, 2º Piso, Loja 32 À CEP : 45000-902 Tel : (77)34210942

a

CONFERE COM O ORIGINAL
EM O 12015

Adson Santos Carvalho
Mat: 14,878-0



07/04/2025, 13:48 about:blank

Cíntia Alves daa aujo
e Mat. 09.10381-:

Fr REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL Agente de Contrataçã

ko CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DF INSCRIÇÃO
DATA DE ABERTURA

35.352.477/0001-10
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO EDE SITUAÇÃO 30/10/2019

MATRIZ CA! L

NOME EMPRESARIAL

JEANNA DOS REIS LOPES 03394524554

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE

asc ME

CODIGO E DESCRIÇÃO OA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL

90.01-9-02 - Produção musical

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

Não Informada

| TÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

|
213-5 -Empresário (individual)

|
LOGRADOURO NÚMERO COMPLEMENTO

R TG-12(ATB VISTA) 235 ssa
CFP BAIRROMDISTRITO MUNICÍPIO UF

45.027-420 BOA VISTA VITORIA DA CONQUISTA BA

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE
JEANNAREISGQGMAIL.COM (77) 9115-5363

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)o
T SITUAÇÃO CADASTRAL ] T DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL l

[ATIVA | |3OMW2019 ]

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
'

1 TRATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

easaeha SS

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 07/04/2025 às 13:44:01 (data e hora de Brasília). Página: 111

about:blank 11

391



Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual

Empresário(a)

Nome Civil
JEANNA DOS REIS LOPES

Cíntia Alves detYilva Araújo
Mat.09.50361-3-

Agente de Contratação

CPF
033.945,245-54

CNP)
35.352.477/0001-10

Nome Empresaria)
JEANNA DOS REIS LOPES 03394524554

Capital Social
0,00

Situação Cadastral Vigente

Data de Abertura
30/10/2019

Data da Situação Cadastral
ATIVO 30/10/2019

Endereco Comercial

CEP Logradouro Número
45027-420 R TG-12 (AT B VISTA) 235

Bairro Município UF
BOA VISTA VITORIA DA CONQUISTA BÁ

Situação Atual
Enquadrado na condição de MEI

Períodos de Enquadramento como MEI

Período Início Fim
1º Período 30/10/2019 -

Atividades

Forma de Atuação

Ocupação Principal
Cantor(a)/músico(a) independente

Atividade Principal (CNAE)
9001-9/02 - Produção Musical
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Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alva
de Funcionamento

e Licença

Cíntia Alves db Silva Araújo
; e A at. 09103833

Declaro, sob as penas da lei, que conheço e atendo aos requisitos legais exigidos pelo Essda taapeefeitura do
Município para a dispensa da emissão do Alvará e Licença de Funcionamento, compreendidoS os aspectos sanitários,
ambientais, tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restrições ao uso de
espaços públicos; autorizo a realização de inspeção e fiscalização no local de exercício das atividades para fins de
verificação da observância dos referidos requisitos; e declaro, sob as penas da lei, ter ciência de que o não
atendimento dos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do Município poderão acarretar o
cancelamento deste Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licença de
Funcionamento.*

* Declaração prestada pelo empreendedor no ato de registro da empresa,

Este Certificado comprova as inscrições, alvará, licenças e à situação de enquadramento do empresário na condição de Microempreendedor
Individual. À sua aceitação está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço
https://mei,receita economia,gov,br/certificado.
Certificado emitido com base na Resolução nº 59, de 12 de agosto de 2020, do Comitê para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do Registro
e da Legalização de Empresas e Negócios - CGSIM.

ATENÇÃO: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

QR-CODE

DOC. IDENTIDADE/ÓRG ENASSOR/UF

137606 38

2m
É
EsEFã ne CAT HAS,

Pá - Nº REGISTRO VALIDADE 7º HABILITAÇÃO

Eu quem L [EX
OASERVAÇÕES

Documento assinado com certificado digital em conformidade
com à Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a
validação do documento digital estão disponíveis em:
https:/hanmaw.serpro.gov.br/assinador-digital.ASSWIADO DIGITALMENTE

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSIFO

BAHIAmm SERPRO /SENATRAN

2152264813



02/10/2025, 14:57 Consulta Regularidade do Empregador

https:/fconsulta-crf.caixa.gov.br/consultacríi/pages/consulttaempregador.jsf

íntia Alves a Araújo
Cinta

Mat. 09.10381-3

1. Agente de Contratação

PAS E A 8 |4, 881 A SA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:  35.352.477/0001-10
Razão JEANNA DOS REIS LOPES 03394524554Social
Endereço: — R PAULO DANIEL SPOSITO 235 / BOA VISTA / VITORIA DA CONQUISTA/BA / 45027-420

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:27/09/2025 a 26/10/2025

Certificação Número: 2025092701556406577909

Informação obtida em 02/10/2025 14:57:26

À utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada aàa verificação de autenticidade no site da Caixa:
WWW.Caixa.gov.br

[5VI]E 11



Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista
Secretaria Municipal de Finanças e Execução OrçamentariaSD

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS FISCAIS/TRIBUTÁRIOS

Nº 80637 /2025

CONCEDIDO À

Inscrição Municipal:
Nome/Razão Social: JEANNA DOS REIS LOPES 03394524554
CPFE/CNFS: 35.352.4771/0001-10
Endereço do imóvel: Rua TG-12 (AT B VISTA) Nº235 - BOA VISTA - Vitória dao Conquista-BA CEP: 45027-420

CERTIFICA-SE, para os devidos fins do art. 205 da Lei Federal nº 5.172/66 - Código Tributário Nacional (CTN) e
art. 319 da Lei Complementar Municipal nº 2.645/2022 (Código Tributário e de Rendas do Município), que o
contribuinte acima qualificado, COM RELAÇÃO AO OBJETO DESTA CERTIDÃO, encontra-se em situação
regular perante a FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL,
Ressalta-se que a presente certidão não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a
recolhimentos que não tenham sido etetuados e que venham a ser apurados pela Fazenda Publica Municipal,
conforme prerrogativa legal prevista no art. 149 do Código Tributário Nacional (CTN).

As certidões fornecidas não excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar quaisquer débitos que,
posteriormente, venham ser apurados.

Esta certidão abrange somente o cadastro acima identificado.

oe A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de Vitória da
Conquista, na Internet, no endereço https://www.pmvc.ba.gov.br/

Emitida em: 02/10/2025

Validade: 90 (Noventa) dias

MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA - Bahia, Quinta-feira, 2 de Outubro de 2025

Chave de validação: I649fhTEde validação:
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 02/10/2025 13:50

SECRETARIA DA FAZENDA
Cíntia At va Araújo

Mat. 15103813

Certidão Negativa de Débitos Tributári6s “=
(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.856 de 11 de dezembro de 1981 - Código

nin da Entoda da Dabist10 US LTauoue ana)

Certidão Nº: 20255038619

RAZÃO SOCIAL

KXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX.

oe INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ

35.352.477/0001-10

ransaneabhilidada da nannas fíciosrAanntam mt nranannta data mesndânnias da o ími, PENIS
A, PONUONOIaS O FOGPONtOCMmMUGAO UM POSOSTA orua Tu juà fia ão AmICO CONucauo Que Nuo CONT, Ute À Prouonmao TUR,

identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 02/10/2025, conforme Portaria nº 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emissão.

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRI/
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

Válida com à apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no GNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Página | de | ReiCertidaoNegativa.rpt
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int
ja

Araújo
tia Alvesdáiva Areo

Mat. 0910313
Agente de Contratação

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

—
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA

ATIVA DA UNIÃO

Nome: JEANNA DOS REIS LOPES 03394524554
CNPJ: 35.352.477/0001-10

Ressalvado o direito de à Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas '2' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://Awww.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFEB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emiítida às 15:20:39 do dia 08/07/2025 <hora e data de Brasília>,
Válida até 04/01/2026.
Código de controle da certidão: B2C3.3851.AAB9.617E
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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2 NAU

01 DE OUTUBRO DE 2025 a O1 DE OUTUBRO DE 2025

Saldo final do período

R$ 146,03

Movimentações

O1OUT2025  Totalde entradas

Transferência recebida pelo Pix

Resgate RDB

Total de saídas

Transferência enviada pelo Pix iormeilla Frege Apauuo - ses 775

Aplicação RDB

Transferência enviada pelo Pix

Saldo do dia

Nu Financeira S.A. - Sociedade de Credito, Financiamento
elnvestimento
CNPJ: 30,680.829/0001-43

Cíntia Alves da' Siva Araújo
Mat. 09. ,

Agente de Contratação

JEANNA DOS REIS LOPES O3394524554
CNP) 35.352.477/0001-10 Agência 0001 Conta

Saldo inicial

Total de entradas

Total de saídas

Saldo final do período

3

na FO onTa co GésDiiss

952979586-5

VALORES EM R$

0,03

+446,00

-300,00

146,03

+ 446,00

300,00

146,00

- 300,00

45,00

105,00

150,00

146,03

Nu Pagamentos S.A. - Instituição de Pagamento
CNP: 18.236.120/0001-58

() (A LO



Cíntia Alves B450v? Araújo

set Contratação
ARENA ia 1 de 1

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: JEANNA DOS REIS LOPES 03394524554 (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 35.352.477/0001-10
Certidão nº: 62654069/2025
Expedição: 20/10/2025, às 10:08:50
Validade: 18/04/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que JEANNA DOS REIS LOPES 03394524554 (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 35.352.477/0001-10, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJIT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestões: cndtêtst.jus.br

SEC



cmo CARTEIRANACIONAL DERABILITAÇÃO / DRIVER MICENSE/ PERMISO DE CONDUCCIÓN
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JOSE GOMES NETO

1

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

LUIZA PEREIRA DE OLIVEIRA

VÁLIA

EM

TOSG

O

TERISTÓRIO

NACIONAL

2787753587

==E mo"e pe EN.

ASSDIADO OKGITA MENTE

EPARTAAENTO 157 ADIADE TRÂNSITO

4019003rT5Oo(VITORLA CONQUISTA, BA BARNIDIO

”
2787753587

BAHIA

o I<BRAO73038109<492<<<<<<<ALEC<A<

931207 4F3402155BRA<<<<<<<<<<<“
JESSICA<<DE<OLIVEIRA<GOMES<<<<

fria Alves da
QR-CODE Cíntia Ae sto À

agente de Contratação

Documento assinado com certificado digital em conformidade
com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a
validação do documento digital estão disponíveis em:

https:/hwww.serpro.gov.br/assinador-digital.

SERPRO/SENATRAN



Telefonica Brasil S.A. pealVeda Conta: 00001341085224
M: 1.036- CEP: 41150-000 - Satvador -BA avivo" TE SBSVBOSSONP Matriz 02.598 157/0001.62 pives MA Código Cliente: 00000165616807[o net O Entao

pers
MÊS REFERÊNCIA: 09/2025

DATA DE EMISSÃO: 06/09/2025

JESSICA DE OLIVEIRA GOMES
R Travessa Dario Amorim 25
Centro
45120-000 BARRA DO CHOCA - BA

VENCIMENTO VALOR A PAGAR (R$)

17/09/2025 66,43

MEIO DE PAGAMENTO: BOLETO

ENVIO DA FATURA: EMAIL

(Jessica olivergoahotmail.com)

OS BENEFÍCIOS DO CELULAR RENOVAM TODO DIA: 02

RESUMO DA SUA CONTA
(DE 02/08/25 À 01/09/25)

SEUS NÚMEROS VIVO

o VIVO CELULAR 64,93 . Tel. Celular: 77-99975-1576 (Caso você tenha mais inhas,

Outros tançamentos 1,50 consulte o detalhamento no App Vivo)

Total a pagar 66,43

SUAS BONIFICAÇÕESe Piano contratado | Adicionais contratados Quantidade Valor (R$)
TO

Geluiar Vivo: 1 Bônus Conla Digiiai 3GB

(BD VIVO CELULAR - Controle

Med ; sm "” Dea cs boatSe
o

Vo valor

(+) Pacote Redes Sociais e Video 1 60
* Aprovetar os

beneficos

do
Vivo Valoriza

Ser tais inc -SER Caneta FALE COMA GENTE

Subtota! o 65,00 Para os serviços da casa: Whatsa

(QD VIVO CELULAR- Pós 11 99915 1515 ou ligando para 10315.

+) Desc Ressar S

1 oo7 Para os serviços do celular: *B486 do seu celular Vivo

Subtotal! Vivo Pós oo Se tem necessidades específica de acessibilidade para

s PI do| Adicionais Pr tala e/ou audição: 142

. ano eo lis ' Ou acesse a Central de intermediação em Libras

Outros Lançamentos Quantidade Valor (R$) disponível em nosso site.

Diversos

Encargos Financeiros (Multa e Juros) 4 1,50

Subtotal 150

Subtotal Outros Lançamentos 1,50

Total a pagar 66,43

- Não existe(m) valor(es) pendente(s) até a data de emissão dessa fatura -

Importante: Mantenha o pagamento em da e evite o cancelamento dos serviços, a suspensão parcial / total dos serviços, a rescisão contratual, e a inclusão nos órgãos de proteção ao crédito. Para pagamento

após o vencimento serão cobrados encargos de 2% e juros de 1% ao mês em conta futura | Central de Atendimento ANATEL: 1331 e www.anate! gov.br. PLANOS ANATEL: Vivo Controle 9GB XI: 128/POS/SMP.

Para à prestação de serviços descrita nessa fatura incidem os seguintes impostos: BA - 20 5% ICMS. 0.65% PIS e 3% COFINS para Telecom. SP - 2% 188, 1.65% PIS e 7.6% COFINS e 0% 188, 0.65% PIS e 3%

COFINS e 0% ISS, 0% PIS e 0% COFINS para SVAs.

RODO,Autenticação Mecânica Destaque aqui

Vencimento Total a Pagar-R$

JESSICA DE OLIVEIRA GOMES
17/09/2025 86,43

e) Cód. Débito Automático Nº da Conta Nº da Fatura Mês Referência

> 1341085224-6 00001341085224 00090792280858 09/2025

s Pagar
846300000003 66430041 1009 013410852241 925092808581 via Pix

 Mmnnnonnenononennnin



G

Telefonica Brasil S.A.rs ,

VIVO Rua Silveira Martins, 1.036- CEP: 41150-000- Saivador - BA

1 É:58378658 CNPJ Matriz: 02.558 157/0001-62

JESSIÇA DE OLIVEIRA GOMES

R Travessa Dario Amorim 25
Centro
45120-000 BARRA DO CHOCA- BA

Nº da Conta: 00001341085224
Código Cliente: 00000185616907

MÊS REFERÊNCIA: 09/2025

Histórico de Consumo Móvel Agente de Contratação

Apuração realizada conforme período de prestação de serviço da sua fatura

Utilização Descrição
Internet Móvel Dados consumidos GB

SMS Quantidade consumida

Ligação Móvel Local Minutos consumidos

Ligação Móvel Longa Distância Minutos consumidos

Mari25 Abri25 Mair25 Juni25 Juv2s Agol25
- - - - - om

D0MOOS

DOmoOs

Histórico de Consumo dos serviços da sua Casa

Apuração realizada conforme período de prestação de serviço da sua fatura

Utilização Descrição
Ligação Fixa Local Minutos consumidos

Ligação Fxa Longa Distância Minutos consumidos
TViProdutos On Demand Aluguel de Filmes e Conteúdos - em R$

Marias Abrizs Maii25 Juni2S Juifas Agoi25

Pág. 02/02
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”E *oi GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 03/10/2025 13:19

SECRETARIA DA FAZENDA
O. Silva Araújo

Cíntia ALAS Feast

Certidão Negativa de Débitos Tributários*=“P"e*

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão Nº: 20255060202

NOME

JESSICA DE OLIVEIRA GOMES á
 ) INSCRIÇÃO ESTADUAL CPF

059.838.225-94 O

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida
Ativa, de competência da Procuradoria Gera! do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

É Ó
Emitida em 03/10/2025, conforme Portaria nº 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua

emissão.

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRIZ
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http:/Avww.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Página | de | RelCertidaoNegativa.rpt
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íntia Alves dem
Mat.09.10781-3

Agente de Co! ratação

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

ÓÕ

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: JESSICA DE OLIVEIRA GOMES
CPF: 059.838.225-94

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº
8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http:/MWww.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1,751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:43:17 do dia 27/06/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 24/12/2025. —

Código de controle da certidão: 9DAB.5F42,8907,3FAF
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

a Araújo
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Agente de ntratação

PODER JUDICIARI
TITOTTTOR DA mm

CUSLIAÇÃA UV no)

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: JESSICA DE OLIVEIRA GOMES é
CPF: 059.838.225-94 6
Certidão nº: 59322053/2025
Expedição: 03/10/2025, às 13:27:31
Validade: 01/04/2026- 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que JESSICA DE OLIVEIRA GOMES, inscrito(a) no CPF sob o
nº 059.838.225-94, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJIT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.



Cíntia Alves 94 Silva Araújo
Mat. 05.10381-3

Agente de Contratação

Bradesco Celular
+? bradesco5 ragesco Data: 03/10/2025 - 14h03

Nome: JESSICA DE OLIVEIRA GOMES

Extrato de: Agência: 3603 | Conta: 14820-2 | Movimentação entre: 03/10/2025 e 03/10/2025 Folha: 1/2

Data Histórico Docto. Crédito (R$) Devo (RS) Saldo (R$)

Extrato inexistente



eúdhitva Araújo
íntia Alve:C

Mat.09. de ração
rat

Bradesco Celular gentede
Con

P h d1 ragGesco Data: 03/10/2025 - 14h03

Nome: JESSICA DE OLIVEIRA GOMES

Extrato de: Agência: 3603 | Conta: 14820-2 | Últimos Lancamentos Folha: 2/2

Data Histórico Docto. Crédito (RS) Détuio (RS) Saldo (R$)

01/10/2025 COD. LANC. O 098

TRANSFERENCIA PIX
02/10/2025 REM: ARTPAY INSTITUICAO E 02:10

232235) Av,00 A,95

TRANSFERENCIA PIX '
DES: Jessica De Oliveira G 02:10 2343012 oo 09,98

TRANSFERENCIA PIX
03/10/2025

REM: BAD SOCIEDADE DE CRED (13:10
1003121 75.00 15,98

8
TRANSFERENCIA PIX ADES: Jessica De Oliveira 6 03:10

1005297 os 90

Total 115,00 LSUS 0,00



PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA
Secretaria Municipal de Gestao e Inovaçao

Wwww.pmvc.ba.gov.br
Central Estratégica de Compras Públicas

CONTRATO DE EXCLUSIVIDADE

INSTRUMENTO PARTICULAR DE REPRESENTAÇÃO ARTÍSTICA QUE ENTRE SI CELEBRAM DE
UM LADO COMO REPRESENTANTE Jéssica de Oliveira Gomes E DO OUTRO LADO COMO
REPRESENTADO Jéssica Novais Rocha do Carmo denomeartístico Jell Rocha, NA FORMA
ABAIXO:

Por este instrumento particular de Contrato de representação artistica que entre si celebram de um lado como
REPRESENTANTE, Jéssica |de Oliveira Gomes inscrita no CPFn. 059 83822594

, com sede na Travessa Dário amorim 25, cidade de Barra do Choça, CEP: 45,120-0060, através do seu
representante legal Jéssica Oliveira Gomes — Sertão produções, nacionalidade — Brasileira , profissão musicista
e professora — estado civil soletira , inscrito(a) no CPF sob o nº 059.838.225-94, portador da cédula de
identidade RG nº 1405463678 SSP, residente e domiciliado na Travessa Dário Amorim, 25. Barra do
Choça, Bahia e, do outro lado, como REPRESENTADO — Jéssica Novais Rocha do Carmo, NESTA ATO
REPRESENTADO POR Jéssica Oliveira Gomes nacionalidade

Brasileira profissão músico , estado civil casado , inscrito(a) no CPF sob o nº 273 648 875
04, portador da cédula de identidade RG nº01 506 452 28, residente e domiciliado na Rua Eduardo
Dalton, 405. Alto Marom, Vitória da Coqusita, BA, têm justo e contratado o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA - constitui objeto do presente contrato a representação em caráter exclusivo, do
representado pelo representante, na qualidade de seu empresário artístico.
CLÁUSULA SEGUNDA - O empresário poderá firmar contrato em nome de seu representado em caráter
exclusivo, para a realização de apresentações artísticas, em show ou eventos, em qualquer parte do território
nacional, ajustando em nome do representado, valor do cachê, número de apresentações, local e horário.
CLÁUSULA TERCEIRA - Pelo presente, declara o contratado artista que o contratante empresário é o seu
único representante em todo o território nacional, detendo a exclusividade para contratação de suas
apresentações podendo ajustar com terceiros as condições das mesmas.
CLÁUSULA QUARTA - O presente contrato é válido pelo prazo de (6 meses) a contar da data de assinatura.

CLÁUSULA QUINTA — Este ajuste obriga as partes contratantes seus herdeiros e sucessores.
CLÁUSULA SEXTA - Fica eleito o foro da cidade de Vitória da Conquista para dirimir qualquer dúvida ou
questões decorrentes do presente contrato.

E por estarem assim de pleno acordo com as CLÁUSULAS, termos e condições deste instrumento, assinam o
presente em duas vias de igual teor, juntamente com as testemunhas abaixo, para que produza os seus efeitos
legais.

Vitória da Conquista/BA, 02 de outubro de 2025



VITÓRIA DA
CONQUISTA

Cintia Alvds defiiva
Araújo

Mat. 09.1938:

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DACONQUISTA — Agente de COotr ação

Secretaria Municipal de Gestao e Inovação
WWww.pmvc.ba.gov.br

Central Estratégica de Compras Públicas

DomreTta sonda AguIMernt

cab: JESSICA DE DUVERRA GOMES
[O is Dora CL O INESII ETA OACO

Ventique nm antpt:; uahdos mugosbr

JÉSSICA DE OLIVEIRA GOMES
REPRESENTANTE

Dowsrento acoinedca digptajinente

o) é JESSICA NOVAIS BUCHA DO CARMO

Gata CL 30 2752200300
"EFA OT IDEIAS: D.gOVDI

Jéssica Novais Rocha do Carmo
REPRESENTADO

TESTEMUNHAS:

TESTEMUNHA 01: CPF:

TESTEMUNHA 02: CPF:

3



PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA

Secretaria Municipal de Gestao e Inovaça.o
www. pmve.ba gov.br

Central Estratégica de Compras Públicas

— újoFives Hagilva Ara
Cintia Mat. 09.)0381-3

Agente de ntratação

CONTRATO DE EXCLUSIVIDADE

INSTRUMENTO PARTICULAR DE REPRESENTAÇÃO ARTÍSTICA QUE ENTRE SI CELEBRAM DE
UM LADO COMO REPRESENTANTE Jéssica de Oliveira Gomes EDOOUTRO LADO
COMO REPRESENTADO Cláudio Eduardo Felix dos Santos, de nome artísticoClau
dio Félix, NAÁFORMA ABAIXO:

Por este instrumento particular de Contrato de representação artística que entre si celebram de um lado
como REPRESENTANTE, Jéssica |de Oliveira Gomes inscrita no CPF nº 059,838,225-94

com sede na Travessa Dário amorim 25, cidade de Barra do Choça, CEP: 45.120-000, através do
seu representante legal Jéssica Oliveira Gomes — Sertão produções, nacionalidade — Brasileira, profissão
musicista e professora estado civil —soletira, inscrito(a) no CPF sob o nº 059.838.225-94, portador da
cédula de identidade RG nº 1405463678 SSP, residente e domiciliado na Travessa Dário Amorim, 25.
Barra do Choça, Bahia e, do outro lado, como REPRESENTADO Cláudio Eduardo Felix dos
Santos, NESTA ATO REPRESENTADO — POR Jéssica Oliveira Gomes >

nacionalidade Brasileira profissão músico e professor , estado civil divorciado,
inscrito(a) no CPF sob o nº 97483990449, portador da cédula de identidade RG nº4712038, residente
e domiciliado naua Cláudia Botelho, 545. CEP 45012-010, Primavera. Vitória da conquista , têm justo e
contratado o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA - constitui objeto do presente contrato a representação em caráter exclusivo, do
representado pelo representante, na qualidade de seu empresário artístico.
CLÁUSULA SEGUNDA - O empresário poderá firmar contrato em nome de seu representado em caráter
exclusivo, para a realização de apresentações artísticas, em show ou eventos, em qualquer parte do território
nacional, ajustando em nome do representado, valor do cachê, número de apresentações, local e horário.
CLÁUSULA TERCEIRA - Pelo presente, declara o contratado artista que o contratante empresário é o seu
único representante em todo o território nacional, detendo a exclusividade para contratação de suas
apresentações podendo ajustar com terceiros as condições das mesmas.
CLÁUSULA QUARTA - O presente contrato é válido pelo prazo de (6 meses) a contar da data de
assinatura.
CLÁUSULA QUINTA - Este ajuste obriga as partes contratantes seus herdeiros e sucessores.
CLÁUSULA SEXTA - Fica eleito o foro da cidade de Vitória da Conquista para dirimir qualquer dúvida ou
questões decorrentes do presente contrato.

E por estarem assim de pleno acordo com as CLÁUSULAS, termos e condições deste instrumento, assinam
o presente em duas vias de igual teor, juntamente com as testemunhas abaixo, para que produza os seus
efeitos legais.

Vitória da Conquista/BA, 02 de outubro de 2025



PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA a Araújo

Secretaria Municipal de Gesta.o e Inovaça.o at. 09.

www.pmvc.ba.gov.br Agenteà
Central Estratégica de Compras Públicas

Documento assinado digitalmente

JESSICA DE OLIVEIRA GOMES
Data: 02/10/2025 18:45:28-0300
Verifique em https://validarit. gov.br

JÉSSICA DE OLIVEIRA GOMES
REPRESENTANTE

Documento assinado digitalmente

*ub: CLAUDIO EDUARDO FELIX DOS SANTOS[0 Data: 02/10/2025 19:29:32-0300
Verifique em hrtps://validar iti.gov.br

CLAUDIO EDUARDO FÉLIX DOS SANTOS
REPRESENTADO

TESTEMUNHAS:

TESTEMUNHA 01:
CPF:

TESTEMUNHA 02:
CPF:

34



PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA
Secretaria Municipal de Gesta.o e Inovaça.o Cíntia lves va Araújo

www.pmvç.ba.gov.br Mat. 09.10361-3

Central Estratégica de Compras Públicas Agente de Contratação

CONTRATO DE EXCLUSIVIDADE

INSTRUMENTO PARTICULAR DE REPRESENTAÇÃO ARTÍSTICA QUE ENTRE SI CELEBRAM DE
UM LADO COMO REPRESENTANTE Jéssica de Oliveira Gomes EDOOUTROLADO
COMO REPRESENTADA Kalila Sousa Rocha, de nome artístico Kalíla,NA
FORMA ABAIXO:

Por este instrumento particular de Contrato de representação artística que entre si celebram de um lado como
REPRESENTANTE, Jéssica [de Oliveira Gomes — MEI inscrita no CPF nº 059 838 225 94

, com sede na Travessa Dário amorim 25, cidade de Barra do Choça, CEP: 45.120-000, através do
seu representante legal Jéssica Oliveira Gomes, nacionalidade — Brasileira, profissão musicista e
professora estado civil soletira, inscrito(a) no CPF sob o nº 059.838.225-94, portador da cédula de
identidade RG nº 1405463678 SSP, residente e domiciliado na — Travessa Dário Amorim, 25. Barra do
Choça, Bahia e, do outro lado, como REPRESENTADO Kalila Sousa Rocha

, NESTA ATO REPRESENTADA — POR Jéssica Oliveira Gomes nacionalidade
Brasileira profissão musicista e estudante , estado civil — solteira, inscrito(a) no CPF sob o

nº 86244792580, portador da cédula de identidade RG nº 2129865704, residente e domiciliado na
Rua São Borja, 455, Patagônia. Vitória da Conquista, têm justo e contratado o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA - constitui objeto do presente contrato a representação em caráter exclusivo, do
representado pelo representante, na qualidade de seu empresário artístico.
CLÁUSULA SEGUNDA - O empresário poderá firmar contrato em nome de seu representado em caráter
exclusivo, para a realização de apresentações artísticas, em show ou eventos, em qualquer parte do território
nacional, ajustando em nome do representado, valor do cachê, número de apresentações, local e horário.
CLÁUSULA TERCEIRA - Pelo presente, declara o contratado artista que o contratante empresário é o seu
único representante em todo o território nacional, detendo a exclusividade para contratação de suas
apresentações podendo ajustar com terceiros as condições das mesmas.
CLÁUSULA QUARTA - O presente contrato é válido pelo prazo de (6 meses) a contar da data de
assinatura.
CLÁUSULA QUINTA - Este ajuste obriga as partes contratantes seus herdeiros e sucessores.
CLÁUSULA SEXTA - Fica eleito o foro da cidade de Vitória da Conquista para dirimir qualquer dúvida ou
questões decorrentes do presente contrato.

E por estarem assim de pleno acordo com as CLÁUSULAS, termos e condições deste instrumento, assinam
o presente em duas vias de igual teor, juntamente com as testemunhas abaixo, para que produza os seus
efeitos legais.

Vitória da Conquista/BA, 02 de outubro de 2025

215



PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA Agente de Contr: tação

Secretaria Municipal de Gesta. o e Inovaça.o
wiww.pmvc.ba gov.br

Central Estratégica de Compras Públicas

VITÓRIA DA
CONQUISTA

DOR MENTO ALZINTO) ARAlMente

' rb: JOSCADE OLATIRA GOMESo Data C2:49:2025 16EL 19-0300
Veriigue em Ntpr, yangar ft gos br

JÉSSICA DE OLIVEIRA GOMES
REPRESENTANTE

Dommento asstasd2 duguimeno

A bx KALNA SOLISA ENCHAo Deca: CLS SIS 152 d40I60
Veriigue at heipsic validar Mugedo

KALILA SOUSA ROCHA
REPRESENTADA

TESTEMUNHAS:

TESTEMUNHA 01:
CPF:

TESTEMUNHA 02:
CPF:

)"O. õ&



Mat. 09.10381-3

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: KLERISSON LISBOA DA SILVA
CPF: 033.687.145-70

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Gera!l da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº
8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http:/MWwww.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:47:48 do dia 02/10/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 31/03/2026.
Código de controle da certidão: ESBC.3860.1267.7EF5
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Agente de Confratação

[08]

Cíntia Alves da'SWWia Araújo



;..º GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 02/10/2025N 2:43

st SECRETARIA DA FAZENDA nt
& Cíntia Aves: 3813

agente de Contratação

ilva Araújo

Certidão Especial de Débitos Tributários
(Positiva com efeito de Negativa)

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão Nº: 20255037039

NOME

KLERISON LISBOA DA SILVA

INSCRIÇÃO ESTADUAL CPF

oe 033.687.145-70

Fica certificado que constam, até a presente data, as seguintes pendências de responsabilidade do contribuinte acima
identificado, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria, cuja exigibilidade encontra-se suspensa, emprestando à

presente certidão Positiva o efeito de Negativa:

Processo(s) Administrativo(s) Fiscal(is): IPVA

7O00000.4171/25-8 - Inicia/AG PAGTO OU DEF

Esta certidão engloba os débitos referentes a todos os estabelecimentos do contribuinte, inclusive os inscritos na Dívida

Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia
cobrar quaisquer outros débitos que vierem a ser apurados.

Emitida em 02/10/2025, conforme Portaria nº 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emissão.

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

PAG - | de | RelCertidaoEspecial.rpt

3H



Cíntia amesffoa Araújo
LEE EVER

Prefeitura Municipal de Vitória da ConquistaTO: Secretaria Municipal de Finanças e Execução Orçamentariarã
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS FISCAIS/TRIBUTÁRIOS

Nº 80619 /2025

CONCEDIDO À

Inscrição Municipal:
Nome/Razão Social: KLERISSON LISBOA DA SILVA
CPF/CNPJ: 033.687.145-70
Endereço do imóvel: Rua Barão do Rio Branco Nº30 - Centro - Vitória da Conquista-

e BA CEP: 45020030

CERTIFICA-SE, para os devidos fins do art. 205 da Lei Federal nº 5.172/66 - Código Tributário Nacional (CTN) e

art. 319 da Lei Complementar Municipal nº 2.645/2022 (Código Tributário e de Rendas do Município), que o

contribuinte acima qualificado, COM RELAÇÃO AO OBJETO DESTA CERTIDÃO, encontra-se em situação

regular perante a FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL.
Ressalta-se que a presente certidão não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a

recolhimentos que não tenham sido efetuados e que venham a ser apurados pela Fazenda Pública Municípal,

conforme prerrogativa legal prevista no art. 149 do Código Tributário Nacional (CTN).

As certidões fornecidas não excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar quaisquer débitos que,
posteriormente, venham ser apurados.

Esta certidão abrange somente o cadastro acima identificado.

oe A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de Vitória da

Conquista, na Internet, no endereço https://www.pmvc.ba.gov.br/

Emitida em: 02/10/2025

Validade: 90 (Noventa) dias

MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA - Bahia, Quinta-feira, 2 de Outubro de 2025

Chave de validação: 24c9d82a

319



10381
Agente de Cont

Cíntia Alves da
31

Mat.09.

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: KLERISSON LISBCGA DA/
CPF: 033.687.145-70
Certidão nº: S8936949/202"
Expedicão: 02/10/2025, às 12:41:04
Validade: 31/03/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que KLERISSON LISBOA DA SILVA, inscrito(a) no CPF sob o
nº 033.687.145-70, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJIT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.
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NOTA FISCAL/ CONTA DE ÁGUA E/OU ESGOTO
Em iaiana de Águas e Seneamento S/A

CNPI 8 204.67 9/0001-10"- nse Est; 0066537]
4º Averida nº 430, Centro Adrministralivoda Bahia (C

Salvador, Bahia, Brasil-CEP: 41.745-3( arsoo[— UOUTIZO: DIST TOUS OUOIS DatadeEmiasão — 10/09/SO ess da

Nome
—

U DA CONQUISTA
|

Noasteômem
— AZ/SIT12AO CintiaAS a 106:

Nomedo Rasponsáves
— LERISSUN (Túbos fã SIMA eMat e oqratação

AU VR MaleahÃEs 17 to i7 ab 06 Agen

Endereçoda Ligação — FESpEnITA cúNTs 45716 VITORIA DA CoITSTA

RUN Ko MuhaEs. 17 LTA7 06 26
Enteçd cos ESSA AT AsD17346 UTTORTA 6h CONWINSTA
Entrega da Conta

É REGISTRODO CONSUMO (em mº)

om
RFsueGomens. rp Gema, Tiro 6 VETA 05/2076 enaeeaao
RIE b MIN E ib, ds

v

12/2024 TINTAS;
Tarifa Esgoto (% do Valor Água) 80
Consuma Apurado no mês (mº)

5

Consumo Carro Pipa (mr?)
7

Unidades de Consumo - UC.
1

Rateio Medição Individualizada (m”)
"

Consumo ! Unidade (mº)
5

TOTAL 5 36.35 — consumo Fetrado (ma)
$

oe CONS. ABDA Sn
[Me MeraESGOTO 29,068 Poor TRE rs rr vom

com Mino 2Mon
Junioae se 0191 0243 0235

ca amem
— 9191 0242 0233

coomes Tess 0191 0243 60243

cmo aee 0191 0242 0242
Obeervações

Água fiuoretada com teor ménimo permitido

65,43 de atá 1.5 mg de ftúor (*)
TOTAL

EEE TTEETTÇANC CTT
COFINS 6 Su 4.59 1

|:-ROTIFICAÇÃE PRÉMA DE SUSPENSÃODOS SERVIÇOS.

Contas Pendentesda Pagamento:

Ano — ContezemDábito oo Contas em Dábiio o do a tão quitação após 30 dias
do

iagamento, a não quitação após 30 dias do
SOTE - 2022 - Fecebimento desta notificação implicará na

2017 - 2023 - suspensão dos serviços, que apenas serão

2918 - 2024 -
restabelecidos mediante o pagamento total
dos débitos e solicitação expressa do usuário.

2018 - 2825 1

2020 - Para consulta de valores, emissão de segunda
via ou parcelamento, acesse os canais de

1 relacionamento da Embasa.
Total de Contas Pendentes

7 ESTA CONTA SERVE COMO COMPROVANTE DESSE PERIODO.

DATA PREVISTA PARA PRÓXIMA LEITURA: 16/05/25

idealATENÇÃO: O PAGAMENTO DESTA CONTA NÃO QUITA DÉBITOS ANTERIORES2
NOTA FISCALáCONTA DE ÁGUA E/OU ESGOTO

embhasa Baianade Águas e SancamentoS/A

:

CNFI TA 904.675 /0001-10 Insc Est. 00008571TSaa 4º Avenida, nº 420, Centro Administrativo da Sahia (CÃB)-. Salvador, .. Brasil
-

CÊP: 41,745-30

MÉS/ANO-DV
:*)

TOTALA PAGAR tem R$)
TAAITAÇÕES

|

q ” ;
65, 43

Pague

com

é
[DÍX

B82620000000-6 GES430047821-5 78134325052-3 53000000000-6

pon dono na
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T* bradesco
BHO BRAPESUO PIA E NIE

EsERAdo coNTA GUSGENT| UML USOS A

EE PR AH Ed ts a LALVA 4 HRS
LO LRNCIA ot Cia cusu gn oo IMAT/2028

PLONE
VAL PESPONEVIL o 1,10.

 CUMTA CUENENHE
o o 6,10

Hdal DE CECURSOS 1... 1,10

EEE 6 CREDEIG
LERNE E EM CGNTA ES, 75

tanto upa [AGO 010
VMB A OT LZAR

õ 463,65
eo fu PESSOA 43,18

Land EH Cab Lc. o. u, 00
VTIMINE A ET TZAR 468,1

BL MAUA CuNE CHHEFNTE
MENCUS TOS

[NA HT GIO XE VAL
UM) VA E ENTER TOR U, uz

SAI BA e. 9,62
ABRIL 20 '

ul ANS alo Piução 436 1.615,
VOCE ZA EMPREENDO PO SERV PE Má

Grilo, . ' 1.816,53
E BT IE REL GG TA nO

" dE PÍX UB433 7 1.616,00
PESO Blerascenm agrada E 0870
Ad dino,. ; 0,54

EA
“i EGENS Uai Pio GABI FSA

LUCIA IZA EMPRELHO, E SERV DE tda

RAGE PAR OI54526 1.600,00
UFS Rlerasson à aubon da E 67,08

SSIS) DA 16,25
". PRE E BICO: PUvUS 16,35

PábhoNPZADEO PEIORITÁRIVS 1

SALEU TOTAL D,10o ora Cit pop, Í
WCT AO

3 AMO Tad 415 ALA

D2h

Tue ipaldve puta clubes tatimrenmõia,
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deantretação — ro E OCUID»
Agente de Con!

ASS. EN
"” + Ss. fa!CONTRATO DE REPRESENTAÇÃO ARTÍSTICA (é * AM

| e Voa ft coneuisipãaS
INSTRUMENTO PARTICULAR DE REPRESENTAÇÃO ARTÍSTICA Q NTRE SP
CELEBRAM DE UM LADO COMO REPRESENTANTE KLERISSON E KLEBERE DO OUTEY
LADO COMO REPRESENTADO KLERISSON LISBOA DA SILVA, NA FORMA ABAIXO!"

Por este instrumento particular de Contrato de Representação Artística que entre si celebram de um lado
como REPRESENTANTE KLERISSON LISBOA DA SILVA, inscrito no CNPJ nº
49461029000160, com sede na Rua W ,nº 17, loteamento Renato Magalhães, Vitoria da Conquista-
Bahia. CEP 45037239 ,através do seu representante legal Klerisson Lisboa da Silva, Brasileiro ,
autônomo, casado, inscrita no CPF sob o nº 033.687.145-70, portadora da cédula de identidade RG
1421872595, Residente e domiciliada na Rua W ,nº 17, loteamento Renato Magalhães, Vitoria da
Conquista-Bahia.CEP45037239 e, do outro lado, como REPRESENTADO o cantor KLERISSON E

KLEBER, neste ato representado por KLERISSON LISBOA DA SILVA, Brasileiro , autônomo ,
casado, inscrito no CPF sob Nº 033.687.145-70, portador da cédula de identidade RG 1421872595,
residente e domiciliado na Rua W ,nº 17, loteamento Renato Magalhães, Vitoria da Conquista-Bahia.,
CEP 45037239, têm justo e contratado o seguinte:

e CLÁUSULA PRIMEIRA - Constitui objeto do presente contrato a representação em caráter
exclusivo, do representado pelo representante, na qualidade de seu empresário artístico.
CLÁUSULA SEGUNDA - O empresário poderá firmar contrato em nome de seu representado em
caráter exclusivo, para a realização de apresentações artísticas, em show ou eventos, em qualquer partedo território nacional, ajustando em nome do representado, valor do cachê, número de apresentações,
local e horário.
CLÁUSULA TERCEIRA — Pelo presente, declara o contratado artista que o contratante empresário é
o seu único representante em todo o território nacional, detendo a exclusividade para contratação de
suas apresentações, podendo ajustar com terceiros as condições das mesmas.
CLÁUSULA QUARTA - O presente contrato é válido por prazo de 10 anos a contar da data de
assinatura.
CLÁUSULA QUINTA -— Este ajuste obriga as partes contratantes, sem herdeiros e sucessores.CLÁUSULA SEXTA - Fica eleito o foro da cidade de Vitória da Conquista/BA para dirimir qualquer
dúvida ou questões decorrentes do presente contrato.
E por estarem assim de pleno acordo com as CLÁUSULAS, termos e condições deste instrumento,
assinam o presente em duas vias de igual teor, juntamente com as testemunhas abaixo, para que
produza os seus efeitos legais.

Vitória da Conquista/BA, 20 de março de 2024.
; ; . ug S|REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS

KIiu4sren foto da Guúro oãh Protocolo nº tEagse Livo QU
Representante EE (x) Registro nº USC Livro 852

|
wudg|( Averbação — — livo —

KAnhin tocaea da Gute BSS] vróra da ConuistlBa — CGL DF 124Representado [5E“E pon
FTValheliba tizfhesa 4a 2/7 Ellquaca perua Ouro AGIA

Representado
i

Eserévenha Ausorizada

NCAQA
CTINFÉRE C2N CATISIHA,

EM OIAO...Lisinha tieSd ue fanvua
Vigo St. as

Mat. 01-049826-8

TESTEMUNHAS:

Nome: *das: 20
MATO CLILESSO LOL14 A VAEOS

“Nome: asi sn

sCPF: 3465 CIC IGÍTÃOL 28h
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petite

Ofíciode Registrode
Fítulose Documentos

ec Pessoas Jurídicas

CERTIDÃO DE ATO PRATICADO
REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS

DAJE N.: 1250-002.013823

CERTIFICO e dou fé que o presente título, foi PROTOCOLADO em 02/04/2024 sob o número
016657 no Livro A.18 folha 93, REGISTRADO, nesta data sob o nº 014856, no LIVRO B.252
folha 104, conforme segue:

Apr esentante: kKL ERISSON L ISBOA DS SEVa
LERISSON LISBO, A DASILVA

4 do 1 “tulo: CONTR:ATO DE REPRESENTAC ÃO ART ístic "e

VITORIA DA CONQUISTA - BA, 9 de Abril de 2024
"FRA)

— Que e '
ela Apardcida Qliveira Almeida - Escrevente AutorizadaE ”

Á SS Cr, [rbural de 1a ca Batra

Fa = * Ato Notarial ou de RegistroSS LISO .ASQIIIEZ-O(SONSÃS! “viTS2eeNte
" E ES Consulte:
XY ” & MA joao jils De duTendetadde

% SS
NA ao

Emolumentos: R$37.28 TX Fiscalização: R$ 26,47 FECOM: R$ 10,19 Def. Pública: R$ 0,99 PGE: R$
1,48 FMMPBA: R$ 0,77 Total Daje: R$ 77,18 Tipo: Padrão

Valor Total

R$77,18

r

|

|

Oliciatla de Registro - Marcela Brasil Pedrosa Pinheiro
Praça Tancredo Neves, 86, Shopping Conquista Center, 2º Piso, Loja 323 À CEP: 4. el: (77)342)/ 0942

11 00
CONFE DM GE CRESIIA
Em: a; E 14Ldvinld Liosd ue touvaDIE: s..

Mat. 01-04826'8 ”
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Ministério da Fazenda
Secretaria da Receita Federal do Brasil

Comprovante de Situação Cadastral no CPF

Nº do CPF: 033.687.145-70

Nome: KLERISSON LISBOA DA SILVA

Data de Nascimento: 05/05/1988

Situação Cadastral: REGULAR

e Data da Inscrição: 20/04/2005

Digito Verificador: 90

Comprovante emitido às: 11:40:37 do dia 20/10/2025 (hora e data de Brasília).
Código de controle do comprovante: FDB1.D07E.0C28.6489

Este documento não substitui o "Comprovante de Inscrição no CPF",

(Modelo aprovado pela IN/RFB nº 1.548, de 13/02/2015.)

o DO Õ
about:blank "

111



23/10/2018 Comprovante de Inscriçãoe de Situação Cadastral

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquenente de conadeo

divergência, providencie junto à RFB a sua atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo |

contribuinte.

& REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

ÇÃO y DATA DE ABERTURA32.376 863/0001-64 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO

So CADASTRAL e
1n2DTO

“TT NOME EMPRESARIAL|[LWSANGELO DOS REIS GONCALVES S2855864534

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE
LP PRODUCOES ARTISTICAS ME
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL

82.30-0-01 - Serviços de nn de feiras, con exposições e festas
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
Não informada
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
213-5 - Empresário (Individual)

.
FLOGRADOURO NÚMERO COMPLEMENTO

AV G(LOT RENATO MAGALHAES) 23 Ú

EP BAIRRO/DISTRITO MUNICIPIO UF
45.037-225 ESPIRITO SANTO VITORIA DA CONQUISTA BA
ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

(77) 8837-2978

& FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
—.

oSITUAÇÃO CADASTRAL, DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA 08/01/2019
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
eseeeees fricicicas

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.
Emitido no dia 23/10/2019 às 14:46:23 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

238
https:/Avww.receita fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNP.J/ennireva/Cnpireva Comnreavanta aen o



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
Cintia

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO| DATA DE ABERTURA

22:378.983/0001-64 CADASTRAL 08/01/2019

NOME EMPRESARIAL

LP PRODUCOES ARTISTICAS LTDA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE
LP PRODUCOES ARTISTICAS ME

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

90.01-9-02 - Produção musical

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

Não informada

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

RO NUMERO COMPLEMENTOVE RENATO MAGALHAES) 23 —
CEP BAIRROVISTRITO MUNICIPIO UF

45.037-225 ESPIRITO SANTO VITORIA DA CONQUISTA BA

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

CEANEPRODUCOES&OGMAIL.COM (77) 8837-2978 (77) 8853-2278

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA 08/01/2019

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

O... pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 20/03/2025 às 16:23:21 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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&

LP PRODUCOES ARTISTICAS LTDA
CNPJ nº 32.378.883/0001-64

Luisangelo dos Reis Gonçalves, nacionalidade brasileira, nascido em 02/06/1970, casado em
comunhão parcial de bens, empresário, CPF nº 528.558.645-34, carteira nacional de habilitação
nº 02397828268, órgão expedidor departamento nacional de transito - Ba, residente e
domiciliado no Av G (lot Renato Magalhaes), 23, Espirito Santo, Vitória da Conquista, Ba, Cep
45.037-225, Brasil.

Sócio da sociedade limitada de nome empresarial LP Produções Artísticas Ltda, registrada
legalmente por contrato social devidamente arquivado nesta Junta Comercial do Estado da
Bahia, sob nire nº 29206143511, com sede Av G (lot Renato Magalhaes), 23 , Espirito Santo
Vitória da Conquista, Ba, Cep 45.037-225, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de
Pessoa Jurídica/MF sob o nº 32.378.883/0001-64, deliberam de pleno e comum acordo
ajustarem a presente alteração contratual, nos termos da Lei nº 10.406/ 2002, mediante as
condições estabelecidas nas cláusulas seguintes:

Objeto Social

Cláusula Primeira. À sociedade passa a ter o seguinte objeto:
Produção musical.

Cnae fiscal
9001-9/02 - produção musical

Da Ratificação e Foro

Cláusula Segunda. O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações
resultantes do contrato social permanece em Vitoria da Conquista - Ba.

Cláusula Terceira. As Cláusulas e condições estabelecidas em atos já arquivados e que não
foram expressamente modificadas por esta alteração continuam em vigor.

Em face das alterações acima, consolida-se o contrato social, nos termos da Lei nº
10.406/2002, mediante as condições e cláusulas seguintes

Luisangelo dos Reis Gonçalves, nacionalidade brasileira, nascido em 02/06/1970, casado em
comunhão parcial de bens, empresário, CPF nº 528.558.645-34, carteira nacional de habilitação
nº 02397828268, órgão expedidor departamento nacional de transito - Ba, residente e
domiciliado no Av G (lot Renato Magalhaes), 23, Espirito Santo, Vitória da Conquista, Ba, Cep
45.037-225, Brasil.

Sócio da sociedade limitada de nome empresarial LP Produções Artísticas Ltda, registrada
legalmente por contrato social devidamente arquivado nesta Junta Comercial do Estado da
Bahia, sob nire nº 29206143511, com sede Av G (lot Renato Magalhaes), 23 , Espirito Santo
Vitória da Conquista, Ba, Cep 45.037-225, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de
Pessoa Jurídica/MF sob o nº 32.378.883/0001-64, delibera de pleno e comum acordo ajustarem
a presente consolidação, nos termos da Lei nº 10.406/ 2002, mediante as condições
estabelecidas nas cláusulas seguintes:

Reg: 81500001599350 Página 1

Junta Comercial do Estado da Bahia 19/03/2025
Certifico o Registro sob o nº 98613825 em 19/03/2025
Protocolo 259208230 de 18/03/2025
Nome da empresa LP PRODUCOES ARTISTICAS LTDA NIRE 29206143511

Agente de Contra

Este documento pode ser verificado em htip:/fregin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspxJUCEB Chancela 186802736963020
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 19/03/2025
por Bruno Mota Passos - Secretário-Geral
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ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE , Mat.09H65513



ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE
LP PRODUCOES ARTISTICAS LTDA

CNPJ nº 32.378.883/0001-64 Cíntia Atvos cASA
Mat. 09.10651-3

Do Nome Empresarial, da Sede e das Filiais. Agentede Contratação

Clausula Primeira - À empresa gira sob o nome empresarial LP Produções Artísticas Ltda
e nome fantasia LP Produções Artísticas.

Clausula Segunda - À Sociedade exerce suas atividades no seguinte endereço sito à Av G (lot
Renato Magalhaes), 23, Espirito Santo Vitória da Conquista, Ba, Cep 45.037-225.

Clausula Terceira - À empresa poderá, a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra
dependência, mediante alteração contratual.

Do Objeto Social e da Duração

Clausula Quarta - À empresa tem por objetos sociais:

Produção musical.
Cnae fiscal

90.01-9-02 - Produção musical

Clausula Quinta - À empresa iniciou suas atividades em 08/01/2019 e o prazo de duração será
por tempo indeterminado.

Do Capital Social

Clausula Sexta - O capital social é de R$ 30.000,00 (Trinta Mil Reais), em moeda corrente
nacional, representado por 30.000 (Trinta Mil) quotas, no valor nomina! de R$ 1,00 (um real)
cada uma, totalmente integralizadas, em moeda corrente do país.

Fa
ta
nn=>=f=)

[==oH
=)
É
ã=aEx)

”"”oE)

nm
NOoFo
&
ooEEs
wu
wws]6=)
Htn
=oHa
Eo
=)o[7
a
HÁ
(7)

8=
fe)

É
ã
(e)

=Fã.
sá

lee)

===
PP
un
FA

r-=
FE)aos

o”
Fr)

o
Fo

ooEl

=s=mm

roP=
Fi-os=
Fr==mu
<coo=
EAEo
6”
o
ow

oxo>=<
o”PnEmx[ESoo=)=

Ez)
AeE==(=)

T

É
E)En

FP)

FE
FS

<
FÃ
[X)

Luisangelo dos Reis Gonçalves, com 30.000(Trinta Mil) quotas, perfazendo um total de R$
30.000,00 (Trinta Mil Reais) integralizados.

Clausula Sétima — A responsabilidade do sócio é restrita ao valor de suas quotas.

Clausula Oitava - À Sociedade encontra-se na condição de sociedade Itda unipessoal nos
termos da legislação vigente.

Da administração

Clausula Nona - A administração da sociedade caberá isoladamente ao sócio Luisangelo dos
Reis Gonçalves, com poderes e atribuições de representação ativa e passiva na sociedade,
judicial e extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social,
sempre de interesse da sociedade, autorizando o uso do nome empresarial, vedado, no entanto,
fazê-lo em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de
qualquer dos cotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade,
sem autorização do outro sócio.

buzouMUZHIaAdaNdooes0-LA:

Do Balanço Patrimonial

Cláusula Décima - Ao termino de cada exercício da empresa, em 31 de dezembro, proceder-
se-á a elaboração do inventario, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico,
cabendo ao titular, os lucros ou perdas apuradas.
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LP PRODUCOES ARTISTICAS LTDA
CNPJ nº 32.378.883/0001-64 osCíntia Alves da

s rã Mat. 05,105Z)-:Do Falecimento de Sócio Agente de Contratação

Clausula Décima Primeira - Falecendo ou interditado o titular, a empresa continuará sua
atividade com os herdeiros ou sucessores. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes,
o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da empresa,à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.

Da Declaração de Desimpedimento

Clausula Décima Segunda - O administrador declara, sob as penas da Lei, que não está
impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de condenação
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda temporariamente, o
acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peiíta ou suborno, concussão,
peculato ou contra a economia popular, contra a situação financeira nacional, contra normas de
defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou propriedade.

Da Ratificação e Foro

Clausula Décima Terceira — Fica eleito o foro de Vitoria da Conquista - Bahia para o
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam este instrumento.

Vitoria da Conquista, 13 de março de 2025.
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Luisangelo dos Reis Gonçalves
Sócio Administrador
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ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIED.
LP PRODUCOES ARTISTICAS LTDA íntia Alves

CNPJ nº 32.378.883/0001-64 Cintia
Mat. 09/20381-3

Agente de Contratação

Luisangelo dos Reis Gonçalves, nacionalidade brasileira, nascido em 02/06/1970, casado em
comunhão parcial de bens, empresário, CPF nº 528.558.645-34, carteira nacional de habilitação
nº 02397828268, órgão expedidor departamento nacional de transito - Ba, residente e
domiciliado no Av G (lot Renato Magalhaes), 23, Espírito Santo, Vitória da Conquista, Ba, Cep
45.037-225, Brasil.

Ceane Silva Pessoa Souza, nacionalidade brasileira, nascida em 15/05/1981, casada em
comunhão parcial de bens, empresaria, CPF nº 004.851.685-61, carteira nacional de habilitação
nº 04050943062, órgão expedidor departamento nacional de transito - Ba, residente €
domiciliada na Avenida Lauro de Freitas, 88, casa, centro, Vitoria da Conquista, Ba, Cep
45.000-230, Brasil.

Sócios da sociedade limitada de nome empresarial Ângelo Pessoa Produções Artísticas Ltda,
registrada legalmente por contrato social devidamente arquivado nesta Junta Comercial do
Estado da Bahia, sob nire nº 29206143511, com sede Av G (lot Renato Magalhaes), 23 , Espirito
Santo Vitória da Conquista, Ba, Cep 45.037-225, devidamente inscrita no Cadastro Nacional
de Pessoa Jurídica/MF sob o nº 32.378.883/0001-64, deliberam de pleno e comum acordo
ajustarem a presente alteração contratual, nos termos da Lei nº 10.406/ 2002, mediante as
condições estabelecidas nas cláusulas seguintes:

Nome Empresarial

Cláusula Primeira. À sociedade que gira sob o nome empresarial Ângelo Pessoa Produções
Artísticas Ltda, girará, a partir desta data, sob o nome empresarial LP Produções Artísticas
Ltda.

Quadro Societário

Cláusula Segunda. Retira-se da sociedade a sócia Ceane Silva Pessoa Souza, detentor de
15.000 (quinze mil) quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, correspondendo
a R$ 15.000,00 (quinze mil reais).

Cessão e transferência de quotas

Cláusula Terceira. A sócia Ceane Silva Pessoa Souza transfere suas quotas de capital social,
que perfaz o valor total de R$15.000,00 (quinze mil reais), direta e irrestritamente ao sócio
Luisangelo dos Reis Gonçalves, dando plena, geral e irrevogável quitação.

Após a cessão e transferência de quotas, e da retirada de sócio, fica assim distribuído:
Luisangelo dos Reis Gonçalves, com 30.000(Trinta Mil) quotas, perfazendo um total de R$
30.000,00 (Trinta Mil Reais).

Da administração

Cláusula Quarta. À administração da sociedade caberá isoladamente ao sócio Luisangelo dos
Reis Gonçalves com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva na sociedade,
judicial e extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social,
sempre de interesse da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto,
fazê-lo em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de

Req: 81500001 135906 Página 1

Junta Comercial do Estado da Bahia 24/02/2025
Certifico o Registro sob o nº 98605716 em 24/02/2025
Protocolo 259913324 de 22/01/2025
Nome da empresa LP PRODUCOES ARTISTICAS LTDA NIRE 29206143511
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ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIED. "LP PRODUCOES ARTISTICAS LTDA . pinta Alves ilva Araujo
CNPJ nº 32.378.883/0001-64 Mat. 0940361-3

Agente de Contratação

qualquer dos cotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade,
sem autorização do outro sócio.

Da declaração de desimpedimento

Cláusula Quinta. O administrador declara, sob as penas da lei, que não está impedido de
exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de condenação criminal,
ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso
a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão,
peculato ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de
defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou propriedade.

Da ratificação e foro

Cláusula Sexta. O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes
do contrato social permanece em Vitoria da Conquista - Ba.

Cláusula Sétima. As Cláusulas e condições estabelecidas em atos já arquivados e que não
foram expressamente modificadas por esta alteração continuam em vigor.

Em face das alterações acima, consolida-se o contrato social, nos termos da Lei nº
10.406/2002, mediante as condições e cláusulas seguintes

Luisangelo dos Reis Gonçalves, nacionalidade brasileira, nascido em 02/06/1970, casado em
comunhão parcial de bens, empresário, CPF nº 528.558.645-34, carteira nacional de habilitação
nº 02397828268, órgão expedidor departamento nacional de transito - Ba, residente e
domiciliado no Av G (lot Renato Magalhaes), 23, Espirito Santo, Vitória da Conquista, Ba, Cep
45.037-225, Brasil.

Sócio da sociedade limitada de nome empresarial LP Produções Artísticas Ltda, registrada
legalmente por contrato social devidamente arquivado nesta Junta Comercial do Estado da
Bahia, sob nire nº 29206143511, com sede Av G (lot Renato Magalhaes), 23 , Espirito Santo
Vitória da Conquista, Ba, Cep 45.037-225, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de
Pessoa Jurídica/MF sob o nº 32.378.883/0001-64, delibera de pleno e comum acordo ajustarem
a presente consolidação, nos termos da Lei nº 10.406/ 2002, mediante as condições
estabelecidas nas cláusulas seguintes:

Do Nome Empresarial, da Sede e das Filiais.

Clausula Primeira - A empresa gira sob o nome empresarial LP Produções Artísticas Ltda
e nome fantasia LP Produções Artísticas.
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Clausula Segunda - À Sociedade exerce suas atividades no seguinte endereço sito à Av G (lot
Renato Magalhaes), 23, Espirito Santo Vitória da Conquista, Ba, Cep 45.037-225.

Clausula Terceira - A empresa poderá, a qualquer tempo, abrir ou fechar fílial ou outra
dependência, mediante alteração contratual.
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ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE
LP PRODUCOES ARTISTICAS LTDA

CNPJ nº 32.378.883/0001-64
íntia Als tva Araújo

Do Objeto ial e da Duração Cíntia ases do a
j iai Agente de Contratação

Clausula Quarta - À empresa tem por objetos sociais:

Produção musical; atividades de gravação de som e de edição de música; aluguel de máquinas
e equipamentos comerciais e industriais, sem operador; serviços de organização de feiras,
congressos, exposições e festas; atividades de sonorização e de iluminação.

Cnae fiscal
90.01-9-602 - Produção musical
59.20-1-00 - Atividades de gravação de som e de edição de música
T7.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não
especificados anteriormente, sem operador
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas
90.01-9-06 - Atividades de sonorização e de iluminação

Clausula Quinta - À empresa iniciou suas atividades em 08/01/2019 e o prazo de duração será
por tempo indeterminado.

Do Capital Social

Clausula Sexta - O capital social é de R$ 30.000,00 (Trinta Mil Reais), em moeda corrente
nacional, representado por 30.000 (Trinta Mib) quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real)
cada uma, totalmente integralizadas, em moeda corrente do país.

Luisangelo dos Reis Gonçalves, com 30.000(Trinta Mil) quotas, perfazendo um total de R$
30.000,00 (Trinta Mil Reais) integralizados.

Clausula Sétima -— A responsabilidade do sócio é restrita ao valor de suas quotas.

Clausula Oitava - A Sociedade encontra-se na condição de sociedade ltda unipessoal nos
termos da legislação vigente.

Da administração

Clausula Nona - À administração da sociedade caberá isoladamente ao sócio Luisangelo dos
Reis Gonçalves, com poderes e atribuições de representação ativa e passiva na sociedade,
judicial e extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social,
sempre de interesse da sociedade, autorizando o uso do nome empresarial, vedado, no entanto,
fazê-lo em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de
qualquer dos cotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade,
sem autorização do outro sócio.

Do Balanço Patrimonial
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Cláusula Décima - Ao termino de cada exercício da empresa, em 31 de dezembro, proceder-
se-á a elaboração do inventario, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico,
cabendo ao titular, os lucros ou perdas apuradas.
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LP PRODUCOES ARTISTICAS LTDA
CNPJ nº 32.378.883/0001-64

Cíntia Aivas 3º

agente de Contratação

Clausula Décima Primeira - Falecendo ou interditado o titular, a empresa continuará sua
atividade com os herdeiros ou sucessores. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes,
o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da empresa,
à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.

Do Falecimento de Sócio

Da Declaração de Desimpedimento

Clausula Décima Segunda - O administrador declara, sob as penas da Lei, que não está
impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de condenação
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda temporariamente, o
acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão,
peculato ou contra a economia popular, contra a situação financeira nacional, contra normas de
defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou propriedade.

Da Ratificação e Foro

Clausula Décima Terceira — Fica eleito o foro de Vitoria da Conquista - Bahia para o

e exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam este instrumento.
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Vitoria da Conquista, 10 de janeiro de 2025.

Luisangelo dos Reis Gonçalves
Sócio Administrador
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ALTERAÇÃO POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUM, EM
. SOCIEDADE EMPRESÁRIA LTDA =. nt Araújo
ÂNGELO PESSOA PRODUÇÕES ARTISTICAS ISTIAS O, batia

CNPJ: 32.378.883/0001-64 Agentede Contratação

Luisangelo dos Reis Goncalves, brasileira, casada em comunhão parcial de bens, empresario,
portador CPF nº 528.558.645-34, Carteira Nacional de Habilitação nº 02397828268, orgão
expedidor Denatran — Ba, residente e domiciliado na Av G (Lot Renato Magalheães), 23,
Espirito Santo, Vitoria da Conquista — Ba, Cep 45.037-225, Brasil. Empresário, registrado sob
o nome empresarial Luisangelo dos Reis Goncalves, com sede na Av G (Lot Renato
Magalheães), 23, Espirito Santo, Vitoria da Conquista — Ba, Cep 45.037-225, Brasil, inscrito
no CNPJ sob nº 32.378.883/0001-64 e Nire 29807088280, fazendo uso do que permite o 8 3º
do art. 968 da Lei nº 10.406/2002, com a redação alterada pelo art. 10 da Lei Complementar nº
128/08, ora transforma seu registro de Empresário em Sociedade Limitada, uma vez que
admitiu a socia:

Ceane Silva Pessoa Souza, brasileira, casada em comunhão parcial de bens, empresária,
portadora do CPF nº. 004.851.685-61, Carteira Nacional de Habilitação nº 04050943062, órgão
expedidor Denatran - Ba, residente e domiciliada na Avenida Lauro de Freitas, 88, centro,
Vitoria da Conquista - Ba, Cep nº. 45.000-230, Brasil.

Resolvem alterar por transformação o Empresario Individual passando a constituir o tipo
juridico de Sociedade Empresaria Limitada mediante as seguintes clausulas:

Clausula Primeira - Fica transformado de Empresário em Sociedade Limitada, sob o nome
empresarial Ângelo Pessoa Produções Artisticas Ltda, com sub-rogação de todos os direitos e
obrigações pertinentes, assumindo a responsabilidade de todo acervo do Empresário sucedido,
inclusive do capital social informado na cláusula seguinte, garantindo todos os direitos a seus
credores e mantendo os móveis, utensílios e acessórios, sem haver interrupção de continuidade
de espécie alguma.

Clausula Segunda — O capital do Empresário Individual no valor de R$ 1,00 (um real) passa a
construir o capital da Sociedade Limitada sendo dividido em 1,00 (uma) quota, no valor de R$
1,00 (um real) cada uma, totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente no país, fica
atribuído aos sócios da seguinte maneira:

Clausula Terceira — O sócio Luisangeto dos Reis Goncalves, detentor de 1.00 (uma) quota, no valor
nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, já integralizado em moeda corrente no país, subscreve e
integraliza nesse ato mais 14.999 (quatorze mil novecentos e noventa e nove) quotas no valor
nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalizando R$ 15.000 (quinze mil) quotas.

Clausula Quarta — À sócia admitida acima qualificada Ceane Silva Pessoa Souza subscreve e
integraliza neste ato 15.000 (quinze mil) quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma.

Clausula Quinta - O capital social no valor de R$ 1,00 (um real) totalmente integralizado em
moeda corrente do país, com o aumento de R$ 29,999,00 (vinte nove mil e novecentos e noventa
e nove reais) subscrito e integralizados pelos sócios neste ato em moeda corrente no país, fica
alterado para R$ 30.000,00 (trinta mil reais) dividido em 30.000 (trinta mil) quotas, no valor
nominal de R$ 1,00 (um real) cada, totalmente integralizado em moeda corrente do país, fica
pertencendo e distribuído entre os sócios das seguinte forma:

Nomes Cotas Vir. Unit. Vir. Total
Luisangelo dos Reis Goncalves 15.000 R$ 1,00 R$ 15.000,00

Junta Comercial do Estado da Bahia 09/05/2024
Certifico o Registro sob o nº 29206143511 em 09/05/2024
Protocolo 249284871 de 10/04/2024
Nome da empresa ÂNGELO PESSOA PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA NIRE 29206143511
Este documento pode ser verificado em http://fregin.juceb.ba.gov.b/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAÃO.aspx
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ALTERAÇÃO POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDU M
SOCIEDADE EMPRESÁRIA LTDA "ÂNGELO PESSOA PRODUÇÕES ARTISTICAS LTIGjatia Alves fa Araújo

, - Mat. 09.10381-3CNPJ: 32.378.883/0001-64
Agente de Contratação

Ceane Silva Pessoa Souza 15.000 R$ 1,00 R$ 15.000,00
Totais - - -- - - - - - - - - 30.000 R$ 1,00 R$ 30.000,00

Parágrafo Único: A responsabilidade do sócio único é limitada à importância total do capital
social subscrito, nos termos do artigo 1.052, da Lei nº 10.406 de 10 de janeiro de 2002,
respondendo pela integralização do capital social da sociedade limitada.

Clausula Sexta — À empresa que gira sob o nome empresarial Luisangelo dos Reis Goncalves
girará, a partir desta data, sob o nome empresarial Ângelo Pessoa Produções Artisticas Ltda.

Clausula Sétima — A sociedade passa a ter o seguinte objeto: 90.01-9-02 -
Produção musical; 59.20-1-00 - Atividades de gravação de som e de edição de música; 77.39-
0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados
anteriormente, sem operador; 82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos,
exposições e festas; 90.01-9-06 - Atividades de sonorização e de iluminação.

Clausula Oitava- À administração da sociedade caberá isoladamente ao sócio Luisangelo dos
Reis Goncalves e a sócia Cceane Silva Pessoa Souza com os poderes e atribuições de representação) ativa e passiva na sociedade, judicial e extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos
compreendidos no objeto social, sempre de interesse da sociedade, autorizado o uso do nome
empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em atividades estranhas ao interesse social ou assumir
obrigações seja em favor de qualquer dos cotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar
bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio.

Cláusula Nona - Os administradores declara, sob as penas da lei, que não está impedido de
exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de condenação criminal,
ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso
a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão,
peculato ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de
defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou propriedade.
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Cláusula Décima - O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações
resultantes do contrato social permanece em Vitoria da Conquista - Ba. ZBABUO4ÓNI

TUNSNNAN

Para tanto, passa a transcrever, na íntegra, o Contrato Social da referida Sociedade Empresaria
Limitada, com o teor a seguir:

CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE EMPRESARIA LTDA) ANGELO PESSOA PRODUÇÕES ARTISTICAS LTDA
CNPJ: 32.378.883/0001-64
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Luisangelo dos Reis Goncalves, brasileira, casada em comunhão parcial de bens, empresario,
portador CPF nº 528.558.645-34, Carteira Nacional de Habilitação nº 02397828268, orgão
expedidor Denatran — Ba, residente e domiciliado na Av G (Lot Renato Magalheães), 23,
Espirito Santo, Vitoria da Conquista — Ba, Cep 45.037-225, Brasil

Ceane Silva Pessoa Souza, brasileira, casada em comunhão parcial de bens, empresária,
portadora do CPF nº. 004.85 1.685-61, Carteira Nacional de Habilitação nº 04050943062, órgão
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ALTERAÇÃO POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDU.
SOCIEDADE EMPRESÁRIA LTDA Cíntia A!ve; da SÃva Araújo

ÂNGELO PESSOA PRODUÇÕES ARTISTICAS LTDA — fat.69.10561-3

CNPJ: 32.378.883/0001-64 Agentede Contratação

expedidor Denatran - Ba, residente e domiciliada na Avenida Lauro de Freitas, 88, centro,
Vitoria da Conquista - Ba, Cep nº. 45.000-230, Brasil.

Resolvem, constituir uma Sociedade Empresaria Limitada, mediante as condições e cláusulas
seguintes do seu contrato social:

Do Nome Empresarial e da Sede

Ciausula Primeira - À sociedade girará sob o nome empresarial Ângelo Pessoa Produções
Artisticas Ltda e nome fantasia LP Produções Artisticas e tem sede na Av G (Lot Renato
Magalheães), 23, Espirito Santo, Vitoria da Conquista — Ba, Cep 45.037-225, Brasil.

Clausula Segunda - O capital da Sociedade Limitada é no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil
reais), dividido em 30.000 (trinta mil) quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma,
totalmente integralizadas, em moeda corrente no país.
Luisangelo dos Reis Goncalves, com 15.000 (quinze mil) quotas, perfazendo um total de R$
15.000,00 (quinze mil reais) integralizado;
Ceane Silva Pessoa Souza com 15.000 (quinze mil) quotas, perfazendo um total de R$) 15.000,00 (quinze mil reais) integralizado;

Do Objeto Social

Clausula Terceira - À sociedade terá por objeto o exercício das seguintes atividades
econômicas: 90.01-9-02 - Produção musical; 59.20-1-00 - Atividades de gravação de som e de
edição de música; 77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e
industriais não especificados anteriormente, sem operador; 82.30-0-01 - Serviços de
organização de feiras, congressos, exposições e festas; 90.01-9-06 - Atividades de sonorização
e de iluminação.

Do Prazo das Atividades

Clausula Quarta - À sociedade tem prazo de duração indeterminado.

Da Administração

Cláusula Quinta - À administração da sociedade será exercida pelo sócio Luisangelo dos Reis
Goncalves e a sócia Ceane Silva Pessoa Souza, que representará legalmente a sociedade e
poderá praticar todo e qualquer ato de gestão pertinente ao objeto social.
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Parágrafo único. Não constituindo o objeto social, a alienação ou a oneração de bens imóveisoe depende de autorização da maioria.

Do Balanço Patrimonial

Clausula Sexta - Ao término de cada exercício, em 31 de dezembro, o administrador prestará
contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboraçãodo inventário, do balanço
patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo ao sócio,os lucros ou perdas
apuradas na proporção de suas quotas.
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ALTERAÇÃO POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL EM
SOCIEDADE EMPRESÁRIA LTDA

ÂNGELO PESSOA PRODUÇÕES ARTISTICAS LTDA "va AradioCNP: 32.378.883/0001-64 Cíntia Alves auanraal
tratação

Clausula Setima - À sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fecniF"EfePoOu outra
dependência, mediante alteração contratual assinada pelo sócio.

Da Declaração de Desimpedimento de Administrador

Clausula Oitava - Os Administradores declaram, sob as penas da lei, de que não está impedido
de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente,
o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno,
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra
normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.
(art. 1.011,8 1º, CC/2002).

Do Falecimento de Socio

Clausula Nona - Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas
atividades com herdeiros ou sucessores. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou
do sócio remanescente, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação
patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.

eo Do Foro

Clausula Décima - Fica eleito o foro de Vitoria da Conquista - Ba para o exercício e o
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.
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E, por estarem assim justos e contratados, assinam este instrumento.
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Vitoria da Conquista — Ba, 03 de abril de 2024.

Luisangelo dos Reis Goncalves
Socio Administrador
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO
Agente de Contratação

NOME DA EMPRESA ÂNGELO PESSOA PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA

PROTOCOLO 249284871 - 10/04/2024

ATO 002 - ALTERAÇÃO

EVENTO 048 - TRANSFORMACAO

MATRIZ

2920614351] =
3) 32.378.883/0001-64

ERTIFICO O REGISTRO EM 09/05/2024
'ROTOCOLO ARQUIVAMENTO 29206143511 DE 09/05/2024 DATA AUTENTICAÇÃO 09/05/2024
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Secretário-Geral
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02/10/2025, 16:59 gpi27.doud.el.com.br/ServerExecAributario/tributariodient/reportHiml?idDocumento=1ed72aco-2ec-45af-a447-2d458280H456

Cintia AtveWEa-Silva Araújo
Mar 09103513

Agente de ContrataçãoPrefeitura Municipal de Vitória da Conquista
Secretaria Municipal de Finanças e Execução Orçamentaria

O
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS FISCAIS/TRIBUTÁRIOS

Nº 80739 / 2025

CONCEDIDO À

Inscrição Municipal:
Nome/Razão Social: LP PRODUCOES ARTISTICAS LTDA -
CPF/CNPJ: 32.378.883/0001-64—"
Endereço do imóvel: Avenida G (LOT RENATO MAGALHAES) Nº23 - ESPIRITOo SANTO - Vitória da Conquista-BA CEP: 45037-225

CERTIFICA-SE, para os devidos fins do art. 205 da Lei Federal nº 5.172/66 - Código Tributário Nacional (CTN) e
art. 319 da Lei Complementar Municipal nº 2.645/2022 (Código Tributário e de Rendas do Município), que o
contribuinte acima qualificado, COM RELAÇÃO AO OBJETO DESTA CERTIDÃO, encontra-se em situação
regular perante à FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL.
Ressalta-se que a presente certidão não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a

recolhimentosque não tenham sido efetuados e que venham a ser apurados pela Fazenda Pública Municipal,
conforme prerrogativa legal prevista no art. 149 do Código Tributário Nacional (CTN).

As certidões fornecidas não excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar quaisquer débitos que,
posteriormente, venham ser apurados.

Esta certidão abrange somente o cadastro acima identificado.

o A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de Vitória da
Conquista, na Internet, no endereço https://www.pmve.ba.gov.br/

Emitida em: 02/10/2025

Validade: 90 (Noventa) dias É
MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA - Bahia, Quinta-feira, 2 de Outubro de 2025

Chave de validação: 1ed72acc

https://gpi27.cloud.el.com.br/ServerExec/tributario/Atributaniockent/reportHim!?idDocumento=1ed72aco-f2ecASaf-a447-2d458280f456 1
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 02/10/2025 17:01

SECRETARIA DA FAZENDA Cíntia Al Silva Araújo
MatoS10281-3

+ Agente de ContrataçãoCertidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão Nº: 20255043086

RAZÃO SOCIAL

XKXXXXXXXXKXKXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX'

[ INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ

32.378.883/0001-64 7

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

- á
Emitida em 02/10/2025, conforme Portaria nº 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua

emissão.

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRI/
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http:/Nwww.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Página| de 1 RelCertidaoNegativa.rpt
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02/10/2025, 17:03 Consutta Regularidade do Empregador PA q
dioMat.vs 1-3

Agente de Contratação

Voltar tmprimir

CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade “
do FGTS - CRF

á
Inscrição:  32.378.883/0001-64

Dá

IgogazÃão LUISANGELO DOS REIS GONCALVES 52855864534

Endereço: AV G 23 RENATO MAGALHAES / ESPIRITO SANTO / VITORIA DA

oe CONQUISTA / BA / 45037-225

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8,036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:17/09/2025 a 16/10/2025

Certificação Número: 2025091705325327737012

e Informação obtida em 02/10/2025 17:03:42

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
wWWwWWwW.cCaixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrtipages/consultaEmpregador.jsf

va Araújo
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Fámina 1 de à

Cíntia Alves difZilva Araújo
Mat. 09.10381-3

Agente de Contratação

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

" 2
”Z

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITOS TRABALHISTAS

Nome: LP PRODUCOES ARTISTICAS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 32.378.883/0001-64 O

Certidão nº: 59025711/2025
Expedição: 02/10/2025, às 17:04:19
Validade: 31/03/2026< 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que LP PRODUCOES ARTISTICAS LTDA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 32.378.883/0001-64, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJIT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestões: cndzêtst.jius.br

het



CONTRATO DE EXCLUSIVIDADE

nstrumento particular de representação artística que entre si celebram de um la do
?RODUÇÕES ARTÍSTICAS e do outro lado como representado banda|EÊRQ,
'epresentado por EMERSON LEONARDO GOMES SANTOS, na forma abaixo
?or este instrumento particular de contrato de representação artística que entre si es 1

'epresentante, LP PRODUÇÕES ARTÍSTICAS, inscrita no cnpj nº 32.378.683/0004«64
3, Nº 23, LOTEAMENTO RENATO MAGALHÃES, BAIRRO: ESPÍRITO SANTO, CIDA

SONQUISTA - BA, CEP: 45037-225, através do seu representante legal LUISÂNGELO DOS REIS
SONÇALVES, nacionalidade brasileiro, empresário e músico, casado, inscrito(a) no cpf sob o n
328.558.645-34, portador da cédula de identidade rg nº 038.922.05-31 ssp/ba, residente e domiciliado ne
AV. G, Nº 23, LOTEAMENTO RENATO MAGALHÃES, BAIRRO: ESPÍRITO SANTO, CIDADE - VITÓRIA
JA CONQUISTA - BA, CEP: 45037-225 e, do outro lado, como representado, banda LEO PRETTO - neste
ato representado por EMERSON LEONARDO GOMES SANTOS, nacionalidade brasileira, empresário e
núsico, casado, inscrito(a) no cpf sob o nº 865.138.345-20, portador da cédula de identidade rg nº
356.999.35-63 ssp/ba, residente e domiciliado Rua JACKSON B PRADO, Nº 335 - BAIRRO: RECREIO -
/ITÓRIA DA CONQUISTA - BA, CEP: 45020-710, têm justo e contratado o seguinte:
CLÁUSULA PRIMEIRA - Constítuí objeto do presente contrato a representação em caráter exclusivo, do
epresentado pelo representante, na qualidade de seu empresário artístico.
CLAUSULA SEGUNDA — O empresário poderá firmar contrato em nome de seu representado em carátera para a realização de apresentações artísticas, em show ou eventos, em qual quer parte do

3 rio nacional, ajustando em nome do representado, valor do cachê, número de apresentações, local e
rorário.
CLÁUSULA TERCEIRA - Pelo presente, declara o contratado artista que o contratante empresário é o seunico representante em todo o território nacional, detendo a exclusividade para contratação de suas
apresentações podendo ajustar com terceiros as condições das mesmas.
CLÁUSULA QUARTA - O presente contrato é válido pelo prazo de 05 anos a contar da data.
CLÁUSULA QUINTA - Este ajuste obriga as partes contratantes seus herdeiros e sucessores.
CLAUSULA SEXTA - Fica eleito o foro da cidade de vitória da conquista, para dirimir qualguer dúvida ouuestões decorrentes do presente contrato. E por estarem assim de pleno acordo com as cláusulas,termos
zondições deste instrumento, assinam o presente em duas vias de igual teor, juntamente com astestemunhas

Abaixo, para que produzã os seus efeitos legais.
Vitória da Conquista — BA, 08 de novembro de 2022

REPRESENTANTE REPRESENTADO
LP PRODUÇÕES ARTÍSTICAS EMERSON LEONA! GOMES SANTOS
TNPJ: 32.378.883/0001-84 CPF: 865.138.345-20

TESTEMUNHAS:

CPF: 200.893.238.

fs
SORAIA BARBOSA NASCIMENTO

CPF: 924.268 165.20

—) O ne



Doo Cintia aefofs Araújo
Mat. OHÃÉs1-3

V INSEA A 28/02/2019 25090062361
penas conenoIÀ Ssceeces —  QnmnanmnTantáfinaoa

29409171901877112

Pedido de Registro de Marca de Serviço com Especificação de Livre
Preenchimento (Mista)

Número do Processo: 916845877

Dados do Requerente
Nome: LUISÂNGELO DOS REIS GONÇALVES

CPF/CNPJ/Número INPI: 52855864534

Endereço: Av. G nº 23, Renato Magalhães

Cidade: Vitoria da Conquista
”' Estado: BA

CEP: 45037-225

Pais: Brasil

Natureza Jurídica: Pessoa Física

e-mail: contato(&abrampi.com.br

Dados do Procurador/Escritório

Procurador
Nome: ISAQUE PEREIRA DA SILVA

CPF: 22925991807

e-mail: contato&abrampi.com.br
Nº API;

Nº OAB:

UF: SP

Dados da Marca

Apresentação: Mista

Natureza: Serviço

Elemento Nominativo: XAMÉGO PROIBIDO

Marca possui elementos em
idioma estrangeiro? Não

Página 1 de 38



Cíntia ans Silva Araújo
Mabds-10361-3

Agente de Contratação

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: LP PRODUCOES ARTISTICAS LTDA
CNPJ: 32.378.883/0001-64

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -

Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina suae desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados, Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://Wwww.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 14:34:20 do dia 14/10/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 12/04/2026.

e Código de controle da certidão: AD56.0889.8712.4848

” Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



17/10/2025 16:42 Consulta Regularidade do Empregador

Votar imprimir

"ww"

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:  32.378.883/0001-64
Razão LUISANGELO DOS REIS GONCALVES 52855864534Social:
Endereço: — AV G23 RENATO MAGALHAES / ESPIRITO SANTO / VITORIA DAe CONQUISTA/ BA / 45037-225

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS,

Validade:06/10/2025 a 04/11/2025

Certificação Número: 2025100602065327737020

SS Informação obtida em 17/10/2025 16:42:07

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada àa verificação de autenticidade no site da Caixa:
WwWW.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacri/pages/impressao jsf 1
UT
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23/19/2018 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastralnt 5 = 1nria RÍVES

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral Cíntia PS
agente de contratação

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer
divergência, providencie junto à RFB a sua atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo
contribuinte.

& REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NOVERO DETNSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO] DATA DERSERTURA

32.378.883/0001-64 08/01/2019
MATRIZ CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL
LUISANGELO DOS REIS GONCALVES 52855864534

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE
LP PRODUCOES ARTISTICAS ME

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
Não informada

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
213-5 - Empresário (Individual)

LOGRADOURO NÚMERO COMPLEMENTO
AV G (LOT RENATO MAGALHAES) 23

CEP BAIRRODISTRITO MUNICÍPIO UF

45.037-225 ESPIRITO SANTO VITORIA DA CONQUISTA BA

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

(77) 8837-2978

e FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)e
SITUAÇÃO CADASTRAL DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA 08/01/2019

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPÉCIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL— sec

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018,

Emitido no dia 23/10/2019 às 14:46:23 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

[Consulta QSA / Capital Sociat | [ voltar Ô
https:/Www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpireva/Cnpjreva Comprovante.asp



23/10/2019 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

stComprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer
divergência, providencie junto à RFB a sua atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo
contribuinte.

É REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO DATA DE ABERTURA
32.378.883/0001.64 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 08/01/2019

MATRIZé NOME EMPRESÁRIA
LUISANGELO DOS REIS GONCALVES 52855864534

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE
LP PRODUCOES ARTISTICAS ME

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
Não informada
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
213-5 - Empresário (individual)
LOGRADOURO NÚMERO COMPLEMENTO
AV G (LOT RENATO MAGALHAES) 23

CEP BAIRRODISTRITO MUNICÍPIO UF
45.037-225 ESPIRITO SANTO VITORIA DA CONQUISTA BA

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE
(77) 8837-2978

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)oFF...

SITUAÇÃO CADASTRAL DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA 08/01/2019

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIALsee AA

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 23/10/2019 às 14:46:23 (data e hora de Brasília). Página: 1/4

[Gonsulia QSA / Capital Social | Voltar &
tthttps:/Avww,receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpireva/Cnpjreva Comprovante.asp 12



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL into Rives É Buri
inte .”o 2613

agente de CA tratação

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DF INSCRIÇÃO Ã A () | DATA DE ABERTURA

32,378.883/0001.64 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO| pg/91/2019
MÁTRIZ CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

LP PRODUCOES ARTISTICAS LTDA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE

1P PRODUCOES ARTISTICAS ME

CÓDICO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL

1 96.11-9-02 - Produção musical

CÕEIGO = DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

Não infermada
o”

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

nm DOURO NÚMERO COMPLEMENTO

jo LOT RENATO MAGALHAES) 23 ee
CEP BAIRRO/DISTRITO MUNICÍPIO UF

45.037-225 ESPIRITO SANTO VITORIA DA CONQUISTA BA

ENDEREÇO ELETRONICO TELEFONE

CEANEPRODUCOES(GGMAIL.COM (77) 8837-2978! (77, 8853-2278

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)se
[SITUAÇÃO CADASTRAL DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA 08/01/2019

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

bica : etemicicçe

provado pela instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

imítido no dia 20/03/2025 às 16:23:21 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE
LP PRODUCOES ARTISTICAS LTDA

CNPJ nº 32.378.883/0001-64
1e1io Alvos

CMEI

nto Rscosa 513.
ente de Contratação a

Luisangelo dos Reis Gonçalves, nacionalidade brasileira, nascido em 02/08/1970. casado em =
comunhão parcial de bens, empresário, CPF nº 528.558.645-34, carteira nacional de habilitação 8
nº 02397828268, órgão expedidor departamento nacional de transito - Ba, residente e S
domiciliado no Av G (lot Renato Magalhaes), 23, Espirito Santo, Vitória da Conquista, Ba, Cep a
45.037-225, Brasil. =

Ete
Sócio da sociedade limitada de nome empresarial LP Produções Artísticas Ltda, registrada =

legalmente por contrato social devidamente arquivado nesta Junta Comercial do Estado da -
Bahia, sob nire nº 292061435] 1, com sede Av G (lot Renato Magalhaes), 23 , Espirito Santo -* E
Vitória da Conquista, Ba, Cep 45.037-225, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de &

Pessoa Jurídica/MF sob o nº 32.378.883/0001-64, deliberam de pleno e comum acordo >=

ajustarem a presente alteração contratual, nos termos da Lei nº 10.406/ 2002, mediante as &

condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: =--
Objeto Social "

=
Cláusula Primeira. À socicdade passa a ter o seguinte objeto: ãÃ

Produção musical. &

Cnae fiscal =e 9I00)-9/02 - produção musica: Z
&

Da Ratificação e Foro Z
Ur)

o
Ciáusula Segunda. O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações e
rusultantes do contrato social permanece em Vitoria da Conquista - Ba. =

&

Cláusula Terceira. As Cláusulas c condições estabelecidas em atos já arquivados e que não
foram expressamente modificadas por esta alteração continuam em vigor.

Em face das alterações acima, consolida-se o contrato social, nos termos da Lei nº
10.406/2002, mediante as condições e cláusulas seguintes

Luisangelo'dos Reis Gonçalves, nacionalidade brasileira. nascido em 02/06/1970, casado em
comunhão parecia! de bens, empresário, CPF nº 528.558.645-34, carteira nacional de habilitação
nº 2397898268, órgão expedidor departamento nacional de transito - Ba, residente e
domiciliado no Av G (lot Renato Magalhaes), 23, Espirito Santo, Vitória da Conquista, Ba, Cep
45.037-225, Brasil.

Sócio da sociedade limitada de nome empresarial LP Produções Artísticas Ltda, registrada
oe legalmente por contrato social devidameme arquivado nesta Junta Comercial do Estado da

Bala, sob nire nº 2920614351 1, com sede Av G (10t Renato Magalhaes), 23 , Espirito Santo
Vitória da Conquista, Ba, Cep 45.037-225, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de
Pessoa TJurídica/MF sob o nº 32.378.883/0001-64, delibera de pleno e comum acordo ajustarem
à presente consolidação. nos termos da Lei nº 10.406/ 2002, mediante as condições
estabelecidas nas cláusulas seguintes:

Req: 81500001 599350 Página |

Junta Comercial do Estado da Bahia 19/03/2025

Certifico o Registro sob 6 nº 98613825 em 19/03/2025

E Protocolo 258208230 de 18/03/2025

CE Nome da empresa LP PRODUCOES ARTISTICAS LTDA NIRE 28206143511

SUCEB Este documento pode ser verificado am Hip:ifregin. juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx
Chanceia 186802736963020
Fsta cópia foi autenticada digilalmente e assinada em 19/03/2025 ,

por Bruno Mota Passos - Secretário-Geral UE



ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA SOCTEDAD
LP PRODUCOES ARTISTICAS LTDA gta Atisã

CNPJ nº 32.378.883/0001-64 Cíntia A
Age!

Do Nome Empresarial, da Sede e das Filiais.

Clausula Primeira - À empresa gira sob o nome empresarial LP Produções Artísticas Ltda
e nome fantasia LP Produções Artísticas.

Clausula Segunda - A Sociedade exerce suas atividades no seguinte endereço sito à Av G (lot
Renato Magalhaes), 23, Espirito Santo Vitória da Conquista, Ba, Cep 45.037-225.

Clausula Terceira - À empresa poderá, a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra
dependência, mediante alteração contratual.

Do Objeto Social e da Duração

Clausula Quarta - À empresa tem por objetos sociais:

Produção musical.
Cnae fiscal

90.0 1-9-02 - Produção musical

Clausula Quinta - À empresa iniciou suas atividades em 08/01/2019 e o prazo de duração será
oe por tempo indeterminado.

"FA
&====[e
-===[ac2-=
&
=
ia)
OE
&S-hmR
&s2=Ss-
ose=[3==o=o

-
o&Do Capital Social

s1

Clausula Sexta - O capital social é de R$ 30.000,00 (Trinta Mil Reais), em moeda corrente
nacional, representado por 30,000 (Trinta Mil) quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real)
cada uma, totalmente integralizadas, em moeda corrente do país.

NO

FNTEO!

Ss

Luisangelo dos Reis Gonçalves, com 30.000( Trinta Mil) quotas, perfazendo um total de R$
30.000,00 (Trinta Mil Reais) integralizados.

Clausula Sétima — A responsabilidade do sócio é restrita ao valor de suas quotas.

Clausula Oitava - À Sociedade encontra-se na condição de sociedade ltda unipessoal nos
termos da legislação vigente.

Da administração

Clausula Nona - À administração da sociedade caberá isoladamente ao sócio Luisangelo dos
Reis Gonçalves, com poderes c atribuições de representação ativa e passiva na sociedade,
judicial c extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social,
sempre de interesse da sociedade, autorizando o uso do nome empresarial, vedado, no entanto,

oe fazê-lo em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de
qualquer dos cotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade,
sem autorização do outro sócio. '

Do Balanço Patrimonial

Cláusula Décima - Ao termino de cada exercício ua empresa, em 31 de dezembro, proceder-
se-á a elaboração do inventario, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico,
cabendo ao titular, os lucros ou perdas apuradas.

Req: 81500001 599350 Página 2

Junta Comercial do Estado da Bahia 19/03/2025

Certifico o Registro sob o nº 986813825 em 19/03/2025

N/) Protocolo 259208230 de 18/03/2025

A Nome da empresa LP PRODUCOES ARTISTICAS LTDA NIRE 292061435?+

JUCEB Este documento pode ser verificado em http:/fregin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICAÇÃO.aspx
Chancelia 1868027 36963020
Esta cópia foi autenticada digitaltnente e assinada em 19/07:2025
por Bruno Mota Passos - Secretário-Geral lit



* ALTERAÇÃO E CONSOLTIDAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE
LP PRODUCOES ARTISTICAS LTDA

CNPJ nº 32,378.883/0001-64
intia Lives jlva ATi E

Do Falecimento de Sócio Cintia Alves
E a Ú &

Agente de Contratação Z
Clausula Décima Primeira - Falecendo ou interditado o titular, a empresa continuará sua =
atividade com os herdeiros ou sucessores. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes, -
o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da empresa, fa

à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. =

Da Declaração de Desimpedimento ã
”

Clausula Décima Segunda - O administrador declara, sob as penas da Lei, que não está E

impedido de excrcer a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de condenação mm

criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda temporariamente, o -
acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, =
peculato ou contra a economia popular, contra a situação financeira nacional, contra normas de &

defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou propriedade. =

Da Ratificação e Foro a
ã

Clausula Décima Terceira — Fica eleito o foro de Vitoria da Conquista - Bahia para o É

e exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. sa
E, por estarem assim justos e contratados, assinam este instrumento. &

í [+]

Vitoria da Conquista, 13 de março de 2025, =|
O
E
N

Luisangelo dos Reis Gonçalves
Sócio Administrador

Reg: 81500001 599350 Página 3

Junta Comercial do Estado ua Bahia 19/03/2025

Certifico o Registro sob o 1º 98613825 en; 1/03/2025

7) Protocolo 256208230 de 18/03/2025

é Nome da empresa LP PRODUCOFS. ARTISTICAS LTDA NIRE 292051

JUCEB Este documento pode ser venficado en itip:/fregin. juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICAÇAO.aspx
Chancela 1868027 36963020
Esta cópia foi autenticada digitalmente
por Bruno Mota Passos - Secretário-G:

E sesinada em 19/03/2625
Us.



: xJUCEB
Dssta Exrtançaasso Entao só fatos.

TERMO DE AUTENTICAÇÃO

NOME DA EMPRESA LP PRODUCÕES ARTISTICAS LTDA

PROTOCOLO 259208230 - 18/03/2025

ATO - —Joo2-ALTERAÇÃO

EVENTO 021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

MATRIZ

INIRE 2930614351
LNPI 32.378.88R3/0001-64

K ERTIFICO O REGISTRO EM 19/03/2025
1 PROTOCOLO ARQUIVAMENTO 98613828 DF 19/03/3075 DATA AUTEI ITIÇAÇÃO. 49/03/2025

MTO ARQUIVAME

REPRESENTANTES QUE ASSINARAM DIGITALMENTE

Kpti S38SSSEASTA- LUISANGE(CO DOS KEIS GON Assinado em 13/03/2025 às 14:20:31 "” "
i oo - .— no oae o — --

BRUNO MOTA PASSOS

Secretário-Geral
1

Junta Comercial do Estado da Bahia 19/03/2025

Certifico o Registro sab o nº 98613825 em 19/03/2025

Sá Protocolo 259208230 de 18/03/2025

CA Nome da empresa LP PRODUCOES ARTISTICAS LTDA NIRE 29206143511

JUCEB Este documento pode ser verificado em htip://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICAÇAO. aspx
Chancela 186802736963020
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em “9/03/2025

por Bruno Mota Passos - Secretário-Geral dg



tê) SIMPLES
MACIONAL

Simples Nacional - Consulta Optantes
Data da consulta: 10/10/2019 Cintia Boro Rrsujo

Mat EIABAD A
Contratação

E! Identificação do Contribuinte - CNPJ Matriz pgente
do

CNPJ : 32,378,863/0001-64
A opção pelo Simples Nacional e/ou SIMEI abrange tados os estabelecimentos da empresa

Nome Empresarial : LUISANGELO DOS REIS GONCALVES 52855864534

Situação Atual
| :

Situação no Simples Nacional : Optante pelo Simples Nacional desde 08/01/2019

Situação no SIMEI: Optante pelo SIME) desde 09/01/2019

É Períodos Anteriores

Opções pelo Simples Nacional em Períodos Anteriores: Não Existem

Opções pelo SIME! em Períodos Anteriores: Não Existem

9 Agendamentos (Simples Nacional)

Agendamentos no Simples Nacional: Não Existem
=

É) Eventos Futuros (Simples Nacional)

Futuros no Simples Nacional: Não Existem

E! Eventos Futuros (SIMEI)

Eventos Futuros no SIMEI Não Existem

hão



PROIBIDO

PLASTIFIÇAR

1474844315

hRL



02/10/2025, 16:59 gpi27 .cloud.el.com.br/Server ExecitriputarioAributariociienvreportHtml?idDocumento=1ed72acc-f2ec45af-a447-20458280f456

Aya Araujo

iat. Ê ,
agente de dontratação

Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista
Secretaria Municipal de Finanças e Execução Orçamentaria

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS FISCAIS/TRIBUTÁRIOS -
Nº 80739 /2025

CONCEDIDO À

Inscrição Municipal:
Nome/Razão Social: LP PRODUCOES ARTISTICAS LTDA É
CPF/CNPJ: 32.378.883/0001-64 —

Endereço do imóvel: Avenida G (LOT RENATO MAGALHAES) Nº23 - ESPIRITO
eo SANTO - Vitória da Conquista-BA CEP: 45037-225

CERTIFICA-SE, para os devidos lins do act. 205 da Lei Federal nº 5,172/66 - Código Tributário Nacional (CTN) e

an. 319 da Lei Complementar Municipal nº 2.645/2022 (Código Tributário e de Rendas do Município), que o

contribuinte acima qualificado. COM RELAÇÃO AO OBJETO DESTA CERTIDÃO, encontra-se em situação
regular perante a FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL.
Ressalta-se que a presente certidão não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a
recolhimentos que não tenham sido efetuados e que venham à ser apurados pela Fazenda Pública Municipal,
conforme prerrogativa legal prevista no art. 149 do Código Tributátio Nacional (CTN).

As certidões fornecidas não excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar quaisquer débitos que,
postertormente, venham ser apurados.

Esta certidão abrange somente o cadastro acima identificado.

o À autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de Vitória da
Conquista, na Internet, no endereço https://www.pmve.ba.gov.br/

Emitida em: 02/10/2025<7

Validade: 90 (Noventa) dias É

MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA - Bahia, Quinta-feira, 2 de Outubro de 2025

Chave de validação: led72ace

das
httos:/fgpi27.cloud.e!.com.briServerExecitributario/tributanoclient'reportHiml?idDocumento=" ed7 2acc-f2ec-45af-a447-2d458280f456 111



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 02/10/2025 17:01

SECRETARIA DA FAZENDA Cíntia AidetK Silva Arauio
MICCSAÓRAIS

Agente de Contratação

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão Nº: 20255043086

RAZÃO SOCIAL

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

e INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ

32.378.883/0001-64

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida

Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia
cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

/ Õ
e Emitida em 02/10/2025, conforme Portaria nº 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua

emissão.

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRI/
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www. sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

das
Página | de * RelCertidaoNegativa rpt



02/10/2025, 17:03 Consulta Regularidade do Empregador

h 7 =

Agente de Contratéção

Certificado de Regularidade é
do FGTS - CRF

Inscrição: 32.378.883/C001-64 é /Razãazaão LUISANGELO DOS REIS GONCALVES 52855864534Social:
Endereço: — AVG 23 RENATO MAGALHAES/ ESPIRITO SANTO / VITORIA DAe CONQUISTA/ BA / 45037-225

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, à
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:17/09/2025 à 16/10/2025 É

Certificação Número: 2025091705325327737/012

oe Informação obtida em 02/10/2025 17:03:42

A utilização deste Certificado para os firs previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

httos:/consulta-urf.caixa.gov.brfconsultacrí/pages/consultaEmpregador.jst

Um



o

sujo
Mot 2440 3

,
Agente de Contratação

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: LP PRODUCOES ARTISTICAS LTDA MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 32.378.883/0001-64 &
Certidão nº: 590925711/2025
Expedição: 02/10/2025, às 17:04:19

ade: 31/03/2026/ 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que LP PRODUCOES ARTISTICAS LTDA (MATRIZ E FILIAIS),
insceriíto(a) no CNPJ sob e nº 32.378.883/0001-64, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Tr
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a

1O

todos os seus estak cias ou filiais.ecimentos, agên
nA aceitação desta ce + oc condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabaiho ra
Internet (http://www. tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacionai de Devedores Trabalhistas constam os dados

penecessários à identificação das "s5soas naturais e jurídicas
inadimplentes perante à Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

trabalhistas, inciusive no concernente aosacordos itudiciail
recolhimentos iários, a hororarios, a custas, à

olumi 1tos determirados em lei; ou decorrentes
e execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Ou à

rabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
d

fár

disposilç iegai, contiver força executiva,
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CONTRATO DE EXCLUSIVIDADE PeqQiiiis

Instrumento particular de representação artística que entre si celebram de um la [ese nte: LP.

PRODUÇÕES ARTÍSTICAS e do outro lado como representado banda Bá MATÁRE à. este ato
representado por LUISÂNGELO DOS REIS GONÇALVES, na forma abaixo: NA SS

Por este instrumento particular de contrato de representação artística que entre si celétam dest iado como

representante, LP PRODUÇÕES ARTÍSTICAS, inscrita no cnpj nº 32,378.883/0001-64, Sede na AV.

G, Nº 23, LOTEAMENTO RENATO MAGALHÃES, BAIRRO: ESPÍRITO SANTO, CIDADE - VITÓRIA DA

CONQUISTA - BA, CEP: 45037-225, através do seu representante legal LUISÂNGELO DOS REIS

GONÇALVES, nacionalidade brasileiro, empresário e músico, casado, inscrito(a) no cpf sob o n º*

528.558.645-34, portador da cédula de identidade rg nº 038.922.05-31 ssp/ba, residente e domiciliado na
AV. G, Nº 23, LOTEAMENTO RENATO MAGALHÃES, BAIRRO: ESPÍRITO SANTO, CIDADE - VITÓRIA

DA CONQUISTA - BA, CEP: 45037-225 e, do outro lado, como representado, banda Banda Axé 4 - neste
ato representado LUISÂNGELO DOS REIS GONÇALVES, nacionalidade brasileiro, empresário e músico,

—

casado, inscrito(a) no cpf sob o nº 528.558.645-34, portador da cédula de identidade rg nº 038.922.05- 31

ssp/ba, residente e domiciliado AV. G, N º 23, LOTEAMENTO RENATO MAGALHÃES, BAIRRO:
ESPÍRITO SANTO, CIDADE - VITÓRIA DA CONQUISTA - BA, CEP: 45037-225, têm justo e contratado o

“seguinte:
CLÁUSULA PRIMEIRA - Constítui objeto do presente contrato a representação em caráter exclusivo, do

representado pelo representante, na qualidade de seu empresário artístico.
Cc SULA SEGUNDA - O empresário poderá firmar contrato em nome de seu representado em caráter
exclusivo, para a realização de apresentações artísticas, em show ou eventos, em qual quer parte do
território nacional, ajustando em nome do representado, valor do cachê, número de apresentações, local e
horário.
CLÁUSULA TERCEIRA - Pelo presente, declara o contratado artista que o contratante empresário é o seu
único representante em todo o território nacional, detendo a exclusividade para contratação de suas
apresentações podendo ajustar com terceiros as condições das mesmas.
CLÁUSULA QUARTA - O presente contrato é válido pelo prazo de 5 anos a contar da data de assinatua
CLÁUSULA QUINTA - Este ajuste obriga as partes contratantes seus herdeiros e sucessores,
CLÁUSULA SEXTA - Fica eleito o foro da cidade de vitória da conquista, para dirimir qualquer dúvida ou

questões decorrentes do presente contrato. E por estarem assim de pleno acordo com as cláusulas,termos
condições deste instrumento, assinam o presente em duas vias de igual teor, juntamente com as testemunh

Abaixo, para que produza os seus efeitos legais.

é da Conquista — BA, 29 de março de 2023

Gutao do Re» Que Nosa Quiz Moda Cain (a. edo
REPRESENTANTE S REPRESENTADO
LP PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LUISÂNGELO DOS REIS GONÇALVES

" CNPJ: 32.378.883/0001-64 CPF: 528.558.645-34

—

TESTEMUNHAS:

ASMA ATUM & SAI
SANDRA FAUSTI ONÇALVES

CPF: 200,893,238-90

SORAIA BARBOSA NASCIMENTO
CPF: 924,268.165-20



Cintia Alvestóf Silva Araújo
Mat. 0910313

Agente de Contratação

So290062361
28/02/2019INSTITUTO

Vv NACIONAL

À DA PROPRIEDADE
INDUSTRIAL

29409171901877112

—

Pedido de Registro de Marca de Serviço com Especificação de Livre
Preenchimento (Mista)

Número do Processo: 916845877

Dados do Requerente
|

Nome: LUISÂNGELO DOS REIS GONÇALVES

CPF/CNPJ/Número INPI: 528955864534

Endereço: Av. G nº 23, Renato Magalhães

Cidade: Vitoria da Conquista
'* Estado: BA

CEP: 45037-225
Pais: Brasil

Natureza Jurídica: Pessoa Física

e-mail: contato(Qabrampi.com.br

Dados do Procurador/Escritório

Procurador
Nome: ISAQUE PEREIRA DA SILVA

CPF: 22925991807
|

e-mail: contato&dabrampí.com.br

Nº API:

Nº OAB:

UF: SP

Dados da Marca

Apresentação: Mista

Natureza: Serviço

Elemento Nominativo: XAMÊÉGO PROIBIDO

Marca possui elementos em
idioma estrangeiro? Não

[E
Página 1 de 5



Cíntia Alves de Silva Araújo

bs . i

tást. Máf0281-3

República Federfo co Bra Agente de Contratação

Registo Civil das PessoasNat

CERTIDÃO DE CASAMENTOS
CASAMENTO RELIGIOSO COM E;*EITO CIVIL

NOME

LUISÂNGELO DOS REIS GONÇALVES

SANDRA FAUSTINO BARBOSA

; MATRÍCULA

006726 01 55 1996 3 00013 078 0004470 97
NOMES COMPLETOS DE SOLTEIRO, DATAS E LOGAIS DE NASCIMENTO AA DS AA O SIÔNALDA

LUISÂNGELO DOS REIS GONÇALVES, NASCIDO EM DA CONQUIST; NACIONALIDADE

BRASILEIRA, PROFISSÃO MÚSICO, EM DOIS (02) DO MÊS DE JUNHO (08) DO ANO DE UM MIL

NOVECENTOS E SETENTA (1970), FILHO DE FRANCISCO DA CRUZ GONÇALVES E GENY DOS

REIS.

SANDRA FAUSTINO BARBOSA, NASCIDA EM VITÓRIA DA CONQUISTA-BA, NACIONALIDADE

BRASILEIRA, PROFISSÃO COMERCIÁRIA, EM QUINZE (15) DO MÊS DE DEZEMBRO (12) DO ANO DS

UM MIL NOVECENTOS E SETENTA E DOIS (1972), FILHA DE ADÔLFO BARBOSA E MARIA DAS

DORES FAUSTINO BARBOSA. :

DATA DE REGISTRO POR EXTENSO
DIAÃ MÊS ANO

[ VINTE E CINCO DE JULHO DE UM MIL NOVECENTOS E NOVENTA E SEIS Ti[25][07][1986
REGIME DE BENS DO CASAMENTO.

COMUNHÃO PARCIAL DE BENS

SANDRA FAUSTINO BARBOSA GONÇALVES

OESERVAÇÕES [ AVERBAÇÕES
| Casamento Celebrado em: 20 de Julho de 1998.

O PRESENTE ASSENTO ENVOLVE EMOLUMENTO DE ANOTAÇÃO.

NOME DO OFÍCIO: CARTÓRIO DE RCPN DE VITÓRIA DA CONQUISTA- 1ºOFÍCIO

OFICIAL(A): MARIA ENY VARGENS DINIZ CORREIA LEITE

MUNICÍPIO: VITÓRIA DA CONQUISTA-BA

ENDEREÇO: RUA LIONS CHUB, 11, CENTRO,
CEP: 45020906, Tel.: (T7)39421-3436 x

O conteúdo da ce ê ro. Dou fé.
VITÓRIA DA CONQUISTA, Fevereiro de 2016.



íntia Rives & Araújontia Alves GEBAVA6
Nat. 09.10651-3

Agente de Contratação

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: LP PRODUCOES ARTISTICAS LTDA
CNPJ: 32.378.883/0001-64

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -

Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina suaoe desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991,

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://wanw.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emiítida às 14:34:20 do dia 14/10/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 12/04/2026.e Código de controle da certidão: AD56.0889.8712.4848
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



17/10/2025 16:42 Consulta Regularidade do Empregador

É
ss

Cíntia
mello Araújo

Mat 09.10383
Agente de Contratação

CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:  32.378.883/0001-64
Razão

; LUISAN REIS GONCALVE: 4534Social: GELO DOS S 5285586453

Endereço: AV G 23 RENATO MAGALHAES / ESPIRITO SANTO / VITORIA DAo CONQUISTA/ BA / 45037-225

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:06/10/2025 a 04/11/2025

Certificação Número: 2025100602065327737020

oe Informação obtida em 17/10/2025 16:42:07

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
wWW.cCcaixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacri/pages/impressao.jsf ba 11
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CREDENCIAMENTO
PÚBLICO
009/2025

PROPONENTES
HABILITADOS

APÓS ABERTURA
DOS ENVELOPES A



CONTRATO DE EXCLUSIVIDADE

INSTRUMENTO PARTICULAR DE REPRESENTAÇÃO ARTÍSTICA QUE ENTRE SI CELE

LADO COMO REPRESENTANTE: MARLUA DE SOUSA CORREIA e do outro lã

REPRESENTADA MARLUA DE SOUSA CORREIA de nome artístico MARLUA.

Por este instrumento particular de Contrato de Representação Artística que entre si celebram

de um lado como REPRESENTANTE MARLUA DE SOUSA CORREIA inscrita no CNP)

21.360.438/0001-50, com sede na Rua Frei Egidio, 7, Centro, com sede na Cidade de Vitória da

Conquista/BA, CEP: 45000-100, através de seu representante lega! MARLUA DE SOUSA

CORREIA, brasileira, cantora, produtora, solteira, inscrita no CPF 028.128.165-38, portador da

cédula de identidade RG nº 13154584-11, residente e domiciliada na Avenida Pará 1486,

Ibirapuera, na cidade de Vitória da Conquista BA, e, do outro lado, como REPRESENTADO

MARLUA neste ato representada por MARLUA DE SOUSA CORREIA, brasileira, natural de

Vitória da Conquista - Bahia, cantora, produtora, solteira, RG: 13154584-11 CPF:

028.128.165-38, residente/domiciliado(a) na Avenida Pará, 14B, Ibirapuera, Cidade de Vitória

da Conquista/BA de, tem justo e contratado o seguinte:
CLÁUSULA PRIMEIRA - Constitui objeto do presente contrato a representação em caráter
exclusivo, do representado pelo representante, na qualidade de seu empresário artístico.
CLÁUSULA SEGUNDA- O empresário poderá firmar contrato em nome de seu representado em
caráter exclusivo, para a realização de apresentações artísticas, em show ou eventos, em

qualquer parte do território nacional, ajustando em nome do representado, valor do cachê,
número de apresentações, local e horário.
CLÁUSULA TERCEIRA - Pelo presente, declara o contratado artista que o contratante
empresário é o seu único representante em todo o território nacional, detendo a exclusividade

para contratação de suas apresentações podendo ajustar com terceiros as condições das

mesmas.
CLÁUSULA QUARTA- O presente contrato é válido pelo prazo de 15 (quinze) anos a contar da
data da assinatura.
CLÁUSULA QUINTA- Este ajuste obriga as partes contratantes seus herdeiros e sucessores.
CLÁUSULA SEXTA - Fica eleito o foro da cidade de Vitória da Conquista/BA para dirimir

qualquer dúvida ou questões decorrentes do presente contrato..
E por estarem assim de pleno acordo com as CLÁUSULAS, termos e condições deste
instrumento, assinam o presente em duas vias de igual teor, juntamente com as testemunhas
abaixo, para que produza os seus efeitos legais.

lubaeal)
VitóriaLAConquista- BA,25 de Abril de 2023

ela, EAS
REPRESENTADOels DE SOUSA CORREIA. MARLUA DE SOÚSA

correia.
eNã 21.360.438/0001-50 CPF 028.128.165-38.

Testemunhas

e O ,é Pta,
Nome. tMarúla. Mara Sampaio TascimuntoN me 2!
UM. CAT. 35425= jZ PACO HOP, E6F) Pó

Dn



Silva Araújo
Cíntia nbsA

Agente de Contratação

Ofício de Registro de
Títulos eDocumentos

CERTIDÃO DE ATO PRATICADO
REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS

DAJE N.: 1250-002.011988

CERTIFICO ec dou fé que o presente título foi PROTOCOLADO em 28/04/2023 sob o número
015119 Livro A.17 folha 294 e REGISTRADO, nesta data sob o nº 013562 LIVRO B.219 folha
23, conforme segue:

o Parte í Contribuinte: [MARLUADE SOUSA CORREIA
|| " |

|

Natureza do Título:| CONTRATO DE EXCLUSIVIDADE |

VITORIA DAE ú
- BA, 3 de Maio de 2023

e
jáARE recida Oliveira À)

/ÁS No e

[= Ato Notarial ou de Registro OFICIO DE REGISTRO DE TITULOS E ;

Í E 1250,AB019972-4 DOCUMENTOS E PESSOAS JURÍDICAS |
, . :oe 12 VITÓRIA DA

CONQUISTAR? &;É CCTMA3HRIG DETONA DA CONGUISTA/E

NA & Consulte: Registro efetuado de acordo com o
DX Se /| www.liba jus.br/autenticidade artigo 127, inciso VII, da lei nº 6.015/1973,
NO para fins de conserv.ição.

Emolumentos: R$ 35,62 Tx. Fiscalização: R$ 25,298 FECOM: R$ 9,73 Def, Pública: R$ 0,95 PGE: R$
1,41 FMMPBA: R$ 0,74 Total Daje: R$ 73,74 Tipo: Padrão

Valor Total

R$73,74
Oficiala de Registro - Marcela Brasil Pedrosa Pinheiro

Praça Taneredo Neves, 86, Shopping Conquista Conte, 2º Piso, Loja 32 A CEP 45000-902. Tel (T7134210942

36



Nat.US MEET:

03/10/2025, 00:50 about:blank 1Cintia Alves

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADE ABERTURARa 2 9/0001-50 CADASTRAL 07H1/2014

NOME EMPRESARIAL

21.360,438 MARLUA DE SOUSA CORREIA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTEesscero ME

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

90,01-9-02 - Produção musical

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

213-5 - Empresário (individual)

e LOGRADOURO NÚMERO COMPLEMENTO
AV PARA - ATE 459/460 14B .CEP BAIRROVDISTRITO MUNICIPIO UF

45.075-020 IBIRAPUERA VITORIA DA CONQUISTA BA

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE
MARLUA.SOUSAMGMAIL. COM (77) 8862-3556

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA 07/11/2014

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 03/10/2025 às 00:50:14 (data e hora de Brasília). Página: 14

about:blank

feno3
Agente de Qontratação

171

Ust



" hestia
Cíntia Alves dd Pa DraUjo

“fat. G9AVRLO

agente de Contrataçã o
MEI
Portal! do Empreendedor

> Empreendedor > Serviços paraMEI 3 Emissão de Comprovante 3 Comprovantede MEI

Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual

Empresário(a)

Nome Civile MARLUA DE SOUSA CORREIA

CPF

028.128.165-38

CNPJ

21.360.438/0001-50

Data de Abertura

07/1/2014

Nome Empresariat

21.360,438 MARLUA DE SOUSA CORREIA

Capital Social

5.000,00

Situação Cadastral Vigente

oe ATIVA

Data da Situação Cadastral

07/11/2014

Endereço Comercial

CEP

45,075-020

Logradouro
PARA - ATE 459/460

Número

14B

Complemento

Bairro

IBIRAPUERA

Município
. gov R

VET



VITORIA DA CONQUISTA
tntia Ri 1a Argiio
íntia Alves SaFiva nTGV: . Nat. 09.6EBL-3-

Ú Agente de Contratação

Situação Atual

Enquadrado na condição de MEI

Períodos de Enquadramento como MEI

Período Início Fim

1 Período 07/1/2014 -

Atividades

Forma de Atuação

Internet

Ocupação Principal

Cantor(a)/músico(a) independente

oe Atividade Principal (CNAE)

90.01-9/02 - Produção musical

*  OcupaçõesSecundárias Atividades Secundárias (CNAE)

1 Promotoria) de eventos, independente 82.30-0/01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas

Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licença de
Funcionamento

Declaro, sob as penas da lei, que conheço e atendo aos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura

do Município para a dispensa da emissão do Alvará e Licença de Funcionamento, compreendidos os aspectos
sanitários, ambientais, tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e

restrições ao uso de espaços públicos; autorizo a realização de inspeção e fiscalização no local de exercício das

atividades para fins de verificação da observância dos referidos requisitos; e declaro, sob as penas da lei, ter

ciência de que o não atendimento dos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do Município

poderão acarretar o cancelamento deste Termo de Ciência e Responsabitidade com Efeito de Dispensa de Alvará

oe e Licença de Funcionamento,”

* Declaração prestada pelo empreendedor no ato de registro da empresa,

Este Certificado comprova as inscrições, alvará, licenças e a situação de enquadramento do empresário na

condição de Microempreendedor Individual A sua aceitação está condicionada à verificação de sua

autenticidade na Internet, no endereço: https:/mei.receita.economia govbr/certificado.

Certificado emitido com base na Resolução nº 59, de 12 de agosto de 2020, do Comitê para Gestão da Rede

Nacional para a Simplificação do Registro e da Legalização de Empresas e Negócios - CGSIM.

ATENÇÃO: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Fiizor Download do Certificado em PEF.



" j; Ol VETÓRIA DA COMIGTRSFRADE
2º OPtcIOLV AJO Ft 077 R$ DOSABE?

0105 AGRI DG 2036 « OG DE ABRI. OE 230AS

Saida inócia!
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03/10/2025, 00:48 Consulta Regularidade do Empregador

Voltar Imprimir

CAIXA
TAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:  21.360.438/0001-50
Razão

" MAI 281Social: RLUA DE SOUSA CORREIA 02812816538

Endereço: R FREI EGIDIO 7 CASA / CENTRO / VITORIA DA CONQUISTA / BA /
oe 45000-590

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS,

Validade:15/09/2025 a 14/10/2025

Certificação Número: 2025091510122218888411

Informação obtida em 03/10/2025 00:48:02

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacríi/pages/consultaEmpregador.jsf 1
UUL



03/10/2025, 00:44 gpi27 .cloud el. com.br/ServerExecitributarioftributarioclientireportHtmi?idDocumento=193e6429-8140-481f8-ae0d-Seb88f7c8e90

io Lives dE sAva Araújo
Á ella NaCinto

Mtat. 92 1513
Agente de Contratação

Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista
Secretaria Municipal de Finanças e Execução Orçamentaria

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS FISCAIS/TRIBUTÁRIOS

Nº 80798 / 2025

CONCEDIDO À

Inscrição Municipal:
Nome/Razão Social: MARLUA DE SOUSA CORREIA 02812816538
CPF/CNPJ: 21.360.438/0001-50
Endereço do imóvel: Rua FREI EGIDIO Nº7 - CENTRO- Vitória da Conquista-BA

o CEP: 45000-000

CERTIFICA-SE, para os devidos fins do art. 205 da Lei Federal nº 5.172/66 - Código Tributário Nacional (CTN) e
art. 319 da Lei Complementar Municipal nº 2.645/2022 (Código Tributário e de Rendas do Município), que o
contribuinte acima qualificado, COM RELAÇÃO AO OBJETO DESTA CERTIDÃO, encontra-se em situação
regular perante a FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL.
Ressalta-se que a presente certidão não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a
recolhimentos que não tenham sido efetuados e que venham a ser apurados pela Fazenda Pública Municipal,
conforme prerrogativa legal prevista no art. 149 do Código Tributário Nacional (CTN).

As certidões fornecidas não excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar quaisquer débitos que,
posteriormente, venham ser apurados.

Esta certidão abrange somente o cadastro acima identificado.

oe A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de Vitória da
Conquista, na Internet, no endereço https://www.pmve.ba.gov.br/

Emitida em: 03/10/2025

Validade: 90 (Noventa) dias

MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA - Bahia, Sexta-feira, 3 de Outubro de 2025

Chave de validação: 193c6429

https://gpi27.cioud.el.com.br/ServerExecAributarioAributariociient/reportHtmi?idDocumento= 193e6429-8140-48f8-ae0d-Seb88f7c8e9O mn1
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 03/10/2025 00:45

SECRETARIA DA FAZENDA
tva Areiio

3Cintia RS
:

ContrataçãoCertidão Negativa de Débitos Tributários poente

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão Nº: 20255045881

RAZÃO SOCIAL

KXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX:

o INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ

21.360.438/0001-50

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 03/10/2025, conforme Portaria nº 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua

oe emissão.

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRIA
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http:/Nwww.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Página 1 de 1 ReiCertidaoNegativa.rpt

bu



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS

FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: 21.360.438 MARLUA DE SOUSA CORREIA
CNPJ: 21.360.438/0001-50

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com

exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -

Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos

em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou

garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de

execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de

certificação da regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão

negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http:/MWwww.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.

Emitida às 15:50:15 do dia 15/04/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 12/10/2025.
Código de controle da certidão: B92F.CO07E.3847.00CC

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

—

USD)



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: 21.360.438 MARTL.UA DE SOUSA CORREIA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 21.360.438/0001-50
Certidão nº: 59116731/2025
Expedição: 03/10/2025, às 00:46:42
Validade: 01/04/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que 21.360.438 MARLUA DE SOUSA CORREIA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 21.360.438/0001-50, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJIT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestões: cndtotst.jus.br



São Paulo, Sexta-feira, 3 de Outubfo de 2025

NU
Deciaração de Conta Ativa - Conta PJ

Dados da Pessoa Jurídica:

Razão Social: 21.360.438 MARLUA DE SOUSA CORREIA

CNPJ: 21.360.438/0001-50

Título do Estabelecimento
(Nome Fantasia):

Telefone: 5577988195087

Endereço: Avenida Pará, 14, B; Ao Lado de Buda Motos - Ibirapuera - Vitória da Conquista -

o Ba/Br Cep: 45075020

Saldo om conta até a presente data: Sexta-feira, 3 de Outubro de 2025 - R$ 423,96 (quatrocentos e vinte e três
reais e noventa e seis centavos)

Dados da conta:

Banco: 0260

Agência: 0001

Conta: 58053425-0

Tipo de Conta: Conta de Pagamentos

Data de abertura da conta: 20/04/2020

Quadro Societário:

Nome: Marlua de Sousa Correia

e CPF: 028.128.165-38

Dados do Nubank

Razão Social: Nu Pagamentos S.A. - Instituição de Pagamento

CNPJ: 18.236.120/0001-58

Endereço: Rua Capote Valente, 39, São Paulo - SP

Confirmamos que a conta PJ está ativa e apta a receber valores. As transferências recebidas de terceiros devem acontecer apenas
por meio de TED, DOC ou Pix. Acima estão os dados vinculados à conta.

Não nos responsabilizamos pelo uso indevido ou por alterações das informações originalmente contidas neste documento após
envio.

Asseguramos a autenticidade destas movimentações e das informações aqui citadas. A)
Em caso de qualquer dúvida, fique à vontade para nos contatar no meajuda&nubank.com.br.
2117. Atendimento 24 horas, todos os dias.

horário de Brasilia.

[Ts



17/10/2025 17:32

rasa

CAIXA
TAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:  21.360.438/000t-50
Razão MARLUA DE SOUSA CORREIA 02812816538Social:
Endereço: R FREI EGIDIO 7 CASA/CENTRO / VITORIA DA CONQUISTA / BA /

45000-590

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:05/10/2025 a 03/11/2025

Certificação Número: 2025100517582218888485

Informação obtida em 17/10/2025 17:32:05

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
WwWW.Caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrí/pages/consultaEmpregador.jsf
tur

11



17/10/2025 17:37 Resultado da Emissão de Certidão de Pessoa Jurídica

sa ebapente de Contratação

=  Serviçosdo Contribuinte

A > certidão de Regularidade Fiscal > Certidão de Pessoa Jurídica > Resultado da Emissão de Certidão

Resultado da Emissão de Certidão

CNPJ

21.360.438/0001-50

As informações disponíveis na Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional sobre o contribuinteo 21.360.438/0001-50 são insuficientes para emitir a certidão pela Internet.

* Avaliar Serviço

C + Nova Consulta

é; Como É

Termos de Uso | Sobre

(us
https://servicos.receitafederal.gov.br/servico/certidoes/tt/home/cnpj/resultado 11



28/09/2025, 22:16 ' . about:blank

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NOMERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO | DATA DE ABERTURA

qu as e aDnt16 CADASTRAL 30/10/2022

NOME EMPRESARIAL

48.459.363 MATEUS FREITAS SOARES

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE
ARARARAA ME

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

90,01-9-02 - Produção musical

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

85.99-6-99 - Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICAo 213-5 - Empresário (Individual)

LOGRADOURO NÚMERO COMPLEMENTO
R JOAO NORBERTO 40 sara
CEF BAIRRO/DISTRITO MUNICÍPIO UF

45.005-040 ALTO MARON VITORIA DA CONQUISTA BA

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

MATEUS.F.SOARESGQGMAIL.COM (77) 9120-4598

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
erah

SITUAÇÃO CADASTRAL DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA 30/10/2022

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
RaRIRARA ARARAS

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 29/09/2025 às 22:13:21 (data e hora de Brasília). Página: 1H

about:blank 11

ho



29/09/2025, 23:04 ' . about:blank

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NOMERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO | DATA DE ABERTURA

48.458,.363/0001-16 CADASTRAL 30/10/2022

NOME EMPRESARIAL

48.459.363 MATEUS FREITAS SOARES

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE
ReaRRARA ME

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

80.01-9-02 - Produção musical

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

85.99.6-99 - Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas

TÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICAo 213-5 - Empresário (Individual)

TOGRADOURO NUMERO COMPLEMENTO

R JOAO NORBERTO 40 lisiicisiteis!

CEP BAIRRO/DISTRITO MUNICÍPIO UF

45.005-040 ALTO MARON VITORIA DA CONQUISTA BA

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

MATEUS.F.SOARES&MGMAIL.COM (77) 9120-4598

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)ua
SITUAÇÃO CADASTRAL DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA 30/10/2022

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
RARA Rea RAIA

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2,119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 29/09/2025 às 23:02:01 (data e hora de Brasília). Página: 1H

about: blank 11heo



Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual

Empresario(a:
Nome Civil
MATEUS FREITAS SOARES

CNPJ
48.459.363/0001-16

Nome Empresarial
48.459.363 MATEUS FREITAS SOARES

Capital Social
6.000,00

Situação Cadastral Vigente

CPF
054.625.955-30

Data de Abertura
30/10/2022

Data da Situação Cadastral
30/10/2022

CEP Logradouro Número
45005-040 RUA JOAO NORBERTO 40

Bairro Munícipio UF
ALTO MARON VITORIA DA CONQUISTA BA

Situação Atual
Enquadrado na condição de MEI

Períodos de Enquadramento como MEI

Período Início : Fim
1º período

Atire
Forma de Atuação
Em local fixo fora da loja, Internet

Ocupação Principal
Cantor(a)/músico(a) independente

Atividade Principal (CNAE)
9001-9/02 - Produção musical

Ocupações Secundárias

Promotor(a) de eventos, independente

Professor(a) particular, independente

30/10/2022 -

Atividades Secundárias (CNAE)
8230-0/01 - Serviços de organização de feiras, congressos,
exposições e festas
8599-6/99 - Outras atividades de ensino não especificátias
anteriormente

às



Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará Li nça de
Funcionamento rio

Declaro, sob as penas da lei, que conheço e atendo aos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do
Município para a dispensa da emissão do Alvará e Licença de Funcionamento, compreendidos os aspectos
sanitários, ambientais, tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restrições
ao uso de espaços públicos; autorizo à realização de inspeção e fiscalização no local de exercício das atividades
para fins de verificação da observância dos referidos requisitos; e declaro, sob as penas da lei, ter ciência de que o
não atendimento dos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do Município poderão acarretar o
cancelamento deste Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licença de
Funcionamento.*

* Declaração prestada pelo empreendedor no ato de registro da empresa.

Este Certificado comprova as inscrições, alvará, licenças e a situação de enquadramento do empresário na condição de Microempreendedor Individual.
À sua aceitação está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço: https: ''mei.receita .economia.gov.bricertificado.
Certificado emitido com base na Resolução nº 59, de 12 de agosto de 2020, do Comitê para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do Registro
e da Legalização de Empresas e Negócios — CGSIM.

ATENÇÃO: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

usa



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: 48.459.363 MATEUS FREITAS SOARES
CNPJ: 48.459.363/0001-16

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que

não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas '8' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http:/NWwww.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 23:10:30 do dia 29/09/2025 <hora e data de Brasília>.
Vátlida até 28/03/2026.
Código de controle da certidão: F900.7654.82D3.15ED
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



o GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 29/

”
*

— SECRETARIA DA FAZENDA Cíntiz

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão Nº: 20254974139

RAZÃO SOCIAL

KXXXXXXXXXXXXXXXXKXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX.

e INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ

48.459.363/0001-16

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 29/09/2025, conforme Portaria nº 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de suaoe emissão.

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRIZ
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNP,
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Página | de | ReiCertidaoNcgativa.rpt
7us



29/09/2025, 22:52 gpiz27.cloud.el.com.br/ServerExecAributarioAributarioclientireportHtml?idDocumento=c91a85b2-93aa-4ca9-8f42-482618d61673

Cintia Ases

1 Na, pgente de Cortratoçãoo Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista
KÃTo& Secretaria Municipal de Finanças e Execução Orçamentariaraio

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS FISCAIS/TRIBUTÁRIOS

Nº 79670 /2025

CONCEDIDO À

Inscrição Municipal:
Nome/Razão Social: MATEUS FREITAS SOARES 05462595530
CPF/CNPJ: 48.459,363/0001-16
Endereço do imóvel: Rua JOAO NORBERTO Nº40 - ALTO MARON - Vitória da

O) Conquista-BA CEP: 45005-040

CERTIFICA-SE, para os devidos fins do art. 205 da Lei Federal nº 5.172/66 - Código Tributário Nacional (CTN) e
art. 319 da Lei Complementar Municipal nº 2.645/2022 (Código Tributário e de Rendas do Município), que o
contribuinte acima qualificado, COM RELAÇÃO AO OBJETO DESTA CERTIDÃO. encontra-se em situação
regular perante a FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL.
Ressalta-se que a presente certidão não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a
recolhimentos que não tenham sido efetuados e que venham a ser apurados pela Fazenda Pública Municipal.
conforme prerrogativa legal prevista no art. 149 do Código Tributário Nacional (CTN).

As certidões fornecidas não excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar quaisquer débitos que,
posteriormente, venham ser apurados.

Esta certidão abrange somente o cadastro acima identificado.

oe A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de Vitória da
Conquista, na Internet, no endereço https://www.pmvec.ba.gov.br/

Emitida em: 29/09/2025

Validade: 90 (Noventa) dias

MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA - Bahia, Segunda-feira, 29 de Setembro de 2025

Chave de validação: c91a85b2

https://gpi27.cloud.el. com.br/ServerExechributario/tributarioclient/reportHtmi?idDacumento=c91a85b2-93aa-4029-8f42-48261ed61673 1
TF Na



29/09/2025, 22:21 , Consulta Regularidade do Empregador

CAIXA
Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:  48.459.363/0001-16
Razão

. MATEUS FREITAS SOARES 05462595530Social:

e Endereço: — RJOAO NORBERTO 40 / ALTO MARON / VITORIA DA CONQUISTA / BA/
45005-040

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:21/09/2025 a 20/10/2025

Certificação Número: 2025092102386240893825

e Informação obtida em 29/09/2025 22:19:35

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
WWW.Caixa.gov.br

https://consuita-crf.caixa.gov.br/consultacrí/pages/consultakmpregador,jsf TA!
456



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: 48.459.363 MATEUS FREITAS SOARES (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 48.459.363/0001-16
Certidão nº: 58196773/2025
Expedição: 29/09/2025, às 22:40:49
Validade: 28/03/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que 48.459.363 MATEUS FREITAS SOARES (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 48.459.363/0001-16, NÃO CONSTA Como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJIT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou à recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

Ust
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AETSECAR ETÁRIA NACIONACDE: RANS .
CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO: DRIVER HCENSE PERMISO DE COND

("oeaaço)
Í MATEUS EUS FREITAS SOARES

DA CONQUISTAGA

Documento assinado digitaimente

" Em — MATEUSFREITAS SOARES
Aria Data: 01/10/2025 23:56,57-0300

Verifique em https: /vatidar.iti.gov.or

Us



Dia

21/08/2025

01/09/2025

01/09/2025

01/09/2025

02/09/2025

67”
02/09/2025

02/09/2025

03/09/2025

05/09/2025

09/09/2025

O 01702;

10/09/2025

11/09/2025

11/09/2025

12/09/2025

12/09/2025

12/09/2025

15/09/2025

ACAO
Lote

14397

14397

13105

14397

13105

183105

13105

14397

13105

14397

14397

13105

14397

13105

14397

13105

13105

14397

Documento

12202176550892

311635184674822

90101

21652138779462

90201

90202

90203

32144144815361

90501

92302162905271

100005423025811

91001

110933304594332

91101

120609045095051

91201

91202

150712318468131

Histórico

Saldo Anterior
Pix - Recebido
01/09 22:02 00002442804107 TAINA COSTA

Pix - Recebido
31/08 16:35 0006667 1957568 LUCIANA P M

Pix - Enviado
31/08 18:34 Mateus F Soares
Saldo do dia
Pix - Recebido
02/09 16:52 00006816695518 CAROLLINA C

Pix - Enviado
062/09 06:51 Mateus F Soares
Pix - Enviado
02/09 23:19 Carollina Carvalho Rodrigu

Pix - Enviado
02/09 23:19 Mateus F Soares
Saldo do dia
Pix - Recebido
03/09 21:44 0OS58383578 IVAN FERRAZ VA

Saldo do dia
Pix - Enviado
05/09 10:15 Mateus F Soares
Saldo do dia
Pix - Recebido
09/09 23:02 02677540517 LOURAN
ANDRADE
Saldo do dia
Pix - Recebido
10/09 00:05 05462595530 Mateus F Soare

Pix - Enviado
10/09 00:04 Mateus F Soares
Saldo do dia
Pix - Recebido
11/09 09:33 00079856691591 CELESTE REG

Pix - Enviado
711/09 09:50 Mateus F Soares
Saldo do dia
Pix - Recebido
12/09 06:09 81845065549 JULIA HELEN MC

Pix - Enviado
12/09 10:21 Julia Helen Mcnaught Da Si

Pix - Enviado
12/09 10:23 Mateus F Soares
Saldo do dia
Pix - Recebido
15/09 07:12 00210226587 SONIA ANGELICA

Valor

0,83 (+)

300,00 (+)

1.000,00 (+)

1.000,00 (-)

300,83 (+)

350,00 (+)

300,00 (-)

50,00 (-)

300,00 (-)

0,83 (+)

320,00 (+)

320,83 (+)

320,00 (-)

0,83 (+)

400,00 (+)

400,83 (+)

100,00 (+)

376,00 (-)

124,83 (+)

300,00 (+)

300,00 (-)

124,83 (+)

320,00 (+)

175,00 (-)

144,00 (-)

125,83 (+)

400,00 (+)

Uus9



Dia Lote Documento

15/09/2025 — 13105 91501

18/09/2025 — 14397 180652503036181

18/09/2025 — 13105 91801

19/09/2025 — 14397 190931579102192

19/09/2025 — 13105 91901

22/09/2025 — 13013 41843

29/09/2025. — 103 281547128606492

29/09/2025

HNTAÇOES AGOODO À

Saldo
LIMITE ESPECIAL DA CONTA
- Limite Contratado
- Limite Utilizado
- Limite Disponível!

Dias de Uso Lim. Especial
Juros *

ata de Debito de Juros
OF *

Data de Debito de IOF

Taxa Limite Especial da Conta ao Mês
Taxa Limite Especial da Conta ao Ano
Tributos (IOF) Diário
Tributos (IOF) Adicional
Custo Efetivo Total ao Mês
Custo Efetivo Total ao Ano
Data Venc. Ch. Especial

IAfrrs(SSSSISSSTO

Valor Total Devido
Valor Liberado
Despesas-(IOF)

Tarifa

Histórico Valor

5/09 1:0.26 Mateus F Soares 400,00 (-)

Saldo do dia 125,83 (+)
Pix - Recebido
18/09 06:52 01368684521 MARIA ARAUJO P 370,00 (+)

1809 10.7 Mateus F Soares 370,00 (-)

Saldo do dia 125,83 (+)
Pix - Recebido
19/09 09:31 28486063000119 ERVA MATE P 300,00 (+)

19i09 a0:38 Mateus F Soares 301,00 ()
Saldo do dia 124,83 (+)

Saldo do dia 0,03 (+)
Pix - Recebido
28/09 15:47 000068166895518 CAROLLINA C 34,00 (+)

SALDO 34,03 (+)

34,03 (+)
0,00 (+)

200,00 (+)
0,00 (+)

200,00 (+)
o

0,00
28/10/2025

0,00
01/10/2025

8,00%
151,82%

8,20%
0,38%
8,63%

173,65%
31/07/2026

217,25 -

200,00 99,43%
1,25 0,57%

16, 0,00%
(*) Simulação para utilização única e integra! do limite por 30 dias.

eo



Período: 01 a 29/09/2025 Agência: 3459-2 Conta: 7

Total Aplicações Financeiras
* Saldos por dia Base

Sujeitos a confirmação no momento da contratação

ea ano

4260-0

9,00

[TA



PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA”
Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer

Gabinete do Secretário

ANHIESO IL: MODELO DE CONTRATO DE EXCLUSIVIDADE

CONTRATO DE EXCLUSIVIDADE

INSTRUMENTO PARTICULAR DE REPRESENTAÇÃO ARTÍSTICA QUE ENTRE SI CELEBRAM DE UM
LADO COMO REPRESENTANTE MATEUS FREITAS SOARES, E DO OUTRO LADO COMO
REPRESENTADO MATEUS FREITAS SOARES. DE NOME ARTÍSTICO TEU SOARES. NA FORMA ABAIXO

Por este instrumento particular de Contrato de representação artistica que entre si celebram de um lado como
RFPRFSENTANTE , MATEUS FREITAS SOARES iusonto no CNPJ nº 48.459 363/000]-16, com sede na RUA

oe JOÃO NORBERTO. cidade VITÓRIA DA CONQUISTA, CEP: 45005-040, através do seu representante legai
MÁTE FREITAS SOARES, nacionalidade BRASILEIRO. profissão MÚSICO estado civil SOLTEIRO, tnscritora)
no CPF sob o nº 054.625 955-30, portador da cédula de identidade RG nº 127] 3444-16, residente e domiciliado na
RUA JOÃO NORBERTO e do outro lado, como REPRESENTADO TEU SOARES, NESTA 410
REPRESENTADO POR MATEUS FREITAS SOARES, nacionalidade BRASILEIRO, profissão MÚSICO, estado
ev] SOLTEIRO. inscritota) no CPF sob o nº 054 625 955-30, portador da cédula de identidade RG nº 127/3444-15
tesidente e domiciliado na RUA JOÃO NORBERTO N 40. têm justo e contatado o seguinte

CLÁUSULA PRIMEIRA - constitoi objeto do presente contrato a representação em caráter exclusivo, do representado
pelc representante, na qualidade de seu empresário artístico.
CLÁUSULA SEGUNDA - O empresário podera firmar contrato em nome de seu representado em caráter exclusivo.
para a realização de apresentações artísticas, em show uu escritos, em qualquer parte do território nacional. ajustando
em nome do representado, valor do cachê, número de apresentações, lecal! e borário.
CLÁUSULA TERCEIRA - Pelo presente, declara o contratado artista que o contratante empresário e o seu único

esentante em sodo 9 território nacional, detendo à exclusividade para contratação de suas apiesentações podendo
om terceiros as condições das mesmas

TLA QUARTA - O presente contrato é válido pelo prazo de 5 ANOS a contar da daia de assinatura
1.4 QUINTA -— Este ajuste obriga as partes contratantes seus herdeiros e sucessores
LA SEXTA - Fica eleito o foro da cidade de Vitória da Conquista para ditimir qualquer duvida ou questões

decorrentes do presente contrato.

o É por estarem assim de pleno acordo com as CLÁUSULAS, termos e condições deste instrumento, assinam o presente
em duas vias de igual teor. juntamente com as testemunhas abaixo, para que produza os seus efeitos legais.

Vitória da Conquista/BA, 19 de abri! de 2024,

REPRESENTANTE REPRESENTADO
vacument Documente assi ent

& MT Sb MES MATRISFAATAS SOARES

TESTEMUNHAS:
Ae Cumenta ansengado cremmiaete DIA o asuaado dies

E Vi TRSON SOARES DIAS e LUCAS FREITAS SOARES

Nome nº 2 9555 gone Nome
CPF: CPF:

Rua dos Andrades, nº 231, Centro
Fone. (77) 3422-81R7
CEP 45000-615 - Vitória da Conquista — Bahia
culturapmvegagmail.com
WWW. DM VE io. quv io



pzente do Contratação

Oficio de Registro deFitulos c Documentos
c Pessoas uitdicas

CERTIDÃO DE ATO PRATICADO
REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS

DAJE N.: 1250-002.01 3948

CERTIFICO c dou fé que o presente título, foi PROTOCOLADO em 22/04/2024 sob o número16788 no Livio A48 folha 101. REGISTRADO, nesta data sob on” 014950. no LIVRO B,254folha 33. conforme segue:

Apresentante: MATEUS VREITAS SOARES
Parte: MATEUS FREITAS SOARES

Natureza do Título: CONTRATO DE EXCLUSIVIDADE

VITORIA DA CONQUISTA - BA, 23 de Abril de 2024

i 18 OL coisto
1250,AB022367-6 Elisêngala Ágarecii1TBRI300BD Escrevente Autorizada

1

H

j

F

Í

Í

i—
Emolumentos: R$-37-28-Tx. Fiscalização: R$ 26,47 FECOM: R$ 19,19 Def. Pública: R$ 0.99 PGE.RE-

1,48 FMMPBA: R$ 0.77 Total Daje: R$ 77.18 Tipo: Padrão

Valor Total i

R$77,18
mer rr vma rrmemeasaco cond]

Oticiala de Registro - Marcela Brasil Pedrosa Pinheiro
à Tancredo Neves, 86, Shopping Conquista Center, 2º Piso. Loja 32 À CEP + 45000-902 Tel - TTIBAST0O04

e
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e. REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS
rA<

IREã5 Protocolo nº fico livro 2 1
[333Z|(n) Registo nº 1; Livro
i&ãuo 2 ;EEE ) Averbação nº Livro
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18/04/2024, 08:37 ' . Novo Pedido de Registro|Central RTDPJBrasil

ASIÁgEHEE e Contiateção

í

O RIDPIBras
Instituto de Registro de Títulos e Documentos e de Pessoas Jurídicas do Brasil

IE: 07.937.605/00)-7]1

CNPJ: 59841148/0001-00

Endereço: SRTVS, Quadra 701 - Bloco K, Sala 827

Edifício Embassy Tower - Asa Sul, Brasília/DF - CEP 70340-908

Central Nacional dos Registradores de Títulos e Documentos e Civil das
Pessoas Jurídicas do Brasil

Nº Protocolo: 20240419082726263 Data de Envio:
19/04/2024

E À Apresentante

Nome Mateus Freitas Soares Documento D54.625.955-30

Detalhes do documento

Status do Orçamento
documento

ld Documento Contrato de exclusividadeCNPJ 98%pdf Dota Análise 19/04/2024
Cartório 08:37

Nº do Pedido 20240419082726263

https:/ /www.rtdbrasil.org.br

https: /frtdbrasil. org. br/distribuicaodocumentos/novopedidoregistro?tipo=PR

—es
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20/10/2025 11:30 Consulta Regularidade do Empregador

Voltar Imprimir

CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:  48.459.363/0001-16
Razão

; MATEUS F S SOARI 55[social: EUS FREITAS SOARES 05462595530

o Endereço: — RJOAO NORBERTO 40 / ALTO MARON / VITORIA DA CONQUISTA/ BA /
45005-040

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:10/10/2025 a 08/11/2025

Certificação Número: 2025101006346240893840

) Informação obtida em 20/10/2025 11:30:39

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
WWW.Caixa.gov.br

Uee
https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacri/pages/consultaEmpregador.jsf 11
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Dúvidas mais Frequentes | Início | V - £

Histórico do Empregador
O Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, conforme Manual de
Orientações Regularidade do Empregador.

Inscrição: 48.459.363/0001-16
Razão social: MATEUS FREITAS SOARES 05462595530
Nome fantasia: TEU SOARES

Emis ee tura Data de Validade Número do CRF

10/2025 10/10/2025 a 08/11/2025 2025101006346240893840A 21/09/2025 a 20/10/2025 2025092102386240893825
30/08/2025 30/08/2025 a 28/09/2025 2025083001316240893850
11/08/2025 11/08/2025 a 09/09/2025 2025081103596240893850
23/07/2025 23/07/2025 a 21/08/2025 2025072318586240893845
04/07/2025 04/07/2025 a 02/08/2025 2025070404406240893885
15/06/2025 15/06/2025 a 14/07/2025 2025061501226240893869
27/05/2025 27/05/2025 a 25/06/2025 2025052704226240893855
08/05/2025 08/05/2025 a 06/06/2025 2025050801266240893864
18/04/2025 18/04/2025 a 17/05/2025 2025041801146240893830
30/03/2025 30/03/2025 a 28/04/2025 2025033001026240893884
11/03/2025 11/03/2025 a 09/04/2025 2025031103026240893883

0/02/2025 20/02/2025 a 21/03/2025 2025022100566240893897É 2200: 01/02/2025 a 02/03/2025 2025020102406240893884
13/01/2025 13/01/2025 a 11/02/2025 2025011301326240893800
25/12/2024 25/12/2024 a 23/01/2025 2024122501096240893855
06/12/2024 06/12/2024 a 04/01/2025 2024120601336240893859
17/11/2024 17/11/2024 a 16/12/2024 2024111701046240893878
29/10/2024 29/10/2024 a 27/11/2024 2024102906506240893825
10/10/2024 10/10/2024 a 08/11/2024 2024101007116240893835
21/09/2024 21/09/2024 a 20/10/2024 2024092101136240893823
02/09/2024 02/09/2024 a 01/10/2024 2024090201216240893807
14/08/2024 14/08/2024 a 12/09/2024 2024081404076240893845
26/07/2024 26/07/2024 a 24/08/2024 2024072618436240893811
07/07/2024 07/07/2024 a 05/08/2024 2024070700596240893897
18/06/2024 18/06/2024 a 17/07/2024 2024061818386240893881
30/05/2024 30/05/2024 a 28/06/2024 2024053000596240893829
11/05/2024 11/05/2024 a 09/06/2024 2024051101016240893849
22/04/2024 22/04/2024 a 21/05/2024 2024042212194164316605 ter



oemazasta02 aboutblank

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  *$ CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
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a
Certificado da Condição de

Microempreendedor Individual
Empresário(a)
Nome Civil CPF
NARJARA VIEIRA DOS SANTOS PAIVA 023.244.605-99

CNPJ

33.516.727/0001-85

Nome Empresarial
NARJARA VIEIRA DOS SANTOS PAIVA 02324460599

Nome Fantasia
NARJARA PAIVA

Capital Social

ES 1.500,00

Situação Cadastral Vigente

Data de Abertura
03/05/2019

Data da Situação Cadastral
ATIVA 03/05/2019

Endereço Comercial

CEP Logradouro
RUA ANTONIA FERNANDES SANTOS45005-386 SILVA

Bairro Munícipio
ALTO MARON VITORIA DA CONQUISTA

Número Complemento

133 APT 302

UF

BA

Situação Atual

Enquadrado na condição de MEI

Períodos de Enquadramento como MEI

Período Início
1º período 03/05/2019

Fim

Atividades

Forma de Atuação
Porta a porta, postos móveis ou por ambulantes

Ocupação Principal
Cantor(a)músico(a) independente
Atividade Principal (CNAE)

9001-98/02 - Produção musical



”*

: ContrateçãoDeclaro, sob as penas da Lei, que conheço e atendo os requisitos legais exigidos pelo Estado dela Prefeitura do
Município para emissão do Alvará de Licença e Funcionamento, compreendidos os aspectos sanitários,ambientais tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restrições ao uso deespaços públicos. O não-atendimento a esses requisitos acarretará o cancelamento deste Alvará de Licença eFuncionamento Provisório.

Este Certificado comprova as inscrições, alvará, licenças e a situação de enquadramento do empresário na condição de Microempreendedor Individual, Àsua aceitação está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço: /Imei, i! j:
ó

ÀCertificado emítido com base na Resolução nº 48, de 11 de outubro de 2018, do Comitê para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do Registro eda Legalização de Empresas e Negócios — REDESIM.

ATENÇÃO: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

hão
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02/10/2025, 11:24 gpiz27.cloud.ei.com.br/ServerExecitributario/tributanoclienttreportHimi?idDocumento=4c6c453e-469a-4bfc-!

he

Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista
Secretaria Municipal de Finanças e Execução Orçamentaria

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS FISCAIS/FTRIBUTÁRIOS “
Nº 80588 / 2025

CONCEDIDO À

Inscrição Municipal: É
Nome/Razão Social: NARJARA VIEIRA DOS SANTOS PAIVA 02324460599
CPF/CNPJ: 33.516.727/0001-85"
Endereço do imóvel: Rua ANTONIA FERNANDES SANTOS SILVA Nº133 - AITO
MARON - Vitória da Conquista-BA CEP: 45005-386

CERTIFICA-SE, para os devidos fins do art. 205 da Lei Federal nº 5.172/66 - Código Tributário Nacional (CTN) e
art. 319 da Lei Complementar Municipal nº 2,645/2022 (Código Tributário e de Rendas do Município), que o
contribuinte acima qualificado, COM RELAÇÃO AO OBJETO DESTA CERTIDÃO, encontra-se em situação

regular perante a FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL.
Ressalta-se que a presente certidão não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a
recolhimentos que não tenham sido efetuados e que venham a ser apurados pela Fazenda Pública Municipal,
conforme prerrogativa legal prevista no art. 149 do Código Tributário Nacional (CTN).

Esta certidão abrange somente o cadastro acima identificado.

á
Emitida em: 02/10/2025

Validade: 90 (Noventa) dias—

MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA - Bahia, Quinta-feira, 2 de Outubro de 2025

Chave de validação: 4c6c453e

httos://ani27 .cloud.el.com.br/ServerExec/tributario/tributarioclient/reportHimi?idDocumento=4c6c453e-469a-4bfo-964b-5efeO01086456

As certidões fornecidas não excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar quaisquer débitos que,
posteriormente, venham ser apurados.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de Vitória da
Conquista, na Internet, no endereço https://www.pmvc.ba.gov.br/

lar
114



oo àE GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 02/10/2025 11:19

F* SECRETARIADA FAZENDA31

1 Cintia &'ves
[TRA .

Agente di Contratação

Certidão Negativa de Débitos Tributários “

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981-- Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão Nº: 20255035443

RAZÃO SOCIAL

KXXKXXXKXXXXXKXXXXXXXXXXXKXXXXXXXXXXXXXX

e INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ

33.516.727/0001-85 É

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

á ráe Emitida em 02/10/2025, conforme Portaria nº 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emissão.

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRI/
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http:/NWww.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartão origina! de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

das
Página | de 1 RelCertidaoNegativa.rpt



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Õ
CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS

FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO
a

Nome: NARJARA VIEIRA DOS SANTOS PAIVA 02324460599
CNPJ: 33.516.727/0001-85

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem à ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http:/MWvaww.pgtn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGEN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:33:29 do dia 02/10/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 31/03/2026.
Código de controle da certidão: 441F.D926.C7EF.589C
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

hr



02/10/2025, 15:08 Consulta Reguiaridade do Empregador

ww
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:  33.516.727/0001-85
Razão NARJARA VIEIRA DOS SANTOS PAIVA 02324460599[Social:
Endereço: R ANTONIA FERNANDES SANTOS SILVA 133 AP 302 / ALTO MARON /

VITORIA DA CONQUISTA / BA / 45005-386

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:26/09/2025 a 25/10/2025 É

Certificação Número: 2025092608146065473000

Informação obtida em 02/10/2025 15:08:03

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
WwwWW.cCaixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.qov.br/consultacri/pages/impressao.isf
= n S

11



Página 1 de 1

Cintia Aives 2,
fist. O!

.Agente da Contratação

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: NARJARA VIEIRA DOS SANTOS PAIVA 02324460599 (MATRIZ E
FILIAIS)
CNPJ: 33.516.727/0001-85
Certidão nº: 58910732/2025
Expedição: 02/10/2025, às 11:22:10
Validade: 31/03/2026 < 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

O

Certifica-se que NARJARA VIEIRA DOS SANTOS PAIVA 02324460599 (MATRIZ E
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 33.516.727/0001-85, NÃO CONSTA
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJIT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de suaautenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho naInternet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigaçõesestabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aosrecolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, pordisposição legal, contiver força executiva.

Púvidas e sugestões: cndtetst.jus.br
te



CONTRATO DE EXCLUSIVIDADE

INSTRUMENTO PARTICULAR DE REPRESENTAÇÃO ARTÍSTICA Q
CELEBRAM DE UM LADO COMO REPRESENTANTE: NARIARA
SANTOS PAIVA e do outro lado como NARJARA VIEIRA DOS SANTO:
NOME ARTÍSTICO: NARJARA PAIVA NA FORMA ABAIXO:

Por este instrumento particular de Contrato de Representação Artística que entre si celebram de

um lado como NARIARA VIEIRA DOS SANTOS PAIVA inscrita no CNPJ

33.516.727/0001-85, com sede na Rua Antônia Femandes, 133, alto Maron, loteamento Santa

Cecília, com sede na Cidade de Vitória da Conquista/BA, através de seu representante legal

NARJARA VIEIRA DOS SANTOS PAIVA, brasileira, cantora, solteira, inscrita no CPF

023.244.605-99, portador da cédula de identidade RG 12827613-40, residente e domiciliado na

Rua Antônia Fernandes,133,bairro Alto Maron, Lot Santa Cecília, na cidade de Vitória da t

Conquista - BA, e, do outro lado, como REPRESENTADO NARJARA VIEIRA DOS :;

SANTOS PAIVA, brasileira,cantora, solteiraRG: 12827613-40, CPF: 023.244 .605-99,

residente/domiciliado(a) na Rua Antônia Fernandes 133, Alto Maron, lot Santa Cecília,

Cidade de Vitória da Conquista/BA de NOME ARTÍSTICO NARJARA PAIVA,
tem justo e contratado o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA - Constitui objeto do presente contrato a representação em caráter
exclusivo, do representado pelo representante, na qualidade de seu empresário artístico.

CLÁUSULA SEGUNDA — O empresário poderá firmar contrato em nome de seu representado
em caráter exclusivo, para a realização de apresentações artísticas, em show ou eventos, em

qualquer parte do território nacional, ajustado em nome do representado, valor do cachê,

número de apresentações, local e horário.
CLÁUSULA TERCEIRA - Pelo presente, declara o contratado artista que o contratante
empresário é o seu único representante em todo o território nacional, detendo a exclusividade

para contratação de suas apresentações podendo ajustar com terceiros as condições das mesmas.
CLÁUSULA QUARTA -— O presente contrato é válido pelo prazo de 10 (dez) anosa contar da
data da assinatura.
CLÁUSULA QUINTA - Este ajuste obriga as partes contratantes sem herdeiros e sucessores.
CLÁUSULA SEXTA - Fica eleito o foro da cidade de Vitória da Conquista/BA para dirimir

qualquer dúvida ou questões decorrentes do presente contrato.
E por estarem assim de pleno acordo com as CLÁUSULAS, termos e condições deste

instrumento, assinam o presente em duas vias de igual teor, juntamente com as testemunhas
abaixo, para que produza os seus efeitos legais.

Vitória da Conquista - BA, 28 de Abril de 2023

. . ”Segui datada bedize. dosSote. tata. Eee ii asa Taice,
“x Representante Y Representado

TESTEMUNHAS

Boat Gpoulh das Ent áta Quuaçlts do Reu, Qrusadra
Nome: Nome: ". eCpf: 621 hã 0(S SI QE ro LB
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SICOOB
SISTEMA DE COOPERATIVAS DE CRÉDITO DO BRASIL Cíntia

PLATAFORMA DE SERVIÇOS FINANCEIROS DO SICOOB - SISBR,.,

03/10/2025 EXTRATO CONTA CORRENTE
COOP.: 3237-9 / SICOOB CREDCOOP
CONTA: 71.893-9 / NARJARA VIEIRA DOS SANTOS PAIVA 02324460599
PERÍODO: 01/10/2025 - 03/10/2025

12:01:47

HISTÓRICO DE MOVIMENTAÇÃO
DATA HISTÓRICO VALOR
29/09 SALDO ANTERIOR 32,57C
29/09 SALDO BLOQ.ANTERIOR 0,00*
03/10  DÉB.CONV.DEM.EMPRES 317,43D

DOC.: MASTERCARD

03/10  EST.DÉB.CONV.DEM.EM 317,43C
DOC.: MASTERCA

03/10 SALDO DO DIA 32,57C

RESUMO
SALDO EM C.CORRENTE(+): 32,57C
LIMITE CHEQUE ESPECIAL EMPRESARIAL (+): 0,00C
SALDO DISPONÍVEL(=): 32,57C
SALDO BLOQ.C.CORRENTE: 0,00*
VENCIMENTO CHEQUE ESPECIAL EMPRESARIAL:

TAXA CHEQUE ESPECIAL EMPRESARIAL (a.m.): 7,50%
PREVISÃO CPMF: 0,00D
PREVISÃO IOF: 0,00D
PREVISÃO ENCARGOS: 0,00D
PREVISÃO TARIFAS: 0,00D
SALDO EM CONTA CAPITAL: 1.600,51C

000 EXTRATOS EMITIDOS ATÉ 01/10/2025
CADASTRA-SE AGORA MESMO E TENHA COMODIDADE NO DÉBITO AUTOMÁTICO
EM SUAS CONTAS DA EMBASA, COELBA, EMBRATEL, TIM, VIVO E OI.
RECEBA SEU SALÁRIO NA SUA COOPERATIVA - PORTABILIDADE SALARIAL
SICOOB CREDCOOP, HÁ 28 ANOS, NOSSOS VALORES SE CONECTAM!
SAC: 0800 724 4420
OUVIDORIA SICOOB: 0800 725 0996

2 Araújo

dita



NOMEDOCIENTE
|NARJARAVIEIRA DOS SANTOS PAIVA

CPF: 023,27 mee.oa

Ugo



MNiciode Reg;
Titulw e Deere Pessoas Jurídicas

CERTIDÃO De ATO PRAT ICADOREGISTRO DE TÍTULOS FE DOCU MENTOS SOLNIWNIO0A

3

SOINLU

-

FLNVAOHAWNOSO

1250-002,011984CERTIFHICO dou te que oÀ
|

Ã em 2R/04/2023 sob 6 núniero

MMISVO Livio 17 tulha 294 é REGISTRADO, Nesta data sob 9 nº 013563 LIVRO B.219 folha
24, conforme se vue

Parte q antribuinte: NARIJARA VIEIRA DOS SANTOS PAIVANatureza do Vitulo: CONTRATO DJ) UN UUSIVIDADI

Tal VBA, de Maio de 3023

Hisápsela parecida QUiveirá Almeid;
% É DOO 22,

+

S '

a = Escrevente

E

Autorizada
Selo de Aulentoigade

Ato Notanal ou de Regastro Dr CID DE REGISTRO DE TITULO": à
UOCUMENTOS E PESSOAS JURIDICAS i

o & 1250.AB019973-2
DE VITORIA DA CONAUISTA/BAíOMBIDA CONGUITAT E SCUDTEICAS

Registro efetuado de acordo com vben
tema kh artigo 127, inciso Vil, da let nº 6015/1972

den ubans E aetençado
vara fins de conserv eseQE enigmasa<

2, Eão [S) cr reEmajonciaos R$ “iscalização R$ 25,29 FECOM R$ 9,73 Def Publica: R$0.95 PGE R$
k 141 FMMPBA R$ 074 Total Daje. R$73,74 Tipo: Padrão eee.

Ncsne Mancela Brasil Pedrosa Pinheiro>

MONFORPi A enuena toe 2 Pia d a IILAÇEPO AS000-902 Tel (77 B4210942
Una . “e emas , “

User
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NOTA FISCAL / CONTA DE ÁGUA E/OU ESSOTO
Empresa Baiana de 5.CNPJ: 13.504.675/0007-

4" Avenida, nº 420, Centro Adm:
Salvador, Bata.

inscrição — U003. 15. 0728. 2. 0765. 0000. 5 Detade Emisaão —12/08778

Manicipio U DA CONQUISTA Wdotidrêmeio  YISNTIOOO!

Nomedo Responsável: POLLYANA NOGUEIRA DE ARAUJO

RU 09 - UI SERRANA II, 54
Enderço daligação — 7Anr|E 45078120 UITORITN DA CuNnISTA

Endereço para RU 09 - VI SERRANA II, 54
EntegadaConte — 7ARELE 45078120 VI1TORIK DA CUNVUISTA

REGISTRO DO CONSUMO (em mº)
Deteleleaáónetor — DetatomeeAtal  Códistua Loltuaánteror — LenmAtal Consunotar) DiasdaConaneno

13/08/25 12/09/25 . 476 48º 7 E
E NSMATRÍCUÇA 0 Nº CONTRATO MÊSIANO |

DATAVENCIMENTO VALORÀ PAGAR (R$)

044442670 2431865 — 10/2025 15/10/25 80, 89

MuiedeConeno — Combo) Veg) UC Wet NisddioodeConeomeota]-Ménmens
"

RESIDENCIAL NORMAL 1 10/20250000S 7

09/20 2 SONS 708/2025
ATE 6 MIM 6 43,03 07/2020TAN ton 1171 05/2025000000———05/2020 7

Tenta Esgoto (% do Valor Água), 80
Consumo Apurado no mês (1?) 7

Consumo Carro Pipa (m”) bi

Unidedes de Consumo - UC: 1

Rateio Mecição Indiiduafizada 6r") -
Consumo ! Unidade (rr) 7

TOTAL 7 44,94 Consumo Fetrado (r?)
Ú

O LIBURINNAÇÃO DUS LNNVANENTOS h CONTA TÃO)

CONS. AGUA 7d 44,90 Docrsotedesirtiicar:
CEA...Eseoro 3% 2  unee0TO] 0286 0256

Tato ser 0191 0256 0255
ce

.
sum 0191 0256 0250

Camata — 1 0191 0256 0255
mambucs— Asena 0191 0256 0256

“Cimeranções

Água fluoretada com teor máximo pernieo
de até 15 mgida for"

TOTA 80,89 oEISTEASSca Ge fevio

TFRIBUTOS Base de Caicudiotem R$ Abquota (%) Vaios (R$)

PIS/PASEP Po ERC
COFINS LABS: ao

Contos Pandactes de Pagamento
: '

-

Ano  Comentibão Ano — CotenenDitio Em coco da quiniênçih de contas pendentes de
Ames o 20 7 facetimento desta Tmplicará na
2016 b 2022 " Suspensão dos Serviços, que apenas serão
2017 - 2023 7 restubelecídos medienke o pagamento total

21 - 207 - das dáblios. e solicitação expressa do usuário.ES:DS SAOvia OU parcelamento, aoseas os de
relacionamentoda Embaesa.

Total de Contas Pendentes 0

JUNTOS CONTRA A DENGUE. DENGUE NATO!NAR BEIXE

É PRRABA!IPROTEJA SUA FANILIA. GOVERNO DA SANTA,

<
BATA PREVISTA PARA PROXINA LEITURA: 14/10/25

Nº MATRICULA MÉSIANO - DV TOTAL A PAGAR tem R$) E afo ES E) A
D44442670 — 10/2025 U

& :

0.8
12/08/25 15/10/25

82610000000-7 BOBG0047820-3 44442670 1U2-5 HOOOCONOOOO-9IoneQ.
Pague

com

o
(2?

sa

des



&ii3) GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 02/10/2025 15:28
Sua,à SECRETARIA DA FAZENDA

Gntrateção

Certidão Negativa de Débitos Tributário$”

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão Nº: 20255040943

NOME

RAFAEL BARRETO SILVA O

e INSCRIÇÃO ESTADUAL CPF

019.561.075-09

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente,

é á
SS Emitida em 02/10/2025, conforme Portaria nº 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua

emissão.

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRI/
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://wuww.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF. J da
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda

Página |] de | RelCertidaoNegativa.rpt
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Ó
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA

ATIVA DA UNIÃO

Nome: RAFAEL BARRETO SILVA“
CPF: 019.561.075-09  —

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº
8.212, de 24 de julho de 19971.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 08:40:33 do dia 04/12/2024 <hora e data de Brasília>,
Válida até 02/06/2025. é
Código de controle da certidão: C68C.A4B0.7DD9.12E3
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

has



+ 02/10/2025, 15:36 gpi27 .cloud.el.com.br/ServerExecitributario/tributarioclient/reportHimI?idDocumento=f291db2c-346a-4164-930e-1490 19aedafd

Agente6:
Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista
Secretaria Municipal de Finanças e Execução Orçamentaria

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS FISCAIS/TRIBUTÁRIOS

Nº 80700 /2025

CONCEDIDO À

Inscrição Municipal: PÁ

Nome/Razão Social: RAFAEL BARRETO SILVA
CPF/CNPJ: 019.561.075-09

e Endereço do imóvel: Nº16 - URBIS V - Vitória da Conquista-BA CEP: 45000-000

CERTIFICA-SE, para os devidos fins do art. 205 da Lei Federal nº 5.172/66 - Código Tributário Nacional (CTN) e
art. 319 da Lei Complementar Municipal nº 2.645/2022 (Código Tributário e de Rendas do Município), que o
contribuinte acima qualificado, COM RELAÇÃO AO OBJETO DESTA CERTIDÃO, encontra-se em situação
regular perante a FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL.
Ressalta-se que a presente certidão não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a
recolhimentos que não tenham sido efetuados e que venham a ser apurados pela Fazenda Pública Municipal,
conforme prerrogativa legal prevista no art. 149 do Código Tributário Nacional (CTN).

As certidões fornecidas não excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar quaisquer débitos que,
posteriormente, venham ser apurados.

Esta certidão abrange somente o cadastro acima identificado.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de Vitória daoe Conquista, na Internet, no endereço https://wWww.pmvc.ba.gov.br/

Emitida em: 02/10/2025 É

Validade: 90 (Noventa) dias /
MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA - Bahia, Quinta-feira, 2 de Outubro de 2025

Chave de validação: £291db2c

Vs
https://gpi27.cioud.el.com.br/ServerExecitributario/tributarioclient/reportHtml?idDocumento=f291db20-346a-4164-930e-149019aedafd 11



cd
: ContrateçãoAgente é

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

>
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: RAFAEL BARRETO SILVA
CPF: 019.561.075-09
Certidão nº: 58991913/2025
Expedição: 02/10/2025, às 15:33:33
Validade: 31/03/2026 %* 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que RAFAEL BARRETO SILVA, inscrito(a) no CPF sob o nº
019.561.075-09, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJIT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, à custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestões: cndtêtst.jus.br

Um



Perfil

RS

Rafael Barreto

Rafael Barreto Silva
Agência: 270 — Conta: 85309 - 7

& O
Conta Open Finance

E Imposto de Renda >

É Limites >

o [FD Permissões >

E& Propostas e contratações >

E) Termos >

=) Sair da conta

Versão do aplicativo: 6.701

—.. es



AV. OLIVIA FLORES,S N, 0 - - VITORIA DA CONQUISTA/BA - 45028-610
(77)3422-8750 - vitoriadaconquista(Qaabb.com.br - - 13.243.365/0001-99

Composição - 30/11/2025
MENS. COMUNITARIO VI 198,09

RECIBO DO PAGADOR
Data de Vencimento

30/11/2025
Agência/Código do Beneficiário

0188-0 / 3031-7
Nosso número

29837 110000089975
Valor Documento

R$ 198,00
Pagador Autenticação Mecânica

RAFAEL BARRETO SILVA CPF: 019.561.075-09

TrTRITITrEsAISIrsAsAseresssrsssesssssecesosssesssesessosoeseseereroreroeeeerereereerroee-2-2. Corte natinha abaixo

E BANCODO BrSIL. OO01-9| 00190.00009 02983.711009 00089.975171 1 12810000019800
Local de pagamento

Qualquer banco, preferencialmente no BANCO DO BRASIL S.A..
Vencimento

30/11/2025

O:::--.ASSOCIACAO ATLETICA BANCO DO BRASIL/ 13.243.365/0001-99
AgêncialCódigo do Beneficiário

0188-0/3031-7
Data do Documento Nº do Documento Espécie Doc. Aceite Data Processamento Nosso Número

11/01/2025 89975 DM A 11/01/2025 298371 10000089975
Uso do Banco Carieira Espécie Quantidade Valor Valor Documento

7 REAL R$ 198,00Instruções de responsabilidade do Beneficiário. Qualquer dúvida sobre este boleto, contate o Beneficiário.

Após 30/11/2025 cobrar: multa de 2,0% e
juros (pró-rata) de 1,0% ao mês.

() Descontos / Abatimentos

() Outras deduções

(9) Mora / Mutta

(+) Outros acróscimos

(5) Valor Cobrado

Pagador
RAFAEL BARRETO SILVA CPF: 019.561.075-09
ZABELE - VITORIA DA CONQ / Bahia
AVENIDA LOCAL A, nº 16/URBIS V - CEP: 45077-080ML) zo
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: RAMON SANTOS SOUZA
CPF: 039.557.655-55

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº
8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 16:11:09 do dia 02/09/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 01/03/2026.
Código de controle da certidão: 1275.49AF.3006.83DA
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

ka



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 30/09/2025 20:45

SECRETARIA DA FAZENDA
nte

ate
Certidão Negativa de Débitos Tributários "

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão Nº: 20254995971

NOME

KKXXXKXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

ES
INSCRIÇÃO ESTADUAL CPF

039.557.655-55

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima

identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida

Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 30/09/2025, conforme Portaria nº 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua

) emissão,

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRI/

OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou J da
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Página 1 de 1 RelCertidaoNegativa.rpt
"E



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: RAMON SANTOS SOUZA

CPF; 039.557.655-55
Certidão nº: 58437514/2025
Expedição: 30/09/2025, às 20:57:23
Validade: 29/03/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que RAMON SANTOS SOUZA, inscrito(a) no CPF sob o nº
039.557.655-55, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJIT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, à honorários, a custas, à

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.



Ministério da Fazenda
Secretaria da Receita Federal do Brasil

Comprovante de Situação Cadastral no CPF

Nº do CPF: 039.557.655-55

Nome: RAMON SANTOS SOUZA

Data de Nascimento: 06/01/1989

Situação Cadastral: REGULAR

Data da Inscrição: 07/02/2006

Digito Verificador: 00

Comprovante emitido às: 20:51:48 do dia 30/09/2025 (hora e data de Brasília).
Código de controle do comprovante: ESEF.D69B.90B7,1590

O FoO
Á

:

+ EC)

À É

Este documento não substitui o "Comprovante de Inscrição no CPE".

(Modelo aprovado pela IN/RFB nº 1.548, de 13/02/2015.)

hou
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( seunômero Claro — Cintia ã

:

TT 98884 BBI6G Agente çã

RAMON SANTOS SOUZA Periodo de uso
Vencimento

CAMINHO VINTE É QUATRO 33 de 20/08/2024 a 19/09/2024 — 12/10/2024

ZABELE Veja aqui o que está sendo cobrado:
45077-228 VITORIA DA CONQUISTA BA 1. Plano Contratado R$52,28

2. Outros Lançamentos R$55,63

tal a pagar

MENSAGENS IMPORTANTES: CANAIS DE ATENDIMENTO:
Comunicamos que à Contrato de Prestação do Serviço Mavel Pessoal foi Acesse sua conta e outros serviços:

era. VOCÊ podes elgnalícer a uersão atuado no se o Fa No app Minha Clara ANO Whatsapp N999NOEZ
atuslzação em nãovenla em síbração das regras dos planos de Neide bai (Re Wereicaaido Cao 1O52/ Quvidunia -

que OSCOTOIOTHUO

FATViÇO comaal € fes vigentes. Faces em: gue MESA 1 Ceticionte auditivo Gu sra SOHISE wave Clara. com Bezsnha-ciao

feita Conjunta Clio MOX
T4,68

Aplicativos Digitais
Caro Controle 15G8 [163] - dé 20/08/2024 a 09/09/2034
Claro Controle I5GB [62] = de TOJO9/2024 a 19/08/2024
Desconto de relacionamento AO

Serviços Inclusos no seu Plano.
1568 de Intérnetdoseu plano
Bônus de internet promocional- 10GB

istagram, Facebook e Twitter ilimitados sem descontarda intemet do seu plano
Ligações Himitádascom e código 21
Vaze limitadosem descontar da internetdoseu planoWhatsápoilimitado sem descontar da internet-doseu plaho

SUBTOTAL - PLANO CONTRATADO: Ú” [25

: ..— õ.
Jurosé Múlta

SUBTOTAL - OUTROS LANÇAMENTOS ss 55,63

Ooo ns 107,91)

Obs.: Os valores demanstrados acima são proporcionais ao cancelamento ou migração ou troca de plana efetuado.

Informações sobre regra de suspensãoda inadími' ência conforme BGT BINHO Art SO 497: Transcunidos 16 dasde Kotificação do debito poderá ocorrer a SuvpYarcial. tramcorridos36 dias da

sp partia! paderá ocorrer a Sup Tot:e transconidos3a diasda ssptotal e contrato poderáser eescindido.Da eescisáodo contrato poderá acoes a tiusãoda tegistrado détto polo ac
Grghosde Proteçãoso crédito. Contribuições para à FUST « FUNTYEL (1% e 0,5%do va'Or dos eerviçoa) não TEDENAAdOL AG Cliente. Centiz Anatel: 1338 Pague sua conta nos bancos cretieneçsados.

Bradesco, Bianco do Gras, CEF, Haú, Santandes € outros. Av regras do rosevúng internacional sofrerão mudanças. à partir de abril Para conheces, consulte o regolamento em

hrttpa:ifives ciaro com. ba /empresas/celulásfeiaro-pansaporte.

DescriçãoAbpincinonalenta - Cistó banca Premínm

TaricamntaADO Hifi ria olveta - Claro baleia Premiam

12h10/202

2-8 41012158675-0 47508127122-8 Assanexação Nucârica soticsamer não
Hicrat, dota ou perfaras esta partede.BS4810000001-6 6791016220, fo”

MIONE NEL Sstaças
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Prefeitura Municipal de Vitória da Conquist.
Secretaria Municipal de Finanças e Execução Orçamentaria ya fes

Cintia Alvefiel Siva Araujo

sa ET
Agente dé Contratação

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS FISCAIS/TRIBUTÁRIOS

Nº 84131 /2025

CONCEDIDO À

Inscrição Municipal:
Nome/Razão Social: RAMON SANTOS SOUZA
CPF/CNPJ: 039.557.655-55
Endereço do imóvel: Caminho 22 Nº25-B - URBIS V - Vitória da Conquista-BA CEP:

o 45077-220

CERTIFICA-SE, para os devidos fins do art. 205 da Lei Federal nº 5.172/66 - Código Tributário Nacional (CTN) e
art. 319 da Lei Complementar Municipal nº 2.645/2022 (Código Tributário e de Rendas do Município), que o

contribuinte acima qualificado, COM RELAÇÃO AO OBJETO DESTA CERTIDÃO, encontra-se em situação

regular perante a FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL.
Ressalta-se que a presente certidão não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a
recolhimentos que não tenham sido efetuados e que venham a ser apurados pela Fazenda Pública Municipal,
conforme prerrogativa legal prevista no art. 149 do Código Tributário Nacional (CTN).

As certidões fornecidas não excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar quaisquer débitos que,
posteriormente, venham ser apurados.

Esta certidão abrange somente o cadastro acima identificado.

o A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de Vitória da
Conquista, na Internet, no endereço https://www.pmvec.ba.gov.br/

Emitida em: 16/10/2025

Validade: 90 (Noventa) dias

MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA - Bahia, Quinta-feira, 16 de Outubro de 2025

Chave de validação: 692ebac7
,

NTE)

https://gpi27.cioud.el.com.br/ServerExecitributario/tributarioclient/reportHimlI?idDocumento=692ebac7-1h02-4c6a-afo0a-7519506de53b 11
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ten nene * rwvenoa, nº 420, Cantro Administrát ESalvador, Bahia, Brasil - CEP: 41 748-3;

3 daBahia (CA!

Trserição — TONS IT-2STI T-OOSTOONIT

Municipio — U DA CONQUISTANomedo Rewponsáver— RONENIQUE ALMEIDA PRADO

RUB-RESHNARGARIDA, 6 —
BLFndrçodaligação — non runs

45000000
Endereço pera AU B- RES MARGARIDA, 8 — BL
Entregada Coma — — CRNPINHOS 45000000

“REGISTRO DO CÓNSL'Lettura Anterior
Let02/09/25 - Ss

045111642 5168497 11/2025

Data Lala Ata!

02/10/25

Faixasda Consumo
VL TotRESIVENCIAL INTERM

Con.tr —Veorim
ED IARIA

ATE 6 MIN 2 36.16

TOTAL
38,16

CONS. AGUA = 203 38,16
ESGOTO

30,52
MULTA REF. CONTACS) 08/2025 1,33
JUROS NORA CONTA(S) 08/2025 1,00

TOTAL
71,01

TRIBUTOS

PIS/PASEP
COFINS

| Basede Cálculo (em R$)

70,01

Em

“COMPOSIÇÃO DA CONTA

DatadeEmiaao — 02/10/25 .

Nºdo Hidrômetro — VI3SG24346

33 CASA 8
VITORIA DA CONOUEGIASA Riva
33 CASA 8
VITÓRIA DA CONO

03/11/25

— Hietóricode Consumo (me) 08 manes

10/2025 NREERNNANDONES
09/2025 URGENENN |
08/2025 nmE—D— >
07/2025 mENENA |
06/2025 ..—.M———Ç 2

Tarifa Esgoto (% do Valor Água)
8o

Consumo Apurado no mês (mo)
2

“Consumo Carro Pipa (m?)
-

Unidades de Consumo - UC
1

Reteio Medição individualizada (m?) P
Consumo / Unidade (mY)

?
Consumo Faturado (mº)

2
INFORMAÇÕES SOBRE A' QUALIDADE DA ÁGUA

Decreto Federal nº 5.440/2008- Anoxo XX da PCR nº D5reot7

om Wec2M9? 191 0256 0256
Tetider ST 0191 0256 0255& "mo 0191 0256 0251
cxmmetas = 0191 0256 0255
Ertestacor —amenta (0191 0255 0256

Comeençõs

Água fiuoretada com teor máximo permitido
de até 1,5 mo da fldor (**)

Total (RS)
iquota (%) Valor (R$)

1u 0,80
5,31 EM +

NOTIFICAÇÃO PRÉVIA DE SUSPENSÃO DOS SERVIÇOSContas Pendentesde Pagamento
Ano ComememDábio Ano Contas em Dábiio Em caso de existência de contas pendentes de“Anteriores

jamento, a não quitação após 30 dias do7 2921 " Tecebimento desta noffcação implicará na2016 - 2022 - Suspénsão dos serviços, que apenas serão2017 - 2023 - restabelecidos mediante o pagamento total2018 - 2024 - dos débitos e solicitação expressa do usuário.
.2018 " 2025 !

Para consulta de valores, emissão de segunda
2020 "

via ou parcelamento, acesse os canais derelacionamento da Embasa,s Totalda Contas Pendentes t

H TODOS JUNTOS CONTRA à DENGUE. DENGUE NATAINRO DEIXE£ RGUA PARRDAIPROTEJA SUR FANILIA. GOUERNO DA BAHIA.Fi DATA PREVISTA PARA PROXINA LEITURA: 04/11/25

É
5

= em me = ZU ATENÇÃO: O PAGAMENTO DESTA CONTA NÃO

= MESIANO-DV

045111642 — 11/2025-9
EMISSÃO. Í VENCIMENTO

02/10/25 03/11/25

82620000000-6 71010047820-9 45111

pone"

| TOTALA PAGAR tam R$).

QUITA DÉBITOS ANTERIORES "rn

NOTA FISCAL / CONTA DE dA EU ESGOTO
Geres ina de Águi

CNPJ: 139.504.675/0007-14º Avenida, nº 420, Centro Administrativo
Sansamento S/A

Insc. Est.: 00665571
da Bahia (CAB)

ido, Bahia, Brasil - CEP:
41;

71,01

6421 12-9 569000000000-0
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 22/04/2024 09:10

SECRETARIA DA FAZENDA
Aeeeto

Agente de Contratação

Certidão Negativa de Débitos Tributários -

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão Nº: 20241729464

NOME

KXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

oe INSCRIÇÃO ESTADUAL CPF

020.331.725-46 É

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida

Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia
cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

/
e Emitida em 22/04/2024, conforme Portaria nº 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua

emissão.

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRI/

OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartão origina! de inscrição no CPF ou no C
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Página 1 de 1 RelCertidaoNegativa.rpt
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: ROMENIQUE ALMEIDA PRADO
CPF: 020.331.725-46 -
Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas '8' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº
8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb,.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:12:34 do dia 22/04/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 19/10/2024.-
Código de controle da certidão: DB89.B6BA.36B5.515C
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

ICU



Prefeitura Municipal de Vitória da
Conquista
Secretaria Municipal de Finanças e Execução Orçamentaria

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS EISCAIS/TRIBUTÁRIOS

Nº 80772 /2025

CONCEDIDO À

Inscrição Municipal:
Nome/Razão Social: ROMENIQUE ALMEIDA PRADO

CPF/CNPJ: 020.331.725-46 7

oe Endereço do imóvel: Rua ITAPETINGA Nº240 - BRASIL - Vitória da
Conquista-BA CEP: 45000-000

O

CERTIFICA-SE, para os devidos fins do art. 205 da Lei Federal nº 5.172/66 - Código Tributário

Nacional (CTN) e art. 319 da Lei Complementar Municipal nº 2.645/2022 (Código Tributário e de

Rendas do Município), que o contribuinte acima qualificado, COM RELAÇÃO AO OBJETO DESTA

CERTIDÃO, encontra-se em situação regular perante a FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL.

Ressalta-se que a presente certidão não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos

referentes a recolhimentos que não tenham sido efetuados e que venham a ser apurados pela
Fazenda Pública Municipal, conforme prerrogativa legal prevista no art. 149 do Código

Tributário Nacional (CTN).

As certidões fornecidas não excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar quaisquer
débitos que, posteriormente, venham ser apurados.

e Esta certidão abrange somente o cadastro acima identificado.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura
Municipal de Vitória da Conquista, na Internet, no endereço
https://www.pmvc.ba.gov.br/

Emitida em: 02/10/2025 É

Validade: 90 (Noventa) dias

MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA - Bahia, Quinta-feira, 2 de Outubro de

2025

Chave de validação: b355f7c2



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS—

Nome: ROMENIQUE ALMEIDA PRADO “7

CPF: 020.331.725-46 7
Certidão nº: 59073671/2025
Expedição: 02/10/2025, às 20:15:09
Validade: 31/03/2026 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que ROMENIQUE ALMEIDA PRADO, inscrito(a) no CPF sob o nº
oe 020 .331.725-46, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJIT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

CS Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
” necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, à
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

— Sou



NU ROMENIQUE ALMEIDA PRADO
Ativa - Conta do Nubank

Informações da conta Informações do Nubank

Nome Romenique Almeida Prado CNPJ 18.236 .120/0001-58

CPF 020.331.725-46 Razão social Nu Pagamentos S.A. - Instituição de Pagamento

Banco 0260 - Nu Pagamentos S.A. - Instituição de Pagamento Endereço Rua Capote Valente, 39 - São Paulo

Agência 0001

Conta 2092499-9

Data de abertura da conta 18/01/2019

oe Saldo da conta em 01 de Outubro de 2025 R$ 3.193,50

Endereço Rua B, 08 - 33, Campinhos, Vitória da Conquista - BA - Brasil

- 45061-806

Confirmamos que a conta do Nubank está ativa e apta a receber
valores. As transferências recebidas de terceiros devem acontecer
apenas por meio de TED, DOC ou Pix. Acima estão os dados
vinculados à conta.

Não nos responsabilizamos pelo uso indevido ou por alterações das

informações originalmente contidas neste documento após envio.

Asseguramos a autenticidade das movimentações e informações aqui
citadas.

Tem alguma dúvida? Mande uma mensagem para nosso time de atendimento pelo chat do app ou ligue 4020 0185 (capitais e fediões metropolitanas) ou

0800 591 2117 (demais localidades). Atendimento 24h. |

Ouvidoria: 0800 887 0463 | ouvidoria&nubank.com.br.Atendimento em dias úteis, das 8h às 18h.

São Paulo, 02 de Outubro de 2025

905



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 17/10/2025 16:05

SECRETARIA DA FAZENDA

(Emitida para os efeitos dos arts, 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão Nº: 20255269079

NOME

KXXXXXXXXXKXXXXXXXXKXXXXXXXXXKXXXXXXXXX.

o INSCRIÇÃO ESTADUAL CPF

020.331.725-46

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

e Emitida em 17/10/2025, conforme Portaria nº 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emissão.

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRI/
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNP.
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda,

Página | de | RelCertidaoNegativa.rpt
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: ROMENIQUE ALMEIDA PRADO
CPF: 020.331.725-46

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº
8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http:/Wwww.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 14:41:37 do dia 18/07/2025 <hora e data de Brasília>,
Válida até 14/01/2026.
Código de controle da certidão: 700D.A7E5.07BB.8FD4
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

set
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Fale com a gente! | Nossos Canais de Atendimento
TELEATENDIMENTO: Emergencial! 116 | Comercial 0800 276 0116
(Ligação gratuita de telefones fixos e móveis)
Atendimento ao deficiente auditivo ou de fala: 0800 701 0155
Ouvidoria: 0800 071 7676

Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL 167
(Ligação gratuita de telefones fixos e móveis)

INFORMAÇÕES IMPORTANTES INFORMAÇÕES IMPORTANTES

Tado Consumidor pode solicitar a apuração dos indicadores de
continuidade e limites aplicáveis (DIC, FIC, DMIC é DICRI. As

informações podem ser consultadas a qualquer tempo, basta

acessar. waw.neoenergia.com - Na Agência Virtual.

DIC - NUMERO DE HORAS SEM ENERGIA

FlC - NÚMERO DE VEZES SEM ENERGIA

DMIC - DURAÇÃO MÁXIMA DE INTERRUPÇÃO CONTÍNUA

DICGRI - DURAÇÃO DE INTERRUPÇÃO EM DA CRÍTICO

O Ciente é compensado quando há violação na continuidade

Individual ou do nível de tensão de fomecimento.

Pagamento em atrasa gera muita 2%(Res.1.000/ANEEL),

Juros 1% a.m (lel 10438/02) e atualização monetária no

próximo mês.

(O cliente é compensada quando há descumprimento do prazo

definido para os padrões de atendimento comercial.

Regras para cobrança da contribuição para custeio de serviço

de iluminação pública(COSIP) estão à disposição site

'www.necenergia.com/Podar PúblicoiContríbuição de

luminação Pública.

As informações suplementares estão disponíveis no site

www.neoenergia.com - Na Agência Virtual, ou nes lojas de

atendimento.

As condições gerais de fornecimento (Resolução ANEEL 414/2010), , tarifas, produtos, serviços prestados e tributos se encontram

à disposição, para consuita em nossas unidades de atendimento e no sile www.neoenergia.com

ACESSE WWW.NEOCENERGIA.COM E CONFIRA NOSSO AVISO DE PRIVACIDADE,

Neoenergia
Coelba

DANFE - DOCUMENTO AUXILIAR DA NOTA
FISCAL DE ENERGIA ELÉTRICA ELETRÔNICA

NOME DO CLIENTE:
RONALDO MATOS DE GOES

PX À TORRE DA OI E ANEL VIARIO
ENDEREÇO:
PX A TORRE DA OI E ANEL VIÁRIO
RUA SEMPRE VIVA 17
SENHORINHA CAIRO/VITORIA DA CONQUISTA
45000-000 VITORIA DA CONQUISTA BA

oCíntia f.+4 tua Areújo
Fruut. O 3

Agente di Contratação

509
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02/10/2025, 08:29 IMG-20240317-WAQ0051.jpg
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Saldo em conta A

e e Separar
R$ 0,00 " dinheiro

|

Dinheiro separado
R$ 0,00 .» Rendendo

& mM

Pix > Boleto >

Transferir Fazer Fazer Cobrar
dinheiro depósito recarga via Pix

Recarga rápida
Faça de novo à sua ultima

recarga de celular com menos
cliques e mais rapidez

últimos lançamentos
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03/10/2025, 08:28 gpi27.cloud,.el.com.br/ServerExecitributario/tributarioclient/reportHimlI?idDocumento=d89d401e-57c7-43

Cíntia &
Ante ds Contratação

Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista
Secretaria Municipal de Finanças e Execução Orçamentaria

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS FISCAIS/TRIBUTÁRIOS

Nº 80826 / 2025

CONCEDIDO À

Inscrição Municipal:
Nome/Razão Social: RONALDO MATOS DE GOES LOPES
CPF/CNPJ: 787.488.015-34
Endereço do imóvel: Rua SEMPRE VIVA NºSN - ZABELE - Vitória da Conquista-BA

oe CEP: 45000-000

CERTIFICA-SE, para os devidos fins do art. 205 da Lei Federal nº 5,172/66 - Código Tributário Nacional (CTN) e

art. 319 da Lei Complementar Municipal nº 2.645/2022 (Código Tributário e de Rendas do Município), que o

contribuinte acima qualificado, COM RELAÇÃO AO OBJETO DESTA CERTIDÃO, encontra-se em situação

regular perante a FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL.
Ressalta-se que a presente certidão não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a

recolhimentos que não tenham sido efetuados e que venham a ser apurados pela Fazenda Pública Municipal,
conforme preirogativa legal prevista no art. 149 do Código Tributário Nacional (CTN).

As certidões fornecidas não excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar quaisquer débitos que,
posteriormente, venham ser apurados.

Esta certidão abrange somente o cadastro acima identificado.

o A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de Vitória da

Conquista, na Internet, no endereço https://www.pmvc.ba.gov.br/

Emitida em: 03/10/2025

Validade: 90 (Noventa) dias

MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA - Bahia, Sexta-feira, 3 de Outubro de 2025

Chave de validação: d89d401e

hitrelanio7 cloud 6el.com br/ServerExecitributario/tributarioclient/reportHtml?id] Documento=d89d401e-57c7-431e-830b-0286af2bf7e6 Si

-B30b-0286af2bf7e6
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 02/10/2025 09:41

SECRETARIA DA FAZENDA
a foft

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão Nº: 20255032417

NOME

RONALDO MATOS DE GOES

| e INSCRIÇÃO ESTADUAL CPF

787.488.015-34

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima

identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida

Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia
cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

oe Emitida em 02/10/2025, conforme Portaria nº 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emissão.

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRI/
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

5433
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: RONALDO MATOS DE GOES LOPES
CPF: 787.488.015-34

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

e Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº
8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://Wwww.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 14:50:50 do dia 10/07/2025 <hora e data de Brasllia>.
Válida até 06/01/2026.
Código de controle da certidão: DF5B.DB95.3736.5504
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: RONALDO MATOS DE GOES LOPES
CPF: 787.488.015-34
Certidão nº: 58870237/2025
Expedição: 02/10/2025, às 09:45:27
Validade: 31/03/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que RONALDO MATOS DE GOES LOPES, inscrito(a) no CPF sob
o nº 7687.488.015-34, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional
de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta à empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou à recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

SiS



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
20.319.051/0001-98

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO| DATA DE AGERTURA

CADASTRAL
26/05/2014

NOME EMPRESARIAL
VITOR OLIVEIRA SOUSA 02698967522

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
eneucaça

PORTE
ME

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

90.01-9-02 - Produção musical

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

Não informada

TODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
213-5 - Empresário (Individual)

LOGRADOURO
AV Avenida Brasília

NÚMERO
7O7

COMPLEMENTO
axaeeaco

CEP BAIRRO/DISTRITO

45.700-000 Quintas do Morumbi
MUNICÍPIO
ITAPETINGA

UF

BA

ENDEREÇO ELETRÔNICO

contatovitormaria&amail.com
TELEFONE
(77) 9151-1529

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
ana

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
26/05/2014

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
encena

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
senecara

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 25/03/2024 às 19:03:01 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

6



Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual

Empresário(a)
Nome Civil CPF
VITOR OLIVEIRA SOUSA 026.989.575-

22

CNPJ Data de Abertura
20.319.051/0001-98 26/05/2014

Nome Empresarial
VITOR OLIVEIRA SOUSA
02698957522

Nome Fantasia
VITOR MARIA

Capital Social
—

3.100,00

Situação Cadastral Vigente
ATIVA 26/05/2014

Data da Situação Cadastral

Endereço Comercial
CEP Logradouro Número
45700-000 AVENIDA Avenida Brasilia 707

Bairro Munícipio UF

Quintas do Morumbi ITAPETINGA BA

Situação Atual

Enquadrado na condição de MEI

Orerivaos de Enquadramento como MEI
Período Início Fim

1º período 26/05/2014 -

Atividades
Forma de Atuação
Internet, Porta a porta, postos móveis ou por ambulantes

Ocupação Principal



Cantor(a)/músico(a) independente

Atividade Principal (CNAE)

9001-9/02 - Produção musical

Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Alvará de Licença e Funcionamento
Provisório - declaração prestada no momento da inscrição:

Declaro, sob as penas da Lei, que conheço e atendo os requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do
Município para emissão do Alvará de Licença e Funcionamento, compreendidos os aspectos sanitários,
ambientais, tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restrições ao uso de
espaços públicos. O não-atendimento a esses requisitos acarretará o cancelamento deste Alvará de Licença e
Funcionamento Provisório.

Este Certificado comprova as inscrições, alvará, licenças e à situação de enquadramento do empresário na condição de Microempreendedor individual. À

sua aceitação está condicionada à verificação de sua autenticidade na internet, no endereço: https://mei.receita.economia.gov.br/certificado.
Certificado emitido com base na Resolução nº 48, de 11 de outubro de 2018, do Comitê para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do Registro e da

Legalização de Empresas e Negócios — REDESIM.
.

ATENÇÃO: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento,

S5I%



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: VITOR OLIVEIRA SOUSA 02698957522
CNPJ: 20.319.051/0001-98

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam
pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http:/MWww.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 13:01:47 do dia 08/07/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 04/01/2026.
Código de controle da certidão: D2A6.37A8.6F1E.31CC Qualquer
rasura ou emenda invalidará este documento.
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 26/09/2025 11:07 SECRETARIA DA

FAZENDA

Certidão Negativa de Débitos Tributários
(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código

Tributário do Estado da Bahia)

Certidão Nº: 20254930575

RAZÃO SOCIAL

o KXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ

20,319.051/0001-98

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica
acima identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida

Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia
cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 26/09/2025, conforme Portaria nº 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emissão.

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRIA

OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNP,

Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPETINGA
ko SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

DEPARTAMENTO DE TRIBUTOS

” CNPJ: 13.751.102/0001-90
= " Endereço: PRAÇA DAIRY VALLEY Nº 338 - CENTRO, CEP: 45.700-000 Web-site:

http:/www.itapetinga.ba.gov.br!/

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS - CADASTRO MOBILIÁRIO

Nº de Controle:15372 / 2025

Contribuinte: VITOR OLIVEIRA SOUSA 02698957522

CA NP: 20.319.051/0001-98
Inscrição: 5410018
Endereço: TRAVESSA BRASILIA, 707 - QUINTAS DO MORUMBI - . - 45.700-000 ITAPETINGA.

CERTIFICAMOS, na forma do disposto no Art. 205 da Lei 5.172 de 25/10/1996 C.T.N e Lei nº 635/93 C.T.M e suas alterações,
que inexiste débito impeditivo desta certidão para a empresa acima identificada, ressalvando a Fazenda Pública Municipal o
direito de cobrar e inscrever débito(s) ainda não registrados ou que venham a ser apurados.

Emissão: 25/09/2025 às 11:49:33
Validade: 24/12/2025

Observações:
A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na internet, no endereço
http://www.itapetinga.ba.gov.br/.

Utilize o grcode para o link de verificação de sua autenticidade. Qualquer
rasura ou emenda invalidará este documento.

Código de Autenticidade: 5172 - 8187 - 0741
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Consulta Regularidade do Empregador 25/09/2025 11:47

CAIXA
TAIXA ECONCM TA FECGERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição:  20.319.051/0001-98
Razão

Social: VITOR OLIVEIRA SOUSA

Endereço: AV BRASILIA 707 / QUINTAS DO MORUMB 1 / ITAPETINGA / BA /
45700-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, à
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:17/09/2025 à 16/10/2025

Certificação Número: 2025091704275017479516

Informação obtida em 25/09/2025 11:46:54

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
WWwWW.Caixa.gov.br

Á
https://consulta-crf.caixa.gov.br/consulttacrí/pages/impressao.jsf Página 1 de 1
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS
TRABALHISTAS

Nome: VITOR OLIVEIRA SOUSA 02698957522 (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 20.319.051/0001-98
Certidão nº: 57046928/2025
Expedição: 25/09/2025, às 11:59:05 Validade: 24/03/2026 - 180

(cento e oitenta) dias, contados da data de sua expedição.

Certifica-se que VITOR OLIVEIRA SOUSA 02698957522 (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 20.319.051/0001-98, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação das
Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJIT, de 21 de janeiro de 2022. Os

dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos Tribunais
do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação a
todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de Sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na Internet
(http://www. tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante à Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a emolumentos
ou à recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes de execução
de acordos firmados perante o Ministério Público do Trabalho, Comissão
de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por disposição legal,
contiver força executiva. 1
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Cíntia neles
À

fat. -

ente de Contratação

CONTRATO DE EXCLUSIVIDADE

INSTRUMENTO PARTICULAR DE REPRESENTAÇÃO ARTÍSTICA QUE EN

DE UM LADO COMO REPRESENTANTE VITOR OLIVEIRA SOUSA, E DO

COMO REPRESENTADO VITOR OLIVEIRA SOUSA, DE NOME ARTÍSTICO VITOR MARIÁ, NA

FORMA ABAIXO:

Por este instrumento particular de Contrato de representação artística que entre si celebram de um lado
como REPRESENTANTE VITOR OLIVEIRA SOUSA, inscrita no CNPJ nº 20,319.051/0001-98, com

sede na Av. Brasília, 707, Itapetinga - Ba, CEP: 45.700.000, através do seu representante legal VITOR

OLIVEIRA SOUSA, brasileiro, músico, solteiro, inscrito(a) no CPF sob o nº 026.989.575-22, portador da

cédula de identidade RG nº 11210113-57, residente e domiciliado na Rua Hormindo Barros, 255, Cond.

Vog Itamaraty, Bloco Jade, Ap. 202, Candeias, Vitória da Conquista - BA, CEP: 45029,094 e, do outro

lado, como REPRESENTADO VITOR MARIÁ, NESTA ATO REPRESENTADO POR VITOR

OLIVEIRA SOUSA, brasileiro, músico, solteiro, inscrito(a) no CPF sob o nº 026.989.575-22, portador da

cédula de identidade RG nº 11210113-57, residente e domiciliado na Rua Hormindo Barros, 255, Cond.

Vog Itamaraty, Bloco Jade, Ap. 202, Candeias, Vitória da Conquista - BA, CEP: 45029.094, têm justo e
contratado o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA- constitui objeto do presente contrato s representação em caráter exclusivo,
do representado pelo representante, na qualidade de seu empresário artístico.
CLÁUSULA SEGUNDA - O empresário poderá firmar contrato em nome de seu representado em
caráter exclusivo, para a realização de apresentações artísticas, em show ou eventos, em qualquer parte do

território nacional, ajustando em nome do representado, valor do cachê, número de apresentações, local e

horário.
CLÁUSULA TERCEIRA - Pelo presente, declara o contratado artista que o contratante empresário é o

seu único representante em todo o território nacional, detendo a exclusividade para contratação de suas
apresentações podendo ajustar com terceiros as condições das mesmas.
CLÁUSULA QUARTA - O presente contrato é válido pelo prazo mínimo de 10 anos a contar da data da
assinatura.

CLÁUSULA QUINTA - Este ajuste obriga as partes contratantes seus herdeiros e sucessores.
CLÁUSULA SEXTA - Fica eleitooforo da cidade de Vitória da Conquista para dirimir qualquer dúvida

ou questões decorrentes do presente contrato.

E por estarem assim de pleno acordo com as CLÁUSULAS, termos e condições deste instrumento,
assinam o presente em duas vias de igual teor, juntamente com as testemunhas abaixo, para que produza
os seus efeitos legais.

Vitória da Conquista/BA, 19 de outubro de 2022.

EVERTON COSTA ALMEIDA

CPF: 075.180.615-38

2
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Ofício de Registro de
Títulos e Documentos
—ePessoas Jurídicas

”
VITÓRIA DA CONQUISTA - BA

CERTIDÃO DE ATO PRATICADO
REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS

DAJE N.: 1250-002.010842

CERTIFICO e dou fé que o presente título foi PROTOCOLADO em 20/10/2022 sob o número
014053 Livro A.17 folha 228 e REGISTRADO, nesta data sob o nº 012620 LIVRO B.197 folha
4, conforme segue:

f

| Parte / Contribuinte: VITOR OLIVEIRA SOUSA

Natureza do Título:| CONTRATO DE EXCLUSIVIDADE
" o '

|

VITORIA DA CONQUISTA - BA, 25 de Outubro de 2022

Elisângela Aparecida Neo 2 nes - Escrevente AutorizadaFETribunal da Justica do Estado de Bahia q OFÍCIO DE REGISTRO DE TÍTULOS EAto Notarial ou de Registro
| 1250.AB018433-6 OOCUMENTOS E PESSOAS JURÍDICAS

SAXRCL2EVM DE VITÓRIA DA CONQUISTA/BA
H Consulte: efetuado cordo com o|wwwtibajus.bríutenticidade aeetar, Meteo VA, de er aoISI97a,

para fins de conservação.

Emolumentos:R$33,64 Tx Fiscalização: R$ 23,89 FECOM: R$ 9,19 Def. Pública: R$ 0,88 PGE: R$
1,34 FMMPBA: R$ 0,70 Total Daje: R$ 69,64 Tipo: Padrão

Valor Total

R$ 69,64
Oficiala de Registro - Marcela Brasil Pedrosa Pinheiro

Praça Tancredo Neves, 86, Shopping Conquista Center, 2º Piso, Loja 32 A CEP : 45000-902 Tel : (77)34210942

Sa
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20/10/2025 15:37 Consulta Regularidade do Empregador

Cíntia Rs so Lraújo

Voltar imprimir Agente de Contratação

CAIXAPO
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:  20.319.051/0001-98
Razão

Social: VITOR OLIVEIRA SOUSA

Endereço: — AV BRASILIA 707 / QUINTAS DO MORUMB 1 / ITAPETINGA/ BA / 45700-
000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:06/10/2025 a 04/11/2025

Certificação Número: 2025100601095017479533

Informação obtida em 20/10/2025 15:37:55

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada aàa verificação de autenticidade no site da Caixa:
WWW. .caixa.gov.br

v

529
https://consulta-crf.caixa.gov.br/iconsultacrí/pages/consultaEmpregadorjsf 11



Histórico do Empregador

qa RVSS
ARSint CC aoNE

Dúvidas mais Frequentes | Início | V - :

Agente de C ohtratação

O Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, conforme Manual de
Orientações Regularidade do Empregador.

Inscrição: 20.319.051/0001-98
Razão social: VITOR OLIVEIRA SOUSA
Nome fantasia: VITOR MARIA

Data de
Emissão/Leitura
/10/2025

17/09/2025
27/08/2025

08/08/2025

20/07/2025

01/07/2025

12/06/2025

23/05/2025

04/05/2025

15/04/2025

27/03/2025

08/03/2025

17/02/2025É, 200
10/01/2025

22/12/2024

03/12/2024
14/11/2024

26/10/2024

07/10/2024
18/09/2024

30/08/2024
11/08/2024
23/07/2024

04/07/2024

15/06/2024

27/05/2024

08/05/2024
18/04/2024
ININIPNIA

Data de Validade

06/10/2025 a 04/11/2025
17/09/2025 a 16/10/2025

27/08/2025 a 25/09/2025

08/08/2025 a 06/09/2025

20/07/2025 a 18/08/2025

01/07/2025 a 30/07/2025

12/06/2025 a 11/07/2025

23/05/2025 a 21/06/2025
04/05/2025 a 02/06/2025

15/04/2025 a 14/05/2025

27/03/2025 a 25/04/2025

08/03/2025 a 06/04/2025

17/02/2025 a 18/03/2025

29/01/2025 a 27/02/2025

10/01/2025 a 08/02/2025

22/12/2024 a 20/01/2025

03/12/2024 a 01/01/2025

14/11/2024 a 13/12/2024

26/10/2024 a 24/11/2024
: 07/10/2024 a 05/11/2024

18/09/2024 a 17/10/2024

30/08/2024 a 28/09/2024

11/08/2024 a 09/09/2024
23/07/2024 a 21/08/2024

04/07/2024 a 02/08/2024

15/06/2024 a 14/07/2024

27/05/2024 a 25/06/2024

08/05/2024 a 06/06/2024
18/04/2024 à 17/05/2024
ZNINIIPNDA à ORINAIPNIA

Número do CRF

2025100601095017479533
2025091704275017479516

2025082705475017479531

2025080815065017479590

2025072001205017479512
2025070102115017479568

2025061205155017479533
2025052310395017479502

2025032705335017479502

2025030803465017479567
2025021802075017479505
2025012908165017479528

2025011004225017479579

2024122203395017479549
2024120305165017479551

2024111404555017479559

2024102603295017479500
2024100705515017479560
2024091821085017479536
2024083011355017479533

2024081103545017479541

2024072400435017479543
2024070421515017479552
2024061503335017479542
2024052706015017479551

2024050804155017479503
2024041808145637959051
PFN2ANIANN?PNRIFA1NAROAAISN

2025050403195017479569

.2025041505555017479501

5%



Emissão/Leitura

11/03/2024

21/02/2024

02/02/2024

14/01/2024

26/12/2023

07/12/2023

18/11/2023

30/10/2023

Vata de Validade

11/03/2024 a 09/04/2024

21/02/2024 a 21/03/2024

02/02/2024 a 02/03/2024

14/01/2024 a 12/02/2024

26/12/2023 a 24/01/2024

07/12/2023 a 05/01/2024

18/11/2023 a 17/12/2023

30/10/2023 a 28/11/2023

Resultado da consulta em 20/10/2025 15:38:06

Numero do CRF

2024031108055898776205

2024022119370115989886

2024020220111108456164

2024011402075998435034

2023122609214889608371

20231207 19401429812904

2023111802102180894861

2023103019490968750529

Cintia ÉcJ2s
DA

Agente di
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CREDENCIAMENTO
PÚBLICO
009/2025

TERNO DE REIS
HABILITADOS

APÓS ABERTURA
DOS ENVELOPES A



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: ANTONIO CARVALHO DOS SANTOS
CPF: 738.790.705-63

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº
8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http:/Mwww.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 12:01:08 do dia 29/09/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 28/03/2026.
Código de controle da certidão: 54D3.398B.70FC.D3C5
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

o Oo



« GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 29/09/2025 11:56

SECRETARIA DA FAZENDA
Cintiz

Certidão Negativa de Débitos Tributários“
(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código

Tributário do Estado da Bahia)

Certidão Nº: 20254965914

NOME

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

e INSCRIÇÃO ESTADUAL CPF

738.790.705-63

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 29/09/2025, conforme Portaria nº 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
oe emissão.

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRI/
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Página | de 1 RelCertidaoNegativa.rpt
53h
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29/09/2025, 11:59 gpi27 .cloud.el.com.briServerExec/tributario/tributarioclientreportHtmI?idDocumento=28381b64-400e-4899-8b06-158d69ef61f5

a. Gnde

o Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista
o Secretaria Municipal de Finanças e Execução Orçamentariaz

ÁADA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS FISCAIS/TRIBUTÁRIOS

Nº 79470 /2025

CONCEDIDO À

Inscrição Municipal:
Nome/Razão Social: ANTONIO CARVALHO DOS SANTOS
CPF/CNPJ: 738.790.705-63
Endereço do imóvel: Rua VITORIO DO PRADO Nº39 - DANTELANDIA - Vitória da

e Conquista-BA CEP: 45000-000

CERTIFICA-SE, para os devidos fins do art. 205 da Lei Federal nº 5.172/66 - Código Tributário Nacional (CTN) e

art. 319 da Lei Complementar Municipal nº 2.645/2022 (Código Tributário e de Rendas do Município), que o

contribuinte acima qualificado, COM RELAÇÃO AO OBJETO DESTA CERTIDÃO, encontra-se em situação
regular perante a FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL.
Ressalta-se que a presente certidão não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a
recolhimentos que não tenham sido efetuados e que venham a ser apurados pela Fazenda Pública Municipal,
conforme prerrogativa legal prevista no art. 149 do Código Tributário Nacional (CTN).

As certidões fornecidas não excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar quaisquer débitos que,
posteriormente, venham ser apurados.

Esta certidão abrange somente o cadastro acima identificado.

oe A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de Vitória da
Conquista, na Internet, no endereço https://Www.pmvc.ba.gov.br/

Emitida em: 29/09/2025

Validade: 90 (Noventa) dias

MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA - Bahia, Segunda-feira, 29 de Setembro de 2025

Chave de validação: 28381b64

- Oi Vl

https://api27 .cloud.el.com.br/ServerExecitributario/tributarioclientreportHiml?idDocumento=28381b64-400e-4899-8bc6-158d69efs1f5



noso

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: ANTONIO CARVALHO DOS SANTOS
CPF: 738.790.705-63
Certidão nº: 58042975/2025
Expedição: 29/09/2025, às 11:58:09
Validade: 28/03/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que ANTONIO CARVALHO DOS SANTOS, inscrito(a) no CPF sob
o nº 738.790.705-63, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional
de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, à custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

R
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ioCíntia aves CARS
pgenteso Contratação i& RC

We A CONQUISTA/BA

àCONTRATO DE EXCLUSIVIDADE

INSTRUMENTO PARTICULAR DE REPRESENTAÇÃO ARTÍSTICA QUE ENTRE sI CELEBRAM DE UMLADO COMO REPRESENTANTE ANTONIO CARVALHO DOS SANTOS E DO OUTRO LADO COMOREPRESENTADO ANTONIO CARVALHO DOS SANTOS, DE NOME ARTÍSTICO TERNO DE REISRECONHECIDO EM BELÉM, NA FORMA ABAIXO:

Por este instrumento particular de Contrato de representação artística que entre si celebram de um lado comoREPRESENTANTE ANTONIO CARVALHO DOS SANTOS, inscrito no CPF nº 738.790.705-63, Rua VitórioPrado, 39, Povoado de Dantilândia, Vitória da Conquista - BA, através do seu representante legal ANTONIOCARVALHO DOS SANTOS, brasileiro, solteiro, lavrador, inscrito no CPF nº 738.790,705-63, portador da cédula deidentidade RG nº 06.628.932-71- SSP BA, residente e domiciliado à Rua Vitório Prado, 39, Povoado de Dantilândia,Vitória da Conquista - BA e, do outro lado, como REPRESENTADO ANTONIO CARVALHO DOS SANTOS,NESTE ATO REPRESENTADO POR ANTONIO CARVALHO DOS SANTOS, brasileiro, solteiro, lavrador,inscrito no CPF nº 738.790.705-63, portador da cédula de identidade RG nº 06.628.932-71- SSP BA, residente edomiciliado à Rua Vitório Prado, 39, Povoado de Dantilândia, têm justo e contratado o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA - constitui objeto do presente contrato a representação em caráter exclusivo, do representadopelo representante, na qualidade de seu empresário artístico.
CLÁUSULA SEGUNDA - O empresário poderá firmar contrato em nome de seu representado em caráter exclusivo,

para a realização de apresentações artísticas, em show ou eventos, em qualquer parte do território nacional, ajustandoem nome do representado, valor do cachê, número de apresentações, local e horário.
CLÁUSULA TERCEIRA - Pelo presente, declara o contratado artista que o contratante empresário é o seu único
representante em todo o território nacional, detendo a exclusividade para contratação de suas apresentações podendoajustar com terceiros as condições das mesmas.
CLÁUSULA QUARTA - O presente contrato é válido pelo prazo de 10 anos a contar da data de assinatura.CLÁUSULA QUINTA - Este ajuste obriga as partes contratantes seus herdeiros e sucessores.CLÁUSULA SEXTA - Fica eleito o foro da cidade de Vitória da Conquista para dirimir qualquer dúvida ou questõesdecorrentes do presente contrato.

E por estarem assim de pleno acordo com as CLÁUSULAS, termos e condições deste instrumento, assinam o presenteem duas vias de igual teor, juntamente com as testemunhas abaixo, para que produza os seus efeitos legais.

Vitória da Conquista/BA, 21 de novembro de 2022.Enie fantelho dao AnonFan ialho day IT
REPRESENTANTE REPRESENTADO

TESTEMUNHAS:
N vo :

- -taLuo uno Rito Macro ma rnado SoNome: Nome
CPF: Ohb -173F- FIÍSSAR CPF: OSC. IH 1.985 - 2

REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS.
us É

22 36] Protocolo nº | Q466 livmo f HH
À  sadmotin

5252] pegistone 1.316 limo É. SãO João usam
ê ?

FW ê Registro efetuado de acordo com o artigo 127, at 308222

SudS mio VI daleine6OIs/A878.

63 e state Conus ML S/A] Jose CONFERE COM Q ORIGINAL— lis EM 29/07/2025
Estrges ereção Oliveira Almeida

Escrevente Autorizada

So



Ofício de Registro de
Títulos e Documentos

e Pessoas Jurídicas
VITÓRIADA CONQUISTA - BA

CERTIDÃO DE ATO PRATICADO
oe REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS

DAJE N.: 9999-030.259572

CERTIFICO e dou fé que o presente título foi PROTOCOLADO em 21/11/2022 sob o número
014266 Livro A.17 folha 241 e REGISTRADO, nesta data sob o nº 012816 LIVRO B.200 folha
198, conforme segue:

Parte / Contribuinte: ANTONIO CARVALHO DOS SANTOS '
Natureza do Título: CONTRATO DE EXCLUSIVIDADE :

VITORIA DA CONQUISTA, BA, 25 de Novembro de 2022

2 parecida Qiiveira Almeida - Escrevente Autorizada

o E 7 de Adtenticidade “A ECC S

:

DFÍCIO DE REGISTRO DE TÍTULOS E ;AS& do Estadoda Bahia

& ÇA Ato Notarial ou de Registro DOCUMENTOS E PESSOAS JURÍDICAS i

O ê& : 1250.AB018697-5 DE VITÓRIA DA CONQUISTA/BA-=- |

S VW ASUBDIVDA2 Registro efetuado de acordo com oSss VORA nR CONQUISTA/BA É
2 Consulte artigo 127, inciso VII, da lel nº 6.015/1973,

É E www.tjba.jus.br/autenticidade para fins de conservação.
SS<>2 SSNeg so

Emolumentos: R$33;64-FX" Fiscalização: R$ 23,89 FECOM: R$ 9,19 Def. Pública: R$ 0,89 PGE: R$

1,34 FMMPBA: R$ 0,70 Total Daje: R$ 69,64 Tipo: Padrão

Valor Total

R$ 69,64

Oficiala de Registro - Marcela Brasil Pedrosa Pinheiro

Praça Tancredo Neves, 86, Shopping Conquista Center, 2º Piso, Loja 32 À CEP : 45000-902 Tel : (77)34210942

João P ousa Amorim
Gerente
at. 308222
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: DEUSINE VIANA PAIVA
CPF: 290.216.088-71

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº
8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 12:14:57 do dia 29/09/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 28/03/2026.
Código de controle da certidão: 9304.318C.09F1.047C
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



“> .. .GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 29/09/2025 12:11

SECRETARIA DA FAZENDA so
ins

Agent

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão Nº: 20254966328

NOME

KXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

oe INSCRIÇÃO ESTADUAL CPF

290.216.088-71

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusíve os inscritos na Dívida
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

ES Emitida em 29/09/2025, conforme Portaria nº 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emissão.

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRI/
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no C
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Página 1 de 1 RelCertidaoNegativa.rpt
Sha



29/09/2025, 12:13 9pi27.cloud.el.com.br/ServerExec/tributario/tributarioclient/reportHim!?idDocumento=a4307e74-57e0-4eda-a5c1-2198392624c0

Ooo inte:

=) Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista”
o

E

oe ea
" Secretaria Municipal de Finanças e Execução Orçamentaria

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS FISCAIS/TRIBUTÁRIOS

Nº 79478 /2025

CONCEDIDO À

Inscrição Municipal:
Nome/Razão Social: DEUSINE VIANA PAIVA
CPF/CNPJ: 290.216.088-71
Endereço do imóvel: Rua I Nº18 - ESPIRITO SANTO - Vitória da Conquista-BA CEP:

oe 45.000-000

CERTIFICA-SE, para os devidos fins do art. 205 da Lei Federal nº 5.172/66 - Código Tributário Nacional (CTN) e
art. 319 da Lei Complementar Municipal nº 2.645/2022 (Código Tributário e de Rendas do Município), que o
contribuinte acima qualificado, COM RELAÇÃO AO OBJETO DESTA CERTIDÃO, encontra-se em situação
regular perante a FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL.
Ressalta-se que a presente certidão não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a
recolhimentos que não tenham sido efetuados e que venham a ser apurados pela Fazenda Pública Municipal,
conforme prerrogativa legal prevista no art. 149 do Código Tributário Nacional (CTN).

As certidões fornecidas não excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar quaisquer débitos que,
posteriormente, venham ser apurados.

Esta certidão abrange somente o cadastro acima identificado.

oe A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de Vitória da
Conquista, na Internet, no endereço https://www.pmve.ba.gov.br/

Emitida em: 29/09/2025

Validade: 90 (Noventa) dias

MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA - Bahia, Segunda-feira, 29 de Setembro de 2025

Chave de validação: a4307e74

https:/fapi27.cloud.el.com.br/ServerExecitributario/tributarioclientireportHtm!?idDocumento=a4307e74-57e0-4eda-a5c1-2198392624c0 O h Yu 11



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: DEUSINE VIANA PAIVA
CPF: 290.216.088-71
Certidão nº: 58046985/2025
Expedição: 29/09/2025, às 12:13:07
Validade: 28/03/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que DEUSINE VIANA PAIVA, inscrito(a) no CPF sob o nº
290.216.088-71, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, à custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

ST £ FU



À.
“mm 3

Agente de Contrateção
E

TRATLDES VIANA DA SILVA
É

CArunaabane
[ESSO “

]

VITÓRIA DA CONQUISTA BA 4-01-
: NO CNAS. CM VITÓRIA DA CONQUISTA BA DS.

;

. = e 2º OFÍCIO LV Al6 FL 204 RT O1A6IOTD mala rage REMETE
. RNITURADO Vit

CUO0O0 IO4 04
BancozgHoras



Telefonica Brasil S:A. Nº da Conta: 00001375080797
o

Y E Vo Rua-Silveira Martins, 1036 - CEP: 41150:000- Salvador- BA SO1.E.: 58378658: CNPJ :Matilz: 02,558;:157/0001:62 Código Cliente: 00000143270446

ão — MES REFERÊNCIA: 09/2025
ug taraus DATA DE EMISSÃO: 18/09/2025

DEUSINE VIANA PAIVA
PC GIL MOREIRA 01
RECREIO Fº Via45020-360 VITORIA DA CONQUISTA - BA

VENCIMENTO VALOR A PAGAR (RS)

26/09/2025 43,00

MEIO DE PAGAMENTO: BOLETO

ENVIO DA FATURA: E-MAIL

(DEUSINEVIANAPAIVA& gmail.com)

OS BENEFÍCIOS DO CELULAR RENOVAM TODO DIA: 11

(DE 12/08/25 À 10/09/25)
.

+, SEUS NÚMEROS VIVO
f %

A FF) Tel, Celular: 77-99938-3320 (Caso você tenha mais linhas,

consulte o delalhamento no App Vivo)

Piano contratado | Adicionais contratados Quantidade Valor (R$) Pelo aplicativo, você também pode:oe o VIVO CELULAR - Controle * Aproveitar os benefícos do Vivo Valoriza

Vivo Controle 5GB V 1 -

(+) Pacote Promocional 30 Dias . 38,00 & " Tanas soutos Es Whetsago(+) Pacote Redes Sociais e Vídeo 1 5,00 ã
Ú

(+) Serviços Digitais Inclusos . :

1199915-1 515 ou Ilgando para 10315,
iPara os serviços do celular; *B486 do seu celular Vivo

Subtotal Vivo Controle
43,00 Se tem necessidades específica de acessibilidade para

Subtotal Plano contratado ? Adicionais contratados 43,00 fala e/ou audição: 142
SR sds : é E : : 43

Ou acesse a Central de Intermediação em Libras

disponível em nosso site.
- Não existe(m) valor(es) pendente(s) até a data de emissão dessa fatura -

Importante: Mantenha o pagamento em dia e evite a suspensão e o cancelamento dos serviços, à rescisão contratual, e a ficlusão nos órgãos de proteção ao crédito. Para pagamento após o vencimento serão
cobrados encargos de 2% e Juros de 1% ao mês em conta futura, | Central de Atendimento ANATEL: 1331 e www. analel.gov.br. PLANOS ANATEL: Vivo Controle 5GB V: 128/POS/SMP, Para a prestação de
serviços descrita nessa fatura incidem os seguintes Impostos: BA - 20.5% ICMS, 0.65% PIS e 3% COFINS para Telecom. SP - 0% ISS, 0% PIS e 0% COFINS e 2% 1SS, 1.65% PIS e 7.6% COFINS e 0% SA
0.65% PIS e 3% COFINS para SVAs.

su



agente de Coro atação
E

DECLARAÇÃO DE RESIDÊNCIA

EU, MIGUEL MORENO
—

SILVA, brasileiro, maior, capaz,
divorciado, motorista, portador da cédula de Identidade RG nº
384845606-SSP-BA, inscrito no CPF nº 338.790,525-49,
residente e domiciliado na Rua 1, nº 18, Quadra 1, Lote 18,
Renato Magalhães, Espirito Santo, nesta cidade de
Vitória da Conquista - Bahia, declaro para os devidos fins
de direito sem coação ou induzimento algum que: DEUSINE
VIANA PAIVA, brasileira, maior, capaz, solteira, do lar, inscrita
no CPF nº 290.216.088-71, portadora da Cédula de Identidade
RG nº 09.458.894-53-SSP-BA, que reside no mesmo endereço
acima mencionado. E por ser verdade, firmo a presente
declaração para que produza desejados efeitos legais. E por
ser verdade, firmo a presente declaração para que produza
desejados efeitos legais. -

Vitória da Conquista — Bahia, 29 de Abril de 2025.

ul2h(MIGUEL MORENO SILVA

Reconmesa pe
MIGUEL MORENO SILVA... are Ma aa aos

RICHELLE BRITO BARÉQ - ESCREVENTE
AUTORIZADA Seio: 1255. 921301 8 = Emei: 3,39,
Fécom: 0,61, Def.; 0,08, Tx. Jud: am IPGE: 0,43, FMMPBA: 0,07T,É

o Teacado
Consulte em: www.tiba, us, br/aut: teááde

Su8
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE REPRESENTAÇÃO ARTÍSTICA QUE ENTRE SI CELEBRAM DE UM
LADO COMO REPRESENTANTE DEUSINE VIANA PAIVA, E DO OUTRO LADO COMO REPRESENTADO
DEUSINE VIANA PAIVA, DE NOME ARTÍSTICO TERNO DE REIS MEMORIAS RESGATADAS, NA FORMA
ABAIXO:

Por este instrumento particular de Contrato de representação artística que entre si celebram de um lado como
REPRESENTANTE DEUSINE VIANA PAIVA, inscrita no CPF nº 290.216.088-71, com sede na Rua 1, casa 18,
Bairro Renato Magalhães, cidade de Vitória da Conquista/BA, CEP: 45037-675, através do seu representante legal
DEUSINE VIANA PAIVA, brasileira, do lar, casada, inscrita no CPF sob o nº 290.216.088-71, portadora da cédula de
identidade RG nº 09.458.894-53-SSP-BA, residente e domiciliado na Rua 1, casa 18, Bairro Renato Magalhães e, do
outro lado, como REPRESENTADO TERNO DE REIS MEMORIAS RESGATADAS, NESTE ATO
REPRESENTADO POR DEUSINE VIANA PAIVA, brasileira, do lar, casada, inscrita no CPF sob o nº 290.216.088-
71, portadora da cédula de identidade RG nº 09.458.894-53-SSP-BA, residente e domiciliado na Rua 1, casa 18, Bairro
Renato Magalhães, têm justo e contratado o seguinte:

Ocivsua PRIMEIRA - constitui objeto do presente contrato a representação em caráter exclusivo, do representado
pelo representante, na qualidade de seu empresário artístico.
CLÁUSULA SEGUNDA - O empresário poderá firmar contrato em nome de seu representado em caráter exclusivo,
para a realização de apresentações artísticas, em show ou eventos, em qualquer parte do território nacional, ajustando
em nome do representado, valor do cachê, número de apresentações, local e horário.
CLÁUSULA TERCEIRA - Pelo presente, declara o contratado artista que o contratante empresário é o seu único
representante em todo o território nacional, detendo a exclusividade para contratação de suas apresentações podendo
ajustar com terceiros as condições das mesmas.
CLÁUSULA QUARTA - O presente contrato é válido pelo prazo 10 anos a contar da data de assinatura.
CLÁUSULA QUINTA - Este ajuste obriga as partes contratantes seus herdeiros e sucessores.
CLÁUSULA SEXTA - Fica eleito o foro da cidade de Vitória da Conquista para dirimir qualquer dúvida ou questões
decorrentes do presente contrato.

E por estarem assim de pleno acordo com as CLÁUSULAS, termos e condições deste instrumento, assinam o presente
em duas vias de igual teor, juntamente com as testemunhas abaixo, para que produza os seus efeitos legais.

Vitória da Conquista/BA, 19 de abril de 2023.

NR «,É ema Zeo REPRESENTANTE REPRESENTADO

TESTEMUNHAS:
. . É .

"

" 3) Sin daE Cases UD
Nome
CPF: (eFATA) otoO o0OB-2

mi

CPF: 033. /98- 638- 33
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Ofício de Registro de
Títulos e Documentos
ePessoas Jurídicas

|' VITORIA DA CONQUISTA -8A

CERTIDÃO DE ATO PRATICADO
e REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS

DAJE N.: 1250-002.011933

CERTIFICO e dou fé que o presente título foi PROTOCOLADO em 19/04/2023 sob o número
015074 Livro A.17 folha 292 e REGISTRADO, nesta data sob o nº 013522 LIVRO B.218 folha
126, conforme segue:

” Parte / Contribuinte: ! DEUSINE VIANA PAIVA
Í

Natureza do Título: |CONTRATO DE EXCLUSIVIDADE |

VITORIA DA CA, - BA, 27 de Abril de 2023

A ERnee!a Aparecida Qlivei Almeida - Escrevente Autorizada
So E DO Ee,di Selodê Autenticidade a || : OFICIO DE REGISTRO DE TÍTULOS 3* Tribuna! de Justica do Estado da Bahiak À [cocumeNTOS E PESSOAS JURÍDICASAto Notarial ou de Registro

)

CEIA ATA DE VITÓRIA DA CONQUISTA/BADate Í: de acordo com oRegistro efetuado
artigo 127, inciso VII, da tel nº 6,015/1973,

,
Consulte:

www.tiba.jus.br/autenticidade para fins de conservação.

Emolumentos: R$ 35,52 Tx. Fiscalização: R$ 25,298 FECOM: R$ 9,73 Def. Pública: R$ 0,95 PGE: R$
1,41 FMMPBA: R$ 0,74 Total Daje: R$ 73,74 Tipo: Padrão

Valor Total

R$73,74
Oficiala de Registro - Marcela Brasil Pedrosa Pinheiro

Praça Tancredo Neves, 86, Shopping Conquista Center, 2º Piso, Loja 32 A CEP : 45000-902 Tel : (7734210942

João ousa Amorim
Geronte

Mat. 308222

CONFERE COM O ORI

a oa) pr



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome; EDMARY MATOS DOS SANTOS
CPF: 827.637.805-63

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Gera! da Fazenda Naciona! (PGFN).

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
inclusive as contribuições sociais previstas nas atíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº
8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta REB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:25:35 do dia 29/09/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 28/03/2026.
Código de controle da certidão: 0E8C.0797.A75A.D495
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Cc.
OD:



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 29/09/2025 10:19

SECRETARIA DA FAZENDA
Cine w

í

Certidão Negativa de Débitos Tributários”

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão Nº: 20254962673

NOME

KXXXXXXXXXXXXKXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

oe INSCRIÇÃO ESTADUAL CPF

827.637.805-63

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública-do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

e Emitida em 29/09/2025, conforme Portaria nº 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emissão.

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRI/
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Página | de | RelCertidaoNegativa.rpt
Ss3



29/09/2025, 10:23 gpi27.cloud.el.com.br/ServerExecitributario/tributariociient/reportHiml?idDocumento=f8eB6f57-7h80-124e-9d62-bd5ege50b905

nt
. e... erros AgelPrefeitura Municipal de Vitória da Conquista

Secretaria Municipal de Finanças e Execução Orçamentaria

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS FISCAIS/TRIBUTÁRIOS

Nº 79392 /2025

CONCEDIDO À

Inscrição Municipal:
Nome/Razão Social: EDMARY MATOS DOS SANTOS
CPF/CNPJ: 827.637 .805-63
Endereço do imóvel: Nº - - - CEP:

CERTIFICA-SE, para os devidos fins do art. 205 da Lei Federal nº 5.172/66 - Código Tributário Nacional (CTN) e
art. 319 da Lei Complementar Municipal nº 2.645/2022 (Código Tributário e de Rendas do Município), que o
contribuinte acima qualificado, COM RELAÇÃO AO OBJETO DESTA CERTIDÃO, encontra-se em situação
regular perante a FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL.
Ressalta-se que à presente certidão não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a
recolhimentos que não tenham sido cfetuados e que venham a ser apurados pela Fazenda Pública Municipal,
conforme prerrogativa legal prevista no art. 149 do Código Tributário Nacional (CTN).

As certidões fornecidas não excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar quaisquer débitos que,
posteriormente, venham ser apurados.

Esta certidão abrange somente o cadastro acima identificado.

À autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de Vitória dae Conquista, na Internet, no endereço https://Www.pmvec.ba.gov.br/

Emitida em: 29/09/2025

Validade: 90 (Noventa) dias

MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA - Bahia, Segunda-feira, 29 de Setembro de 2025

Chave de validação: f8e86f57

https://api27.cloud.el.com.br/ServerExecitributario/tributarioclientreportHtml?idDocumento=f8e86f57-7b80-424e-9d62-bd5eSe50b905
vã) Ee)



si
Agente di tratação

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: EDMARY MATOS DOS SANTOS
CPF: 827.637.805-63
Certidão nº: 58000053/2025
Expedição: 29/09/2025, às 10:21:22
Validade: 28/03/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que EDMARY MATOS DOS SANTOS, inscrito(a) no CPF sob o nº
827 .637.805-63, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, à custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.
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NOTA FISCAL! CONTA DE UA E/OU ESGOTOem Empresa Baiana de 6 Saneam:
A emmenãoae " CNPJ: 13.504.675/0001- não,Est: TSCRSTA

4º Averída, nº 420, Centro Administrativo da Bahia
Salvador, Bahia, Brasil- CEP: 41. TAB 000

reoição ONT TAI TIZTITEÇH " Terena ETOSTOS

Wunicípio - U DA CONQUISTA Lrdopidrômens.  Y29USSO4ES

Nomedo Responsável” — ESNARY NETOS DOS SaNTOS

| RÉ ds TD NORELO, Sis
«

Erdemçodalização
-

BATETÁS 45060000 VITORIA GA CONGUISTM

| EntrsgacnConta | ES ERANA ao VITORIA Da CONQUISTA

.
OBRASO BASTOS ETTA ERSEOO memo edge

VALORA PAGAR |

RESIDENCIAL SOCIAL

ATE 6 MIN E

Th 4 0,38
115 5 6,33
16 À 20 2 7,54

TOTAL n 69,37 ; ConmunoFetaade(my V
DISCRIMINAÇÃO DOS LANÇAMENTOS NA CONTA (RS)

CONS, AGUA = 173 69,37 Decroto Federal º S44DRADS Ansa KK
A POR E OSI2OT

ESGOTO Bag em > om 15 mr
p FmPFF. CONTA(S) 08/2025 2.63 5 REA 119) guat q2as

* CONTA(S) 08/2025 00 um 0191 0247 0225
amétcas 0191 0247 024?

[x]

Immílaca | Amma 0191 0247 0246

atos 19 do significado dos parâmetrosdao qualidade da água estão no verso desta conta.

NOTIFICAÇÃO PRÉVIA DE SUSPENSÃO DOS SERVICOS

Em caso de existência de contas pendentes de
pagamento, a não quitação após 30 dias do
recebimento desta notificação Implicará na
Suspensão dos serviços, que apenas serão
restabelecidos médiante o pagamento total
dos dáóbitos e solicitação expressa do usuário.

Para consultáde valores, emissão de segunda
Via ou parcelamento, acesse os canais de
relaclonamento.da Embasa.

VERSÃO

202.5

-

PGCS

96.11.2022

4" Avenida, nº 420, Centro Administrativo da Bahia (CAB)
lor, Bahia, Braslt- CEP; 41,7:
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-30

B2630000J01-:: 2 GUVd PBL E AAZOUBSO 02:

Ho
JD)



LADO COMO REPRESENTANTE EDMARY MATOS DOS SANTOS E DOREPRESENTADO EDMARY MATOS DOS SANTOS, DE NOME ARTÍSTICO TERNO DE REIS “SAGRADOFA SLAIUS DOS SANTOSCORAÇÃO DE JESUS, NA FORMA ABAIXO:

REPRESENTANTE EDMARY MATOS DOS SANTOS, inscrito no CPF nº 827.637.805-63, residente à Rua J, Nº506, Cidade Modelo, Vitória da Conquista, CEP,; 45.053- 565, através do seu representante legal EDMARY MATOSDOS SANTOS, brasileira, dona de casa, solteira, inscrito (a) no CPF nº 827.637.805-63, portadora da cédula deidentidade RG nº 06637618-16, SSP/ BA, residente e domiciliado à Rua 3, nº506, Bairro Cidade Modelo e, do outrolado, como REPRESENTADO EDMARY MATOS DOS SANTOS, NESTE ATO REPRESENTADO POREDMARY MATOS DOS SANTOS, brasileira, dona de Casa, solteira, inscrito (a) no CPF nº 827.637.805-63, portadorada cédula de identidade RG nº 06637618-16, SSP/ BA, residente e domiciliado à Rua J, nº506, Bairro Cidade Modelo,têm justo e contratado o seguinte:

oe CLÁUSULA PRIMEIRA - constitui objeto do presente contrato a representação em caráter exclusivo, do representadopelo representante, na qualidade de seu empresário artístico.CLÁUSULA SEGUNDA - O empresário poderá firmar contrato em nome de seu representado em caráter exclusivo,

CLÁUSULA QUARTA - O presente contrato é válido pelo prazo de 10 anos a contar da data de assinatura.CLÁUSULA QUINTA — Este ajuste obriga as partes contratantes seus herdeiros e sucessores.CLÁUSULA SEXTA - F ica eleito o foro da cidade de Vitória da Conquista para dirimir qualquer dúvida ou questões

E por estarem assim de pleno acordo com as CLÁUSULAS, termos e condições deste instrumento, assinam o presenteem duas vias de igual teor, Juntamente com as testemunhas abaixo, para que produza os seus efeitos legais.
Vitória da Conquista/BA, 21 de novembro de 2022,

SEE! Hale, des Som, Edmory tor da, Solo,REPRESENTANTE *

REPRESENTADO

TESTEMUNHAS:
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Ofício de Registro de
Títulos e Documentos
e Pessoas Jurídicas

VITORIA DA CONQUISTA - BA

CERTIDÃO DE ATO PRATICADO
REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS

DAJE N.: 9999-030.259332

CERTIFICO «e dou fé que o presente título foi PROTOCOLADO em 21/11/2022 sob o número
014262 Livro A.17 folha 241 e REGISTRADO, nesta data sob o nº 012812 LIVRO B.200 folha
194, conforme segue:

]EDMARY MATOS DOS SANTOS

CONTRATO DE EXCLUSIVIDADE

Parte / Contribuinte:
Natureza do Título:

—

VITORIA DAES 24 de Novembro de 2022
4

|
— “Setode Autenticidade
Tribunal de Justicado Estado da Bahia
Ato Notarial ou de Registro

OFÍCIO DE REGISTRO DE TÍTUL
DOCUMENTOS E PESSOAS JURIC

DE VITÓRIA DA CONQUISTA/B,: A= ui

ESA, | Registro efetuado de acordo com «= VITÓRIA DA CONQUISTA/B

& —
Consulte | cables artigo 127, Inciso VII, da lei nº 6,015/197%,

=, E ox tiba.tus.br/autenticidade para fins de conserv.ição.=) SS

2% Elização: R$ 23,88 FECOM: R$ 9,19 Def. Pública: R$ 0,89 PGE: R$
Es

Emolumentos: R$ Tx.
1,34 FMMPBA: R$ 0,70 Total Daje: R$ 69,64 Tipo: Padrão

Valor Total

R$ 69,64
Oficiala de Registro - Marcela Brasil Pedrosa Pinheiro

Praça Tancredo Neves, 86, Shopping Conquista Center, 2º Piso, Loja 32 A CEP : 45000-902 Tel : (77)34210942

N

CONFERE COM O ORIGINAL

EM-S2 (02 /20875
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: EDVALDO BATISTA DE JESUS
CPF: 187.158.425-68

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, écertificado quenão constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria

da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº
8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://Wwww.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 15:26:16 do dia 03/10/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 01/04/2026.
Código de controle da certidão: 3782.75FA.CE87.3584
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Sel



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 03/10/2025 15:26

SECRETARIA DA FAZENDA

Agente 6:

Certidão Negativa de Débitos Tributários
(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código

Tributário do Estado da Bahia)

Certidão Nº: 20255063068

NOME

KXKKKKKXKKKKXXKKKKKKKXKXXXXKKXXXKXXXXXXKXXXX

e INSCRIÇÃO ESTADUAL CPF

187.158.425-68

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

oe Emitida em 03/10/2025, conforme Portaria nº 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emissão.

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRI/
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

568
Página 1 de ! RelCertidaoNegativa.rpt



03/10/2025, 15:25 gpi27.cloud.el.com.br/ServerExec/tributario/tributarioclientreportHtml?idDocumento=584a2098-b1e6-4514-930d-8ifec4db1b76

Prefeitura Municipal de Vitória da Coneais
Secretaria Municipal de Finanças e Execução Orçamentaria

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS FISCAIS/TRIBUTÁRIOS

Nº 80995 /2025

CONCEDIDO À

Inscrição Municipal:
Nome/Razão Social: EDVALDO BATISTA DE JESUS
CPF/CNPJ: 187.158.425-68
Endereço do imóvel: Nº - - - CEP;

CERTIFICA-SE, para os devidos fins do art. 205 da Lei Federal nº 5.172/66 - Código Tributário Nacional (CTN) e
art. 319 da Lei Complementar Municipal nº 2.645/2022 (Código Tributário e de Rendas do Município), que o
contribuinte acima qualificado, COM RELAÇÃO AO OBJETO DESTA CERTIDÃO, encontra-se em situação

regular perante a FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL.
Ressalta-se que a presente certidão não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a
recolhimentos que não tenham sido efetuados e que venham a ser apurados pela Fazenda Pública Municipal,
conforme prerrogativa legal prevista no art. 149 do Código Tributário Nacional (CTN).

Às certidões fornecidas não excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar quaisquer débitos que,posteriormente, venham ser apurados.

Esta certidão abrange somente o cadastro acima identificado.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de Vitória daOcorauis, na Internet, no endereço https://www.pmve.ba.gov.br/

Emitida em: 03/10/2025

Validade: 90 (Noventa) dias

MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA - Bahia, Sexta-feira, 3 de Outubro de 2025

Chave de validação: 58422098

https://gpi27 .cloud.el.com.br/ServerExec/tributario/tributarioclient/reportHtml?idDocumento=58422098-b1 e6-4514-930d-8ffec4db1b76 11



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

CPF: 187.158.425-68
Certidão nº: 59361978/2025
Expedição: 03/10/2025, às 15:24:13
Validade: 01/04/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que o CPF sob o nº 187.158.425-68, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJIT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
Certidão expedida sem indicação do nome/razão social, tendo em
vista que o CPF/CNPJ consultado não figura na última versão da base
de dados da Receita Federal do Brasil - RFB enviada ao Tribunal
Superior do Trabalho - TST. Para saber a situação desse CPF/CNPJ,
consulte o sítio da RFB (Wwww.receita.fazenda.gov.br).
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de suaautenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho naInternet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicasinadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigaçõesestabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aosrecolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, à
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, pordisposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestões: cndtetst.jus.br

Sel



La BbrddhoWashklo dollCTCE SALVADOR BA PLA

EDVALDO BATISTA DE JESUS Resumo da fatura em R$ES O DA GAMA 20
Total da fatura anterior 41,80

45005-246 VITORIA DA CONQ - BA Pagamento efetuado em 26/08/2025 -41,80

O saldo financiado 41,80
+

Postagem: 22/09/2025 o Encargos (Financiamento + moratório) 0,21

Vencimento: 01/10/2025 O Lançamentos atuais 79,99
Emissão:r09f202s

0079083943973790000000121731220925 revisão próx. Fechamento: 20/10/2 O Total desta fatura 80,20

Titular EDVALDO BATISTA DE JESUS
Cartão 5487.XXXX.XXXX.6967

O total da sua fatura é: Com vencimento em: Limite total de crédito:
R$ 80,20 01/10/2025 R$ 248,00

Preparamos outra opção de pagamento abaixo, válida até a data de vencimento:

Pagamento mínimo: Parcelas fixas:
R$4,21

Valor emreais % do total financiado

Valor totalfinanciado R$75,99 “100,00% Consulte as opções de parcelamento no
Encargos R$11,02 - app ou na central de atendimento.
10F R$ 0,48 -

Totala pagar R$87,49 -

Juros: 14,98% am - 185,00% aa CET: 15,13% am - 454,98% aa

Banco Raú S.A. 341-7 34191751084480404252950484150003312210000008020 recibodo pagador
Número do Documento 00244925722/00000000000480062875 Nosso Número 10448040

it EN NomedoPagadór/CPF/CNPJ — EDVALDOBATISTADEJESUS -187158.425-68 Valor do Documento R$80,20[ANCIUR NomedoBeneficiário/CPE/CNPJ ITAU UNIBANCO HOLDINGS,A, -60.872.504/0001-23 Vencimento ormorzo2sTodarasa 8a Deanaficiário PC ALFREDO EGYDIO DE SOUZA ARA

SES



CONTRATO DE EXCLUSIVIDADE

INSTRUMENTO PARTICULAR DE REPRESENTAÇÃO ARTÍSTICA QUE ENTRE SI CELEBRAM DE UMLADO COMO REPRESENTANTE EDVALDO BATISTA DE JESUS E DO OUTRO LADO COMOREPRESENTADO. EDVALDO BATISTA DE JESUS, DE NOME ARTÍSTICO TERNO DE REIS TRÊS REISSANTO, NA FORMA ABAIXO:

Por este instrumento particular de Contrato de representação artística que entre si celebram de um lado comoREPRESENTANTE EDVALDO BATISTA DE JESUS, inscrito no CPF nº 187.158.425-68, residente à Rua Vasco daGama, 20, Alto Maron, Vitória da Conquista, CEP, : 45,005-282, através do seu representante legal! EDVALDOBATISTA DE JESUS, brasileiro, profissão pedreiro, casado, inscrito (a) no CPF sob o nº 187.158.425-68, portador dacédula de identidade RG nº 05.284.544 -39, SSP/ BA, residente e domiciliado à Rua Vasco da Gama,20, Alto Maron,Vitória da Conquista, CEP, : 45,005-282 e, do outro lado, como REPRESENTADO EDVALDO BATISTA DEJESUS, NESTE ATO REPRESENTADO POR EDVALDO BATISTA DE JESUS, brasileiro, divorciado, inscrito (a)no CPF sob o nº 187,.158.425-68, portador da cédula de identidade RG nº 05.284.544-39 - SSP/ BA, residente edomiciliado na Rua Vasco da Gama, 20, Alto Maron, Vitória da Conquista, CEP, : 45.005-282, têm justo e contratado oseguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA - constitui objeto do presente contrato a representação em caráter exclusivo, do representadopelo representante, na qualidade de seu empresário artístico.
CLÁUSULA SEGUNDA - O empresário poderá firmar contrato em nome de seu representado em caráter exclusivo,
para a realização de apresentações artísticas, em show ou eventos, em qualquer parte do território nacional, ajustando
em nome do representado, valor do cachê, número de apresentações, local e horário.
CLÁUSULA TERCEIRA - Pelo presente, declara o contratado artista que o contratante empresário é o seu único
representante em todo o território nacional, detendo a exclusividade para contratação de suas apresentações podendo
ajustar com terceiros as condições das mesmas.
CLÁUSULA QUARTA - O presente contrato é válido pelo prazo de 10 anos a contar da data de assinatura.CLÁUSULA QUINTA - Este ajuste obriga as partes contratantes seus herdeiros e sucessores.CLÁUSULA SEXTA - Fica eleito o foro da cidade de Vitória da Conquista para dirimir qualquer dúvida ou questõesdecorrentes do presente contrato.

E por estarem assim de pleno acordo com as CLÁUSULAS, termos e condições deste instrumento, assinam o presenteem duas vias de igual teor, juntamente com as testemunhas abaixo, para que produza os seus efeitos legais.

Vitória da Conquista/BA, 18 de novembro de 2022.

ELLE: U/Lb PET
REPRESENTANTE REPRESENTADO

TESTEMUNHAS:
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Ofício de Registro de
Títulos e Documentos
e Pessoas Jurídicas

VITORIA DA CONQUISTA - BA

CERTIDÃO DE ATO PRATICADO
oe REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS

DAJE N.: 9999-030.255770

CERTIFICO e dou fé que o presente título foi PROTOCOLADO em 21/11/2022 sob o número
014258 Livro A.17 folha 241 e REGISTRADO, nesta data sob o nº 012807 LIVRO B.200 folha
184, conforme segue:

Parte / Contribuinte: !EDVALDO BATISTA DE JESUS

Natureza do Título: | CONTRATO DE EXCLUSIVIDADE

'

|

i

Í

VITORIA DA CONQUISTA - BA, 23 de Novembro de 2022
f

FE isângela Aparecida Oliveira teida - Escrevente Autorizada
Aa E DOCA,

A Re 7» Selo Ne-Adfenticidade
Í <& CA Tribunal de Justica do Estadoda Banis

é
"

—o Fo) + || Ato Notarial ou de Registro SESE GSGISTRO DE TÍTULOS: 2PRE 1250.AB018683-5 PESSOAS JURÍDICAS1 E VITÓRIA [1 GONQUISTA/BA & C9jO9NIDAB ( DE VITÓRIA DA CONQUISTA/BA j= E Consulte:
ANE ge Registro efetuado de acordo com nN > E www. tiba.jus.br/sutenticidade artigo 127, Inciso VII, da fel 1º 6.015/19873,

N CA E para fins de conserv.ição.1 AS
Emolumentos: R$ 38;64-7X Fiscalização: R$ 23,89 FECOM: R$ 9,19 Def. Pública: R$ 0,89 PGE: R$

1,34 FMMPBA: R$ 0,70 Total Daje: R$ 69,64 Tipo: Padrão

Valor Total

R$ 69,64
Oficiala de Registro - Marcela Brasil Pedrosa Pinheiro

Praça Tancredo Neves, 86, Shopping Conquista Center, 2º Piso, Loja 32 A CEP : 45000,902 Tel : (77)34210942

moriedro Sousa à
João P Caran

mat 300222

CONFERE COM O ORIGINAL

EM DO /09 (2025

56+



É REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL JR

ESTADO DA BAHIA
SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO PERRO

EXT 27M
ASSINATURA DO TITULAR

é, CARTEIRADE IDENTIDADE BBSiSA

VÁLIDA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL E
:

nm
— 05.284.544-39 pataoe exPenição: 24-09-2015

»
NOME

— EDVALDO BATISTA DE JESUS

FILIAÇÃO dede (

MARIA BATISTA DE JESUS

RARAARS SRTA DA CONQUISTA BA
| AVESSO

DOC ORIGEM

C.CAS. CM VITÓRIA DA CONQUISTA BA DS
1º oFÍícIO LV B60 FL 038 RT 006046
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: JESSICA MACHADO DOS SANTOS
CPF: 056.459.475-09

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado quenão constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal! do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrangeinclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº
8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http:/Mww.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta REB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 11:46:43 do dia 29/09/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 28/03/2026.
Código de controle da certidão: 68BD.0A4A.B0B3.48FE
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão:
(À

11:41

“iu º SECRETARIA DA FAZENDA cin so

Astels LoiAatação

Certidão Negativa de Débitos Tributários

;
.

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão Nº: 20254965278

NOME

KXKXKXXXXXXXXXXXKXKXXXXXXXXXKXXXXXXXXXXXXX

e INSCRIÇÃO ESTADUAL CPF

" 056.459.475-09

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 29/09/2025, conforme Portaria nº 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
oe emissão.

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRI/
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CN
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

52
Página | de 1 RelCertidaoNegativa.rpt



29/09/2025, 11:45 gpi27.cloud.el.com.br/ServerExec/tributario/tributarioclientreportHiml?idDocumento=66cc1ca5-ac79-4bc8-8662-61b3cf3896cd

E Prefeitura Municipal de Vitória da Conquis ção
ED

DI

e> =De
o Secretaria Municipal de Finanças e Execução Orçamentaria

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS FISCAIS/TRIBUTÁRIOS

Nº 79464 /2025

CONCEDIDO À

Inscrição Municipal:
Nome/Razão Social: JESSICA MACHADO DOS SANTOS
CPF/CNPJ: 056.459.475-09
Endereço do imóvel: Distrito DO PRADOSO Nºs/n - POVOADO BAIXAO - Vitória da

oe Conquista-BA CEP: 45.000-000

CERTIFICA-SE, para os devidos fins do art. 205 da Lei Federal nº 5.172/66 - Código Tributário Nacional (CTN) e
art. 319 da Lei Complementar Municipal nº 2.645/2022 (Código Tributário e de Rendas do Município), que o
contribuinte acima qualificado, COM RELAÇÃO AO OBJETO DESTA CERTIDÃO, encontra-se em situação
regular perante a FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL.
Ressalta-se que a presente certidão não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a
recolhimentos que não tenham sido efetuados e que venham a ser apurados pela Fazenda Pública Municipal,
conforme prerrogativa legal prevista no art. 149 do Código Tributário Nacional (CTN).

As certidões fornecidas não excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar quaisquer débitos que,
posteriormente, venham ser apurados.

Esta certidão abrange somente o cadastro acima identificado.

o À autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de Vitória da
Conquista, na Internet, no endereço https://Www.pmvc.ba.gov.br/

Emitida em: 29/09/2025

Validade: 90 (Noventa) dias

MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA - Bahia, Segunda-feira, 29 de Setembro de 2025

Chave de validação: 66cclca5

https:/fapi27.cloud.el.com.br/ServerExec/tributario/tributarioclientirenortHtm!?idDacumento=66cc1ca5-ac79-4bc8-8662-61b3cf3896cd 11



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: JESSICA MACHADO DOS SANTOS
CPF: 056.459.475-09
Certidão nº: 58037090/2025
Expedição: 29/09/2025, às 11:44:32
Validade: 28/03/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que JESSICA MACHADO DOS SANTOS, inscrito(a) no CPF sob o
nº O56.459.475-09, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJIT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, à custas, à
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.



mBAIXA RENDA DUILOMBOLA e
JESSICA MACHADO DOS SANTOS

CPF: 056 44º tn NIS 16207 mo
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Cadastre-se e receba à sua fatura por e-mai utizando é o CX

TENTA
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(E€CONTRATO DE EXCLUSIVIDADE É Riot pá contas:

INSTRUMENTO PARTICULAR DE REPRESENTAÇÃO ARTÍSTICA QUE ENTRE SI cEffiRaM SM
LADO COMO REPRESENTANTE JESSICA MACHADO DOS SANTOS, E DO OUTRO LADO-COMO
REPRESENTADO JESSICA MACHADO DOS SANTOS, DE NOME ARTÍSTICO TERNO DE REIS SÃO JOSE
DA PAZ, NA FORMA ABAIXO:

Por este instrumento particular de Contrato de representação artística que entre si celebram de um lado como
REPRESENTANTE JESSICA MACHADO DOS SANTOS, inscrita no CPF nº 056.459,475-09, residente no Povoado
do Baixão II, Vitória da Conquista/BA, CEP: 45000-000, através do seu representante legal JESSICA MACHADO
DOS SANTOS, brasileira, feirante, solteira, inscrita no CPF sob o nº 056.459.475-09, portadora da cédula de identidade
RG nº 15,233,442-45-SSP-BA, residente e domiciliado no Povoado do Baixão II, Vitória da Conquista-BA e, do outro
lado, como REPRESENTADO TERNO DE REIS SÃO JOSE DA PAZ, NESTE ATO REPRESENTADO POR
JESSICA MACHADO DOS SANTOS, brasileira, feirante, solteira, inscrita no CPF sob o nº 056.459,475-09, portadora
da cédula de identidade RG nº 15.233,442-45-SSP-BA, residente e domiciliado no Povoado do Baixão II, Vitória da
Conquista-BA, têm justo e contratado o seguinte:

o CLÁUSULA PRIMEIRA - constitui objeto do presente contrato a representação em caráter exclusivo, do representado
pelo representante, na qualidade de seu empresário artístico.
CLÁUSULA SEGUNDA - O empresário poderá firmar contrato em nome de seu representado em caráter exclusivo,
para a realização de apresentações artísticas, em show ou eventos, em qualquer parte do território nacional, ajustando
em nome do representado, valor do cachê, número de apresentações, local e horário.
CLÁUSULA TERCEIRA- Pelo presente, declara o contratado artista que o contratante empresário é o seu único
representante em todo o território nacional, detendo a exclusividade para contratação de suas apresentações podendo
ajustar com terceiros as condições das mesmas.
CLÁUSULA QUARTA- O presente contrato é válido pelo prazo 10 anos a contar da data de assinatura.
CLÁUSULA QUINTA- Este ajuste obriga as partes contratantes seus herdeiros e sucessores.
CLÁUSULA SEXTA- Fica eleito o foro da cidade de Vitória da Conquista para dirimir qualquer dúvida ou questões
decorrentes do presente contrato.

E por estarem assim de pleno acordo com as CLÁUSULAS, termos e condições deste instrumento, assinam o presente
em duas vias de igual teor, juntamente com as testemunhas abaixo, para que produza os seus efeitos legais.

Vitória da Conquista/BA, 24 de abril de 2023.

Qto dados —
donaveladode. slREPRESENTANTE REPRESENTADO

utira Jainho fita. fatos
CPF: 033.198 635- 32

TESTEMUNHAS:

eg) REGISTRO DE TÍTULOSE DOCUMENTOS

Protocolo nº 1LSCIO Livro

Registront 1355 limo B£AS
Registro efetuado de acordo com o artigo 127, ousa Amo"
inciso VII, da Lei nº 6015/1973, João
Vitória da Coe28) oi, det3 Er

À AL
Elisângela Anatecida Oliveira Almeida Ns COM O ORIGIN
Esarevarh” Ada (2O / OI Í 20258
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Cintia Alved MNA Aruájo
fRuut. CII03SLC3

Agente de Contiatação

Ofício de Registro de
Títulos e Documentos

e Pessoas Jurídicas
VITORIA DA CONQUISTA - BA

CERTIDÃO DE ATO PRATICADO
REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS

DAJE N.: 1250-002.011955

CERTIFICO e dou fé que o presente título foi PROTOCOLADO em 24/04/2023 sob o número
015090 Livro A.17 folha 293 e REGISTRADO, nesta data sob o nº 013535 LIVRO B.218 folha
165, conforme segue:

A)Parte / Contribuinte: JESSICA MACHADO DOS SANTOS

Natureza do Título:' CONTRATO DE EXCLUSIVIDADE

VITORIA DAel - BA, 28 de Abril de 2023

Elisângela Aparecida Oliveira Almeida - Escrevente Autorizada
LENETAS, suo)

PASO El 27PA Selo SeAdienticidade TETE,nos “LN, Tribunal de Justica do Estado da Bahia : "o8'O DE REGISTAD -fá U' À Ato Notarial ou de Registro | OCUMENTOS E PESSOAS LOS E

is 2)
1250:AB019942-2 “oe VITÓRIA DA CONQUISTAo |

E um nana
E Z1OSVUMLMA 'aqgis

À x VORA DA CONOUISIA/BAÉ pias rugasf5o efetuado de acardo com o= E frvww.tiba jus.br/autenticidade Dara finefaSa eisRSoTSI1973,
à o.AqQroTide Ss

Emolumentos: R$-$5,62 Tx-Fiscalização: R$ 25,28 FECOM: R$ 9,73 Def. Pública: R$ 0,95 PGE: R$
1,41 FMMPBA: R$ 0,74 Total Daje: R$ 73,74 Tipo: Padrão

o

ValorTotaàl |R$73,74
Oficiala de Registro - Marcela Brasil Pedrosa Pinheiro

Praça Tancredo Neves, 86, Shopping Conquista Center, 2º Piso, Loja 32 A CEP : 45000-902 Tel : (7T7)34210942

im
P edro Sousa Amor!

Jodo P

Nat 308222

GCONFERECOMOARIGINAL
EM ZOO /0272 (22756
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Firefox https://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/CPF, IConsultaSitua...

Ministério da Fazenda
Secretaria da Receita Federal do Brasil

Comprovante de Situação Cadastral no CPF

Nº do CPF: 056.459.475-09

Nome: JESSICA MACHADO DOS SANTOS

Data de Nascimento: 02/11/1993

Situação Cadastral: REGULAR

Data da Inscrição: 03/03/2009

Digito Verificador: 00

Comprovante emitido às: 16:51:01 do dia 16/10/2025 (hora e data de Brasília).

Código de controle do comprovante: 2221.5EE6.884D.4D6D

ElEAATAA E]
F

É 2

Este documento não substitui o "Comprovante de Inscrição no CPF”.

(Modelo aprovado pela IN/RFB nº 1.548, de 13/02/2015.)

520
10ofl

16/10/2025, 16:51
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: KARINE GUSMAO GRALHA
CPF: 058.507.745-21

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº
8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 12:32:36 do dia 29/09/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 28/03/2026.
Código de controle da certidão: DAB2.AF64.8B80.FC33
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

SL



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 29/09/2025 12:33

SECRETARIA DA FAZENDA Q a
(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código

Tributário do Estado da Bahia)

Certidão Nº: 20254966544

NOME

KXXXXXXXXXXXXXXKXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX.

e INSCRIÇÃO ESTADUAL CPF

058.507.745-21

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

CS Emitida em 29/09/2025, conforme Portaria nº 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emissão.

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRI/
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

Válida com à apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

O) cÔ [SS
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Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista
Eoe: Secretaria Municipal de Finanças e Execução Orçamentaria>& SS

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS FISCAIS/TRIBUTÁRIOS

Nº 79480 /2025

CONCEDIDO À

Inscrição Municipal:
Nome/Razão Social: KARINE GUSMÃO GRALHA
CPF/CNPJ: 058.507.745-2]
Endereço do imóvel: 10º Rua RUA UNIAO OPERARIA Nº314 - IRACEMA - Vitória

oe da Conquista-BA CEP: 45000-000

CERTIFICA-SE, para os devidos fins do art. 205 da Lei Federal nº 5.172/66 - Código Tributário Nacional (CTN) e
art. 319 da Lei Complementar Municipal nº 2.645/2022 (Código Tributário e de Rendas do Município), que o
contribuinte acima qualificado, COM RELAÇÃO AO OBJETO DESTA CERTIDÃO, encontra-se em situação
regular perante a FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL.
Ressalta-se que a presente certidão não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a
recolhimentos que não tenham sido efetuados e que venham a ser apurados pela Fazenda Pública Municipal,
conforme prerrogativa legal prevista no art. 149 do Código Tributário Nacional (CTN).

As certidões fornecidas não excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar quaisquer débitos que,
posteriormente, venham ser apurados.

Esta certidão abrange somente o cadastro acima identificado.

oe A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de Vitória da
Conquista, na Internet, no endereço https://www.pmvc.ba.gov.br/

Emitida em: 29/09/2025

Validade: 90 (Noventa) dias

MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA - Bahia, Segunda-feira, 29 de Setembro de 2025

Chave de validação: b56d04f2

https://api27.cloud.el.com.br/ServerExec/tributario/tributarioclient/reportHtm|?idDocumento=b56d04f2-0bbo-40f5-9e23-40753f9c6e45 11



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: KARINE GUSMAO GRALHA
CPF: 058.507.745-21
Certidão nº: 58053388/2025
Expedição: 29/09/2025, às 12:36:37
Validade: 28/03/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que KARINE GUSMÃO GRALHA, inscrito(a) no CPF sob o nº
058.507.745-21, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

[2] KA
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DECLARAÇÃO DE RESIDÊNCIA

Eu Ítalo Santos Freitas , brasileiro, portador do RG nº / 3 (7 5é 26ÊR. CPF

ntofIg S58/55 55 deciaro para fins de comprovação de residência que Karine

Gusmão Gralha, brasileira portador (a) do R.G. nº 14.079,725 - 45 CPF nº 058.507.745 -21,

residente e domiciliado em meu endereço na Av. Larissa Cavalcante, 145, apart. 104,BL — OS,

Bairro Boa Vista — Vitória da Conquista, CEP 45.027-400.

Vitória da Conquista, 30 de setembro de 2025.

Elo Sans nie
Ítalo Santos Freitas
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DANFE-DOCUMENTO AUXILIAR DA NOTARDONSTOIS FISCALDE ENERGIA ELÉTRICA ELETRÔNICAÀ ONGY - “Companhiade Eletricidaçe do Estado da Bahia
' . À és Av. Edgard Santos 300. Cabula VI Salvador- BA, CEP 4781-706USA ENPIISTIPAAR/000IA TINSC EM coarsãSAftórginconfonahia
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" REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS
' CERTIDÃO DE CASAMENTO

CASAMENTO CIVIL

: "NOMES
CPF

ÍTALO SANTOS FREITAS 048.559.185-55
-

CPF
KARINE GUSMÃO GRALHA 058.507.745-21

MATRÍCULA

Tribunal da Jusíça do Estado da Bahie
Ato Notarialou de Registro

1248AB6431548

.
TISCIBOTSO

mrocifoa fas befemtenticidadeci

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

006728601 55 2022 2 00097 197 0022236 29

Nomes completos de solteiro, datas de nascimento, Inaturalidade, nacionalidade e filiação dos cônjuges.

ÍTALO SANTOS FREITAS, nascido(a) em VITÓRIA DA CONQUISTA-BA, nacionalidade brasileira, em nove (09) do mês de Junho
(06) do ano de um mil novecentos e noventa « um (1991), filho de SILVIO ROCHA FREITAS e MARIA DE LOURDES DE ALMEIDA
SANTOS.

KARINE GUSMÃO GRALHA, nascido(a) em VITÓRIA DA CONQUISTA-BA, nacionalidade brasileira , em dezesseis (16) do mês de
Junho (06) do ano de um mil novecentos e noventa e quatro (1994), filha de MARIA GUSMÃO GRALHA e CARLOS HENRIQU:
RIBEIRO GRALHA. :

:

IA 7 MÊS | --ANOESSES SETSS Mr EVRTS vos Tesla
REGIME DE BENS DO CASAMENTO

ICOMUNHÃO PARCIAL DE BENS

. [NOME QUE CADA UM DOS CÔNJUGES PASSOUA UTILIZAR(QUANDO HOUVER ALTERAÇÃO)
Nada Consta. '

AVERBAÇÕES/ANOTAÇÕES À ACRESCER
—

| ANOTAÇÕES DE CADASTRO

ÍTALO SANTOS FREITAS
TIPO DOCUMENTO ' NÚMERO DATA EXPEDIÇÃO ORGÃO EXPEDIDOR DATA DE VALIDADE

SECRETARIA DE SEGURANÇAac 18.179.626-72 12/08/2010 PÚBLICA

CTEP Residencial 45000-000 ]

KARINE GUSMÃO GRALHA '

TIPO DOCUMENTO NUMERO DATA EXPEDIÇÃO ORGÃO EXPEDIDOR DATA DE VALIDADE
; SECRETARIADE SEGUIRG 14,070.725-45 2sn12010 PUBLICA

RANÇA

CEP Residencial I 45000-000 ;

* As anotações de cadastro acima não dispensam a parte interessada da apresentação do documento original, quando exigido pelo órgão
solicitante ou quando necessário para klentificação de seu portádor. A
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POUPANÇA

4392 6721 5702 9228
KARINE GUSMÃO GRALHA
4160 S00800210661-8



CONTRATO DE EXCLUSIVIDADE
NES

(Ng
INSTRUMENTO PARTICULAR DE REPRESENTAÇÃO ARTÍSTICA QUE ENTRE SI CELEBRAM UM
LADO COMO REPRESENTANTE KARINE GUSMÃO GRALHA E DO OUTRO LADO COMO
REPRESENTADO KARINE GUSMÃO GRALHA, DE NOME ARTÍSTICO TERNO DAS ROSAS, NA FORMA
ABAIXO:

Por este instrumento particular de Contrato de representação artística que entre si celebram de um lado como
REPRESENTANTE KARINE GUSMÃO GRALHA , inscrito no CPF nº 058.507.745 - 21, residente à Rua SANTA
CRUZ, 496 — Vitória da Conquista, CEP. : 45.000-800 através do seu representante legal KARINE GUSMÃO
GRALHA , brasileira, profissão Assistente Comercial ,casada , inscrito (a) no CPF sob o nº 058.507.745-21, portador
da cédula de identidade RG nº 14,079,725-45 SSP BA, residente e domiciliado à Rua Santa Cruz, 496 — Bairro :

Sumaré - Vitória da Conquista, CEP. : 45.000-800 e, do outro lado, como REPRESENTADO KARINE GUSMÃO
GRALHA, NESTE ATO REPRESENTADO POR KARINE GUSMÃO GRALHA, brasileira, casada, inscrito (a)
no CPF sob o nº 058.507,745 -21, portador da cédula de identidade RG nº 14.079.725-45 - SSP/ BA, residente e
domiciliado na Rua Santa Cruz, 496, Bairro Sumaré , Vitória da Conquista, CEP. : 45.000-800, têm justo e contratado
o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA - constitui objeto do presente contrato a representação em caráter exclusivo, do representado
pelo representante, na qualidade de seu empresário artístico.
CLÁUSULA SEGUNDA - O empresário poderá firmar contrato em nome de seu representado em caráter exclusivo,
para a realização de apresentações artísticas, em show ou eventos, em qualquer parte do território nacional, ajustando
em nome do representado, valor do cachê, número de apresentações, local e horário.
CLÁUSULA TERCEIRA - Pelo presente, declara o contratado artista que o contratante empresário é o seu único
representante em todo o território nacional, detendo a exclusividade para contratação de suas apresentações podendo
ajustar com terceiros as condições das mesmas.
CLÁUSULA QUARTA - O presente contrato é válido pelo prazo de 10 anos a contar da data de assinatura.
CLÁUSULA QUINTA -— Este ajuste obriga as partes contratantes seus herdeiros e sucessores.
CLÁUSULA SEXTA- Fica eleito o foro da cidade de Vitória da Conquista para dirimir qualquer dúvida ou questões
decorrentes do presente contrato,

E por estarem assim de pleno acordo com as CLÁUSULAS, termos e condições deste instrumento, assinam o presente
em duas vias de igual teor, juntamente com as testemunhas abaixo, para que produza os seus efeitos legais.

Vitória da Conquista/BA, 18 de novembro de 2022,

' . — a. . m —

SENTANT) iEaDoEs 5

TESTEMUNHAS:Mal,Son LuD£e>
Nome:
cor 96SB.558 [25-55 CPF: ASOSECSOS= 1/5

REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTO:

Protocolo nº [tes timo dE NJ joão Pegeousa Amorim

Registront JESIS livo 8.2om rente

Registro efetuado de acordo com o artigo 127,

inciso VI, da Lei nº 6015/1973.

óri ista/BA<EST1] pottVia tacongis
A LL JE CONFERE COM O ORIGINAL

Eisângela Nestas fmeida
EN22 /OI 229

lat. 308222
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Ofício de Registro de
Títulos e Documentos
ePessoas Jurídicas

VITÓRIA DA CONQUISTA - BA

CERTIDÃO DE ATO PRATICADO
REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS

DAJE N.: 9999-030.255457

CERTIFICO e dou fé que o presente título foi PROTOCOLADO em 21/11/2022 sob o número
014265 Livro A.17 folha 241 ce REGISTRADO, nesta data sob o nº 012815 LIVRO B.200 folha
197, conforme segue:

F

| —Parte/Contribuinte:| KARINE GUSMÃO GRALHA

Natureza do Título: CONTRATO DE EXCLUSIVIDADE

VITORIA DA CONQUISTA - BA, 25 de Novembro de 2022

2 & “Selade Autenticidade
LN Trbunal de Justica do Estedo da BahiaDe2%

i Ato Notarial ou de Registro

à
VITÓRIA DA CONQUISTA/BA 8 1250.AB018695-9ISTRO

Pao cida Qveira
imeida - Escrevente Autorizada

SS P)

DE VITÓRIA
í

Regi.& = egistr
À

e” SE SA ádAS artão 127, ineuadoZ=jesa do com e
S&S a o L, da ler nº "

N&> SE www.tjba.jus.br/autenticidade Para fins de conse PSOTSHITS,

Ca ss
Emolumentos: R$ 33,64 Tx. Fiscalização: R$ 23,89 FECOM: R$ 9,19 Def. Pública: R$ 0,89 PGE: R$

1,34 FMMPBA: R$ 0,70 Total Daje: R$ 69,64 Tipo: Padrão

Oficiala de Registro - Marcela Brasil Pedrosa Pinheiro

Valor Total

R$ 69,64

Praça Tancredo Neves, 86, Shopping Conquista Center, 2º Piso, Loja 32 A CEP : 45000-902 Tel : (77)34210942

João Amorim
Gerente

Mat. 308222

CONFERE COM O ORIGINAL
EM 29 /037 (dass
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: MANOEL DE JESUS SILVA
CPF: 417.436.365-04

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº
8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:46:59 do dia 29/09/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 28/03/2026.
Código de controle da certidão: 6030.962D.F4ED.8B0B
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 29/09/2025 11:01

SECRETARIA DA FAZENDA

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão Nº: 20254964073

NOME

KXXXXXXXXXKXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXKXXXXXXXX

e INSCRIÇÃO ESTADUAL CPF

417.436.365-04

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 29/09/2025, conforme Portaria nº 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emissão.

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRI/
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www,.sefaz.ba.gov.br

585
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29/09/2025, 10:48 MM Cíntia 7.
Quo [2

. Agente 6: ertratação

EL Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista
C

Secretaria Municipal de Finanças e Execução Orçamentaria

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS FISCAIS/TRIBUTÁRIOS

Nº 79411 /2025

CONCEDIDO À

Inscrição Municipal:
Nome/Razão Social: MANOEL DE JESUS SILVA
CPF/CNPJ: 417.436.365-04
Endereço do imóvel: Distrito DUAS VENDAS NºS/N - - Vitória da Conquista-BA CEP:

[ 45100-000

CERTIFICA-SE, para os devidos fins do art. 205 da Lei Federal nº 5.172/66 - Código Tributário Nacional (CTN) e

art. 319 da Lei Complementar Municípal nº 2.645/2022 (Código Tributário e de Rendas do Município), que o
contribuinte acima qualificado, COM RELAÇÃO AO OBJETO DESTA CERTIDÃO, encontra-se em situação
regular perante a FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL.
Ressalta-se que a presente certidão não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a
recolhimentos que não tenham sido efetuados e que venham a ser apurados pela Fazenda Pública Municipal,
conforme prerrogativa legal prevista no art. 149 do Código Tributário Nacional (CTN).

As certidões fornecidas não excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar quaisquer débitos que,
posteriormente, venham ser apurados.

Esta certidão abrange somente o cadastro acima identificado.

oe A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de Vitória da
Conquista, na Internet, no endereço https://www.pmvc.ba.gov.br/

Emitida em: 29/09/2025

Validade: 90 (Noventa) dias

MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA - Bahia, Segunda-feira, 29 de Setembro de 2025

Chave de validação: 328e169f

Jd) e S
https://api27.cloud.el.com.br/ServerExecitributario/tributarioclienttreportHtml?idDocumento=328e169f-02d6-4033-2485-8a79a6cbecb3 1



Cintis
3

Azente de Contateção

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: MANOEL DE JESUS SILVA
CPF: 417.436.365-04
Certidão nº: 58014516/2025
Expedição: 29/09/2025, às 10:54:21
Validade: 28/03/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que MANOEL DE JESUS SILVA, inscrito(a) no CPF sob o nº
417.436.365-04, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.
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DANFE - DOCUMENTO AUXILIAR DA NOTA
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CONTRATO DE EXCLUSIVIDADE

INSTRUMENTO PARTICULAR DE REPRESENTAÇÃO ARTÍSTICA QUE ENTRE SI CELEBRAM DE UM
LADO COMO REPRESENTANTE MANOEL DE JESUS SILVA E DO OUTRO LADO COMO
REPRESENTADO — MANOEL DE JESUS SILVA, DE NOME ARTÍSTICO TERNO DE REIS DEUS É
BRASILEIRO, NA FORMA ABAIXO:

Por este instrumento particular de Contrato de representação artística que entre si celebram de um lado como
REPRESENTANTE MANOEL DE JESUS SILVA, inscrito no CPF nº 417.436.365-04, residente no POVOADO DO
CABECEIRA DO JIBOIA, CASA 202 , Vitória da Conquista, CEP, : 45,000-000, através do seu representante legal
MANOEL DE JESUS SILVA , brasileiro, profissão lavradora, casado, inscrito (a) no CPF sob o nº 417.436.365 -D4,

- portador da cédula de identidade RG nº 06.561.118 -79, SSP/ BA, residente e domiciliado no Povoado de CABECEIRA
DO JIBOIA, Vitória da Conquista, CEP, : 45.000-000 e, do outro lado, como REPRESENTADO MANOEL DE
JESUS SILVA, NESTE ATO REPRESENTADO POR MANOEL DE JESUS SILVA, brasileiro, casado, inscrito (a)
no CPF sob o nº 417,436,365-04, portador da cédula de identidade RG nº 06.561.118 -79 - SSP/ BA, residente e
domiciliado no Povoado do Cabeceira do Jiboia, casa 202, Vitória da Conquista, CEP. : 45.000-000 têm justo ee contratado o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA- constitui objeto do presente contrato a representação em caráter exclusivo, do representado
pelo representante, na qualidade de seu empresário artístico.
CLÁUSULA SEGUNDA- O empresário poderá firmar contrato em nome de seu representado em caráter exclusivo,
para a realização de apresentações artísticas, em show ou eventos, em qualquer parte do território nacional, ajustando
em nome do representado, valor do cachê, número de apresentações, local e horário.
CLÁUSULA TERCEIRA- Pelo presente, declara o contratado artista que o contratante empresário é o seu único
representante em todo o território nacional, detendo a exclusividade para contratação de suas apresentações podendo
ajustar com terceiros as condições das mesmas.
CLÁUSULA QUARTA- O presente contrato é válido pelo prazo de 10 anos a contar da data de assinatura.
CLÁUSULA QUINTA- Este ajuste obriga as partes contratantes seus herdeiros e sucessores.
CLÁUSULA SEXTA- Fica eleito o foro da cidade de Vitória da Conquista para dirimir qualquer dúvida ou questões
decorrentes do presente contrato.

E por estarem assim de pleno acordo com as CLÁUSULAS, termos e condições deste instrumento, assinam o presente
em duas vias de igual teor, juntamente com as testemunhas abaixo, para que produza os seus efeitos legais.

Vitória da Conquista/BA, 19 de abril de 2023,

Ouiiatamos dio): uvosMame o: Jd Gil ee
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Agente 6. Lustiatação

Ofício de Registro de
Títulos e Documentos

e Pessoas Jurídicas
VITÓRIA DA CONQUISTA - BA

CERTIDÃO DE ATO PRATICADO
ES REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS

DAJE N.: 1250-002.011938

CERTIFICO e dou fé que o presente título foi PROTOCOLADO em 20/04/2023 sob o número
015078 Livro A.17 folha 292 e REGISTRADO, nesta data sob o nº 013523 LIVRO B.218 folha
127, conforme segue:

[ parte/ Contribuinte: |MANDEL DE JESUS SILVA

| — Natureza do Título: CONTRATO DE EXCLUSIVIDADE

VITORIA DAXL BA, 27 de Abril de 2023

PR—Elisângela Aparecida Olifeira Apneida - Escrevente Autorizada
E E DOCE pioASNA Lhe. ici =

-ÊRS A Tue devautaíicidade o OFÍCIO DE REGISTRO DE TÍTULOS E

& e Ato Notarial ou de Registro DOCUMENTOS E PESSOAS JURÍDICAS

o Ss < 2250.AB019920-1 DE VITÓRIA DA CONQUISTA/BA

= VITÓRIA
CONGUISTAA

[2 DSALV6D6EN Registro efetuado de acordo com o
EMA

NOUISIA8A & Consulte: artigo 127, inciso VII, da fei 1.º 6,015/1973,
E E /| www.tiba.jus.br/autenticidade para fins de conservação.” Seo

CP SS
F/A S&SNau, [N-

Emolumentos R$-86:62 Tx. Fiscalização: R$ 25,29 FECOM: R$ 9,73 Def. Pública: R$ 0,95 PGE: R$
1,41 FMMPBA: R$ 0,74 Total Daje: R$ 73,74 Tipo: Padrão

Valor Total

R$73,74
Oficiala de Registro - Marcela Brasil Pedrosa Pinheiro

Praça Tancredo Neves, 86, Shopping Conquista Center, 2º Piso, Loja 32 A CEP : 45000-902 Tel : (77)34210942

João Pi ousa Amorim
Gerente

//

Mat. 308222

CONFERE COM O ORIGINA L
EM. Ao /09 120223
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA

—

ATIVADA UNIÃO

Nome: MARCELINO MOREIRA DE MATOS
CPF: 017.423.435-03

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas '9' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº
8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http:/MWwww.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:02:08 do dia 29/09/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 28/03/2026.
Código de controle da certidão: 9572.452E.16AF.9ECO
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Cod



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 29/09/2025 10:05

SECRETARIA DA FAZENDA Cintia a EM NE
í

Agente e. Fonsiatas:

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão Nº: 20254962257

NOME

KXXXXXXXXXKXKXKXKKXXXXXXXXXXXXXXKXXXKXXXXXX

oe INSCRIÇÃO ESTADUAL CPF

017.423.435-03

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

ES Emitida em 29/09/2025, conforme Portaria nº 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emissão.

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRI/
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

[CT
Página 1 de 1 RelCertidaoNegativa.rpt



29/09/2025, 10:05 gpi27.cloud.el.com.br/ServerExec/tributario/tributarioclient/reportHimi?idDocumento=fa7 bfbe2-0cb5-47d6-aa1c-1c1c0327312c

Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista
Secretaria Municipal de Finanças e Execução Orçamentaria

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS FISCAIS/TRIBUTÁRIOS

Nº 79380 /2025

CONCEDIDO À

Inscrição Municipal:
Nome/Razão Social: MARCELINO MOREIRA DE MATOS
CPF/CNPJ: 017.423.435-03
Endereço do imóvel: NºS/N - - Vitória da Conquista-BA CEP: 45000-000

CERTIFICA-SE, para os devidos fins do art. 205 da Lei Federal nº 5.172/66 - Código Tributário Nacional (CTN) e
art. 319 da Lei Complementar Municipal nº 2.645/2022 (Código Tributário e de Rendas do Município), que o
contribuinte acima qualificado, COM RELAÇÃO AO OBJETO DESTA CERTIDÃO, encontra-se em situação
regular perante a FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL.
Ressalta-se que a presente certidão não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a
recolhimentos que não tenham sido efetuados ce que venham a ser apurados pela Fazenda Pública Municípal,
conforme prerrogativa legal prevista no art. 149 do Código Tributário Nacional (CTN).

As certidões fornecidas não excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar quaisquer débitos que,
posteriormente, venham ser apurados.

Esta certidão abrange somente o cadastro acima identificado.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de Vitória daoe Conquista, na Internet, no endereço https://www.pmve.ba.gov.br/

Emitida em: 29/09/2025

Validade: 90 (Noventa) dias

MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA - Bahia, Segunda-feira, 29 de Setembro de 2025

Chave de validação: fa7bfbe2

https://gpi27.cloud.el.com.br/ServerExecitributario/tributarioclient/reportHtml?idDocumento=fa7bfbe2-0cb5-47d6-aa1c-101c0327312c 1



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: MARCELINO MOREIRA DE MATOS

CPE: 017.423.435-03
Certidão nº: 57992663/2025
Expedição: 29/09/2025, às 10:03:14
Validade: 28/03/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que MARCELINO MOREIRA DE MATOS, inscrito(a) no CPF sob o
nº 017.423.435-03, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, à custas, a
emolumentos ou à recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

Se
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE REPRESENTAÇÃO ARTÍSTICA QUE ENTRE SI CELEBRAM DE UM
LADO COMO REPRESENTANTE MARCELINO MOREIRA DE MATOS E DO OUTRO LADO COMO
REPRESENTADO MARCELINO MOREIRA DE MATOS, DE NOME ARTÍSTICO TERNO DE REIS “SANTO
REIS", NA FORMA ABAIXO:

Por este instrumento particular de Contrato de representação artística que entre si celebram de um lado comoREPRESENTANTE MARCELINO MOREIRA DE MATOS, inscrito no CPF nº 017.423.43 5-03, residente à Fazenda
São Domingos, 430, Rural — Vitória da Conquista, CEP, : 45000-000 através do seu representante legal MARCELINO
MOREIRA DE MATOS, brasileiro, profissão MOTORISTA, solteiro, inscrito (a) no CPF sob o nº 017.423.435-03,
portador da cédula de identidade RG nº 1193429013 SSP BA, residente e domiciliado à Fazenda São Domingos, 430,
Rural — Vitória da Conquista, CEP, : 45000-000 e, do outro lado, como REPRESENTADO MARCELINO MOREIRA
DE MATOS, NESTE ATO REPRESENTADO POR MARCELINO MOREIRA DE MATOS, brasileiro,
MOTORISTA, solteiro, inscrito (a) no CPF sob o nº 017.423.435-03, portador da cédula de identidade RG nº
1193429013 SSP BA, residente e domiciliado na Fazenda São Domingos, 430, Rural — Vitória da Conquista, CEP, :

E 45000-000 têm justo e contratado o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA - constitui objeto do presente contrato a representação em caráter exclusivo, do representado
pelo representante, na qualidade de seu empresário artístico.
CLÁUSULA SEGUNDA - O empresário poderá firmar contrato em nome de seu representado em caráter exclusivo,

para a realização de apresentações artísticas, em show ou eventos, em qualquer parte do território nacional, ajustando
em nome do representado, valor do cachê, número de apresentações, local e horário.

:CLÁUSULA TERCEIRA - Pelo presente, declara o contratado artista que o contratante empresário é o seu único
representante em todo o território nacional, detendo a exclusividade para contratação de suas apresentações podendo
ajustar com terceiros as condições das mesmas.
CLÁUSULA QUARTA - O presente contrato é válido pelo prazo de 10 anos a contar da data de assinatura.
CLÁUSULA QUINTA - Este ajuste obriga as partes contratantes seus herdeiros e sucessores.
CLÁUSULA SEXTA - Fica eleito o foro da cidade de Vitória da Conquista para dirimir qualquer dúvida ou questões
decorrentes do presente contrato.

E por estarem assim de pleno acordo com as CLÁUSULAS, termos e condições deste instrumento, assinam o presente
em duas vias de igual teor, juntamente com as testemunhas abaixo, para que produza os seus efeitos legais.
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Ofício de Registro de
e DocumentosTítulos

ePessoas Jurídicas
—

VITORIADA CONQUISTA
- BA

CERTIDÃO DE ATO PRATICADO
REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS

DAJE N.: 1250-002.011101

CERTIFICO e dou fé que o presente título foi PROTOCOLADO em 18/11/2022 sob o número
014242 Livro A.17 folha 240 e REGISTRADO, nesta data sob o nº 012792 LIVRO B.200 folha

j

125, conforme segue:

Parte / Contribuínte:! MARCELINO MOREIRA DE MATOS

Natureza do Título:| CONTRATO DE EXCLUSIVIDADE

VITORIA DA CONQUISTA - BA, 23 de Novembro de 2022

Elisângela Aparecida liveira Almeida - Escrevente Autorizada

a)[o “eos [| =Seo de Autenticidade " e. ] & Ff) Tribunal de Justica do Estado da Behia | DrÍCIO DE REGISTRO DE TÍTULOS EÔ íg. e eso ABCID6ETs DOSE ENIRA ERESSÇAS JUHICAS
1 S WTÓNA DA CONQUISTA/84 VOOV7DIL50M R

AE NOUISTADA
1sS Consulte: egistro efetuado de acordo com oE www tiba jus.br/autenticidade artigo 127, Incíso VII, da tel nº 6.015/1979,

& Para fins de conservação.NX >Emolumentos: R$ 33;64-Ix-Fiscalização: R$ 23,89 FECOM: R$ 9,19 Def. Pública: R$ 0,88 PGE: R$
1,34 FMMPBA: R$ 0,70 Total Daje: R$ 69,64 Tipo: Padrão

Valor Total

R$ 69,64
Oficiala de Registro - Marcela Brasil Pedrosa Pinheiro

Praça Tancredo Neves, 86, Shopping Conquista Center, 2º Piso, Loja 32 A CEP : 45000-902 Tel : (77)34210942

Joãopos Amorim
Gerante

Mat 308222

CONFERE COM O ORIGINAL

EM 29 /09 /2D8S
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: MARCOS FLORENTINO DA SILVA
CPF: 056.941.885-27

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº
8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http:/Awww.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:28:44 do dia 29/09/2025 <hora e data de Brasília>,
Válida até 28/03/2026.
Código de controle da certidão: C6F2.E811.379B.654B
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 29/09/2025 10:30

SECRETARIA DA FAZENDA

ARE te ÃO

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão Nº: 20254963092

NOME

KXKXKXXXXXXKKXKXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

e INSCRIÇÃO ESTADUAL CPF

056.941.885-27

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

CS Emitida em 29/09/2025, conforme Portaria nº 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emissão.

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRI/
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Página | de 1 RelCertidaoNegativa.rpt
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1a Bi; oaiii Prefeitura Municipal de Vitória da Colíquista
“Eom: Secretaria Municipal de Finanças e Execução OrçamentariaAção

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS FISCAIS/TRIBUTÁRIOS

Nº 79398 /2025

CONCEDIDO À

Inscrição Municipal:
Nome/Razão Social: MARCOS FLORENTINO DA SILVA
CPF/CNPJ: 056.941 .885-27
Endereço do imóvel: Rua G Nº137 - JATOBA - Vitória da Conquista-BA CEP; 45066-

oe 043

CERTIFICA-SE, para os devidos fins do art. 205 da Lei Federal nº 5.172/66 - Código Tributário Nacional (CTN) e
art. 319 da Lei Complementar Municipal nº 2.645/2022 (Código Tributário e de Rendas do Município), que o
contribuinte acima qualificado, COM RELAÇÃO AO OBJETO DESTA CERTIDÃO, encontra-se em situação
regular perante a FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL.
Ressalta-se que a presente certidão não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a
recolhimentos que não tenham sido efetuados e que venham a ser apurados pela Fazenda Pública Municipal,
conforme prerrogativa legal prevista no art. 149 do Código Tributário Nacional (CTN).

As certidões fornecidas não excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar quaisquer débitos que,
posteriormente, venham ser apurados.

Esta certidão abrange somente o cadastro acima identificado.

o À autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de Vitória da
Conquista, na Internet, no endereço https://www.pmvc.ba.gov.br/

Emitida em: 29/09/2025

Validade: 90 (Noventa) dias

MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA - Bahia, Segunda-feira, 29 de Setembro de 2025

Chave de validação: 3f7e8f4f

Cs3https://api27.cloud.el.com.br/ServerExecitributario/tributarioclientreportHimi?idDocumento=3f7e8f4f-038e-4abb-a631-bd5b28e85Sde1 11



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: MARCOS FLORENTINO DA SILVA
CPF: 056.341,.885-27
Certidão nº: 58006457/2025
Expedição: 29/09/2025, às 10:36:01
Validade: 28/03/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que MARCOS FLORENTINO DA SILVA, inscrito(a) no CPF sob o
nº 056.941.8685-27, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJIT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de suaautenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, àa custas, àa

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.
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CONTRATO DE EXCLUSIVIDADE

INSTRUMENTO PARTICULAR DE REPRESENTAÇÃO ARTÍSTICA QUE ENTRE SI CELEBRAM DE UM
LADO COMO REPRESENTANTE MARCOS FLORENTINO DA SILVA E DO OUTRO LADO COMO
REPRESENTADO MARCOS FLORENTINO DA SILVA, DE NOME ARTÍSTICO TERNO DE REIS MARÇO
SÃO SEBASTIÃO ESTRELA DALVA, NA FORMA ABAIXO:

Por este instrumento particular de Contrato de representação artística que entre si celebram de um lado como
REPRESENTANTE MARCOS FLORENTINO DA SILVA, inscrito no CPF nº 056.941.885 -27, residente à Rua B,
casa 137, Lot. Jardim Copacabana 11, Jatobá, Vitória da Conquista, CEP.: 45.066-043, através do seu representante
legal MARCOS FLORENTINO DA SILVA, brasileiro, jardineiro, solteiro, inscrito no CPF, sob o nº 056.941.885 -27,
portador da cédula de identidade RG nº 13536809-08, SSP/ BA, residente e domiciliado à Rua B, casa 137, Lot. Jardim
Copacabana II, Jatobá, Vitória da Conquista, CEP.: 45.066-043 e, do outro lado, como REPRESENTADO MARCOS
FLORENTINO DA SILVA, NESTE ATO REPRESENTADO POR MARCOS FLORENTINO DA SILVA,
brasileiro, solteiro, inscrito no CPF sob o nº 056,941,885 -27, portador da cédula de identidade RG nº 13536809-08
SSP/ BA, residente e domiciliado na Rua B, CASA Lot. Jardim Copacabana II, Jatobá, Vitória da Conquista, CEP.:

 MAADas têm justo e contratado o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA - constitui objeto do presente contrato a representação em caráter exclusivo, do representado
pelo representante, na qualidade de seu empresário artístico.
CLÁUSULA SEGUNDA - O empresário poderá firmar contrato em nome de seu representado em caráter exclusivo,
para a realização de apresentações artísticas, em show ou eventos, em qualquer parte do território nacional, ajustando
em nome do representado, valor do cachê, número de apresentações, local e horário.
CLÁUSULA TERCEIRA - Pelo presente, declara o contratado artista que o contratante empresário é o seu único
representante em todo o território nacional, detendo a exclusividade para contratação de suas apresentações podendo
ajustar com terceiros as condições das mesmas,
CLÁUSULA QUARTA - O presente contrato é válido pelo prazo de 10 anos a contar da data de assinatura.
CLÁUSULA QUINTA -— Este ajuste obriga as partes contratantes seus herdeiros e sucessores.
CLÁUSULA SEXTA- Fica eleito o foro da cidade de Vitória da Conquista para dirimir qualquer dúvida ou questões
decorrentes do presente contrato,

E por estarem assim de pleno acordo com as CLÁUSULAS, termos e condições deste instrumento, assinam o presente
em duas vias de igual teor, juntamente com as testemunhas abaixo, para que produza os seus efeitos legais.

Vitória da Conquista/BA, 18 de novembro de 2022.

Oro Aldaant oa da Seo FE sá
REPRESENTANTE REPRESENTADO
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Títul
Oficio de Registro de

los e Documentos
e Pessoas Jurídicas

VITÓRIA DA CONQUISTA - BA

CERTIDÃO DE ATO PRATICADO
REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS

195, conforme segue:

Parte / Contribuinte: MARCOS FLORENTINO DA SILVA

Natureza do Título:

DAJE N.: 9999-030.256232

CERTIFICO e dou fé que o presente título foi PROTOCOLADO em 21/11/2022 sob o número
014263 Livro A.17 folha 241 e REGISTRADO, nesta data sob o nº 012813 LIVRO B.200 folha

CONTRATO DE EXCLUSIVIDADE

E

VITORIA DA CONQUISTA - BA, 25 de Novembro de 2022

lisã
ão

ecida Qiveira Alpeida - Escrevente Autorizada

RR (2/7)f e "Eslo dé Autenticidade
ve Tribunal de Justica do Estado da Bahia

< Ato Notarial ou de Registro| 1250.AB018693-2
=

VITÓRIA DA CONQUISTA/BA E EZT8U4264X

Ss=sz=
&

SS
Consulte:

wuw.tiba.jus.br/antenticidade

S& O&N&

CFÍCIO DE REGISTRO DE TÍTULOS E |
DOCUMENTOS E PESSOAS JURÍDICAS

DE VITÓRIA DA CONQUISTA/BA

Registro efetuado de acordo com o
artigo 127, incíso VII, da lel nº 6.015/1973,

para fins de conservação.

Emolumentos: R$ 33,64 TX: Fiscalização: R$ 23,88 FECOM: R$ 9,19 Def. Pública: R$ 0,89 PGE: R$
1,34 FMMPBA: R$ 0,70 Total Daje: R$ 69,64 Tipo: Padrão

Oficiala de Registro - Marcela Brasil Pedrosa Pinheiro
Praça Tancredo Neves, 86, Shopping Conquista Center, 2º Piso, Loja 32 A CEP : 45000-902 Tel : (77)34210942

Valor Total

R$ 69,64

João Ped, Usa À
Cen

morim
+ Mat. 308222

CONFERE COM O ORIGINAL
EM DO 122. /2225
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: MARIA DINA RIBEIRO BENICIO
CPF: 056.177.735-77

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional! (PGFN).

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº
8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www,.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 11:31:55 do dia 29/09/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 28/03/2026.
Código de controle da certidão: C3AE.8822.8670.DEIC
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

2



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 29/09/2025 11:29

SECRETARIA DA FAZENDA
Unico

Certidão Negativa de Débitos Tributários-

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão Nº: 20254964950

NOME

MARIA PINA RIBEIRO BENICIO

INSCRIÇÃO ESTADUAL CPF

056.177.735-77

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 29/09/2025, conforme Portaria nº 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emissão.

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRIZ
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Página | de 1 RelCertidaoNegativa.rpt
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cuuatação2) Prefeitura Municipal de Vitória da Conquistá
O

Secretaria Municipal de Finanças e Execução OrçamentariakJ.
rê LÁimerso

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS FISCAIS/TRIBUTÁRIOS

Nº 79451 /2025

CONCEDIDO À

Inscrição Municipal:
Nome/Razão Social: MARIA DINA RIBEIRO BENICIO
CPF/CNPJ: 056.177.735-77
Endereço do imóvel: Rua MANDACARU Nº2 - ZABELE - Vitória da Conquista-BAe CEP: 45100-000

CERTIFICA-SE, para os devidos fins do art. 205 da Lei Federal nº 5.172/66 - Código Tributário Nacional (CTN) e
art. 319 da Lei Complementar Municipal nº 2.645/2022 (Código Tributário e de Rendas do Município). que o
contribuinte acima qualificado, COM RELAÇÃO AO OBJETO DESTA CERTIDÃO, encontra-se em situação
regular perante a FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL.
Ressalta-se que a presente certidão não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a
recolhimentos que não tenham sido efetuados e que venham a ser apurados pela Fazenda Pública Municipal,
conforme prerrogativa legal prevista no art. 149 do Código Tributário Nacional (CTN).

As certidões fornecidas não excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar quaisquer débitos que,
posteriormente, venham ser apurados.

Esta certidão abrange somente o cadastro acima identificado.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de Vitória da
Conquista, na Internet, no endereço https://www.pmvc.ba.gov.br/

Emitida em: 29/09/2025

Validade: 90 (Noventa) dias

MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA - Bahia, Segunda-feira, 29 de Setembro de 2025

Chave de validação: Sb982453

cashttps://api27.cloud.el.com.br/iServerExecitributario/tributarioclient/reportHtm!?idDacumento=5b982453-0011-4270-a2021-18a081c3152f 11



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: MARIA DINA RIBEIRO BENICIO
CPF: 056.177.735-77
Certidão nº: 58030288/2025
Expedição: 29/09/2025, às 11:28:18
Validade: 28/03/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que MARIA DINA RIBEIRO BENICIO, inscrito(a) no CPF sob o
nº 0O56.177.735-77, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJIT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE REPRESENTAÇÃO ARTÍSTICA QUE ENTRE SI CELEBRAM DE UM
LADO COMO REPRESENTANTE MARIA DINA RIBEIRO BENÍCIO E DO OUTRO LADO COMO
REPRESENTADO MARIA DINA RIBEIRO BENÍCIO, DE NOME ARTÍSTICO TERNO DE REIS RAIO DE SOL,
NA FORMA ABAIXO:

Por este instrumento particular de Contrato de representação artística que entre si celebram de um lado como
REPRESENTANTE MARIA DINA RIBEIRO BENÍCIO, inscrito no CPF nº 056.177.735-77, residente à Rua
Mandacaru, 02, Miro Cairo ,Vitória da Conquista, CEP. : 45.079-150, através do seu representante legal MARIA DINA
RIBEIRO BENÍCIO, brasileira, solteira, do lar, inscrita no CPF nº 056.177.735-77, portadora da cédula de identidade
RG nº 15948727-75- SSP BA, residente e domiciliado à Rua Mandacaru, 02, Miro Cairo ,Vitória da Conquista e, do
outro lado, como REPRESENTADO MARIA DINA RIBEIRO BENÍCIO, NESTE ATO REPRESENTADO POR
MARIA DINA RIBEIRO BENÍCIO, brasileira, solteira, do lar, inscrita no CPF nº 056.177.735-77, portadora da cédula
de identidade RG nº 15948727-75- SSP BA, residente e domiciliado à Rua Mandacaru, 02, Miro Cairo, têm justo e
contratado o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA - constitui objeto do presente contrato a representação em caráter exclusivo, do representado
pelo representante, na qualidade de seu empresário artístico.
CLÁUSULA SEGUNDA - O empresário poderá firmar contrato em nome de seu representado em caráter exclusivo,
para a realização de apresentações artísticas, em show ou eventos, em qualquer parte do território nacional, ajustando
em nome do representado, valor do cachê, número de apresentações, local e horário.
CLÁUSULA TERCEIRA - Pelo presente, declara o contratado artista que o contratante empresário é o seu único
representante em todo o território nacional, detendo a exclusividade para contratação de suas apresentações podendo
ajustar com terceiros as condições das mesmas.
CLÁUSULA QUARTA - O presente contrato é válido pelo prazo de 10 anos a contar da data de assinatura.
CLÁUSULA QUINTA - Este ajuste obriga as partes contratantes seus herdeiros e sucessores.

CLÁUSULA SEXTA - Fica eleito o foro da cidade de Vitória da Conquista para dirimir qualquer dúvida ou questões
decorrentes do presente contrato.

E por estarem assim de pleno acordo com as CLÁUSULAS, termos e condições deste instrumento, assinam o presente
em duas vias de igual teor, juntamente com as testemunhas abaixo, para que produza os seus efeitos legais.

Vitória da Conquista/BA, 21 de novembro de 2022.

oe Mo Ruao Bulls MolUD Dino, RusREPRESENTANTE REPRESENTADO

TESTEMUNHAS: —
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Ofício de Registro de
Títulos e Documentos
ePessoas Jurídicas

VITÓRIA DA CONQUISTA - BA

CERTIDÃO DE ATO PRATICADO
e REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS

DAJE N.: 9999-030.262802

CERTIFICO e dou fé que o presente título foi PROTOCOLADO em 21/11/2022 sob o número
014264 Livro A.17 folha 241 e REGISTRADO, nesta data sob o nº 012814 LIVRO B.200 folha
196, conforme segue:

Parte / Contribuinte; MARIA DINA RIBEIRO BÊENICIO

Natureza do Título: | CONTRATO DE EXCLUSIVIDADE

VITORIA DA CONQUISTA - BA, 25 de Novembro de 2022

Alea
ecida Oliveira Almeida - Escrevente Autorizada

Á
Splô de Autenticidade "

NFICIO DE R FT =PEA Justica do Estado daBahia
1 ICUMENTOS É PESSUAS TUBE o

O
Ato Notarial ou de Registro DE VITÓRIA DA CONQUISTA/BA ;

LENNON Registro efetuado de acordo com õ
Consulte:

artigo 127, inciso VII, da lei nº 6015/1973
wwswv.tiba jus.br/autenticidade Para fins de conservação.

Emolumentos: R$ 33,634 Tx. Fiscalização: R$ 23,89 FECOM: R$ 9,19 Def. Pública: R$ 0,89 PGE: R$
1,34 FMMPBA: R$ 0,70 Total Daje: R$ 69,64 Tipo: Padrão

Valor Total

R$ 69,64

Oficiala de Registro - Marcela Brasil Pedrosa Pinheiro
Praça Tancredo Neves, 86, Shopping Conquista Center, 2º Piso, Loja 32 A CEP : 45000-902 Tel : (77)34210942
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: MARIA PEREIRA DOS SANTOS
CPF: 160.797.875-04

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº
8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://Awww.pgtfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 18:10:19 do dia 02/10/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 31/03/2026.
Código de controle da certidão: B4A3.A8C2.2D53.3042
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA inte 2
frfssão: 02/10/2025 18:10

centatação" " — SECRETARIA DA FAZENDA aus

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão Nº: 20255044091

NOME

MARIA PEREIRA DOS SANTOS

e INSCRIÇÃO ESTADUAL CPF

160.797.875-04

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida

Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia
cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 02/10/2025, conforme Portaria nº 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emissão.

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRI/

OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

Válida com à apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Página 1 de 1 RelCertidaoNegativa.rpt
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MUNICÍPIO DE ITARANTIM
ESTADO DA BAHIA

CNPJ; 13.751.276/0001-53

DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO

Praça João Alves Feitosa, 272 - Presidente Médice - Centro
ltarantim - BA - CEP: 45780-000 Fone: (73) 3266-2175

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS -
CONTRIBUINTE

Nº. 2019/2025

Proprietário(s): CPF/CNPJ:

MARIA PEREIRA DOS SANTOS 160.797.875-04

Endereço .......1.111111oo : RUA OLEGARIO FREITAS, 44 - CAJAZEIRAS
ITARANTIM-BA - CEP: 45780-000

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUER
DÉBITOS QUE VIEREM A SER APURADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO QUE, ATÉ À

PRESENTE DATA, NÃO CONSTAM DÉBITOS TRIBUTÁRIOS DO CONTRIBUINTE ACIMA
CITADO PARA COM ESTE MUNICÍPIO.

Observação:

Para fins de: SIMPLES VERIFICAÇÃO DE DÉBITOS

Esta Certidão foi emitida em 02/10/2025 com base no Código Tributário Nacional.

Certidão válida até: 01/11/2025

Esta certidão abrange apenas os cadastros do contribuinte acima identificado.

Código de autenticidade: 8ACOSS840364C26CATA9T3S4B00C7EA7

Certidão emitida eletronicamente via Portal do Contribuinte, A aceitação desta certidão está condi, ohada à
verificação de sua autenticidade na internet, no endereço eletrônico a seguir:

https:/fitarantim.oxy .elotech.com.br/portal-contribuinte/autenticar-documen

Atenção: Qualquer rasura tornará o presente documento nulo.
323



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: MARIA PEREIRA DOS SANTOS
CPF: 160.797.875-04
Certidão nº: 59043614/2025
Expedição: 02/10/2025, às 18:12:28
Validade: 31/03/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que MARIA PEREIRA DOS SANTOS, inscrito(a) no CPF sob o

nº 160.797.875-04, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJIT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

Ses
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DANFE - DOCUMENTO AUXILIAR DA NOTA

- f FISCAL DE ENERGIA Et ÇA ELETRÔNICA

rf
Companhia de Eletricidade do Estado da Bahia
Av. Edgard Suntos, 300. Cabula Vi, Sat f84 TABORCEP 48H00.CNPIIEETAZ /000-9A | Insc Est.

81 RESIDENCIAL
: Com Manômia - Monotásico

MARIA PEREIRA DOS SANTOS = '

CPF 160 77 To 0002588929

RUA VALE DA FLORES 2 MITO

CENTRO-ITARANTIMITARANTIM
25611264

45780-000 - ITARANTIM BA

i 134,08 12/09/2025

Neta fisual rº 808785889 SÉRIE ÚNICA 000 DATA DE EMISSÃO: 05/09/2025

Corzuite pela chave de acasso am
https Hdfe-porta svrs re.gov br'Ni3e/consura

Chave de acesso
2925 0915 1396 2900 0194 6600 0898 7858 8920 6605 8356

EMITIDO EM CONTINGÊNCIA Pendente de autorização

Cadastre-se e receba a sua fatura por e-mai uttizando o qr code no verso da fatura

08/08/2025 0SMBAN2S 30 08/10/2026

Consumo-TUSD Kel  102ooloradenas| cmarhicoantto reelpoSol 15,66 056048000

: Consumo-TE KwnH| 10200 036707483] — 37,53 156 3753/2050 7.89|0,27724006

j Acrês BA VERMELHA-P 086) 043 1065/2050 218

lum Púb Municioal 747
Multa-NF 991386302 225
Juros-NF 681386302 028

;

í

* TOTAL DAFATURA 134,08
:

oo dana E. Das | PIS 98.61 0.93 o.81

| à Fa | COFINS 98.61 4.30 EX
;

192 o | ilOMS 124,05 2050 | 2843

184 30
;í

na 38
104 28 - ”
mm DPo

"
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i 18 o |1
vue DB

Não 121 33
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H
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vLLl EXE i
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: j

1193661543
! Erecaáihva

i
onmco” 192.00 |

12075 CÉBITOS EXISTENTES CAUSARÃO SUSPENSÃO GO FORNECIMENTO

so — Vencto Direenso Valor — Vencto CDtreavso — Valor

45.89

Este comunica: 250 de dénitos anteriores é NÃO contempla débitos em discussão. Judicial Caso

& suspensão 3: ares mento persiste por dois ciclos de faturamento, podera ocorrer o encerramento da

corvato posento tamoem eestr cobrança conforme os criterio: iefinidos no At 629 REN 414/Aneel Podem

ocorrer ações de 220/ança cem como inclusão nos registros de restrições de crédito SPC e SERASA

Na data da ternura a bancera vigente é a VERMELHAP2 Informações www aneei gov br Afature pode seremeida

combase na ie tura nfomada se o ciente Em caso de suspensão de fornecimento, o encerramento docontrato

poderá ocorrer apos 2 cicios de faturamento, podendo também ser cobrado o custo de disponibiidade na creio em

que ocorrer à suspensão Alluminação Pública é de responsabidade da Prefetura i

63t



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: MARIA ROSALIA DOS SANTOS MACHADO
CPF: 624.223.595-15

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº
8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pafn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta REB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:44:50 do dia 29/09/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 28/03/2026.
Código de controle da certidão: 4C1A.8E0E.ABAE.D586
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 29/09/2025 10:41

SECRETARIA DA FAZENDA

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão Nº: 20254963430

NOME

KXXXXXXXXXXKXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

INSCRIÇÃO ESTADUAL CPF

624.223.595-15

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 29/09/2025, conforme Portaria nº 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emissão.

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRI/
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www,.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Página | de | RelCentidaoNegativa.rpt
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29/09/2025, 10:43 gpi27 .cloud.el.com.br/ServerExecitributario/tributarioclient/reportHiml?idDocumento=8eGeBe49-01 bc-4635-ae60-8d27030170...

ARS / Ae te:

EL Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista
O

Secretaria Municipal de Finanças e Execução Orçamentaria

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS FISCAIS/TRIBUTÁRIOS

Nº 79407 /2025

CONCEDIDO À

Inscrição Municipal:
Nome/Razão Social: MARIA ROSALIA DOS SANTOS MACHADO
CPF/CNPJ: 624.223.595-15
Endereço do imóvel: Distrito ASSENTAMENTO DO BAIXAÃO NºS/N - POVOADO

oe BAIXAO - Vitória da Conquista-BA CEP: 45000-000

CERTIFICA-SE, para os devidos fins do art. 205 da Lei Federal nº 5.172/66 - Código Tributário Nacional (CTN) e

art. 319 da Lei Complementar Municipal nº 2.645/2022 (Código Tributário e de Rendas do Município), que o

contribuinte acima qualificado, COM RELAÇÃO AO OBJETO DESTA CERTIDÃO, cncontra-se em situação

regular perante a FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL.
Ressalta-se que a presente certidão não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a
recolhimentos que não tenham sido efetuados e que venham a ser apurados pela Fazenda Pública Municipal,
conforme prerrogativa legal prevista no art. 149 do Código Tributário Nacional (CTN).

As certidões fornecidas não excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar quaisquer débitos que,
posteriormente, venham ser apurados.

Esta certidão abrange somente o cadastro acima identificado.

oe À autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de Vitória da
Conquista, na Internet, no endereço https://www.pmve.ba.gov.br/

Emitida em: 29/09/2025

Validade: 90 (Noventa) dias

MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA - Bahia, Segunda-feira, 29 de Setembro de 2025

Chave de validação: 8e6e8ed9

So
https://api27.cloud.el.com.br/ServerExecitributario/tributarioclientreportHiml?idDocumento=8e6e8e49-01bc-4635-ae60-8d270301706e 11



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: MARIA ROSALIA DOS SANTOS MACHADO

CPF: 624.223.595-15
Certidão nº: 58007575/2025
Expedição: 29/09/2025, às 10:38:59
Validade: 28/03/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que MARIA ROSALIA DOS SANTOS MACHADO, inscrito(a) no CPF
sob o nº 624.223.595-15, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco
Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJIT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva,
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MARIA ROSALIA DOS SANTOS MACHADO

CPF: 624 21 oo
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CONTRATO DE EXCLUSIVIDADE

MaOINSTRUMENTO PARTICULAR DE REPRESENTAÇÃO ARTÍSTICA QUE ENTRE SI CELEBRAM DEUM LADO COMO REPRESENTANTE MARIA ROSALIA DOS SANTOS MACHADO E DO OUTROLADO COMO REPRESENTADO MARIA ROSALIA DOS SANTOS MACHADO, DE NOMEARTÍSTICO TERNO DE REIS “DIVINO ESPIRITO SANTO”, NA FORMA ABAIXO:

Por este instrumento particular de Contrato de representação artística que entre si celebram de um lado comoREPRESENTANTE MARIA ROSALIA DOS SANTOS MACHADO , inscrita no CPF nº 624.223.595 -15, residente no Povoado Baixão, 68, Distrito do Pradoso, Vitória da Conquista, CEP,;45.000-000, atravésdo seu representante legal, brasileira, dona de casa, viúva, inscrita no CPF sob o nº 624.223.595-15,portadora da cédula de identidade RG nº 02415030 - 43, SSP/ BA, residente e domiciliado no PovoadoBaixão, 68, Distrito do Pradoso, Vitória da Conquista, CEP.: 45.000-00 e, do outro lado, comoREPRESENTADO MARIA ROSALIA DOS SANTOS MACHADO, NESTE ATO REPRESENTADOPOR MARIA ROSALIA DOS SANTOS MACHADO + brasileira, dona de casa, viúva , inscrito (a) no CPFsob o nº 624,223.595 -15, portador da cédula de identidade RG nº 02.415,030-43 SSP/ BA, residente edomiciliado no Povoado Baixão, 68, Distrito do Pradoso, Vitória da Conquista , CEP.: 45.000-000, têm justoe contratado o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA - constitui objeto do presente contrato a representação em caráter exclusivo, do
representado pelo representante, na qualidade de seu empresário artístico.
CLÁUSULA SEGUNDA - O empresário poderá firmar contrato em nome de seu representado em caráterexclusivo, para a realização de apresentações artísticas, em show ou eventos, em qualquer parte do território
nacional, ajustando em nome do representado, valor do cachê, número de apresentações, local e horário.CLÁUSULA TERCEIRA - Pelo presente, declara o contratado artista que o contratante empresário é o seuúnico representante em todo o território nacional, detendo a exclusividade para contratação de suas
apresentações podendo ajustar com terceiros as condições das mesmas.CLÁUSULA QUARTA - O presente contrato é válido pelo prazo de 10 anos a contar da data de assinatura,
CLÁUSULA QUINTA - Este ajuste obriga as partes contratantes seus herdeiros e sucessores.CLAUSULA SEXTA - Fica eleito o foro da cidade de Vitória da Conquista para dirimir qualquer dúvida ou
questões decorrentes do presente contrato.

E por estarem assim de pleno acordo com as CLÁUSULAS, termos e condições deste instrumento, assinam
o presente em duas vias de igual teor, juntamente com as testemunhas abaixo, para que produza os seusefeitos legais.

Vitória da Conquista/BA, 21 de novembro de 2022.

Mania QantíaIds MEDOmare Romeo du Jade MO
REPRESENTANTE REPRESENTADO

TESTEMUNHAS:

Glenn Lala, de Sede, Man; E Lantlinnto go SON :
.

-cor $279- 63605 -G2 CPF:OSG. 941. $85-.
João Pedro Sousa Amorim

Gerente
Mat. 308222

CONFERE COMO ORIGINAL
|

em 22/02 /202º



Ofício de Registro de
Títulos e Documentos
ePessoas)Jurídicas

VITORIA DA CONQUISTA - BA

CERTIDÃO DE ATO PRATICADO
e REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS

DAJE N.: 9999-030.259368

CERTIFICO e dou fé que o presente título foi PROTOCOLADO em 21/11/2022 sob o número
014260 Livro A.17 folha 241 e REGISTRADO, nesta data sob o nº 012810 LIVRO B.200 folha
191/192, conforme segue:

| Parte / Contribuinte: !MARIA ROSALIA DOS SANTOS MACHADO

| Natureza do Título: CONTRATO DE EXCLUSIVIDADE
]

VITORIA DA CONQUISTA - BA, 24 de Novembro de 2022

“Selo de Autenticidade
Tribunal de Justica do Estadoda Bahia
Ato Notaria! ou de Registro

OFÍCIO DE REGISTRO DE TÍTULOSDOCUMENTOS E PESSOAS JURÍDICAS
DE VITÓRIA DA CONQUISTA/BA | |À 1250.AB018687-8

9FLRPSELAD Registro efetuado de acordo com à
CT oTISt ke: 1a , go A

js , os.
SS E www.tiba jus.br/autenticidade para fins de sonsenn Loso

CA >Emolumentos: R$ 33:64 TX: Fiscalização: R$ 23,88 FECOM: R$ 9,19 Def. Pública: R$ 0,89 PGE: R$
1,34 FMMPBA: R$ 0,70 Total Daje: R$ 69,64 Tipo: Padrão

Valor Tota! |
" R$ 69,64

Oficiala de Registro - Marcela Brasi! Pedrosa Pinheiro
Praça Tancredo Neves, 86, Shopping Conquista Center, 2º Piso, Loja 32 A CEP : 45000-902 Tel : (77)34210942

João Pedro Sousa Amorir:
Gerente

Mat. 308222

CONFERE COM O ORIGINAL

EM 29 /202. /22258
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Agente ti Mes atoção
x

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: MARLY SILVA SENA
CPF: 820.119.665-15

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº
8.212, de 24 de julho de 1991,

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http:/MWwww.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:24:32 do dia 29/09/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 28/03/2026.
Código de controle da certidão: 9CC8.EE06.3802.E36E
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Ext



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: MARLY SILVA SENA
CPF: 820.119.665-15
Certidão nº: 57971014/2025
Expedição: 29/09/2025, às 09:15:36
Validade: 28/03/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que MARLY SILVA SENA, inscrito(a) no CPF sob o nº
820.119.665-15, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJIT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, à
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

ECW



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 29/09/2025 09:13

SECRETARIA DA FAZENDA Giz ooo

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão Nº: 20254960462

NOME

KXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX:

e INSCRIÇÃO ESTADUAL CPF

820.119.665-15

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 29/09/2025, conforme Portaria nº 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de suaoe emissão.

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRI/
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

EX
Página | de 1 RelCertidaoNegativa.rpt



29/09/2025, 09:08 gpi27 .cioud.el.com.br/ServerExecitributario/tributarioclient/reportHim!?idDocumento=da83e4eb-343e-4444-803d-9248f2176709

PP int. & ;

ve Moo : e.s ; os hos pgtoa serstãoo Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista
Ó

= Secretaria Municipal de Finanças e Execução Orçamentaria”
vê e)ra

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS FISCAIS/TRIBUTÁRIOS

Nº 79348 /2025

CONCEDIDO À

Inscrição Municipal:
Nome/Razão Social: MARLY SILVA SENA
CPF/CNPJ: 820.119.665-15
Endereço do imóvel: Distrito POVOADO RANCHO ALEGRE Nº%9 - POVOADOe RANCHO ALEGRE - Vitória da Conquista-BA CEP: 45000-000

CERTIFICA-SE, para os devidos fins do art. 205 da Lei Federal nº 5.172/66 - Código Tributário Nacional (CTN) e
art. 319 da Lei Complementar Municipal nº 2.645/2022 (Código Tributário e de Rendas do Município), que o
contribuinte acima qualificado, COM RELAÇÃO AO OBJETO DESTA CERTIDÃO, encontra-se em situação
regular perante a FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL,
Ressalta-se que a presente certidão não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a
recolhimentos que não tenham sido efetuados e que venham a ser apurados pela Fazenda Pública Municipal,
conforme prerrogativa legal prevista no art. 149 do Código Tributário Nacional (CTN).

As certidões fornecidas não excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar quaisquer débitos que,
posteriormente, venham ser apurados.

Esta certidão abrange somente o cadastro acima identificado.

oe A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de Vitória da
Conquista, na Internet, no endereço https://www.pmvc.ba.gov.br/

Emitida em: 29/09/2025

Validade: 90 (Noventa) dias

MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA - Bahia, Segunda-feira, 29 de Setembro de 2025

Chave de validação: da83edeb

SS
https://api27.cloud.el.com.br/ServerExecitributario/tributariociient/reportHtml?idDocumento=da83e4eb-343e-4444-803d-9248f2176709 11



INSTRUMENTO PARTICULAR DE REPRESENTAÇÃO ARTÍSTICA QUE ENTRE SI CELEBRAM DE UM
LADO COMO REPRESENTANTE MARLY SILVA SENA E DO OUTRO LADO COMO REPRESENTADO
MARLY SILVA SENA, DE NOME ARTÍSTICO TERNO DE REIS TRÊS REIS MAGOS, NA FORMA ABAIXO:

Por este instrumento particular de Contrato de representação artística que entre si celebram de um lado como
REPRESENTANTE MARLY SILVA SENA, inscrito no CPF nº 820.119.665 -15, residente à Fazenda Rancho Alegre
— Povoado de Iguá , Vitória da Conquista, CEP. : 45.000-000, através do seu representante legal MARLY SILVA
SENA, brasileira, profissão lavradora, casada, inscrito (a) no CPF sob o nº 820.119.665 -15, portador da cédula de
identidade RG nº 07,731435-21, SSP/ BA, residente e domiciliado à Fazenda Rancho Alegre, — Povoado de Iguá,
Vitória da Conquista, CEP, : 45.000-000 e, do outro lado, como REPRESENTADO MARLY SILVA SENA, NESTE
ATO REPRESENTADO POR MARLY SILVA SENA, brasileira, casada , inscrito (a) no CPF sob o nº 820.119.665
-15, portador da cédula de identidade RG nº 07.731.435 -21 - SSP/ BA, residente e domiciliado na Fazenda Rancho
Alegre , Povoado do Iguá, Vitória da Conquista, CEP, : 45.000-000, têm justo e contratado o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA - constitui objeto do presente contrato a representação em caráter exclusivo, do representado
pelo representante, na qualidade de seu empresário artístico.
CLÁUSULA SEGUNDA - O empresário poderá firmar contrato em nome de seu representado em caráter exclusivo,
para a realização de apresentações artísticas, em show ou eventos, em qualquer parte do território nacional, ajustando
em nome do representado, valor do cachê, número de apresentações, local e horário.
CLÁUSULA TERCEIRA - Pelo presente, declara o contratado artista que o contratante empresário é o seu único
representante em todo o território nacional, detendo a exclusividade para contratação de suas apresentações podendo
ajustar com terceiros as condições das mesmas.
CLÁUSULA QUARTA - O presente contrato é válido pelo prazo de 10 anos a contar da data de assinatura.
CLÁUSULA QUINTA - Este ajuste obriga as partes contratantes seus herdeiros e sucessores,
CLÁUSULA SEXTA - Fica eleito o foro da cidade de Vitória da Conquista para dirimir qualquer dúvida ou questões
decorrentes do presente contrato.

E por estarem assim de pleno acordo com as CLÁUSULAS, termos e condições deste instrumento, assinam o presente
em duas vias de igual teor, juntamente com as testemunhas abaixo, para que produza os seus efeitos legais.

Vitória da Conquista/BA, 10 de abril de 2023.

Mal Voe Ser pamhve KohlVE REPRESENTADOREPRESENTANTE

TESTEMUNHAS:

Nome: esa. (À Silue, dba
CPF: O33. 193.635- 33

REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS
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Ofício de Registro de
Títulos e Documentos

e Pessoas Jurídicas
VITORIA DA CONQUISTA - BA

CERTIDÃO DE ATO PRATICADO
ES REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS

DAJE N.: 1250-002.011878

CERTIFICO e dou fé que o presente título foi PROTOCOLADO em 11/04/2023 sob o número
015014 Livro A.17 folha 288 e REGISTRADO, nesta data sob o nº 013484 LIVRO B.217 folha
211, conforme segue:

| — Parte/ Contribuinte: |MARLY SILVA SENA "
i Natureza do Título: CONTRATO DE EXCLUSIVIDADE :

VITORIA DAao - BA, 19 de Abril de 2023

1/7 Selo deAntenficidade — —
mm '

Tribunal de Justica do Estado da Bahia S | SFICIO DE REGISTAS;EF,= CL] Ato Notarial ou de Registro HOCUMENTOS E PESE DE TÍTULOS f )

&& VITÓRIA DA COOGISTAZMA É 1250.AB019862-0 DE VITÓRIA DA CONS SURÍDICAS |

: RabISTA/A SS 65QLD5)611 Registro ef QUISTABA
: E Consulte: artigo 127 metuado de acordo com o& /| www.tibajus.brivtenticidade aanEiso VII, da lel 5º 6.015/1975,

xs
ns de conservação. '

[ES

Emolumentos: R$ 35,62 Tx. Fiscalização: R$ 25,29 FECOM: R$ 9,73 Def. Pública: R$ 0,95 PGE: R$
1,41 FMMPBA: R$ 0,74 Total Daje: R$ 73,74 Tipo: Padrão

Valor Total

R$73,74
Oficiala de Registro - Marcela Brasil Pedrosa Pinheiro

Praça Tancredo Neves, 86, Shopping Conquista Center, 2º Piso, Loja 32 A CEP : 45000-902 Tel : (77)34210942

João Pedro Sousa Amorim
Gerente

Mat. 306222

CONFERE COM O ORIGINAL

EMO /P2 /28758

CBL



Vs ICOOB FICHA PROPOSTA-.DE
,

:RO PESSOA FÍSICA |L
ESTA

Tato HW ta torta Wiwtniirinda; Tiga Tagurra Wire -0001 64.673 692.2 Conta poupança | Pessoas Físicas | Individual 13/02/2023
CONTRATADO . |

Ri7ão social CNPJ

.. Banco Cooperativo do Brasil S.A. - BANCOOB 02.038.232/0001-64
Local de abertura da conta poupança

,

o 7 To eae 5%
COOPERATIVA DE CREDITO SICOOB CREDCOOP LTDA/ 3237 02.528.151/0001-42

|CONTRATANTE(S) O
Nome completo - 1º titular CPF

MARLY SILVA SENA 820.119.665-15
Documento Número Emissão Órgão UF

CARTEIRA DE 0773143521 10/09/2020 SSP BA
IDENTIDADE
Filiação

BENEDITA MARIA DE JESUS e CLEMENTE FRANCISCO DA SILVA
licionatidade Naturalidade Nascimento Sexo [Profissão Estado civil ó

BRASIL Vitória da Conquista 02/04/1972 |F [ARTESÃO BORDADOR |CASADO(A)
Cônjuge / Companheiro (a) CPF

VIVALDO BARBOSA SENA
A 514.433.335-49

BAI e Mena mo TA Tor

E53



(N1HOLI8IO

(OG

Vain

uUVNESSV

Ô

|

EE,

TEA

ss
2

IYNSS

ATE

EMBED

ST-S899"6TE"O20g

OS5FOOO

1U

ASZZ

74

ve

AT

ynot

CO

sa

va

VLSINONOO

VvQ

VINQLIA

WD

"Soo

KW39RO

90A

ZL6F-pO-2O.

VE

VISINONOS

va

VIHOLIA

OINIWIISVN

3A

VIVO

BOVOMVENIVN

SNSAC

3A

VINVKW

ViIGINIA

VATIS

VA

ODSIONVUA

FLNIWIDA

4,

WVNAS

VATIS

ATUVW

ano

E

ss

OTAN

O:

VOMNNIO!

IG

CLAULSNI

E

Stoa

'

"

à

VINEOS

VINVANDAS

Va

VRIVIINDAS

1

ECOZ-OT-GOPMÓ3dX3

2q

vivo

TZ-SEp

[TE

.
£o

Ds

é

o

VIHVB

VGA

sa

YNOIOVN

OISIQUHH3L

OGOL

Wa

VOANYA

=

to

es



as  13.613.187-59 aaDE RECADO 06-10-2023 ,
wOME

s.ANTONIO MARCOS SILVA SENA

'
MARLA SILVA SENA

;
DAEA DE MISCIMENTO:

A NEPORIA DA CONQUISTA ” 20-10-1980
hoe-Nas. CM VITÓRIA-DA CONQUISTABA DS
1 ee! 1º ORECIO LV. 00048 1, 1262. RT 0007001
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2se Necoenergia TiSCAL DE ENERGIA ELETRICA ELETRÔNICA

í

Coelb, Companhiade Fleiicidade dotstado da Bahia«epa Au. Ecigard Santos, 300. Cabula VI. Satvador- BA, CEP 41181-909
CNPJ 15.139 62000-54| nsc. Est. coatenas

nergia.com/habia
NA

TIPO DE FORNECIMENTO:
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é vão Fe cemoniais dede 0007107881
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" LEITURA ANTERIOR LEITURA ATUAL Nº DE DIAS PROXIMA LEITURA
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GS TITE TT Tsage ano room TEm—— bdE: a! Companhiade Eletricidade do Estado da Bahia
Coolba (Av, Edgard Santos, 300.CabulaVI Seivador - BA, CEP 48900

ONPIGITAN/OOOPAne Et poerasçs ;

www.pecenergia.com/bahia
Ligue grátis Né

TLASSIFICAÇS ão; TIO ] |

TIPO DE FORNECIMENTO:

[E1 BAIXA RENDA COM NIS Conv. Montmia- Monofásico

NOMEDO CUENTE:
É TÔDIGO DA INSTALAÇÃO

ANTÔNIO MARCOS SLVA SENA

FPF: 069.777 19º." NÍS: 1614107" 0007107391
ENDEREÇO: -

PO RANCHO ALEGi.E 69
CÓDIGO DO CLIENTE

RURAL-RANCHO ALEGRE/RANCHO ALEGRE

- 45000-000- VITORIA DA CONQUISTA BA

REF:MÊS/ ANO ENSINO

:
12/08/2025

Nota fiscal nº 890846992 SÉRIE ÚNI. +. 000 DATA DE EMISSÃO: 05/08/2025
Consulte pela chave de açasso em:
https://dfe-portal.svrs.rs.gov.br/NfSe/consulta

TOTALAPAGAR

08/2025

Chave de acesso.
2925 0815 1396 2900 0194 6600 0890 B489 9220 3456 0880
EMITIDO EM CONTINGÊNCIA Pendente de autorização

f Cadastre-se é receba a suátatira pore-mmall utiffândo o qr code no verso da fatura

" ITVRA ATUAL N'DEDIAS PRÓXIMALEITURA

| comecei | oRIATE” | CEDER | E ] 0478/2026

meme meo amo SNIS CASS coli ERAS AA esse 28,|
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25550

Consumo-TUSDAC. 80 | KWH 34,00/0,8518891368 22.16 113 22,16/20,50 4,54|0,48573000 j
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IPCACOSIP 0.01

ITAIPU-A21-L10438/02 -16,82

TOTAL DA FATURA 23,03

$USTÓRICODE CONSUMO
CONSUMO EaTURRES e
MBEs/Ano Lai Fat. COFINS &

AGO 26 PFrcaca=—— 114 da ICMS 7.55(fu fo sã a
JUNIS Ecce == 183 28
REA — E TESSVADONDT Co

ENURA LEITURA CONST CONSUMO )

Atô a emissão desta fature você não possui débitos para ease tódiga de cliente

Parabéns por menter Suas contas-em die! Cr 1vte-sempre com à gente. Este comunicado não contempla débitos em
discussão judicial. A compensação do paga nento nº nrrerá em até ?& dias úteis, após data do pagamento.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: ROBENILDO SANTOS BOMFIM
CPF: 037.855.095-02
Certidão nº: 58454712/2025
Expedição: 01/10/2025, às 00:47:26
Validade: 30/03/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que ROBENILDO SANTOS BOMFIM, inscrito(a) no CPF sob o nº
037 .855.095-02, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJIT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, àa

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 01/10/2025 00:45

SECRETARIA DA FAZENDA

Agente

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão Nº: 20254996561

NOME

KXXXKXKKKKKKKXXKKKXKXXXKXKXXKXXXXXXXXXXXX

e INSCRIÇÃO ESTADUAL CPF

037.855.095-02

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

CS Emitida em 01/10/2025, conforme Portaria nº 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emissão,

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRI/
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

SE
Página 1 de | RelCertidaoNegativa.rpt



01/10/2025, 00:45 gpiz7.cloud.el.com.br/ServerExecitributario/tributarioclientíreportHtm!?idDocumento=46296e69-291 e44fd-abc5-d2471c60f8c1

ao
ajãoPrefeitura Municipal de Vitória da Corrquista

Secretaria Municipal de Finanças e Execução OrçamentariaE É
2.

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS FISCAIS/TRIBUTÁRIOS

Nº 79922 /2025

CONCEDIDO À

Inscrição Municipal:
Nome/Razão Social: ROBENILDO SANTOS BOMFIM
CPF/CNPJ: 037.855.095-02
Endereço do imóvel: Caminho QUINZE Nº - - Vitória da Conquista-BA CEP: 45000-

oe 000

CERTIFICA-SE, para os devidos fins do art. 205 da Lei Federal! nº 5.172/66 - Código Tributário Nacional (CTN) e
art. 319 da Lei Complementar Municipal nº 2.645/2022 (Código Tributário e de Rendas do Município), que o
contribuinte acima qualificado, COM RELAÇÃO AO OBJETO DESTA CERTIDÃO, encontra-se em situação
regular perante a FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL,
Ressalta-se que a presente certidão não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a
recolhimentos que não tenham sido efetuados e que venham a ser apurados pela Fazenda Pública Municipal,
conforme prerrogativa legal prevista no art. 149 do Código Tributário Nacional (CTN).

As certidões fornecidas não excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar quaisquer débitos que,posteriormente, venham ser apurados.

Esta certidão abrange somente o cadastro acima identificado.

oe À autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de Vitória da
Conquista, na Internet, no endereço https://www.pmvec.ba.gov.br/

Emitida em: 01/10/2025

Validade: 90 (Noventa) dias

MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA - Bahia, Quarta-feira, 1 de Outubro de 2025

Chave de validação: 46296e69

«O
https:/fapi27.cloud.el.com.br/ServerExec/tributario/tributarioclient/reportHim|?idDocumento=46296e69-291 e-44fd-a6c5-d247 1c60f8c1 11



LADO COMO REPRESENTANTE ROBENILDO SANTOS BOMFIM E DO OUTRO LADO COMOREPRESENTADO. ROBENILDO SANTOS BOMFIM, DE NOME ARTÍSTICO TERNO DE REIS “OS NETOSDE GUENA, NA FORMA ABAIXO:

Por este instrumento particular de Contrato de representação artística que entre si celebram de um lado comoREPRESENTANTE ROBENILDO SANTOS BOMFIM, inscrito no CPF nº 037.855.095 -02, residente à Rua Ol, casa15 — Vila Serrana II - Vitória da Conquista, CEP. : 45095-010 através do seu representante legal ROBENILDO
SANTOS BOMFIM, brasileiro, profissão gerente, solteiro, inscrito (a) no CPF sob o nº 037.855.095 -02 portador dacédula de identidade RG nº 1298100887 SSP BA, residente e domiciliado à Fazenda São Domingos, 430, Rural! —
Vitória da Conquista, CEP. : 45095 -010 e, do outro lado, como REPRESENTADO ROBENILDO SANTOS
BOMFIM, NESTE ATO REPRESENTADO POR ROBENILDO SANTOS BOMFIM, brasileiro, solteiro, inscrito
(a) no CPF sob o nº 037.855.095 -02, portador da cédula de identidade RG nº 1298100887- SSP/ BA, residente edomiciliado na Rua Ol, casa 15 — Vila Serrana - Vitória da Conquista, CEP, : 45095-010 têm justo e contratado o
seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA - constitui objeto do presente contrato a representação em caráter exclusivo, do representado
pelo representante, na qualidade de seu empresário artístico.
CLÁUSULA SEGUNDA - O empresário poderá firmar contrato em nome de seu representado em caráter exclusivo,
para à realização de apresentações artísticas, em show ou eventos, em qualquer parte do território nacional, ajustando
em nome do representado, valor do cachê, número de apresentações, local e horário.
CLÁUSULA TERCEIRA - Pelo presente, declara o contratado artista que o contratante empresário é o seu único
representante em todo o território nacional, detendo a exclusividade para contratação de suas apresentações podendo
ajustar com terceiros as condições das mesmas.
CLÁUSULA QUARTA - O presente contrato é válido pelo prazo de 10 anos a contar da data de assinatura.
CLÁUSULA QUINTA - Este ajuste obriga as partes contratantes seus herdeiros e sucessores.
CLÁUSULA SEXTA - Fica eleito o foro da cidade de Vitória da Conquista para dirimir qualquer dúvida ou questões
decorrentes do presente contrato.

E por estarem assim de pleno acordo com as CLÁUSULAS, termos e condições deste instrumento, assinam o presente
em duas vias de igual teor, juntamente com as testemunhas abaixo, para que produza os seus efeitos legais.

( Dar ídomo ALent
Vitória da Conquista/BA, 18 de novembro de 2022.

REPRESENTADO N

TESTEMUNHAS:

Leonidas Fran Comfi- lcandie rAUÍo BomfíoNome: Nome
CPF: CPF:

REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOSre Sd kt
;1, protocolone LUSA tivo

4 dee JoãoPágfo Sousa Amorimdão pegisror? 1L50G lim 2 Gerente

: 3 à
8] pegistro efetuado de acordo com o artigo 127, Mat. 308222

358] meioVI, da Lein? 6015/1974. ==E e
conouisa/BA 3) AL JctE3 34] vesiaca comgutal2a 53 42) CONFERE COM O ORIGINAL= EM DQ/027 /2225ida Oliveira Almeida
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Ofício de Registro de
Títulos e Documentos
e Pessoas Jurídicas

VITÓRIA DA CONQUISTA - BA

CERTIDÃO DE ATO PRATICADO
REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS

DAJE N.: 9999-030.254212

CERTIFICO e dou fé que o presente título foi PROTOCOLADO em 21/11/2022 sob o número
014257 Livro A.17 folha 241 e REGISTRADO, nesta data sob o nº 012806 LIVRO B.200 folha
183, conforme segue:

Í Parte / Contribuínte:! ROBENILDO SANTOS BOMFIM |

Natureza do Título:! CONTRATO DE EXCLUSIVIDADE

VITORIA DA CONQUISTA - BA, 23 de Novembro de 2022
OAs,

Eliçãâ ecida Ofiveira Almeida - Escrevente Autorizada
”

é,ÁS PA Selo de Autenticidade — w paes, ==)E Gp N Ti5iaró Jusõeado Estado da Batia ão DFICIO DE REGISTRO DE TÍTULOS E ;

Is 7º | Ato Notarial ou de Registro — <à DOCUMENTOS E PESSOAS JURÍDICAS ;= he 1250.AB018682-7 SM DE VITÓRIA DA CONQUISTA/BA — |

i&:SNMÓRADACONOUISIATA || — VriZaBask) Kegisiro efetuado de acordo com o
Ve E . Consulte hrtigo 127, Ínciso VII, da lei nº 6,015/197º,

No OD www.tjba jus.br/antenticidade para fins de conservação.
CC SSão — oEmolumentos: R$ 33,64 Tx: Fiscalização: R$ 23,89 FECOM: R$ 9,19 Def. Pública: R$ 0,89 PGE: R$

1,34 FMMPBA: R$ 0,70 Total Daje: R$ 69,64 Tipo: Padrão

Valor Total

R$ 69,64
Oficiala de Registro - Marcela Brasil Pedrosa Pinheiro

Praça Tancredo Neves, 86, Shopping Conquista Center, 2º Piso, Loja 32 A CEP : 45000-902 Tel : (77)34210942

JoãopedroSousa Amorirr

Mat 308222

CONFERE COM O ORIGINAL

EM 22. /27 /daes
ceL
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REPÚBLICA FEDERATI'/A DO BRASIL

BR QR-CODE

CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO/ DRIVER LICENSE PERMISODE CONDUCCIÓN n - ”.
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.
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14 0menções Documento assinado com certificado digital em conformidade

com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro,

or PEA As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a
F TAPRRTAMINTO ESTATAL DA TRÁRGIIO validação do documento digital estão disponíveis em:
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(d DANFE - DOCUMENTO AUXILIAR DA NOTA FISCAL DE ENERGIA ELÉTRICA ELETRÔNICA 2º VIA 11é Neoenergia “ COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DA BAHIA
Coelba AV.EDGARD SANTOS, 300, CABULA VI, SALVADOR, BAHIA CEP 41181-900

www.necenergia.com|Ligue grátis 116 CNPJ 15.139,629/0001-94 INSCRIÇÃO ESTADUAL 00478696
;

A; me E eisiatação
Í Tarifa Social de Energia Etétrica - Lei 10.438, de 26/04/02

NOME DO CLIENTE:
ROBENILDO SANTOS BOMFIM CÓDIGODA INSTALAÇÃO:

CPF: 037 Bt, 10801470 NOTA FISCAL Nº 897428544 .SÉRIE 000! DATA DE EMISSÃO: 26/08/2025
ENASEA Consulte pela Chave de Acesso em:

VILA SERRANA II/VITORIA DA CONQUISTA (CODIGO DO CLIENTE https:ftdfe-portal svrs.s.gov. brNf3eiconsulta
45095-010 VITORIA DA CONQUISTA BA chave de acesso:7031581260

2925 0815 1386 2800 0194 8600 0887 4285 4410 4180 1955
Protocolo de autorização: 3292500055357437 - 27/08/2025 às 04:52:47

REF:MÉS/ANO TOTAL A PAGAR R$ VENCIMENTO

08/2025 0,00 04/09/2025
| CLASSIFICAÇÃO: B1 RESIDENCIAL -RESIDENCIAL | TiPO DE FORNECIMENTO: Conv. Monômia - Monofásico

Cadastra-se e receba a sua fatura por e-mail, utilizando o OR code no verso da fatura.

DATAS DE LEITURAS LEITURA ANTERIOR 24/07/2025 LEITURA ATUAL 26/08/2025 NºDEDIAS 33 ] PRÓXIMA LEITURA 25/09/2025

ITENS DA FATURA UNID, QUANT. IPREÇO UNIT. VALOR PIS BASE CALC. [ALÍQUOTA]  (CMS(RS) TARIFA hreButo| SASEDE — IOUOTA| VALOR (R$)
DOM TRIB (R$; (R$) COFINS(RS) 1CMSIRS) — | icms) UNIT(R$) CÁLCULO(RS)| (%)

|Consumo-TUSD em 210,00) 0,75232770 157,98 783 157,88] 2050 32,40] 0,5608000] PIS amp ts 22
|Consumo-TE em 219.00) 0,37213697 7814 2.00 7ata| 2050 16,0] 027724000] | COFINS 20372) 516 1051

lacrés. Band. VERMELHA 2,65 oz 265) 2050 054 eus 25626) 2050 5253

jAcrés Bd. VERMELHA-P2 17,49 [E 1749) 2050 3.58
Num, Púb. Municipal 19,09

OSIP 012
IF 889772439 362 CONSUMO / kWh

Uuros-NF 885772439 o17 CONSUMOTATURADO — NDUABFAT

IPCA-NF-882477098 0,02 AGO25 210 EX)
|CREFAZOS000525051-03 195,86 Jut2s 153 2ITAIPU-A21-L10438/02 16,33-

JuN2S 183 "
MAIS 173 an

ABR25 162 30

MAR25 mm 28

FEV25 196 3
JAN25 146 28

DEZ24 184 Ei

NOV24 187 32

OUuT24 169 29

SET24 161 2
[TOTAL 458,81 AGO - 187 Ed

MEDIDOR GRANDEZAS POSTOS LEITURA LEITURA CONST. CONSUMO RESERVADO AO FISCO
HORÁRIOS =| ANTERIOR ATUAL MEDIDOR kw

1217195388 | Energia Ativa Único 7.013,00 7.223,00 1,00000 210,00

té aremissão desta f.atura você não ui débitos pera asse código de cliente. Parabéns por manter suas contas em dia! Contema gente. Este Comunica: À 3 io contempl fa débitos em discussão judicial.À compensação do pagamento ocorrerá emdias8 úteis. após data do pagamento.

INFORMAÇÕES IMPORTANTES
DN data da teitura a bandeira vigente é a VERMELHA P2. Informações www.aneel.gov.br,
A fatura ser emitida com base na leitura informada pejo lenta
A Iluminação Pública é de responsabilidade da Prefeitura.

08/2025 CÓDIGO DO CLIENTE 7031581260 | veENCIMENTO 04/09/2025 | TOTAL À PAGAR R$ 0,00
PARA CADASTRAR SUA CONTA EM DÉBITO AUTOMÁTICO, UTILIZE O CÓDIGO DO CLIENTE.

PAGADOR | CPEICNP | ENDEREÇO
ROBENILDO SANTOS BOMFIM 037.87 1

RUA 0115 VILA SERRANA IVITORIA DA CONQUISTA 45095-016 VITORIA DA CONQUISTA BA

NOSSO NUMERO Nº DO DOCUMENTO CODIGO DO CLEENTE DATA DE VENCIMENTO VALOR DO DOCUMENTO

TOS1581200

BENEFICIÁRIO

COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADODA BAHIA — CNPJ 15139 /828/0001-64
'AVL.EDGARD SANTOS, 300. CABULAVi. SALVADOR, BAHIA CEP 41181-600

AGENCIAICODIGO CEDENTE



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: ROBENILDO SANTOS BOMFIM
CPF: 037.855.095-02

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que

não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº
8.212, de 24 de julho de 1991. '

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http:/AMWwww.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emiítida às 16:19:08 do dia 16/10/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 14/04/2026.
Código de controle da certidão: 340A.4933.4DCB.A489
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

ces



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Gera! da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: VAILSON SOUSA RIBEIRO
CPF: 000,569.895-20

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas '2' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº
8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http:/MWwww.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta REB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 11:18:28 do dia 29/09/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 28/03/2026.
Código de controle da certidão: B670.866E.AGDA.DC40
Quatquer rasura ou emenda invalidará este documento.



'GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 29/09/2025 11:10

SECRETARIA DA FAZENDA
Cintic

Certidão Negativa de Débitos Tributários*
(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código

Tributário do Estado da Bahia)

Certidão Nº: 20254964372

NOME

KXXXXXXXXXXXXXXKXKXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

oe INSCRIÇÃO ESTADUAL CPF

000.569,895-20

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engioba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

' e” em 29/09/2025, conforme Portaria nº 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emissão.

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRIZ
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Página 1 de 1 RelCertidaoNegativa.rpt
CEx
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Peão
IreiatoçãoIsta

Ciao é?
Prefeitura Municipal de Vitória da Cbiid
Secretaria Municipal de Finanças e Execução Orçamentaria

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS FISCAIS/TRIBUTÁRIOS

Nº 79432 /2025

CONCEDIDO À

Inscrição Municipal:
Nome/Razão Social: VAILSON SOUSA RIBEIRO
CPF/CNPJ: 000.569.895-20
Endereço do imóvel: NºS/N - - Vitória da Conquista-BA CEP: 45000-000

CERTIFICA-SE, para os devidos fins do art. 205 da Lei Federal nº 5,172/66 - Código Tributário Nacional (CTN) e
art. 319 da Lei Complementar Municipal nº 2,645/2022 (Código Tributário e de Rendas do Município), que o
contribuinte acima qualificado, COM RELAÇÃO AO OBJETO DESTA CERTIDÃO, encontra-se em situação
regular perante a FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL.
Ressalta-se que a presente certidão não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes à
recolhimentos que não tenham sido efetuados e que venham a ser apurados pela Fazenda Pública Municipal,
conforme prerrogativa legal prevista no art. 149 do Código Tributário Nacional (CTN).

As certidões fornecidas não excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar quaisquer débitos que,posteriormente, venham ser apurados.

Esta certidão abrange somente o cadastro acima identificado.

À autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de Vitória daO-....::... na Internet, no endereço https://wWww.pmvec.ba.gov.br/

Emitida em: 29/09/2025

Validade: 90 (Noventa) dias

MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA - Bahia, Segunda-feira, 29 de Setembro de 2025

Chave de validação: bdaf4c6a

Cc
httos:/fapi27 .cloud.el.com.br/ServerExecitributario/tributarioclientreportHtml!?idDocumento=bdaf4c6a-B6ec-4707-8b45-859027b4375d 11



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: VAILSON SOUSA RIBEIRO
CPF: 000.569.895-20
Certidão nº: 58023621/2025
Expedição: 29/09/2025, às 11:13:12
Validade: 28/03/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que VAILSON SOUSA RIBEIRO, inscrito(a) no CPF sob o nº
000 .569.895-20, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJIT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de suaautenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho naInternet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicasinadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigaçõesestabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aosrecolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; Ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, pordisposição legal, contiver força executiva.

e.
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Ofício de Registro de
Títulos e Documentos

e Pessoas Jurídicas
VITÓRIA DA CONQUISTA - BA

CERTIDÃO DE ATO PRATICADO
e REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS

DAJE N.: 9999-030.263439

CERTIFICO e dou fé que o presente título foi PROTOCOLADO em 21/11/2022 sob o número
014261 Livro A.17 folha 241 e REGISTRADO, nesta data sob o nº 012811 LIVRO B.200 folha
193, conforme segue:

| Parte / Contribuinte: VAILSON SOUSA RIBEIRO
| Natureza do Título: CONTRATO DE EXCLUSIVIDADE

VITORIA DA CONQUISTA - BA, 24 de Novembro de 20222
Aparecida Quem Almeida - Escrevente Autorizada

Seto-de Autenticidade
Tribunal de Justica do Estado da Bahia
Ato Notarial ou de Registro

1250.,AB018688-6
2VSE9SCPDI4

Consulte:
wwiw.tjba jus. br/autenticidade

OFÍCIO DE REGISTRO DE TÍTULOS E à

DOCUMENTOS E PESSOAS JURÍDICAS |
DE VITÓRIA DA CONQUISTA/BA-=-- À

Registro efetuado de acordo com o
artigo 127, inciso VII, da lei nº 6.015/1973,

para fins de conservação.

É ) !

Emolumentos: R$ 33;64-TX. Fiscalização: R$ 23,89 FECOM: R$ 9,19 Def. Pública: R$ 0,89 PGE: R$
1,34 FMMPBA: R$ 0,70 Total Daje: R$ 69,64 Tipo: Padrão

Valor Total ]
R$ 69,64

Oficiala de Registro - Marcela Brasil Pedrosa Pinheiro
Praça Tancredo Neves, 86, Shopping Conquista Center, 2º Piso, Loja 32 A CEP : 45000-902 Tei : (77)34210942

amodm
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pal 08222
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE REPRESENTAÇÃO ARTÍSTICA QUE ENTRE SI CELEBRAM DE UM
LADO COMO REPRESENTANTE VAILSON SOUSA RIBEIRO E DO OUTRO LADO COMO
REPRESENTADO VAILSON SOUSA RIBEIRO, DE NOME ARTÍSTICO TERNO DE REIS SANTA BAKHITANA FORMA ABAIXO:

Por este instrumento particular de Contrato de representação artística que entre si celebram de um lado comoREPRESENTANTE VAILSON SOUSA RIBEIRO, inscrito no CPF nº 000.569.895-20, residente no Assentamento
Cedro, 81, Rural — São Sebastião Agrovila 2 - Vitória da Conquista - BA, CEP: 45,102-000, através do seu
representante legal VAILSON SOUSA RIBEIRO, brasileiro, lavrador, casado, inscrito no CPF, sob o nº 000.569,895-
20, portador da cédula de identidade RG nº 06645380-10, SSP/ BA, residente e domiciliado no Assentamento Cedro,
81, Rural — São Sebastião — Agrovila 2 - Vitória da Conquista e, do outro lado, como REPRESENTADO VAILSON
SOUSA RIBEIRO, NESTE ATO REPRESENTADO POR VAILSON SOUSA RIBEIRO , brasileiro, lavrador,
casado, inscrito no CPF sob o nº 000.569.895-20, portador da cédula de identidade RG nº 0664538010 SSP/ BA,
residente e domiciliado no Assentamento Cedro ,81 — Rural- São Sebastião — Agrovila 2, têm justo e contratado o

S&S"
CLÁUSULA PRIMEIRA - constitui objeto do presente contrato a representação em caráter exclusivo, do representado
pelo representante, na qualidade de seu empresário artístico.
CLÁUSULA SEGUNDA - O empresário poderá firmar contrato em nome de seu representado em caráter exclusivo,
para a realização de apresentações artísticas, em show ou eventos, em qualquer parte do território nacional, ajustando
em nome do representado, valor do cachê, número de apresentações, loca! e horário.
CLÁUSULA TERCEIRA - Pelo presente, declara o contratado artista que o contratante empresário é o seu único
representante em todo o território nacional, detendo a exclusividade para contratação de suas apresentações podendo
ajustar com terceiros as condições das mesmas.
CLÁUSULA QUARTA - O presente contrato é válido pelo prazo de 10 anos a contar da data de assinatura.CLÁUSULA QUINTA - Este ajuste obriga as partes contratantes seus herdeiros e sucessores.CLÁUSULA SEXTA- Fica eleito o foro da cidade de Vitória da Conquista para dirimir qualquer dúvida ou questõesdecorrentes do presente contrato.

E por estarem assim de pleno acordo com as CLÁUSULAS, termos e condições deste instrumento, assinam o presenteem duas vias de igual teor, juntamente com as testemunhas abaixo, para que produza os seus efeitos legais.

Vitória da Conquista/BA, 21 de novembro de 2022,

Oiao lilo Velo Seueil deREPRESENTANTE REPRESENTADO

TESTEMUNHAS:

Maus Qua Sah?» Mensal lts Lisenaia (2/4 FouNome: *- Nome
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Registro efetuado de acordo com o artigo 127, João. Gererte
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Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual

Empresário(a)
Nome Civil CPF

CHIRLEI DUTRA LIMA 002.757 .255-29

CNPJ Data de Abertura
61.096.174/0001-94 01/06/2025

Nome Empresarial
61.096.174 CHIRLEI DUTRA LIMA

Capital Social
2.000,00

Situação Cadastral Vigente Data da Situação Cadastral
ATIVA 01/06/2025

Endereço Comercial
r

CEP Logradouro Número Complemerio
APT 404;

4 BLOGO |;
45028-706 AVENIDA FRANKLIN FERRAZ 887 COND VILA

ROMANA

Bairro Muniícipio UF

CANDEIAS VITORIA DA CONQUISTA BA

Situação Atual
Enquadrado na condição de MEI

Períodos de Enquadramento como MEI

Período Início Fim

1º período 01/06/2025 -

Atividades

Forma de Atuação
Porta a porta, postos móveis ou por ambulantes, Internet

Ocupação Principal
Cantor(a)/músico(a) independente

Atividade Principal (CNAE)
9001-9/02 - Produção musical

Ocupações Secundárias Atividades Secundárias (CNAE)

Locador(a) de instrumentos musicais, 7729-2/02 - Aluguel de móveis, utersílios e aparelhos de uso
independente doméstico e pessoril: instrumertos Musicais

Instrutor(a) de arte e cultura em geral,
7

2-4/030. Ensi a 2a nã
í ;

independente
B592-9/90 - Ensino de arte e cultura não específicado anteriormente

5012-0/99 - Atividades de pós-produção cinernatográfica, de vídeos
« de pregrarmas de televisão não especificadas anteriormente

Filmador(a) independente 7470-0/04 - Filmagem de festas e eventos
Editor(a) de vídeo, independente

Em



Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licença de
Funcionamento

Declaro, sob as penas da lei, que conheço e atendo aos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do
Muricípio para a dispensa da emissão do Alvará e Licença de Funcionamento, compreendidos os aspectos
sanitários, ambientais, tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restrições
ao uso de espaços públicos; autorizo a realização de inspeção e fiscalização no local de exercício das atividades

para fins de verificação da observância dos referidos requisitos; e declaro, sob as penas da lei, ter ciência de que o
não atendimento dos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do Município poderão acarretar o

cancelamento deste Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licença de
Funcionamento.*

* Declaração prestada pelo empreendedor no ato de registro da empresa. aagente di Coxtratação

Este Certificado comprova as inscrições, alvará, licenças e a situação de enquadramento do empresário na condição de Microempreendedor Individual.

À sua aceitação está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço: https:/fmei.receita.economia.gov.bricertificado.
Certificado emitido com base na Resolução nº 59, de 12 de agosto de 2020, do Comitê para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do Registro

e da Legalização de Empresas e Negócios — CGSIM.

ATENÇÃO: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

ee
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ox https://gpi27.cloud.el.com.br/ServerExec/tributario/tributarioclient/r

Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista
Secretaria Municipal de Finanças e Execução Orçamentaria

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS FISCAIS/TRIBUTÁRIOS

Nº 79666 / 2025

CONCEDIDO À

Inscrição Municipal:
Nome/Razão Social: 61.096.174 CHIRLEI DUTRA LIMA

oe CPF/CNPJ: 61.096.174/0001-94
Endereço do imóvel: Avenida Franklin Ferraz Nº887 - CANDEIAS - Vitória da Conquista-BA
CEP: 45028706

CERTIFICA-SE, para os devidos fins do art. 205 da Lei Federal nº 5.172/66- Código Tributário Nacional (CTN) e
art. 319 da Lei Complementar Municipal nº 2.645/2022 (Código Tributário e de Rendas do Município), que o
contribuinte acima qualificado, COM RELAÇÃO AO OBJETO DESTA CERTIDÃO, cncontra-se em situação
regular perante a FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL.
Ressalta-se que a presente certidão não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a
recolhimentos que não tenham sido efetuados e que venham a ser apurados pela Fazenda Pública Municipal,
conforme prerrogativa legal prevista no art. 149 do Código Tributário Nacional (CTN).

As certidões fornecidas não excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar quaisquer débitos que,posteriormente, venham ser apurados.

Esta certidão abrange somente o cadastro acima identificado.

À autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de Vitória da
Conquista, na Internet, no endereço https://www.pmvec.ba.gov.br/

Emitida em: 29/09/2025

Validade: 90 (Noventa) dias

MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA - Bahia, Segunda-feira, 29 de Setembro de 2025

Chave de validação: 98f64fad4

29/09/2025...
Fed)CD



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 29/09/2025 21:02
SECRETARIA DA FAZENDA (Cinta?

Liusjo

Certidão Negativa de Débitos Tributários“
(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código

Tributário do Estado da Bahia)

Certidão Nº: 20254974013

RAZÃO SOCIAL

KXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX:

oe INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ

61.096.174/0001-94

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

e Emitida em 29/09/2025, conforme Portaria nº 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emissão.

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRI/
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: 61.096.174 CHIRLEI DUTRA LIMA
CNPJ: 61.096.174/0001-94

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, paratodos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

À aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http:/Awww.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 21:04:17 do dia 29/09/2025 <hora e data de Brasília>.
Vátlida até 28/03/2026.
Código de controle da certidão: 70A3.6C0A.AC8D.AFB8
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Er



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: 61.096.174 CHIRLEI DUTRA LIMA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 61.096.174/0001-94
Certidão nº: 58186163/2025
Expedição: 29/09/2025, às 21:09:02
Validade: 28/03/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da datade sua expedição.

Certifica-se que 61.096.174 CHIRLEI DUTRA LIMA (MATRIZ E FILIAIS),inscrito(a) no CNPJ sob o nº 61.096.174/0001-94, NÃO CONSTA comoinadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidaçãodas Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJIT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dosTribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relaçãoa todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.À aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de suaautenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho naInternet (http://www.tst.jius.br).
Certidão emitida gratuitamente.
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dadosnecessários à identificação das pessoas naturais e jurídicasinadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigaçõesestabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou emacordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aosrecolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, aemolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentesde execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, pordisposição legal, contiver força executiva.
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INSTRU O PARTICULAR DE REPRESENTAÇÃO ARTÍSTICA QUE ENTRE SI
CELEBRAM DE UM LADO COMO REPRESENTANTE CHIRLEI DUTRA LIMA, E DO
OUTRO LADO COMO REPRESENTADO CHIRLEI DUTRA LIMA, DE NOME ARTÍSTICO
CHIRLEI DUTRA, NA FORMA ABAIXO:

Por este instrumento particular de Contrato de representação artística que entre si celebram de um lado
como REPRESENTANTE ÇChirlei Dutra Lima, inscrito no CNPJ nº 61.096.174/0001-94, com sede
na Avenida Franklin Ferraz, cidade de Vitória da Conquista, CEP: 45.028.706, através do seu
representante legal Chirlei Dutra Lima, nacionalidade brasileiro, profissão músico, estado civil
União Estável, inscrito(a) no CPF sob o nº 002.757.255-29, portador da cédula de identidade RG nº
08847099-73, residente e domiciliado na Avenida Franklin Ferraz, na cidade de Vitória da Conquista
e, do outro lado, como REPRESENTADO eo artista Chirlei Dutra, NESTE ATO
REPRESENTADO POR Chirlei Dutra Lima, nacionalidade brasileiro, profissão músico, estado

e civil União Estável, inscrito(a) no CPF sob o nº 002.757.255-29, portador da cédula de identidade RG
nº 08847099-73, residente e domiciliado na Avenida Franklin Ferraz, cidade Vitória da Conquista,
têm justo e contratado o seguinte:
CLÁUSULA PRIMEIRA - constitui objeto do presente contrato a representação em caráter exclusivo,
do representado pelo representante, na qualidade de seu empresário artístico.
CLÁUSULA SEGUNDA - O empresário poderá firmar contrato em nome de seu representado em
caráter exclusivo, para a realização de apresentações artísticas, em show ou eventos, em qualquer parte
do território nacional, ajustando em nome do representado, valor do cachê, número de apresentações,
local e horário.
CLÁUSULA TERCEIRA - Pelo presente, declara o contratado artista que o contratante empresário é
o seu único representante em todo o território nacional, detendo a exclusividade para contratação de
Suas apresentações podendo ajustar com terceiros as condições das mesmas.
CLÁUSULA QUARTA - O presente contrato é válido pelo prazo de 36 (trinta e seis) meses a contar
da data de assinatura.
CLÁUSULA QUINTA - Este ajuste obriga as partes contratantes seus herdeiros e sucessores.
CLÁUSULA SEXTA - Fica eleito o foro da cidade de Vitória da Conquista para dirimir qualquer

oe dúvida ou questões decorrentes do presente contrato.
E por estarem assim de pleno acordo com as CLÁUSULAS, termos e condições deste instrumento,
assinam o presente em duas vias de igual teor, juntamente com as testemunhas abaixo, para que
produza os seus efeitos legais.

Documento assinado digitalmente Vitória da Conquista/BA, 23 de outubro de 2025.guesam Documento assinado digiatmente
Verifique em https://validar.iti.gov.br CHIRLEI DUTRA LIMA9 "a * Data: 24/10/2025 11:06:10-0300

Verifique em https://validarit gov.br

REPRESENTANTE REPRESENTADO
u 4) REGISTRO DE TÍTULOS E

DOCUMENTOSPE Aprotocolont GOGII limoÀ ÉTESTEMUNHAS: cex NAgs H ãs) — ETÁRIETO=. =
Em: U Á O RXVIAS Eg3o Registro efetuado de acordo com o artigo 12,

Luciana r.oza cu :Lena Eds incisoVII, da Lei nº 6015/1973, ,

TêG. dr. eo cs EARVitóriada Conquista/BA2 JO JC&
Mat 01-04926-4| e e fa

Jamile Rodrigues Araujonie Rodigues
Ara

[2



Agente de Lentbatação

Ofício de Registro de
Títulos e Documentos

e Pessoas Jurídicas
wWOAHIA DA CU

CERTIDÃO DE ATO PRATICADO
REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS

DAJE N.: 1250-002.018521

CERTIFICO e dou fé que o presente título, foi PROTOCOLADO em 23/10/2025 sob o número
020479 no Livro A.19 folha 27, REGISTRADO, nesta data sob o nº 018152, no LIVRO B.330
folha 6, conforme segue:

Apresentante: |CHIRLEI DUTRA LIMA

Parte: |CHIRLEI DUTRA LIMA

Natureza do Título: |CONTRATO DE EXCLUSIVIDADE

VITORIA DA CONQUISTA - BA, 24 de Outubro de 2025

coFoods ”E o
& a Jamile Rodrigues Ataújo - Escrevente Autorizada

be —o Selo de Attenticidade
à= HSTA-BA Ss |

Tribunalde Justicado Estado da Bahia OFÍCIO DE REGISTRO DE TÍTULOS ;

E VITÓRIA DA CONCUI | Ato Notarial ou de Registro DOCUMENTOS E PESSOAS JURÍDICA:.
EO ! 1250.AB027462-9 DE VITÓRIA DA CONQUISTA/BAo No

2 Í MZCR3C73NJ Registro efetuado de acordo com -
b |

—
Consulte artigo 127, inciso VII, da lei nº 6,015/1975,",

| wuww.tiba jus.br/autenticidade para flns de conservação.% Éxee

Emolumentos: R$ 39,09 Tx. Fiscalização: R$ 27,76 FECOM: R$ 9,87 Def. Pública: R$ 1,05 PGE: R$
1,55 FMMPBA: R$ 0,81 Total Daje: R$ 80,94 Tipo: Padrão

Valor Total

R$ 80,94

Oficiala de Registro - Marcela Brasil Pedrosa Pinheiro
Praça Tancredo Neves, 86, Shopping Conquista Center, PYPiso, Loja 32 A CEP : 45000-902 Tel : (77)34210942

FAN TaSONFEF. 2 €& CAIA,Em: : hsLucianafoua cu
Téc. di cite

Mat. 01-04926-4si
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Dúvidas mais Frequentes | Início | V - 2

Situação de Regularidade do Empregador

Inscrição (CNPJ ou CEI): 61.096.174/0001-94

Empregador não cadastrado.

Para cadastrá-lo dirija-se a uma das Agências da CAIXA munido dos documentos de constituição da
empresa.

O uso destas informações para os fins previstos em lei deve ser precedido de verificação de
autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

er
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Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual

Empresário(a)
Nome Civil CPF
CHIRLEI DUTRA LIMA 002.757.255-29

CNPJ Data de Abertura
61.096.174/0001-94 01/06/2025

Nome Empresarial
61.096.,174 CHIRLE! DUTRA LIMA

Capital Social
2.000,00

Situação Cadastral Vigente Data da Situação Cadastral
ATIVA 01/06/2025

Endereço Comercial
CEP Logradouro Número Complemento

BLOCO|BL: 1;45028-706 AVENIDA FRANKLIN FERRAZ 887 COND VILA
ROMANA

Bairro Munícipio UF
CANDEIAS VITORIA DA CONQUISTA BA

Situação Atual
Enquadrado na condição de MEI

Períodos de Enquadramento como MEI

Período Início Fim
1º período 01/06/2025 -

Atividades
Forma de Atuação
Porta a porta, postos móveis ou por ambulantes, Internet

Ocupação Principal
Cantor(a)/músico(a) independente

Atividade Principal (CNAE)
9001-9/02 - Produção musical

Ocupações Secundárias Atividades Secundárias (CNAE)
Locador(a) de instrumentos musicais, 7729-2/02 - Aluguel de móveis, utensílios e aparelhos de uso
independente doméstico e pessoal; instrumentos musicais

dependente arte e cultura em geral, 8592-9/99 - Ensino de arte e cultura não especificado anteriormente

: ; ; 5912-0/99 - Atividades de pós-produção cinematográfica, de vídeos
Editor(a) de vídeo, independente e de programas de televisão não especificadas jormente
Filmador(a) independente 7420-0/04 - Filmagem de festas e eventos



Fotógrafo(a) aéreo independente

Instrutor(a) de música, independente

Promotor(a) de eventos, independente

Instrutor(a) de cursos gerenciais,
independente

7420-0/02 - Atividades de produção de fotografias aéreas e
submarinas
8592-9/03 - Ensino de música
8230-0/01 - Serviços de organização de feiras, congressos,
exposições e festas

8599-6/04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial

NS
WMA Lruijo

Cine é
Agente de om ata,ão



Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licença de
Funcionamento

Declaro, sob as penas da lei, que conheço e atendo aos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do
Município para a dispensa da emissão do Alvará e Licença de Funcionamento, compreendidos os aspectos
sanitários, ambientais, tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restrições
ao uso de espaços públicos; autorizo a realização de inspeção e fiscalização no local de exercício das atividades
para fins de verificação da observância dos referidos requisitos; e declaro, sob as penas da lei, ter ciência de que o
não atendimento dos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do Município poderão acarretar o
cancelamento deste Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de qará e Licença de
Funcionamento.* Leio
* Declaração prestada pelo empreendedor no ato de registro da empresa.

Este Certificado comprova as inscrições, alvará, licenças e a situação de enquadramento do empresário na condição de Microempreendedor Individual.
A sua aceitação está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço: https://mei receita .economia.gov.br/certificado,
Certificado emitido com base na Resolução nº 59, de 12 de agosto de 2020, do Comitê para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do Registro
e da Legalização de Empresas e Negócios — CGSIM.

ATENÇÃO: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

ese
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( v ) QUALITY-INTERNET Sua conexão
|

Este boleto vence em ] Valor a ser pago
QUALITY SOLUÇÕES EM T1| CNPJ 17173.479/0001-60 500Mb 01/10/2025 87,40ua Ladees Gusmão, 570 Cênico 1 1%a ds ConavetaSá, CEM 45060-705

INDIQUE E GANHE50%
DETALHAMENTO DA FATURA

Plano Pre-Pago de 500Mb. (0PO3]. 85,00
Encargos Atraso 2,40

DADOS DO CLIENTE

28633 - DAVID RIBEIRO BISPO RODRIGUES
Í

022.845.4++++9
CD. DUO JARDIM PARADISO RESIDENCIAL, RUA A,

LOTEAMENTO MORADA NOVA 480
RUAK, Nº 5
CAMPINHOS
45061545é VITORIA DA CONQUISTA - BA

,

t

08/2025 09/2025 Í

Dados Trafegados 2.41GB 339.79MB
Í

Número de Conexões 00003 00004
Chamados de Suporte 00000 00000
Contas de Acesso 000900 00000
Tempo Total de Uso 31:42:38 16:37:17

%. P

á D

PagueporPIX!

so Entre em contato com nossa Central de
Atendimento e saíba mais!

Ô Antecipe seu pagamento e ganhe desconto!t A
i

emm Bradesco
| 237-2 Í 23793.53002 90000.219361 53001.832905 8 12210000008500

Local de pagamento: Vencimento:
Pagável em toda rede bancária, 01/10/2025
Beneficiário: Agência/Código beneficiário:
QUALITY SOLUÇÕES EM TI 3530-0 / 0018329-6
Data do documento: Número do documento: Espécie documento: Aceite: Data processamento: Nosso número:
02/05/2025 2193653 DS N 02/05/2025 09/00002193653-P

Uso do banco: Carteira: Espécie: Quantidade: Valor Valor documento:
os RS 87,40

instruções de responsabilidade do beneficiário. Qualquer dúvida sobre este boleto, contate o beneficiário. () Desconto / Abatimentos:
Boleto disponível para pagamento a partir de 15 dias antes do seu vencimento.
[Plano Pre-Pago de 500Mb. [0P03]. (-) Outras deduções:
IDesconto de R$ 5,00 para pagamento antecipado, até 1 dia útil antes do vencimento,
(Segunda via disponível em nossa central do assinante: https:/fassinante,qualityti.net . (+) Mora / Multa:
[Após vencimento, muita de R$ 2,00 e mora de R$ 0,20 ao dia.
Dúvidas? Consulte-nos, (77) 3425-9600(WhatsApp). (CE. 0901) (+) Outros acréscimos:

(=) Valor cobrado:

Pagador:
DAVID RIBEIRO BISPO RODRIGUES - CPF: 022.845.4º*9
£D. DUO JARDIM PARADISO RESIDENCIAL, RUA A, LOTEAMENTO MORADA NOVA 480 - CAMPINNOS - RUA K, Nº 5 - VITORIA DA CONQUISTA - BA - CEP: 45061545

Autenticação mecânica

Ficha de Compensação

V

cas
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Agere PrefeituraMunicipalde Vitória daTE: Conquista

A a co Secretaria Municipal de Finanças e Execução Orçamentaria

-E)

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS FISCAIS/TRIBUTÁRIOS -
Nº 80783 /2025

CONCEDIDO À

Inscrição Municipal: >
Nome/Razão Social: DAVID RIBEIRO BISPO
CPF/CNPJ: 022.845.445-09
Endereço do imóvel: Nº - - - CEP:

CERTIFICA-SE, para os devidos fins do art. 205 da Lei Federal nº 5,172/66 - Código Tributário
Nacional (CTN) e art. 319 da Lei Complementar Municipal nº 2.645/2022 (Código Tributário e de
Rendas do Munícípio), que o contribuinte acima qualificado, COM RELAÇÃO AO OBJETO DESTA
CERTIDÃO, encontra-se em situação regular perante a FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL,
Ressalta-se que a presente certidão não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos
referentes a recolhimentos que não tenham sido efetuados e que venham a ser apurados pela
Fazenda Pública Municipal, conforme prerrogativa legal prevista no art. 149 do Código
Tributário Nacional (CTN).

. As certidões fornecidas não excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar quaisquerdébitos que, posteriormente, venham ser apurados.
Esta certidão abrange somente o cadastro acima identificado.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura
Municipal de Vitória da Conquista, na Internet, no endereço
https://Wwww.pmvc.ba.gov.br/

Emitida em: 02/10/2025

Validade: 90 (Noventa) dias -

MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA - Bahia, Quinta-feira, 2 de Outubro de
2025

Chave de validação: c312342d

69



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 02/10/2025 23:43

ão *
 SECRETARIADA FAZENDA

Cíntia
ss- INE

Agente [oCertidão Negativa de Débitos Tributários
(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código

Tributário do Estado da Bahia)

Certidão Nº: 20255045702

NOME

DAVID RIBEIRO BISPO RODRIGUES — —

e INSCRIÇÃO ESTADUAL CPF

022.845.445-09

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria,

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Ó

o Emitida em 02/1 01205, conforme Portaria nº 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emissão.

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRI/
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ d.

Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Página | de 1 RelCertidaoNegativa.rpt
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Ó
CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS

FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: DAVID RIBEIRO BISPO RODRIGUES 7
CPF: 022.845.445-09

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. não constam pendências relativas aos débitos administrados pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB); e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº
5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN), ou garantidos mediante
bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de execução fiscal, ou
objeto de decisão judícial que determina sua desconsideração para fins de certificação da
regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº
8.212, de 24 de julho de 1991.

À aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http:/MWwww.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 08:54:17 do dia 09/05/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 05/11/2025. —

Código de controle da certidão: 78A1.F0O85.FA4C.BE8S6
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

CE



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS O

Ó
Nome: DAVID RIBEIRO BISPO RODRIGUES
CPF: 022.8345.445-0970
Certidão nº: 59106312/2025
Expedição: 02/10/2025, às 23:52:01
Validade: 31/03/2026 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que DAVID RIBEIRO BISPO RODRIGUES, inscrito(a) no CPF sob
o nº 022.845.445-09, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional
de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJIT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, à custas, a
emolumentos ou à recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

6a+
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e GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 02/10/2025 20:36

FF] SECRETARIADATFAZENDA

Certidão Negativa de Débitos Tributário:

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão Nº: 20255044994

NOME

IIKKIKKKKIKKKKKKKKKKKKK KIKKKIKIKK KIKI
ES INSCRIÇÃO ESTADUAL CPF

866.804,005-70

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida

Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 02/10/2025, conforme Portaria nº 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua

o emissão.

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRIL

OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartão origina) de inscrição no CPF ou no CNPJ d.

Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

tos
Página 1 de 1 RelCertidaoNegativa.rpt



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA

ATIVA DA UNIÃO

Nome: DIEGO GOMES NASCIMENTO
CPF: 866.804.005-70

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas '2' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº
8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http:/Awvww.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:08:16 do dia 03/10/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 01/04/2026.
Código de controle da certidão: 9930.FCAE.9DAD.ASSS
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

tos



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: DIEGO GOMES NASCIMENTO

CPF: 866.804.005-70
Certidão nº: 59079444/2025
Expedição: 02/10/2025, às 20:57:07
Validade: 31/03/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que DIEGO GOMES NASCIMENTO, inscrito(a) no CPF sob o nº
866.804.005-70, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJIT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
à todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante O Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestões: cndtêtst.jus.br
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: ígio NE" Diego Gomes Nageimento

NU CPF ---.804.005--"Agêncla 0001 Conta
838891832-8

O1 DE SETEMBRO DE 2025 a 30 DE SETEMBRO DE 2025 VALORES EM R$

Saldo inicial 0,00

Saldo final do período
Rendimento líquido +0,00

R$ 0,94 Total de entradas +426,83

Total de saídas -425,89

Saldo final do período 0,94

Movimentações

OBSET2025  Totaldeentradas + 304,00

Transferência recebida pelo Pix DIEGO GOMES * CIMENTO - ce BOA 007 - 304,00

O SANTANDER (BRASIL) S.A, (0033) Agência

1654 Conta: 10284168

Total de saídas - 303,57

Pagamento de fatura 303,57

15 SET 2025 Total de entradas + 54,83

Valor adicionado na conta por cartão valo: adicionado para Pix no Crédito 34,83

de crédito

Valor adicionado na conta por cartão valo: acicienado para Fix no Crédito 20,00

de crédito

Total de saídas - 54,83

Costa da Corceicau - en327.558-e - 34,83Transferência enviada pelo Pix Darilo Wes

NU PAGAMENTOS - 1P (0760) Agencia: 1 Conta

Transferência enviada pelo Pix Gossilando sonoro Dos Santos - «e 147/2050: - 20,00

Mudo apprii ligue 4070 E

Cueio CIT RT ARO Pia efa ars PA inimm be Atendimento des 51 us Bh mt dias im ot

1o guiado dia 03 de outubro de 2025 as 13:06



DiedS" Bornes Nascimento

NU CPF «=.804.005-- Agência 0001 Conta
838891832-8

O1 DE SETEMBRO DE 2025 a 30 DE SETEMBRO DE 2025 VALORES EM R$

21 SET 2025 Total de entradas + 68,00

Transferência recebida pelo Pix DIEGC MAES NASCIMENTO - se 804.0 68,00

BCO SANTANDER (BRASIL) S.A, (0033) Agérria

22 SET 2025 Total de saídas - 67,49

Pagamento de boleto efetuado REAUZE CREDITO FINANCIAMENTO E INVEST 67,49

alo dia ido core
Não res respor

: tio

Assegarais os à autentad

Nu Financeira S.A. - Sociedade de Credito, Financiamento e — Nu Pagamentos S.A. - Instituição de
Investimento Pagamento
CNPJ: 30.680.829/0001-43 CNPJ: 18.236.120/0001-58

ve quinto E
tendes to é

gentes Ma800 BRO SAL Pesos atenbark en ja fAtcedemento as Sh as Mehostu si as ates

Extrato ge-ado dia 03 de outubro de 2023 às 13:06 2de2

17+



.—— DENONSTRATIVO DE OPERAÇÃO -----------
0093716 FARMACIA MELHOR PR =— 03/10/2025
SANTANDER

13:43:45 (Horario de Brasilia)
EEREERAAAIAD) DT

Extrato à. 73120001-0714

MOVIMENTAÇÃO DE CONTA CORRENTE

03/10/2025 13:43 DT CONTABIL: 03/10/2025
BANCO:0073 AGENCIA:1654 CONTA;00001-023416-3

SETEMBRO/2025 -cccoccncententenrrnmenocmernno>
26 000000 PIX ENVIADO 2,00
26 000000 PIX RECEBIDO 12,38 c
26 365270 COMPRA CARTÃO DEB NC 7,8 D

26 000000 PIX ENVIADO 14,00 D

29 000000 PIX RECESIDO 700,00 C

29 000000 PIX ENVIADO 42,00 D

29 000000 PTX ENVIADO 20,00 O

29 000000 PIX ENVIADO 3,45 D

73 000000 PIX ENVIADO 11,50 D

30 000000 PIX RECEBIDO 350,00 C

QUTUBRO/2025 — cececsnennecr renonmenra cmo mms nraoo
OL 000000 PIX ENVIADO 50,00 D

OL 000000 PIX ENVIADO 155,00 D

02 000000 PIX ENVIADO 187,80 D

03 000000 PTX ENVIADO 2,00
SALDO ATUAL 13,38 C€

Informações importantes no verso.
waw.banco24horas.com.br ,

Impressao em papel termossensível com

vida úuti
plástico

71 de 5 aros, Evite contato com
5, produtos quimicos, exposicao

ao calor, umidade,luz do sol e Jâmpadas.

108



Agemeu

Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista
Secreiaria Municipal de Finanças e Execução Orçamentaria

Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS FISCAIS/TRIBUTÁRIOS

Nº 52125 /2025

CONCEDIDO À

| Nome/Razão Social: DIEGO GOMES NASCIMENTO
! CPF/CNPJ: 866.394.005-70

|
: — Inscrição Municipal:

T Endereço do imóvel: Rua Ademar Galvão Nº11 - Bateias - Vitória da Conquista-BA

|
CEP: 45053-530 null,

|
Ú

CERTIFICA-SE, para os devidos fine do art. 205 da Lei Federal nº 5.172/66 - Código Tributário Nacional (CTN) e

li art. 319 da Lei Complementar Municipal nº 2.645/2022 (Código Tributário e de Rendas do Município), que o
! contribuinte acima qualificado, COM RELAÇÃO AO OBJETO DESTA CERTIDÃO, encontra-se em situação

ç regular peranic a FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL.
' ue

;
Ressalta-se que a presente certidão não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a

+ recolhimentos que não tenham sido efetuados e que venham a ser apurados pela Fazenda Pública Municipal,

conforme prerrogativa legal prevista no art. 149 do Código Tributário Nacional (CTN). '

As cutidões fornecidas não e: ...:-em o direito da Fazenda Municipal cobiar quaisquer débitos que,

o posteriormente, venham ser apurados,

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de Vitória da

Corquista, na Internet, no endureço https://www.pmvc.ba.gov.br/

th  Emitida em: 22/10/2025

Validade: 90 (Noventa) dias

MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA - Bahia, Quarta-feira, 22 de Outubro de 2025

Chave de va!idação: Etabe9a8



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO / DRIVER LICENSE / PERMISO DE CONDUCCIÓN

[FX815 31SPO DOS santos (ssoanoos )
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[ES (2955 O(s) D

[anssnsssoo TOOOOOO

Í b (Secaos(SEEOLaEr (ansuERO( )
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Ext
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QR-CODE

Documento assinado com certificado digital em conformidade
com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá
Ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a
validação do documento digital estão disponíveis em:

https:/Avww.serpro.gov.br/assinador-digital.

SERPRO/SENATRAN
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21/10/2025 16:25 https://gpi27 .cloud.el.com.br/ServerExecitributario/tributarioclient/reportHtml?idDocumento=092a894e-9517-4b65-ab51-16fe...

Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista
Secretaria Municipal de Finanças e Execução Orçamentaria

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS FISCAIS/TRIBUTÁRIOS

Nº 85831 /2025

CONCEDIDO À

Inscrição Municipal:
Nome/Razão Social: FÁBIO BISPO DOS SANTOS
CPF/CNPJ: 002.499.935-03
Endereço do imóvel: Rua GABRIEL SOARES Nº286 - GUARANI - Vitória da

oe Conquista-BA CEP: 45035-220

CERTIFICA-SE, para os devidos fins do art. 205 da Lei Federal nº 5.172/66 - Código Tributário Nacional (CTN) e
art. 319 da Lei Complementar Municipal nº 2.645/2022 (Código Tributário e de Rendas do Município), que o
contribuinte acima qualificado, COM RELAÇÃO AO OBJETO DESTA CERTIDÃO, encontra-se em situação
regular perante a FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL.
Ressalta-se que a presente certidão não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a
recolhimentos que não tenham sido efetuados e que venham a ser apurados pela Fazenda Pública Municipal,
conforme prerrogativa legal prevista no art, 149 do Código Tributário Nacional (CTN).

As certidões fornecidas não excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar quaisquer débitos que,
posteriormente, venham ser apurados.

Esta certidão abrange somente o cadastro acima identificado.

oe À autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de Vitória da
Conquista, na Internet, no endereço https://wWww.pmvc.ba.gov.br/

Emitida em: 21/10/2025

Validade: 90 (Noventa) dias

MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA - Bahia, Terça-feira, 21 de Outubro de 2025

Chave de validação: 092a894e

Li
https://gpi27 .cloud.el.com.br/ServerExec/tributario/tributarioclient/reportHtmi?idDocumento=0922894e-9517-4b65-ab51-16fegeeaba5b 11



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 21/10/2025 16:21

SECRETARIA DA FAZENDA

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão Nº: 20255353335

NOME

FABIO BISPO DOS SANTOS

oe INSCRIÇÃO ESTADUAL CPF

002.499.935-03

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria,

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 21/10/2025, conforme Portaria nº 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua

oe emissão.

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRI/
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

Válida com à apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Página 1 de 1 RelCertidaoNegativa.rpt
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: FABIO BISPO DOS SANTOS
CPF: 002.499.935-03

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº
8.212, de 24 de julho de 1991,

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www,.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta REB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 16:24:26 do dia 21/10/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 19/04/2026.
Código de controle da certidão: 8EEB.3BDF.A7F6.2426
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento,

Ha



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: FABIO BISPO DOS SANTOS
CPF: 002.499.935-03
Certidão nº: 63013523/2025
Expedição: 21/10/2025, às 16:25:16
Validade: 19/04/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que FABIO BISPO DOS SANTOS, inscrito(a) no CPF sob o nº
002.499.935-03, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJIT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos iudiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestões: cndtêtst.jus.br

1)
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< Meu perfil

8 Nome:

Fabio Bispo dos Santos

Condomínio:
Conde Residence |

1 Unidade:

Q8-CASA38S

Perfil de acesso:
Proprietário



21/10/2025 16:23

about:blank

Ministério da Fazenda
Secretaria da Receita Federal do Brasil

Comprovante de Situação Cadastral no CPF

Nº do CPF: 002.499.935-03

Nome: FABIO BISPO DOS SANTOS

Data de Nascimento: 12/11/1982

Situação Cadastral: REGULAR

Data da Inscrição: 27/07/1999

Digito Verificador: 00

Comprovante emitido às: 16:23:23 do dia 21/10/2025 (hora e data de Brasília).
Código de controle do comprovante: 71F9.1289.8AF2.833E

EEXPRIE

[| eo +%

Este documento não substitui o "Comprovante de Inscrição no CPF".

(Modelo aprovado pela IN/RFB nº 1.548, de 13/02/2015.)

Pr
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24/04/2025, 14:27 about:blank

.
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL neo

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO DATADE ABERTURA

27.118.127/0001.66 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 15/02/2017

NOME EMPRESARIAL

FABIO PEREIRA DE SOUSA 04528981610

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE

eee ME

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

85.92-9-03 - Ensino de música

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

85.92-9-99 - Ensino de arte e cultura não especificado anteriormente
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas

é CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

213-5 - Em presário (Individual)

LOGRADOURO NÚMERO COMPLEMENTO

ROLAVO RAMOS 1313 CASA

CEP BAIRRO/DISTRITO MUNICÍPIO UF

45.002-140 GUARANI VITORIA DA CONQUISTA BA

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

(77) 8817-5968

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
——

SITUAÇÃO CADASTRAL DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA 14/10/2024

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
Aescceicicdo iciciccicd

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 24/04/2025 às 14:27:43 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

Fes
about:blank 11



Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual

Empresário(a)
Nome Civil
FABIO PEREIRA DE SOUSA

CPF
045.289.816-10

CNPJ
27.118.127/0001-66

Nome Empresarial
FABIO PEREIRA DE SOUSA 04528981610

Capital Social
100,00

Situação Cadastral Vigente
ATIVA

Data de Abertura
15/02/2017

Data da Situação Cadastral
15/02/2017

Endereço Comercial

CEP Logradouro Número Complemento
45002-140 RUA OLAVO RAMOS 1313 CASA

Bairro Munícipio UF

GUARANI VITORIA DA CONQUISTA BA

Situação Atual
Enquadrado na condição de ME!

Períodos de Enquadramento como MEI

Período
1º período

Início Fim
15/02/2017 -

Atividades

Forma de Atuação
Porta a porta, postos móveis ou por ambulantes

Ocupação Principal
Instrutor(a) de música, independente

Atividade Principal (CNAE)
8592-9/03 - Ensino de música

Ocupações Secundárias
Promotor(a) de eventos, independente

Instrutor(a) de arte e cultura em geral,
independente

Atividades Secundárias (CNAE)
8230-0/01 - Serviços de organização de feiras, congressos,
exposições e festas

8592-9/99 - Ensino de arte e cultura não especificado anteriormente

Ha



Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Alvará de Licença e Funcionamento
Provisório - declaração prestada no momento da inscrição:

Declaro, sob as penas da Lei, que conheço e atendo os requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do
Município para emissão do Alvará de Licença e Funcionamento, compreendidos os aspectos sanitários, ambientais,
tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restrições ao uso de espaços
públicos. O não-atendimento a esses requisitos acarretará o cancelamento deste Alvará de Licença e
Funcionamento Provisório.

Este Certificado comprova as inscrições, alvará, licenças e a situação de enquadramento do empresário na condição de Microempreendedor Individual.

A sua aceitação está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço: https://mei.receita.economia,gov. bricertificado.
Certificado emitido com base na Resolução nº 48, de 11 de outubro de 2018, do Comitê para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do Registro
e da Legalização de Empresas e Negócios — REDESIM.

ATENÇÃO: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Ho



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: FABIO PEREIRA DE SOUSA
CPF: 045.289.816-10

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº
8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http:/hwww,.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta REB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:12:37 do dia 24/04/2025 <hora e data de Brasília>,
Válida até 21/10/2025.
Código de controle da certidão: DBAA.3686.77B8.8E2A
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

TIL



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 24/04/2025 10:07

“ à; * SECRETARIADAFAZENDA '' CintiaPo

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão Nº: 20252197275

RAZÃO SOCIAL

KXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX.

oe INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ

27.118.127/0001-66

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

oe Emitida em 24/04/2025, conforme Portaria nº 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emissão.

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRIZ
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://Awww.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ,
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

td
Página 1 de 1 RelCertidaoNegativa.rpt



24/04/2025, 10:09 gpi27.cloud.el.com.br/ServerExec!itributarioftributarioclient/reportHimi?idDocumento=79cf3189-0356-4faa-9779-02b4c7c60...

" Cinto

ETTA º e . CONAR Azenie th iatoçã

Prefeitura Municipal de Vitória da ConquistaTS: Secretaria Municipal de Finanças e Execução Orçamentariare [) E“4 Da

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS FISCAIS/TRIBUTÁRIOS

Nº 32568 / 2025

CONCEDIDO À

Inscrição Municipal:
Nome/Razão Social: FABIO PEREIRA DE SOUSA 04528981610
CPF/CNPJ: 27.118.127/0001-66

e Endereço do imóvel: Rua OLAVO RAMOS Nº1313 - GUARANI - Vitória da Conquista-
BA CEP: 45002-140

CERTIFICA-SE, para os devidos fins do art. 205 da Lei Federal nº 5172/66 - Código Tributário Nacional (CTN) e
art. 319 da Lei Complementar Municipal nº 2.645/2022 (Código Tributário e de Rendas do Município), que o

contribuinte acima qualificado, COM RELAÇÃO AQ OBJETO DESTA CERTIDÃO, encontra-se em situação
regular perante a FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL.
Ressalta-se que a presente certidão não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a
recolhimentos que não tenham sido efetuados e que venham a ser apurados pela Fazenda Pública Municipal,
conforme prerrogativa legal prevista no art. 149 do Código Tributário Nacional (CTN).

As certidões formecidas não excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar quaisquer débitos que,
posteriormente, venham ser apurados.

oe Esta certidão abrange somente o cadastro acima identificado.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de Vitória da
Conquista, na Internet, no endereço https://www.pnivc.ba.gov.br/

Emitida em: 24/04/2025

Validade: 90 (Noventa) dias

MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA - Bahia, Quinta-feira, 24 de Abril de 2025

Chave de validação: 79c13189

FA3
https://gpi27 .cloud.el.com.br/Serv erEx ec tributario/tributarioc lient/reportHimI?idDocumento=79cf3189-0356-4faa-9779-02b4c7c60673 11



Consulta Regularidade do Empregador https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador,jsf

Voltar | Imprimir

TAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

oe Inscrição:  27.118.127/0001-66
Razão FABIO PEREIRA DE SOUSA 04528981610

Social:
Endereço: — RUA OLAVO RAMOS 1313 CASA / GUARANI / VITORIA DA CONQUISTA/

BA / 45002-140

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS,

Validade:27/09/2025 a 26/10/2025

ES Certificação Número: 2025092701576412620190

Informação obtida em 01/10/2025 13:36:30

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
WwWWwW,.Caixa.gov.br

10ofl 01/10/2025, 13:36

TAM



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: FABIO PEREIRA DE SOUSA 04528981610 (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 27.118.127/0001-66
Certidão nº: 22666007/2025
Expedição: 24/04/2025, às 10:21:27
Validade: 21/10/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que FABIO PEREIRA DE SOUSA O04528981610 (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 27.118.127/0001-66, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJIT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, à
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.
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COMPROVANTE - TÍTULOS E DOCUMENTOS
+ OFÍCIO DE REGISTRO DE TITULOS E DOCUMENTOS E PESSOAS JURÍDICAS DEVITÓRIA DA CONQUISTA

Praça Tancredo Neves, 86, Shopping Conquista Center, 2º Piso, Loja 32A45000-902 (77)34210942 - Horário de Atendimento: Das 08:00 às 16:00 - E-mail: atendimentotdpjQgmail.comOFICIALA DE REGISTRO: Marcela Brasil Pedrosa Pinheiro - Site: .

Protocolo Nº 020366 Data: 03/1 0/2025 PREVISÃO DE RETIRADA:31/10/2025Parte: FABIO PEREIRA DE SOUSA CPFICNPJ: 27.118.127/0001-66 nsApresentante: RAILTON DE SOUZASILVA Fone: (T7)98154-3549 E-mail: railtonszslv1 gmail.com

Observação:

[|  PAE " TNATUREZA
| EMOLUMENTOS [FISCALIZAÇÃO FECOM |DEFENSORIA] PGE | FMMPBA TOTAL |1250- REGISTRO PARA FINS DE R$39,09 R$27,76 | R$987 | R$105 [R$155 R$081 | R$£ 60,94 |0D02.018336 ONSERVACAO

IIFFF
É OBRIGATÓRIAA APRESENTAÇÃO DESTE PARA O ATENDIMENTO.LEIA COM BASTANTE ATENÇÃO AS INSTRUÇÕES ABAIXO,

|- O documento só será devolvido mediante a apresentação deste protocolo;It- O valor total depositado está sujeito a possível cobrança ou devolução de diferença;x dúvida, dirija-se ao oficia! ou seu substituto, Estes estarão Sempre prontos a ouvir eventuais Sugestões e/ou reclamações e a orientar aqueles que
fe
IV- informamos que os títulos apresentados devam ser registrados no prazo mínimo de 20 (vinte dias), podendo este ser concluído antecipadamente a
depender do fluxo interno da serventia;

V -Esse protocolo servirá como notificação , quando o título não Puder ser registrado ou averbado, por qualquer hipótese prevista em lei, bem com que não
sendo possível o registro ou a averbação, o interessado deverá comparecer ao Serviço, para retirada do título e recebimento dos emolumentos depositados.
VI-Os títulos tomarão, no PROTOCOLO, o número de ordem que lhes competir em razão da sequência de Sua apresentação,
VIt- Não há " TAXA DE URGÊNCIA " ou qualquer espécie de Pagamento " EXTRA " sendo que qualquer iniciativa que vise antecipar os prazos para o resultado
do exame dos títulos e/ou para entrega dos títulos registrados/averbados, antes dos prazos fixados neste protocolo, importará, para o(s) infrator(es), na

ATENDENTE : ueElisângela Aparecida Oliveira Almeida

Fã2 dt



'* CONTRATO DE REPRESENTAÇÃO ARTÍSTICA

INSTRUMENTO PARTICULAR DE REPRESENTAÇÃO ARTÍSTICA QUE ENTRE SI
CELEBRAM DE UM LADO COMO REPRESENTANTE Fábio Pereira de Sousa E DO Q.OUTRO LADO COMO REPRESENTADO Fábio Pereira de Sousa, Banda Geraç£&stinves da raújo

NA FORMA ABAIXO: Mat.03.10381-3

Agentede Contratação

Por este instrumento particular de Contrato de Representação Artística que entre si
celebram de um lado como REPRESENTANTE Fábio Pereira de Souza, inscrita no CNPJ
nº 27.118.127/0001-66, com sede na Rua Olavo Ramos, 1313, Bairro Guarani, Vitória da
Conquista/BA, CEP: 45002-140, através do seu representante legal Fabio Pereira de
Sousa, brasileiro, músico, solteiro, inscrita no CPF sob o nº 045.289.816-10, portador (a) da
cédula de identidade RG nº 070.259.739-2, Residente e domiciliado (a) na Rua Olavo
Ramos, 1313, Bairro Guarani , Vitória da Conquista -BA, CEP 45002-140 e, do outro lado,
como REPRESENTADO a Banda Geração Hit, neste ato representado (a) por Fábio Pereira
de Sousa, brasileiro, músico, solteiro, inscrito (a) no CPF sob nº 045.289.816-10, portador
(a) da cédula de identidade RG nº 070.259.739-2, residente e domiciliado (a) na na Rua
Olavo Ramos, 1313, Bairro Guarani , Vitória da Conquista -BA, têm justo e contratado o
seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA — Constitui objeto do presente contrato a representação em caráter
exclusivo, do representado pelo representante, na qualidade de seu empresário artístico.
CLÁUSULA SEGUNDA - O empresário poderá firmar contrato em nome de seu
representado em caráter exclusivo, para a realização de apresentações artísticas, em show
ou eventos, em qualquer parte do território nacional, ajustando em nome do representado,
valor do cachê, número de apresentações, local e horário.
CLÁUSULA TERCEIRA — Pelo presente, declara o contratado artista que o contratante
empresário é o seu único representante em todo o território nacional, detendo a
exclusividade para contratação de suas apresentações, podendo ajustar com terceiros as
condições das mesmas.
CLÁUSULA QUARTA — O presente contrato é válido por prazo de 05 anos a contar da data
de assinatura.
CLÁUSULA QUINTA — Este ajuste obriga as partes contratantes, sem herdeiros e
SUCEessores.
CLÁUSULA SEXTA -— Fica eleito o foro da cidade de Vitória da Conquista/BA para dirimir
qualquer dúvida ou questões decorrentes do presente contrato.
E por estarem assim de pleno acordo com as CLÁUSULAS, termos e condições deste
instrumento, assinam o presente em duas vias de igual teor, juntamente com as
testemunhas abaixo, para que produza os seus efeitos legais.

Vitória da Conquista/BA, 03 de Outubro de 2025.

Representado

TESTEMUNHAS:

Nome:
CPF: OL63 449.16 55

aro RI s DO
Nome:
CPF:

Cat 267. 129-.30
Tão
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Late Do"

AgentPrefeitura Municipal de Vitória da ConquistaSecretaria Municipal de Finanças e Execução Orçamentaria

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS F ISCAIS/TRIBUTÁRIOS

Nº 85453 / 2025

CONCEDIDO À

Inscrição Municipal:
Nome/Razão Social: FABIO PEREIRA DE SOUSA 04528981610
CPF/CNPJ: 27.118.127/0001-66
Endereço do imóvel: Rua OLAVO RAMOS Nº1313 - GUARANI - Vitória daoe Conquista-BA CEP: 45002-140

CERTIFICA-SE, para os devidos fins do art. 205 da Lei Federal nº 5.172/66 - Código Tributário Nacional (CTN) eart, 319 da Lei Complementar Municipal nº 2.645/2022 (Código Tributário e de Rendas do Município), que ocontribuinte acima qualificado, COM RELAÇÃO AO OBJETO DESTA CERTIDÃO, encontra-se em situaçãoregular perante a FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL.
Ressalta-se que a presente certidão não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes arecolhimentos que não tenham sido efetuados e que venham a ser apurados pela Fazenda Pública Municipal,conforme prerrogativa legal prevista no art. 149 do Código Tributário Nacional (CTN).

As certidões fornecidas não excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar quaisquer débitos que,posteriormente, venham ser apurados.

Esta certidão abrange somente o cadastro acima identificado.

o A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de Vitória daConquista, na Internet, no endereço https://www.pmvc.ba.gov.br/

Emitida em: 20/10/2025

Validade: 90 (Noventa) dias

MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA - Bahia, Segunda-feira, 20 de Outubro de 2025

Chave de validação: 3d42761a

BLhttps://gpi27.cloud.el.com.br/ServerExec/tributario/tributarioclientreportHim!?idDocumento=3d42761 a-37da-4634-ac65-e27e6ba8fbas 111



1 j GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 20/10/202
a PF 1, — SECRETARIADA FAZENDA

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3,956 de 11 de dezembro de 1981 - CódigoTributário do Estado da Bahia)

Certidão Nº: 20255293088

RAZÃO SOCIAL

KKKXKXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX'

oe INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ

27.118.127/0001-66

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acimaidentificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na DividaAtiva, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahiacobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 20/10/2025, conforme Portaria nº 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emissão.

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRI/
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www. sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ daSecretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Página 1 de | RelCertidaoNegativa.rpt

Faet



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do BrasilProcuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOSFEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: FABIO PEREIRA DE SOUSA 04528981610
CNPJ: 27.118.127/0001-66

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas deresponsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:
1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) comexigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina suadesconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da FazendaNacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidãonegativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, paratodos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação dosujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstasnas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991,

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nosendereços <http://rfb.gov.br> ou <http:/Awww.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014,Emitida às 12:20:33 do dia 25/04/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 22/10/2025,
Código de controle da certidão: F8C3.73DF.C5C6.A708
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

o O)



INSTRÁMENTO PARTICULAR DE REPRESENTAÇÃO ARTÍSTICA QUE ENTRE SICE M DE UM LADO COMO REPRESENTANTE Fábio Pereira de Sousa E DO
O LADO COMO REPRESENTADO Fábio Pereira de Sousa, Banda Geraçãoit NA FORMA ABAIXO:

Por este instrumento particular de Contrato de Representação Artística que entre sicelebram de um lado como REPRESENTANTE Fábio Pereira de Sousa, inscrita noCNPJ nº 27.118.127/0001-66, com sede na Rua Olavo Ramos, 1313, Bairro Guarani,Vitória da Conquista/BA, CEP: 45002-140 e, do outro lado, como REPRESENTADO aBanda Geração Hit, neste ato representado (a) por Fábio Pereira de Sousa, brasileiro,
músico, solteiro, inscrito (a) no CPF sob nº 045.289.816-1 O, portador (a) da cédula deidentidade RG nº 070.259.739-2, residente e domiciliado (a) na na Rua Olavo Ramos,
1313, Bairro Guarani , Vitória da Conquista -BA, têm justo e contratado o seguinte:
CLÁUSULA PRIMEIRA — Constitui objeto do presente contrato a representação emcaráter exclusivo, do representado pelo representante, na qualidade de seu
empresário artístico.
CLÁUSULA SEGUNDA - O empresário poderá firmar contrato em nome de seurepresentado em caráter exclusivo, para a realização de apresentações artísticas, emshow ou eventos, em qualquer parte do território nacional, ajustando em nome do
representado, valor do cachê, número de apresentações, local e horário.
CLÁUSULA TERCEIRA - Pelo presente, declara o contratado artista que ocontratante empresário é o seu único representante em todo o território nacional,detendo a exclusividade para contratação de suas apresentações, podendo ajustar

com terceiros as condições das mesmas.
CLÁUSULA QUARTA - O presente contrato é válido por prazo de 15 anos a contar da
data de assinatura.
CLÁUSULA QUINTA - Este ajuste obriga as partes contratantes, sem herdeiros e
SUCESSOres.
CLÁUSULA SEXTA - Fica eleito o foro da cidade de Vitória da Conquista/BA paradirimir qualquer dúvida ou questões decorrentes do presente contrato.

E por estarem assim de pleno acordo com as CLÁUSULAS, termos e condições deste
instrumento, assinam o presente em duas vias de igual teor, juntamente com astestemunhas abaixo, para que produza os seus efeitos legais.

Vitória da Conquista/BA, 03 de Outubro de 2025.
—| bis Pai

Mes
Y Seth. = S) REGISTRO DE TÍTULOSE DOCUMENTOS

Representante Est protocolo neta 36G. Lino Ú ESJE ) ; 5584 Registone ISO livro ESe,À A: hs p AS AO Ss CG + Registro efetuado de acordo com o artigo 127,

Representado Sads] inclo VI dateine BONS
le 5

2 6] Vitóriada Conquista/BA 3 fo fivas
FE SS [A

TESTEMUNHAS:
Jamile Rod ues Araujo

Foda, da NSEAESAA Escrevente Autorizada

Nome: ? :
CPF: DE$.4ha3 725-55

CONFERE COM O ORIGINAL
/O ,

: [o SAnarioa Quuuxe ca Seus Netidages avodENome:
CPF: OLA. 39529.925-30



Ofício de Registro deTítulose Documentos
e Pessoas Jurídicas

REA UNIT RA

CERTIDÃO DE ATO PRATICADO
REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS

e DAJE N.: 1250-002.018336

CERTIFICO e dou fé que o presente título, foi PROTOCOLADO em 03/10/2025 sob o número
020366 no Livro A.19 folha 20, REGISTRADO, nesta data sob o nº 018059, no LIVRO B.326folha 117, conforme segue:

Apresentante:  RAILTON DE SOUZA SILVA
F

Parte: |BANDA GERACAO HIT
Natureza do Título: [REGISTRO PARA FINS DE CONSERVACAO

VITORIA DA CONQUISTA - BA, 9 de Outubro de 20252
Jamile Rodrigues (Araújo - Escrevente Autorizadaset de Autenticidad é| Tosonatdoteia dotstssc assenta — SIA OFICIO DE AEGISTRD DE TÍTULOS É

:Ato Notarial ou de Registo — & DOCUMENTOS E PESSOAS JURÍDICAS|1250.AB027310-0 R$ DE VITÓRIA DA CONQUISTA/BA
MH77NBFSBG Te Ragistro efetuado de acordo com o

Consulte: O)Ea M artigo 127, inciso VII, da lel nº 6.015/1972,Í

www.tiba jus.br/autenticidade para fins de conservação.

Emolumentos: R$ 39,09 Tx. Fiscalização: R$ 27,76 FECOM: R$ 9,87 Def. Pública: R$ 1,05 PGE: R$
1,55 FMMPBA;: R$ 0,81 Total Daje: R$ 80,94 Tipo: Padrão

Valor Total

R$ 80,94

Oficiala de Registro - Marcela Brasil Pedrosa Pinheiro
Praça Tancredo Neves, 86, Shopping Conquista Center, 2º Piso, Loja 32 À CEP : 45000-902 Tel : (77)3421094)

CONFERE COM O ORIGINAL
EMI O 12025

Adson S Carvalho

é jo)
*+AS



co o TT EX) )) Wanna R———n23/10/2025 11:13 Consulta Regularidade do Empregador

Voltar Imprimir

CAIXA
CTAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:  27,118.127/0001-66
Razão

i FABIO PER! 452898161[Social: ABIO PEREIRA DE SOUSA 04528981610
Endereço: RUA OLAVO RAMOS 1313 CASA / GUARANI / VITORIA DA CONQUISTA /oe BA / 45002-140

À Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, aempresa acima identificada encontra-se em situação regular perante oFundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS,

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança dequaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:16/10/2025 a 14/11/2025

Certificação Número: 2025101619286412620108

e Informação obtida em 23/10/2025 11:13:05

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei estacondicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
WwWW.Caixa.gov.br

masTXhttps:/iconsutta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador jsf
1711



Histórico do Empregador
O Histórico do Empregador apresenta os re
Orientações Regularidade do Empregador.

Inscrição: 27.118.127/0001-66
Razão social: FABIO PEREIRA DE SOUSA 04528981610
Nome fantasia: FABIO PEREIRA DE SOUSA 04528981610

Data de
Emissão/Leitura
/10/2025a07/09/2025

19/08/2025

29/07/2025

10/07/2025

21/06/2025

02/06/2025

13/05/2025

24/04/2025

Data de Validade

16/10/2025 a 14/11/2025

27/09/2025 a 26/10/2025
07/09/2025 a 06/10/2025
19/08/2025 a 17/09/2025
29/07/2025a 27/08/2025
10/07/2025 a 08/08/2025
21/06/2025 a 20/07/2025
02/06/2025 a 01/07/2025

13/05/2025 a 11/06/2025
24/04/2025 a 23/05/2025

Resultado da consulta em 23/10/2025 11:13:49

Dúvidas mais Frequentes | Início |V-i

Número do CRF

:2025101619286412620108
2025092701576412620190

2025090704396412620125
2025081908576412620166
202507 2906296412620196

2025071006346412620107
:2025062102446412620181

202506021846641 2620157
2025051306366412620150

2025042413566412620112

gistros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, conforme Manual de

Voltar

Cx)



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: FABIO PEREIRA DE SOUSA 04528981610 (MATRIZ E FILIAIS)CNPJ: 27.118.127/0001-66
Certidão nº: 63430816/2025
Expedição: 23/10/2025, às 11:14:50
Validade: 21/04/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da datade sua expedição,

Certifica-se que FABIO PEREIRA DE SOUSA O4528981610 (MATRIZ E FILIAIS),inscrito(a) no CNPJ sob o nº 27.118.127/0001-66, NÃO CONSTA comoinadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidaçãodas Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJIT, de 21 de janeiro de 2022.Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dosTribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relaçãoà todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de suaautenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho naInternet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dadosnecessários à identificação das pessoas naturais e jurídicasinadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigaçõesestabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou emacordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aosrecolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, aemolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentesde execução de acordos firmados perante o Ministério Público doTrabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, pordisposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestões: endtéêtst.jus.br

+3t
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ENDEREÇO: na SS? sn
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Este comunicado NÃO substia enso de débrios ertertores e NÃO contempla átrios em ciacussão udicial Caso |
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|
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cobrado

Local

de

pagamento

VN

TELECOM

LTDA

Pagar

preferencialmente

no

banco

emitente

||
Agência/Código

Beneficiário

Senefíciário

—
VN

TELECOM

LTDA.

40.354

.594/0001-53

|
[3226/701513

Travessa

Tunísia.

25,

-

Jurema

-

Vitória

da

Conquista/BA

i|
Espécia/Moeda

|Quant.

Moeda

Data

Doc.

j

—

NúmeroDoc.

Especie

Doc.

Aceite

Data

Processamento

R$

15/08/2024

|
457440

om

N

16/08/2024

(=)

Valor

Documento

UsodoBanco

—|
Carteira

Espácie

Mosda

Quant.

Moeda

0)

Valor

99,90

|
R$

1-lesconto/Abatimentos

Instruções

de

responsabilidade

do

BENEFICIÁRIO.

Qualquer

dúvida

sobre

este

boleto

contate

o

beneficiário

Após

vencimento

juros

R$

0,03

ao

dia,

(Outras

Deduções

Após

vencimento

multa

R$

2,00.

Desconto

de

R$14,00

até

o

vencimento

deste

boleto!

de

01/06/2025

até

30/06/2025

Nosso

Número

Pagador

3182615

:
17033

-

FABRINE

PEREIRA

DE

ASSIS

—

017.449.805-51

Pagador

:|RUA

BIGUATINGA,

12,

CASA

12A,

BATEIAS2-
Cidade:

Vitória

da
Conquista,

CEP:

45000-000,

UF:

Estado

da
Behia

ITOSS-FABRINE

PEREIRA

=:

Secador

Avalista:

40,354.594/0001-53

-

VN

TELECOM

LTDA

1860205

:

RECIBO

DO

PAGADOR

:

Ho

.32264

01070.151301

31826.150018

2
111306



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DA FAZENDA
Emissão: 03/10/2025 14:54

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3,956 de 11 de dezembro de 1981 - CódigoTributário do Estado da Bahia)

Certidão Nº: 20255062166

NOME

oe INSCRIÇÃO ESTADUAL CPF

336.282.318-177"

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na DívidaAtiva, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahiacobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Ó é
ES Emitida em 03/10/2025, conforme Portaria nº 91 8/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua

emissão.

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRIZ
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNP da
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

oRelCertidaoNegativa.rptPágina | de |



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do BrasilProcuradoria-Geral da Fazenda Nacional

PáCERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: JEFERSON WASHINGTON DE JESUS SANTOS —
CPF: 336.282.318-17

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas deresponsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado quenão constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretariada Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto àProcuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrangeinclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas '2' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nosendereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>,

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.Emitida às 14:49:49 do dia 03/10/2025 <hora e data de Brasília>,
Válida até 01/04/2026.-
Código de controle da certidão: AASC.0282 4245.0678
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Po
s

Agente do Luriata,ão



Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista
Secretaria Municipal de Finanças e Execução Orçamentaria

nie
AgenteCERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS FISCAIS/TRIBUTÁRIOS é

Nº 80992 /2025

CONCEDIDO À

Inscrição Municipal: ”Nome/Razão Social: EFERSON WASHINGTON DE JESUS SANTOS
CPF/CNPJ: 336.282.318-17 -
Endereço do imóvel: Rua Biguatingua Nº12A - Zabelê - Vitória da Conquista-BA CEP:
45077-416

CERTIFICA-SE, para os devidos fins do art. 205 da Lei Federal nº 5.172/66 - Código Tributário Nacional (CTN) e
art. 319 da Lei Complementar Municipal nº 2.645/2022 (Código Tributário e de Rendas do Município), que o
contribuinte acima qualificado, COM RELAÇÃO AO OBJETO DESTA CERTIDÃO, encontra-se em situação

regular perante a FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL,
Ressalta-se que a presente certidão não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a
recolhimentos que não tenham sido efetuados e que venham a ser apurados pela Fazenda Pública Municipal,
conforme prerrogativa legal prevista no art. 149 do Código Tributário Nacional (CTN).

« posteriormente, venham ser apurados.

Esta certidão abrange somente o cadastro acima identificado.

e Conquista, na Internet, no endereço https://wWww.pmvc.ba.gov.br/

Emitida em: 03/10/2025"

Validade: 90 (Noventa) dias

MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA - Bahia, Sexta-feira, 3 de Outubro de 2025

Chave de validação: fbe9db2b

As certidões fornecidas não excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar quaisquer débitos que,

;
À autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de Vitória da

43



Página 1 de 1

1iaPODER JUDICIÁRIO agenet-
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 7

Nome: JEFERSON WASHINGTON DE JESUS SANTOS é
CPF: 336.282.318—-17 “é

Certidão nº: 59351094/2025
Expedição: 03/10/2025, às 14:51:47
Validade: 01/04/2026/- 180 (cento e oitenta) dias, contados da datade sua expedição.

Certifica-se que JEFERSON WASHINGTON DE JESUS SANTOS, inscrito(a) noCPF sob o nº 336.282.318-17, NÃO CONSTA como inadimplente no BancoNacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidaçãodas Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJIT, de 21 de janeiro de 2022,Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dosTribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta à empresa em relaçãoa todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de suaautenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho naInternet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dadosnecessários à identificação das pessoas naturais e jurídicasinadimplentes perante à Justiça do Trabalho quanto às obrigaçõesestabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou emacordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aosrecolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, aemolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentesde execução de acordos firmados perante o Ministério Público doTrabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, pordisposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestões: cndtêtst.ijus.br

gSN
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Ageme
Jeferson Washington deJ.

O1 DE AGOSTO DE 2025 a 31 DE AGOSTO DE 2025

Saldo final do período

R$ 258,74

Movimentações

O1AGO2025  Totalde entradas

Transferência recebida pelo Pix

Transferência recebida pelo Pix

Transferência recebida pelo Pix

Total de saídas

Compra no débito

Transferência enviada pelo Pix

Transferência enviada pelo Pix

Saldo inicial

Rendimento líquido

Total de entradas

Total de saídas

Saldo final do período

Maria das Graças Pereira de Assis - «<-.917.608-. -

PAGSEGURO INTERNET IP S.A. (0290) Agência: 1

Conta: 12694469-3

Maria das Graças Pereira de Assis - ««.917.608-+ -

PAGSEGURO INTERNET IP S.A. (0290) Agência: 1

Conta; 12694469-3

Maria das Graças Pereira de Assis - ««<.917.608-. -

PAGSEGURO INTERNET IP S.A. (0290) Agência: 1

Conta: 12694469-3

FARMACIAS PRECO POPUL

FACIL IMPRESSÕES SERVICOS GRAFICOS LTDA -

14,163,692/0001-01 - BCO DO BRASIL S.A. (0001)

Agência: 188 Conta: 76817-0

Cleonisa Nascimento Rosa - «»-.700,693-» -

MERCADO PAGO [IP LTDA. (0323) Agência: 1 Conta:

1725555114-0

esus Santos
CPF ---,282,318--- Agência 0001 Conta

66372130-0

VALORES EM R$

13,64

+0,00

+15.868,80

-15.623,70

Tem alguma dúvida? Mande uma mensagem para nosso time de atendimento pelo chat do app ou ligue 4020 0185 (capitais e regiões
metropolitanas) ou 0800 591 2117 (demais localidades), Atendimento 24h.

258,74

+ 33,00

15,00

17,00

1,00

- 45,98

7,98

21,00

17,00

—. Na



NU

O1 DE AGOSTO DE 2025 a 31 DE AGOSTO DE 2025

02 AGO 2025

03 AGO 2025

04 AGO 2025

Total de entradas

Transferência recebida pelo Pix

Total de saídas

Transferência enviada pelo Pix

Total de entradas

Transferência recebida pelo Pix

Transferência Recebida

Total de saídas

Transferência enviada pelo Pix

Total de entradas

Transferência recebida pelo Pix

Transferência recebida pelo Pix

Cintia 7
Agente d Cortatação

Jeferson Washington de Jesus Santos
CPF -..,282.318--- Agência 0001 Conta

66372130-0

VALORES EM R$

+10,00

Maria das Graças Pereira de Assis - <<. 917,608-+ - 10,00

PAGSEGURO INTERNET IP S.A. (0290) Agência: 1

Conta: 12694469-3

-8,00

ANTONIO MARCOS DOS SANTOS LIBARINO - ««. 8,00

880,205-+- - STONE IP S.A. (0197) Agência: 1 Conta:

13818902-2

+ 40,00

Maria das Graças Pereira de Assis - ««.917,608-. - 20,00

PAGSEGURO INTERNET IP S.A. (0290) Agência: 1

Conta: 12694469-3

Fabrine Pereira de Assis - ««.449.805-. - NU 20,00

PAGAMENTOS - IP (0260) Agência: 1 Conta:

39522807-4

-18,00

FARMACIA ABAETE LTDA - 03.290.344/0001-70 - 18,00

BCO DO BRASIL S.A. (0001) Agência: 556 Conta:

5418-6

+ 2.966,29

Fabrine Pereira de Assis - «= 449.805--- - STONE |P 2.291,29

S.A. (0197) Agência: 1 Conta: 5200209-4

LENILSON SANTANA FERREIRA - 09,471.725/0001- 550,00

Tem alguma dúvida? Mande uma mensagem para nosso time de atendimento pelo chat do app ou ligue 4020 0185 (capitais e regiões
metropolitanas) ou 0800 591 2117 (demais localidades). Atendimento 24h.

ps
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Agented. ta,ão

Jeferson Washington de Jesus Santos
CPF ---.282,318--- Agência 0001 Conta

66372130-0

01 DE AGOSTO DE 2025 a 31 DE AGOSTO DE 2025 VALORES EM R$

32 - PAGSEGURO INTERNET IP S.A. (0290)

Agência: 1 Conta: 79575089-2

Transferência Recebida 51.627.317 RAFAEL PAULO GOMES CASTELO - 125,00

51.627.317/0001-93 - NU PAGAMENTOS - IP (0260)

Agência: 1 Conta: 18477549-9

Total de saídas - 2.444,00
Transferência enviada pelo Pix Lucas Oliveira Pinto - «--,773.275-+ - NU 500,00

PAGAMENTOS - IP (0260) Agência: 1 Conta;

4974321-8

Transferência enviada pelo Pix Camila de Oliveira Santos - «.561.075--- - BCO 500,00

SANTANDER (BRASIL) S.A. (0033) Agência: 1136

Conta: 1009428-9

Transferência enviada pelo Pix Caic dos Santos Carvalho - «».488.045-+ - Nubank 1.000,00

(0260) Agência: 1 Conta: 63930938-7

Transferência enviada pelo Pix Maria das Graças Pereira de Assis - ««.917 608B-» - 20,00

PAGSEGURO INTERNET IP S.A, (0290) Agência: 1

Conta: 12694469-3

Transferência enviada pelo Pix LUIZ RICARDO FERREIRA DOS SANTOS - +», 230,00

200.575-+ - BECO SANTANDER (BRASIL) S.A. (0033)

Agência: 2983 Conta: 1069931-3

Transferência enviada pelo Pix 51.627.317 Rafael Paulo Gomes Castelo - 51.627,317 184,00

/0001-93 - NU PAGAMENTOS - IP (0260) Agência:

1 Conta: 18477549-9

Transferência enviada pelo Pix Jessica De Jesus Santos - +=, 267.715- - PICPAY 10,00

(0380) Agência: 1 Conta: 25333122-6

Tem alguma dúvida? Mande uma mensagem para nosso time de atendimento pelo chat do app ou ligue 4020 0185 (capitais e regiões
metropolitanas) ou 0800 591 2117 (demais localidades). Atendimento 24h,

N+
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Jeferson WashingtoAcelé:festis eErfos
CPF -..282.318--- Agência 0001 Conta

66372130-0

O1 DE AGOSTO DE 2025 a 31 DE AGOSTO DE 2025 VALORES EM R$

O5 AGO 2025  Totalde entradas +235,00
Transferência recebida pelo Pix MURILO ZAMES RIBEIRO - «--.158.325-- - 40,00

PAGSEGURO INTERNET IP S.A. (0280) Agência: 1

Conta: 11841130-5

Transferência Recebida 51.627.317 RAFAEL PAULO GOMES CASTELO - 125,00

51.627.317/0001-93 - NU PAGAMENTOS - IP (0260)

Agência: 1 Conta: 18477549-8

Transferência recebida pelo Pix VALCIRAN DE JESUS SANTOS - «283.645. - 70,00

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (0104) Agência: 71

Conta: 794783647-8

Total de saídas - 366,07

Transferência enviada pelo Pix Marcelo Reis Silva - «=-.102.235-» - Nubank (0260) 130,00

Agência: 1 Conta: 959759379-0

Compra no débito FARMACIA PRECO BOM 25,00

Transferência enviada pelo Pix ALESSANDRA SILVA DA ROCHA - ««-.568.865-- - 32,50

BCO C6 S.A. (0336) Agência: 1 Conta: 27943219-4

Transferência enviada pelo Pix PIX Marketpiace - 10.573.521/0001-91 - MERCADO 172,57

PAGO IP LTDA. (0323) Agência: 1 Conta:

2918333524-0

Transferência enviada pelo Pix Jessica De Jesus Santos - «-,267.715-+ - PICPAY 6,00

(0380) Agência: 1 Conta: 25333122-6

06 AGO 2025  Totalde saídas - 187,87

Compra no débito Rota Transportes 66,77

Compra no débito Viacao Cidade Sol 53,60

Transferência enviada pelo Pix ARILSON DE OLIVEIRA BRAGA - ++.202,025--» - 7,00

Tem alguma dúvida? Mande uma mensagem para nosso time de atendimento pelo chat do app ou ligue 4020 0185 (capitais e regiões
metropolitanas) ou 0800 591 2117 (demais localidades), Atendimento 24h.



NU
Sed

Jeferson Washington dêsésus Santos
ta dO

CPF +«-.282.318--- Agência 0001 Conta

01 DE AGOSTO DE 2025 a 31 DE AGOSTO DE 2025

Transferência enviada pelo Pix

07 AGO 2025  Totaldesaídas

Transferência enviada pelo Pix

Transferência enviada pelo Pix

Compra no débito

Total de entradasO8 AGO 2025

Transferência recebida pelo Pix

Total de saídas

Compra no débito

Transferência enviada pelo Pix

Compra no débito

O9AGO2025 Totaldeentradas

Valor adicionado na conta por

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (0104) Agência: 71

Conta: 1288000000805948183-3

Jessica De Jesus Santos - «<.,267.715- - PICPAY

(0380) Agência: 1 Conta: 25333122-6

Jessica De Jesus Santos - ---,267.715-» - PICPAY

(0380) Agência: 1 Conta: 25333122-6

Gabriel Venancio Rodrigues - «».676.716--- - BCO

BRADESCO S.A. (0237) Agência: 3506 Conta:

457967-4

MP *BARDOTIAO

RAFAEL DA SILVA SANTOS - +=. 389.885-» - ITAÚ

UNIBANCO S.A. (0341) Agência: 8453 Conta:

48803-0

CUCA FRESCA

Murilo Santos Cardoso - ++-.306,545-- - Nubank

(0260) Agência: 1 Conta: 59825894-7

CUCA FRESCA

Valor adicionado para Pix no Crédito

66372130-0

VALORES EM R$

10,00

-52,10

9,10

10,00

42,00

+ 45,00

45,00

-63,00

10,00

8,00

45,00

+10,00

10,00

Tem alguma dúvida? Mande uma mensagem para nosso time de atendimento pelo chat do app ou ligue 4020 0185 (capitais e regiões
metropolitanas) ou 0800 591 2117 (demais localidades). Atendimento 24h.

Ho



NU
med. souJeferson Washington des Santostação

CPF +--.282.318-"- Agência 0001 Conta

OT DE AGOSTO DE 2025 a 31 DE AGOSTO DE 2025

cartão de crédito

Total de saídas

Transferência enviada pelo Pix

Transferência enviada pelo Pix

Transferência enviada pelo Pix

11AGOZ2025  Totaldeentradas

Transferência recebida pelo Pix

Total de saídas

Transferência enviada pelo Pix

Transferência enviada pelo Pix

Transferência enviada pelo Pix

Compra no débito

Gerffte Carneiro Vitório - «--.069,725-+ - Nubank

(0260) Agência: 1 Conta: 19498503-5

MANOEL SANTOS MOREIRA - + 190,385-+ - CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (0104) Agência: 71 Conta:

1288000000801132872-5

Davi Santana Sena - -»-.887.605-- - MERCADO

PAGO IP LTDA. (0323) Agência: 1 Conta:

5304965287-5

JEFERSON WASHINGTON DE JESUS SANTOS - «em.

282.318--« - CAIXA ECONOMICA FEDERAL (0104)

Agência: 71 Conta: 798732075-8

CARLOS SOUSA BOMFIM FILHO - +... 707,705-« -

BCO BRADESCO S.A. (0237) Agência: 7526 Conta:

730257-6

Gerffte Carneiro Vitório - «--.069.725-« - Nubank

(0260) Agência: 1 Conta: 19498503-5

51.627.317 Rafael Paulo Gomes Castelo - 51.627,317

/0001-93 - NU PAGAMENTOS - (P (0260) Agência: 1

Conta: 18477549-9

POSTO ALVORADA

66372130-0

VALORES EM R$

-118,00

100,00

10,00

8,00

+ 550,00

550,00

- 423,00

100,00

50,00

250,00

6,00

Tem alguma dúvida? Mande uma mensagem para nosso time de atendimento pelo chat do app ou ligue 4020 0185 (capitais e, egiões
metropolitanas) ou 0800 591 2117 (demais localidades). Atendimento 24h.



NU

01 DE AGOSTO DE 2025 a 31 DE AGOSTO DE 2025

12 AGO 2025

13 AGO 2025

14 AGO 2025

15 AGO 2025

Compra no débito

Total de entradas

Transferência recebida pelo Pix

Total de entradas

Valor adicionado na conta por

cartão de crédito

Total de saídas

Transferência enviada pelo Pix

Transferência enviada pelo Pix

Total de saídas

Transferência enviada pelo Pix

Compra no débito

Total de entradas

Transferência recebida pelo Pix

Total de saídas

A atação
Jeferson Washington de Jesus Santos

CPF ---.282.318--- Agência 0001 Conta
66372130-0

VALORES EM R$

MP *ABENILSON 17,00

+1.000,00
WELLF NASCIMENTO SAO PEDRO - «»-.870.395-+ - 1.000,00

PICPAY (0380) Agência: 1 Conta: 97596690-1

+ 30,00
Valor adicionado para Pix no Crédito 30,00

-70,00

Felipe Araujo dos Santos - «.318.925-- - NEON 30,00

PAGAMENTOS S.A. IP (0536) Agência: 655 Conta:

5290637-0

Lucas Melo Silva - «<<, 000.796--- - Nubank (0260) 40,00

Agência: 1 Conta; 13295483-5

-39,00

Rômulo Aguiar Sampaio - «».939.325--- - Nubank 30,00

(0260) Agência: 1 Conta; 42123390-7

11NO628Sabrina 9,00

+1.000,00

SP SOLUCOES - 11.424.506/0001-44 - BCO C6 S.A, 1.000,00

(0336) Agência: 1 Conta: 27928938-3

-1.650,00

Tem alguma dúvida? Mande uma mensagem para nosso time de atendimento pelo chat do app ou ligue 4020 0185 (capi) eregiõesmetropolitanas) ou 0800 591 2117 (demais localidades). Atendimento 24h.



NU

Lintia fe
Agente d.Jeferson Washington de Jesus Santos

tiatação

CPF +--,282.318--- Agência 0001 Conta

O1 DE AGOSTO DE 2025 a 31 DE AGOSTO DE 2025

Transferência enviada pelo Pix

Transferência enviada pelo Pix

Transferência enviada pelo Pix

Transferência enviada pelo Pix

Transferência enviada pelo Pix

Transferência enviada pelo Pix

16AGO2025  Totaldeentradas

Transferência Recebida

Total de saídas

Compra no débito

Transferência enviada pelo Pix

Transferência enviada pelo Pix

Lucas Oliveira Pinto - «-.773.275-» - NU

PAGAMENTOS - 1P (0260) Agência: 1 Conta:

4974321-8

Thierry Sobral Barbosa - «—-.159.455-- - NU

PAGAMENTOS - IP (0260) Agência: 1 Conta;

57563677-7

DANIEL ALVES DOS SANTOS - ++-,780.628-- -

PICPAY (0380) Agência: 1 Conta: 98656655-1

CARLOS SOUSA BOMFIM FILHO - +. 707.705-+ -

BCO BRADESCO S.A. (0237) Agência: 7526 Conta:

730257-6

Rafael Paulo Gomes Castelo - «««.648.298-«. -

Nubank (0260) Agência: 1 Conta: 42217553-4

Gabriel Santos Nascimento - ««.062.075-« -

Nubank (0260) Agência: 1 Conta: 3702591-8

51.627.317 RAFAEL PAULO GOMES CASTELO -

51.627,317/0001-93 - NU PAGAMENTOS - IP (0260)

Agência: 1 Conta: 18477549-9

HIPER DESCON ALTO MARO

AVENIDA - 00.819.201/0001-15 - BCO SANTANDER

(BRASIL) S.A. (0033) Agência: 3466 Conta:

13000714-9

Jessica De Jesus Santos - »-.267.715- - PICPAY

66372130-0

VALORES EM R$

300,00

300,00

250,00

100,00

450,00

250,00

+ 200,00

200,00

-222,48

16,00

200,48

6,00

Tem alguma dúvida? Mande uma mensagem para nosso time de atendimento pelo chat do app ou ligue 4020 0185 (capitais e regiões
metropolitanas) ou 0800 591 2117 (demais localidades). Atendimento 24h. .



NU

Cnfiz

Acentdd. contatação
Jeferson Washington de Jesus Santos

CPF +--,282.318--- Agência 0001 Conta

O1 DE AGOSTO DE 2025 a 31 DE AGOSTO DE 2025

17 AGO 2025

18 AGO 2025

19 AGO 2025

Total de saídas

Transferência enviada pelo Pix

Total de saídas

Transferência enviada pelo Pix

Transferência enviada pelo Pix

Total de saídas

Transferência enviada pelo Pix

Transferência enviada pelo Pix

Transferência enviada pelo Pix

Compra no débito

Transferência enviada pelo Pix

(0380) Agência: 1 Conta: 25333122-6

CARLOS SOUSA BOMFIM FILHO - «-.707.705-» -

BCO BRADESCO S.A. (0237) Agência: 7526 Conta:

730257-6

YAW - 37.911.077/0001-23 - BCO BRADESCO S.A.

(0237) Agência: 504 Conta: 260092-7

55.153.125 GABRIEL CAMPOS XAVIER DE OLIVEIRA

-55.153.125/0001-43 - Nubank (0260) Agência: 1

Conta: 566158972-5

Michael Platiny Alves De Araujo - «=. 498,404- -

STONE IP S.A. (0197) Agência: 1 Conta: 47322673-6

ADYEN LATIN AMERICA - 14.796.606/0001-90 -

BANCO BTG PACTUAL S.A. (0208) Agência: 30

Conta: 437077-1

Mateus Sande Silva - «=. 433,435-» - MERCADO

PAGO IP LTDA. (0323) Agência: | Conta:

2272564126-2

Supermercado

55.153.125 GABRIEL CAMPOS XAVIER DE OLIVEIRA

- 55.153.125/0001-43 - Nubank (0260) Agência: 1

66372130-0

VALORES EM R$

-50,00

50,00

-125,00

85,00

30,00

-130,72

16,00

13,54

14,00

32,18

30,00

Tem alguma dúvida? Mande uma mensagem para nosso time de atendimento pelo chat do app ou lique 4020 0185 (capitais e regiões
metropolitanas) ou 0800 591 2117 (demais localidades). Atendimento 24h.



NU

O1 DE AGOSTO DE 2025 a 31 DE AGOSTO DE 2025

Agente ao

À

miatação
Jeferson Washington de Jesús Santos

CPF +«-,282.318--- Agência 0001 Conta
66372130-0

VALORES EM R$

Transferência enviada pelo Pix

20 AGO 2025 Totalde entradas

Transferência recebida pelo Pix

Total de saídas

Compra no débito

Transferência enviada pelo Pix

Transferência enviada pelo Pix

Transferência enviada pelo Pix

Transferência enviada pelo Pix

Transferência enviada pelo Pix

Transferência enviada pelo Pix

Transferência enviada pelo Pix

Tem alguma dúvida? Mande uma mensagem para nosso time de atendimento

Conta: 566158972-5

Jessica De Jesus Santos - ««.267.715-» - PICPAY

(0380) Agência: 1 Conta: 25333122-6

LAMBERTINY SERVICOS - 11.874.103/0001-05 -

BANCO INTER (0077) Agência: 1 Conta; 3999529-1

IFDIFOOD CLUB

David Macedo Santos - «+-.577,025-» - PICPAY

(0380) Agência: 1 Conta; 72201416-3

CARLOS JOSE GALVAO DA SILVA - +. 748.775: -

Banco XP S.A. (0348) Agência: 1 Conta: 1491328-7

LUIZ ANTONIO GONCALVES BARBOSA - +» 450.765.

+ - BCO DO BRASIL S.A. (0001) Agência: 60 Conta:

74418-2

Filipe Café Pereira Duarte - = 154,535-+ - Nubank

(0260) Agência: 1 Conta: 320828530-7

TALYSON DUARTE DA SILVA - +». 947,665-+ - BCO

BRADESCO S.A. (0237) Agência: 3526 Conta:

105802-9

Paulo Sergio Silva Dias - ««.521.185-- - Nubank

(0260) Agência: 1 Conta: 49765316-8

ADENILDO AFONSO SANTOS - «=. B67.355- - ITAÚ

UNIBANCO S.A. (0341) Agência: 6543 Conta: 78809-

2

metropolitanas) ou 0800 591 2117 (demais localidades). Atendimento 24h,

25,00

+7.661,51

7.661,51

- 6.200,95

5,95

800,00

750,00

400,00

500,00

600,00

400,00

150,00

pelo chat do app ou ligue 4020 0185 (capitais e regiões

FU



DECLARAÇÃO DE RESIDÊNCIA

Eu, Jeferson Washington de Jesus Santos, brasileiro, portador do RG
2289676438 — SSP/BA e CPF 33628231817, declaro para os devidos fins de comprovação
que resido na Rua Biguatingua, nº 12A, Bairro Bateias 2/Zabelê, CEP 45077-416.

Vitória da Conquista — BA, 22 de Outubro de 2025.

Documento assinado digitalmente

9 vb JEFERSON WASHINGTON DE JESUS SANTOS
Data: 22/10/2025 12:08:31-0300
Verifique em hrtps://validar.iti.gov.br

Assinatura do Declarante

5



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
NUMERO DE INSCRAÇÃO

: COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO - |Us IE BETTÃAAran DS0/0007 97
CADASTRAL 24/08/2012

NOME EMPRESARIAL

LUCIO FERRAZ ANDRADE S2635651515

TEA UU ESTABELECIMENTO NOME DE FANTASIA

VIE
aaanoa

CODIGO E DESCRIÇÃO DA AT NIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL82.30-0-01 “Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas

CÓLIGO E DESCRIÇAO DAS AT 'VITADES ECONÔRIDAS SECUNDÁRIAS90.01-9-06 - Atividadesdesonorização e de iluminação77,39-0-99 - Aluguel de outras Máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados enteriormente, semoperador
77.39-0-03 - Aluguel de palcos, coberturas e Outras estruturas deuso temporário, exceto andaimes

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JARÍDICA
2135.

LOGRADOURO
NUMERO COMPLEMENTOR LOURIVAL CARO
7o en—

CEF BARCO IISTHTTO
MUNICIPIO

E)
45.020-560 RECREtO VITORIA DA CONQUISTA

BA
ENTESEÇO E E TRONCO

CELERONLUCINHOFERRAZ(GHOTMIAL.COM
(77) 8809-6676

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL 1EFReso

STUAÇÃO CADASTRAL

DATA DA SUTUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

24/08/2012
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL,
RANA PATA DA STUAÇAD FSPEÇIASataca

Aprovado pela Instrução Normativa REB nº 2.1 19, de 06 de dezembro de 2022.
Emitido no dia 03/10/2025 às 16:26:18 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

t56



RIO DOS TRANSPORTESSECRETARIA NACIONAL"DE TRANSIT
*

CARTEIRA NACIDNA DE HABILITAÇÃO/DRIVER LICENSE / PE)

LUCIO SNSARA

FEDERÁTIVA-DO BRASIL

YMISO DE CONJUCOIÓN

Cantos)
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'Prefeitura Municipal de Vitória da ConquistaSecretaria Municipal de Finanças e Execução Orçamentaria

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS FISCAIS/TRIBUTÁRIOS

Nº 81045 /2025

CONCEDIDO À

Inscrição Municipal:
Nome/Razão Social: LUCIO FERRAZ ANDRADE 52635651515 —
CPF/CNPJ: 16.759.050/0001-97 —
Endereço do imóvel: Rua LOURIVAL CAIRO Nº70 - RECREIO - Vitória dao Conquista-BA CEP: 45000-000

CERTIFICA-SE, para os devidos fins do art. 205 da Lei Federal! nº 5.172/66 - Código Tributário Nacional (CTN)eart. 319 da Lei Complementar Municipal nº 2.645/2022 (Código Tributário e de Rendas do Município), que ocontribuinte acima qualificado, COM RELAÇÃO AO OBJETO DESTA CERTIDÃO, encontra-se em situaçãoregular perante a FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL,
Ressalta-se que a presente certidão não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes arecolhimentos que não tenham sido efetuados e que venham a ser apurados pela Fazenda Pública Municipal,conforme prerrogativa legal prevista no art. 149 do Código Tributário Nacional (CTN).

As certidões fornecidas não excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar quaisquer débitos que,posteriormente, venham ser apurados.

Esta certidão abrange somente o cadastro acima identificado.

oe A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de Vitória daConquista, na Internet, no endereço https://www.pmvc.ba.gov.br/

Emitida em: 03/10/2025 —

Validade: 90 (Noventa) dias É

MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA - Bahia, Sexta-feira, 3 de Outubro de 2025

Chave de validação: a63ae727

75
https://gpia27.cloud.el.com.br/ServerExec/tributario/tributarioclientireportHimI?idDocumento=aB3ae727-a71 e-4624-9c8b-Sa6b174190e2 1



3 WE.
i

— GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 03/10/2025 17:58

Éa SECRETARIA DA FAZENDA
Ciatica

Certidão Negativa de Débitos Tributários =""""*

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - CódigoTributário do Estado da Bahia)

Certidão Nº: 20255065654

RAZÃO SOCIAL

LUCIO FERRAZ ANDRADE “
oe INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ

16.759.050/0001-97/ —

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acimaidentificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na DívidaAtiva, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahiacobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Ó ÓEmitida em 03/10/2025, conforme Portaria nº 918/99, sendo válida por 60 dias, contados à partir da data de sua
emissão.

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRI/
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Página 1 de 1

RelCertidaoNegativa.rpt

759



ATÓÓÓÔÓÓSSTA ÔúúÚO“ÊÊÔÚú Pô“ QÚÚÚ RSS CE03/10/2025 18:00 Consulta Regularidade do Empregador

Cintic oi

Voltar Imprimir

CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade “7

do FGTS - CRF

Inscrição:  16.759.050/0001-97
Razão >; LUC: RRAZ AND 26 s1[Social: 1O FERRAZ ANDRADE 52635651515

Endereço: R LOURIVAL CAIRO 70 / RECREIO / VITORIA DA CONQUISTA / BA/
oe 45020-560

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS,

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:12/09/2025 a 11/10/2025
Certificação Número: 2025091221442007100124

SS Informação obtida em 03/10/2025 17:59:53

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
WWW.cCaixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrí/pages/consultaEmpregador jsf 11



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
Pa

Nome: LUCIO FERRAZ ANDRADE 52635651515 (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 16.759.050/0001-97 —

Certidão nº: 59415551/2025
Expedição: 03/10/2025, às 18:01:52
Validade: 01/04/2026— 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que LUCIO FERRAZ ANDRADE 52635651515 (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 16.759.050/0001-97, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJIT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www. tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, à
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestões: cndtêtst.jus.br
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jo artística que entre si celebram de um lado
' (to no CNPJ nº 16.759.050/0001-97, com

rro

Recreio, cidade Vitória da Conquista - BA, CEP:

é legal Lúcio |

de nacionalidade brasileiro,

o, inscrito(a)no CPF sob.o.nº 526.356.515-15, portador da cédula

SP-BA, residente e domiciliado na Rua Lourival Cairo, nº 70 -

quista BA e, do óutro lado, como REPRESENTADO à banda

REPRESENTADO POR. úcio E trade, nacionalidade

tor, estado civil casado, inscrito(a) no CPF sob o nº 526.356.515-15, portador

* 02:124,100-75, residente e domiciliado na Rua Lourival Cairo, nº 70 -

da Conquista - BA / CEP 45.020-560, têm justo e contratado o

; constitui objeto do presente contrato a representação. em caráter

sentado pelorepresentante, na qualidadede seu empresário artístico.

= O empresário poderá firmar contrato em nome de seu representado em

fealização de apresen! artísticas, em show ou eventos, em qualquer parte

o em nome. do represêntado, valor do cachê, número de apresentações,

tratado artista que o contratante empresário é
Pelo presente; declara o con

todo o território nacional, detendo à exclusividade para contratação de

tt cóm terceiros as condições das mesmas.

contrato é válido pelo prazo de 10 (dez) anos a contar da data de

“obriga as partes contratantes seus herdeiros e sucessores.

“foro da cidade de Vitóriada Conquista para dirimir qualquer

com as CLÁUSULAS, termos e condições deste instrumento,
igual. teor, juntamente com as testemunhas abaixo, para qu 5X

"Lúcia
Férraz Andrade- /
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Voltar Imprimir

CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:  16.759.050/0001-97
Razão

. LUCIO FER! 6356Social: ERRAZ ANDRADE 52635651515

Endereço: R LOURIVAL CAIRO 70 / RECREIO / VITORIA DA CONQUISTA / BA/
45020-560

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes à contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS,

Validade:05/10/2025 a 03/11/2025

Certificação Número: 2025100515012007100167

Informação obtida em 22/10/2025 14:25:53

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
WwWWW.Caixa.gov.br

>
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Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista
Secretaria Municipal de Finanças e Execução Orçamentaria

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS FISCAIS/TRIBUTÁRIOS

Nº 86804 /2025

CONCEDIDO À

Inscrição Municipal:
Nome/Razão Social: LUCIO FERRAZ ANDRADE 52635651515
CPF/CNPJ: 16.759.050/0001-97
Endereço do imóvel: Rua LOURIVAL CAIRO Nº70 - RECREIO - Vitória da
Conquista-BA CEP: 45000-000

CERTIFICA-SE, para os devidos fins do art. 205 da Lei Federal nº 5.172/66 - Código Tributário Nacional (CTN) e
art. 319 da Lei Complementar Municipal nº 2.645/2022 (Código Tributário e de Rendas do Município), que o
contribuinte acima qualificado, COM RELAÇÃO AO OBJETO DESTA CERTIDÃO, encontra-se em situação
regular perante a FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL.
Ressalta-se que a presente certidão não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a
recolhimentos que não tenham sido efetuados e que venham a ser apurados pela Fazenda Pública Municipal,
conforme prerrogativa legal prevista no art. 149 do Código Tributário Nacional (CTN).

As certidões fornecidas não excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar quaisquer débitos que,
posteriormente, venham ser apurados.

Esta certidão abrange somente o cadastro acima identificado.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de Vitória da
Conquista, na Internet, no endereço https://www.pmvc.ba.gov.br/

Emitida em: 22/10/2025

Validade: 90 (Noventa) dias

MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA - Bahia, Quarta-feira, 22 de Outubro de 2025

Chave de validação: e13fea92
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1&$i; GOVERNODO ESTADO DA BAHIA Emissão: 20/10/2025 21:25

*
Y

iriataçãoCertidão Negativa de Débitos Tributários"

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão Nº: 20255302724

RAZÃO SOCIAL

LUCIO FERRAZ ANDRADE

o INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ

16.759.050/0001-97

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 20/10/2025, conforme Portaria nº 918/98, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de suae emissão.

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRI/
OU VIA iNTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNY da
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Página | de 1 RelCertidaoNegativa.rpt
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: LUCIO FERRAZ ANDRADE 52635651515
CNPJ: 16.759.050/0001-97

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta REB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 08:53:45 do dia 22/10/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 20/04/2026.
Código de controle da certidão: 9797.6F0A.0C7D.8661
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: LUCIO FERRAZ ANDRADE 52635651515 (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 16.759.050/0001-97
Certidão nº: 63250383/2025
Expedição: 22/10/2025, às 13:41:21
Validade: 20/04/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que LUCIO FERRAZ ANDRADE 52635651515 (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 16.759.050/0001-97, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestões: cndtêtst.jus.br



Certificado da Condição de Cinto e O”. a eme d. ieituata,ãoMicroempreendedor Individual pera do é

Empresário(a)
Nome Civil CPF

LUCIO FERRAZ ANDRADE 526.356.515-15

CNPJ Data de Abertura

16.759.050/0001-97 24/08/2012

Nome Empresarial
LUCIO FERRAZ ANDRADE 52635651515

Nome Fantasia
LUCINHO SOM

Capital Social

10.000,00

Situação Cadastral Vigente Data da Situação Cadastral
ATIVA 24/08/2012

Endereço Comercial

CEP Logradouro Número

45020-560 RUA LOURIVAL CAIRO 70

Bairro Munícipio UF

RECREIO VITORIA DA CONQUISTA BA

Situação Atual

Enquadrado na condição de MEI

Períodos de Enquadramento como MEI

Período Início Fim
1º período 24/08/2012 -

Atividades
Forma de Atuação
Porta a porta, postos móveis ou por ambulantes, Estabelecimento fixo

Ocupação Principal
Promotor(a) de eventos, independente

Atividade Principal (CNAE)

8230-0/01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas
Ocupações Secundárias Atividades Secundárias (CNÃE)
Técnico(a) de sonorização e de iluminação
independente
Locador(a) de palcos, coberturas e outras
estruturas de uso temporário, exceto andaimes,
independente
Locador(a) de outras máquinas e equipamentos
comerciais e industriais não especificados
anteriormente, sem operador, independente

9001-9/06 - Atividades de sonorização e de iluminação

7739-0/03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso
temporário, exceto andaimes

7739-0/99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e
industriais não especificados anteriormer em operador

PA



iticosSEE Bo
idade com Efeito de Dispensa de AlvaráeLicericade

Funcionamento
Termo de Ciência e Responsabi

Declaro, sob as penas da lei, que conheço e atendo aos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do
Município para a dispensa da emissão do Alvará e Licença de Funcionamento, compreendidos os aspectos sanitários,
ambientais, tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restrições ao uso de
espaços públicos; autorizo a realização de inspeção e fiscalização no local de exercício das atividades para fins de
verificação da observância dos referidos requisitos; e declaro, sob as penas da lei, ter ciência de que o não atendimento
dos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do Município poderão acarretar o cancelamento deste Termo
de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licença de Funcionamento,”

* Declaração prestada pelo empreendedor no ato de registro da empresa.

Este Certificado comprova as inscrições, alvará, licenças e a situação de enquadramento do empresário na condição de Microempreendedor Individual. À

sua aceitação está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço: httos://mei.receita,.economia.aov. br/certificado.

Certificado emitido com base na Resolução nº 59, de 12 de agosto de 2020, do Comitê para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do Registro e da

Legalização de Empresas e Negócios — CGSIM.

ATENÇÃO: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento,

nx
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE REPRESV NTAÇÃO ARTÍSTICA QUE

CELEBRAM DE UM LADO COMO REPRESENTANTE ,
E DO

OUTRO LADO COMO REPRESENTADO Lúcio Ferraz Andrade. DV NOME ARTÍSTICO

Lucinho Ferraz. NA FORMA ABAINO:

Por este instrumento particular de Contrato de representação artistico que entre si celebram de um

lado como
REPRESENTANTE Lúcio Ferraz Andrade MEL inscrita no CNPJ nº 16.759.080/0001-97, com

sede na Rua Lourival Cairo, nº 70, bairro Recrelo, cidade Vitória da Conquista, Bahia, CEP

48.020-460. através do seu representante tegal Lúcio Fecras Andrade. nacionalidade brasileiro.

profissão músico, estado el catado, inscrito(a) no CPF soh 6 nº 526.156.518-15, portador da

cédula de tdentidade RG nº 02.124.100-78 / SSP-BA, residente e domiciliado na Avenida Chiara

Lubich, 704, casa 118, bairro Boas Vista, Vitória dn Conquista, hahia, CEP 458.026-700, do

outm lado, Como REPRESENTADO a bunda Lucinho Ferraz NESTE ATO

REPRESENTADO POR Lúclo Ferraz Andrade. nacionnlidade brasileiro, profissão músico,

estado civil casado, inscrito(s) no UPE sob o nº 526.356.515-15, portador da cédula de identidade

oe RG nº 02.124.100-75 / SSP-BA, residente e domiciliado na Avenida Chiara Lubich, 705, casa

"118, bairro Boa Vista, Vitória da Conquista, Bahia, CEP 45.026-700, têm justo e contratado o

seguinte:
CLÁUSULA PRIMEIRA - constitui objeto do presente contrato à representação em caráter

exclusivo. do representado pelo representante, na qualidade de seu empresário artístico.

CLÁUSULA SEGUNDA - O empresário poderá firmar contrato em nome de seu representado em

caráter exclusivo, para a realização de apresentações artísticas, em show ou eventos, em qualquer

parte do território nacional, ajustando em nome do representado, valor do cachê, número de

apresentações, local e horário.
CLÁUSULA TERCEIRA - Pelo presente, declara o contratado artista que o contratante

empresário é o seu único representante em todo o território nacional, detendo a exclusividade para

contratação de suas apresentações podendo ajustar com terceiros as condições das mesmas.

CLÁUSULA QUARTA - O presente contrato é válido pelo prazo de 10 (dez) anos a contar da data

de assinatura.

o CLÁUSULA QUINTA - Este ajuste obriga as partes contratantes seus herdeiros e sucessores.

CLÁUSULA SEXTA - Fica eleito o foro da cidade de Vitória da Conquista para dirimir qualquer

dúvida ou questões decorrentes do presente contrato.

E por estarem assim de pleno acordo com as CLÁUSULAS, termos e condições deste instrumento,

assinam o presente em duas vias de igual teor, juntamente com às testemunhas abaixo, para que

produza os seus efeitos legais.

[SA

Pá
Vitória da fonquista/BA, 23 de outubro de 2025.

U
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COMPROVANTE - TÍTULOS E DOCUMENTOS AS de

OFÍCIO DE REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS E PESSOAS JURÍDICAS D

VITÓRIA DA CONQUISTA
ES

Tancredo Neves, 56, Shopping Conquista Center, 2º Pteo,Loja 32.A

pes T)24710942 - Horáriode Atendimento: Des 06:00 às 16:00 - E-mail: etendimentotdpiGomelcom.

H DE REGISTRO. Marceis Brasã Pedrosa Pinheiro - Site:

fjrotocolo Nº 020481 Data: 23/10/2025 PREVISÃO DE RETIRADA:20/11/2025

Parte: TUGIO FERRAZ ANDRADE S2635651515 CFFIGNPSs 16.759 050/0001-97

Apresentante: LUCIO FERRAZ ANDRADE Fone: (77)96609-6678 E-mail:

Observação:

DAE NATUREZA
EMOLUMENTOS FISCALIZAÇÃO | FECOM DEFENSORIA| POE FNMPRA TOTAL.

1250 — [CONTRATODE EXCLUSIVIDADE R$ 39,09 fs2Ts | R$967 | R$1,08 [R$155| R$0,51 |R$50,04

002016523

É OBRIGATÓRIAÀ APRESENTAÇÃO DESTE PARA O ATENDIMENTO.

LEIA COM BASTANTE ATENÇÃOAS INSTRUÇÕES ABADXO,

+ O documento só será devolvido mediante à apresentação deste protocolo;

11 O valor total depositado está suleto a possível cobrança ou devolução de diferença;
;

É As dívida dije-se no chcisl ou seu subsliio. Estes estarão sempre prontos ouvir eventuals sugestões efou feciamações o e
ofantar

q

a que os Uttos ep: devamser registrados no prazo de 20 (vinta dias), podendo este ser concluído antecipadamente.

ATENDENTE : Be
Elisângela Aparecida Oliveira Almeida



Agnelo Luruatãção7 i "
Emissor 1250

DAJE
Documen! rrocadação Judicial e Extrajudicial

Série — 002
A cial e

EAN
too quo so e 018523ENO

CPEICNPS PAGAVELATÉ
CONTRIBUINTE

| LUCIO FERRAZ ANDRADE S2635651515
| 16.788.050/0001-97 —— 280/2025

ENDEI CIDADE COMARCA

RUA OUR CARO, TO
|

VITORIA DA CONQUISTA. VITÓRIA DA CONQUISTA

CARTÓRIO RESPONSÁVEL CÓDIGO DESTINO

Dunas E omavocia ||] seuscararo [ ESFSRTo || 1250 - REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS - VITÓRIADA

oustRVAÇÃOATAÇÃO Testa Ofteno ionmeante em oro de certidão clelicriminal) NÚMERO DO ATOVPROCESSO QUANTIDADEDE ATOS
1

(COMPLEMENTAÇÃO DAJE Nº TIFOMATUREZA DO ATO VALORDO ATO

18015 - 11 - REGISTRO INTEGRAL DE CONTRATO, TÍTULO OU R$ 860,94

[Dente estua: nãe recuinis pagamento em cheque - não receber após o vencimento,
|

DATA DE EMISSÃO | VALORA PAGAR

LecmumetesR$ 2000: Tetefzoa AZ PECOM RED? - Del PabicaA 106: PoEna ido rimnaRe Reto [| 221 00926 R$80,94

H

DAJE Emissor 1250

Documento de Arrecadação Judicial e Extrajudicial
Série — 002 || HÚLL ||Es Lx 018523 :

CONTRIBUINTE CPFICNPI

LUCIO FERRAZ ANDRADE 52635851515 16.769.050/0001-97

qomEÇo CRADE COMARCA ;

[RUA LOURIVAL CAIRO, 70 VITORIA DA CONQUISTA VITÓRIADA CONQUIST

[EARTÓRIO RESPONSÁVEL CÓDIGO DESTINO VoDue [E] omanea |Flomecatião [) smuo 1250 - REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS : VITÓRIA DA ”

OBSERVAÇÃOLIAÇÃO (agia Ólítos momanta em coco de certádo civelizrivinal) | NÚMERO DO ATONROCESSO QUANTIDADE DE ATOS

[COMPLEMENTAÇÃO DAJE Nº TWROMATUREZA DO ATO

19015 - Hi - REGISTRO INTEGRAL DE CONTRATO, TÍTULO OU .:
| cheque- não receber ape o vencimento.

[PERSA2000- Tere de Pase317, - PROCR 1 2,67 - Del Pó PS 1.06 PORRS 1.06-rama nao || DATADE

8532000000 7 8094040925] 3 02
B00020

0 185231 25001

5



Et”. bradesco À
ctiaidho

Comprovante de pagamento
23/10/2025 - 11h49

Valor: R$ 80,94

Dados da transação
Agência: 270

Banco arrecadador: 237 - Banco Bradesco S/A.

ego de barras: 85820000000-7 80940409251-3 02812500020-0 18523125001-6

Empresa/Órgão: DAJE - BA

Descrição: DOC.ARREC.JUDICIARIA

SERIE N.: 0002018523

Data do pagamento: 23/10/2025

Data de vencimento: 28/10/2025

Valor principal: R$ 80,94

Juros: R$ 0,00

Multa: R$ 0,00

Donos: R$ 0,00

Valor do pagamento: R$ 80,94

Autenticação bancária: 23287229

Autenticação
20O30lEz — cg4O0sUARr vVvMKI65GN — VvV23P5y IMM4OtpVR z2DdvUSH —2BATMW7c  qgarafbox
JqgE9geS —xAVgRGUD b4lbgavT —“PNL7IS4 —daoHevwO  D7r8Wo44  GzSE%Uri NIbnlEFp

INjjaSLf IvZrkhEn wWCSPIWAdT —d4QcTBYV SRIY4885 ETºPNCAHD 50280520 73060203
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FISCAL DE ENERGIA FLETRIÇA ELETRÔNICA

Companhiade Fietriodade do Estado de Sara
de Eduard Sinos. 300. Cava ve Saeiado - SA ULP ATE

NR) CAIO TO TA nasES

Com Monta Btasia

0010405689

02/10/2025

26/08/2025 25/08/2028 ao 24/10/2025
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SECRETARIA DA FAZENDA

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 03/10/2025 17:48

Y* ne
gamer ventata,ão

Certidão Negativa de Débitos Tributários -
(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código

Tributário do Estado da Bahia)

Certidão Nº: 20255065374

NOME

LUCIO FERRAZANDRADE

e INSCRIÇÃO ESTADUAL CPF

526,356.515-15 —

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Pá Ó
Emitida em 03/10/2025, conforme Portaria nº 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua

emissão.

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRI/
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

Válida com à apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ Ida
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Página | de | RelCertidaoNegativa.rpt

79



03/10/2025 18:02 https://gpi27 .cloud.el.com.br/ServerExecitributario/tributarioclient/reportHiml?idDocumento=21f931fc-bc51-4baf-96bb-0d8ab...

Ae
Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista
Secretaria Municipal de Finanças e Execução Orçamentaria

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS FISCAIS/TRIBUTÁRIOS —

Nº 81044 /2025

CONCEDIDO À

Inscrição Municipal: PNome/Razão Social: LUCIO FERRAZ ANDRADE
CPF/CNPJ: 526.356.515-15 —
Endereço do imóvel: Rua LOURIVAL CAIRO Nº70 - RECREIO - Vitória da

oe Conquista-BA CEP: 45000-000

CERTIFICA-SE, para os devidos fins do art. 205 da Lei Federal nº 5.172/66 - Código Tributário Nacional (CTN) e
art. 319 da Lei Complementar Municipal nº 2.645/2022 (Código Tributário e de Rendas do Município), que o
contribuinte acima qualificado, COM RELAÇÃO AO OBJETO DESTA CERTIDÃO, encontra-se em situação
regular perante a FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL.
Ressalta-se que a presente certidão não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a
recolhimentos que não tenham sido efetuados e que venham a ser apurados pela Fazenda Pública Municipal,
conforme prerrogativa legal prevista no art. 149 do Código Tributário Nacional (CTN).

As certidões fornecidas não excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar quaisquer débitos que,
posteriormente, venham ser apurados.

Esta certidão abrange somente o cadastro acima identificado.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de Vitória da
Conquista, na Internet, no endereço https://wWww.pmvec.ba.gov.br/

Emitida em: 03/10/2025

Validade: 90 (Noventa) dias É
MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA - Bahia, Sexta-feira, 3 de Outubro de 2025

Chave de validação: 21f931fc

eo
https://gpi27.cloud.el.com.br/ServerExecitributario/tributarioclientreportHiml?idDocumento=21f931fc-bc51-4baf-96bb-Od8abea931dd 11
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: LUCIO FERRAZ ANDRADE

CPF: 526.356.515-15 4
Certidão nº: 59415319/2025
Expedição: 03/10/2025, às 18:01:05
Validade: 01/04/2026- 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que LUCIO FERRAZ ANDRADE, inscrito(a) no CPF sob o nº ) 526.356.515-15, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dadoso necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, à
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestões: cndtêtst.jus.br

FL



sa/09/2025 —- BANCOLCO BRASIL =—- 17:23:01
COMPROVANTE DE DEPOSITO EM CONTA CORRENTE

EM DINHEIRO

CREDITADO:
CLIENTE: LUCIO FERRAZ ANDRADE

AGENCIA: 5778-9 CONTA

DATA :
39/09/2025

NR. DOCUMENTO 994374832172301
VALOR DINHEIRO 780,0
VALOR TOTAL 790,00

IDADE DE CEDULAS PROCESSADAS

NR AUTENTICAÇÃO —  0.773.9F4,4E4.217,632

Leia no verso como conservar este documento,

entre outras informações,



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 20/10/2025 21:26

SECRETARIA DA FAZENDA
| (d e."

3

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão Nº: 20255302726

NOME

LUCIO FERRAZ ANDRADE

o INSCRIÇÃO ESTADUAL CPF

526.356.515-15

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engioba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

e Emiítida em 20/10/2025, conforme Portaria nº 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emissão.

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRI/
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http:/www.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Página | de | RelCertidaoNegativa.rpt
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: LUCIO FERRAZ ANDRADE
CPF: 526.356.515-15

Ressaivado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº
8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emiítida às 15:50:41 do dia 22/10/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 20/04/2026.
Código de controle da certidão: C620.B0F2,.EE30.74C2
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CONTRATO DE EXCLUSIVIDADE

INSTRUMENTO PARTICULAR DE REPRESENTAÇÃO ARTÍSTICA QUE ENTRE SI
CELEBRAM DE UM LADO COMO REPRESENTANTE MAILDO PIRES NOGUEIRA

MAILDO NOGUEIRA. NA FORMA ABAIXO:

V. Cc Por este instrumento particular de Contrato de representação artística que entre si celebram de um lado como
.t-— — REPRESENTANTE MAILDO PIRES NOGUEIRA, inscrito no CNPJ nº 42.666.532/0001-02, com sede na Via local B

nº OI Vila Serrana | Bairro Zabelê cidade Vitória da Conquista-BA, CEP: 45078-260, através do seu representante legal
; 2./ —MaildoPires Nogueira, Brasileiro, produtor de eventos, Solteiro, inscrito no CPF sob o nº 526.040.635-49, portador daFo cédula de identidade RG nº05.178130-17, residente e domiciliado na Via local B,01 Vila Serrana [ cidade Vitória da
L.. É Conquista-BA, CEP: 45078-260 e, do outro lado, como REPRESENTADO Maildo Nogueira, NESTE ATO
| REPRESENTADO POR Maildo Pires Nogueira , brasileiro, solteiro, Músico/cantor portador do RG nºO0S 178 130- [A
| SSP-BA e do CPF Nº526 040 635-49 Residente e domiciliado na Via local B nº 01 Vila Serrana | Bairro Zabelê cidade

a. CEP: 45078-260 Vitória da Conquista-BA, têm justo e contratado o seguinte:
| CLÁUSULA PRIMEIRA - constitui objeto do presente contrato a representação em caráter exclusivo, representado
| pelo representante, na qualidade de seu empresário artístico.

.
j

CLÁUSULA SEGUNDA - O empresário poderá firmar contrato em nome de seu representado em caráter exclusivo, para
) a realização de apresentações artísticas, em show ou eventos, em qualquer parte do território nacional, ajustando em nome
! do representado, valor do cachê, número de apresentações, local e horário.

CLÁUSULA TERCEIRA - Pelo presente, declara o contratado artista que o contratante empresário é o seu único
representante em todo o território nacional, detendo a exclusividade para contratação de suas apresentações podendo
ajustar com terceiros as condições das mesmas.
CLÁUSULA QUARTA - O presente contrato é válido pelo prazo de 10 anos a contar da data de assinatura.
CLÁUSULA QUINTA - Este ajuste obriga as partes contratantes seus herdeiros e sucessores.
CLÁUSULA SEXTA - Fica eleito o foro da cidade de Vitória da Conquista para dirimir qualquer dúvida ou questões
decorrentes do presente contrato.

E por estarem assim de pleno acordo com as CLÁUSULAS, termos e condições deste instrumento, assinam o
presente em duas vias de igual teor, juntamente com as testemunhas abaixo, para que produza os seus efeitos legais.

Vitória da Conquista/BA, 12 de maio de 2022.

Maiíldo Pires Nogueira Maildo Pires Nogueira

TESTEMUNHAS:

Ansizqama 27/97 Gleino
e Nome / Áá

' 299 $29.960- 53 TE p5o343.535-372

CONFERE COM O ORIGINALEMOL11p 12025
Adson Santos Carvalho

Digitalizado com CamScanner
Este)
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COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL Cíntia Alves Araújo
Mat. 09.10381.3

Agentede Contrataçã

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Cidadão,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua atualização
cadastral,

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

ss REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

A REA COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO] SeaSAãaoo
essi 210001 02 CADASTRAL 11/07/2021

—42.666,532 MAILDO PIRES NOGUEIRA |—TE | [=
FAL

290,01-9-02 - Produção musical |

foE DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECON? FECUN
90.01-9-06 - Atividades de sonorização e de iluminação
77.28-2-02 - Aluguel de móveis, utensílios e apareitos de uno . Instrumentos

47.88-0-88 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente
73,10-0-99 - Outras atividades de publicidade não especificadas anteriormente
77.31-0-03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes
43,29-1-04 - Instalação de painéis publicitários

85.02-9-09 - Ensino de arte e cultura não especificado anteriormente
82.30-0-0t - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas
85,92-9-03 - Ensino de música

REZA JURÍDICA
213-5 - Empresário (Individual) |

To S COMPLEMENTO

VLOCAL B (VL SERRANA 1) | o CASA ]

CEF STRATO id

45.076-260 | ZABELE | VITORIA DA CONQUISTA | [

ENDEREÇO ELETRÔNICO. TEFONE

MNPRODUCOESEEVENTOS95G GMAIL.COM ] (77) 8824-3886 |

EF

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA | 11/07/2021

— TESS
Aprovado pela instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 01/10/2025 às 12:01:56 (data e hora de Brasília). Página: 1H

pes282 CONSULTAR OSA "OVOLIAR BIMPRIMIR |

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui.

Passoa osso nene o CNES 0 Consulas CNPJ cc Estalílicaa —— Parceiros = SaniçoaCNP)

RF



iva Araújocamelo 8 é
Agente de Contratação

MEI
Porta! do Empreendedor

> Empreendedor > Serviçospara MEI > Emissãode Comprovante > Comprovantede MEI

Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual

Empresário(a)

oe Nome Civil

MAILDO PIRES NOGUEIRA

CPF

526.040.635-49

CNPJ

42.666.532/0001-02

Data de Abertura

11/07/2021]

Nome Empresarial

42.666.532 MAILDO PIRES NOGUEIRA

Capital Social

10,00

Situação Cadastral Vigenteo ATIVA

Data da Situação Cadastral

11/07/2021

Endereço Comercial

CEP

45,078-260

Logradouro
LOCAL B (VL SERRANA |)

Número

ol
Complemento
CASA

Bairro

ZABELE

Municipio

Ê&



VITORIA DA CONQUISTA

UF

BA

Situação Atual

Enquadrado na condição de MEI

Períodos de Enquadramento como MEI

Período Início

1 Período 11/07/2021

Atividades

Forma de Atuação

Em local fixo fora da loja, Internet

Ocupação Principal

Cantorta)/músico(a) independente

Atividade Principal (CNAE)

90.01-9/02 - Produção musical

*  OcupaçõesSecundárias

1 Comerciante independente de produtos para festas e natal

2 Promotoria) de eventos, independente

3  Técnico(a)de sonorização e de iluminação independente

4  Instatador(ia) de painéis publicitários, independente

5  Instrutoria) de música, independente

Proprietário(a) de carro de som para fins publicitários,
independente

7 — Instrutoria) de arte e cultura em geral, independente

8  Locador(a)de instrumentos musicais, independente

Locador(a) de palcos, coberturas e outras estruturas de uso
temporário, exceto andaimes, independente

Cíntia
ame Boa

Araújo
Mat. 09.10381-3

Agente de Contratação

Fim

Atividades Secundárias (CNAE)

47,89-0/99 - Comércio varejista de outros produtos não
especificados anteriormente

82,30-0/01 - Serviços de organização de feiras, congressos,
exposições e festas

90.01-9/06 - Atividades de sonorização e de iluminação

43.29-1/01 - Instalação de painéis publicitários

85,92-9/03 - Ensino de música

73.19-0/99 - Outras atividades de publicidade não
especificadas anteriormente

85.92-9/99 - Ensino de arte e cultura não especificado
anteriormente

77.29-2/02 - Aluguel de móveis, utensílios e aparelhos de uso
doméstico e pessoal: instrumentos musicais

77.39-0/03 - Aluguel de palcos. coberturas e outras
estruturas de uso temporário, exceto andaimes

Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licença de
Funcionamento

Declaro, sob as penas da lei, que conheço e atendo aos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura
do Município para a dispensa da emissão do Alvará e Licença de Funcionamento, compreendidos os aspectos
sanitários, ambientais, tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e
restrições ao uso de espaços públicos; autorizo a realização de inspeção e fiscalização no local de exercício das
atividades para fins de verificação da observância dos referidos requisitos; e declaro, sob as penas da lei, ter
ciência de que o não atendimento dos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura
poderão acarretar o cancelamento deste Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dj

e Licença de Funcionamento.

o

Município
de Alvará

*' Declaração prestada pelo empreendedor no sto de registro da empresa.

To



Este Certificado comprova as inscrições, alvará, licenças e a situação de enquadramento do empresário na
condição de Microempreendedor Individual. A sua aceitação está condicionada à verificação de sua
autenticidade na Internet, no endereço: https. /meireceita.economia govbr/certificado,

Certificado emitido com base na Resolução nº 59, de 12 de agosto de 2020, do Comitê para Gestão da Rede
Nacional para a Simplificação do Registro e da Legalização de Empresas e Negócios - CGSIM.

ATENÇÃO: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento,

Voltar Lago Dewnload do Certificado em PDF

Cíntia
103813Mat.

Agente de Contratação

FO
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wwWwWw.caixa.gov.br

Validade:26/09/2025 a 25/10/2025

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Certificação Número: 2025092606455768961138

Informação obtida em 01/10/2025 12:17:46

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:

01/10/2025, 12:17 Consulta Regularidade do Empregador
Cíntia Alves Araújo

Mat. 06.10381-3

Agente de Contratação

Voltar límorinmir

CAIXA ECONÓMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:  42.666.532/0001-02
Razão MAILDO PIRES NOGUEIRA 52604063549Social:
Endereço: — VLOCALB (VL SERRANA 1) Ot CASA / ZABELE / VITORIA DA CONQUISTAo) / BA / 45078-260

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrí/pages/consuitaEmpregador.jasf 111

39 ”E



01/10/2025, 12:00 gpi27 .cloud.el.com.br/ServerExecitributario/tributarioclientreportHtml?idDocumento=d44170c3-1b42-428f-9929-b7a56a4d08df

- Prefeitura Municipal de Vitória da Con
d. : Secretaria Municipal de Finanças e Execução Orçamentaria

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS FISCAIS/TRIBUTÁRIOS

Nº 80084 /2025

CONCEDIDO À

Inscrição Municipal:
Nome/Razão Social: MAILDO PIRES NOGUEIRA 52604063549
CPF/CNPJ: 42.666.532/0001-02
Endereço do imóvel: Vila LOCAL B (VL SERRANA 1) Nº01 - ZABELE - Vitória dao Conquista-BA CEP: 45078-260

CERTIFICA-SE, para os devidos fins do art. 205 da Lei Federal nº 5.172/66 - Código Tributário Nacional (CTN) e
art. 319 da Lei Complementar Municipal nº 2.645/2022 (Código Tributário e de Rendas do Município), que o
contribuinte acima qualificado, COM RELAÇÃO AO OBJETO DESTA CERTIDÃO, encontra-se em situação
regular perante a FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL,
Ressalta-se que a presente certidão não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a
recolhimentos que não tenham sido efetuados e que venham a ser apurados pela Fazenda Pública Municipal,
conforme prerrogativa legal prevista no art. 149 do Código Tributário Nacional (CTN).

As certidões fornecidas não excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar quaisquer débitos que,
posteriormente, venham ser apurados.

Esta certidão abrange somente o cadastro acima identificado.

 ) A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de Vitória da
Conquista, na Internet, no endereço https://www.pmvc.ba.gov.br/

Emitida em: 01/10/2025

Validade: 90 (Noventa) dias

MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA - Bahia, Quarta-feira, 1 de Outubro de 2025

Chave de validação: d44170c3

https://gpi27.cloud.el.com.br/ServerExec/tributario/tributarioclient/reportHtmi?idDocumento=d441700c3-1b42-4a8f-9929-b7a56a4d08df 11



e !
GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 01/10/2025 12:10

TF.) SECRETARIA DA FAZENDA .Em Cintia Alvek dá
Silva

AraújoAAA Mat. 05.10381-3

Certidão Negativa de Débitos Tributários*"“enem

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão Nº: 20255011765

RAZÃO SOCIAL

KKKXKXXXXXXXXXKXXKXXXXKXXXXXKXXXXXXXXXXXX

e INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ

42.666.532/0001-02

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

e Emitida em 01/10/2025, conforme Portaria nº 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emissão.

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRIZ
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://Awww,.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Página 1 de 1 RelCertidaoNegativa.rpt
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Cíntia Alvesd raújo
Mat. 09.10381-3

Agente de Contratação

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: 42.666.532 MAILDO PIRES NOGUEIRA
CNPJ: 42.666.532/0001-02

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

e Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas '2' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta REB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 11:25:41 do dia 16/07/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 12/01/2026.
Código de controle da certidão: 9FBB.AVA5.43F8.0E4E
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Araújo

P - 1Agentede Clntratação

cicãa.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: 42.666.532 MAILDO PIRES NOGUEIRA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 42.666.532/0001-02
Certidão nº: 58893602/2025
Expedição: 02/10/2025, às 10:45:15
Validade: 31/03/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que 42.666.532 MAILDO PIRES NOGUEIRA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 42.666.532/0001-02, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJIT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

Ens ddan os jipgentoes; cuida sto. jurncdo)



aimnter
MAILDO PIRES NOGUEIRA 52604063549

CPF/CNPJ: 42.666.532/0001-02, Instituição: Banco Inter, Agência: 0001-9, Conta: 14018865-7

Período: 01/09/2025 a 01/10/2025

Saldo total Saldo disponível: Saldo bloqueado:

R$ 3.931,89 R$ 3.931,89 R$ 0,00
(bloqueada + disponivel)

8 de Setembro de 2025 Saldo do dia: R$ 9.146,58 Valor Saldo por transação

Pix enviado: "Cp :35136120-Larah Victoria de Matos Nogueira" -R$ 1.000,00 R$ 8.546,58

Pix enviado: "Cp :00360305-Antonio Aparecido Morais Sousa” -R$ 5.400,00 R$ 3.146,58

Pix recebido: "Cp :00000000-PREFEITURA MUNICIPAL DE TREMEDAL" R$ 6.000,00 R$ 9.146,58

e 12 de Setembro de 2025 Saido do dia: R$ 9.646,58

Pix enviado: "Cp :18236120-Jonas Barros Alves” -R$ 4.500,00 R$ 4.646,58

Transferencia recebida: "001 188 612430 PMVC PAGTO FORNECEDORES” R$ 5.000,00 R$ 9.646,58

198 de Setembro de 2025 Saldo do dia: R$ 9.259,59

Pix enviado: "Cp :90400888-BANCO SANTANDER BRASIL SA" -R$ 224,19 R$ 9.422,39

Pix enviado: "Cp :DOO0000DO-REGEITA FEDERAL" -R$ 80,90 R$ 9.341,49

Pix enviado: "Cp :0O0000000-RECEITA FEDERAL" -R$ 61,90 R$ 9.259,59

22 de Setembro de 2025 Saldo do dia: R$ 9.259,50

Pix enviado: "Cp :18236120-Maildo Pires Nogueira” -R$ 0,09 R$ 9.259,50

23 de Setembro de 2025 Saldo do dia: R$ 9.199,50

A Pix enviado: "Cp
:09360305-Breno Carmelino Ribeiro de Araujo” -R$ 60,00 R$ 9.199,50

24 de Setembro de 2025 Saldo do dia: R$ 4.088,39

Pix enviado: "Cp :18236120-Maildo Pires Nogueira” -R$ 5.000,00 R$ 4.199,50

Pix enviado: "Cp :60746948-ECONOMART” -R$ 111,11 R$ 4,088,39

27 de Setembro de 2025 Saldo do dia: R$ 3.945,39

Pix enviado: "Cp :18236120-Maria Rocha Dantas” -R$ 18,00 R$ 4.070,39

Pix enviado: "Cp :10573521-Maildo Pires Nogueira" -R$ 125,00 R$ 3.945,39

30 de Setembro de 2025 Saldo do dia: R$ 3.931,89

Pix enviado: "Cp :22896431-Pedro Jose dos Santos” -R$1 R$ 3.931,89

Fale com a gente
SAC: 0800 940 9998 (opção 09) Ouvidoria: 0800 940 7772 Deficiência de fala e audição: 0600 979 7089

797
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Odá . DOCUMENTO PARA PAGAMENTO VIA BOLETO ÚNICO FALE CO A TEA A ANAIS DEANSIE

Atendimento fora de área de concessão: 6800 276 0119á
À Neoenergia COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DA BAHIA Atento aadsDoDe tea: (600 084 60,Atendimentoa Grandes Clentes: 0600 084 8086

Ouvidoria: 0800071 7676
Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL 167

Coelba AVEDGARD SANTOS, 300, CABULA VI, SALVADOR, BAHIA CEP 41181-900
CNPJ 15.139.629/0001-94 INSCRIÇÃO ESTADUAL 00478696www.neoenergia.com Cintia amesd :

Araúi gratuita de telefones fixos e móveis)

Agentede Contratação

DADOS DO CLIENTE: PAGÁVEL ATÉ DATA DA EMISSÃO
MAILDO PIRES NOGUEIRA
NO FUNDO DA IGREJA DA UNIVERSAL 06.10.2025 01.10.2025
CPF: 526,0.“ 10. ÃO.

RUAVIA LOCAL -B1
VILA SERRANA IVITORIA DA CONQUISTA

TOTAL A PAGARIRS) QTDE. DE FATURAS
45000-000 VITORIA DA CONQUISTA BA

655,07 2

DEMONSTRATIVO DO BOLETO ÚNICO

Nº DE ITENS | CÓDIGO DO CLIENTE NOTA FISCAL ANO/MES DATA DO VENCIMENTO VALOR

o1 217078792 202509903668591 2025/09 05.11.2025 267,28
o2 217078792 202508896620024 2025/08 06.10.2025 387,79

TOTAL A PAGAR(RS$) 655,07
Vencimento desse formulário para pagamento não isenta a cobrança dos juros e multa por atraso.
Esses encargos serão calculados após o pagamento, com base nos vencimentos das faturas agrupadas nesse documento e serão cobrados
na sua próxima conta.

DOCUMENTO DO CLIENTE VENCIMENTO TOTAL A PAGAR(RS)
CPF: 526.0**,**** 06.10.2025 655,07
BANCO DO BRASIL S/A PAGÁVEL EM QUALQUER REDE BANCÁRIA

0190.0000 C2809.205266 0154512873 & 122000000ES6O7

PAGADOR | GPE/CNP | ENDEREÇO.

MAKLDO PIRER NOGUEIRA 528.010.
UA VIA LOGAL : BA VICA BENRANA YVITÔNIA DA CONQUISTA 4M000009VITONIA DA GONGUISTABA

NOSSO NUMERO.
| MEGSOSMENTO ERHONA BATA DE VENGIMENTO VALORBO DOGUMENTO

POCNAIAZRO (SANTO SST EL 56.16.0084 668,07

ITA "
BENEFIBIMIO.

GOMBANHIA BE ELE TAIGIGADE DB BATADO Bá BAHIA — > ENS 188.6E600144
AV.EGBARE SANTOS. 16. SALVADOR, BAHIA GEP 41101408

LAGRNCIATORO DENTE JM E DOR —
|. 06: BABLAAViea



Cíntia ala Silva Araújo
. 09.10381-3

Agente de Contratação

Ofício de Registro de
Títulos e Documentos
ePessoas Jurídicas

VITORIA DA coNaUISTA
- 84

CERTIDÃO DE ATO PRATICADO
REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS

o DAJE N.: 1250-002.009882

CERTIFICO e dou fé que o presente título foi PROTOCOLADO em 09/05/2022 sob o número
013187 Livro A.17 folha 175 e REGISTRADO, nesta data sob o nº 011934 LIVRO B.182 folha
59, conforme segue:

a Parte/ Contribuinte: !MAILDO PIRES NOGUEIRA 52604063549
|

j

| — Natureza do Título:| CONTRATO DE EXCLUSIVIDADE :

VITORIA DA NO AA
de Maio de 2022

Selo da Autendoidade OFÍCIO

S Ao otataroo de Rageio DOCUMENTOS E EEBoL DETITULO
= TS50.ABO1T283.2 DE VITÓRIADA CON ear7 SsSS URIA MA CONAUISTADA PAT pegistrotro efetuado deçosulte: 27, inciso vii .

Á

truv gba fue befauitenticidade rs fins de consanAAA

o Emolumentos: R$ 33,64 Tx. Fiscalização: R$ 23,88 FECOM: R$ 9,19 Def. Pública: R$ 0,88 PGE: R$
1,34 FMMPBA: R$ 0,70 Total Daje: R$ 69,64 Tipo: PadrãooValor Total

R$ 69,64
Oficiala de Registro - Marcela Brasil Pedrosa Pinheiro

Praça Tancredo Neves, B6, Shopping Conquista Center, 2º Piso, Loja 32 A CEP : 45000-902 Tel : (77)34210942



Cintia Alves-$ã Silva Araújo
Mat. 08.10381-3

Agente de Contratação

AADSON SANTOS CARVALHO

| Teo

Ofício de Registro de
Títulos e Documentos

e Pessoas Jurídicas
VITOR DA CONGUISTA -8A

CERTIDÃO DE ATO PRATICADO
REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS

DAJE N.: 1250-002.009882

CERTIFICO e dou fé que o presente título foi PROTOCOLADO em 09/05/2022 sob o número
013187 Livro A.17 folha 175 e REGISTRADO, nesta data sob o nº 011934 LIVRO B.182 folha
59, conforme segue:

[ Parte/ Contribuinte: |MAILDO PIRES NOGUEIRA 52604063549
Í

W

i Natureza do Títuto:! CONTRATO DE EXCLUSIVIDADE

VITORIA DA ANO CA de Maio de 2022

£

EAR TT Olivkira Alieida - Escrevente Autorizada

S 4 1 —SelodeAutenticidade DFIC!& A |
— TrônusaidoJustoa do Estado da Baixa o

ã-—
DOCUMENTOS ESTÃO DE TOLO

Em G) Mofcatiarde Aedo, VRdaa DosSSOas ANDn vv g e Regi ISTAVBASinesSs)  Zssóisaemo artigoTen meteouu eaeirdoco;x Consulte: g t da fe> S& A wuw.tiha.jus.br/outenticidade Para fins de ConserviçãoZ ÀCREA
Emolumentos: R$ 33,64 Tx. Fiscalização: R$ 23,88 FECOM: R$ 9,19 Def. Pública: R$ 0,88 PGE: R$

1,34 FMMPBA: R$ 0,70 Total Daje: R$ 69,64 Tipo: Padrão

Valor Total

R$ 69,64
Oficiala de Registro - Marcela Brasil Pedrosa Pinheiro

Praça Tancredo Neves, 86, Shopping Conquista Center, 2º Piso, Loja 32 A CEP : 45000-902 Tel : (77)34210942



03/10/2025, 00:50 about:blank

Cíntia

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL aeee

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SIT UAÇÃO DATA DE
ABERTURA

Ea SeN0001-5O CADASTRAL 07/11/2014

NOME EMPRESARIAL

21.360,438 MARLUA DE SOUSA CORREIA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTEser ME

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

90.01-9-02 - Produção musical

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e fostas

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

R
213-5 - Empresário (Individual)e LOGRADOURO NÚMERO COMPLEMENTO
AV PARA - ATE 459/460 146 e.
CEP BAIRRO/DISTRITO MUNICIPIO UF

45.075-020 IBIRAPUERA VITORIA DA CONQUISTA BA

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

MARLUA.SOUSAGGMAIL.COM (77) 9862-3556

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA 07/14/2014

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 03/10/2025 às 00:50:14 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

about:blank

Iva Araúl
13
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Alves da Si!

Cíntia Mat.09.10381-3 ?
Agente de Cont

MEI
Portal do Empreendedor

> Empreendedor ? Serviços para MEI 3 Emissão de Comprovante > Comprovantede MEI

Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual

Empresário(a)

Nome Civile MARLUA DE SOUSA CORREIA

CPF

028.128.165-38

CNPJ

21,360.438/0001-50

Data de Abertura

07/1/2014

Nome Empresarial

21.360.438 MARLUA DE SOUSA CORREIA

Capitat Social

5.000,00

Situação Cadastral Vigente

oe ATIVA

Data da Situação Cadastral

07/1/2014

Endereço Comercial

CEP

45.075-020

Logradouro
PARA - ATE 459/460

Número

14B

Complemento

Bairro

IBIRAPUERA

Município

LOL



0310/2025, 00:40 ;
:

no
VITORIA DA CONQUISTA

UF Cíntia

BA agentede Cóntratação

Situação Atual

Enquadrado na condição de MEI

Períodos de Enquadramento como MEI

Período início Fim

1 Período 07/1/2014 -

Atividades

Forma de Atuação

Internet

Ocupação Principal

Cantor(a)/músico(a) independente

o Atividade Principal (CNAE)

90.01-9/02 - Produção musical

4  Ocupações&Secundárias Atividades Secundárias (CNAE)

1 Promotoria) de eventos, independente 82.30-0/01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas

Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licença de
Funcionamento

Declaro, sob as penas da lei, que conheço e atendo aos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura
do Município para a dispensa da emissão do Alvará e Licença de Funcionamento, compreendidos os aspectos
sanitários, ambientais, tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e
restrições ao uso de espaços públicos; autorizo a realização de inspeção e fiscalização no local de exercício das
atividades para fins de verificação da observância dos referidos requisitos: e declaro, sob as penas da lei, ter
ciência de que o não atendimento dos requisitos legais exigidos pelo Estado e peta Prefeitura do Município
poderão acarretar o cancelamento deste Termo de Ciência e Responsabitidade com Efeito de Dispensa de Alvará

oe e Licença de Funcionamento,”

* Declaração prestada pelo empreendedor no ato de registro da empresa,

Este Certificado comprova as inscrições, alvará, licenças e a situação de enquadramento do empresário na
condição de Microempreendedor individual A sua aceitação está condicionada à verificação de sua
autenticidade na Internet, no endereço: https:/mei.receita,economia,gov.br/certificado.

Certificado emitido com base na Resolução nº 59, de 12? de agosto de 2020, do Comitê para Gestão da Rede
Nacional para a Simplificação do Registro e da Legalização de Empresas e Negócios - CGSIM.

ATENÇÃO: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Favor Download do Certificado em PDF

imail receil ja gere.bricertificado/visual

sos



Cintia Alves
Mat. 09.

Agente de

Araújo
3L

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: 21.360.438 MARLUA DE SOUSA CORREIA
CNPJ: 21.360.438/0001-50

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http:/Nvww.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emiítida às 15:50:15 do dia 15/04/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 12/10/2025.
Código de controle da certidão: B92F.C07E.3847.00CC
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Ly



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 03/10/2025 00:45

SECRETARIA DA FAZENDA oCíntia Alves da
Mat. 09.1088T3

Certidão Negativa de Débitos Tributários"
(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código

Tributário do Estado da Bahia)

Certidão Nº: 20255045881

RAZÃO SOCIAL

KXXXKXKXXXXXXXKXXXXXXXXXXXXKKXKXKXXXXXXXXXX

oe INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ

21.360.438/0001-50

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emiítida em 03/10/2025, conforme Portaria nº 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua

oe emissão.

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRI/
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Página 1 de 1 RelCertidaoNegativa.rpt

sos



03/10/2025, 0044
—*

— gpiz7.cloud.el.com.briServerExecitributarioAributarioclient/reportHtmi?idDocumento=193e6429-8140-48f8-ae0d-Seb88f7c8e9O

ínti mena naiCintia Arona
h

Prefeitura Municipal de Vitória da Comyuista”*”
TOS: Secretaria Municipal de Finanças e Execução Orçamentaria

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS FISCAIS/TRIBUTÁRIOS

Nº 80798 /2025

CONCEDIDO À

Inscrição Municipal:
Nome/Razão Social: MARLUA DE SOUSA CORREIA 02812816538
CPF/CNPJ: 21.360.438/0001-50
Endereço do imóvel: Rua FREI EGIDIO Nº7 - CENTRO - Vitória da Conquista-BAo CEP: 45000-000

CERTIFICA-SE, para os devidos fins do art. 205 da Lei Federal nº 5.172/66 - Código Tributário Nacional (CTN) e
art. 319 da Lei Complementar Municipal nº 2.645/2022 (Código Tributário e de Rendas do Município), que o
contribuinte acima qualificado, COM RELAÇÃO AO OBJETO DESTA CERTIDÃO, encontra-se em situação
regular perante a FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL.
Ressalta-se que a presente certidão não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a
recolhimentos que não tenham sido efetuados e que venham a ser apurados pela Fazenda Pública Municipal,
conforme prerrogativa legal prevista no art. 149 do Código Tributário Nacional (CTN).

As certidões fornecidas não excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar quaisquer débitos que,
posteriormente, venham ser apurados.

Esta certidão abrange somente o cadastro acima identificado.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de Vitória da
Conquista, na Internet, no endereço https://www.pmvc.ba.gov.br/

Emitida em: 03/10/2025

Validade: 90 (Noventa) dias

MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA - Bahia, Sexta-feira, 3 de Outubro de 2025

Chave de validação: 193e6429

https://gpi27.cloud.el.com.br/ServerExec/tributarioAributarioclent/reportHtmi?idDocumentos= 193e6429-8140-48f8-ae0d-SebB8f7c8e90 mM

RoE



03/10/2025, 00:48 Consulta Regularidade do Empregador

cuiane
Agentede

Voltar Imprimir

CAIXALsTAXA ECONOMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:  21.360.438/0001-50

go dazão MARLUA DE SOUSA CORREIA 02812816538

Endereço: — RFREI EGIDIO 7 CASA / CENTRO / VITORIA DA CONQUISTA / BA /
45000-590

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 15/09/2025 a 14/10/2025

Certificação Número: 2025091510122218888411

Informação obtida em 03/10/2025 00:48:02

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
wwWww.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf

Araúi
0381-3

ratação

11
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oMat.093 ação
Agente de Cont Página 1 de 1

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: 21.360.438 MARLUA DE SOUSA CORREIA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 21.360.438/0001-50
Certidão nº: 59116731/2025
Expedição: 03/10/2025, às 00:46:42
Validade: 01/04/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que 21.360.438 MARLUA DE SOUSA CORREIA (MATRIZ E FILIAIS),

o inscrito(a) no CNPJ sob o nº 21.360.438/0001-50, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJIT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

oe necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestões: cndtetst.jus.br
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Cíntia fva Araújo
Mat. 09,10381-3

São Paulo, Sexta-feira, 3 dêgeuiedafonratados

NU
Declaração de Conta Ativa - Conta PJ

Dados da Pessoa Jurídica:

Razão Social: 21.360.438 MARLUA DE SOUSA CORREIA

CNPJ: 21.360.438/0001-50

Título do Estabelecimento
(Nome Fantasia):

Telefone: 5577988195087

Endereço: Avenida Pará, 14, B; Ao Lado de Buda Motos - Ibirapuera - Vitória da Conquista -

e Ba/Br Cep: 45075020

Saldo em conta até a presente data: Sexta-feira, 3 de Outubro de 2025 - R$ 423,96 (quatrocentos e vinte e três
reais e novonta e seis centavos)

Dados da conta:

Banco: 0260

Agência: 0001

Conta: 58053425-0

Tipo de Conta: Conta de Pagamentos

Data de abertura da conta: 20/04/2020

Quadro Societário:

Nome: Marlua de Sousa Correia

e CPF: 028.128.165-38

Dados do Nubank

Razão Social: Nu Pagamentos S.A. - Instituição de Pagamento

CNPJ: 18.236.120/0001-58

Endereço: Rua Capote Valente, 39, São Paulo - SP

Confirmamos que a conta PJ está ativa e apta a receber valores. As transferências recebidas de terceiros devem acontecer apenas
por meio de TED, DOC ou Pix. Acima estão os dados vinculados à conta.

Não nos responsabilizamos pelo uso indevido ou por alterações das informações originalmente contidas neste documento após
envio.

Asseguramos a autenticidade destas movimentações e das informações aqui citadas.

2117. Atendimento 24 horas, todos os dias.

Se você não ficou satisfeito com a solução do nosso time de atendimento, ligue para 0800 887 0463 em,

horário de Brasília.

RO
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Cintia Alves
& Araújo

Mat. 09.10381-3
2 1 : 7 o

Voltar imprimir agentede Contratação

CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:  21.360.438/0001-50
Razão

Social:
Endereço: — RFREIEGIDIO 7 CASA/ CENTRO / VITORIA DA CONQUISTA/ BA /

oe 45000-590

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

MARLUA DE SOUSA CORREIA 02812816538

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:05/10/2025 a 03/11/2025

Certificação Número: 2025100517582218888485

e Informação obtida em 17/10/2025 17:32:05

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
WWW.caixa.gov.br

ILhttps://consulta-crf.caixa.gov.bríconsultacri/pages/consultaEmpregador,jsf 11



iva Araújo
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SM ; -CONTRAT' E EXCLUSIVIDADE
NE s &7/
EA :

»o instgusáéiro PARTICULAR DE REPRESENTAÇÃO ARTÍSTICA QUE ENTRE SI CELEBRAM DE UM
LADO COMO REPRESENTANTE: MARLUA DE SOUSA CORREIA e do outro lado como
REPRESENTADO ALAN SILVA ROCHA de nome artístico CONFRARIA DO BECO.

Por este instrumento particular de Contrato de Representação Artística que entre si celebram
de um lado como REPRESENTANTE MARLUA DE SOUSA CORREIA inscrito no CNPJ

21.360.438/0001-50, com sede na Avenida Pará , 14b, Ibirapuera, com sede na Cidade de Vitória
da Conquista/BA, CEP: 45075-020, através de seu representante legal MARLUA DE SOUSA
CORREIA, brasileira, cantora, produtora, solteira, inscrita no CPF 028.128.165-38, portadora da
cédula de identidade RG nº 13154584-11, residente e domiciliada na Avenida Pará, 14b,
Ibirapuera, na cidade de Vitória da Conquista BA, e, do outro lado, como REPRESENTADO
CONFRARIA DO BECO neste ato representado por ALAN SILVA ROCHA, brasileiro, empresário,
casado, RG: 0701893745 CPF: 789294235-15, residente/domiciliado(a) no Caminho L, Casa 18,
Urbis |, Bairro Candeias, Cidade de Vitória da Conquista/BA de, tem justo e contratado o
seguinte:o CLÁUSULA PRIMEIRA - Constitui objeto do presente contrato a representação em caráter
exclusivo, do representado pelo representante, na qualidade de seu empresário artístico.
CLÁUSULA SEGUNDA- O empresário poderá firmar contrato em nome de seu representado em
caráter exclusivo, para a realização de apresentações artísticas, em show ou eventos, em
qualquer parte do território nacional, ajustando em nome do representado, valor do cachê,
número de apresentações, local e horário.
CLÁUSULA TERCEIRA - Pelo presente, declara o contratado artista que o contratante empresário
é o seu único representante em todo o território nacional, detendo a exclusividade para
contratação de suas apresentações podendo ajustar com terceiros as condições das mesmas.
CLÁUSULA QUARTA- O presente contrato é válido pelo prazo de 02(dois) anos a contar da data
da assinatura.
CLÁUSULA QUINTA- Este ajuste obriga as partes contratantes seus herdeiros e sucessores.
CLÁUSULA SEXTA- Fica eleito o foro da cidade de Vitória da Conquista/BA para dirimir qualquer
dúvida ou questões decorrentes do presente contrato..
E por estarem assim de pleno acordo com as CLÁUSULAS, termos e condições deste
instrumento, assinam o presente em duas vias de igual teor, juntamente com as testemunhas
abaixo, para que produza os seus efeitos legais.

Vitória daConquista- BA, 15 de Outubro de 2025

sadlos”/ Gas 1Ã£
REPRESENTANTE EPRESENTADO

MARLUA DE ausCORREIA ALAN SILVA ROCHA

" CPF 028.128.165-38 CPF 789.294.235-15
CNPJ 21.360.438/0001-50 : a

1
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intiatalwk da Silva Araújoin
t. 09,10381-3

Agente de Contratação

Ofíciode Registro de
Títulos e Documentos

€ Pessoas Jurídicas

CERTIDÃO DE ATO PRATICADO
REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS

o DAJE N.: 1250-002.018517

CERTIFICO e dou fé que o presente título, foi PROTOCOLADO em 22/10/2025 sob o número
020470 no Livro A.19 folha 26, REGISTRADO, nesta data sob o nº 018153, no LIVRO B.330
folha 7, conforme segue:

Apresentante:' ALAN SILVA ROCHA
í

Parte: CONFRARIA DO BECO í

Natureza do Título: CONTRATO DE EXCLUSIVIDADE
:

É
Jamile Rodrigues Araujo

ED : RE m——.

41AI6QNNXB Escrevente Autorizada

à Jamile Rodrigues AFfaújo - Escrevente Autorizada
DA Selo de Autenticidade

Tnbuna! de Justica do Estado da Bahiaq comcusta Sa

&
Consulte: oS

'"””7 www. tiba jus br/autenticidade

No, EE

VITORIA DA CONQUISTA - BA, 24 de Outubro de 2025

Ato Notarial! ou de Registro
1250.AB027463-7

Emolumentos: R$ 39,09 Tx. Fiscalização: R$ 27,76 FECOM: R$ 9,87 Def. Pública: R$ 1,05 PGE: R$
1,55 FMMPBA: R$ 0,81 Total Daje: R$ 80,94 Tipo: Padrão

Valor Total

R$ 80,94

Oficiala de Registro - Marcela Brasil Pedrosa Pinheiro
Praça Tancredo Neves, 86, Shopping Conquista Center, 2º Piso, Loja 32 À CEP : 45000-902 Tel : (77)34210942

CONFEE OCO PRGINAL
Adesa eseaMat: 14.878-0

ans
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CONTRATO DE EXCLUSIVIDADE À

Cíntia e va
Araújo

INSTRUMENTO PARTICULAR DE REPRESENTAÇÃO ARTÍSTICA QUE EpNepeds constarão

CELEBRAM DE UM LADO COMO REPRESENTANTE 52.190.304 NAIANE SILVA NUNES,

E DO OUTRO LADO COMO REPRESENTADO PLÁCIDO OLIVEIRA MENDES, DE

NOME ARTÍSTICO DISTINTIVO BLUE, NA FORMA ABAIXO:

Por este instrumento particular de Contrato de representação artística que entre si celebram

de um lado como REPRESENTANTE 52.190.304 NAIANE SILVA NUNES, inscrita no CNPJ

-— nº 52.190.304/0001-62, com sede na Rua Lourival Cairo 115, Recreio, CEP: 45020-560, através do

seu representante legal NAIANE SILVA NUNES, brasileira, produtora cultural, solteira, inscrita no

CPF sob o nº 057.822.195-05, portadora da cédula de identidade RG nº 14.210.215-60, residente e

domiciliada na Rua Lourival Cairo 115, Recreio, Vitória da Conquista-BA e, do outro lado, como

REPRESENTADO PLÁCIDO OLIVEIRA / DISTINTIVO BLUE NESTE ATO

REPRESENTADO POR PLÁCIDO OLIVEIRA MENDES brasileiro, músico, solteiro, inscrito

no CPF sob o nº 009.279.175-13, portador da cédula de identidade RG nº 10.141.228-21, residente

e domiciliado na Rua Lourival Cairo 115 recreio, Vitória da Conquista-BA, têm justo e contratado o

seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA - constitui objeto do presente contrato a representação em caráter

exclusivo, do representado pelo representante, na qualidade de seu empresário artístico.

CLÁUSULA SEGUNDA - O empresário poderá firmar contrato em nome de seu representado em

caráter exclusivo, para a realização de apresentações artísticas, em show ou eventos, em qualquer

parte do território nacional, ajustando em nome do representado, valor do cachê, número de

apresentações, local e horário.

CLÁUSULA TERCEIRA - Pelo presente, declara o contratado artista que o contratante

empresário é o seu único representante em todo o território nacional, detendo a exclusividade para

contratação de suas apresentações podendo ajustar com terceiros as condições das mesmas.

CLÁUSULA QUARTA - O presente contrato é válido pelo prazo de 05 ANOS, a contar da data de

assinatura.

oe CLÁUSULA QUINTA - Este ajuste obriga as partes contratantes seus herdeiros e sucessores.

CLÁUSULA SEXTA - Fica eleito o foro da cidade de Vitória da Conquista para dirimir qualquer

dúvida ou questões decorrentes do presente contrato.

E por estarem assim de pleno acordo com as CLÁUSULAS, termos e condições deste instrumento,

assinam o presente em duas vias de igual teor, juntamente com as testemunhas abaixo, para que

produza os seus efeitos legais.

“E
. Vitória da Conquista/BA, 26 de setembro de 2025.

é

:

&
& é

AO : 7 p
. "

REPRESENTANTE SENTADOSTT REPRESENT.

TESTEMUNHAS:

Wai liow, Luta Ama R DA Gomarçaie Vitória da Conquista - Ecas TÉO

Nome: Nome:LO)Es 1º Tabeiionato de Notas P:

CPF: OS). R6) 26 E CPF: RECONHECIMENTO DE 2RMA

qt Ivo. 35S-X2  feaizadanoverso por falta de espaço

E

E
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Met 09103913
Agente de Contratação

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO Ã ÃO) | DATA DE ABERTURA
52.190.304/0001 682 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO | 11109/2023
MATRIZ CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL
52.190.304 NAIANE SILVA NUNES

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTEen ME

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
93,29-8-99 - Outras atividades de recreação e lazer não especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
90.01-9-06 - Atividades de sonorização e de iluminação
47.89-0-03 - Comércio varejista de objetos de arte
58.11-5-00 - Edição de livros
90.01-9-02 - Produção musical) 47.23-7-00 - Comércio varejista de bebidas
47.29-6-99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não
especificados anterlormente
14.22-3-00 - Fabricação de artigos do vestuário, produzidos em malharias e tricotagens, exceto meias
47,62-8-00 - Comércio varejista de discos, CDs, DVDs e fitas
58.13-1-00 - Edição de revistas
85.92-9-99 - Ensino de arte e cultura não especificado anteriormente
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas
74.20-0-01 - Atividades de produção de fotografias, exceto aérea e submarina

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
213-5 - Empresário (Individual)

LOGRADOURO NÚMERO COMPLEMENTO
R LOURIVAL CAIRO 115 —
CEP BAIRRO/DISTRITO MUNICÍPIO UF
45.020-560 RECREIO VITORIA DA CONQUISTA BA

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE
NAIANESN&QHOTMAIL.COM (77) 9809-5093

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)eo
SITUAÇÃO CADASTRAL DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA 14/09/2023

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
ARAAAA rertaraa

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 25/09/2025 às 14:19:04 (data e hora de Brasília). Página: 1/11

about:blank 1
Us
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;
Cintia Ade

agente de Contratação

&
JUCEB
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data de sua expedição.

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA BAHIA

CERTIDÃO SIMPLIFICADA DIGITAL

Nome Empresari 52.190.304 NAIANE SILVA NUNES

Natureza Jurídica: EMPRESÁRIO

Optante pelo SIMEI: Microempreendedor Individual (MEI) conforme cadastro da JUCEB

NIRE(sede) CNPJ Arquivamento do ato Início da atividade
onstituitivo 14/09/2023

29814633654 562.190.304/0001-62 14/09/2023
Endereço:
R LOURIVAL CAIRO, 115, RECREIO, VITÓRIA DA CONQUISTA, BA - CEP: 45020560

=ERVICOS DE ANIMACÃO E RECREACAO EM FESTAS E EVENTOS - ANIMADOR DE FESTAS INDEPENDENTE... SERVICO DE
NTRETENIMENTO MUSICAL - CANTOR/MUSICO INDEPENDENTE. COMERCIO VAREJISTA DE BEBIDAS ALCOOLICAS E NAO)

ALCOOLICAS, NAO CONSUMIDAS NO LOCAL DE VENDA - COMERCIANTE INDEPENDENTE DE BEBIDAS. COMERCIO)
VAREJISTA DE DISCOS, CDS, DVDS E FITAS - COMERCIANTE INDEPENDENTE DE DISCOS, CDS, DVDS E FITAS. COMERCIO)
VAREJISTA DE OBJETOS DE ARTE - COMERCIANTE INDEPENDENTE DE OBJETOS DE ARTE. CONFECCAO DE PRODUTOS DEI
CROCHET - CROCHETEIRA INDEPENDENTE, SERVICOS DE SELECAO DE SONS E VIDEOS, TRABALHANDO SEU CONTEUDO -

1619]

R$ 1.000,00
MIL REAIS

Microempresa

Data Número SEM STATUS

22/11/2024 M1731238156
REGISTRO ATIVO

Ato: 002 - ALTERAÇÃO

KXKXAX

Endereço: KXXXXX

Nome do Empresário:

Identidade: XXXXXX

Estado civil! XXXXXXX

NAIANE SILVA NUNES

NE: INÍDADI

CNPJ: DOC0O0O0

Evento: — 021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

CPF: 05782219505

Regime de bens: AXIOOX

257090398
página: 1/2

A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADA EM http/fregin.juceb.ba.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx
CONTROLE: 9421596996161 CPF SOLICITANTE: 057.822.195-05 NIRE: 29814633654 EMITIDA: 25/09/2025 PROTOCOLO: 257090398

VS



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA BAHIA

CERTIDÃO SIMPLIFICADA DIGITAL

igentes na data de sua expedição.

Natureza Jurídica: EMPRESÁRIO

Optante pelo SIMEI: Microempreendedor Individual (MEI) conforme cadastro da JUCEB

Arquivamento do ato Inicio da atividade

257090398

A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADA EM http://regin.juceb.ba.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticaçao.aspx

NIRE(sede) CNPJ ntoConstituítivo 14/09/2023
29814633654 562.190.304/0001-62 14/09/2023

Endereço:
IR LOURIVAL CAIRO, 115, RECREIO, VITÓRIA DA CONQUISTA, BA - CEP: 45020560

SALVADOR - BA, 25 de Setembro de 2025

BRUNO MOTA PASSOS
SECRETÁRIO-GERAL

.
página: 2/2

CONTROLE: 942 1596996161 CPF SOLICITANTE: 057.822.195-05 NIRE: 29814633654 EMITIDA: 25/09/2025 PROTOCOLO: 257090398

Ur



Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual

Empresário(a)
Nome Civil CPF
NAIANE SILVA NUNES 057.822.195-05

CNPJ Data de Abertura
52,190.304/0001-62 14/09/2023

Nome Empresarial
52.190.304 NAIANE SILVA NUNES

Capital Socia!
1.000,00

oe Situação Cadastral Vigente Data da Situação Cadastral
ATIVA 14/09/2023

Endereço Comercial
CEP Logradouro Número
45020-560 RUA LOURIVAL CAIRO 115

Bairro Munícipio UF
RECREIO VITORIA DA CONQUISTA BA

Situação Atual
Enquadrado na condição de MEI

Períodos de Enquadramento como MEI

Período Início Fim
1º período 14/09/2023 -

oe Atividades
Forma de Atuação
Correio, Estabelecimento fixo, Internet, Porta a porta, postos móveis ou por ambulantes

Ocupação Principal
Animador(a) de festas independente

Atividade Principal (CNÃE)
9329-8/99 - Outras atividades de recreação e lazer não especificadas anteriormente

Ocupações Secundárias Atividades Secundárias (CNAE)

Promotor(a) de eventos, independente oosiçães Seniços de organização de feiras, congressos,

Comerciante independente de objetos de arte 4789-0/03 - Comércio varejista de objetos de arte

Fotógrafo(a) independente 14go-0ot - Atividades de produção de fotografias, exceto aérea e

Editor(a) de revistas, independente 5813-1/00 - Edição de revistas

indenendente arte e cultura em geral, 8592-9/99 - Ensino de arte e cultura não especificado

E rER AS) ou vídeo jockey (vi) 9001-9/06 - Atividades de sonorização e de iluminaçãs

Ú



Sorveteiro(a) independente

Cantor(a)/músico(a) independente

Crocheteiro(a) independente

Comerciante independente de bebidas
Editor(a) de livros, independente
Comerciante independente de discos, cds,
dvds e fitas

4729-6/99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou
especializado em produtos alimentícios não especificados
anteriormente
9001-9/02 - Produção musical
1422-3/00 - Fabricação de artigos do vestuário, produzidos em
malharias e tricotagens, exceto meias
4723-7/00 - Comércio varejista de bebidas — catia Alve6 Ha Silva Araújo

Mat. (9.10381-3
5811-5/00 - Edição de livros agente de Contratação

4762-8/00 - Comércio varejista de discos, cds, dvds e fitas

219



- Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licença de
Funcionamento

Declaro, sob as: penas da lei, que conheço e atendo aos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do
Município para a dispensa da emissão do Alvará e Licença de Funcionamento, compreendidos os aspectos
sanitários, ambientais, tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restrições
ao uso de espaços públicos; autorizo a realização de inspeção e fiscalização no local de exercício das atividades
para fins de verificação da observância dos referidos requisitos; e declaro, sob as penas da lei, ter ciência de que o
não atendimento dos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do Município poderão acarretar o
cancelamento deste Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licença de
Funcionamento.*

* Declaração prestada pelo empreendedor no ato de registro da empresa. Mat. 09.10341-3

Agentede Contratação

Este Certificado comprova as inscrições, alvará, licenças e a situação de enquadramento do empresário na condição de Microempreendedor Individual.
A sua aceitação está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço: https://mei.receita.economia.gov.br/certificado.
Certificado emitido com base na Resolução nº 59, de 12 de agosto de 2020, do Comitê para Gestão da Rede Nacional! para a Simplificação do Registro
e da Legalização de Empresas e Negócios — CGSIM.

ATENÇÃO: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Mat. 0910783
agente

de Cotitratação

Ministério da Fazenda
Secretaria da Receita Federal do Brasil

Comprovante de Situação Cadastral no CPF

Nº do CPF: 057.822.195-05

Nome: NAIANE SILVA NUNES

Data de Nascimento: 15/11/1992

Situação Cadastral: REGULAR

Data da Inscrição: 01/07/2009

Digito Verificador: 00

Comprovante emitido às: 14:18:14 do dia 25/09/2025 (hora e data de Brasília).
Código de controle do comprovante: 16C9.A5D6.7B4D.A3SE7

Este documento não substitui o "Comprovante de Inscrição no CPF".

(Modelo aprovado pela IN/RFB nº 1.548, de 13/02/2015.)

about:blank



9/25/25, 2:13 PM Consulta Regularidade do Empregador

Cíntia Alves QaSilva Araújo
Mat. 09.10381-3

' Volta; Imprimir Agente de Contratação

CAIXAShCAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:  52.190.304/0001-62

Razão 52190304 NAIANE SILVA NUNES
Social:

Endereço: — R LOURIVAL CAIRO 115 / RECREIO / VITORIA DA CONQUISTA/ BA/o 45020-560

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:21/09/2025 a 20/10/2025

Certificação Número: 2025092102036170338113

Informação obtida em 25/09/2025 14:13:56

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
WwWW.Caixa.gov.br
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https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultagmpregadorjsf Vv1
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Cintia mello Araújo
Mat. 05.10381-3

. de Contratação

Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista
Secretaria Municipal de Finanças e Execução Orçamentaria

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS FISCAIS/TRIBUTÁRIOS

Nº 78809 /2025

CONCEDIDO À

Inscrição Municipal:
Nome/Razão Social: 52.190.304 NAIANE SILVA NUNES
CPF/CNPJ: 52.190.304/0001-62
Endereço do imóvel: Rua LOURIVAL CAIRO Nº115 - RECREIO- Vitória da ) Conquista-BA CEP: 45020-560

CERTIFICA-SE, para os devidos fins do art. 205 da Lei Federal nº 5.172/66 - Código Tributário Nacional (CTN) e
art. 319 da Lei Complementar Municipal nº 2.645/2022 (Código Tributário e de Rendas do Município), que o
contribuinte acima qualificado, COM RELAÇÃO AO OBJETO DESTA CERTIDÃO, encontra-se em situação
regular perante a FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL,
Ressalta-se que a presente certidão não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a
recolhimentos que não tenham sido efetuados e que venham a ser apurados pela Fazenda Pública Municipal,
conforme prerrogativa legal prevista no art. 149 do Código Tributário Nacional (CTN).

As certidões fornecidas não excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar quaisquer débitos que,
posteriormente, venham ser apurados.

Esta certidão abrange somente o cadastro acima identificado.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de Vitória da
Conquista, na Internet, no endereço https://www.pmve.ba.gov.br/

Emitida em: 25/09/2025

Validade: 90 (Noventa) dias

MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA - Bahia, Quinta-feira, 25 de Setembro de 2025

Chave de validação: a7b1d827

https://gpi27.cloud.el.com.br/ServerExecitributario/tributarioclient/reportHtml?idDocumento=a7b1d827-4734-4217-9589-13377b05aefd 11
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 25/09/2025 14:42

SECRETARIA DA FAZENDA Cíntia Alve va Araújo
Mat. 05:10381-3

2 Agente de Contratação

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão Nº: 20254908364

RAZÃO SOCIAL

52.190.,304 NAIANE SILVA NUNES

e INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ

210,817.326 52.190.304/0001-62

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida

Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia
cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 25/09/2025, conforme Portaria nº 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emissão.

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRIZ
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http:/www,.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Página 1 de 1 RelCertidaoNegativa.rpt



Agente de tratação

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA

ATIVA DA UNIÃO

Nome: 52.190.304 NAIANE SILVA NUNES
CNPJ: 52.190.304/0001-62

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http:/Avww.pgín.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 14:10:14 do dia 25/09/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 24/03/2026.
Código de controle da certidão: AOC1.9830.EDS8D.EDCB
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Cíntia Alves QESilva Araújo
Mat 3813
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Cíntia A
Mat. 09.10381-3

Agente de Contratação

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: 52.190.304 NAIANE SILVA NUNES (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 52.190.304/0001-62
Certidão nº: 57111846/2025
Expedição: 25/09/2025, às 14:17:14
Validade: 24/03/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que 52.190.304 NAIANE SILVA NUNES (MATRIZ E FILIAIS),

e inscrito(a) no CNPJ sob o nº 52.190.304/0001-62, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
à todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

o necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, à
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.
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52.190.304 NAIANE SILVA NUNES

NU ' ' CNPJ 52.190.304/0001-62 Agência 0001 Conta
35860274-5

&

N óleos apegs 8E a sa MA

O1 DE SETEMBRO DE 2025 a 20 DE SETEMBRO DE 2025 VALORES EM R$

Saldo inicial 0,00

Saldo final do período Total de entradas +750,00

R$ 0,00 Total de saídas “750,00

Saldo final do período 0,00

Movimentações

18SET2025 — Totaldeentradas +750,00

Transferência Recebida SESC - ADMINISTRAÇÃO REGIONAL NO ESTADO 750,00

DA BAHIA - 03.591.002/0001-90 - BCO DO BRASIL

S.A. (0001) Agência: 3429 Conta: 154090-4

Total de saídas -750,00

Transferência enviada pelo Pix Marilea Sousa Santos - «-.608.805-» - CAIXA 600,00

ECONOMICA FEDERAL (0104) Agência: 79 Conta:

8O03501288-4

Pagamento de boleto efetuado DAS-SIMPLES NACIONAL 81,90

Transferência enviada pelo Pix Naijane Silva Nunes - «+ 822.195-» - NU 68,10

PAGAMENTOS - IP (0260) Agência: 1 Conta:

G6E94B01-7

0,00Saldo do dia

O saldo líquido corresponde ao total de depósitos e rendimentos em conta, não considerando movimentações feitas após a data mencionada.

ormações originalmente contidas neste documento após er
Não nos responsabilizamos pelo uso indevido ou por alterações da:

informações aqui citadas.
Asseguramios a autenticidade destas movimentaçõe:

Nu Financeira S.A. - Sociedade de Credito, Financiamento à, Pagamentos S.A. - Instituição de Pagamento
e Investimento CNPJ: 18.236.120/0001-58
CNP: 30.680.829/0001-43

119.25:

o ehat do apo ou ligue 4020 0185 (capitais e regiões
Tem alguma dúvida? Mande uma mensagem para Nosso time de ate:

metropolitanas) ou 0850 591 2117 (demais localidades). Atendimento 24h.

i
t
"
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Boleto para cdêepósito na conta db Nubank de

52.190.304 NAJANE SILVA NUNES
Agência 0001 Conta 35860274-5

Evite problemas: Não edite o código de barras nem pague o
mesmo boleto ou Pix GR Code duas vezes
Caso o boleto ou Pix GR Cock játenha venci, ou se quiser fazer um
cepósito de outro valor, gere umovo boleto no aplicativo.

Nome do Beneficiário
CNPJNICPF Data de Vencimento Valor Cobrado

52.190.304 NAIANE SILVA NUNES 52190304000162 02/10/2025 20,00

Agêntia Código do Beneficiário Nosso Número Autenticação Mecânica

— 190594651465337781

NU
Local de Pagamento

Em qualquer banco até o vencimento
Beneficiário

GNPHCPF

52,190.304 NAIANE SILVA NUNES 52190304000162 —

Pata do Documento Nº do Documento Espécie Doc. Aceite Gata de Procecsamento Nosso Número ? Cód. do Documento

25/09/2025 19059465146533778 | DV N 25/09/2025 190594651465337781

Uso do Banco Cartera Espécie Moeda Quantidade Moeda Valor Moeda

oo R$

Inetruções

1) Não aceitar pagamento em cheque;

2) Não aceitar mais de um pagamento com o mesmo boleto;

3) Em casa de vencimento no fim de semana ou feriado, aceitar o pagamento até o primeiro dia útil após o vencimento.

1) Outras Deduções

0,00
t+) Mera é Multa

0,00
(+) Outros Acrêscimos

[ai nd 4 sicTR oa aeos Matei driaio o ST AGA:
Beneficiário

52.190.304 NAIANE SILVA NUNES

Rua Lourival Cairo 115 , Recreio 45020560 - Vitória da Conquista - BA

52190304000162Pagador

4 Rua Lourival Cairo 115

52.190.304 NAIANE SILVA NUNES

45020560 - Recreio - Vitória da Conquista BA

0,00

Código de BaixaTI : Astenticaçõo Mecânica

Á FICHA DE COMPENSAÇÃO

L2)



(O Neoenergia
Coelba

etww.necenergia.com|Ligue grátis 116

DANFE - DOCUMENTO AUXILIAR DA NOTA FISCAL DE ENERGIA ELÉTRICA ELETRÔNICA 2º VIA

COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DA BAHIA
AV.EDGARD SANTOS, 300, CABULA VI, SALVADOR, BAHIA CEP 41181-900
CNPJ 15.139.629/0001-94 INSCRIÇÃO ESTADUAL 00478696

11

Cíntia Al Silva Araújo
Matrp9.10381-3

Agente He Contratação

Tarifa Social de Energia Elétrica - Lei 10.438, de 26/04/02 ]

NOME DO CLIENTE:

ROSANGELA PAULINO OLIVEIRA GUIMARAES CÓDIGODA INSTALAÇÃO

CPF; ai7 Ano 6529513 NOTA FISCAL Nº 902921681 - SÉRIE 000/ DATA DE EMISSÃO: 20/09/2025
ENDEREÇO: W

RUA LOURIVAL CAIRO 115 Consulte pola Chave da Acesso em:

RECREIO/VITORIA DA CONQUISTA CÓDIGODO CLIENTE
https:Hto-portal.svrs.15.gov.br/Nise/consulta

45020-560 VITORIA DA CONQUISTA BA chave de acesso:7067372833 2925 0915 1996 2900 0194 6600 0902 9216 9110 6687 9680

Protocolo de autorização: 3292500060821905 - 21/09/2025 às 02:41:51
FEF:MES/ANO TOTAL A PAGAR R$ VENCIMENTO

09/2025 0,00 30/09/2025
[ CLASSIFICAÇÃO: B1 RESIDENCIAL -RESIDENCIAL [ TIPO DE FORNECIMENTO: Conv. Monômia - Monofásico

Cadastra-se e receba a sua fatura por e-mail, utiizando o QR code no verso da (altura.

L DATAS DE LEITURAS LEITURA ANTERIOR 15/08/2025 LEITURA ATUAL 16/09/2025 NºDE DIAS 32 PRÓXIMA LEITURA 15/10/2025

ENS DA FATURA UNID. QUANT. |PREÇO UNIT. VALOR PIS/ BASEÇALC. [ALÍQUOTA | ICMS (R$) TARIFA |AIBUTO|! BASEDE ALÍQUOTA! VALOR (R$)

BOM TRIB.(R$)| (R$) COFINS(R$) ICMSIAS) OMS) UNIT(AS) CÁLCULO (R$)| (%)

[Consumo-TUSD nan 0,00) 0,74391293 0,00 0.0 om] 2050 n.va| 056048000! PS 3660) o os
|Consumo-TE ken 0,00f 0,36797463 0,00 0,00 o00| 2050 ooo] o27724000/| COFINS SB60) 430 157

[TUSD GDI! com trib. 46,05 1 4605] 2050 2 OMS ABOSE 20,50 244

| À CONSUMO/kWh

CONSUMOFATURADO — NDUASFAT

setas o E
AGO25S

|

o 3o

uso à

o as
JUN2S o 29

MAIZS o 30

ABR25 o 29

MAR2S 2 as

FEVAS 2 ão

JAN25 o 28

DEZ NS 203 a2

NOV [OITTTT] 140 24

oUT?4

[TOTAL 46,05 SET24

MEDIDOR GRANDEZAS POSTOS LEITURA LEITURA CONST. CONSUMO RESERVADO AO FISCO
HORÁRIOS ANTERIOR ATUAL MEDIDOR kwh

1172560195 | Energia Ativa Único 18.371,00 18.591,00 100000 0,00

té a emissão desta fatura você não possui débitos pe. free código de cliente Parabénss por manter suas contas em dial Conte
empre com a gen ste comunicado não cortempla débitos em discussão judicial.Á compensação do pagamento ocorrerá em

dias úteis, a lata do pagamento.

INFORMAÇÕES IMPORTANTES
Na data da leitura a bandeira vigente é a VERMELHA P2. informações www.aneel.gov.br.
No valor do consuma faturado está incluído o ajuste na.s) função(ões) CAT de - 220 kWh
A falura pode ser emitida com base na leitura informa:: — + «o cliente,
A Iluminação Pública é de responsabilidade da Preíein..

09/2025 CÓDIGO DO CLIENTE 7087372833 [ vencIMENTO 30/09/2025 | TOTAL A PAGAR R$ 0,00
PARA CADASTRAR SUA CONTA EM DÉBITO AUTOMÁTICO, UTILIZE O CÓDIGO DO CLIENTE.

PAGADOR | CPFICNPJ | ENDEREÇO.

ROSANGELA PAULINO OLIVEIRA GUIMARAES 417 1

FAVA LOURIVAL CAIRO 115 REGREIONITORIA DA C. 'rNSTA 48020-560 VITORIA DA CONQUISTABA

NOSSO NÚMERO. Nº DO DU: so CÓDIGO DO CLIENTE

TOR7AT2SS3

DATA DE VENCIMENTO [es DO DOCUMENTO

00
BENEFICIÁRIO

COMPANHA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DA

AGÊNCIACODIGO CEDENTE.

AV.EDGARO SANTOS, 200, CABULA VI, SALVALS

CNPJ 15.139.628/0001-94
15 CLP 41181-900

430



20/10/2025 10:42 Consulta Regularidade do Empregador

ínti SsBusAraújo
Cíntia o.09.10381-3

Agente de Contratação

Social:

CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:  52.190,304/0001-62
Razão 52190304 NAIANE SILVA NUNES

Endereço: R LOURIVAL CAIRO 115 / RECREIO / VITORIA DA CONQUISTA/ BA /
45020-560

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:10/10/2025 a 08/11/2025

Certificação Número: 2025101005586170338172

Informação obtida em 20/10/2025 10:42:04

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
WWW,.Caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacri/pages/consultaEmpregador.jsf
FL
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É Cíntia Alvesd va raio
Agente de Contratação

Dúvidas mais Frequentes | Início | V - :

Histórico do Empregador
O Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, conforme Manual de
Orientações Regularidade do Empregador.

Inscrição: 52.190.304/0001-62
Razão social: 52190304 NAIANE SILVA NUNES

Emis e tura Data de Validade Número do CRF

10/10/2025 10/10/2025 a 08/11/2025 2025101005586170338172
09/2025 21/09/2025 a 20/10/2025 2025092102036170338113LA 29/08/2025 a 27/09/2025 2025082905286170338108

10/08/2025 10/08/2025 a 08/09/2025 2025081004026170338151
22/07/2025 22/07/2025 a 20/08/2025 2025072208536170338150
03/07/2025 03/07/2025 a 01/08/2025 2025070307586170338176
14/06/2025 14/06/2025 a 13/07/2025 2025061402296170338171
24/05/2025 24/05/2025 a 22/06/2025 2025052404126170338168
05/05/2025 05/05/2025 a 03/06/2025 2025050506066170338119
16/04/2025 16/04/2025 a 15/05/2025 2025041606576170338112
28/03/2025 28/03/2025 a 26/04/2025 2025032805016170338101
09/03/2025 09/03/2025 a 07/04/2025 2025030903156170338147
18/02/2025 18/02/2025 a 19/03/2025 2025021809546170338102
30/01/2025 30/01/2025 a 28/02/2025 2025013020206170338176
O 2025 11/01/2025 a 09/02/2025 2025011102596170338111
23/12/2024 23/12/2024 a 21/01/2025 2024122303116170338124
04/12/2024 04/12/2024 a 02/01/2025 2024120403396170338107
15/11/2024 15/11/2024 a 14/12/2024 2024111502546170338129
27/10/2024 27/10/2024 a 25/11/2024 2024102702226170338140
08/10/2024 08/10/2024 a 06/11/2024 2024100809036170338108
19/09/2024 19/09/2024 a 18/10/2024 2024091920206170338146
31/08/2024 31/08/2024 a 29/09/2024 2024083102596170338104
12/08/2024 12/08/2024 a 10/09/2024 2024081207146170338191
24/07/2024 24/07/2024 a 22/08/2024 2024072422136170338100
05/07/2024 05/07/2024 a 03/08/2024 2024070507 196170338178

16/06/2024 16/06/2024 a 15/07/2024 2024061601136170338150
27/05/2024 27/05/2024 a 25/06/2024 2024052708046170338161
08/05/2024 08/05/2024 a 06/06/2024 2024050806566170338130
18/04/2024 18/04/2024 a 17/05/2024 2024041809333220171844
30/03/2024 30/03/2024 a 28/04/2024 2024033003212517881559 Ba
A4IODINANDA AAIOIDIOANA2 ANINAIONAN A NON ANNALONANDANAIANADAÇAE



Emissão!/Leitura

21/02/2024

02/02/2024

14/01/2024

26/12/2023

Data de Validade

21/02/2024 a 21/03/2024

02/02/2024 a 02/03/2024

14/01/2024 a 12/02/2024
26/12/2023 a 24/01/2024

Resultado da consulta em 20/10/2025 10:42:16

Numero do CUKF

ínti nisi AraújoCintia Rn soa?

2024022121035792957505
2024020221552704207355
2024011402394142906679

2023122610254727511504
Agentede Contratação

Voltar



CONTRATO DE EXCLUSIVIDADE CíntiaAveffá sia raio
Agené de Contratação

O PARTICULAR DE REPRESENTAÇÃO ARTÍSTICA QUE ENTRE SI

DE UM LADO COMO REPRESENTANTE 52.190.304 NAIANE SILVA NUNES,
O LADO COMO REPRESENTADO PLÁCID LIVEIRA MENDES, DE

Por este instrumento particular de Contrato de representação artística que entre si celebram
de um lado como REPRESENTANTE 52.190.304 NAIANE SILVA NUNES, inscrita no CNPJ

nº 52.190.304/0001-62, com sede na Rua Lourival Cairo 115, Recreio, CEP: 45020-560, através do

seu representante legal NATANE SILVA NUNES, brasileira, produtora cultural, solteira, inscrita no
CPF sob o nº 057.822.195-05, portadora da cédula de identidade RG nº 14.210,215-60, residente e
domiciliada na Rua Lourival Cairo 115, Recreio, Vitória da Conquista-BA e, do outro lado, como
REPRESENTADO PLÁCIDO OLIVEIRA / DISTINTIVO BLUE NESTE ATO
REPRESENTADO POR PLÁCIDO OLIVEIRA MENDES brasileiro, músico, solteiro, inscrito

no CPF sob o nº 009.279.175-13, portador da cédula de identidade RG nº 10.141.228-21, residente

e e domiciliado na Rua Lourival Cairo 115 recreio, Vitória da Conquista-BA, têm justo e contratado o

seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA - constitui objeto do presente contrato a representação em caráter

exclusivo, do representado pelo representante, na qualidade de seu empresário artístico.

CLÁUSULA SEGUNDA - O empresário poderá firmar contrato em nome de seu representado em
caráter exclusivo, para a realização de apresentações artísticas, em show ou eventos, em qualquer

parte do território nacional, ajustando em nome do representado, valor do cachê, número de

apresentações, local e horário.

CLÁUSULA TERCEIRA - Pelo presente, declara o contratado artista que o contratante .

empresário é o seu único representante em todo o território nacional, detendo a exclusividade para
contratação de suas apresentações podendo ajustar com terceiros as condições das mesmas.

CLÁUSULA QUARTA - O presente contrato é válido pelo prazo de 05 ANOS, a contar da data de

o assinatura.

CLÁUSULA QUINTA- Este ajuste obriga as partes contratantes seus herdeiros e sucessores.

CLÁUSULA SEXTA - Fica eleito o foro da cidade de Vitória da Conquista para dirimir qualquer
dúvida ou questões decorrentes do presente contrato.

E por estarem assim de pleno acordo com as CLÁUSULAS, termos e condições deste instrumento,
assinam o presente em duas vias de igual teor, juntamente com as testemunhas abaixo, para que
produza os seus efeitos legais.

Vitória da Conquista/BA, 26 de setembro de 2025.
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Cíntia Alves da SiWa Araújo

Mat. 09.10381-3

Agente de Contratação

Ofíciode Registro de
Títulos e Documentos

e Pessoas Jurídicas
NOTÔMIA DA LUNGUISTA BA

CERTIDÃO DE ATO PRATICADO
REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS

DAJE N.: 1250-002.018519

CERTIFICO e dou fé que o presente título, foi PROTOCOLADO em 23/10/2025 sob o número
020478 no Livro A.19 folha 26, REGISTRADO, nesta data sob o nº 018150, no LIVRO B.330
folha 1/2, conforme segue:

Apresentante: |PLÁCIDO OLIVEIRA MENDES

Parte: 1 52.190.304 NAIANE SILVA NUNES

Natureza do Título: |CONTRATO DE EXCLUSIVIDADE

VITORIA DA CONQUISTA - BA, 23 de Outubro de 2025
s E DOCULSE dedo“ | Jamile Rodrigueg Araújo -=- Escrevente Autorizada

Selo Id: YRORIA DA GONG! US"Sã rias ee e entidade DE: STO

E 1250.AB027460-2É JI3BAB3A694

Ato Notarial ou de Registro

[53 Consuite:e.Yo ssZ wiww.tiba.jus.br/autenticidade

Jamile Rodrigues Arauijo
Escrevente Autorizada

Emolumentos: R$ 46,90 Tx. Fiscalização: R$ 33,30 FECOM: R$ 11,85 Def. Pública: R$ 1,25 PGE: R$
1,86 FMMPBA: R$ 0,97 Total Daje: R$ 97,10 Tipo: Padrão

Valor Total

R$ 97,10

Oficiala de Registro - Marcela Brasil Pedrosa Pinheiro
Praça Tancredo Neves, 86, Shopping Conquista Center, 2º Piso, Loja 32 À CEP ; 45000-902 Tel : (77)34210942
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Cíntia Alvesdd Silva Araújo
. 09.11581-3Mat.

Prefeitura Municipal de Vitória da Conmtpénsred
Secretaria Municipal de Finanças e Execução Orçamentaria

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS FISCAIS/TRIBUTÁRIOS

Nº 80897 /2025

CONCEDIDO À

Inscrição Municipal:
Nome/Razão Social: SALVADOR ALVES SANTOS
CPF/CNPJ: 745.930.565-00
Endereço do imóvel: Rua SANTA RITA Nº140 - N.S.APARECIDA - Vitória da
Conquista-BA CEP: 45100-000oe

CERTIFICA-SE, para os devidos fins do art. 205 da Lei Federal nº 5.172/66 - Código Tributário Nacional (CTN) e
art. 319 da Lei Complementar Municipal nº 2.645/2022 (Código Tributário e de Rendas do Município), que o
contribuinte acima qualificado, COM RELAÇÃO AO OBJETO DESTA CERTIDÃO, encontra-se em situação
regular perante a FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL.
Ressalta-se que a presente certidão não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a
recolhimentos que não tenham sido efetuados e que venham a ser apurados pela Fazenda Pública Municipal,
conforme prerrogativa legal prevista no art. 149 do Código Tributário Nacional (CTN).

As certidões fornecidas não excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar quaisquer débitos que,
posteriormente, venham ser apurados.

Esta certidão abrange somente o cadastro acima identificado.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de Vitória da
Conquista, na Internet, no endereço https://www.pmvc.ba.gov.br/

Emitida em: 03/10/2025

Validade: 90 (Noventa) dias

MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA - Bahia, Sexta-feira, 3 de Outubro de 2025

Chave de validação: e701d8fa

https://gpi27.cloud.el.com.br/ServerExecitributario/tributarioclient/reportHimi?idDocumento=e701d8fa-01 19-4ab7-a68e-aD44795834d8 11



Cíntia Alves aBa Araújo

eae Contelação
GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA EMISSÃO: 03/10/2025 10:33

SECRETARIA DA FAZENDA

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão Nº: 20255055924

NOME

SALVADOR ALVES SANTOS

o INSCRIÇÃO ESTADUAL CPF

745.930.565-00

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 03/10/2025, conforme Portaria nº 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
oe emissão.

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRIZ
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Página 1 de | RelCertidaoNegativa.rpt

Br



íntia AlvesCíntia ho ROSA
Agente de ontratação

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: SALVADOR ALVES SANTOS
CPF: 745.930.565-00

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacionai (PGFN).

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº
8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http:/iWwww.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta REB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:34:51 do dia 03/10/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 01/04/2026.
Código de controle da certidão: 4969.7B5F.COD3.292A
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Cíntia Alves da farei
Mat. 0910N Dá cgina 1 de 1

Agente de Contratação

So E

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: SALVADOR ALVES SANTOS
CPF: 745.930.565-00
Certidão nº: 59260941/2025
Expedição: 03/10/2025, às 10:35:29
Validade: 01/04/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que SALVADOR ALVES SANTOS, inscrito(a) no CPF sob o nº
745.930.565-00, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de suaautenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aosrecolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, à
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, pordisposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestões; cndtetst.jus.br
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Cíntia Alveg(dá)

N ane de Contratação
: e. e re ePrefeitura Municipal de Vitória da Conquista

Secretaria Municipal de Finanças e Execução Orçamentaria

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS FISCAIS/TRIBUTÁRIOS

Nº 80760 / 2025

CONCEDIDO À

Inscrição Municipal:
Nome/Razão Social: TIAGO PASSOS DE ALMEIDA
CPF/CNPJ: 307.078.338-4]1
Endereço do imóvel: Nº - - - CEP:

CERTIFICA-SE, para os devidos fins do art. 205 da Lei Federal nº 5.172/66 - Código Tributário Nacional (CTN) e
art. 319 da Lei Complementar Municipal nº 2.645/2022 (Código Tributário e de Rendas do Município), que o
contribuinte acima qualificado, COM RELAÇÃO AO OBJETO DESTA CERTIDÃO, encontra-se em situação
regular perante a FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL.
Ressalta-se que a presente certidão não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a
recolhimentos que não tenham sido efetuados e que venham a ser apurados pela Fazenda Pública Municipal,
conforme prerrogativa legal prevista no art. 149 do Código Tributário Nacional (CTN).

As certidões fornecidas não excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar quaisquer débitos que,
posteriormente, venham ser apurados.

Esta certidão abrange somente o cadastro acima identificado.

À autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de Vitória da
oe Conquista, na Internet, no endereço https://www.pmvc.ba.gov.br/

Emitida em: 02/10/2025

Validade: 90 (Noventa) dias

MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA - Bahia, Quinta-feira, 2 de Outubro de 2025

Chave de validação: cbe7eb41

https://gpi27.cioud.el.com.br/ServerExecitributario/tributarioclient/reportHim!?idDocumento=cbe7eb41-7358-4ebf-a971-bea20b1f7206 11
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SECRETARIA DA FAZENDA
Cíntia A Afaújo

Mat-09.10301-3

Certidão Negativa de Débitos Tributáris “eme

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão Nº: 20255043655

NOME

TIAGO PASSOS DE ALMEIDA

e INSCRIÇÃO ESTADUAL CPF

307.078.338-41

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 02/10/2025, conforme Portaria nº 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emissão.

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRI/A
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http:/Wwww.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Página | de | ReiCertidaoNegativa.mpt
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inti: lva Araújo
Cintiam. 10381-3

Agente de Contratação

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: TIAGO PASSOS DE ALMEIDA
CPF: 307.078.338-41

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Gera! da Fazenda Nacional (PGFN).

e Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
inclusive as contribuições sociais previstas nas alineas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº
8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http:/hwww.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1,751, de 2/10/2014,
Emiítida às 14:50:16 do dia 02/10/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 31/03/2026.
Código de controle da certidão: 5FB2.1A22.1903.3FF8
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Sue



PODER ÁRIO
JUSTIÇA DO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: TIAGO PASSOS DE ALMEIDA
CPF: 307.078.338-41
Certidão nº: 58981250/2025
Expedição: 02/10/2025, às 15:05:34
Validade: 31/03/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que TIAGO PASSOS DE ALMEIDA, inscrito(a) no CPF sob o nº

e 307.078.338-41, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJIT, de 21 de janeiro de 2022,
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dadoso necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.
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DANFE - DOCUMENTO AUXILIAR DA NOTA FISCAL DE ENERGIA ELÉTRICA ELETRÔNICA 1(o Neo energia COMPANHIADE ELETRICIDADE DO ESTADO DA BAHIA tutia A
ilva Araujo

Coelba AV.EDGARD SANTOS, 300, CABULA VI, SALVADOR, BAHIA CEP 41181-900 Cíntia 193813
vara.

ja.comiLigue grátis 116 CNPJ 15.139.629/0001-94 INSCRIÇÃO ESTADUAL 00478696
agente de Contratação

| Tarifa Social de Energia Elétrica - Lei 10,438, de 26/04/02

HOME DO CLIENTE: E É,
"PÁ

SEBASTIÃO ALVES DA COSTA NETO cóDIGO DA IeSTALAÇÃO C]| [5]CPF: 326.99 655641 1 E À . NOTA FISCAL Nº 893639685 - SÉRIE DOO / DATA DE EMISSÃO: 13/08/2025

RUAS Ed Consulte pela Chave de Acesso em-

INOCOOP IWVITORIA DA CONQUISTA óDIGO DO CLIENTE Mps:die portal svrs.5. gov. beNfSelconsulta

45028-634 VITORIA DA CONQUISTA BA Chavede acesso:TOBSS99ATO
28925 0815 1396 2900 0194 6600 0693 6396 6510 1894 7738

REF ÃO TOTAL A PAGAR RS VENCIMENTO
n

Protocolo de autorização: 32925000517 17864 - 14/08/2025 às 03:06:42

08/2025 306,31 | 08/09/2025 |[m=]
À

| CLASSIFICAÇÃO: 81 RESIDENCIAL -RESIDENCIAL | TIPO DE FORNECIMENTO: Conv. Monómia - Monofásico

Cadastra-see receba a sua fatura por e-mail, utilizando o QR code no verso da fatura.

DATAS DE LEITURAS LEITURA ANTERIOR 14/07/2025 | LEITURA ATUAL 13/08/2025 NºDEDIAS 30 PRÓXIMA LEITURA 12/09/2025 1

ITENS DA FATURA UNID, QUANT. PREÇO UNIT. VALOR PIS! BASE CALC. [ALÍQUOTA] 1CMS (R$) TARIFA IRIBUTO| BASE DE RLÍQUOTAL VALOR (R$)
POM TRIBRS) (R$) COFINS(RS) ICMS(RS) ICMS) UNITIRS) CALCULO(R$)| (%)

|consumo-TUSD em 247,00] 0,75232770 185,82 EX 16562) 20,50 38,10] 05608000 | PS 22644] 17 257

Consumo-TE nem 247,00) 0,37213697 no 458 ef 2050 18,84] 0277240000 COFINS 23644) —
Ss16 122

Jacrés. Band. VERMELHA EX oa sa7| 2050 17 es P7AÉU 205 adia
|acrés. Bd. VERMELHA-P2 nau [3 nal xo 231
h . Municipal 2,15

F-878529962 o07
-AZ1-L10438/02 13,32 CONSUMO/ kim

CONSUMOFATURADO — NIKASFAT

AGO2S 247 EK)

VOS SS ..sJUN2S meme meo 272 29

NS NO 2.
ABR2S

; E S
MARIS

= RENTE > ”
FEVIS 254 E)

JANOS END 199 28

DEZ24 TA 263 E<)

NOV ERES SS...
OUT 233 aoCaco = 2

[roTAL 306,31 AGO 20 x
MEDIDOR GRANDEZAS POSTOS LEITURA LEITURA CONST. CONSUMO RESERVADO AO FISCO

HORÁRIOS ANTERIOR ATUAL MEDIDOR oem
1158509372 | Energia Ativa Único 15.051,00 15.298,00 1,00000 247,00

à emissão desta fatura você não ui débitos pa. código de clienteP: ns por manter suas contas em dia! Conte
B

COM a GONE: fato, Somunicado não contempla debito em discussão ata Re:“compensação do pagamento ocorrerá ei
ias úteis, após do pagamento.

INFORMAÇÕES IMPORTANTES.
Na data da jeftira 2 bandeira vigente é a VERMELHA P2. Informações www.anoel.gov.br.O dia da leiturairá mudar,a próxima conta poderáter de 15a 47 dias de consumo Art. 260-REN ANEEL 1000/21)
A fatura pode ser emitida com base ra leitura informada pelo cliente.
A lluminação Pública é de responsabilidade da Prefeitura.

08/2025 cóniGoDo cLIENTE TOB3899470 — | vencimento 08/09/2025 [TtotAL APAGAR RS 306,31
PARA CADASTRAR SUA CONTA EM DÉBITO AUTOMÁTICO, UTILIZE O CÓDIGO DO CLIENTE.

ITAU PAGÁVEL EM QUALQUER REDE BANCÁRIA

2419108407 25097 162036 BSAN222M009 6 119B0NONOSONS1

PAGADOR | CPFACNPJ | ENDEREÇO
SEBASTIÃO ALVES DA COSTA METO 2126 9º 277/2

RUAC 36 INOCOOP IVISORIADA CONQUISTA 45025.6% VITORIADA CONQUISTA BA

NOSSO NÚMERO Nº DO DOCUMENTO CODIGO DO CLENTE. DATA DE VENCIMENTO VALORDO DOCUMENTO.

051029007i6 11055021 ToRISGNATO 08082025 206,31

BENEFICARIOCOMPANHIADE ELETRICIDADE DO ESTADO DA BAHIA — CNPJ 15130.620/0001-04
'AV.EDGARD SANTOS, 300. CABULAV, SALVADOR, BAHIACEP 41181-900
 AGENCIACODIGOCEDENTE 2908698022:

p”e Na



DECLARAÇÃO DE RESIDÊNCIA

Eu, SEBASTIÃO ALVES DA COSTA NETO, RG 13.430.698-82 —

SSP/BA, CPF 326.948.145-49, brasileiro, viúvo, Servidor Público do
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia, Mat. 216.492-2, DECLARO,

para os devidos fins de comprovação de residência, que TIAGO
PASSOS DE ALMEIDA, RG 386313799 - SSP/SP, CPF
307.078.338-41, é domiciliado em minha residência sito à Rua C

(INOCOP 11), nº 35, Bairro Candeias, Município de Vitória da
Conquista, CEP 45.028-634.

Declaro, ainda, estar ciente de que a falsidade da presente
declaração pode implicar na sanção penal prevista no art. 299 do
Código Penal

Por ser a expressão da verdade, firmo a presente para efeitos
legais e sob as penas da lei.

Vitória da Conquista-BA, 21 de outubro de 2025.
Assinado de forma digital por SEBASTIÃO ALVES DA COSTA

SEBASTIAO ALVES DA v62sr oDN: c=BR, o=ICP-Brasil, ou=Autoridade Certificadora da Justica -

AC-JUS, ou=20781710000103, ou=Presencial, ou=Cert-JUS

CO STA N ETO2 1 64922 Institucional - A3, ou=Tribunal de Justica da Bahia - TJBA,

. ou=SERVIDOR, cn=SEBASTIAO ALVES DA COSTA NETO:2164922

Dados: 2025.10.22 13:41:55 -03'00'

Sebastião Alves da Costa Neto

CPF 326.948.145-49

Cíntianbs Araújo
Mat. 05-10381-3

Agentedê Contratação

&
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Secretaria Municipal de Gestão E Inovação - SEMGI
Central Estratégica de Compras Públicas Cintia Alves da

Mat, 09.10:

Agente de Contratação

SEGUNDA ATA DE REUNIÃO DO CREDENCIAMENTO
PÚBLICO Nº 009/2025, QUE TEM POR OBJETIVO
CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FÍSICAS E
JURÍDICAS OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO DE
ARTISTAS PARA APRESENTAÇÕES NO EVENTO
CULTURAL: NATAL CONQUISTA DE LUZ 2025.

Ao vigésimo nono dia do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e cinco, às 09h:00min, na Sala de

reuniões da Secretaria Municipal de Gestão e Inovação, localizada no Empresarial Correia e Lopes na Rua

João Pessoa, 253, Bairro Centro. Reuniram-se em sessão pública os servidores designados na condução do

processo administrativo 107161/2025, o Sr. Adson Santos Carvalho, a Sra. Luciana Rosa da França e a Sra.

Jeane Cléia Carvalho do Nascimento, nomeados pelo Decreto Municipal nº 22.567/2023. Reuniram-se todos

m o propósito de apreciar documentação relativa ao processo licitatório Credenciamento Público nº

009/2025, procedimento administrativo cujo resumo do edital informando sobre a realização foi publicado no

Diário Oficial do Município, Ano 18, edição nº 4.057, 17 de setembro de 2025, página 4 de 18. Dando

seguimento aos trabalhos, depois de transcorrido o prazo de 48 (quarenta e oito) horas para apresentação de

documentos complementares, conforme o item 10.2 do edital. Informamos o resultado da etapa 4.1.2 —

Envelopes A - Análise e Habilitação documental conforme segue na tabela abaixo:

Fone: (77) 98856-5228
CEP 45000-907 - Vitória da Conquista - Bahia

CREDENCIAMENTO PÚBLICO 009/2025 - CATEGORIA ARTISTAS E GRUPOS MUSICAIS

nº | NOMEDO PROPONENTE DESA STATUS PENDÊNCIAS

1
ADAILTON DE SOUSA HÁ VIDA EM HABILITADO x
OLIVEIRA JUNIOR MARTE

2
ANDERSON VINICIUS DE MANDACORDAS - | HABILITADO xe OLIVEIRA SOUZA GRUPO DE CHORO

S3 CHIRLEI DUTRA LIMA CHIRLEI DUTRA HABILITADO XxX

4 DAVID RIBEIRO BISPO BANDA FIRE HABILITADO XxX

5
DIEGO GOMES NASCIMENTO | DIEGO GOMES HABILITADO x

NASCIMENTO
6 DIEGO OLIVEIRA SANTOS BEIJAMIN HABILITADO XxX

7
DOUGLAS MARCHAN SERTÃO HABILITADO x

MANOUCHE
ERLANE OLIVEIRA MULHER NO HABILITADO x
CERQUEIRA SAMBA

9 FABIO BISPO DOS SANTOS GRUPO MANYART | HABILITADO XxX

10
FABIO PEREIRA DE SOUSA BANDA

GERACAO | HABILITADO x

n"
FILIPE AZEVEDO MORENO FILIPE AZEVEDO HABILITADO

MORENO

2 FLAVIA MARIA AMADODE MINA HABILITADO x
SOUZA SILVA
FORRO FALA SERIO DIEGO DIDONNE HABILITADO

13 | PRODUCOES ARTISTICAS DS

LTDA fal

2º Ata da Chamada Pública 009/2025
Pç. Joaquim Correia, 55 - Centro =. * meets

Es
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Agente de Contratação

Ti
FRANCISCO XAVIER FRANCISCO HABILITADO x

XAVIER

15
GETONE BARBOSA VIEIRA GETONE HABILITADO x

BARBOSA VIEIRA

16
GILBERTO JOAQUIM GRUPO ROAMA HABILITADO x
FIGUEREDO FILHO

17
HAECKEL MORAES MATEUS | BANDA FLASH 80 HABILITADO x
FRANCA

18
HENRIMARA MATOS ADRIANO SOUZA HABILITADO x
RIBEIRO

19 | ISABELE FERREIRA BORGES | ISA BORGES HABILITADO x
20 | ISAURA DE MATOS PIRES AMILTON SB HABILITADO XxX

21 | JEANNA DOS REIS LOPES JEANNA LOPES HABILITADO x

22
JEFERSON WASHINGTON DE. | BANDA DU NOSSO | HABILITADO x
JESUS SANTOS JEITO

23
JESSICA DE OLIVEIRA BANDA BAILE HABILITADO x
GOMES SOLTO

e 24
KLERISSON LISBOA DA KLERISSON E HABILITADO x
SILVA KLEBER

25
LP PRODUCOES ARTISTICAS | BANDA AXE 4- O HABILITADO x

SOM DO VERÃO

26 LP PRODUCOES ARTISTICAS | LEO PRETTO- HABILITADO x
ROCK RETRO

LUCIO FERRAZ ANDRADE LUCINHO FERRAZ | HABILITADO
27 - CHORINHOS DE Dé

NATAL
MAILDO PIRES NOGUEIRA MAILDO HABILITADO

28 NOGUEIRA - x
CANÇÕES QUE EU
CANTO

29
MARLUA DE SOUSA MARLUA HABILITADO x
CORREIA

30
MARLUA DE SOUSA CONFRARIA DO HABILITADO x
CORREIA BECO

31 | MATEUS FREITAS SOARES TEU SOARES HABILITADO XxX

32 | NAIANE SILVA NUNES DISTINTIVO BLUE | HABILITADO x
33

NARJARA VIEIRA DOS NARIARA PAIVA HABILITADO xe SANTOS PAIVA

34
RAFAEL BARRETO SILVA QUINTAS DO HABILITADO x

SAMBA
35 | RAMON SANTOS SOUZA RAMON BAND HABILITADO XxX

36 ROMENIQUE ALMEIDA ROMENIK O FERA | HABILITADO x
PRADO DOS TECLADOS

37
RONALDO MATOS DE GOES FRANKITO DOS HABILITADO x
LOPES TECLADOS

38
SALVADOR ALVES SANTOS SALVADOR HABILITADO x

ALVES SANTOS
39 | TIAGO PASSOS DE ALMEIDA | PEU PASSOS HABILITADO XxX

40 | VITOR OLIVEIRA SOUSA VITOR MARIA HABILITADO x

2º Ata da Chamada Pública 009/2025
Pç. Joaquim Correia, 55 - Centro
Fone: (77) 98856-5228
CEP 45000-907 - Vitória da Conquista - Bahia 3N [655]
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Agente de Contrat:

CREDENCIAMENTO PÚBLICO 009/2025 - CATEGORIA TERNOS DE REIS

nº NOME DO PROPONENTE NOME DO ARTISTA STATUS

1 [ANTONIO CARVALHO DOS SANTOS | TERNO DE REIS - RECONHECIDO EM BELEM HABILITADO

2 | DEUSINE VIANA PAIVA TERNO DE REIS - MEMORIAS RESGATADAS HABILITADO

3 | EDMARY MATOS DOS SANTOS TERNO DE REIS - SAGRADO CORAÇÃO DE JESUS HABILITADO

4 | EDVALDO BATISTA DE JESUS TERNO DE REIS - TRÊS REIS SANTO HABILITADO

5 | JESSICA MACHADO DOS SANTOS TERNO DE REIS - SAO JOSE DA PAZ HABILITADO

6 | KARINE GUSMAO GRALHA TERNO DE REIS - TERNO DAS ROSAS HABILITADO

7 | MANOEL DE JESUS SILVA TERNO DE REIS - DEUS E BRASILEIRO HABILITADO

8 | MARCELINO MOREIRA DE MATOS TERNO DE REIS - SANTO REIS HABILITADO

9
MARCOS FLORENTINO DA SILVA TERNO DE REIS - MARÇO SÃO SEBASTIÃO HABILITADO

ESTRELA DALVA
10 |MARIA DINA RIBEIRO BENICIO TERNO DE REIS - RAIO DE SOL HABILITADO
11 |MARIA PEREIRA DOS SANTOS TERNO DE REIS - UNIÃO DE DONA TOTINHA HABILITADOe, MARIA ROSALIA DOS SANTOS TERNO DE REIS - DIVINO ESPIRITO SANTO HABILITADO

MACHADO
13 |MARLY SILVA SENA TERNO DE REIS - TRÊS REIS MAGOS HABILITADO
14 | ROBENILDO SANTOS BOMFIM TERNO DE REIS - OS NETOS DE GUENA HABILITADO

15 | VAILSON SOUSA RIBEIRO TERNO DE REIS - SANTA BAKHITA HABILITADO

Dando seguimento aos trabalhos, conforme Decreto Municipal nº 22.734 de 21 de julho de 2023 que
regulamenta o sistema de Credenciamento, com base no art. 79 da Lei nº 14.133/2021, instaura-se o prazo de

3 (três) dias úteis para apresentação dos recursos à Análise e Habilitação Documental, contados a partir da

publicação desta ata. Informamos que os envelopes B — MATERIAL ARTÍSTICO dos proponentes
HABILITADOS foram encaminhados lacrados e indevassados para a apreciação da Comissão de Curadoria

da Secretaria Municipal de Cultura - SECULT, sem prejuízo de análise de possíveis recursos. Nada mais

havendo a tratar, encerra o presente termo, que eu, Adson Santos Carvalho, lavro, e após lido e achado

conforme, segue devidamente datado e assinado pelos servidores públicos e demais presentes no dia.

oe Vitória da Conquista, 29 de outubro de 2025.

ê NEN Erança
Comissão de Licitação

Jeane CIR dO Nascimento

Comissão de Licitação

2º Ata da Chamada Pública 009/2025
Pç. Joaquim Correia, 55 - Centro
Fone: (77) 98856-5228
CEP 45000-907 - Vitória da Conquista - Bahia
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SANTO AN
O Muricípio de Vitória da Conquista - BA realizará o credenciamento de BoucrL [sERTÃO HABILIT
artistas, grupos e intérpretes de libras para apresentações no evento AS MANOUCHE ADO
cultural Arraiá da Conquista 2026, mediante condições estabelecidas no 7 MARCH íntia Al da Silva raújo
chamamento público, com recebimento dos documentos no período de 05 [AN Cinta Vê
de janeiro a 02 de fevereiro de 2026, de segunda a sexta-feira, das 08h30 =:

às 11h30 e das 14h30 às 17h, na Central Estratégica de Compras Públicas ERLAN |MULHER NO HABILIT]| Agente de Contratação

da Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista, situada à Rua João E SAMBA ADO

Pessoa, n.º 253, Térreo, Centro, Cep 45.000-495 - Vitória da 8 OLIVEI x
Conquista/BA. O Edital completo encontra-se disponível no site: RA

www,.pmvc.ba.gov.br, no link “Processos Licitatórios”. Informações: Central CERQU

Estratégica de Compras Públicas - Agente de Contratação: Meg de Sousa EIRA

Marques, endereço eletrônico: gercompras.semgi&pmve.ba.gov.br. FABIO |GRUPO HABILIT
BISPO |MANYART ADO

Secretário Municipal de Gestão e Inovação 9 DOS x
Romar Souza Barros. SANTO

Ss

SEGUNDA ATA DE REUNIÃO DO FABIO [BANDA NABILIT

CREDENCIAMENTO PÚBLICO Nº 009/2025 - 10
IA DE x
SOUSA

NA N TA DE LUZ 2025.TAL CO QUIS U
FILIPE jFILIPE HABILIT

" .
AZEVE |AZEVEDO ADO

SEGUNDA ATA DE REUNIÃO DO CREDENCIAMENTO PÚBLICO Nº 11 DO MORENO x
009/2025, QUE TEM POR OBJETIVOCREDENCIAMENTO DE MOREN

SSOAS FÍSICAS E JURÍDICAS OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO o
ARTISTAS PARA APRESENTAÇÕES NO EVENTO CULTURAL: FLAVIA [MINA AABILIT

TAL CONQUISTA DE LUZ 2025, MARIA ADO

o ; a : ; ;
AMADO

Ao vigésimo nono dia do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e 12 DE x
cinco, às 09h:00min, na Sala de reuniões da Secretaria Municipal de SOUZA
Gestão e Inovação, localizada no Empresarial Correia e Lopes na Rua SILVA
João Pessoa, 253, Bairro Centro. Reuniram-se em sessão pública os
servidores designados na condução do processo administrativo ESRRO BESRNE Wes
107161/2025, o Sr. Adson Santos Carvalho, a Sra. Luciana Rosa da SERIO

França ea Sra. Jeane Cléia Carvalho do Nascimento, nomeados pelo PRODU
Decreto Municipal nº 22.567/2023. Reuniram-se todos com o propósito de 13 cCoES x
apreciar documentação relativa ao processo licitatório Credenciamento ARTIST!Público nº 009/2025, procedimento administrativo cujo resumo do edital CAsinformando sobre a realização foi publicado no Diário Oficial do Município, LTDA
Ano 18, edição nº 4.057, 17 de setembro de 2025, página 4 de 18. Dando
seguimento aos trabalhos, depois de transcorrido o prazo de 48 (quarenta FRANCI [FRANCISCO HABILIT

e oito) horas para apresentação de documentos complementares, 14 SCo XAVIER ADO x
conforme o item 10.2 do edital. Informamos o resultado da etapa 4.1.2 — XAVIER

Envelopes A - Análise e Habilitação documental conforme segue na tabela GETON |[GETONE HABILIT

abaixo: E BARBOSA ADO
15 BARBO |VIEIRA x

CREDENCIAMENTO PÚBLICO 009/2025 - CATEGORIA ARTISTAS E SA
GRUPOS MUSICAIS VIEIRA

NOME GILBER [GRUPO ROAMA |HABILIT

DO NOMEDO |STATU TO [ADO

PROPO| ARTISTA s | PENDÊNCIAS JOAQUI
Nº NENTE 16 Meu x

ADAILT [RAVIDAEM — | HABILIT ESSERe ON DE |MARTE ADO Elo
” 1 SOUSA xOLIVEI HAECK [BANDA FLASH j|HABILIT

RA EL 80 ADO

JUNIOR MORAE
IANDER |[MANDACORDAS |HABILIT 17 MATEU x
SON - GRUPO DE ADO Ss
VINICIU (CHORO

2 S DE x RRANE
OLIVEI
RA HENRI JADRIANO HABILIT

SOUZA
18

MARA [SOUZA ADO

CHIRLE [CHIRLEI DUTRA |HABILIT EE x
( ADO

3 DUTRA x o
LIMA ISABEL |ISA BORGES HABILIT

DAVID |[BANDAFIRE — [HABILIT EERREI ADO

RIBEIR ADO 19 RA x
4 [o] x

BISPO GORGE

DIEGO [DIEGO GOMES |HABILIT ISAURA |AMILTON SB
— HABILIT

GOMES |NASCIMENTO — JADO 20 x
5 x MATOS

INASCIM PIRES
ENTO
DIEGO [BENJAMIN HABILIT DESNN PEANNA LOPES JHABILIT
OLIVEI ADO 21 REIS x

6 RA bi LOPES

dom.pmvc.ba.gov.br
Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil
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DAL

JEFERS BANDA DU HABILIT ERCEA SALVADOR HABILIT
QN sui

NOSSO JEITO
—

jADO DOR [ALVES SANTOS |ADO

NGTON
38 ALVES

22
DE

x SANTO Cinti
JESUS
SANTO TIAGO |PEUPASSOS — [HABILIT

Ss PASSO ADO

JESSIC BANDA BAILE — [HABILIT Sã RH x
A DE SOLTO ADO

A23 OLIVEI x -
RA VITOR [VITOR MARIÁ HABILIT
GOMES OLIVEI ADO40 RA x
KLERIS |KLERISSONE — [HABILIT

SOUSASON KLEBER [ADO
24 LHSBOA x CREDENCIAMENTO PÚBLICO 009/2025 - CATEGORIA TERNOS DE

REIS
SILVA STATU
tP BANDA AXE 4 - |HABILIT Nº  |NOME DO PROPONENTE! NOME DO ARTISTA S

25 Res [DERADO ADO
x [ANTONIO CARVALHO — (TERNO DE REIS - AABILT

1 DOS SANTOS RECONHECIDO EM ADO
ARTISTI
CAS

BELÉM

LP LEOPRETTO.- [HABILIT DEUSINE VIANA PAIVA NeNbo DE REIS - HABILIT
2 MEMORIAS ADO

PROgU ROCKRETRÔ ADO RESGATADAS

oe 26 ARTIST!
x EDMARY MATOSDOS .ITERNODEREIS- HABILIT

CAS 3 SANTOS SAGRADO CORAÇÃO DE |ADO
JESUS

LUCIO |LUCINHO HABILIT 4 EDVALDO BATISTADE —ITERNO DE REIS -TRÊS [HABILIT
FERRA |FERRAZ - ADO JESUS REIS SANTO ADO

27 Z CHORINHOS DE x
5

— ESSIÇA MACHADO DOS [TERNO DE REIS - SÃO — [HABILIT
ANDRA |NATAL SANTOS JOSE DA PAZ ADO
DE

6 — |KARINE GUSMÃO TERNO DE REIS - TERNO |[HABILIT
MAILDO |MAILDO HABILIT GRALHA DAS ROSAS ADO

28 PIRES NOGUEIRA. —
|ADO x MANOELDEJESUS . TERNODEREIS-DEUS |HABILIT

NOGUE |CANÇÕES QUE 7?

|sRva É BRASILEIRO ADO
IRA EU CANTO

MARCELINO MOREIRA — (TERNO DE REIS -SANTO |HABILIT
MARLU IMARLUA HAB 8 | DEMATOS REIS ADO

29 SOUSA x MARCOS FLORENTINO — (TERNO DE REIS - , — |[HABILIT

CORREI 9 DA SILVA MARÇO SÃO SEBASTIÃO |ADO
FN ESTRELA DALVA

MARLU (CONFRARIA DO |HABILIT 10 MARIA DINA RIBEIRO TERNO DE REIS - RAIO — |HABILIT
A DE BECO ADO BENICIO DE SOL ADO

30 SOUSA x un MARIA PEREIRA DOS TERNO DE REIS - UNIÃO [HABILIT
CORREI SANTOS DE DONA TOTINHA ADO
A

12 MARIA ROSALIA DOS TERNO DE REIS - DIVINO |HABILIT
MATEU |TEU SOARES HABILIT SANTOS MACHADO ESPIRITO SANTO ADO
S ADO

13  |MARLY SILVA SENA TERNO DE REIS - TRÊS [HABILIT
31 gREITA x REIS MAGOS ADO

SOARE u ROBENILDO SANTOS TERNO DE REIS - OS HABILIT

o Ss BOMFIM NETOS DE GUENA ADO
VAILSON SOUSA TERNO DE REIS - SANTA |[HABILIT

DD

og NAVE Bege TiVO — NS x
15

— |RIBEIRO BAKHITA [ADO

NUNES Dando seguimento aos trabalhos, conforme Decreto Municipal nº 22.734
NARJA |INARIJARA PAIVA |[HABILIT de 21 de julho de 2023 que regulamenta o sistema de Credenciamento,
RA ADO com base no art, 79 da Lei nº 14.133/2021, instaura-se o prazo de 3 (três)

33 VIEIRA x dias úteis para apresentação dos recursos à Análise e Habilitação
DOS Documental, contados a partir da publicação desta ata. Informamos que os
SANTO envelopes B — MATERIAL ARTÍSTICO dos proponentes HABILITADOS
S PAIVA foram encaminhados lacrados e indevassados para a apreciação da
RAFAEL QUINTAS DO HABILIT Comissão de Curadoria da Secretaria Municipal de Cultura - SECULT, sem
BARRE !ISAMBA ADO prejuízo de análise de possíveis recursos. Nada mais havendo a tratar,

34 TO x encerra o presente termo, que eu, Adson Santos Carvalho, lavro, e após
SILVA lido e achado conforme, segue devidamente datado e assinado pelos
RAMON RAMON BAND — [HABILIT servidores públicos e demais presentes no dia.

35 ZANTO ADO x Vitória da Conquista, 29 de outubro de 2025.

SOUZA Luciana Rosa da França
ROMEN |[ROMENIK O HABILIT Comissão de Licitação
IQUE |FERADOS ADO

36 ALMEID TECLADOS x Jeane Cléia Carvalho do Nascimento
A Comissão de Licitação
PRADO
RONAL |FRANKITO DOS |HABILIT Adson Santos Carvalho
DO TECLADOS ADO Comissão de Licitação

37 MATOS x o À

DE Cláudio Correia da Costa
GOES Coordenação de Licitação

dom.pmvec.ba.gov.br
Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil

759
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RUtHoProtal de Compras

Licitação: CREDENCIAMENTO DE ARTISTAS PARA O NATAL CONQUISTA DE LUZ -

2025

'bjeto: CREDENCIAMENTO DE ARTISTAS PARA O NATAL CONQUISTA DE LUZ 2025
utoridade Competente:Romar Souza Barros

'ategoria: Credenciamento UU'rigem dos Recursos: MUNICIPAL o
lodo de disputa: Aberto

i

tatus: Em andamento

dital; pogggas |U oi enuuma
'ata de publicação: 17/09/2025
vício do recebimento de propostas: 18 de setembro de 2025 às08:00inafff recebimento de propostas: 3 de outubro de 20258s 18:00

imite para Impugnação: 26/09/2025
1atada disputa:3 de outubro de 2025âs1800

[e2-] Documentos

2º Ata Chamada 009-2025 - NATAL DE LUZ 2025

1º Ata Chamada 009-2025 - NATAL DE LUZ 2025

AVISO DE SESSÃO DE ABERTURA DOS ENVELOPES CREDENCIAMENTO PÚBLICO 009/2025

EDITAL CR 009/2025lé€

le
lé
le
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ANEXO [ - FICHA DE INSCRIÇÃO E TERMO DE COMPROMISSO

CHAMAMENTO PÚBLICO DE ARTISTAS, GRUPOS MUSICAIS E TERNOS DE REIS PARA
APRESENTAÇÃO NO EVENTO CULTURAL — NATAL CONQUISTA DE LUZ 2025.

Nome do Proponente (nome do representante legal, não é o nome do artista):

GILBERTO JOAQUIM FIGUEREDO FILHO

CNPJ (no caso de pessoa jurídica)
20,.161.081/0001-19

Endereço do proponente:
RUA JANETE ACHY SILVEIRA, 345

Bairro do proponente: Cidade do proponente:
oe BOA VISTA VITÓRIA DA CONQUISTA - BA

RG do proponente: CPF do proponente:
11.159,699-86 009.696.685-89

Fones (fixo/celular/whatsapp): E-mail do proponente:
(77) 99151-0100 |gfigueredofilhoOgmail.com

Nome do artista, grupo musical ou terno de reis:
GRUPO ROAMA

Fones — (fixo/celular/whatsapp) do E-mail do artista
artista: (77) 99151-0100 gfigueredofilhoOgmail.com
RELAÇÃO DAS ÚLTIMAS 5 APRESENTAÇÕES/PROJETOS

e | LOCAL | [DATA |

NATAL DA FELIZ CIDADE - CÂNDIDO SALES / BA 08/12/2024

FESTIVAL DE INVERNO— VITÓRIA DA CONQUISTA/ BA 23/08/2024

RÉVEILLON - DIVISÓPOLIS / BA 31/12/2024

TÍTULODE CIDADÃO CONQUISTENSE— VITÓRIA DA CONQUISTA/ BA 05/11/2024

NATAL CONQUISTADE LUZ — VITÓRIA DA CONQUISTA/ BA 21/12/2003

EDITAL CREDENCIAMENTO 009/2025 CNA
Rua João Pessoa, 253 - Centro ÉS VITÓRIA DA
Fone: (77) 98856-5228

| Es CONQUISTA
CEP 45,000-495- Vitória da Conquista— Bahia PREFEITURA

Berconoras,.semuigamve.ba .gov.bi
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RELEASE DO ARTISTA E DA APRESENTAÇÃO

(descreva abaixo a história do grupo e o espetáculo que você pretende apresentar)

O Grupo Roama surgiu em 2015, idealizado por três amigos, Gilberto Figueredo Filho, Gabriela
Mello e Lucas Santos, com o objetivo de oferecer música de alta qualidade para eventos
variados, incluindo casamentos, bailes de formatura, eventos corporativos e festas privadas, em
Vitória da Conquista/BA e região. Ao longo desses nove anos de experiência, o grupo
consolidou sua presença no cenário musical local, apresentando-se em diferentes formatos e
estilos que vão do clássico ao contemporâneo, sempre adaptados ao gosto e às necessidades de

seus clientes.
O Grupo Roama oferece uma diversidade de formações musicais cuidadosamente pensadas para
cada tipo de evento, proporcionando uma experiência personalizada e inesquecível. Com opções

oe flexíveis e adaptáveis, estamos preparados para atender desde as cerimônias mais intimistas até
as festas mais animadas, adequando a formação e o repertório ao perfil de cada cliente.
Ao longo dos anos, o Grupo Roama participou de uma série de eventos importantes em nossa
cidade e região, incluindo: Natal Conquista de Luz (2018, 2022 e 2023): Selecionado para se
apresentar em um dos maiores eventos natalinos da cidade de Vitória da Conquista; Inauguração
da Praça da Fé em Bom Jesus da Lapa (2020): Um marco cultural e religioso na Bahia; Natal da
Feliz Cidade, Cândido Sales (2021): Encantando o público com um repertório natalino
emocionante; Romaria de Bom Jesus da Lapa (2022): Apresentando um concerto especial para a
tradicional peregrinação; Festival de Inverno de Vitória da Conquista (2022 e 2024): Esse ano
tocamos ao lado da banda Só Pra Contrariar, em um dos maiores eventos de música do estado!
Concerto “Tempo de Amar”, Centro de Cultura Camillo de Jesus Lima (2022): Uma
apresentação emocionante que socializou o trabalho do grupo com a comunidade baiana.
No ano de 2025, o Grupo Roama foi premiado em 1º lugar na categoria de Banda Musical nas
pesquisas populares do prêmio Melhores do Ano de Vitória da Conquista, um grande
reconhecimento de nosso talento e impacto na música local!

Para o Natal de Luz 2025, o Grupo Roama preparou um concerto especial dedicado ao

eo repertório natalino, celebrando a magia do Natal, a esperança e a união das famílias. À
apresentação contará com orquestra e vozes solistas, trazendo arranjos inéditos e emocionantes
de clássicos natalinos que atravessam gerações.

EDITAL CREDENCIAMENTO 009/2025
Rua João Pessoa, 253 - Centro
Fone: (77) 98856-5228 ;

CEP 45.000-495 - Vitória da Conquista— Bahia 1

gercompras, sempiisipmveta .uov.br
|
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IDENTIFICAÇÃO DO ARTISTA, GRUPO MUSICAL OU TERNO DE REIS

NOME E CPF DOS INTEGRANTES | [FUNÇÃO

GILBERTO JOAQUIM FIGUEREDO FILHO 009.696.685-89 PRODUTOR MUSICAL

CHRISTIAN SILVA BISPO 074.418.625-07 CANTOR

JÉSSICA MAGALHÃES 052.954.975-18 CANTORA

e LUCAS RAFAEL 391.074.598-90 PIANISTA

ELIAS SALVINO 085.988.886-05 BATERISTA

RAÍ MASCARENHAS 071.110.795-58 BAIXISTA

CAIO ATAÍDE 083.197,725-67 GUITARRA

LUCAS SILVA SOARES 065 .042.145-06 CANTOR

CAROL PORTO 063.643.115-04 CANTORA

o
Em cumprimento ao Regulamento do Edital de Seleção de Apresentações Musicais que integrarão a
programação do Natal Conquista de Luz 2025, declaro ter conhecimento de todas as informações e das
condições para o cumprimento das obrigações objeto do credenciamento.
Declaro ainda o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação, cientes das sanções
factíveis de serem aplicadas a teor dos artigos 30 e 31 da lei federal 14.133/21.
Como proponente acima identificado requeiro através do presente documento inscrição para o

artista/banda/grupo/coletivo, conforme Projeto Básico e Edital de Licitação, declarando sob as penas da lei

que:
As informações prestadas neste pedido são verdadeiras;
Qualquer fato superveniente impeditivo de seleção ou de contratação será informado;

EDITAL CREDENCIAMENTO 009/2025 ” NR "

Rua João Pessoa, 253 - Centro FS VITÓRIA DA
Fone: (77) 98856-5228 :

[1d CONQUISTA
CEP 45.000-495 - Vitória da Conquista— Bahia xd PREFEITURA
Epurcompras.semginepmve.ta gov.b: |
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Conhece os termos do Edital bem como as informações e condições para o cumprimento das obrigações

objeto de seleção com as quais concorda;
Está de acordo com as normas e categorias de valores definidos;
Não se encontra suspenso nem declarado inidôneo para participar de licitações ou contratar com órgão ou
entidades da Administração Pública;
Não se enquadra nas situações de impedimentos previstos no Edital;
Não há qualquer fato superveniente impeditivo de seleção;
Realizará todas as atividades a que se propõe;
Manterá durante toda a vigência da Seleção Pública todas as Certidões e Cadastros (endereço, informações
de contato, dados bancários, etc.) válidos e atualizados;
Possui a exclusiva responsabilidade dos encargos trabalhista, previdenciário, fiscal e intelectual ou qualquer
outro resultante da contratação e que seja indispensável para o desenvolvimento da proposta;
Apresentará, após a fase de curadoria artística, toda a documentação exigida no Edital devidamente

oe preenchida, assinada e rubricada para efetivar a inscrição, pedindo deferimento.
Declaro que a apresentação não consta de imagens, músicas, danças e coreografias que desvalorizem,
incentivem a violência ou exponham as mulheres à situação de constrangimento, ou contenham manifestação
de homofobia, discriminação racial ou apologia ao uso de drogas ilícitas.

Vitória da Conquista, O 2 de OUTUBRO de 2025.

GILBERTO JOAQUIM FIGUEREDO FILHO

Nome do Representante Legal
CPF nº 009.696.685-889

EDITAL CREDENCIAM ENTO 009/2025
Rua João Pessoa, 253 - Centro
Fone: (77) 98B56-5228
CEP 45.000-495 - Vitória da Conquista— Bahia
EBercompras. semi pmve.ba gov.la

VITÓRIA DA
CONQUISTA



Vitória da Conquista, Bahia.
Direção Geral e Produção: Gilberto Joaquim Figueredo Filho

O Grupo Roama surgiu em 2015, idealizado por três amigos, Gilberto Figueredo Filho,
Gabriela Mello e Lucas Santos, com o objetivo de oferecer música de alta qualidade para
eventos variados, incluindo casamentos, bailes de formatura, eventos corporativos e festas
privadas, em Vitória da Conquista/BA e região. Ao longo desses nove anos de experiência, o

grupo consolidou sua presença no cenário musical local, apresentando-se em diferentes
formatos e estilos que vão do clássico ao contemporâneo, sempre adaptados ao gosto e às
necessidades de seus clientes.

Nossas Formações Musicais

O Grupo Roama oferece uma diversidade de formações musicais cuidadosamente pensadas
para cada tipo de evento, proporcionando uma experiência personalizada e inesquecível. Com
opções flexíveis e adaptáveis, estamos preparados para atender desde as cerimônias mais
intimistas até as festas mais animadas, adequando a formação e o repertório ao perfil de cada
cliente.

Formações para Cerimônias

Para momentos especiais como casamentos e celebrações formais, o Grupo Roama

SETA uma gama de formações que vão desde duplas e quartetos até a grandiosidade de
uma orquestra completa. Cada formação é criada com o objetivo de elevar a experiência da
cerimônia, proporcionando um ambiente emocionante e sofisticado. Essas formações podem
ser ajustadas conforme o gosto e o estilo do evento, seja ele mais clássico, contemporâneo ou
minimalista. Estamos prontos para oferecer a trilha sonora perfeita para momentos que exigem
delicadeza, elegância e musicalidade refinada.

Formações para Festas

Quando o assunto é festa, o Grupo Roama também oferece formações versáteis que garantem
a animação de qualquer evento, sejam eles formaturas, eventos corporativos ou festas privadas.
Com bandas que transitam por diversos gêneros musicais — do clássico ao pop —,
conseguimos adaptar a energia da apresentação ao clima da celebração. Nossas bandas de festa
são ideais para criar aquela atmosfera vibrante e contagiante, onde a pista de dança não para.

Cada apresentação é pensada para atender às expectativas dos nossos clientes, oferecendo uma
performance completa que vai desde os maiores sucessos internacionais até

DRA.



Cíntia Alves dBSilva Araújo
Mat. 08.103961-3

Agentede Contratação

nacionais. Com uma equipe de músicos talentosos e experientes, o Grupo Roama está
preparado para entregar uma festa inesquecível, cheia de ritmo, emoção e boas vibrações.

Roama Show — Nossa Banda Mais Eclética:

Entre as formações para festas, destacamos o Roama Show, a banda mais eclética e
"bagaceira" do grupo! Essa formação é perfeita para quem quer uma festa repleta de sucessos
e muito eclética. O Roama Show é especialista em misturar gêneros e criar uma energia única,
capaz de levar o público a um clima de pura diversão. Com uma pegada vibrante, essa banda
faz todo mundo sair do chão, garantindo uma pista de dança cheia e uma festa inesquecível.

Uma das nossas marcas registradas com o Roama Show é o boteco com os noivos, uma
experiência única que traz um toque descontraído e especial para a festa, permitindo que os
noivos compartilhem momentos únicos com seus convidados em um ambiente informal e

oe alegre.

Roama Jazz Bossa:

Além disso, também contamos com uma Banda de Festa Jazz, que traz um repertório
sofisticado e diversificado, incluíndo MPB, jazz e outros estilos. Ideal para eventos que pedem
um toque mais refinado, essa formação cria um ambiente elegante e descontraído, perfeito para
coquetéis e jantares. A Banda de Festa Jazz é uma excelente escolha para quem deseja um
som que mescle a leveza da música brasileira com a sofisticação do jazz, garantindo uma
experiência musical encantadora.

Nossa Experiência

Ao longo dos anos, o Grupo Roama participou de uma série de eventos importantes em
nossa cidade e região, incluindo:

« Natal Conquista de Luz (2018, 2022 e 2023): Selecionado para se apresentar em um
dos maiores eventos natalinos da cidade de Vitória da Conquista;

« Inauguração da Praça da Fé em Bom Jesus da Lapa (2020): Um marco cultural e
religioso na Bahia.

e Natal da Feliz Cidade, Cândido Sales (2021): Encantando o público com um
repertório natalino emocionante.

- Romaria de Bom Jesus da Lapa (2022): Apresentando um concerto especial para a
tradicional peregrinação.

* Festival de Inverno de Vitória da Conquista (2022 e 2024): Esse ano tocamos ao
lado da banda Só Pra Contrariar, em um dos maiores eventos de música do"ES



Cíntia Alves da Silva Araújo
Mat. 09.10361-3

+ Concerto “Tempo de Amar”, Centro de Cultura Camillo de Jesus Linf4etgoF45"*o

Uma apresentação emocionante que socializou o trabalho do grupo com a comunidade
baiana.

Nesse ano de 2024, o Grupo Roama foi premiado em 1º lugar na categoria de Banda
Musical nas pesquisas populares do prêmio Melhores do Ano de Vitória da Conquista,
um grande reconhecimento de nosso talento e impacto na música local!!

Nossa Missão

Somos um grupo dedicado a celebrar o amor e eternizar momentos únicos através da música.e missão é transformar ocasiões especiais em experiências inesquecíveis, com um
repertório diversificado que vai do clássico ao contemporâneo, transitando por gêneros como
MPB, pop, jazz, música gospel e muito mais.

Compromisso com a Excelência

Contamos com uma equipe de músicos talentosos e comprometidos, prontos para encantar e
emocionar. Desde interpretações suaves e românticas até performances vibrantes e cheias de
energia, cada apresentação é única, personalizada de acordo com o estilo e o desejo dos
nossos clientes.

Seja em casamentos, aniversários, eventos corporativos ou comemorações íntimas, o Grupo
Roama está preparado para fazer parte do seu momento especial, garantindo uma trilha

C" que ficará na memória de todos os presentes!





Cíntia Alves
Re Araí;

ENDEREÇOS ELETRÔNICOS PARA REGISTROS DE MATERIA]! fStiaão
ARTÍSTICO - GRUPO ROAMA:

https://WwuwveInstagram.com/gruporoama/

hups:/Awvuww.voutube.com/a eruporoama323
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ANEXO É- FICHA DE INSCRIÇÃO E TERMO DE COMPROMISSO

CHAMAMENTO PÚBLICO DE ARTISTAS, GRUPOS MUSICAIS E TERNOS DE REIS PARA
APRESENTAÇÃO NO EVENTO CULTURAL — NATAL CONQUISTA DE LUZ 2025.
Nome do Proponente (nome do representante legal, não é o nome do artista):
Chirlei Dutra Lima

CNPJ (no caso de pessoa jurídica)
61.096.174/0001-94

Endereço do proponente:
Avenida Franklin Ferraz, 887

Bairro do proponente: Cidade do proponente:
oe Candeias Vitória da Conquista - BA

RG do proponente: CPF do proponente:

0884709973 002.757.255-29

Fones (fixo/celutar/whatsapp): E-mail do proponente:
(77) 99928-9060 chirleidutrac&hotmail.com

Nome do artista, grupo musical ou terno de reis:

Chirlei Dutra

| Fones — (fixo/celular/whatsapp) !
| E-mail do artista o |

: do
|

| producaochidutra&agmail.com
artista: (77) 99928-9060

RELAÇÃO DAS ULTIMAS 5 APRESENTACÕES/FPRÓJETOS ”

| LOCAL | | DATA ]

i
Feira Literária de Vitória da Conquista - Fliconquistao MS sea
Í

|

Feira Cultural da Barra do Choça MS o " 2612/2024 "
| Mostra Cultural de

P

Poções
Nm MM | " 10/05/2024

Í

| Festival Suíça Baiana
| MD osrnd?

|
Feira Literária de Mueugê- Fê Na DD 12/0/2022 "

EDITAL CREDENCIAMENTO 009/2625 A...
Rua João Pessoa, 253 - Centro VITÓRIA DA
Fone: (77) 98856-5228 ONQU
CEP 45,000-495 - Vitória da Conquista — Bahia

; ES -. EFE STA
EsToompras. sempiç prvibu ge br
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RELEASE DO ARTISTA E DA APRESENTAÇÃO

(descreva abaixo a história do grupo e o espetáculo que você pretende apresentar)

| Propomos a
a

realização do show intitulado "TUDO o QUE VOCÊ PODIA SER", com a artista conquistense i

| Chirlei Dutra, na programação musical do Nata! Conquista de Luz em Vitória da Conquista, 2025 em
!

homenagem ao movimento Clube da Esquina. i

|
A artista Chirlei Dutra propõe a realização do show "TUDO O QUE VOCÊ PODIA SER", uma imersão no|

' movimento CLUBE DA ESQUINA, por meio de releituras dos grandes sucessos daquele que foi um dos|
| maiores movimentos musicais brasileiros. À proposta é de realização de um resgate lirico-poético-cultural e |

! um show mergulho, com inserções audiovisuais, onde a artista Chirlei Dutra e os músicos Diego Andrade no :

' baixo, Russano Novaes na bateria e Pablo Bahia na guitarra, farão essa viagem musical, iniciada desde 2023 |

i pelo grupo, por meio de reinvenções e novas roupagens, sob a direção musical da própria artista Chirlei
: Dutra.
: O objetivo, portanto, é fazer um show que represente um resgate do Movimento Clube da Esquina, com uma:
| roupagem musical atual, acompanhando as referências sonoras e memórias da artista, Atingir o público do,
| Natal Conquista de Luz e todo o público de Vitória da Conquista, além de conhecedores, e, especialmente
' adolescentes, jovens e todos aqueles que aínda não conhecem a obra do Movimento.

EDITAL CREDENCIAMENTO 689/2025 TERua Toão Pessoa, 253 - Centro 22 E VITÓRIA DA
Fone: (77) 98856-5228 T

CEP 45.000-495 - Vitória da Conquista— Bahia [do CONQUISTA
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IDENTIFICAÇÃO DO ARTISTA, GRUPO MUSICAL OU TERNO DE REIS

[FUNÇÃO
NOME E CPF DOS INTEGRANTES |

Diego Andrade de Jesus Peixoto —

- CPF 032. 802. 24543 " Baixista

| RussanoLLuz
z

Novais - CPF[918.814.805-0oo " Baterista
|

| Pablo Bahia Chaves - CPF 825,812.155-34
| Guitarrista:

| Arthur Fabiano Pereira Pires-CPF 789.075.355-15. o Mixador
|
Ana Lúcia Aragão. — CPF 69697.1.104.305-72 o | "

Produtora

Em cumprimento ao Regulamento do Edital de Seleção de Apresentações Musicais que integrarão a

programação do Natal Conquista de Luz 2025, declaro ter conhecimento de todas as informações e das
condições para o cumprimento das obrigações objeto do credenciamento.
Declaro ainda o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação, cientes das sanções
factíveis de serem aplicadas a teor dos artigos 30 e 31 da lei federal 14,133/21.
Como proponente acima identificado requeiro através da presente documento inscrição para o artista/banda/
grupo/coletivo, conforme Projeto Básico e Edital de Licitação, declarando sob as penas da lei que:
As informações prestadas neste pedido são verdadeiras;
Qualquer fato superveniente impeditivo de seleção ou de contratação será informado;Conhece os termos do
Edital bem como as informações e condições para o cumprimento das obrigações objeto de seleção com as
quais concorda;
Está de acordo com as normas e categorias de valores definidos;
Não se encontra suspenso nem declarado inidôneo para participar de licitações ou contratar com órgão ou
entidades da Administração Pública;
Não se enquadra nas situações de impedimentos previstos no Edital;
Não há qualquer fato superveniente impeditivo de seleção;
Realizará todas as atividades a que se propõe;
Manterá durante toda a vigência da Seleção Pública todas as Certidões e Cadastros (endereço, informações
de contato, dados bancários, etc.) válidos e atualizados;
Possui a exclusiva responsabilidade dos encargos trabalhista, previdenciário, fiscal e intelectual ou qualquer
outro resultante da contratação e que seja indispensável para o desenvolvimento da proposta;
Apresentará, após a fase de curadoria artística, toda a documentação exigida no Edital devidamente
preenchida, assinada e rubricada para efetivar a inscrição, pedindo deferimento.
Declaro que a apresentação não consta de imagens, músicas, danças e coreografias que desvalorizem,
incentivem a violência ou exponham as mulheres à situação de constrangimento, ou contenham manifestação
de homofobia, discriminação racial ou apologia ao uso de drogas ilícitas.

Vitória da Conquista, 2 9 de Setembro de 2025,

ome do Representante Legal

CPF nº 002.757.

EDITAL CREDENCIAMENTO 089/2825
Rua João Pessoa, 253 - Centro
Fone: (77) 98856-5228
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EITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA
Secretaria Municipal de Gestão e Inovação

www.pmvc.ba.gov.br .
Central Estratégica de Compras Públicas

PR

CONQUISTA

ANEXO I- FICHA DE INSCRIÇÃO E TERMO DE COMPROMISSO

CHAMAMENTO PÚBLICO DE ARTISTAS, GRUPOS MUSICAIS E TERNOS DE REIS PARA

APRESENTAÇÃO NO EVENTO CULTURAL — NATAL CONQUISTA DE LUZ 2025.

Nome do Proponente (nome do representante legal, não é o nome do artista):
RAFAEL BARRETO SILVA

CNPJ (no caso de pessoa jurídica)

Endereço do proponente: Rua 09, casa
54

Bairro do proponente: Vila Serrana II Cidade do proponente: Vitória da Conquista - Ba

RG do proponente: 08799605-74 CPF do proponente: 019.561,075-09

Fones (fixo/celular/whatsapp): 77- E-mail do proponente: adm.rafabarreto(Qgmail.com
98886-8185

Nome do artista, grupo musical ou terno de reis: QUINTAS DO SAMBA

Fones — (fixo/celular/whatsapp) do E-mail do artista adm.rafabarreto(Qgmail.com
artista: 77-98886-8185
RELAÇÃO DAS ÚLTIMAS 5 APRESENTAÇÕÓÕES/PROJETOS

| LOCAL | [DATA
FESTIVAL DA CACHAÇA - ABAÍRA 21/09/2025

BBQ — VITÓRIA DA CONQUISTA 13/09/2025

08 ANOS DO QUINTAS DO SAMBA — MIRA FLORES 06/09/2025

SAMBALIZOU NO BECO - LA PANÇA 04/10/2025

FLIMP — FEIRA LITERÁRIA MALHADA DE PEDRAS 26/04/2025
| |

R
QUINTAS DO SAMBA — VENDA DO MARÇAL 02/10/2025

y
pe É

EDITAL CREDENCIAMENTO 009/2025 , Eh '

Rua João Pessoa, 253 - Centro ã VITORIA DA (SÉ SS
Fone: (77) 98856-5228 CONQUISTA
CEP 45.000-495 - Vitória da Conquista- Bahia h rodados É O

Eerçompras.semgi(apmye.ba.gov.br
EXEMPLO PARA à BAHIA
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Áarura MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA
Secretaria Municipal de Gestão e Inovação

WWW,pmvc,ba.gov.bpr

Central Estratégica de Compras Públicas

PR

RELEASE DO ARTISTA E DA APRESENTAÇÃO

(descreva abaixo a história do grupo e o espetáculo que você pretende apresentar)

O projeto Quintas do Samba foi fundado em agosto de 2017 com o intuito de reunir os grupos de

samba de Vitória da Conquista nas noites de quinta-feira, fortalecendo a aliança entre os sambistas e

resgatando e mantendo viva a chama da verdadeira roda de samba.

Atualmente o projeto possui uma formação fixa, composta por: Gênesis Alves (voz e surdo), Géssica
Maria (voz), Ederson Góes (voz e reco-reco), Rafa Barreto (cavaquinho), Daniel Santos (banjo), Isaías

Oliver (violão), Péricles Bomfim (tantã), Diego Ian (pandeiro), Dida Show (conga e efeitos) e Júnior
Bass (contrabaixo).

No repertório são executados sambas pouco tocados em nossa região, pagodes, sambas de roda,

versões, bem como os clássicos que ficaram eternizados no cenário musical,

A roda acontece todas as quintas-feiras à noite, no Bairro Brasil, e quinzenalmente no Candeias,
levando alegria e emoção ao público presente.

O show “Samba eterno samba” traz canções que ficarão eternizadas quando se trata de um dos

gêneros musicais mais tradicionais do nosso país! Compõe o repertório:

Pra São Jorge (Pecê Ribeiro)

O que é, o que é (Gonzaguinha)

Tia Anastácia (Dorival Caymmi)

Conto de areia (Toninho Nascimento / Romildo Bastos) / O mar serenou (Candeia)

Verdade (Nelson Rufino) / Samba pras moças (Roque Ferreira / Grazielle)

e Separação (José Augusto / Paulo Sérgio Valle) / Negra Ângela (Serginho Meriti / Alexandre Rodrigues

Desde que o samba é samba (Caetano Veloso / Gilberto Gil)

Retalhos de cetim / Meu amigo Charlie Brow (Benito de Paula)

A batucada dos nossos tantãs (Adilson Gavião / Robson Guimarães / Sereno) / Vai lá, vai lá
(Alexandre Silva / André Rocha / Moisés Santiago)

Você me vira a cabeça (Paulo Sérgio Valle / Chico Roque)

Não deixe o samba morrer (Edson Conceição / Aloisio Silva)

EN ”[EEKZ NR&
7 SqN

EXEMPLO PARAÀ BAHIA ”— eTMNÇÃO

EDITAL CREDENCIAMENTO 009/2025
Rua João Pessoa, 253 - Centro
Fone: (77) 98856-5228
CEP 45.000-495 - Vitória da Conquista — Bahia

Bercompras.semgi(Qpmve.ba.gov.br

VITÓRIA DA
CONQUISTA
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EITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA
Secretaria Municipal de Gestão e Inovação

praa Tr
Central Estratégica de Compras Públicas

IDENTIFICAÇÃO DO ARTISTA, GRUPO MUSICAL OU TERNO DE REIS

NOME E CPF DOS INTEGRANTES —] [FUNÇÃO O
RAFAEL BARRETO SILVA — 019.,561.075-09 CAVAQUINHO E FLAUTA

GÉSSICA MARIA SILVA SÃO JOSE - 066.350.545-37 VOZ

GÊNESIS ALVES FARIAS - 036.037.455-54 VOZ E SURDO

EDERSON DE SANTANA GÓES - 831.092.185-34 VOZ E RECO

É DIEGO TAN BITTENCOURT SILVA - 023.653.935-35 PANDEIRO

PÉRICLES DE JESUS BOMFIM - 263,192.228-08 TANTÃ

ADRIANO RODRIGUES DE BRITO - 002.372.935-01 PERCUSSÃO GERAL

ISAÍAS SILVA DE OLIVEIRA - 039,302.795-33 VIOLÃO

DANIEL DE SOUSA SANTOS - 050.794.485-20 BANJO

EDERSON DE SANTANA GÓES JUNIOR — 104.706.645-92 BAIXO

o
Em cumprimento ao Regulamento do Edital de Seleção de Apresentações Musicais que integrarão a
programação do Natal Conquista de Luz 2025, declaro ter conhecimento de todas as informações e das
condições para o cumprimento das obrigações objeto do credenciamento.
Declaro ainda o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação, cientes das sanções
factíveis de serem aplicadas a teor dos artigos 30 e 31 da lei federal 14.133/21.
Como proponente acima identificado requeiro através do presente documento inscrição para o
artista/banda/grupo/coletivo, conforme Projeto Básico e Edital de Licitação, declarando sob as penas da lei

que:
As informações prestadas neste pedido são verdadeiras;
Qualquer fato superveniente impeditivo de seleção ou de contratação será informado;

EDITAL CREDENCIAMENTO 009/2025 ,
Rua João Pessoa, 253 - Centro VITORIA DA
Fone: (77) 98856-5228

| CONQUISTA
CEP 45.000-495 - Vitória da Conquista — Bahia pos PIA
Eerçompras.semgifipmve.ba.gov.br

EXEMPLO PARA À BAHIA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA
SE VITÓRIA DA

i ici ã ã

NA CONQUISTA
Secretaria Municipal de Gestão e Inovação

www, pmvc.ba.gov.br
Central Estratégica de Compras Públicas

Conhece os termos do Edital bem como as informações e condições para o cumprimento das obrigações

objeto de seleção com as quais concorda;
Está de acordo com as normas e categorias de valores definidos;
Não se encontra suspenso nem declarado inidôneo para participar de licitações ou contratar com órgão ou

entidades da Administração Pública;
Não se enquadra nas situações de impedimentos previstos no Edital;

Não há qualquer fato superveniente impeditivo de seleção;
Realizará todas as atividades a que se propõe;
Manterá durante toda a vigência da Seleção Pública todas as Certidões e Cadastros (endereço, informações

de contato, dados bancários, etc.) válidos e atualizados;
Possui a exclusiva responsabilidade dos encargos trabalhista, previdenciário, fiscal e intelectual ou qualquer

outro resultante da contratação e que seja indispensável para o desenvolvimento da proposta;

Apresentará, após a fase de curadoria artística, toda a documentação exigida no Edital devidamente

preenchida, assinada e rubricada para efetivar a inscrição, pedindo deferimento.

Declaro que a apresentação não consta de imagens, músicas, danças e coreografias que desvalorizem,

incentivem a violência ou exponham as mulheres à situação de constrangimento, ou contenham manifestação

de homofobia, discriminação racial ou apologia ao uso de drogas ilícitas.

Vitória da Conquista, 22 de exutlulae — de2025.

Nome do Representante Legal
CPFn Dia. SCE oFIS-ON

TA
a

EDITAL CREDENCIAMENTO 6009/2025

Rua João Pessoa, 253 - Centro
Fone: (77) 98856-5228
CEP 45.000-495 - Vitória da Conquista - Bahia

serçompras.
s

1vc.ba. gov.br

VITÓRIA DA
CONQUISTA

EXEMPLO PARA À BAHIA óNS =Pv
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Cíntia Alves
dz Araújo

Mat. 09.10381-3 ,
Agente de Contratação

O projeto Quintas do Samba foi fundado
em agosto de 2017 com o intuito de reunir

os grupos de samba de Vitória da
Conquista nas noites de quinta-feira,

fortalecendo a aliança entre os
sambistas e resgatando e mantendo viva
a chama da verdadeira roda de samba.

Equintasdosambaotficia



QUINTAS
:DO SAMBA
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Atualmente o projeto possui uma
formação fixa, composta por: Gênesis Alves
(voz e surdo), Géssica Maria (voz), Ederson
Góes (voz e reco-reco), Rafa Barreto
(cava uimDos Daniel Santos (banjo), Isaías
Oliver (violão

, Péricles Bomfim (tantã),
Diego lan (pandeiro), Dida Show (conga e
efeitos) e Júnior Bass (contrabaixo).

Equintasdosambaoficial
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O SAMBA

No repertório são executados sambas
pouco tocados em nossa região, pagodes,

sambas de roda, versões, bem como os
clássicos que ficaram eternizados no

cenário musical.
A roda acontece todas as quintas-feiras à
noite, no Bairro Brasil, e quinzenalmente no

Candeias, levando alegria e emoção dao
público presente. /

e

ONNOANOACOANOCAÇOADOÇONNO0000000008



QUINTAS
DO SAMBA
e O show “Samba eterno samba” traz canções que
e ficarão eternizadas quando se trata de um dos
eêneros musicais mais tradicionais do nosso país!

Compõe o repertório:

Pra São Jorge
O que é, o que é

Tia Anastácia
Conto de areia / O mar serenou
Verdade / Samba pras moças

Separação / Negra Ângela
Desde que o samba é samba

Retalhos de cetim / Meu amigo Charlie Brow
A batucada dos nossos tantãs / Vai lá, vai lá

Você me vira a cabeça
Não deixe o samba morrer .
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São mais de 460 edições com muitas
histórias e momentos vivenciados. 08 anos

de muita luta e dedicação ao samba.

Equintasdosambaoficial

>
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Nossas redes sociais:

YouTube:
Quintas do Samba Oficial

Instagram:
Quintas do Samba Oficial

Equintasdosambaoficial
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Pá Página 13 de 24/ . . ,
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ANEXO [ - FICHA DE INSCRIÇÃO E TERMO DE COMPROMISSO

CHAMAMENTO PÚBLICO DE ARTISTAS, GRUPOS MUSICAIS E TERNOS DE REIS PARA

APRESENTAÇÃO NO EVENTO CULTURAL — NATAL CONQUISTA DE LUZ 2025.

Nome do Proponente (nome do representante legal, não é o nome do artista):

Ramon Santos Souza
CNPJ (no caso de pessoa jurídica)

Endereço do proponente:
Caminho Vinte Três, 25

Bairro do proponente: Urbis V Cidade do proponente: Vitoria da Conquista

RG do proponente: 12.824.035-08 CPF do proponente: 039.557.655-55

Fones (fixo/celular/whatsapp): E-mail do proponente: ramonromangs(&gmail.com
(77)98884-8896

Nome do artista, grupo musical ou terno de reis:

Ramon Band

Fones —(fixo/celular/whatsapp) do E-mail do artista: ramonromangs(Qgmail.com
artista: (77)98884-8896
RELAÇÃO DAS ÚLTIMAS 5 APRESENTAÇÓES/PROJETOS

e [ LOCAL | [DATA ]
Arraial da Conquista 2025 24/06/2025

São João Candido Sales 29/06/2025

Arraia de Potiraguá 22/06/2025

Vaquejada de Potiraguá 06/09/2025

Iguaí festa da cidade 07/09/2025

Xo NWN
EDITAL CREDENCIAMENTO 009/2025
Rua João Pessoa, 253 - Centro
Fone: (77) 98856-5228

k

CEP 45.000-495 - Vitória da Conquista — Bahia

VITÓRIA DA FER >

CONQUISTA G

gercompras semgitilpmve.ba.gov.br — SO ESSA
xXENSLO PARA A BANIA
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RELEASE DO ARTISTA E DA APRESENTAÇÃO

(descreva abaixo a história do grupo e o espetáculo que você pretende apresentar)

Ramon Band é um projeto para celebrar a magia natalina com um repertório que conecta o

público através de grandes nomes da música brasileira. Unindo a elegância e a sofisticação que a banda

já demonstra em eventos de alto padrão — como casamentos e formaturas — a um repertório

cuidadosamente selecionado, o show irá honrar e reinterpretar canções de artistas icônicos como

Caetano Veloso, Roberto Carlos, Geraldo Azevedo, Simone e outros que marcaram gerações. À ideia é

criar um espetáculo que eleva o espírito natalino, proporcionando ao público uma experiência musical

única, cheia de emoção, nostalgia e, acima de tudo, celebração.

oe Objetivos

Celebrar o Natal: Proporcionar ao público um espetáculo musical que resgate a magia e a

tradição das festas de fim de ano.

Engajar a Comunidade: Criar uma apresentação interativa que incentive a participação do

público, seja cantando junto ou simplesmente se emocionando com as canções.

Valorizar a Cultura Local: Apresentar a banda como um talento de Vitória da Conquista,

fortalecendo a cena musical da cidade,

Promover o Evento: Contribuir para o sucesso e a atração de público do Natal Conquista de Luz

2025.

O repertório será dividido em três blocos, com uma progressão de ritmos e emoções.

Bloco 1: Clássicos Atemporais

e Este bloco foca nas músicas natalinas mais conhecidas e tradicionais, perfeitas para abrir o show

e familiarizar o público.

Bloco 2: Ritmos Modernos e Brasileiros

Neste bloco, a banda trará uma nova roupagem a canções inserirá músicas populares brasileiras

que se alinham ao tema da esperança e alegria. Versão MPB, Medley de canções que remetem à união e

ao amor.

Bloco 3: Momento de Reflexão e Encerramento

EDITAL CREDENCIAMENTO 009/2025
Rua João Pessoa, 253 - Centro
Fone: (77) 98856-5228
CEP 45.000-495 - Vitória da Conquista — Bahia

Eesrcompras.semeitapmve.ba,gov.fr o -o  coo€"-;]6 ss Ene

VITÓRIA DA
CONQUISTA

EXEMPLO PARA À BAHIA

VI)



Í . . .
Página 15 de 24

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA

voga NDA
Secretaria Municipal de Gestão e Inovação

CONQUISTA Wwww.pmvc.ba.gov.br
Central Estratégica de Compras Públicas

IDENTIFICAÇÃO DO ARTISTA, GRUPO MUSICAL OU TERNO DE REIS

[ NOME E CPF DOS INTEGRANTES ] [FUNÇÃO

Sergio West Baterista
Cleiton Morais Baixista

Leandro Santos Guitarrista
Lucas Oliveira Sax

Clebson Oliveira Teclado

Mateus Violinista

Em cumprimento ao Regulamento do Edital de Seleção de Apresentações Musicais que integrarão a

programação do Natal Conquista de Luz 2025, declaro ter conhecimento de todas as informações e das

e condições para o cumprimento das obrigações objeto do credenciamento.
Declaro ainda o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação, cientes das sanções
factíveis de serem aplicadas a teor dos artigos 30 e 31 da lei federal 14.133/21.
Como proponente acima identificado requeiro através do presente documento inscrição para oO

artista/banda/grupo/coletivo, conforme Projeto Básico e Edital de Licitação, declarando sob as penas da lei

que:
Às informações prestadas neste pedido são verdadeiras;
Qualquer fato superveniente impeditivo de seleção ou de contratação será informado;

Conhece os termos do Edital bem como as informações e condições para o cumprimento das obrigações

objeto de seleção com as quais concorda;
Está de acordo com as normas e categorias de valores definidos;
Não se encontra suspenso nem declarado inidôneo para participar de licitações ou contratar com órgão ou
entidades da Administração Pública;
Não se enquadra nas situações de impedimentos previstos no Edital;
Não há qualquer fato superveniente impeditivo de seleção;
Realizará todas as atividades a que se propõe;

oe Manterá durante toda a vigência da Seleção Pública todas as Certidões e Cadastros (endereço, informações
de contato, dados bancários, etc.) válidos e atualizados;
Possui a exclusiva responsabilidade dos encargos trabalhista, previdenciário, fiscal e intelectual ou qualquer
outro resultante da contratação e que seja indispensável para o desenvolvimento da proposta;
Apresentará, após a fase de curadoria artística, toda a documentação exigida no Edital devidamente

preenchida, assinada e rubricada para efetivar a inscrição, pedindo deferimento.
Declaro que a apresentação não consta de imagens, músicas, danças e coreografias que desvalorizem,

incentivem a violência ou exponham as mulheres à situação de constrangimento, ou contenham manifestação
de homofobia, discriminação racial ou apologia ao uso de drogas ilícitas.

Vitória da Conquista, de de 2025.

Ramon Santos Souza

Nome do Representante Thgal
CPF nº 039.557.655-55

EDITAL CREDENCIAMENTO 009/2025 .
Rua João Pessoa, 253 - Centro VITORIA DA
Fone: (77) 98856-5228 CONQUISTA
CEP 45,000-495 - Vitória da Conquista — Bahia Redis vo
gercompras.semgi(ênmve. ba.gov.br

EXEMPLO PARA à BAHIA
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Ramon Roman: Uma Trajetória Musical de Sucesso

Nascido e criado em Vitória da Conquista, Bahia, Ramon Roman é

um artista com uma trajetória musical impressionante. Com 6

CDs e 1 DVD gravados, ele começou sua jornada musical aos 12

anos, no coral da igreja local.

Sua iniciação vocal foi marcada por técnicas de percepção
musical e afinação, que o prepararam para seu futuro como

intérprete e cantor. Mais tarde, ele montou seu primeiro grupo
musical para casamentos, o que o levou à se juntar à Banda

Rasta Chinela, uma das mais renomadas bandas de forró do país.

Durante quatro anos, Ramon foi o vocalista da Banda Rasta

Chinela, o que lhe permitiu experimentar diversos ritmos
nordestinos, desde o forró pé de serra até o eletrônico. Sua

experiência com a banda o ajudou a desenvolver um repertório
rico e uma presença de palco carismática.

Hoje, Ramon Roman continua a trilhar sua carreira musical com
talento e carisma. Seus shows são uma jornada musical que leva

o público a reviver clássicos dos anos 60 aos 90, além de

músicas atuais. Com sua voz poderosa e sua presença de palco,
Ramon Roman é o rei do baile, por onde passa ninguém fica

parado.



show
Ramon Band é um projeto para celebrar a magia

natalina com um repertório que conecta O público

através de grandes nomes da música brasileira. Unindo

a elegância e a sofisticação que a banda já demonstra

em eventos de alto padrão — como casamentos e

formaturas — a um repertório cuidadosamente

selecionado, o show irá honrar e reinterpretar canções

de artistas icônicos como Caetano Veloso, Roberto

Carlos, Geraldo Azevedo, Simone e outros que

marcaram gerações. À ideia é criar um espetáculo que

eleva o espírito natalino, proporcionando ao público

uma experiência musical única, cheia de emoção,

nostalgia e, acima de tudo, celebração.

Objetivos

Celebrar o Natal: Proporcionar ao públio um

espetáculo musical que resgate a magia e a tradição

das festas de fim de ano.

Engajar a Comunidade: Criar uma apresentação

interativa que incentive a participação do público, seja

cantando junto ou simplesmente se emocionando com

as canções.
Valorizar a Cultura Local: Apresentar a banda como um

talento de Vitória da Conquista, fortalecendo a cena

musical da cidade.

Promover o Evento: Contribuir para o sucesso e a

atração de público do Natal Conquista de Luz 2025.



Repertório do Show:

O repertório será dividido em três blocos, com uma progressão de

ritmos e emoções.

Bloco 1: Clássicos Atemporais

Este bloco foca nas músicas natalinas mais conhecidas e

tradicionais, perfeitas para abrir o show e familiarizar o público.

Bloco 2: Ritmos Modernos e Brasileiros

Neste bloco, a banda trará uma nova roupagem o canções inserirá

músicas populares brasileiras que se alinham ao tema do esperança

e alegria. Versão MPB, Medley de canções que remetem à união e

ao amor,

Bloco 3: Momento de Reflexão e Encerramento



A bando é formada por Músicos renomados no cenário Baiano, a Formação Band é uma

proposta Musicalmente Refinada Arranjada por

Piano, violino , Trompete, Trombone, Sax, Bateria, violão , Baixo e percussão
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35 anos de
79 de outubro de 2024, ** 56: Anderson BLOG Oblogdoenderson

Na noite da sexta-feira (18) de outubro. a Unimed Sudoeste promoveu um evento especial em

comemoração ao Dia do Médico e aos 35 anos de história da Cooperativa Médica. À

celebração, realizada na Loja Maçónica Fraternidade Conquistense, reuniu médicos

cooperados. médicos credenciados. autoridades locais e parceiros, com o objetivo de

homenagear os profissionais que. diariamente, dedicam suas vidas ao cuidado da saúde da

A capsuiasera anéfta dsqui à dhos. DONZANDOO O Col
9!

Sudoeste com as futuras gerações. O evento foi finalizado com um jantar com à musicalidade
de Ramon Roman proporcionando um momento de confraternização entre os médicos e
convidados. marcando uma noite de celebração do cuidado, da união e da missão da Unimed
Sudoeste de promover a saúde e o bem-estar em Vitória da Conquista.



ENTRETENIMENTO NOTICIAS

Ramon Roman: A Voz Premiada que
Faz História!
25 de março de 2025 O comentários

Tenha acesso a melhorNOTÍCIA ASSES
Ramon Roman: Da Igreja ao

Prêmio de Melhor Cantor do An
- A Trajetória de um Fenômeno
Musical de Vitória da Conquist

<2> MATÉRIA COMPLETA

H. RADA
Asa Nes — FOFOCA

Natural de Vitória da Conquista (BA), Ramon

Roman construiu uma trajetória musical de

destaque e reconhecimento. Sua paixão pela

música começou cedo, aos 12 anos, no coral da

igreja, onde aprimorou sua técnica vocal e

percepção musical. Mais tarde, formou seu

primeiro grupo musical para casamentos, o que

abriu caminho para sua entrada na renoma:

banda de forró Rasta Chinela, onde atuou col

vocalista por quatro anos.

Com 6 CDs e 1 DVD gravados, Ramon se
consolidou como um dos grandes nomes da

música nordestina, explorando ritmos que vão

do forró pé de serra ào eletrônico, sempre com

muita versatilidade, Atualmente, segue carreira

solto, apresentando um repertório que mescia
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ANEXO I- FICHA DE INSCRIÇÃO E TERMO DE COMPROMISSO

CHAMAMENTO PÚBLICO DE ARTISTAS, GRUPOS MUSICAIS E TERNOS DE REIS PARA
APRESENTAÇÃO NO EVENTO CULTURAL — NATAL CONQUISTA DE LUZ 2025.

Nome do Proponente (nome do representante legal, não é o nome do artista):
MARLUA DE SOUSA CORREIA

CNPJ (no caso de pessoa jurídica) 21.360.438/0001-50

Endereço do proponente:
AVENIDA PARÁ, 14B

Bairro do proponente: Cidade do proponente:
IBIRAPUERA VITÓRIA DA CONQUISTA

RG do proponente: CPF do proponente:
13154584-11 028.128.165-38

Fones (fixo/celular/whatsapp): E-mail do proponente:
77 988195087 SOUSAMARLUAG GMAIL.COM

Nome do artista, grupo musical ou terno de reis:

MARLUA

Fones — (fixo/celular/mwhatsapp) do E-mail do artista
artista: 77988195087 SOUSAMARLUAGO GMAIL.COM
RELAÇÃO DAS ÚLTIMAS 5 APRESENTAÇÕES/PROJETOS

LOCAL | [DATA ]

[FIB - FESTIVAL DE INVERNO BAHIA | [ 22/08/2025 |

ELIGÊ - FEIRA LITERÁRIA E GASTRONÔMICA DE MUCUGÊ [ 15/08/2025 =
[ FLIAP- FEIRA LITERÁRIA DE POÇÕES | [18/07/2025 o
[ A FEIRA- VITÓRIA DA CONQUISTA —) [ 15/06/2025 ]

[  MucuGÊ | [| 31/12/2004 |]

EDITAL CREDENCIAMENTO 009/2025
Rua João Pessoa, 253 - Contro
Fone: (77) 98856-5228

CEP 45.000-495 - Vitória da Conquista- Bahia
Eercompras semgisópmye. ba gov.br

VITÓRIA DA
CONQUISTA

EXEMPLO PARA A BAHIA
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RELEASE DO ARTISTA E DA APRESENTAÇÃO

(descreva abaixo a história do grupo e o espetáculo que você pretende apresentar)

MARLUA comanda a mistura mágica dos ritmos brasileiros! Imagine forró
dançando com blues e bossa nova flertando com funk/soul music.
MARLUA não só canta, mas também toca gaita e instrumentos
percussivos cheios de estilo. Hits de grandes nomes e das paradas atuais
(sertanejo universitário, pagode, samba, MPB, Reggae, Axé...) ganham um
novo guarda-roupa sonoro, conquistando corações de todas as idades!

Com uma batida que ressoa a alma brasileira, Marlua incorpora
instrumentos que celebram suas raízes ancestrais. Com uma criatividade
de dar inveja, ela mistura percussão afro com teclados futuristas, guitarras
pulsantes e contrabaixo, trazendo uma vibe moderna sem perder sua
essência. Suas obras autorais e releituras de algumas obras do artista e pai
Evandro Correia se divertem com fusões musicais que, mesmo
improváveis, criam uma nova soul music baiana. É um som poderoso,
ancestral mas com a brisa fresca das pesquisas para seu novo EP, que
empresta seu nome ao espetáculo,

O espetáculo é uma explosão de inventividade que entrelaça tradições
passadas com uma abordagem contemporânea. Uma experiência artística
singular que certamente o impressionará!

EDITAL CREDENCIAMENTO 009/2025
Rua João Pessoa, 253 - Centro
Fone: (77) 98856-5228
CEP 45.000-495 - Vitóriada Conquista— Bahia
Eercompras. sempiêpmve ta gor.br

VITÓRIA DA
CONQUISTA

EXEMPLO PARA A BAHIA
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VITÓRIA DA
CONQUISTA

IDENTIFICAÇÃO DO ARTISTA, GRUPO MUSICAL OU TERNO DE REIS

[ NOME E CPF DOS INTEGRANTES | [FUNÇÃO ]

MARLUA VOCAL E GAITA

LINCOLN BISPO BAIXO/ BACKING

FELIPPE DONATTO GUITARRA 1

BETO BATERA BATERIA E SPDX

o
LEONARDO SANTANA PERCUSSÃO DE COURO E EFEITOS

DIEGO COSTA GUITARRA 2

MARCELA MARIA BACKING

IGOR DE SOUZA TECLADO E SINTETIZADOR

IVA PAULA DESIDÉRIO FOTOGRAFIA E FILMAKER

o
Em cumprimento ao Regulamento do Edital de Seleção de Apresentações Musicais que integrarão a
programação do Natal Conquista de Luz 2025, declaro ter conhecimento de todas as informações e das
condições para o cumprimento das obrigações objeto do credenciamento.
Declaro ainda o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação, cientes das sanções
factíveis de serem aplicadas a teor dos artigos 30 e 31 da lei federal 14.133/21.
Como proponente acima identificado requeiro através do presente documento inscrição para o
artista/banda/grupo/coletivo, conforme Projeto Básico e Edital de Licitação, declarando sob as penas da lei

que:
As informações prestadas neste pedido são verdadeiras;
Qualquer fato superveniente impeditivo de seleção ou de contratação será informado; í

EDITAL CREDENCIAMENTO 009/2025
Rua João Pessoa, 253 - Centro res- VITÓRIA DA E QN
Fone: (77) 98856-5228 ES CONQUISTA =): E.(CEP 45.000-495 - Vitória da Conquista — Bahia : '

E
gereompras semuiipmye. ba.gos br

SoTueado O xEXEMPLO PARA A BAHIA
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Conhece os termos do Edital bem como as informações e condições para o cumprimento das obrigações

objeto de seleção com as quais concorda;
Está de acordo com as normas e categorias de valores definidos;

Não se encontra suspenso nem declarado inidôneo para participar de licitações ou contratar com órgão ou

entidades da Administração Pública;
Não se enquadra nas situações de impedimentos previstos no Edital;

Não há qualquer fato superveniente impeditivo de seleção;
Realizará todas as atividades a que se propõe;
Manterá durante toda a vigência da Seleção Pública todas as Certidões e Cadastros (endereço, informações

de contato, dados bancários, etc.) válidos e atualizados;
Possui a exclusiva responsabilidade dos encargos trabalhista, previdenciário, fiscal e intelectual ou qualquer

outro resultante da contratação e que seja indispensável para o desenvolvimento da proposta;

Apresentará, após a fase de curadoria artística, toda a documentação exigida no Edital devidamente

preenchida, assinada e rubricada para efetivar a inscrição, pedindo deferimento.

Declaro que a apresentação não consta de imagens, músicas, danças e coreografias que desvalorizem,

incentivem a violência ou exponham as mulheres à situação de constrangimento, ou contenham manifestação

de homofobia, discriminação racial ou apologia ao uso de drogas ilícitas.

Vitóriada Conquista, 02 de OUTUBRO de 2025.

laloil/
Nome do epreschtaãe Legal MARLUA DE SOUSA CORREIA

CPF nº /028.128165-38

EDITAL CREDENCIAMENTO 009/2825 e.Rus João Pessoa, 253 - Centro VITÓRIA DA
Fono: (77) 98856-5228 CONQUISTA
CEP 45.000495 - Vitória da Conquista — Bahia RT no
gercompras, semgií?pnne.ba.gor br

EXEMPLO BARA à BAHIA
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Natural de Vitória da Conquista, na Bahia, Graduanda em
Licenciatura Plena em Música Popular Brasileira pela UFRB,
com quinze anos de carreira, Marlua ainda se considera uma
artista em formação. Ela se destaca como multi artista, e desde
2017, tem contribuído para o desenvolvimento de habilidades
vocais dos seus alunos, atuando hoje no Núcleo de Cultura de
Belo Campo. Embora explore instrumentos como teclado,
violão, ukulele e gaita, Marlua não se considera instrumentista,
reconhecendo a dedicação necessária para essa arte. À artista já
participou de festivais de música e literatura, e lançará seu
primeiro EP autoral em 2026.

Marlua dividiu o palco com artistas renomados como Lenine,
Vander Lee, Marina Elali, Nelson Rufino e outros, bem como
participou da Ópera Medieval Caatingueira FAVIELA do
Menestrel Etomar Figueira de Mello. Ela se envolve em eventos
culturais, destacando-se em apresentações em festivais locais e

celebrações. Sua conexão com a cultura regional é evidente em
espetáculos como SUDOESTE EM CANTORIA, A FEIRA,
FIB, FLIGÊ, FLIAP e demais festejos e eventos na Bahia.

Selecionada em editais de
cultura, Marlua teve suas obras
literárias publicadas em 2023 e

conquistou prêmios, incluindo o
1º lugar no FAMUS e melhor
intérprete no Festival de Música
de Nova Redenção em 2024.
Sua presença em shows e na
mídia a consolidou como uma
artista respeitada na região, |

indicando uma carreira
promissora.

Int TR
Hi II 1



MISCELÂNEA

A VELHA E A NOVA SOUL MUSI

Um espetaculo intuitivo

e organico. Brisa fresca

no atual cenario musical

baiano.

MARLUA comanda a mistura mágica dos
ritmos — brasileiros! Imagine — forró
dançando com blues e bossa nova
flertando com funk /soul music. MARLUA

não só canta, mas também toca gaita e
instrumentos percussivos cheios de estilo.
Hits de grandes nomes e das paradas
atuais (sertanejo universitário, pagode,
samba MPB, Reggae, Axé.) ganham um

novo guarda-roupa sonoro, conquistando
corações de todas as idades!

ilva Araújo
Cíntia AlvesEO:

ntebi.de contratação

Com uma batida que ressoa a alma

brasileira, Marlua incorpora instrumentos

que celebram suas raízes ancestrais.
Com uma criatividade de dar inveja, ela

mistura percussão afro com teclados
futuristas, —guitaras pulsantes e
contrabaixo, trazendo uma vibe moderna
sem perder sua essência. Suas obras
autorais e releituras de algumas obras
do artista e pai Evandro Correia se
divertem com fusões musicais que,
mesmo improváveis, criam uma nova
soul music baiana. É um som poderoso,
ancestral mas com a brisa fresca das
pesquisas para seu novo EP, que
empresta seu nome ao espetáculo.

O espetáculo é uma explosão de
inventividade que entrelaça tradições
passadas com uma abordagem
contemporânea. Uma experiência artística
singular que certamente o impressionará!

Apresentado a primeira

vez no FIB - Festival de

Inverno Bahia 2025,
MISCELANEA trouxe o

balanço e o groove para
a nova soul music

baiana
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Oeumarlua

MM TB
H till IM



Página 13 de 24

VITÓRIA DA Secretaria Municipal de Gestão e Inovação
CONQUISTA

' wWwww.pmvce.ba.gov.br
Central Estratégica de Compras Públicas

ANEXO I - FICHA DE INSCRIÇÃO E TERMO DE COMPROMISSO

CHAMAMENTO PÚBLICO DE ARTISTAS, GRUPOS MUSICAIS E TERNOS DE REIS PARA
APRESENTAÇÃO NO EVENTO CULTURAL— NATAL CONQUISTA DE LUZ 2025.

Nome do Proponente(nome do representante legal, não é o nome do artista):

vista NEE Lo DOR RSS LoNQLUESTT E Eno RA RAL, e looot-el
Endereço do proponente: DO , (&

|

NNW 2 2 |

e Bairro doESAÀ & AUEs Cidade do proponente: NV. CoN qEsA. R A.

RG do proponente: CPF do proponente:
OSZAQDI OS-SÀ TSE ESC CÇhS-Sy

Fones CRANERINER: E-mail do proponente:Ao |538 NEROLSOL KIITECON

Nome do artista, grupo musical ou terno de reis:

BANDA DXÉ

Fones (Fixo/celular/whatsapp) do E-mail do artista
—

º

artista: CHAN ISSA 895 JolufERoss PE MAL. COM
RELAÇÃO DAS ÚLTIMAS 5 APRESENTAÇÕES/PROJETOS

| LOCAL | [DATA |

o
[CO NMADRAS É VONEes. | [AETOSIAS |

[COR TAN5ST TO ERAS 7 [EIS TSE]
[ EX PEN ÇA 1[EDS [Do
[ CoFRE CoNteEvERr JIRITDRXKTABS |

[CTBR CE JOGICSATSS |

EDITAL CREDENCIAMENTO 009/2025
Rua João Pessoa, 253- Centro
Fone: (77) 98856-5228
CEP 45.000-495- Vitória da Conquista— Bahia
Eercormpras. semgifApmyvç.ba.gov.br

VITÓRIA DA
CONQUISTA

EXEMPLO PARA à BAHIA
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RELEASE DO ARTISTA E DA APRESENTAÇÃO

(descreva abaixo a história do grupo e o espetáculo que você pretende apresentar)

DR Revit Dc h, UEM TRNZENDO
OW SHOW DENINVTE, 1ETRETAD Do bos
CRBNDES AWweestos Bo DE REetero-
QNPDO OS RANPBER Combos vio AE Ds
NNaSA UsToniã Bo CARNAUAT, DSO
E TasTENOO 1 fev Re PeRTOTuo
UMA DRoofheem be AUiAN-IoOoS pO

Mosca DE AAUDRA BE RÃ UAD

(susDDR DANIANCE, TA MEM PEGA
Nbo be Dna CANnowL DP SS decor
EE EMA E MIs S W EEMuEeCaEes JEM DIS DOT Er

E USTOO CALARINE.. --

Ná
EDITAL CREDENCIAMENTO 009/2025 . Esto
Rus João Pessoa, 253 - Centro

' VITORIA DA
Fone: (77) 98856-5228 CONQUISTA
CEP 45,000-495 - Vitória da Conquista— Bahis. : tm.

mpras.semgifâpmv wv.br

EXEMPLO PARA A BAHIA Or
)





Fundadano ano de 2022, a banda Axé4gd

foi idealizada por 4 amigos: Sandro
Santana,Junior Oliveira, Lulu e Toinho

de Mairi, no intuito de resgatar a
musicalidade contagiante dos axés
antigos, especialmente das décadas

de 80,980 e 2000.
De lá para cá, novos componentes se
juntaram à banda conferindo maior
expressividade ao que já trazia em

|; Sua essênciaidentidade etoda a Ns)
irreverência que a música baiana

carrega em si! :

Atualinente a formação da banda Axé
conta com Sandro Santana no contrabaixo,

Junior Oliveira na bateria, Lulu na
Percussão,Adriano King nos teclados,

Léo Abacaxi na guitarra.
Katia Flávia é a voz que arremata ;CE



ria TT
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IDENTIFICAÇÃO DO ARTISTA, GRUPO MUSICAL OU TERNO DE REIS

| NOMEE CPF DOS INTEGRANTES | [FUNÇÃO |

- ETILC TSC .SUS - TU

LASNNGEL QGoNal ves PERSAS.
ADXARRO PANIRETDO MOR IIATÃÍO TECLERO .

AAVDBNO QsANA.SIE//O E L3 SOS RSAXO

TVD OUVE GATeeRA

(CEovabNyv (FER, gSLOiASs Dir | PERGIS SNS

ÁNGN KRES. DIfeiiS9ISSOO CALTORA.

Penno FELNAVRESet ST4] [PronsTOR

Em cumprimento ao Regulamento do Edital de Seleção de Apresentações Musicais que integrarão a
programação do Natal Conquista de Luz 2025, declaro ter conhecimento de todas as informações e das
condições para o cumprimento das obrigações objeto do credenciamento. ]

Declaro ainda o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação, cientes das sanções
factíveis de serem aplicadas a teor dos artigos 30 e 31 da lei federal 14.133/21,
Como proponente acima identificado requeiro através do presente documento inscrição para o
artista/banda/grupo/coletivo, conforme Projeto Básico e Edital de Licitação, declarando sob as penas da lei
que:
As informações prestadas neste pedido são verdadeiras;
Qualquer fato superveniente impeditivo de seleção ou de contratação será informado;

a/
EDITAL CREDENCIAMENTO 009/2025 .

'
Rua João Pessoa, 253 - Centro VITORIA DA
Fone: (77) 98856-5228 é CONQUISTA
CEP 45.000-495 - Vitória da Conquista — Bahia
Egercompras.semgifilpmve.ba.gov.br

EXEMPLO PARA à BAHIA



: PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA

LOSBIA.DA Secretaria Municipal de Gestão e Inovação
WWW.pmMm vi V.Dr

Central Estratégica de Compras Públicas

Conhece os termos do Edital bem como as informações e condições para o cumprimento das obrigações
objeto de seleção com as quais concorda;
Está de acordo com as normas e categorias de valores definidos;
Não se encontra suspenso nem declarado inidôneo para participar de licitações ou contratar com órgão ou
entidades da Administração Pública;
Não se enquadra nas situações de impedimentos previstos no Edital;
Não há qualquer fato superveniente impeditivo de seleção;
Realizará todas as atividades a que se propõe;
Manterá durante toda a vigência da Seleção Pública todas as Certidões e Cadastros (endereço, informações
de contato, dados bancários, etc.) válidos e atualizados;
Possui a exclusiva responsabilidade dos encargos trabalhista, previdenciário, fiscal e intelectual ou qualquer
outro resultante da contratação e que seja indispensável para o desenvolvimento da proposta;
Apresentará, após a fase de curadoria artística, toda a documentação exigida no Edital devidamente
preenchida, assinada e rubricada para efetivar a inscrição, pedindo deferimento.
Declaro que a apresentação não consta de imagens, músicas, danças e coreografias que desvalorizem,
incentivem a violência ou exponham as mulheres à situação de constrangimento, ou contenham manifestação
de homofobia, discriminação racial ou apologia ao uso de drogas ilícitas.

[é PCVitória da Conquista,23 de QUERO de 2025.

Qua do do ES loco,
Nome do Representante Legal

NW

-RuCPFhmº XT WSSSANRS

EDITAL CREDENCIAMENTO 009/2025
Rua João Pessoa, 253 - Centro
Fone: (77) 98856-5228
CEP 45.000-495 - Vitória da Conquista — Bahia
gercompras,semgiíAipmve.ba.gov,br e

VITÓRIA DA
CONQUISTA

EXEMPLO PARA A BAHIA
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ANEXO | - FICHA DE INSCRIÇÃO E TERMO DE COMPROMISSO

CHAMAMENTO PÚBLICO DE ARTISTAS, GRUPOS MUSICAIS E TERNOS DE REIS PARA
APRESENTAÇÃO NO EVENTO CULTURAL - NATAL CONQUISTA DE LUZ 2025.
Nome do Proponente (nome do representante legal, não é o nome do artista):

NALTANAA VIGQRA DOS SawmiosPA VA

CNPJ (no caso de pessoa jurídica)
2323: :916.3223/ 0o0601- RS

Endereço do proponente:
RUA ANionmin FecnwaNnDOS 1838

Bairro do proponente: Cidade do proponente: :

ES DANTA CECÍIIA VITORIA DA CONS VV STA

RG do proponente: CPF do proponente:

26230 13- do 23 ah4 Eos - Mi

Fones (fixo/celular/whatsapp): E-mail do proponente: ;EI ANA 18235 MA RIAAPaiva (CO, GMAIL: cam
Nome do artista, grupo musical ou terno de reis:

WAS ALA DA 1h

Fones — (fixo/celular/whatsapp) do E-mail do artista
7

W

artista: (49) 99/08 2835 NAÇIANA LALNA(CO OMmA Lv: com
RELAÇÃO DAS ÚLTIMAS 5 APRESENTAÇÕES/PROJETOS

ES | LOCAL | [DATA ]

LSELA CASA EVENTOS | Loe/A ]

Laluuças TAL EANTE BEÍSNIS ]

LiNAoGUVRAÇÃão 1CONM ] LasToa "
|EvemTO faLA Deco | I&4 Toa —

Lrestva se inNveRNo BAR | [ss /o8 ]

À
EDITAL CREDENCIAMENTO 09/2024
Rus João Pessoa, 283 - Como VITÓRIA DA
Func: (77) WKKSA-S22% TT
CEPAS INO0-AOS - Vitória da Conquito - Hahia
BEIXDEPTAS SCSI Dente. ba.gos br

CONQUISTA
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IDENTIFICAÇÃO DO ARTISTA, GRUPO MUSICAL OU TERNO DE REIS

[ NOME E CPF DOS INTEGRANTES | [FUNÇÃO ]

Naespea 4: 5 ERNBR —CANTDRA asagácocad | CANTO

CANIL fMTANASVO DE miTIDS 335 Cai essA Ba VXxoO

CHAJDPINOL REXxoueasS Dl SAE as5 o TECNADO

DA NANDeLel Dl haa Gos EA So TALRA

o MEENTE posvElgaA DEQGAS ME DE MelsA

Em cumprimento ao Regulamento do Edital de Seleção de Apresentações Musicais que integrarão a

programação do Natal Conquista de Luz 2025. declaro ter conhecimento de todas as informações e das
condições para o cumprimento das obrigações objeto do credenciamento.
Declaro ainda o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação, cientes das sanções
factiveis de serem aplicadas a teor dos artigos 30 e 31 da lei federal 14.133/21.
Como proponente acima identificado requeiro através do presente documento inscrição para o
artista/banda/grupo/coletivo, conforme Projeto Básico e Edital de Licitação, declarando sob as penas da lei

que:
As informações prestadas neste pedido são verdadeiras;
Qualquer fato superveniente impeditivo de seleção ou de contratação será informado;

EDITAL CREDENCIAMENTO 6089/202t ,
Rus João Pessoa, 253 - Centro FUSS VITÓRIA DA
Fonç: (77) 988565228 Ss CONQUISTA
CEP 45.000-495 - Vatóna da Conquista - Bahia DistaEoRUmpra:cio per eba gos br

trtMSBIO BABA À Gauss
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RELEASE DO ARTISTA E DA APRESENTAÇÃO

(descreva abaixo a história do grupo e o espetáculo que você pretende apresentar)

Seo Qi Qote e Quenda Emeotro |

om inlluteos de MPB dude o início de bue.
Commuina,  Noalons fai Qto com aum phowW um
homançem e Elo Aemalho, Ze Romelho | Guaddo

Agrucdo u Mem Vad nês.

Nutonmoto plo olómica duso (o moes que hã,
ma 205 NomErítica que medir Inhim o dores

do nedSsz.
Vá» om que Mearêmoam Lys x quivhk Lisa &o A hoj islapdoda, mm bs Grandes ENCOSTO

To Bor ilurm, à om Corílado, dele ez ck

ed e
EDITAL CREDENCIAMENTO 809/2025 .Rua João Pessoa, 153 - Centro kEUSE viTÓóRIA DA
Fone: (77) 9856-822 T CONQUISTA
CEP 45.000-495 - Vitória da Conquista - Batua S»
SOTO aCIREK pn ba tos. br

trEMPLO BAGA A Mania
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Conhece os termos do Edital bem como as informações e condições para o cumprimento das obrigações

objeto de seleção com as quais concorda;
Está de acordo com as normas e categorias de valores definidos;
Não se encontra suspenso nem declarado inidôneo para participar de licitações ou contratar com órgão ou
entidades da Administração Pública;
Não se enquadra nas situações de impedimentos previstos no Edital;
Não há qualquer fato superveniente impeditivo de seleção;
Realizará todas as atividades a que se propõe:
Manterá durante toda a vigência da Seleção Pública todas as Certidões e Cadastros (endereço, informações
de contato, dados bancários, etc.) válidos e atualizados;
Possui à exclusiva responsabilidade dos encargos trabalhista, previdenciário, fiscal e intelectual ou qualquer
outro resultante da contratação e que seja indispensável para o desenvolvimento da proposta:
Apresentará, após a fase de curadoria artística, toda a documentação exigida no Edital devidamente
preenchida, assinada e rubricada para efetivar a inscrição, pedindo deferimento.

oe Declaro que a apresentação não consta de imagens, músicas, danças e coreografias que desvalorizem,
incentivern à violência vu expontam as mulheres à situação de constrangimento, ou contenham manifestação
de homofobia, discriminação racial ou apologia ao uso de drogas ilícitas.

Vitória da Conquista, 023, de eud du &  de2025.

omeédo Representante Legal
CPFRº dad Má Cos AA

EDITAL CREDENCIAMENTO 009/2024 .
Rus Jaão Pessoa, 253 - Centro VITÓRIA DA
Fone: 177) MNRS6-522% à.

CEP 45000-498 - Vitória da Conquista Bahia

EStRDADAAASet paso bancos br
EXCHMPLO DARA & MANIA





e
e
S
o
e
e
e
o
ee
oe
e
eee
e

“mesmo tímida, ca
César, marcando '

eventos, Narjara recebeu
amor à primeira dança!

rgulhou nas obras de
onde passeio





Prefeitura divulga programação do São João
2079 de Tremedal

Solo

Íoão em

; Moura

No último sabado dia 25:05 neorreu em nossa
«idade o lançamento da carreira solo da
cantora. musicista c autodidata Narjara Paiva,
realizado no bar e restaurante Cultura Bacana

ultural de

Ginigam6 e Guómen co Moça dm adora Smca de Camoro:

í [Ea Abono ANA Ac AA Tem *Pór do Sol no Cristo* nesteSo Á
oo ss domingo (02), em Conquista

Prefeitura divulga TRES Aa Ea eeo Em tom Meo
programação do São João de E

tora seção nr grande rocscmeo nro da aca qimim (Compartilhecoa postagem cem votes pensas

Tanque Novo FE aaa Ma ee tao
» EBAPODAÇCINQUISTA

Marciel Alves, Ds Mestres do Ceará, Matveus Boa Sorte e Nevem e
Banda Farra mesade.

Tem também participações de
representantes de diversas regiões do
estado, como as bandas Sela Vaqueira «
Lordão, e 05 cantores Juninho Rodeigues.
Salívio Emanuel e Narjara Paiva, atérm das
apresentações de Targino Gondim, Dorgival
Dantas Lívia Mattos Lenine e 3 Orquestra

1107 de rima Par embaive e rico om cia cateciodo not Par

mepsemaseeia mão tomas tnzerao pró o em be de mar trabonçãa!
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ANEXO I- FICHA DE INSCRIÇÃO E TERMO DE COMPROMISSO

CHAMAMENTO PÚBLICO DE ARTISTAS, GRUPOS MUSICAIS E TERNOS DE REIS PARA
APRESENTAÇÃO NO EVENTO CULTURAL - NATAL CONQUISTA DE LUZ 2025.
Nome do Proponente (nome do representante legal, não é o nome do artista):

HAecuer MORAES MATEDSOS CEADÇA
CNPJ (no caso de pessoa jurídica) 48 UA 401/0001- 50
Endereço do proponente:
CAYUVÁVIR9 36, +
Bairro do proponente:

O eso Savro
Cidade do proponente:

VITORIA MA COOADIETA

RG do proponente:

429)09 19

CPF do proponente:

0l6 386 RWA5 6%
Fones (fixo/celular/whatsapp):

239 A RX09 4543
mail do CADAImPed nanea PC gural CLUMV

RBAURA CLASN RO

Nome do artista, grupo musical ou terno de reis:

Fones — (fixo/celular/whatsapp)
artista:

do E-mail do artista

HIMMmMERADA d f& 6 MAIL COM
RELAÇÃO DAS ÚLTIMAS 5 APRESENTAÇÕES/PROJETOS

LOCAL | [DATA ]

BAILE AVOS £O - GLADAMEeNIRA (a tealizao) | [04/10/2095
Fome STO BAR E PESWADENVTE ] Da ror/2045 |

[32 mnoroenty, SYeANA - MACALDBAS/BA —] [26/04/2095 |

(10? enmCconTenN CARROS AUNGOS - VLCONADNAETA| | 11/209A.

[CASAMETTO | os |

EDITAL CREDENCIAMENTO 009/2025
Rua João Pessoa, 253 - Centro
Fone: (77) 98856-5228
CEP 45.000-495 - Vitória da Conquista — Bahia

Bercompras.semgi(Qpmve.ba.gov.br

VITÓRIA DA
CONQUISTA

EXEMPLO PARA A SAHIA
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RELEASE DO ARTISTA E DA APRESENTAÇÃO

(descreva abaixo a história do grupo e o espetáculo que você pretende apresentar)
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RELEASE SIMPLES
Formada no início de 2015, a Banda Flash 80 segue com uma proposta:
Trazer ao público uma grande dose de nostalgia, proporcionando alegria
e emoção ao interpretar músicas de artistas que marcaram uma geração inteira!

A Flash 80 já teve a honra de se apresentar no mesmo palco que artistas
consagrados, como Ed Motta e outros diversos artistas regionais. Já fez
parte da grade de eventos importantes como o FIB, Natal Conquista de Luz,
Conquista MotoRock e outros vários.

PROPOSTA DE APRESENTAÇÃO
A Flash 80 surgiu da paixão por uma das décadas mais marcantes
da música: os inesquecíveis anos 80.
Com o show intitulado Música, atitude e memória, a banda revive
os grandes clássicos do Rock e Pop Rock nacional e internacional,
levando o público a uma verdadeira volta no tempo, repleta de nostalgia
e emoção.

Composta por músicos experientes e apaixonados pela sonoridade oitentista,
a Flash 80 se destaca pela fidelidade aos arranjos originais e também pela
performance de palco, sempre vibrante e envolvente. Cada apresentação
emociona tanto aqueles que viveram intensamente os anos 80 quanto as
novas gerações que descobriram o charme dessa década.

EDITAL CREDENCIAMENTO 009/2028
Ú vw |

Rua João Pessoa, 21 - Centro ESSE VITÓRIA DA
Fone: (77) 988 s t CONQUISTA
CLP 45,.000-495 - Vitória da Conquista - Balitz A PAIEEITURA
Bervonipras seunmry penciigesDi
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IDENTIFICAÇÃO DO ARTISTA, GRUPO MUSICAL OU TERNO DE REIS

NOME E CPF DOS INTEGRANTES | [FUNÇÃO

Em cumprimento ao Regulamento do Edital de Seleção de Apresentações Musicais que integrarão a
programação do Natal Conquista de Luz 2025, declaro ter conhecimento de todas as informações e das
condições para o cumprimento das obrigações objeto do credenciamento.
Declaro ainda o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação, cientes das sanções
factíveis de serem aplicadas a teor dos artigos 30 e 31 da lei federal 14.133/21.
Como proponente acima identificado requeiro através do presente documento inscrição para o
artista/banda/grupo/coletivo, conforme Projeto Básico e Edital de Licitação, declarando sob as penas da lei

que:
As informações prestadas neste pedido são verdadeiras;
Qualquer fato superveniente impeditivo de seleção ou de contratação será informado;

EDITAL CREDENCIAMENTO 009/2025
Rua João Pessoa, 253 - Centro
Fone: (77) 9R856-5228
CEP 45.000-495 - Vitória da Conquista — Bahia

Eercompras.semgiíapmvc.ba.gov.br

VITÓRIA DA
CONQUISTA

EXEMPLO PARA A BANIA
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Conhece os termos do Edital bem como as informações e condições para o cumprimento das obrigações
objeto de seleção com as quais concorda;
Está de acordo com as normas e categorias de valores definidos;
Não se encontra suspenso nem declarado inidôneo para participar de licitações ou contratar com órgão ou
entidades da Administração Pública;
Não se enquadra nas situações de impedimentos previstos no Edital;
Não há qualquer fato superveniente impeditivo de seleção;
Realizará todas as atividades a que se propõe;
Manterá durante toda a vigência da Seleção Pública todas as Certidões e Cadastros (endereço, informações
de contato, dados bancários, etc.) válidos e atualizados;
Possui a exclusiva responsabilidade dos encargos trabalhista, previdenciário, fiscal e intelectual ou qualquer
outro resultante da contratação e que seja indispensável para o desenvolvimento da proposta;
Apresentará, após a fase de curadoria artística, toda a documentação exigida no Edital devidamente
preenchida, assinada e rubricada para efetivar a inscrição, pedindo deferimento.
Declaro que a apresentação não consta de imagens, músicas, danças e coreografias que desvalorizem,
incentivem a violência ou exponham as mulheres à situação de constrangimento, ou contenham manifestação
de homofobia, discriminação racial ou apologia ao uso de drogas ilícitas.

Vitória da Conquista, À de uzrilabito de 2025.

Nome do Representante Legal
CPF nº Ol. 386. 15 -L3

EDITAL CREDENCIAMENTO 009/2025
Rua João Pessoa, 253 - Centro
Fone: (77) 98856-5228
CEP 45.000-495 - Vitória da Conquista - Bahia

Bercompras.semgi(Qpmve.ba.gov.br
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ABANDA
Uma breve história

Formada no início de 2015, a Banda Flash 80
segue com uma proposta:

Trazer ao público uma grande dose de
nostalgia, proporcionando alegria e

emoção ao interpretar músicas de
O artistas que marcaram uma geração inteira!

A Flash 80 já teve a honra de se apresentar
no mesmo palco que artistas consagrados,

CS como Ed Motta
e outros diversos artistas

É regionais. Já fez
à parte da grade de

& eventos importantes
Á

como o FIB, Natal
Conquista de Luz,

Conquista MotoRock |
e outros vários. ..NE



GoA Flash 80 surgiu da paixão
por uma das décadas mais ente o.marcantes da música: os e
inesquecíveis anos 80. Com o
show intitulado Música,
atitude e memória, à banda
revive os grandes clássicos
do Rock e Pop Rock nacional
e internacional, levando o
público a uma verdadeira
volta no tempo, repleta de

gnostaloia e emoção.

arms

Composta “por músicos
experientes e apaixonados
pela sonoridade oitentista, a
Flash 80 se destaca pela
fidelidade aos arranjos
originais e também pela
performance de palco,
sempre vibrante e
envolvente. Cada
apresentação emociona tanto
aqueles que viveram

Àintensamente os anos 80 |
quanto as novas gerações
que descobriram o cha
dessa década. [ Fe

PR
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA
ER viTóRIA DA Secretaria Municipal de Gestão e Inovação

Le) CONQUISTA

Central Estratégica de Compras Públicas

ANEXO 1 - FICHA DE INSCRIÇÃO E TERMO DE COMPROMISSO

CHAMAMENTO PÚBLICO DE ARTISTAS, GRUPOS MUSICAIS E TERNOS DE REIS PARA
APRESENTAÇÃO NO EVENTO CULTURAL — NATAL CONQUISTA DE LUZ 2025.
Nome do Proponente (nome do representante legal, não é o nome do artista):

MAILDO PIRES NOGUEIRA

CNPJ (no caso de pessoa jurídica)
42.666.532/0001-02

Endereço do proponente:
VIA LOCA B Nº 01 VILA SERRANA 1

À

Bairro do proponente: Cidade do proponente: '

ZABELÊ VITÓRIA DA CONQUISTA BA

RG do proponente: CPF do proponente:

05 178 130-17 SSP-BA 526.040.635-49

Fones (fixo/celular/whatsapp): E-mail do proponente:
77 98824 3886 maildonogueirashowQgmail.com

Nome do artista, grupo musical ou terno de reis:

MAILDO NOGUEIRA

Fones — (fixo/celular/whatsapp) do E-mail do artista
artista: /7 98824 3886 maildonogueirashow(&QBgmail.com
RELAÇÃO DAS ÚLTIMAS 5 APRESENTAÇÕES/PROJETOS

o | LOCAL | [DATA |

|
[CASA DE SHOW MIQUELADAS SANTIAGO CHILE | [21/09/2025 |

[ SESC VITÓRIA DA CONQUISTA | [ 05/072025 ]

[ SHOPING CONQUISTA SUL VITÓRIA DACONQUISTABA — | | 20/06/2025 ]
[ CASA GORMET GUANAMBI | | 11/05/2025 |

[LA ROSE EVENTOS | [ 12/04/2025 |

EDITAL CREDENCIAMENTO 009/2025
Rua João Pessoa, 253 - Centro
Fone: (77) 98856-5228
CEP 45.000-495 - Vitória da Pr — Bahia

VITÓRIA DA
CONQUISTA

EXEMPLO BARRA À BANIA
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CONQUISTA

IDENTIFICAÇÃO DO ARTISTA, GRUPOMUSICAL OUTERNO DE REIS =
[ NOME E CPF DOS INTEGRANTES | [FUNÇÃO ]

MAILDO PIRES NOGUEIRA 526 040 635 49

CHARLES ALMEIDA DE OLIVEIRA 529 3001 252-36

TIMBERIO ROMANO 4520 326 552 -29

Em cumprimento ao Regulamento do Edital de Seleção de Apresentações Musicais que integrarão a
programação do Natal Conquista de Luz 2025, declaro ter conhecimento de todas as informações e das
condições para o cumprimento das obrigações objeto do credenciamento.
Declaro ainda o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação, cientes das sanções
factíveis de serem aplicadas a teor dos artigos 30 e 31 da lei federal 14.133/21,
Como proponente acima identificado requeiro através do presente documento inscrição para o
artista/banda/grupo/coletivo, conforme Projeto Básico e Edital de Licitação, declarando sob as penas da lei

que:
As informações prestadas neste pedido são verdadeiras;
Qualquer fato superveniente impeditivo de seleção ou de contratação será informado;

EDITAL CREDENCIAMENTO 009/2025 .
Rua João Pessoa, 253 - Centro VITORIA DA
Fone: (77) 98856-5228 CONQUISTA
CEP 45.000-495 - Vitória da Conquista — Bahia

FREMPLO HBARA À BANIA
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Z CONQUISTA

RELEASE DO ARTISTA E DA APRESENTAÇÃO

(descreva abaixo a história do grupo e o espetáculo que você pretende apresentar)

RELEASE E PROPOSTA DE ESPETÁCULO MUSICAL — MAILDO NOGUEIRA

Com mais de 35 anos dedicados à música, eu cantor e compositor Maildo Nogueira
sou um nome consolidado no cenário artístico regional. Minha carreira é marcada
pela versatilidade, sensibilidade artística e um profundo respeito pelas raízes da
Música Popular Brasileira. Sou dono de uma voz marcante e uma presença de palco
cativante que transforma cada apresentação em uma experiência única,
meu repertório

e transite com naturalidade entre os diversos ritmos que compõem
p a rica tapeçaria da

MPB, do samba à bossa nova, do xote ao forró pé de serra da mpb,
sem esquecer clássicos da música romântica e interpretações que homenageiam
os
grandes mestres da música brasileira.

A arte musical é, para mim, mais que paixão: é minha vida e minha única fonte
de sustento. Por isso, cada show carrego conmigo uma entrega total, feita com
emoção, competência e profissionalismo.

PROPOSTA DE SHOW- PROJETO NATALINO | PREFEITURA DE VITÓRIA
DA CONQUISTA
Título do Show: Canções que eu Canto

Proposta de Apresentação:
Evento de Programação Natalina Oficial da Prefeitura de Vitória da Conquista
Data sugerida: entre os dias 10 e 24 de dezembro de 2025 (a combinar)
Objetivo do Show:
Oferecer ao público conquistense e de toda região uma apresentação musical de
altíssima qualidade, que una emoção, celebração e brasilidade, em um repertório

oe eclético com foco na Música Popular Brasileira, para celebrar o espírito natalino de
— forma inclusiva, afetiva e culturalmente rica.

Repertório Sugerido:
Clássicos de Caetano Veloso, Gilberto Gil, Guilherme Arantes, Djavan, Alceu Valença,
Roberto Carlos e Milton Nascimento

EDITAL CREDENCIAMENTO 069/2025
2

Rua João Pessoa, 253 - Centro VITORIA DA
Fone: (77) 98856-5228 CONQUISTA
CEP 45.000-495 - Vitória da Conquista - Bahia ao '
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VITÓRIA DA
CONQUISTAF

Conhece os termos do Edital bem como as informações e condições para o cumprimento das obrigações
objeto de seleção com as quais concorda;
Está de acordo com as normas e categorias de valores definidos;
Não se encontra suspenso nem declarado inidôneo para participar de licitações ou contratar com órgão ou
entidades da Administração Pública;
Não se enquadra nas situações de impedimentos previstos no Edital;
Não há qualquer fato superveniente impeditivo de seleção;
Realizará todas as atividades a que se propõe;
Manterá durante toda a vigência da Seleção Pública todas as Certidões e Cadastros (endereço, informações
de contato, dados bancários, etc.) válidos e atualizados;
Possui a exclusiva responsabilidade dos encargos trabalhista, previdenciário, fiscal e intelectual ou qualquer
outro resultante da contratação e que seja indispensável para o desenvolvimento da proposta;
Apresentará, após a fase de curadoria artística, toda a documentação exigida no Edital devidamente
preenchida, assinada e rubricada para efetivar a inscrição, pedindo deferimento.
Declaro que a apresentação não consta de imagens, músicas, danças e coreografias que desvalorizem,
incentivem a violência ou exponham as mulheres à situação de constrangimento, ou contenham manifestação
de homofobia, discriminação racial ou apologia ao uso de drogas ilícitas.

Vitória da Conquista, 01 de outubro de 2025.

; DEN
ke dot Íueo iasgetádo

Nome2 do Representante Legal
CPFrº 526 04063549

EDITAL CREDENCIAMENTO 009/2025
Rua João Pessoa, 253 - Centro
Fone: (77) 98856-5228
CEP 45.000-495 - Vitória da Conquista— Bahia

VITÓRIA DA
CONQUISTA

BXEMPLO PARA A BAHIA
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Release — Maildo Nogueira
Maildo Pires Nogueira é um cantor eclético que transformou à música em sua principal
forma de expressão e fonte de vida. Com uma trajetória sólida de aproximadamente 40
anos, construiu uma carreira marcada pela versatilidade, pela paixão pela arte e pelo
respeito conquistado junto ao público e à crítica.

Desde os primeiros passos no universo artístico, Maildo sempre se destacou pela
capacidade de transitar entre diferentes estilos musicais, criando interpretações únicas

que revelam sua sensibilidade e talento. Sua voz marcante e sua presença de palco
carismática o consolidaram como um artista completo, capaz de emocionar plateias das mais diversas.

Ao longo de quatro décadas, integrou importantes bandas, como a Banda Aedson de Anagé (BA) e a Banda Face Nova. Já nos anos 1990,
fundou o grupo Mistura Fina, com o qual permaneceu por seis anos. Posteriormente, decidiu seguir em carreira solo, conquistando
reconhecimento como cantor versátil e respeitado.

Com dedicação, paixão e autenticidade, Maildo Nogueira mantém viva a chama da música como elo de conexão entre pessoas e culturas.
Seu trabalho reflete não apenas sua história artística, mas também o amor genuíno por cantar —

Apresentações de Shows
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Cíntia Alves da Si

Agente de Con!
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Maildo ! : Maildo Nogueira
N . “O 01. Morena Rie Vermelho (Osvaldo Fuel)

02. Ritmo da Chuva (Demetrius)ogueira À Frases04. Hei (José Augusto)
05. Vorênica (Adilson Rames)
06. Alnda Gem (Marisa Monte)
07. Amigos Para Sempre (Andraw Lioy6 Vishhor)
08. Meiga Senhorita(Zé Geraldo)
OS. Sampa (CactanoVelese)
10. A Sorte Tem Quem Acredita Nela (F. Mendes)
11. Seltdão de Amigos (Jessé)
12. La Palamo (Cascatinhaé Hisna)
13. O Vagabundo (Altemar Dultra)
14. Um Memes Mais Vou Te Bequecer
16. Sentimental
16. As Rocas Não Palom (Cartola)
17. ConinhaBranca (Glicon)
16. Como é Grande e Mou Amar Por Você (R. Carles)
10. Gatinha Manhosa (lirasmo Carise)
20. Tortura de Amar (Visidick Soriano)
21. MNetric e Filial (Nelson Gonçalves)
22. Negue (Notseu Gongaiven)
22. Pertidia (Alteram Duttra)

Pra você curtir numa boa

02 - Agonia
03 - Campo minado
04 - Casinha branca05- Dona
06 - Lonha
07 - Lua e flor
08 « Moça
09 - Planeta água

www. maiidonoguerra vai la
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RELEASE DO ARTISTAEDAAPRESENTAÇÃO
(descreva abaixo a história do grupo e o espetáculo que você pretende apresentar)

Página 14 de 24

Projeto: Entre Cantoria e Canções Artista: Peu Passos (voz e violão) Integrante
convidado: jorge França (percussão).

O espetáculo “Entre Cantoria e Canções" traz à cena a essência da música brasileira de
raiz, costurada pela voz e pelo violão de Peu Passos, em diálogo com a força rítmica da
percussão de Jorge França. Juntos, eles criam um percurso sonoro que mistura poesia
popular, tradição nordestina e identidade autoral, transformando o palco em espaço
de afeto, memória e celebração.
Ao longo de sua trajetória, Peu já dividiu palco com mestres da música popular
brasileira, como Dominguinhos, e participou de programas icônicos como Sr. Brasil
(Rolando Boldrin) e Viola, Minha Viola (Inezita Barroso), reafirmando sua relevância na
cena musical e sua ligação com a tradição.
O espetáculo convida o público a embarcar em uma roda de cantoria, onde modas,
baiões e canções se encontram com a contemporaneiídade, mantendo viva a tradição
sem abrir mão da inovação.
Criatividade, inovação e singularidade: O projeto apresenta um formato intimista que
une voz, violão e percussão, resgatando a tradição da cantoria nordestina com
releituras originais e autorais, destacando a identidade própria de Peu Passos.
Relevância sociocultural: A proposta valoriza a música brasileira de raiz e aproxima o
público das tradições populares, reforçando a memória cultural e fortalecendo a
identidade nordestina.
Democratização do acesso e acessibilidade: O show pode ser apresentado em
diferentes espaços (praças, ruas, palcos abertos), atingindo públicos diversos, de
crianças a idosos, além de propor interação acessível e inclusiva.
Capacidade de execução: Com ampla experiência em palcos nacionais e
reconhecimento em veículos de cultura, Peu Passos e jorge França apresentam plena
capacidade artística e técnica para realizar o espetáculo com qualidade.

Email: peu. tiaso(Qhotmail.com
Telefone: (77) 9 9841-7969

DÁ

VITÓRIA DA
CONQUISTA

PALA KR AanNia

EDITAL CREDENCIAMENTO 009/2025
Rua João Pessoa 253-Centro
Fone: (77) 98856-5228 x

CEP 45.000-495-Vitória da Conquista = — Bahia
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"

ANEXO I- FICHADE INSCRIÇÃO ETERMO DE COMPROMISSO

CHAMAMENTO PÚBLICO DE ARTISTAS, GRUPOS MUSICAIS E TERNOS DE REIS PARA
APRESENTAÇÃO NO EVENTO CULTURAL - NATAL CONQUISTA DE LUZ 2025.
Nome do Proponente (nome do representante legal, não é o nome do artista):

Erlane Oliveira Cerqueira
CNPJ (no caso de pessoa jurídica)

Endereço do proponente:
Avenida Piauí,32

Bairro do proponente: Cidade do proponente:
O | Brasi Vitória da Conquista

RG do proponente: CPF do proponente:

0513877606 71152440578

Fones (fixo/celular/whatsapp): E-mail do proponente: . ,

7799104-8933 lannycerqueira&Qgmail.com

Nome do artista, grupo musical ou terno de reis:

Banda Mulher No Samba

Fones — (fixo/celular/whatsapp) do E-mail do artista
artista: 77 99104-8933 lannycerqueiraQgmail.com

RELAÇÃO DAS ÚLTIMAS 5 APRESENTAÇÕES/PROJETOS

e | LOCAL | [DATA |

[ FLIVEC-Feira Literário de Bom Jesus da Lapa- | [16demaiode 2025 |

| Festival A Feira-10 anos ] | 15 de junho de 2025 ]

| Resenha Mulher No Samba | fo de agosto de 2025 |

| FLIGÊ Feira Literária de Mucugê | [17 de agosto de 2025 |

| Encontro dos bancários ,Vitória da Conquista e região | | 25 de agosto de 2025 |

EDITAL CREDENCIAMENTO 009/2025 PNRRua João Pessoa, 253 - Centro 1 VITÓRIA DA
Fone: (77) 98856-5228 NS CONQUISTA

çCEP 45.000-495 - Vitória da Conquista— Bahia | NERI IUVHOA
EU omptas.semgigepmvo. ba gov br |
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IDENTIFICAÇÃODO ARTISTA, GRUPO MUSICAL OU TERNO DE REIS

NOME E CPF DOS INTEGRANTES | [FUNÇÃO

Erlane Oliveira Cerqueira / 71152440578 Cantora

Josilane Santana Santos / 90083261591 Percussionista

Heloisa Queiroz Cerqueira / 10091138523 Violonista

Ednaldo Oliveira Cerqueira / 98070495553 Volonista

João Marcelo da Silva Damasceno / 07291866529 Cavaquinista

Edilson Oliveira Cerqueira / 60359714587 Baterista

Péricles de Jesus Bomfim / 26319222808 Percussionista

Em cumprimento ao Regulamento do Edital de Seleção de Apresentações Musicais que integrarão a
programação do Natal Conquista de Luz 2025, declaro ter conhecimento de todas as informações e das
condições para o cumprimento das obrigações objeto do credenciamento.
Declaro ainda o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação, cientes das sanções
factíveis de serem aplicadas a teor dos artigos 30 e 31 da lei federal 14.133/21.
Como proponente acima identificado requeiro através do presente documento inscrição para o
artista/banda/grupo/coletivo, conforme Projeto Básico e Edital de Licitação, declarando sob as penas da lei

que:
Às informações prestadas neste pedido são verdadeiras;
Qualquer fato superveniente impeditivo de seleção ou de contratação será informado;

EDITAL CREDENCIAMENTO 009/2025 Ne)Rua João Pessoa, 253 - Centro NUS VITÓRIA DA
Fone: (77) 98856-5228 | ES CONQUISTA
CEP 45.000-495 - Vitória da Conquista— Bahia ! EPrYITIIUVHA

Bgercompras semgiçd quase, mebr ;
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Conhece os termos do Edital bem como as informações e condições para o cumprimento das obrigações
objeto de seleção com as quais concorda;
Está de acordo com as normas e categorias de valores definidos;
Não se encontra suspenso nem declarado inidôneo para participar de licitações ou contratar com órgão ou
entidades da Administração Pública;
Não se enquadra nas situações de impedimentos previstos no Edital;
Não há qualquer fato superveniente impeditivo de seleção;
Realizará todas as atividades a que se propõe;
Manterá durante toda a vigência da Seleção Pública todas as Certidões e Cadastros (endereço, informações
de contato, dados bancários, etc.) válidos e atualizados;
Possui a exclusiva responsabilidade dos encargos trabalhista, previdenciário, fiscal e intelectual ou qualquer
outro resultante da contratação e que seja indispensável para o desenvolvimento da proposta;
Apresentará, após a fase de curadoria artística, toda a documentação exigida no Edital devidamente
preenchida, assinada e rubricada para efetivar a inscrição, pedindo deferimento.
Declaro que a apresentação não consta de imagens, músicas, danças e coreografias que desvalorizem,
incentivem a violência ou exponham as mulheres à situação de constrangimento, ou contenham manifestação
de homofobia, discriminação racial ou apologia ao uso de drogas ilícitas.

Vitória da Conquista EV. de Duifrtamo de 2025.

X

NíonlL MR
Nome do Representante Legal
CPFnº AAA 5. Los IF

EDITAL CREDENCIAMENTO 009/2025 .. 2
Rua João Pessoa, 253 - Centro | VITÓRIA DA
Fone: (77) 98856-5228 > CONQUISTA
CEP 45.000-495 - Vitória da Conquista — Bahia | ESECETITURA
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RELEASE DO ARTISTA E DA APRESENTAÇÃO

(descreva abaixo a história do grupo e o espetáculo que você pretende apresentar)

Histórico e Trajetória
O grupo Mulher no Samba foi fundado em 2015 pelas artistas conquistenses Jossi
Santana e Lanny Cerqueira, unindo talento, experiência musical e irreverência. Desde
sua criação, a banda consolidou-se como uma das principais expressões de samba no
interior da Bahia, valorizando ritmos, batuques e a diversidade musical brasileira.
A proposta artística da banda é pautada no profissionalismo, na brasilidade e na

o valorização da mulher como protagonista do samba, um gênero historicamente
masculino. A cada apresentação, o grupo imprime sua identidade, transformando o
palco em uma grande roda de celebração, marcada por percussões intensas,
harmonias envolventes e vozes femininas potentes.
O Mulher no Samba tem se destacado em festivais, projetos culturais e eventos
públicos e privados, conquistando reconhecimento por unir tradição e
contemporaneidade em seus arranjos, além de homenagear grandes mulheres do

samba como Dona Ivone Lara, Alcione, Jovelina Pérola Negra, Clara Nunes e Beth
Carvalho.

O Espetáculo — Elas se encontram no Samba

O espetáculo “Elas se encontram no Samba” celebra a força feminina no samba e a
riqueza da música brasileira. A apresentação é dividida em três eixos:

1. Raízes — resgate das tradições afro-brasileiras e do samba de roda.

2. Memórias -— homenagem às grandes sambistas e compositoras que
marcaram a história.
3. Presente e Futuro — releituras contemporâneas e composições autorais que
reafirmam o samba como um gênero vivo e em constante reinvenção.
O show é marcado por arranjos originais, energia contagiante e interação com o
público, transformando-se em um espetáculo dinâmico e inclusivo, ideal para
programações culturais, festivais, palcos públicos e celebrações populares.

EDITAL CREDENCIAMENTO 009/2025 STARua João Pessoa, 253 - Centro j VITÓRIA DA
Fone: (77) 98856-5228 ER CONQUISTA
CEP 45.000-495- Vitória da Conquista — Bahia | Feqiriuna
Estcomples sempuipruve u.gev.br



Endereços eletrônicos :

INSTAGRAM- Omulhernosamba

YOUTUBE -mulher no samba VDC

FACEBOOK-mulher no samba

SPOTIFY- Mulher no Samba

intia AlvesUno!
War 02

Agente de

No103813
Contratação
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ANEXO I- FICHA DE INSCRIÇÃO E TERMO DE COMPROMISSO

CHAMAMENTO PÚBLICO DE ARTISTAS, GRUPOS MUSICAIS E TERNOS DE REIS PARA
APRESENTAÇÃO NO EVENTO CULTURAL — NATAL CONQUISTA DE LUZ 2025.

Nome do Proponente (nome do representante legal, não é o nome do artista):
VITOR OLIVEIRA SOUSA

CNPJ (no caso de pessoa jurídica) 20.319.051/0001-98

Endereço do proponente:
RUA PASTOR VALDOMIRO OLIVEIRA, 204

Bairro do proponente: Cidade do proponente:e CANDEIAS VITÓRIA DA CONQUISTA-BA

RG do proponente: CPF do proponente:
11210113-57 926.989.575-22

Fones (fixo/celular/whatsapp): E-mail do proponente:
77 991511529 contatovitormariaggmail.com

Nome do artista, grupo musical ou terno de reis:

VITOR MARIÁ (FORRÓ DO MARIÁ)

Fones —(fixo/celular/whatsapp) do E-mail do artista
artista: 77 991511529 contatovitormar iaGgmail,com
RELAÇÃO DAS ÚLTIMAS 5 APRESENTAÇÓES/PROJETOS

| LOCAL ] [DATA ]

o [SESC ALMENARA —- MG | [ 28/06/25 |

[FESTIVAL FOGO DE CHÃO — ALMENARA - MG ] [19/67/25 |

[SESC VITÓRIA DA CONQUSITA — BA | [26/07/25 ]

[FORRÓ DO JOTA - GUANAMBÍ - BA | [02/08/25 |

[SESC VITÓRIA DA CONQUISTA - BA ] [os/08/25 |

EDITAL CREDENCIAMENTO 009/2025
Rua João Pessoa, 253 - Contro
Fone: (77) 98856-5228
CEP 45,000-495 - Vitória da Conquista - Bahia

gercompras.semaiiomss.ba.gov.br

VITÓRIA DA
CONQUISTA
PHLFRITURA

ex
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RELEASE DO ARTISTA E DA APRESENTAÇÃO

(descreva abaixo à história do grupo e o espetáculo que você pretende apresentar)

PROJETO FORROCK (FORRÓ DO MARIÁ CONVIDA CARTEN)

O Forró do Mariá é hoje um dos nomes mais promissores do
forró contemporâneo, reconhecido nacionalmente após
vencer o Festival Nacional de Forró de Itaúnas (FENFIT) e
acumutar prêmios como methor zabumbeiro, melhore trianguleiro e melhor performance de palco. Criado pelo
cantor e compositor Vitor Mariá, ao lado do sanfoneiro
Tom Gaiteiro, o grupo consolidou-se com trabalhos
autorais e independentes, como os discos FDM, Forró Pru
Povo e o audiovisual Made In Pé de Serra. Em 2025, à
banda realizou mais de 30 apresentações e foi destaque no
São João do Gurutuba em Guanambí-Ba, reafirmando sua
força na cena nordestina,

Agora, o Forró do Mariá apresenta o projeto FORROCK — FDM

convida Carten, que será lançado em formato audiovisual
até dezembro e ganha os palcos em um show especial. A

proposta é unir a tradição do forró pé de serra à energia
do rock nacionat, criando versões inusitadas e potentes
de clássicos que marcaram gerações.

Para esse encontro, à banda convida o artista
independente Carten, referência da cena conquistense com
sua trajetória baseada no rock. Além de sua identidade
própria, Carten integra o espetáculo também como
instrumentista, trazendo o triângulo para esse diálogo
musical entre o sertão e a quitarra.
Mais do que um show, o Forróck simboliza a força dae produção independente em Vitória da Conquista, promovendo
a mistura de gêneros, a valorização da cultura nordestina
e a criação de novas pontes artísticas que fortalecem a
identidade cultural da cidade.

EDITAL CREDENCIAMENTO 009/2025
Rua João Pessoa, 253 - Centro |

VITÓRIA DA
Fone: (77) 98856-5228 - CONQUISTA
CEP 45.000-495- Vitória da Conquista - Bahia

|
PELFELIITUHA

Estsompras.semgistomve.ba gov.br
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IDENTIFICAÇÃO DO ARTISTA, GRUPO MUSICAL OU TERNO DE REIS

| NOME E CPF DOS INTEGRANTES | [FUNÇÃO

VITOR OLIVEIRA SOUSA (VITOR MARIA) 026,989,.575-22 VOCA!, ZARUMBA E BATERIA

EVERTON COSTA ALMEIDA (TOM GAITEIRO)075,180,615-38 VOCAL E SANFONA

J0ÃO LUÇAS AUGUSTO ROCHA (CARTEN) - 9043,255,865-98 VOCAL E TRIANGULO

BAIXISTAe THIAGO DIAS CIRINO HEINE - 020,274,945-29

LUCAS COSTA ROCHA - 862,603,315-62 GUITARRA

que:
As informações prestadas neste pedido são verdadeiras;

EDITAL CREDENCIAMENTO 809/2025
Rua João Pessoa, 253 - Centro
Fone: (77) 98856-5228
CEP 45.000-495 - Vitória da Conquista - Bahia
guscompras.semgisípuaç.ba.gov. br

Qualquer fato superveniente impeditivo de seleção ou de contratação será informado;

VITÓRIA DA
CONQUISTA

Em cumprimento ao Regulamento do Edital de Seleção de Apresentações Musicais que integrarão a

programação do Natal Conquista de Luz 2025, declaro ter conhecimento de todas as informações e das
condições para o cumprimento das obrigações objeto do credenciamento.
Declaro ainda o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação, cientes das sanções
factíveis de serem aplicadas a teor dos artigos 30 e 31 da lei federal 14.133/21.
Como proponente acima identificado requeiro através do presente documento inscrição para o
artista/banda/grupo/coletivo, conforme Projeto Básico e Edital de Licitação, declarando sob as penas da lei
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Conhece os termos do Edital bem como as informações e condições para o cumprimento das obrigações

objeto de seleção com as quais concorda;
Está de acordo com as normas e categorias de valores definidos,
Não se encontra suspenso nem declarado inidôneo para participar de licitações ou contratar com órgão ou

entidades da Administração Pública;
Não se enquadra nas situações de impedimentos previstos no Edital;
Não há qualquer fato superveniente impeditivo de seleção;
Realizará todas as atividades a que se propõe,
Manterá durante toda a vigência da Seleção Pública todas as Certidões e Cadastros (endereço, informações

de contato, dados bancários, etc.) válidos e atualizados,
Possui a exclusiva responsabilidade dos encargos trabalhista, previdenciário, fiscal e intelectual ou qualquer

outro resultante da contratação e que seja indispensável para o desenvolvimento da proposta;
Apresentará, após a fase de curadoria artística, toda a documentação exigida no Edital devidamente

preenchida, assinada e rubricada para efetivar a inscrição, pedindo deferimento.

Declaro que a apresentação não consta de imagens, músicas, danças e coreografias que desvalorizem,

incentivem a violência ou exponham as mulheres à situação de constrangimento, ou contenham manifestação

de homofobia, discriminação racial ou apologia ao uso de drogas ilícitas.

Vitória da Conquista, 29 de SETEMBRO de 2025.

Um ÉÓ, + o *
« Cova

Nome do Representante Legal
CPF nº 926,989,575-22

EDITAL CREDENCIAMENTO 0909/2028

Rus João Pessoa, 253 - Centro SE VITÓRIA DA
TFonu: (77) 98856-5228 ag CONQUISTA
CEP 45.000-495- Vitória da Conquista - Bahia | PREFEITURA
Euthompras, semgiipmve. ba gov.br
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Vitor Mariá é um talentoso mulit-

artista baiano de Itapetinga,
reconhecido por sua voz marcante e
por sua habilidade como cantor,
compositor, produtor, pesquisador e
mult-instrumetista.

Com mais de 20 anos de carreira,
ele tem se destacado no cenário do
forró, mesclando influências de
música universal com a tradição
nordestina. Sua obra é marcada
pela poesia que expressa sua
história e sua terra, sempre
acompanhada de uma zabumba

«virtuosa e cheia de atitude.

Mariá conquistou o título de
campeão no FENFIT, o maior
festival de forró do país, com a
música "Filha do Vento", além de
ser premiado como melhor
zabumbeiro,melhorperformance
de palco e indicado a melhor
intérprete. Ele também se
apresentouemgrandestestivais,

como o Festivalde Inverno Bahia
(FIB),paramaisde4Omilpessoas,
eemdiversosfestejosjuninoseno
Festivalde ForródaChapada,em
Mucugê.

M contatovitormari OD+5577 99151.1529

VITOR, FORRO
MARIÁ MARI

Ceuvitormaria Cforrodomariafdm



REDES SO! a :
Click nos links e acesse nossas redes.

INSTAGRAM

https://www.instagram .com/euvitormaria/

FACEBOOK

https:/Avww.facebook.com/forrodomaria/

YOUTUBE

https :/Avww.youtube .comi/Cteuvitormaria

SPOTIFY

/.comintl-otiartist 1eElk1K(

Cantor, músico e compositor baiano, Mariá é campeão do Fenfit

2023 e foi eleito o melhor zabumbeiro do Festival Nacional de
Forró de Itaúnas (2019-2023). Seu contato com a música

começou ainda na infância, e sua carreira artística teve início em

2004, quando fundou sua primeira banda, na qual atuou como
baterista por cinco anos. Foi também nesse período que
escreveu sua primeira canção, Carolina.

(D+557799151.1529 OC Geuvitormaria Eforrodomariafdm

Os)



Mariá teve a oportunidade de
acompanhar grandes
personalidades artísticas de sua
região, como Dom Fontinelli e Júa
da Bahia, figuras fundamentais em
sua formação no universo do forró.
Em 2012, aprofundou seus
conhecimentosem teoria musical
na UFBA Universidade Federal da
Bahia, o que trouxe maior
maturidade à sua carreira e o
incentivou a for início ao seu
projeto solo no final de 2017. Esse
novo ciclo resultou em novas
composições, culminando no
lançamento de iseu primeiro disco,
Raízes, em março de 2018.

M contatovitormariaEama cor D+5577 99151.1529

O disco Raízes conta com 8
faixas, sendo 3 delas de sua
autoria. Produzido de forma
independente, o álbum contou
com a colaboração de amigos
músicos, como Cleriston
Cavalcante, Jorge Bass, Koala e
Mahatma Costa.

Peuvitormaria Gforrodomariafdm



Logo após o período junino, Mariá se
apresentou como atração em um dos
maiores festivais do Brasil, o Festival de
Inverno Bahia (FIB).

Em julho do mesmo ano, conquistou o
segundo lugar no Fenfit, ao lado do amigo e
sanfoneiro Cainã.

Foi nesse evento que teve a honra de ser
apadrinhado pelo trio nordestino e gravar o
single de sua autoria, Quem É Essa Menina.

“O Mais Simples Possível” foi o
disco promocional que trouxe
notoriedade a Mariá e alavanco
suas contratações em 2019.

Durante esse período, o artista
realizou mais de 30 shows. ”P SW

SEGUNDO

DISCO

M contatovitormaria&uma com (O+557799151.1529



Após a turnê de São
João, Mariá participou
novamente do maior
festival de forró do
Brasil, o Fenfit. Sua
música “Quem É Essa
Menina” foi uma das
finalistas, e o artista
recebeu o prêmio de
Melhor Zabumbeiro
do evento.

M contatovitormar

FENFIT 2019

Ainda em julho de 2019, Mariá embarcou em sua
primeira turnê pela Europa, com apresentações em
Lisboa, Porto, na Espanha, no Festival de Colônia e
na Forró Marathon, em Múnster, na Alemanha.

) Geuvitormaria Oforrodomariafdm



LANÇAMENTOS 2020

De volta ao Brasil no primeiro
semestre de 2020, Mariá
lançou o EP autoral
Lamparina da História, que
conta com um clipe produzido
pelo próprio artista e
protagonizado por Dona
Edite, sua avó. O EP inclui as
canções “Lamparina da
História”, “Terra de Reis”,
“Nordestinamente” e
“Pisando Quente”.

Em 2020, lançou também o
webdoc Rizes, dividido em
episódios que exploram suatrajetóriano cenário do forró.

PSANHOGs;UNE
Vtor Mará

vi repro

O documentário reúne
depoimentos de grandes
amigos, familiares e artistas
renomados do gênero, como
Trio Nordestino, Taxgino
Gondin, entre outros. EV

DP+5577 99151.1529



Apesar do período difícil vivido por todos, Mariá não se
deixou abater e produziu três novos singles. Um deles,
“Amora”, é uma homenagem à sua sobrinha e inclui um
clipe produzido e dirigido pelo próprio artista.

linhas
tortas

SEGUNDO SEMESTRE
2021 UM NOVO AN
Mariá deu início ao projeto Forró do Mariá, ao lado do
sanfoneiro Tom Gaiteiro. Juntos, lançaram o disco “FDM”,
totalmente autoral, com uma sonoridade moderna e o
objetivo de atrair e apresentar o forró à nova geração.

M contatovitormariaCgmars con D+5577 99151.1529 (É Ceuvitormaria Oforrodomariafdm



RESPONSA
NO AMOR

Essa parceria gerou ótimos
frutos. Em 2022, lançaram 12 maca Ator a,
novas músicas autorais, com
colaborações de artistas de
outros gêneros, além do disco "promocional de São João, Forró FLA

Pru Povo, que também deu
nome ao show. No mesmo ano, a
bânda se apresentou nos
principais festejos juninos da
região e participou de festivais
importantes, como o Fenfit e o :

istival de Forró da Chapada, : oo O PASSADO
em Mucugê. 4 | PRISINTI

=
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M contatovitormari ma com (O+557799151.1529 Ceuvitormaria Eforrodomariafdm



CAMPEÃO
FENFIT 2023
A 21º edição do Festival Nacional de
Forró de Itaúnas (Fenfit) aconteceu na
cidade de Itaúnas, no Espírito Santo.
Sem dúvida, esta foi a edição mais
especial para o artista, que, em sua 4º
participação, se destacou ao lado de
Tom Gaiteiro e Vini Gomes.

Mariá conquistou o título de campeão do
festival com a música autoral “Filha do
Vento”, além de ser novamente
premiado como Melhor Zabumbeiro. Ele
também levou o prêmio de "Melhor
Performance de Palco" e foi indicado
como Melhor Intérprete.

Tom Gaiteiro foi indicado como Melhor
Sanfoneiro, e Vini Gomes foi eleito o
Melhor Trianguleiro.

M contatovitormari melcom (O+557799151.1529 OQeuvitormaria Cforrodomariafdm



Em 2024, não foi diferente. O Forró do Mariá continuou a esbanjar nordestinidade
com seu carisma e musicalidade nos principais palcos da região, reafirmando seu
compromisso com a preservação da cultura nordestina através do autêntico forró. À

banda realizou mais de 30 shows durante a turnê junina e foi uma das grandes
atrações do Arraiá da Conquista, recebendo, mais uma vez, muitos elogios do

público presente.

ATZ
LANÇAMENTOS 2025

Desde o segundo semestre de
2024, o artista se dedicava à
produção de um novo trabalho,
focado na trilha sonora de um
filme. |

Em janeiro desse ano fezo
lançamento da música “Fingindo
Não Querer” que foi um sucesso,

“destacando mais juma vez a
versatilidade do artista.

Em fevereiro, o artista iniciou a produção do audiovisual "Made
in Pé de Serra", que foi lançado no canal do YouTube da banda
logo após o Carnaval. Trata-se de uma produção independente
que, mais uma vez, contou com a colaboração de amigas e
parceiros.

O audiovisual apresenta um conceito moderno e elegante, com
o objetivo de desmistificar a sazonalidade do forró, mostrando
que o gênero pode ser apreciado em qualquer ambiente."Made
in Pé de Serra" também dá nome ao novo show da banda.

M contatovitormariaEgimalcom (9+557799151,1529 OPeuvitormaria Eforrodomariafdm



FENFIT 2023 PR
FESTIVAL NACIONAL FORRÓ DE ITAÚNAS '

ia.

FENFIT 2023
FESTIVAL NACIONAL FORRÓ DE ITAÚNAS

FENFIT 2023
FESTIVAL NACIONAL FORRÓ DE ITAÚNAS

FENFIT 2019
FESTIVAL NACIONAL FORRÓ DE ITAÚNA

FENFIT 2018
FESTIVAL NACIONAL FORRÓ DE ITAÚNAS

VITOR. FORRÓ
MARIÁ | MoRIÁ

M contatovitormari ia com (9+557799151.1529 PCeuvitormaria ECforrodomariafdm



REDAÇÃO

CULTURA: Vitor Mariá

lança o EP Raízes
Postadopor Oanei Morais em 14 de abr de 2019

coussATICHE

Virowia DA CONQUISTA BA

LHO

M contatovitormaria

Baixe Agora! Vitor Mariá
lança EP 'Raízes

No repertório.o melhor do forró pé de

Lorca nlém de releituras de clânsicos da

É de Conquista: Forro do Marie
leva diversos prêmios em
Festival Nacional de Forro

Postado por Verónica Ferraz em 24 de jui de 2023

(O+55 77 99151.1529

VITOR FORRÓ
MARIÁ

O FENFIS, FESTIVAL NACIONAL DE FORRÓ DE ITAÚNAS

está na sua 23º edição e é um dos lestivess da lomó mas
mpeortantedo mundo. com o objetivo de reveiar a nova

geraçãodo forró, além de proporcionar maior visibilidade

para o cenário e glnera musica.

Em sua quarta participação no festival, Vitor Mariê de banda
Forró do Mariá foi eleito o campeão « maihor zabumbeiro do
Tentrval. além de ser indicado como melhor «ntérprete.

Os componentesda banda, Vin Gomes foi eleto Meihor

Trianguieno e Tom Gaitero foi Indicado à melhor sanfoneiro.

MARIA

> Ceuvitormaria forrodomariafdm
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ANEXO 1 - FICHA DE INSCRIÇÃO E TERMO DE COMPROMISSO

>
OTTANMAAMTNIDA NITDI ICO DE ARTISTAS, GRUPOS RATTIOTOATO DO OTPUANAÇ AP nr nATD
CHAMAMENTO PUDLICO DL ARIDIAS, URUVIVO IMUDILIMO 1 ILINUWII DL RL 1/08

APRESENTAÇÃO NO EVENTO CULTURAL — NATAL CONQUISTA DE LUZ 2025.

Nome do Proponente (nome do representante legal, não é o nome do artista):

Jesrma dos Eeé [Lopes
CNPJ (no caso de pessoa jurídica)

| 26,36 ALF / 0004-100

5

Endereço do proponente;
RI6R (AT Sor Véra)

| Bairro do proponente: | 1 Cidade do proponente:|

e | Poa Vista [| vitóriada Conquisl

RG do proponente: CPF do proponente:
HUbesDILER 022 945 9245 su

[

Fones (tixo/celular/whatsapp):
| |E-mail do proponente:

49) 9915 5362 Jeanate egmateom
Nome do artista, grupo musical ou terno de reis:

CC (2ana lopes
Fones — (fixo/celular/wvhatsapp) do E-mail do artista
artista:
RELAÇÃO DAS ÚLTIMAS 5 APRESENTAÇÕES/PROJETOS

e | LOCAL | [DATA |

= [Ea] de DE 2 Móge> ramos) Pena Muabloes | | HH/1901202] ]

Ed Que de ã ] [29/05/2033 ]

Edo de hsemo Paha (Higue de Exposições — [24/08/2024 — |

[Fux Ee Some [7 Toe. E Toembo | [3/66/2026 |

Litmo de Espaço fesdémao Í[ovex BEENFCIELCSTRIN

EDITAL CREDENCIAMENTO 009/2025
Rua João Pessoa, 253 - Centro
Fone: (77) 98856-5228
CEP 45.000-495-

VITÓRIA DA
CONQUISTA

ria da Conquista - Bahia

EXEMPLO PARA À BaHIA
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1 CemASIiAO TREINOS A RTOT DOS EN1EGRANTES | |[CESÇAY Lo

Jeane dos Eis lopes 033915245 Sh Camtora. eeloniel,
T

Taboo 2resça de Doma — Dus a6a 616 10 | | Baetensd

<uveramo Freira Vies 4726 Lau qu5-00 Panda
T

Alexsandro sea. Lacerda DIB 4H SIS- OO | Gotarmeta
oe —

Ja Flavia Pezerê da Aula 015 2% 0699 |Diego de pao
1"

CCesa dos EL lopes cxadhs guia 56 | Qrmpesáo Denda
A

Em cumprimento ao Regulamento do Edital de Seleção de Apresentações Musicais que integrarão à

programação do Natal Uonquista de Luz 2025, declaro ter conhecimento de todas as informações e das
condições para o cumprimento das obrigações objeto do credenciamento.
Declaro ainda o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação, cientes das sanções
factíveis de serem aplicadas a teor dos artigos 30 e 31 da lei federal! 14.133/21.
Como proponente acima identificado requeiro através do presente documento inscrição para O

artista/banda/grupo/coletivo, conforme Projeto Básico e Editaí de Licitação, deciarando sob as penas da iei

que:
As informações prestadas neste pedido são verdadeiras;
Qualquer fato superveniente impeditivo de seleção ou de contratação será informado;

EDITAL CREDENCIAMENTO 699/2025
Rua João Pessoa, 253 - Centro
Fone: (77) 98856-5728
CEP 45.000-495 - Vitória da Conquista — Bahia

Eercompras.semgi(mpmve.ba.gov.br

VITÓRIA DA
CONQUISTA
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Canta

Brasilidades RR
JEANNA LOPES

Nascida no berço cultural do Recôncavo Baiano, em Santo Amaro da Purificação — BA, terra de
grandes nomes como Caetano Veloso, Maria Bethânia, Jorge Portuga! e Roberto Mendes, Jeanna
Lopes carrega na voz a força da sua origem.

Iniciou sua trajetória musical ainda na igreja, experiência que lhe proporcionou grandes
aprendizados vocais e a base para sua carreira. Há mais de 20 anos, em Vitória da Conquista,
encontrou nos ares boêmios da “Suíça Baiana” o espaço para transformar sua paixão em
profissão. Desde então, tem participado de importantes eventos culturais e corporativos na
cidade e região, destacando-se em momentos marcantes como:

= — Abertura de shows de artistas renomados, como Elba Ramalho (Inauguração do Haras
Camping Club), Chitãozinho & Xororó e Alcione (Parque de Exposições);

= —Showno palco principal do Natal Cidade de Luz, promovido pela Prefeitura Municipal de
Vitória da Conquista;

= Inaugurações e eventos corporativos de grandes empreendimentos, como Vog Fiori,
Prates Bonfim, Haras Camping Club, entre outros;

“= Confraternizações empresariais em marcas de destaque, como Teiú e na celebração dos
30 anos da Associação da Indústria de Vitória da Conquista.

Em 2019, lançou o EP “No escurinho é bem melhor” em parceria com nomes como Targino
Gondim, Ary PB (Cacau com Leite), Carlos Vilella e Priscila Santos, disponível em todas as
plataformas digitais.

Em 2021, foi finalista do Festival de Música da Unimed Sudoeste, conquistando o 3º lugar.

Reconhecida pelo público, recebeu o prêmio de Melhor Cantora da Cidade nos anos 2023 e 2024.

Criadora do Projeto Marisa Monte por Jeanna, que teve início no Café Society há 11 anos e se
consolidou em 6 edições, chegando em 2024 ao palco Arena da Música do Festival de Inverno
Bahia.

Em 2025, abriu o Arraiá da Conquista na Praça Nove de Novembro com o projeto Jeanna e Sua
Gente.

Com uma trajetória marcada pela versatilidade e emoção, Jeanna Lopes preserva suas raízes e
segue conquistando o público com sua voz envolvente, sua simplicidade e carisma.
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Projeto Brasilidades Gina Fixo 05613
ão

Agente de Contrataçê

O Projeto Jeanna Canta Brasilidades é uma celebração da Música Popular Brasileira e sua
diversidade, apresentado em formato especial para o Natal Cidade de Luz.

O espetáculo une a poesia da MPB ao clima natalino, criando uma atmosfera de encanto,
emoção e confraternização. O repertório homenageia grandes intérpretes e compositores como
Maria Bethânia, Caetano Veloso, Gal Costa, Marisa Monte, Elis Regina, Rita Lee... Com arranjos
que resgatam a memória afetiva e dialogam com à energia da festa natalina.

Mais que um show, é um convite à celebração da cultura brasileira, valorizando a música como
elo de união, identidade e emoção coletiva.

923
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Conhece os termos do Edital bem como as informações e condições para o cumprimento das obrigações
objeto de seleção com as quais concorda;
Está de acordo com as normas e categorias de valores definidos:
Não se encontra suspenso nem declarado inidôneo para participar de licitações ou contratar com órgão ou
entidades da Administração Pública;
Não se enquadra nas situações de impedimentos previstos no Edital;
Não há qualquer fato superveniente impeditivo de seleção;
Realizará todas as atividades a que se propõe;
Manterá durante toda a vigência da Seleção Pública todas as Certidões e Cadastros (endereço, informações
de contato, dados bancários, etc.) válidos e atualizados;
Possui a exclusiva responsabilidade dos encargos trabalhista, previdenciário, fiscal e intelectual ou qualquer
outro resultante da contratação e que seja indispensável para o desenvolvimento da proposta;
Apresentará, após a fase de curadoria artística, toda a documentação exigida no Edital devidamente
preenchida, assinada e rubricada para efetivar a inscrição, pedindo deferimento.
Declaro que a apresentação não consta de imagens, músicas, danças e coreografias que desvalorizem,
incentivem a violência ou exponham as mulheres à situação de constrangimento, ou contenham manifestação
de homofobia, discriminação racial ou apologia ao uso de drogas ilícitas.

Vitória da Conquista, 02 de oJtlobro — de2025.

Alo Da NEA ASANNA|NÚIIO UU REPICSCHLAMO LEAL
CPFnº 0394545 4

EDITAL CREDENCIAMENTO 1109/2025
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Jeanna
Canta

Brasilidades BR
JEANNA LOPES

Nascida no berço cultural do Recôncavo Baiano, em Santo Amaro da Purificação — BA, terra de
grandes nomes como Caetano Veloso, Maria Bethânia, Jorge Portugal e Roberto Mendes, Jeanna
Lopes carrega na voz a força da sua origem.

Iniciou sua trajetória musical ainda na igreja, experiência que lhe proporcionou grandes
aprendizados vocais e a base para sua carreira. Há mais de 20 anos, em Vitória da Conquista,
encontrou nos ares boêmios da “Suíça Baiana” o espaço para transformar sua paixão em
profissão. Desde então, tem participado de importantes eventos culturais e corporativos na
cidade e região, destacando-se em momentos marcantes como:

= Abertura de shows de artistas renomados, como Elba Ramalho (Inauguração do Haras
Camping Club), Chitãozinho & Xororó e Alcione (Parque de Exposições);

= Showno palco principal do Natal Cidade de Luz, promovido pela Prefeitura Municipal de
Vitória da Conquista;

= Inaugurações e eventos corporativos de grandes empreendimentos, como Vog Fiori,
Prates Bonfim, Haras Camping Club, entre outros;

= Confraternizações empresariais em marcas de destaque, como Teiú e na celebração dos
30 anos da Associação da Indústria de Vitória da Conquista.

Em 2019, lançou o EP “No escurinho é bem melhor" em parceria com nomes como Targino
Gondim, Ary PB (Cacau com Leite), Carlos Vileila e Priscila Santos, disponível em todas as
plataformas digitais.

Em 2021, foi finalista do Festival de Música da Unimed Sudoeste, conquistando o 3º lugar.

Reconhecida pelo público, recebeu o prêmio de Melhor Cantora da Cidade nos anos 2023 e 2024.

Criadora do Projeto Marisa Monte por Jeanna, que teve início no Café Society há 11 anos e se
consolidou em 6 edições, chegando em 2024 ao palco Arena da Música do Festival de Inverno
Bahia.

Em 2025, abriu o Arraiá da Conquista na Praça Nove de Novembro com o projeto Jeanna e Sua
Gente.

Com uma trajetória marcada pela versatilidade e emoção, Jeanna Lopes preserva suas raízes e
segue conquistando o público com sua voz envolvente, sua simplicidade e carisma,
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Agente de Contratação
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Mat.09.10361-3
Projeto Brasilidades Agente de Contratação

O Projeto Jeanna Canta Brasilidades é uma celebração da Música Popular Brasileira e sua
diversidade, apresentado em formato especial para o Natal Cidade de Luz.

O espetáculo une à poesia da MPB ao clima natalino, criando uma atmosfera de encanto,
emoção e confraternização. O repertório homenageia grandes intérpretes e compositores como
Maria Bethânia, Caetano Veloso, Gal Costa, Marisa Monte, Elis Regina, Rita Lee... Com arranjos
que resgatam a memória afetiva e dialogam com a energia da festa natalina,

Mais que um show, é um convite à celebração da cultura brasileira, valorizando a música como
elo de união, identidade e emoção coletiva.
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agente de Contratação

Portal Notícias Bahia Blog “Contato GERAL — Bahia

——"——

Luciana > Blog > Vit. da Conquista > A cantora Jeanna Lopes cumpre agenda cheia com shows em ...

A cantora Jeanna Lopes cumpre

€ agenda cheia com shows em rádio,
evento privado e casas gastronômicas

Beit XX 32 8 2 Leitura mínima

Luciana Novais — [] salve-o

Última atualização: 9 de maio de 2025
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A grande final aconteceu no domingo (17) quando os seis

vencedores foram divulgados. Na Categoria Interprete,
Ana Carolina Medrado ficou em primeiro lugar, seguida

pelo Grupo Terço e depois vel Jeanna Lopes) a outra

modalidade, a Categoria Autoórat=Ywletam grandes
revelações com Tofallini em primeiro, Lucas Gerbazi na

segunda colocação e o duo Gigga e Tarcísio em terceiro.

O Famus contou com Sarajane, Del Feliz, Pierre Onásis e o

maestro Marcos Ferreira como jurados e com diversas

apresentações, entre elas Rosa Aurich O grande
homenageado foi Evandro Correia, que como Sempre fez

uma apresentação emocionante. O BLOG DO ANDERSON À

fez alguns registros que são compartilhados nesta quarta-
feira (20). é ES

https:/mail.google.comimail/u/0/?2tab=rm&ogbifinbox/Qgre JHrCssPXCKBxFAVWoFkpiBInBbFÍZ?projector=1 eds À 1
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Cíntia Alves da
Base

M at. 09.10381-3 -
Agente de Contratação

Encontro de Ídolos: Chitãozinho &
Xororó, Alcione e Jéanna Lope
encantam público e itória da
Conquista

ant
30 de setembro de 2018, 12:01 / Anderson BLOG ) om

oanderson

O final de semana é de muitos eventos em Vitória da
Conquista. Na noite do sábado (29) o BLOG DO
ANDERSON passou pela Área Nobre do Parque de
Exposições Teopompo de Almeida onde aconteceu um
Encontro de Ídolos.

https:/fmail.google.comimail/u/0/?tab=rm&ogbktinbox/QgreJHrCssPXCKBxFdVWgFkpIBINBbFIZb?projector= 1&messagePartid=0.4 aI + 111
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Destaque Cultural | como sempre,
Jeanna Lopes apresenta repertório
memorável em Vitória da Conquista

31 de julho de 2022, 16:11 / Anderson BLOG om
Gbilogdoanderson

é
Fotos: BLOG DO ANDE

Nascida no Recôncavo Baiano e radicada em Vitória da
Conquista, jeanna Lopes encanta públicos com a
suavidade na voz com um rico repertório da Música
Popular Brasileira.

https:/mail.google.com/mail/u/0/2tab=m&ogbktinhbox/QgreJHrCssPXCKBxFdVWgFkplIBInBbFEZb? projector=1 &messagePartld=0.3 es)RM
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Agenda Cultural do Fim de Semana º"=s2õ
tem Jeanna Lopes e outras opções
para diversão em Vitória da
Conquista

22 de julho de 2022, 18:45 / Anderson BLOG om
Oblogdoanderson

O TRABALHO NÃO PARA
Mais de 30 milhões de reais em obras em andamento.

Foto: BLOG DO ANDERSON

A Agenda Cultural, quadro da Rádio Clube de Conquista,
traz os eventos que acontece em Vitória da Conquista. No VC
programa desta sexta-feira (22) a reporter Barbara À À

Francini detalha a movimentação deste final de semana,
com conta com atrações como JjJeanna Lopes, e o BLOG so
DO ANDERSON repercute no player a seguir.

htips://mail.google.com/mail/u/0/2tab=rm&ogbHtinbox/QgreJHrCssPXCKBxFdVWgFkpiBInBbFIZb?projector=1&messagePartld=0.2 9 So 11
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Aravio

.— ESEDESINES MIRA ESC NEeEs Sra pe essere sect nes SEMAD cinta NÃÁS,
Lançamento "Residencial | VCA pets de

Construtora —“apresenta a casa
conceito do “Verso Residence” em
Vitória da Conquista

14 de outubro de 2022, 10:05 / Anderson BLOG om
Ohblogdoanderson

noite da quinta-feira (13), a VCA Construtora apresentou o

E verso Residence. Trata-se de um empreendimento de alto
padrão localizado na Rua Hormindo Barro, que fica a três
minutos da Avenida Olívia Flores. “Verso Residence: viver
à sua melhor versão de sua vida, também é uma questão
de lugar”, destaca a VCA.

"| O S É
https://mail. google.comimail/u/0/?tab=rm&ogbHtinhbox/QgreJHrCssPXCKBxFdVWgFkpiBInBbFIZb?projector=1&messagePartid=0.1 Jeso
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“Estamos nesse momento realizando sonhos que acabam
sendo sonhos nossos também. Sonho de realizar outros
sonhos de pessoas que confiam na Prates Bomfim e
Kubo. Então, é muito bom, muito prazeroso para a gente
estar nessa confraternização com nossos clientes”,
afirmou Luciano Alves Bomfim ao BLOG DO ANDERSON.

Durante a solenidade gntou com um farto bufê e à
musicalidade É jJeanna Lopes, )diversos brindes foram
sorteados com 6 ondôêminos do Solarium
Residence.

https://mail. google.com/mail/u/0/?tab=m&ogbHtinbox/QgreJHrCssPXCKBxF dVWagFkplIBInBbFfZb?projector=1&messagePartid=0,6 ) [603 1
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ANEXO [ - FICHA DE INSCRIÇÃO E TERMO DE COMPROMISSO

CHAMAMENTO PÚBLICO DE ARTISTAS, GRUPOS MUSICAIS E TERNOS DE REIS PARA

APRESENTAÇÃO NO EVENTO CULTURAL - NATAL CONQUISTA DE LUZ 2025.

Nome do Proponente (nome do representante legal, não é o nome do artista):

MARLUA DE SOUSA CORREIA

CNPJ (no caso de pessoa jurídica) 21.360.438/0001-50

Endereço do proponente: ,
AVENIDA PARA, 14B

Bairro do proponente: Cidade do proponente:

e IBIRAPUERA VITÓRIA DA CONQUISTA

RG do proponente: CPF do proponente:

13154584-11
028.128.165-38

Fones (fixo/celular/whatsapp): E-mail do proponente:
77 988195087 SOUSAMARLUAG GMAIL.COM

Nome do artista, grupo musical ou terno de reis:

CONFRARIA DO BECO

Fones —(fixo/celular/whatsapp) do E-mail do artista
artista: 7799193-3303 (ALAN) SOUSAMARLUAG GMAIL.COM

RELAÇÃO DAS ÚLTIMAS 5 APRESENTAÇÓES/PROJETOS

e | LOCAL —) [DATA —
—

 [APANÇA | [ 29/08/2025 )
[LA PANÇA

—) [Loratr0oas ——

[[ LA PANÇA —) [ 21/02/2025 |

[[ LA PANÇA | | 17/01/2025 ]

[ LA PANÇA T [01/09/2024 |

EDITAL CREDENCIAMENTO 009/2025
Rua João Pessoa, 253 - Centro
Fone: (77) 98856-5228
CEP 45.000-495 - Vitória da Conquista — Bahia
gercompras.semuisíipms e.ba.gov.br

VITÓRIA DA
CONQUISTA

EXEMPLO PARA A BAHIA
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RELEASE DO ARTISTA E DA APRESENTAÇÃO

(descreva abaixo a história do grupo é o espetáculo que você pretende apresentar)

Alan Rocha, natural de Salvador, é músico e compositor.

Idealizou grandes outros projetos antes do Confraria, como o EDUCANTO,

entendendo a cultura como base de formação e levando o acesso dessa

para crianças da zona rural.

Desde o ano de 1995 está inserido no circuito da música independente
tendo como formação cultural a arte de Dercio Marques, Elomar, Xangai,

ES
além do samba da velha guarda.

É pesquisador da obra de Noel Rosa, Cartola, Wilson Batista, Geraldo

Pereira, dentre outros compositores.

Iniciou-se ao violão no ano 2000, tocando em festivais de música regional.

Em suas pesquisas e vivências ao longo de sua trajetória, percebeu o samba

como um dos patrimônios imateriais do Brasil, sendo assim, o Samba, como
estilo musical popular, canta e conta a história do nosso povo.

Ansiando por trazer a tona os grandes mestres da velha guarda do samba,

cantar suas poesias e homenagear esses grandes cancioneiros da nossa
cultura fez nascer no ano de 2023, o CONFRARIA DO BECO, da reunião de

um grupo de amigos músicos, amantes de samba e cientes da sua
importância para manter nossa história musical viva.

No repertório encontramos grandes clássicos de Noel Rosa, Cartola,

Caymmi, João Nogueira, Ivone de Lara, Nelson Cavaquinho, Paulinho da

Viola, Vinicius de Moraes, entre outros, bem como músicas autorais que

e trazem como inspiração esses grandes mestres.

EDITAL CREDENCIAMENTO 009/2025 >,

Rua João Pessoa, 253 - Centro
VITÓRIA DA

Fone: (77) 98856-5228
CEP 45.000-495 - Vitória da Conquista— Bahia

gerçompras. semuifcêpraxe.ba.gov.br

CONQUISTA

EXEMPLO PARA A BAHIA
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IDENTIFICAÇÃO DO ARTISTA, GRUPO MUSICAL OU TERNO DE REIS

[NOME E CPF DOS INTEGRANTES ] [FUNÇÃO |

ALAN ROCHA
VOCAL E VIOLÃO 1

RAFAEL BARRETO CAVACO, BANJO E FLAUTA

PÉRICLES DE JESUS
ITANTAN, SURDO E REPIQUE DE ANAL

PP
GÉSSICA MARIA

VOCAL

BAZÉ PANDEIRO, CUÍCA E PERCUSSÃO

MESTRE JURA VIOLÃO 2

ENZO ROCHA
BAIXO DE SEIS CORDAS

Em cumprimento ao Regulamento do Edital de Seleção de Apresentações Musicais que integrarão a

programação do Natal Conquista de Luz 2025, declaro ter conhecimento de todas as informações e das

condições para o cumprimento das obrigações objeto do credenciamento.
Declaro ainda o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação, cientes das sanções

factíveis de serem aplicadas a teor dos artigos 30 e 31 da lei federal 14.133/21.

Como proponente acima identificado requeiro através do presente documento inscrição para O

artista/banda/grupo/coletivo, conforme Projeto Básico e Edital de Licitação, declarando sob as penas da lei

que:
As informações prestadas neste pedido são verdadeiras;

Qualquer fato superveniente impeditivo de seleção ou de contratação será informado;

EDITAL CREDENCIAMENTO 009/2025 ,
Rua João Pessoa, 253 - Centro SEE VITÓRIA DA
Fone: (77) 98856-5228 Es CONQUISTA
CEP 45.,000-495 - Vitória daConquista-- Bahia 8 e rox

gercompras.semeiíêpnve ba.gor br
EXEMPLO PARA A BAMIA
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Conhece os termos do Edital bem como as informações e condições para o cumprimento das obrigações

objeto de seleção com as quais concorda;
Está de acordo com as normas e categorias de valores definidos;

Não se encontra suspenso nem declarado inidôneo para participar de licitações ou contratar com órgão ou

entidades da Administração Pública;
Não se enquadra nas situações de impedimentos previstos no Edital;

Não há qualquer fato superveniente impeditivo de seleção;

Realizará todas as atividades a que se propõe;
Manterá durante toda a vigência da Seleção Pública todas as Certidões e Cadastros (endereço, informações

de contato, dados bancários, etc.) válidos e atualizados;

Possui a exclusiva responsabilidade dos encargos trabalhista, previdenciário, fiscal e intelectual ou qualquer

outro resultante da contratação e que seja indispensável para o desenvolvimento da proposta;

Apresentará, após a fase de curadoria artística, toda a documentação exigida no Edital devidamente

preenchida, assinada e rubricada para efetivar a inscrição, pedindo deferimento.

Declaro que a apresentação não consta de imagens, músicas, danças e coreografias que desvalorizem,

incentivem a violência ou exponham as mulheres à situação de constrangimento, ou contenham manifestação

de homofobia, discriminação racial ou apologia ao uso de drogas ilícitas.

Vitóriada Conquista, 02 de OUTUBRO de 2025.

ML
r

Nome do Re sentapte Vga! MÉRIDA
DE SOUSA CORREIA

CPFnº 0261281693

EDITAL CREDENCIAMENTO 009/2625 .
Rus João Pessoa, 253 - Centro FC VITÓRIA DA
Fone: (17) 98856-5228 ES CONQUISTA
CEP 45.000-495 - Vitória da Conquista — Bahia

ó DI toa
uercompras semgiêpnive.ba.gov.br

EXEMPLO PARA À BAHIA
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AA

LAMA

NO

AAA,

Natural

de

Salvador,

é
músico

e

compositor.

Idealizou

grandes

outros

projetos

antes

do

Coníraria,

como

o

EDUCANTO,

entendendo

à

cultura

como

base

de

formação

e

levando

o

acesso

dessa

para

crianças

da

zona

rural.Desde

o
ano

de

1995

está

inserido

no

circuito

da

música

independente

tendo

como

formação

cultural

à

arte

de

Dercio

Marques,

Elomar,

Xangai,

além

do

samba

da

velha

guarda.

É

pesquisador

da

obra

de

Noel

Rosa,

Cartola,

Wilson

Batista,

Geraldo

Pereira,

dentre

outros

compositores.

Inicia-se

ao

violão

no

ano

2000,

tocando

em

festivais

de

música

regional.



Natural

de
Rio

de

Contas

—

Bahia

Mulher

negra,

determinada

e

poderosa.

Historiadora

Mestra

em

Memória:

Linguagem

e

Sociedade.

al,

candomblecista,

feminista,

cantora

e

compositora,

figura

proeminente

no

cenário

artístico

de

Vitória

da

Conquista,

Bahia.

Suas

performances

são

marcantes,

pois

com

sua

voz

deu

cor

e
tom

a

muitos

projetos.

Participou

de

projetos

ao

lado

de

artistas

renomados

como

Elomar

Flgueira

de

Melo

em

sua

ópera

FAVIELA.

Clara

Nunes,

Bethânia,

Elza,

foram

algumas

das

grandes

artistas

interpretadas

por

Géssica.

Ela

é
também

a
mente

criativa

por

trás

de

muitos

projetos

musicais

como

o

SomosVozes

(diretora

artística)

e
que

enaltecem

as

raízes

do

samba

desde

2015,

como

o

SambOdara,

Bossa

Nossa

e
Bossa

Negra.

Ela

também

é
voz

da

roda

de

samba

Quintas

do

Samba.
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sendo

considerado

um

dos

patrimônios

imateriais

do

Brasil,

o

Samba,

como

estilo

musical

popular,

canta

e
conta

a

história

do

nosso

povo.

Ansiando

por

trazer

a
tona

os

grandes

mestres

da

velha

guarda

do

samba,

cantar

suas

poesias

e

homenagear

esses

grandes

cancioneiros

da

nossa

cultura

fez

nascer

no

ano

de

2023,

o

;

da

reunião

de

um

grupo

de

amigos

músicos,

amantes

de

samba

e

cientes

da

sua

importância

para

manter

nossa

história

musical

viva.

No

repertório

encontramos

grandes

clássicos

de

Noel

Rosa,

Cartola,

Caymmi,

João

Nogueira,

Ivone

de

Lara,

Nelson

Cavaquinho,

Paulinho

da

Viola,

Vinicius

de

Moraes,

entre

outros,

bem

como

músicas

autorais

que

trazem

como

inspiração

esses

grandes

mestres.



Natural

de

Jussiape

-

Bahia,

é

percussionista

há
51

anos.

Com

influências

das

suas

raízes,

é
um

estudioso

da

músic:

percussiva

brasileira.

Luthier

de

instrumentos

percussivos,

constróis

os

sons

que

utiliza

através

de

materiais

naturais

e

de

seu

cotidiano

além

dos

instrumentos

convencionais.

Tocou

em

bandas

por

todo

o

Brasil

de

Florianópolis-

SC

à

o

Antônio-

B

Instrumentista

versátil

com

sensibilidade

im

consigo

os

sons

do

Brasil!



Juraci

de

Sousa

Santos,

82

anos,

multi-instrumentista

desde

1969.

Mestre

Jura,

como

é
conhecido,

se

dedica

especialmente

ao

10lão

dentre

tantos

outros

instrumentos

que

toca.

Foi

membro

da

banda

baile

RB

SHOW

nos

anos

sessenta

e
de

lá

pra

cá

foi

idealizador

de

tantas

outras

bandas

e

projetos

Musicais.

"om

imenso

conhecimento

sobre

os

grandes

clássicos,

quem

mantém

viva

a
mais

pura

cadência

do

samba.



Natural

de

São

Paulo

-

SP,

é
ritmista

de

samba

desde

199€

Na

sua

extensa

trajetória

tocou

com

grandes

nomes

do

segmento

do

samba

como

Almir

Guineto,

Leci

Brandão,

Dudu

Nobre,

Silvio

Modesto,

Biro

do

Cavaco

e

Nelson

Rufino.

F

idealizador

e

ritmista

no

projeto

Quintas

do

Samba.

Para

ele

o

samba

éo
seu

principal

dom,

e

podemos

perceber

que

ele

está

certo

ao

assisti-lo

em

cena!



Natural

de

Vitória

da

Conquista

BA,

é

graduado

em

dministração

(UESB),

e

licenciado

em

Música

pela

Universidade

da

Bahia

(UNEB),

pupilo

de

Mestre

Jura,

é
professor

e

multi-

instrumentista.

Músico

há

23

anos,

é

instrumentista

com

prática

em

cavaquin

bandolim,

violão

e

flauta.

Em

sua

trajetória

participou

de

memoráveis

grupos

de

chorinho

samba

como

o

Brincando

de

Cordas

(3
CD's

gravados),

idealizou

'ojetos

na

mesma

vertente

como

o

Samba

do

Lado

B
e
o

Quintas

do

Samba,

e

esteve

em

parceria

com

vários

artistas

regionais

e

acionais.

omo

flautista,

participou

da

Orquestra

Conquista

Sinfônica

ARCOS)

e

grupos

ligados

à

cultura

regional,

como

o

forró

pé-de-

serra.

Representa

uma

nova

geração

que

tem

a
arte

como

um

meio

de

expressar

as

coisas

boas

da

vida.
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á PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA

NRSROANE / Secretaria MunicipaldeGestãoelnovação
CONQUISTA /Á

Central Estratégica de Compras Públicas

ANEXO [ - FICHA DE INSCRIÇÃO E TERMO DE COMPROMISSO

CHAMAMENTO PÚBLICO DE ARTISTAS, GRUPOS MUSICAIS E TERNOS DE REIS PARA

APRESENTAÇÃO NO EVENTO CULTURAL — NATAL CONQUISTA DE LUZ 2025.

"7 do Proponente (nome do representante legal, não é o nome do artista):

ob: 5 Oxpo dear OCantar
CNPJ (no caso de pessoa jurídica)

dereço do proponente:
- Grimaldo Earhel LM 286

Bairro do proponente: Cidade do proponente:

e Oua na nv". Vhano oa ComatnHto
RG do proponente: CPF do proponente:

a

O9I23123> 52.933 002, 499.836:03 '
Fones (fixo/celular/whatsapp): mail do proponente: ,
ALHOS DEI [Fatoio maio 82 Gmail: ce mm

Nome do artista, grupo musical ou terno de reis:

Ma NYART
Fones —(fixo/celular/whatsapp) do E-mail do artista
artista: DÊSL 272 14C7 GQtruiso taanryork S&S Foo doem
RELAÇÃO DAS ÚLTIMAS5 APRESENTAÇÕES/PROJETOS ?

[—  LocAL | [DATA j

o LCOes po Jurthas | 28/09/2025
[AJeur= MIO. VWOCN 7 B/03 42035

[BLA - Ilvog o Ba — [03/09/2005 |

Frorckziun Ra Ses 98 - moinho sovuib 125/08 82089,
a PP o

[Herstivok ok. Cera Bam burger emusnrd NE8/07/00356|
EDITAL CREDENCIAMENTO 069/2025
Rua João Pessoa, 253 - Centro
Fone: (77) 98856-5228
CEP 45.000-495 - Vitória da Conquista— Bahia

gercompras.semgifipmve.ba.gov.br

VITÓRIA DA
CONQUISTA

EXEMPLO PARA A BAMIA
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2 PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA
VITÓRIA DA / Secretaria Municipal de Gestão e Inovação
CONQUISTA

Central Estratégica de Compras Públicas

Página 14d. 2

RELEASE DO ARTISTA E DA APRESENTAÇÃO

(descreva abaixo a história do grupo e o espetáculo que você pretende apresentar)

frnania de croreTra gdugir A MIAOA, OI FO
Da onte , JU UMA TAMOTIUriltica pecoLioan da
VANS do boaimo Ev orani no NVO SIX ONA,CDI RHO OA LINTCEONHOA hoo LZODA IPSbotas da cidade, que +

Lato DOA Cara o do EO que CESSA.SEA ho Barnba Mogede Que Peito,
ANNAN JODStT o ofagr Dê, Co Mpart Uceoba So oh COS Cemvosentnte. Se
No 7 Cs O gongo 1 Pa ndu noz reloes?Solex DATE MAOS Low MON TOA '

+ ext Tombpltila ndo
- MOS, <& ocmo. A AL escola 2on O 0a Carrei.

Di OMAA

FO Ahaw: WESNSVASIAAAO Dbreen-
MR eAlODAO Uxro prelo Sra Mistiaos na BPoahiae
No Natel Conquata delys

EDITAL CREDENCIAMENTO 009/2025 A

Rua João Pessoa, 253 - Centro E AN VITÓRIA DA
Fone: (77) 98856-5228 | es CONQUISTA
CEP 45.000-495 - Vitória da Conquista — Bahia
Egercompras.sempgiftipmvç.ba.gov.br

s
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CORSA / Secretaria Municipal de Gestão e Inovação
/

Central Estratégica de Compras Públicas

IDENTIFICAÇÃO DO ARTISTA, GRUPO MUSICAL OU TERNO DE REIS

[NOME E CPF DOS INTEGRANTES ] [FUNÇÃO J)

ND

qriando Bitpo Dr OE NIA Coamtor/muúito

[0PE: 96-85].385 -H
baiírcio Dov 3a ECarvualho Corkar/Palú vtd

[PE 1863.024-815-52 ko

LA NAAS Ti oo ALVOLTO CovoNPAla

030.248 - 56905 -03 CE "
Voo: oO DALO DA Parto Bote Aka

CPE: 002. 499.939 -023

Lo L —

Em cumprimento ao Regulamento do Edital de Seleção de Apresentações Musicais que integrarão à

programação do Natal Conquista de Luz 2025, declaro ter conhecimento de todas as informações e das

condições para o cumprimento das obrigações objeto do credenciamento.

Declaro ainda o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação, cientes das sanções

factíveis de serem aplicadas a teor dos artigos 30 e 31 da lei federal 14.133/21.

Como proponente acima identificado requeiro através do presente documento inscrição para o

artista/banda/grupo/coletivo, conforme Projeto Básico e Edital de Licitação, declarando sob as penas da lei

que:
As informações prestadas neste pedido são verdadeiras;

Qualquer fato superveniente impeditivo de seleção ou de contratação será informado;

EDITAL CREDENCIAMENTO 009/2025
,

R

Rua joão Pessoa, 253 - Centro
VITÓRIA DA
CONQUISTA

Fone: (77) 98856-5228
CEP 45.000-495 - Vitória da Conquista — Bahia

gercompras semgi(opm Ive.ba.gov.br
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7 Secretaria Municipal de Gestão e Inovação
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Conhece os termos do Edital bem como as informações e condições para o cumprimento das obrigações

objeto de seleção com as quais concorda;

Está de acordo com as normas e categorias de valores definidos;

Não se encontra suspenso nem declarado inidôneo para participar de licitações ou contratar com órgão ou

entidades da Administração Pública;

Não se enquadra nas situações de impedimentos previstos no Edital; a

Não há qualquer fato superveniente impeditivo de seleção;

Realizará todas as atividades a que se propõe;
Manterá durante toda a vigência da Seleção Pública todas as Certidões e Cadastros (endereço, informações

de contato, dados bancários, etc.) válidos e atualizados;

Possui a exclusiva responsabilidade dos encargos trabalhista, previdenciário, fiscal e intelectual ou qualquer

outro resultante da contratação e que seja indispensável para o desenvolvimento da proposta;

Apresentará, após a fase de curadoria artística, toda a documentação exigida no Edital devidamente

preenchida, assinada e rubricada para efetivar a inscrição, pedindo deferimento.

Declaro que a apresentação não consta de imagens, músicas, danças e coreografias que desvalorizem,

incentivem a violência ou exponham as mulheres à situação de constrangimento, ou contenham manifestação

de homofobia, discriminação racial ou apologia ao uso de drogas ilícitas.

Vitória da Conquista,3 de Dotularo de 2025.

DR E Sixrepo der OenNnikex
Nome SEPANTE Legal
cPF nº DO2. 499: 738.OS

EDITAL CREDENCIAMENTO 009/2025

Rua João Pessoa, 253 - Centro
Fone: (77) 98856-5228
CEP 45.000-495 - Vitória da Conquista — Bahia

gercompras.semgiipmve.ba.gov.br

VITÓRIA DA
CONQUISTA

EXEMPLO SARA A BANIA
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Página 17 de 24

Central Estratégica de Compras Públicas

ANEXO Il- MODELO DE CONTRATO DE EXCLUSIVIDADE
CONTRATO DE EXCLUSIVIDADE

INSTRUMENTO PARTICULAR DE REPRESENTAÇÃO ARTÍSTICA QUE ENTRE SI CELEBRAM DE

UM LADO COMO REPRESENTANTE ,
E DO OUTRO LADO

COMO REPRESENTADO —, DE NOME ARTÍSTICO

, NA FORMA ABAIXO:

Por este instrumento particular de Contrato de representação artística que entre si celebram de um lado como

REPRESENTANTE s inscrita no CNPJ no

, com sede na , cidade

, CEP: , através do seu representante legal

, nacionalidade , profissão

estado civil , inscrito(a) no CPF sob o nº , portador da cédula de

identidade RG nº , residente e domiciliado na e,

do outro lado, como REPRESENTADO , NESTA ATO

REPRESENTADO — POR —., nacionalidade

profissão , estado civil , inscrito(a) no CPF sob o nº "
portador da cédula de identidade RG nº residente e domiciliado na

, têm justo e contratado o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA - constitui objeto do presente contrato à representação em caráter exclusivo, do

representado pelo representante, na qualidade de seu empresário artístico.
MM

CLÁUSULA SEGUNDA - O empresário poderá firmar contrato em nome de seu representado em caráter

exclusivo, para a realização de apresentações artísticas, em show ou eventos, em qualquer parte do território

nacional, ajustando em nome do representado, valor do cachê, número de apresentações, local e horário.

CLÁUSULA TERCEIRA - Pelo presente, declara o contratado artista que o contratante empresário é o seu

único representante em todo o território nacional, detendo a exclusividade para contratação de Suas

apresentações podendo ajustar com terceiros as condições das mesmas.
*

CLÁUSULA QUARTA - O presente contrato é válido pelo prazo de (DEFINIR

MESES OU ANOS) a contar da data de assinatura.
CLÁUSULA QUINTA - Este ajuste obriga as partes contratantes seus herdeiros e sucessores.

CLÁUSULA SEXTA - Fica eleito o foro da cidade de Vitória da Conquista para dirimir qualquer dúvida ou

questões decorrentes do presente contrato.

E por estarem assim de pleno acordo com as CLÁUSULAS, termos e condições deste instrumento, assinam

o presente em duas vias de igual teor, juntamente com as testemunhas abaixo, para que produza os seus

efeitos legais. q

Vitória da Conquista/BA, xx de xxx de 2025. o

Vomasia cómo: spots veta cocemano ponto ” assino eoteno o %

EDITAL CREDENCIAMENTO 009/2025
Rua João Pessoa, 253 - Centro
Fone: (77) 98856-5228
CEP 45.000-495 - Vitória da Conquista - Bahia

gercompras.semgifbpmvc.ba.gov.br

VITÓRIA DA
CONQUISTA

EXEMPLO PARA A BANIA
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REPRESENTANTE REPRESENTADO

TESTEMUNHAS:

Nome:
Nome

CPF:
CPF:

EDITAL CREDENCIAMENTO 009/2025

Rua João Pessoa, 253 - Centro
Fone: (77) 98856-5228
CEP 45.000-495 - Vitória da Conquista — Bahia

gercompras.semgifêpmve.ba gov.br

VITÓRIA DA
CONQUISTA

EXEMPLO PARA à BAHIA
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é / vegtórroa MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA

VITÓRIA DA
À ici ã ã

EOÓRUADA
Secretaria Municipal de Gestão e Inovação

www,.pmve.ba.gov.br
Central Estratégica de Compras Públicas

ANEXO I- FICHA DE INSCRIÇÃO E TERMO DE COMPROMISSO

CHAMAMENTO PÚBLICO DE ARTISTAS, GRUPOS MUSICAIS E TERNOS DE REIS PARA

APRESENTAÇÃO NO EVENTO CULTURAL - NATAL CONQUISTA DE LUZ 2025.

NomeNS (nome do representante legal, não é o nome do artista):

&ANGSEL Dos RSS SoNÇaAtvz=E
CNPJ (no caso de pessoa jurídica) Ss RAL EI /ODOL-6EY

Endereço do proponente: AV” G& | pv S SR
|

e Bairo&BERROS ATCALANES Cidade do proponente: VU
| doEs qNE)À. RN

RG do proponente: CPF do proponente:

ORESSIOS-SI TNEETSEÇCUAS-

FOSSAS O mate BR:&
E-mail do proponente: lol oPEROISS oEHNÃ Cota

Nome do artista, grupo musical ou terno de reis:

(Êo Pre WO

Fones —(fixo/celular/mwhatsapp) do E-mail do artista +aaa dlCortartista: 74 /99133-2996 | |AeguedooÉDho,
RELAÇÃO DAS ÚLTIMAS 5 APRESENTAÇÕES/PROJETOS

oe [ LOCAL | [DATA ]

[ ZACK EdoD AET RPPFELXEPEPCE

[LOVARANDA FF |] [23-08 A4º25 |

L S$PAÇO ROMMA | [06-08 t2eas |]

[ Bare PAPO | [06-07 :24045 |]

[JACk FooD ARTL | [224- 09 -À025 |

EDITAL CREDENCIAMENTO 009/2025 s

,Rua João Pessoa, 253 - Centro FONE VITÓRIA DA
Fone: (17) 98856-5228
CEP 45.000-495- Vitória da Conquista — Bahia ão CONQUISTA



Á PÁ Página 14 de 24

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA ECÁ /- Secretaria MunicipaldeGestãoelnovação EAD
www.pmvc.ba.gov.br geCentral Estratégica de Compras PúblicasB P NEN

RELEASE DO ARTISTA E DA APRESENTAÇÃO

(descreva abaixo a história do grupo e o espetáculo que você pretende apresentar)

LEO PRETITO ROCk RETRÔ

Ceoncado par rupalvaios de gnameda muicar 4 bandos como:
Paralama) do Sucemo Luta Sordin, Capital Inicial, (20:13)
Rear Van ltoo, Guto 2 A Com elo Son, Pepe Cona)

Novos Bananal 2 embalado olwab cedo fala música
often iraomiune, leo Preftfo, conto + com Aooa me, NA pos ra ma cidade ole eia

y COMAÁ Juma MVIA oas povitavos. PEAPEa poa de
o projefo ' LES PReTTO Rock RETRÔ, omola penses apresentada)

que Erolo Ame Ruas ind |

e tm fd maca à náusea dx, dada, nepupedas

ou CCk RETRÔ fromevamelo qse po Co Contussts

do docs paia as Hat che 0 2dde
A

ts oe AUTO Ama ab :

[onanda TtenA Samara, Selado, Macio Aedo
A 2 OVAL MA Zum Ledo, mada/ 2o práffo tisca Mr cod. e & 7

EDITAL CREDENCIAMENTO 009/2025
Rua João Pessoa, 253 - Centro
Fone: (77) 98856-5228

CEP 45.000-495 - Vitória da Conquista-— Bahia



/ ÉÉ ITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTAÓ
Í Secretaria Municipal de Gestão e Inovação

WwWw.pmvc.ba.gov.br
Central Estratégica de Compras Públicas

VITÓRIA DA
CONQUISTA

IDENTIFICAÇÃO DO ARTISTA, GRUPO MUSICAL OU TERNO DE REIS

[ NOME E CPF DOS INTEGRANTES | [FUNÇÃO

LEO PRE TTO VOLE GUITARRA

Luc ANO PP BAIYO

CuIGO OLIVEIRA BATERIA

FABIO SANTANA TECLADO

Em cumprimento ao Regulamento do Edital de Seleção de Apresentações Musicais que integrarão a
programação do Natal Conquista de Luz 2025, declaro ter conhecimento de todas as informações e das
condições para o cumprimento das obrigações objeto do credenciamento.
Declaro ainda o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação, cientes das sanções
factíveis de serem aplicadas a teor dos artigos 30 e 31 da lei federal 14.133/21.
Como proponente acima identificado requeiro através do presente documento inscrição para o
artista/banda/grupo/coletivo, conforme Projeto Básico e Edital de Licitação, declarando sob as penas da lei

que:
As informações prestadas neste pedido são verdadeiras;
Qualquer fato superveniente impeditivo de seleção ou de contratação será informado;

EDITAL CREDENCIAMENTO 609/2025
Rua João Pessoa, 253 - Centro
Fone: (77) 98856-5228
(CEP 45.000-495 - Vitória daConquista— Bahia

FOSS VITÓRIA DA= CONQUISTA

EXEMPLO PARA à BAHIA



Secretaria Municipal de Gestão e Inovação
www.pmvc.ba.gov.br

Central Estratégica de Compras Públicas

Conhece os termos do Edital bem como as informações e condições para o cumprimento das obrigações
objeto de seleção com as quais concorda;
Está de acordo com as normas e categorias de valores definidos;
Não se encontra suspenso nem declarado inidôneo para participar de licitações ou contratar com órgão ou
entidades da Administração Pública;
Não se enquadra nas situações de impedimentos previstos no Edital;
Não há qualquer fato superveniente impeditivo de seleção;
Realizará todas as atividades a que se propõe;
Manterá durante toda a vigência da Seleção Pública todas as Certidões e Cadastros (endereço, informações
de contato, dados bancários, etc.) válidos e atualizados;
Possui a exclusiva responsabilidade dos encargos trabalhista, previdenciário, fiscal e intelectual ou qualquer
outro resultante da contratação e que seja indispensável para o desenvolvimento da proposta;
Apresentará, após a fase de curadoria artística, toda a documentação exigida no Edital devidamente
preenchida, assinada e rubricada para efetivar a inscrição, pedindo deferimento.
Declaro que a apresentação não consta de imagens, músicas, danças e coreografias que desvalorizem,
incentivem a violência ou exponham as mulheres à situação de constrangimento, ou contenham manifestação
de homofobia, discriminação racial ou apologia ao uso de drogas ilícitas.

isa DR de QbtI dez2025.Vitória da Coi

Nome do
CPF nº Ss EESC Ohs Rh

EDITAL CREDENCIAMENTO 09/2025 .Rus João Pessoa, 253 - Centro FS viTóRIA DA
Fone: (77) 98856-5228 CONQUISTA

CEP 45.000-495 - Vitória da Conquista — Bahia O
EXEMPLO PARA À BAHIA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA
Secretaria Municipal de Gestão e Inovação

www.pmve.ba.gov.br
Central Estratégica de Compras Públicas

VITÓRIA DA
CONQUISTA

ANEXO I- FICHA DE INSCRIÇÃO E TERMO DE COMPROMISSO

CHAMAMENTO PÚBLICO DE ARTISTAS, GRUPOS MUSICAIS E TERNOS DE REIS PARA
APRESENTAÇÃO NO EVENTO CULTURAL — NATAL CONQUISTA DE LUZ 2025.

Nome do Proponente:
FLAVIA MARIA AMADO DE SOUZA SILVA

CNPJ : 52.596.468/0001-94

Endereço do proponente:
Caminho G, nº 11, Urbis 01

Bairro do proponente: Cidade do proponente:
Candeias Vitória da conquista-Bahia

RG do proponente: CPF do proponente:
04.046.976-07 647.800.585-20

Fones whatsapp: E-mail do proponente: fauamado(&'gmail.com
(77) 98803-8896 amadoproducao(ad'gmail.com

Nome do artista, grupo musical ou terno de reis:
MINA

Fones whatsapp do artista: E-mail do artista:
(77) 98822-6776 minaamadooficialoOgmauil.com

RELAÇÃO DAS ÚLTIMAS 5 APRESENTAÇÕES/PROJETOS

LOCAL DATA

BOATE LUX -VITÓRIA DA CONQUISTA-BA 17/05/2025

EVENTO PARTICULAR (ANIVERSÁRIO) — VITÓRIA DA CONQUISTA-BA 24/05/2025

CASA DE EVENTOS SPACE — VITÓRIA DA CONQUISTA-BA 02/03/0224

MARCHA DO ORGULHO LGBTQIAP+- VITÓRIA DA CONQUISTA 02/06/2024

MARCHA DO ORGULHO LGBTQIAP+ - VITÓRIA DA CONQUISTA 01/07/2023 Ia

EDITAL CREDENCIAMENTO 009/2025 F

Rua João Pessoa, 253 - Centro | EE
Fone: (77) 98856-5228 FECEP 45.000-495- Vitória da Conquista- Bahia | ES

Sormpras semerno pro Da ge a

VITÓRIA DA
CONQUISTA
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Secretaria Municipal de Gestão e Inovação
www.pmvc.ba.gov.br

Central Estratégica de Compras Públicas

VITÓRIA DA
CONQUISTAEC

RELEASE DO ARTISTA E DA APRESENTAÇÃO

(descreva abaixo a história do grupo e o espetáculo que você pretende apresentar)

Mina é cantora ,.compositora e intérprete que vem se destacando pela potência vocal,
presença de palco e pela capacidade de transitar entre diferentes estilos musicais sem
perder a identidade artística. Com uma trajetória construída em apresentações locais e
regionais, ela conquistou reconhecimento por sua entrega expressiva, sua conexão com o
público e seu compromisso em levar experiências culturais de qualidade a diferentes
espaços.e
O espetáculo “Mina canta as Divas do Pop” foi concebido como uma homenagem às
grandes vozes femininas que marcaram a música nacional e internacional. Com duração
de 1h15, o show reúne sucessos que atravessam gerações, revisitados em arranjos que
unem sofisticação e energia. O repertório contempla artistas como Raye, Beyoncé,
Adele, Luisa Sonza, Ivete Sangalo ,Gloria Groove, entre outras referências que
construíram o imaginário popular do gênero pop, dialogando com diferentes públicos e
faixas etárias.

A apresentação combina carisma, emoção e inovação, resultando em um espetáculo que
vai além da simples execução musical: trata-se de um tributo às mulheres que
transformaram o cenário da música e inspiram até hoje. A escolha das canções não
apenas reforça a relevância sociocultural do projeto, mas também propõe um olhar
acessível e inclusivo, pois trabalha com um repertório amplamente conhecido, capaz de

oe envolver públicos diversos, promovendo a democratização do acesso cultural.

Para dar vida a essa proposta, Mina conta com a participação de músicos convidados que
a acompanham na guitarra,baixo, teclado , bateria, além do VS (playback).
A formação garante qualidade técnica e suporte artístico, permitindo que a cantora
explore diferentes nuances vocais e que o espetáculo mantenha uma dinâmica
envolvente do início ao fim.

Assim, o projeto se apresenta como uma oportunidade de valorizar a música popular em
sua vertente mais celebrada — o pop — oferecendo ao público de Vitória da Conquista
uma experiência marcante, inovadora e plural, que reforça a potência da arte como
ferramenta de encontro, celebração e fortalecimento da identidade cultural.

EDITAL CREDENCIAMENTO 009/2025 " ó

Rua João Pessoa, 253 - Centro | ss
|

VITÓRIA DA
Fone: (77) 98856-5228 CONQUISTA
CEP 45.000-4' à

Eervempriass
- Vitória da Conquista - Bahia
ii gpmseda go bo



PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA

& COÓRIADA Secretaria Municipal de Gestão e Inovação
2 - www.pmvc.ba.gov,.br

Central Estratégica de Compras Públicas

IDENTIFICAÇÃO DO ARTISTA, GRUPO MUSICAL OU TERNO DE REIS

NOME E CPF DOS INTEGRANTES FUNÇÃO
CANTORA E

MINA - “CPF :093.632.575-50 (ARTISTA PRINCIPAL) COMPOSITORA

Lincoln Andrade Bispo - CPF: 143.793.997-02 (músico convidado) GUITARRA

Rerbert Brito Viana - CPF: 055.874.315-33 (músico convidado) BAIXO

Werbert Brito Viana -CPF: 055.874.305-61 (músico convidado) TECLADO

Guilherme Ferraz Piccoli CPF: 016.626.165-38 (músico convidado) BATERIA

Em cumprimento ao Regulamento do Edital de Seleção de Apresentações Musicais que integrarão a
programação do Natal Conquista de Luz 2025, declaro ter conhecimento de todas as informações e das
condições para o cumprimento das obrigações objeto do credenciamento.
Declaro ainda o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação, cientes das sanções
factíveis de serem aplicadas a teor dos artigos 30 e 31 da lei federal 14.133/21.
Como proponente acima identificado requeiro através do presente documento inscrição para o
artista/banda/grupo/coletivo, conforme Projeto Básico e Edital de Licitação, declarando sob as penas da lei

que:
As informações prestadas neste pedido são verdadeiras;
Qualquer fato superveniente impeditivo de seleção ou de contratação será informado;
Conhece os termos do Edital bem como as informações e condições para o cumprimento das obrigações
objeto de seleção com as quais concorda;
Está de acordo com as normas e categorias de valores definidos;
Não se encontra suspenso nem declarado inidôneo para participar de licitações ou contratar com órgão ou
entidades da Administração Pública;
Não se enquadra nas situações de impedimentos previstos no Edital;
Não há qualquer fato superveniente impeditivo de seleção;
Realizará todas as atividades a que se propõe;

Rua João Pessoa, 253 - Centro = VITÓRIA DA
Fone: (77) 98856-5228
CEP 45.000-495 - Vitória da Conquista — Bahia
Eeteonpias semear pre bazos br

EDITAL CREDENCIAMENTO 009/2025
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA
Secretaria Municipal de Gestão e Inovação

WwwWW.pmvc.ba.gov.br

Central Estratégica de Compras Públicas

VITÓRIA DA
CONQUISTA

Manterá durante toda a vigência da Seleção Pública todas as Certidões e Cadastros (endereço, informações
de contato, dados bancários, etc.) válidos e atualizados;
Possui a exclusiva responsabilidade dos encargos trabalhista, previdenciário, fiscal e intelectual ou qualquer
outro resultante da contratação e que seja indispensável para o desenvolvimento da proposta;
Apresentará, após a fase de curadoria artística, toda a documentação exigida no Edital devidamente
preenchida, assinada e rubricada para efetivar a inscrição, pedindo deferimento.
Declaro que a apresentação não consta de imagens, músicas, danças e coreografias que desvalorizem,
incentivem a violência ou exponham as mulheres à situação de constrangimento, ou contenham manifestação
de homofobia, discriminação racial ou apologia ao uso de drogas ilícitas.

Vitória da Conquista, 22 de Setembro de 2025.

Prnado 2) Soo.
Flavia Mara Amado de Souza Silva (Representante legal)

CPF nº 647.800.585-20

EDITAL CREDENCIAMENTO 009/2025
Rua João Pessoa, 253 - Centro

AN
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RELEASE

€ MINA é uma cantora e compositora de Vitória da Conquista (BA) que
conquistou projeção nacional ao chegar à final do programa Canta
Comigo Teen 4 (Record TV), em 2023. Reconhecida por sua potência vocal
e presença de palco marcante, a artista vem se destacando pela
originalidade e pela força de sua interpretação.

Em 2024, Mina iniciou uma nova fase da carreira, voltada à música
autoral e ao universo pop contemporâneo. Seu repertório reúne
composições próprias que transitam entre o pop moderno e influências
da música brasileira, resultando em um som atual, autêntico e cheio de
personalidade.

As canções de Mina já estão disponíveis nas principais plataformas de
streaming, alcançando ouvintes em diferentes regiões do país e
fortalecendo sua presença digital. Além das produções em estúdio, a
artista mantém atuação ativa em apresentações ao vivo, participando de
eventos culturais, festivais e projetos que valorizam a música
independente.

Com carisma, versatilidade e repertório autoral consolidado, Mina
representa uma nova geração de artistas que unem talento, identidade e
conexão direta com o público.

Redes sociais
Instagram: aminaoficiaal
TikTok: aminaofiícial!
YouTube: MinaOficial2023

(O 77- 988038896 OQ amadosproducao(Qgmail.com O minasficial(Qgmail.com NÉ



Material Artístico — Links de Acesso

oia PES!

tg INSS AAAGR
|SagemArtista: MINA - Projeto: Divas do Pop - Categoria: Artista Solo

Conforme item 9.1.4 do Edital de Credenciamento 009/2025, apresentamos abaixo os
registros de material artístico em formato digital, disponibilizados por meio de links
eletrônicos de acesso público:

1. Show MINA Marcha do Orgulho LGBTQIAP+ 2024
MINA interpreta Beyoncé -Crazy In Love

- https://voutu.be/K Vuc9gXLFqU?si=L9BMkPmA3XIfURQ6P

2. Apresentação ao vivo — MINA canta Never Enough - The Greatest
Showman - (Programa Canta Comigo / Rede RECORD)

e > https://vyoutu.be/fDICAZURYE8si=n75aF-UeoaNsrSIb

3. Registro entrevista Radio Up fm (Almoço com as Estrelas)
MINA canta Amy Winehouse

- https://youtube.com/shorts/xUckZ VtoR8Y?si=13dJM7XJn CCBadz

4. Apresentação ao vivo — MINA canta Dona de mim - IZA
> https://vm.tiktok.com/ZMÁyUf7vo/

5. Cover voz e playback — MINA canta Voilà — Barbara Pravi
7 https://vm.tiktok.com/ZMAyUSYUG/

6. Show Super Pop — MINA canta Beyoncé

e - https://youtu.be/gFtFOjkTube?si=haX Yx BnaSElOJOjp

7. Show MINA Marcha do Orgulho LGBTQIAP+ 2023
- https://vm.tiktok.com/ZMAyUVxLG/

+ Todos os links foram testados e encontram-se ativos até a presente data. Caso haja
qualquer dificuldade de acesso, permanecemos à disposição para fornecer novo envio
em mídia física ou digital, se necessário.

Vitória da Conquista, 22 de setembro de 2025.

Yes Armado de o. Live.
Fliwi faria Amado deSou Silva
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA

SecretariaMunicipal de Gestãoe Inovação
www.pmvc.ba.gov.br

CentralEstratégica de Compras Públicas

ANEXO | - FICHA DE INSCRIÇÃOETERMODECOMPROMISSO

CHAMAMENTO PÚBLICO DE ARTISTAS, GRUPOS MUSICAIS E TERNOS DE REIS PARA
APRESENTAÇÃO NOEVENTO CULTURAL — NATALCONQUISTA DE LUZ 2025.
Nome do Proponente (nome do representante legal, não é o nome do artista):
MATEUS FREITAS SOARES

CNPJ 48.459.363.0001/16

Endereço do proponente: RUA JOÃO NORBERTO, N 40

Bairro do proponente:
PP ALTO MARON Cidade do proponente: VITÓRIA DA CONQUISTA

RG do proponente: CPF do proponente:
|

12713444-16 054.625.955-30

Fones [celular/WhatsApp): E-mail do proponente: contatoteusoar mail.com77 9 91204598
maii do prop e soaresOg

Nome do artista: TEU SOARES

Fone do artista (celutlarwhatsapp) E-mail do artista
77 9 91204598 contatoteusoaresQgmail.com
RELAÇÃO DAS ÚLTIMAS 5 APRESENTAÇÓES/PROJETOS

e LOCAL | [DATA |

FEATRO GAMBOA - SALVADOR | [02/05/2025 |

[CENTRO DE CULTRA CAMILLO DE JESUS - VIT. DA CONQUISTA | [11/05/2024 |

(PÇ NOVE DE NOVEMBRO - VIT. DA CONQUISTA | [18/2/2023 Í

[ MEMORIAL GOV. RÉGIS PACHECO - VIT. DA CONQUISTA | [29/12/2022 |

[CENTRO CULTURAL GLAUBER ROCHA - VIT. DACONQUISTA — | [23/06/2022 |

EDITAL CREDENCIAMENTO 009/2025 neRua João Pessoa, 253 - Centro ECN VITÓRIA DA
Fone: (77) 98856-5228 "A.CEP 45.000-495 - Vitória da Conquista — Bahia is CONQUISTA
Sercompras.sempitápanve ba sov.br o
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA
SecretariaMunicipal de Gestãoe Inovação

www.pmve.ba.gov.br
CentralEstratégica de Compras Públicas

RELEASE DO ARTISTA E DA APRESENTAÇÃO

(descreva abaixo a história do grupo e o espetáculo que você pretende apresentar)

Sobre o artista:

Teu Soares é cantor, compositor, educador musical e violonista de Vitória

da Conquista (BA). Iniciou sua trajetória em 2013 como violonista e, a partir
de 2020, lançou-se como cantor, estreando com o single “Pequeno Grande
Coração”. Em 2022 apresentou o álbum “A Fé e o Vão”, que reuniu
composições próprias e parcerias, com destaque para músicas como
“Âmbar” e “Um Brinde pro Nascer do Sol”.
Já se apresentou em eventos marcantes da cena cultural, como o Natal

oe Conquista de Luz, o Arraiá da Conquista e a prévia do Festival Suíça
Bahiana, além de ter participado de festivais nacionais, como o Festival
Nacional da Canção, o Festival Forró Pé de Serra do PiriPiri e o Festival
Unimed de Música e Arte do Sudoeste. Também atuou como produtor do
Sarau Somos Vozes, reforçando seu compromisso com a valorização da
cena autoral,
Atualmente, Teu Soares prepara novos lançamentos: duas músicas inéditas

que chegam ao público ainda em 2025, ampliando sua trajetória e
reafirmando a força de suas parcerias criativas.

Sobre o show:

O show “Em Comum” celebra a força da criação coletiva através das
composições de Teu Soares em parceria com artistas da cena musical de
Vitória da Conquista e região. O show apresenta um repertório autoral

e construído a muitas mãos, em colaboração com nomes como Eulá,

Supremo, Larissa Caldeira, Yuri Sanxes, Paulinho Monteiro, Benjamin
Existe, Coral, Marlua, entre outros. e pretende reunir possíveis
participações.
Com arranjos para voz, violão e banda de apoio, a apresentação propõe
uma experiência de partilha e encontro, revelando como a música ganha
novas cores quando nasce em comunhão.

EDITAL CREDENCIAMENTO 009/2025
Rua João Pessoa, 253 - Centro ESSE VITÓRIA DA
Fone: (77) 98856-5228 H: ONQUI
CEP 45.000-495 - Vitória da Conquista — Bahia a e bBERES STA

ma ba eu hr
'

Betcampras semi

1OsSs
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA

SecretariaMunicipal de Gestãoe Inovação
WWW.pmve.ba.gov.br

CentralEstratégica de Compras Públicas

IDENTIFICAÇÃO DO ARTISTA, GRUPOMUSICALOUTERNODEREIS

[NOME É CPF DOS INTEGRANTES | [FUNÇÃO |
Guilherme Ferraz Piccoli - CPF 016.626.165-38 Guitarrista

Luciano Pereira Pires - CPF 776.494.945-00 Baixista

Kayque Matos Donato - CPF 065.333.795-77 Baterista

Mateus Soares - CPF 0O54.625.955-30 Vocalista e Violonista

Carollina Carvalho - CPF 068.166.955-18 Produtora

Em cumprimento ao Regulamento do Edital de Seleção de Apresentações Musicais que integrarão a
programação do Natal Conquista de Luz 2025, declaro ter conhecimento de todas as informações e
das
condições para o cumprimento das obrigações objeto do credenciamento. Declaro ainda
o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação, cientes das sanções
factíveis de serem aplicadas a teor dos artigos 30 e 31 da lei federal 14.133/21. Como proponente
acima identificado requeiro através do presente documento inscrição para o
artista/banda/grupo/coletivo, conforme Projeto Básico e Edital de Licitação, declarando sob as penas
da lei que: As informações prestadas neste pedido são verdadeiras; Qualquer fato superveniente
impeditivo de seleção ou de contratação será informado;

EDITAL CREDENCIAMENTO 009/2025
Rua João Pessoa, 253 - Centro ESSE VITÓRIA DA
Fone: (77) 9B856-5228 ONQUIST,CEP 45.000-495- Vitória da Conquista— Bahia [4 co ereiro TAoSercompras.semgitiomy ba .oov.hr
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA

SecretariaMunicipal de Gestãoe Inovação
|

VITÓRIADA
Ê

Wwww,.pmve.bha.sov.br* ETTISECIA

CentralEstratégica de Compras Públicas

Conhece os termos do Edital bem como as informaçõesecondiçõesparaocumprimentodasobrigações
objeto de seleção com as quais concorda; Está de acordo com as normas e categorias de valores
definidos; Não se encontra suspenso nem declarado inidôneo para participar de licitações ou
contratar com órgão ou entidades da Administração Pública; Não se enquadra nas situações de
impedimentos previstos no Edital; Não há qualquer fato superveniente impeditivo de seleção;
Realizará todas as atividades a que se propõe; Manterá durante toda a vigência da Seleção Pública
todas as Certidões e Cadastros (endereço, informações de contato, dados bancários, etc.) válidos e
atualizados; Possui a exclusiva responsabilidade dos encargos trabalhista, previdenciário, fiscal e
intelectual ou qualquer outro resultante da contratação e que seja indispensável para o
desenvolvimento da proposta; Apresentará, após a fase de curadoria artística, toda a documentação
exigida no Edital devidamente preenchida, assinada e rubricada para efetivar a inscrição, pedindo
deferimento. Declaro que a apresentação não consta de imagens, músicas, danças e coreografias que
desvalorizem, incentivem a violência ou exponham as mulheres à situação de constrangimento, ou
contenham manifestação de homofobia, discriminação racial ou apologia ao uso de drogas ilícitas.

Vitória da Conquista, de de

2025.

Nome do Representante Legal
CPF nº

|Documento assinado digitatmente

Y à — MATEUSFREITAS SOARES
“MF —Data:0I/10/202523:42:53-0390

Verifique em https:;/vatidar.iti.gov.br
xES
São

EDITAL CREDENCIAMENTO 009/2025 ERua João Pessoa, 253 - Centro Prize] VITÓRIA DA
Fone: (77) 98B56-5228 ER A. 3d ONQUISTCEP 45.0D0-495 - Vitória da Conquista - Bahia tea S SeCRiTU TA
fercompras.semsifipn:.ba.oov.br E



OLIVIA
WILSON
2015-2023

PHOTOGRAPHY



Material ||scArtístico | mas

TEU
SOARES
2025

LINK ORIGINAL GOOGLE DRIVE:
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VITÓRIA DA
CONQUISTA

Secretaria Municipal de Cultura
Gabinete do Secretário

Q
a Doo

ANEXO | - FICHA DE INSCRIÇÃO E TERMO DE COMPROMISSO

CHAMAMENTO PÚBLICO DE ARTISTAS, GRUPOS MUSICAIS E TERNOS DE REIS PARA
APRESENTAÇÃO NO EVENTO CULTURAL— NATAL CONQUISTA DE LUZ 2025.

A) do Proponente (nome do representante legal, não é o nome do artista):

w. da fim Sambas
CNPJ(no caso de pessozjurídica)

Endereço do proponente:
lua Bigualingua- Baima Palma, Numina 121º
Bairro do EMariA Cidade do proponente:e Zabili AAA) Vilann da Languinla
RG do proponente: CPF do proponente:

223896 7 6133 336 282. 3/8-17
ones (fixo/celular/whatsapp): E-mail do proponente:NEECEERETAO GAUPO VEM COMNOIXA GMAIL.COM.

Nome do artista, grupo musical ou terno de reis:

CPL'PO DuNkosçcIoSsEiIO

Fones (sNEEEÉENNOA) do E-mail do artista
artista: (73)988.3327 GRVPOVEMNCOM NOIx(2GMAN. LOM
RELAÇÃO DAS ÚLTIMAS 5 APRESENTAÇÕES

RD AeroS

| LOCAL | [DATA ]

LL idade * Bela Cama “Pa | 14/03 ]

L dad, e agi So | LO7/25 |

|  tslalzlemnte* Varando 7 > | Lax/08 |

[| Cdadre Thagida-Da | EA708 )

| lda o Tequis= Da 1 [09/08 ]

CEP 45023-000 — Vitória da Conquista — Ba

Q Rua dos Andrades, nº 231, Centro. V
Ç )

culturapmvcOgmail.com À www.pmvce.ba.gov.br W 3422-8187
V

1XxO



VITÓRIA DA j ici
CONQUISTA Secretaria Municipal de Cultura
PRE tuna Gabinete do Secretário

— LETRISTA ua OOo

RELEASE DO ARTISTA E DA APRESENTAÇÃO

(descreva abaixo a história do grupo e o espetáculo que você pretende apresentar)

RELEASE,

Em ududra de 2920 9 conta tr nuseo 2 Proaduta; Fail Di Soa,
SadicodaimYihenoda tamguita-ba, es ogia musicas bara

feia |
pan esa vevstica com ola de manter hs dlbidad,

JANdas MILE da alualidad, A farmacas da Jruafia incdaus
Each bi Sompa, TefinraçW, Off Vilaa, Lucas ij 2a
Damas LS, Targs Comafes , Adriana Farta £ Tien Selvab. —

Di NISSO SETE Premal dan ShaW Cam mamirtas AMIAGUULVES fara 2amantus oa Somba + de Poged a Verdade, AQ Rua dos Andrades, nº 231, Centro.
CEP 45023-000 — Vitória da Conquista — Ba

(E culturapmvcEgmail.com &R www.pmvc.ba.gov.br WS 3422-8187
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IDENTIFICAÇÃO DO ARTISTA, GRUPO MUSICAL OU TERNO DE REIS rapes peca
[ NOME E CPF DOS INTEGRANTES ) [FUNÇÃO ]

P. 68298-275 | | Comdan Íuialaminta

Daniel Alits das Sant |381.780.628-04) | Ponduusta,

ente Canmuira Vilantalo39.069.725-22] |Pneuncentta— |
Thumy Sabral Banlasa [072.199 ,455-20 Batenvta

Cab Sanlet Vascinmula 1863.062. 075-20] | Puneurniantih

diana Alipio Roo [033, too. F25 -U43 PDiramirto / Tzeladirta

ns Vahimalam ModizA compas Í331334.985-20 ITA
Sefirsam w. de Mas Sans (336.282. 3188-427 | [entao

Em cumprimento ao Regulamento do Edital de Seleção de Apresentações Musicais que integrarão a
programação do Natal Conquista de Luz 2025, declaro ter conhecimento de todas as informações e das
condições para o cumprimento das obrigações objeto do credenciamento.
Declaro ainda o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação, cientes das sanções
factíveis de serem aplicadas a teor dos artigos 30 e 31 da lei federal 14,133/21,
Como proponente acima identificado requeiro através do presente documento inscrição para o
artista/banda/grupo/coletivo, conforme Projeto Básico e Edital de Licitação, declarando sob as penas da lei

que:
As informações prestadas neste pedido são verdadeiras;
Qualquer fato superveniente impeditivo de seleção ou de contratação será informado;
Conhece os termos do Edital bem como as informações e condições para o cumprimento das obrigações
objeto de seleção com as quais concorda;
Está de acordo com as normas e categorias de valores definidos;

Q Rua dos Andrades, nº 231, Centro. V
É ó

CEP 45023-000 — Vitória da Conquista — Ba

Eh culturapmvcOgmail.com À www.pmvc.ba.gov.br W 3422-8187



VITÓRIA DA
CONQUISTAURNA

PD) extmMPLO DARA à BAHIA

Secretaria Municipal de Cultura
Gabinete do Secretário

ia
INOX

NATE)coa A oa 302 so
Não se encontra suspenso nem declarado inidôneo para participar de licitações ou contratar com AGÃO ou
entidades da Administração Pública;
Não se enquadra nas situações de impedimentos previstos no Edital;
Não há qualquer fato superveniente impeditivo de seleção;
Realizará todas as atividades a que se propõe;
Manterá durante toda a vigência da Seleção Pública todas as Certidões e Cadastros (endereço, informações
de contato, dados bancários, etc.) válidos e atualizados;
Possui a exclusiva responsabilidade dos encargos trabalhista, previdenciário, fiscal e intelectual ou qualquer
outro resultante da contratação e que seja indispensável para o desenvolvimento da proposta;
Apresentará, após a fase de curadoria artística, toda a documentação exigida no Edital devidamente
preenchida, assinada e rubricada para efetivar a inscrição, pedindo deferimento.
Declaro que a apresentação não consta de imagens, músicas, danças e coreografias que desvalorizem,
incentivem a violência ou exponham as mulheres à situação de constrangimento, ou contenham manifestação
de homofobia, discriminação racial ou apologia ao uso de drogas ilícitas.

PS Vitória da Conquista, 02 de outubro de 2025.

Tebisam w. di Sipmus Seita,
Noíne do Representante Legal
CPFMº 335 282 348 -S7

Q Ruados Andrades, nº 231, Centro.
CEP 45023-000 — Vitória da Conquista — Ba

culturapmvc&Pgmail.com À www.pmvc.ba.gov.br
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"Um retorno às primeiras dimensões, à praça da cidade, à

simplicidade rr. três caras tocando Folk Rock pros seus
conterrâneos."



BIOGRAFIA

Benjamin é Diego Oliveira, músico e produtor musical

Conquistense que atua no cenário independente há mais de
20 anos, tocando com artistas como Alceu Valença. Otto.

Pepeu Gomes, e mais...

Seu primeiro disco completo de estúdio se chama “last” e foi

lançando em 2014, Esse disco foi muito bem recebido pela
crítica e até hoje carrega traços de um trabalho original e
único. Esse disco levou Benjamin aos palcos do país pelos
últimos 15 anos, período onde ele também escreveu trilhas

sonoras e temas de filmes, para Netflix. Warner, Food Network.
e que também produziu e mixou artistas como Luiza Possi.
Falamansa, Chiclete com Banana. e muito mais,

Em 2025 Benjamin já lançou musica nova, e agora prepara seu
próximo disco, já dando sinais de mais música em breve.

DISCOGRAFIA



peso

IMPRENSA EGO”
Conheça o som folk de Benjamin, músico de =|

. . ,; Conquista que lança seu primeiro disco, 'Last'
Benjamim Existe se apresenta nesta quarta- por Lucas Cunha

feira no projeto Solo Música
1O artita fat sho à 20h no Teatro da anca, no Secos BancárioSir

e-——
MAISTIDAS cias

»

Vota: Dierlgao

Correio

Braziliense

doe

Bahia

Not

Vem da fria Vitória da C um dos mais da
música balana em 2014, um biscoito fino alnda pouco conhecido e
degustado pelo público, mas que começa à ganhar seus fãs pela internet. É

o folk de Diego Oliveira, 28 anos, que em seu projeto assume a alcunha de
Benjamin. Há pouco mais de um mês, Diego, melhor, Benjamin, lançou seu
primeiro álbum, Last”, com der composições próprias em inglês queSe você gosta de foik « de folk rock, vai adorar essa dica do Tenha Mais DiscosQue Amigos: o

o! em sua
projeto Benjamin. DEI odias Atualmente resóndo em São Cactsno do Sul, cidade

do ABC para sua obra, este
Benjamin na verdade é o nome qua usa o jovem beiano Diego Oliveira para apresentar seu conversou com o Bahia Notícias sobre sua formação musical, com

iprojeto de música folic que mistura canções intimistas com aquela batida de pés « de violões que que vão dos 'sen ' Elomare Almir Sater, o

ja galera do indie mais curte. pop/rock de Ryan Adaras e até mesmo o heavy metal, a Importância da
! Internet na divulgação da sua música, além de sua vida em Conquista antes

de partir para viver em São Paulo, entre outros assuntos, Leia a entrevistaIdealizado em 2008, o projeto Serjamin começou a tomar força em masdos de 2012, com o

lançamento do EP de estreia Live From À Dead Room - À One Take Session. O trabalho

ltransmite muita emoção e conquista, quase que hipnóticamente. Todas as composições do

ltrabalho são do jovem Diogo, que se apresenta nesse fim de semana em 3 lugares da capital

pavista: uma oportunidade bacana para você conhecer o trabaího dele ao vivo. Confira abaix:

dates e locais das apresentações e um dos clipes da página oficial do cantor no Youtube.

ais

discos

af?

BENJAMIN: “ACREDITO QUE TUDO, ABSOLUTAMENTE TUDO NA VIDA, VOCÊ

CONSEGUE DEFINIR COM UMA PALAVRA SÓ"

+ 18/01 (sexta) às 19h: Projeto Encontros - Estação Corinthians-Itaquera (entrada
gratuita);

*+ 20/01 (domingo) às 20h: Café Piu Piu - convidado especial de Phillip Nutt & Victoria%

(entrada R$15);
*« 21/01 (segunda) às 17h: Projeto Encontros - Estação Paraíso (entrada gratuita).

Publicado em 28 depovembrode 2014 — publicado por Rafael floreso
m.

gos
enh

mi

e-tracker

T
Uma singela chama folk vinda da Baia: Benjamin Existe e faz

sonhar
A Cru Cavalcante O 05/12/2076 1 A Descobri

ce Benama Bife, Diveira, apresentou o projeto Benjamin na note da úlima quarta-feira (26) ne abertura do

Revista

Gambiarra

Por Cura Musical

Com um ar de pub para receber um verdadeiro show de folk. o Café Society foi paíca do show de Benjamén, projeto

assinado por Diego Oliveira. na noite da última quarta-feira (26) Com um repertório que mescla autorais +

covers, entregou €
intensidade em versos no cotidiano é, sobretudo,nas relações do

homem com o seu universo ao redor

À equipe da Cuira Musical conversou com Diego Oliveira agós o Show e descobriu mais sobre o processo de

composição do Benjamin, assim como as mudanças na carreira é as curiosidade do disco 1 ast

' 4 venta vá muito frib no ceu trabalho mas também

BENJAMIN

Diego Obveira adotou esse nome em 2008, amagino que pars separts seu Irabalho como produtor deste projeto de
MuBca em ingles. Lá vi Bengaman so vivo três veres e manha masor Ietcidade foi perceber que tudo aquilo que mais á
me chama elenção em seus shows esta provente neste seu pranexo album.

Ironicamente batizado como Laet, o trabalho traz o violão sempre presente para embetar a voz do basano inascido
(em Vitória da Conqueta e agora resiente em São Paulo) am arranços bndietimos e uma empbeidade que ve
tefieta om tudo, incluaive noe nomes das faixas. Para ouvir de olhos fechados.



rá

PREÉÉITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA
Secretaria Municipal de Gestão e Inovação

www.pmvc.ba.gov.br
Central Estratégica de Compras Públicas

ANEXO I - FICHA DE INSCRIÇÃO E TERMO DE COMPROMISSO

CHAMAMENTO PÚBLICO DE ARTISTAS, GRUPOS MUSICAIS E TERNOS DE REIS PARA

APRESENTAÇÃO NO EVENTO CULTURAL — NATAL CONQUISTA DE LUZ 2025.

Nome do Proponente (nome do representante legal, não é o nome do artista):

Urbano de Souza Silva
CNPJ (no caso de pessoa jurídica)
54.815.561/0001-78

Endereço do proponente:
Rua Nelson Rodrigues, Nº 6

oe Bairro do proponente: Cidade do proponente:
Zabelê LVitóriada conquista

RG do proponente: CPF do proponente:

1128699397 00144549657

Fones (fixo/celular/whatsapp): E-mail do proponente:
77 99984-6191 | banda.forrofalaserioO hotmail.com

Nome do artista, grupo musical ou terno de reis:

Diego Didonne

Fones —(fixo/celular/mhatsapp) do E-maildo artista
artista: 77 98108-1340 didonne.nejoE gmail.com
RELAÇÃO DAS ÚLTIMAS 5 APRESENTAÇÕES/PROJETOS

O
[ LOCAL | [DATA |

[São João Livramento De Nossa Senhora | [180625
[Evento Privado São João Guanambi | [19/0625

Evento privado São João Vitória da Conquista [20/06/25 ]

[Arraiá da conquista | [21/06/25 )
Evento Privado São João Vianna Fitness Vitória da Conqui [o6/07/25 ]

EDITAL CREDENCIAMENTO 009/2025
Rua João Pessoa, 253 - Centro
Fone: (77) 98856-5228
CEP 45.000-495 - Vitória da Conquista - Bahia
gercompras.semgifa:pmy :.ba.gov.br

VITÓRIA DA
CONQUISTA

EXEMPLO PARA A BAHIA



- PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA
Secretaria Municipal de Gestão e Inovação

Central Estratégica de Compras Públicas

RELEASE DO ARTISTA EDA APRESENTAÇÃO |
(descreva abaixo a história do grupo e e espetáculo que você pretende apresentar)

Diego Henrique dos Santos, Diego Didonne. Cantor, compositor, multi instrumentista e
produtor de 37 anos, casado , pai de 4 filhos.

Nascido em Salvador - BA em 16 de abril de 1988, onde viveu por quatro anos até
perder sua mãe com quem vivia junto com sua irmã, de forma trágica, indo então morar
no município de Cravôlandia - BA com sua tia. Lá desde pequeno trabalhando na roça, já
cantava e tentava imitar os cantores que ouvia no rádio AM.
Aos 16 anos começou à tocar violão sozinho e, neste mesmo ano ganhou em primeiro

lugar um show de calouros, onde teve seu primeiro contato com microfone, palco e
público. Ali mesmo, naquela noite entre bastidores foi convidado pelo grupo de forró que
se apresentaria depois do show de calouros (Grupo Essência do Forró) a fazer um teste,
onde foi aprovado e cantou por um período de um ano. Logo depois foi convidado pra
fazer parte da maior banda da cidade (Aconchego do Forró) por mais um ano e meio. Foi
então que despertou o interesse de uma banda de Vitória da Conquista (Banda Pixixica)
também de forró, e foi em busca de alçar vôos mais altos.
Na banda Pixixica gravou dois Cd's e um DVD, fez tumês na Bahia e em outros estados
como, São Paulo, Minas Gerais, Tocantins, etc. Logo depois a banda encerrou suas
atividades e ele morou por um ano em São Paulo cantando em bandas por lá e retornou
pra Vitória da Conquista. Atuou em bandas como Capa de revista, Metrô do forró, entra
outras.

Além das bandas de forró contava também outros ritmos da MPB por todos os pubs da
cidade, o que foi uma grande escola musical.

Em 2010 começou a cantar Sertanejo por conta do cenário musical e por ser um ritmo
que ele cresceu ouvindo e aprendeu a amar tanto quanto o forró. Em Livramento de
Nossa Senhora, se viu completamente apaixonado pela cidade e a escolheu para
recomeçar sua carreira, agora em bares, boates e pubs. Ali casou-se e morou por 6 anos
onde teve sua primeira filha. Hoje residindo em Vitória da Conquista ele continua
compondo e cantando.

Coleciona em sua carreira, 6 Cd's sendo um todo autoral com suas próprias
composições, 2 dvd's, mais de 10 singles e vários áudios visuais.

EDITAL CREDENCIAMENTO 089/2835
Rus fujo Pessaa, 25% -Ceonre se VITÓRIA DA
Fone: (77) ANIO-520E nã CONQUISTA ÉCEPAS 000495 - Vitóriada Conquista Bahia Pede r E

dai ompias lara gera, fa gi e
NX

t5ar

trramero PáKa à Maura



REFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA
VITÓRIA DA Secretaria Municipal de Gestão e Inovação
CONQUISTAoo wWwww.pmvc.ba.gov.br

Central Estratégica de Compras Públicas

IDENTIFICAÇÃO DO ARTISTA, GRUPO MUSICAL OU TERNO DE REIS

[ NOME E CPF DOS INTEGRANTES | [FUNÇÃO

Diego Henrique dos Santos - 032.070.105-04 Cantor/ violão

Kleber Nobre de Oliveira - 030.089.025-70 Guitarrista

Raí Mascarenhas de Souza - 071.110.795-58 Baixista

Vinicius Gabriel de Jesus Bispo - 092.657.795-60 Baterista

Em cumprimento ao Regulamento do Edital de Seleção de Apresentações Musicais que integrarão a
programação do Natal Conquista de Luz 2025, declaro ter conhecimento de todas as informações e das
condições para o cumprimento das obrigações objeto do credenciamento.
Declaro ainda o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação, cientes das sanções
factíveis de serem aplicadas a teor dos artigos 30 e 31 da lei federal 14.133/21.
Como proponente acima identificado requeiro através do presente documento inscrição para o
artista/banda/grupo/coletivo, conforme Projeto Básico e Edital de Licitação, declarando sob as penas da lei

que:
Às informações prestadas neste pedido são verdadeiras;
Qualquer fato superveniente impeditivo de seleção ou de contratação será informado; /EDITAL CREDENCIAMENTO 009/2025

Rua João Pessoa, 253 - Centro
Fone: (77) 98856-5228
CEP 45.000-495 - Vitória da Conquista — Bahia

gercompras.semgi(apm. ba,gov.br

VITÓRIA DA
CONQUISTA

EXEMPLO PARA A BAHIA

à
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ITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA
Secretaria Municipal de Gestão e Inovação

wWww.pmvc.ba.gov.br
Central Estratégica de Compras Públicas

Conhece os termos do Edital bem como as informações e condições para o cumprimento das obrigações

objeto de seleção com as quais concorda;
Está de acordo com as normas e categorias de valores definidos;
Não se encontra suspenso nem declarado inidôneo para participar de licitações ou contratar com órgão ou
entidades da Administração Pública;
Não se enquadra nas situações de impedimentos previstos no Edital;
Não há qualquer fato superveniente impeditivo de seleção;
Realizará todas as atividades a que se propõe;
Manterá durante toda a vigência da Seleção Pública todas as Certidões e Cadastros (endereço, informações
de contato, dados bancários, etc.) válidos e atualizados;
Possui a exclusiva responsabilidade dos encargos trabalhista, previdenciário, fiscal e intelectual ou qualquer
outro resultante da contratação e que seja indispensável para o desenvolvimento da proposta;
Apresentará, após a fase de curadoria artística, toda a documentação exigida no Edital devidamente

preenchida, assinada e rubricada para efetivar a inscrição, pedindo deferimento.
Declaro que a apresentação não consta de imagens, músicas, danças e coreografias que desvalorizem,
incentivem a violência ou exponham as mulheres à situação de constrangimento, ou contenham manifestação
de homofobia, discriminação racial ou apologia ao uso de drogas ilícitas.

Vitória da Conquista, O de COUÍvubro — de2025.

FORRO FALA SERIO

Saxa SA PRODUCOES FORRO FALA SERIO PRODUCOES

Néumo de 2X JLVO ARTISTICAS ARTISTICAS LTDA-SAB15561000178

Nome do Representante Legal LTDA:S4815561000178 (ºÉ05 20251003 09:42:55 03700
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